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DIárIo Do ExECutIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrEto NE Nº 70, DE 3 DE MArÇo DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para desapropriação de pleno 
domínio, pela Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
– Copasa, terreno necessário à ampliação do sistema de 
abastecimento de água do Município de Paracatu .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, o terreno situ-
ado no Município de Paracatu, conforme a descrição perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à ampliação do sistema de abastecimento de 
água do Município de Paracatu pela Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa .

Art. 3º – A Copasa fica autorizada a promover a desapropriação de pleno domínio do terreno des-
crito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de que trata 
o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 3 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

ANExo
(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 70, de 3 de março de 2021)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: área medindo 
171 .619,00m² (cento e setenta e um mil seiscentos e dezenove metros quadrados), de propriedade presumida de 
Luiz roberto de Almeida, necessária à implantação do reservatório de Acumulação, com as seguintes medi-
das, confrontações e descrição topográfica: o Ponto de Partida V1 (vértice um) de coordenadas E=292.371m 
e N=8.091.840m, daí com azimute de 135°00’00” e distância de 459,62m, tem-se o V2 (vértice dois) de coor-
denadas E=292.696m e N=8.091.515m, daí com azimute de 150°29’12” e distância de 521,69m, tem-se o V3 
(vértice três) de coordenadas E=292.953m e N=8.091.061m, daí com azimute de 216°18’16” e distância de 
121,61m, tem-se o V4 (vértice quatro) de coordenadas E=292.881m e N=8.090.963m, daí com azimute de 
328°38’34” e distância de 299,79m, tem-se o V5 (vértice cinco) de coordenadas E=292.725m e N=8.091.219m, 
daí com azimute de 303°31’05” e distância de 277,07m, tem-se o V6 (vértice seis) de coordenadas E=292.494m 
e N=8.091.372m, daí com azimute de 324°21’52” e distância de 408,49m, tem-se o V7 (vértice sete) de coor-
denadas E=292.256m e N=8.091.704m, daí com azimute de 40°13’03” e distância de 178,10m, tem-se o V1 
(vértice um), sendo este o vértice inicial, findando a área descrita. A área definida pelos vértices V1, V2, V3, 
v4, v5, v6 e v7 confronta-se:

a) pelo vértice v7 e v1, com a rodovia Alírio Herval;
b) pelo vértice v1, v2, v3, v4, v5, v6, com área remanescente de propriedade de Luiz roberto 

de Almeida .

DECrEto NE N° 71, DE 3 DE MArÇo DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terrenos necessários à extensão da rede de Distribui-
ção rural Abadia dos Dourados, de 34,5 kv, do Sistema 
Cemig, no Município de Abadia dos Dourados .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para constituição de servidão, os terrenos situados 
no Município de Abadia dos Dourados, compreendidos dentro de uma faixa com largura de 20 m, conforme as 
descrições perimétricas constantes no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes nos terrenos .

Art . 2º – os terrenos descritos no Anexo são necessários à extensão da rede de Distribuição rural 
Abadia dos Dourados, de 34,5 kv, do Sistema Cemig, no Município de Abadia dos Dourados .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão nos ter-
renos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 3 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

ANExo
(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 71, de 3 de março de 2021)

As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
I – partindo no vértice E01, de coordenadas N= 7.961.035,474 m e E= 250.488,960 m; segue com 

azimute de 183°58’25” e distância de 70,65 m até o vértice E02, de coordenadas N= 7.960.964,995 m e E= 
250.484,065 m; segue com azimute de 184°30’03” e distância de 56,56 m até o vértice E03, de coordenadas N= 
7.960.908,608 m e E= 250.479,626 m; segue com azimute de 184°22’42” e distância de 61,47 m até o vértice 
E04, de coordenadas N= 7.960.847,313 m e E= 250.474,933 m; segue com azimute de 192°59’25” e distância 
de 20,48 m até o vértice E05, de coordenadas N= 7.960.827,353 m e E= 250.470,328 m; segue com azimute de 
273°33’26” e distância de 4,32 m até o vértice E06, de coordenadas N= 7.960.827,620 m e E= 250.466,019 m; 
segue com azimute de 3°33’26” e distância de 564,31 m até o vértice E07, de coordenadas N= 7.961.390,848 m 
e E= 250.501,033 m; segue com azimute de 6°10’13” e distância de 76,87 m até o vértice E08, de coordenadas 
N= 7.961.467,271 m e E= 250.509,295 m; segue com azimute de 31°04’44” e distância de 88,66 m até o vértice 
E09, de coordenadas N= 7.961.543,208 m e E= 250.555,066 m; segue com azimute de 45°00’00” e distância 
de 22,43 m até o vértice E10, de coordenadas N= 7.961.559,071 m e E= 250.570,929 m; segue com azimute de 
135°00’00” e distância de 10,41 m até o vértice E11, de coordenadas N= 7.961.551,708 m e E= 250.578,292 m; 
segue com azimute de 225°37’16” e distância de 33,96 m até o vértice E12, de coordenadas N= 7.961.527,954 
m e E= 250.554,018 m; segue com azimute de 301°31’26” e distância de 0,83 m até o vértice E13, de coorde-
nadas N= 7.961.528,386 m e E= 250.553,314 m; segue com azimute de 209°38’00” e distância de 35,89 m até 
o vértice E14, de coordenadas N= 7.961.497,194 m e E= 250.535,570 m; segue com azimute de 211°46’36” e 
distância de 16,02 m até o vértice E15, de coordenadas N= 7.961.483,576 m e E= 250.527,134 m; segue com 
azimute de 217°12’30” e distância de 11,88 m até o vértice E16, de coordenadas N= 7.961.474,117 m e E= 
250.519,952 m; segue com azimute de 193°47’01” e distância de 23,30 m até o vértice E17, de coordenadas N= 
7.961.451,488 m e E= 250.514,401 m; segue com azimute de 189°08’43” e distância de 39,46 m até o vértice 
E18, de coordenadas N= 7.961.412,525 m e E= 250.508,128 m; segue com azimute de 182°51’56” e distância 
de 17,49 m até o vértice E19, de coordenadas N= 7.961.395,060 m e E= 250.507,254 m; segue com azimute de 
184°49’30” e distância de 35,32 m até o vértice E20, de coordenadas N= 7.961.359,864 m e E= 250.504,283 m; 
segue com azimute de 177°56’38” e distância de 22,50 m até o vértice E21, de coordenadas N= 7.961.337,373 
m e E= 250.505,091 m; segue com azimute de 180°05’59” e distância de 66,59 m até o vértice E22, de coorde-
nadas N= 7.961.270,779 m e E= 250.504,975 m; segue com azimute de 183°33’43” e distância de 51,40 m até 
o vértice E23, de coordenadas N= 7.961.219,477 m e E= 250.501,781 m; segue com azimute de 183°31’27” e 
distância de 43,64 m até o vértice E24, de coordenadas N= 7.961.175,919 m e E= 250.499,099 m; segue com 
azimute de 192°26’01” e distância de 17,87 m até o vértice E25, de coordenadas N= 7.961.158,471 m e E= 
250.495,252 m; segue com azimute de 178°13’46” e distância de 26,80 m até o vértice E26, de coordenadas N= 
7.961.131,680 m e E= 250.496,080 m; segue com azimute de 183°56’22” e distância de 29,46 m até o vértice 
E27, de coordenadas N= 7.961.102,292 m e E= 250.494,056 m; segue com azimute de 184°22’59” e distância 
de 63,45 m até o vértice E28, de coordenadas N= 7.961.039,030 m e E= 250.489,207 m; segue com azimute de 
183°58’25” e distância de 3,56 m até o vértice E01, de coordenadas N= 7.961.035,474 m e E= 250.488,960 m, 
vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 88,66 m²;

II – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7.960.828,118 m e E= 250.483,798 m; segue 
com azimute de 1°11’04” e distância de 23,42 m até o vértice E02, de coordenadas N= 7.960.851,536 m e E= 
250.484,282 m; segue com azimute de 4°57’19” e distância de 60,35 m até o vértice E03, de coordenadas N= 
7.960.911,661 m e E= 250.489,495 m; segue com azimute de 4°43’16” e distância de 23,14 m até o vértice 
E04, de coordenadas N= 7.960.934,723 m e E= 250.491,400 m; segue com azimute de 4°06’38” e distância de 
54,48 m até o vértice E05, de coordenadas N= 7.960.989,065 m e E= 250.495,305 m; segue com azimute de 
4°21’49” e distância de 37,14 m até o vértice E06, de coordenadas N= 7.961.026,096 m e E= 250.498,131 m; 
segue com azimute de 4°12’10” e distância de 17,65 m até o vértice E07, de coordenadas N= 7.961.043,701 m e 
E= 250.499,424 m; segue com azimute de 4°44’07” e distância de 3,23 m até o vértice E08, de coordenadas N= 
7.961.046,917 m e E= 250.499,691 m; segue com azimute de 183°33’26” e distância de 220,49 m até o vértice 
E09, de coordenadas N= 7.960.826,855 m e E= 250.486,010 m; segue com azimute de 299°43’42” e distância 
de 2,55 m até o vértice E01, de coordenadas N= 7.960.828,118 m e E= 250.483,798 m, vértice inicial, fechando 
o perímetro e perfazendo uma área total de 333,85 m²;

III – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7.961.303,815 m e E= 250.515,661 m; segue 
com azimute de 359°43’45” e distância de 36,88 m até o vértice E02, de coordenadas N= 7.961.340,689 m e 
E= 250.515,487 m; segue com azimute de 0°25’51” e distância de 54,69 m até o vértice E03, de coordenadas 
N= 7.961.395,377 m e E= 250.515,898 m; segue com azimute de 8°53’24” e distância de 18,41 m até o vértice 
E04, de coordenadas N= 7.961.413,562 m e E= 250.518,743 m; segue com azimute de 12°18’32” e distância 
de 45,21 m até o vértice E05, de coordenadas N= 7.961.457,733 m e E= 250.528,381 m; segue com azimute de 
186°10’13” e distância de 68,98 m até o vértice E06, de coordenadas N= 7.961.389,152 m e E= 250.520,967 m; 
segue com azimute de 183°33’26” e distância de 85,50 m até o vértice E01, de coordenadas N= 7.961.303,815 
m e E= 250.515,661 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 466,80 m²;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210304021306011.
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IV – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7.961.465,483 m e E= 250.531,570 m; segue 

com azimute de 22°44’06” e distância de 22,71 m até o vértice E02, de coordenadas N= 7.961.486,426 m e E= 
250.540,346 m; segue com azimute de 27°07’27” e distância de 22,70 m até o vértice E03, de coordenadas N= 
7.961.506,631 m e E= 250.550,696 m; segue com azimute de 29°19’53” e distância de 17,71 m até o vértice 
E04, de coordenadas N= 7.961.522,073 m e E= 250.559,373 m; segue com azimute de 30°15’46” e distância 
de 12,48 m até o vértice E05, de coordenadas N= 7.961.532,854 m e E= 250.565,663 m; segue com azimute de 
47°51’36” e distância de 22,29 m até o vértice E06, de coordenadas N= 7.961.547,809 m e E= 250.582,191 m; 
segue com azimute de 135°00’00” e distância de 4,07 m até o vértice E07, de coordenadas N= 7.961.544,929 
m e E= 250.585,071 m; segue com azimute de 225°00’00” e distância de 19,99 m até o vértice E08, de coorde-
nadas N= 7.961.530,792 m e E= 250.570,934 m; segue com azimute de 211°04’44” e distância de 76,25 m até 
o vértice E01, de coordenadas N= 7.961.465,483 m e E= 250.531,570 m, vértice inicial, fechando o perímetro 
e perfazendo uma área total de 388,56 m² .

DECrEto NE N° 72, DE 3 DE MArÇo DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terrenos necessários à conversão e extensão da rede 
de Distribuição rural Carmo do Cajuru e Divinópolis, de 
13,8 kv, do Sistema Cemig, nos Municípios de Carmo do 
Cajuru e Divinópolis .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para constituição de servidão, os terrenos situados 
nos Municípios de Carmo do Cajuru e Divinópolis, compreendidos dentro de uma faixa com largura de 15 m, 
conforme as descrições perimétricas constantes no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes nos terrenos .

Art . 2º – os terrenos descritos no Anexo são necessários à conversão e extensão da rede de Dis-
tribuição rural Carmo do Cajuru e Divinópolis, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, nos Municípios de Carmo do 
Cajuru e Divinópolis .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão nos ter-
renos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 3 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

ANExo
(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 72, de 3 de março de 2021)

As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
I – partindo da coordenada 518707:7771042 e segue 142,5 m até a coordenada 518843:7770981, 

com deflexão de 7° à esquerda, segue por mais 240 m até a coordenada 519073:7770910, com uma deflexão de 
35º à esquerda, segue por mais 100 m até a coordenada 519169:7770940, com uma deflexão de 11° à direita, 
segue por mais 1,50 m, até a coordenada 519170:7770940, compreendendo a distância total de 484 m de com-
primento por 15 m de largura, perfazendo uma área total de 7 .260 m²;

II – partindo do vértice E11, de coordenadas N=7.770.950,40 m e E=519.198,98 m; deste segue 
com azimute de 85°54’24” e distância de 5,42 m até o vértice E12, de coordenadas N=7.770.950,79 m e 
E=519.204,38 m; deste segue com azimute de 141°10’51” e distância de 447,52 m até o vértice E13, de coor-
denadas N=7.770.602,11 m e E=519.484,92 m; deste segue com azimute de 96°36’15” e distância de 84,24 
m até o vértice E14, de coordenadas N=7.770.592,42 m e E=519.568,60 m; com azimute de 165°27’18” e 
distância de 16,08 m até o vértice E15, de coordenadas N=7.770.576,86 m e E=519.572,64 m; deste segue 
com azimute de 276°36’15” e distância de 96,19 m até o vértice E16, de coordenadas N=7.770.587,92 m e 
E=519.477,08 m; deste segue com azimute de 321°10’51” e distância de 446,48 m até o vértice E17, de coor-
denadas N=7.770.935,79 m e E=519.197,20 m; com azimute de 6°56’24” e distância de 14,72 m até o vértice 
E11, de coordenadas N=7.770.950,40 m e E=519.198,98 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo 
uma área total de 8 .097,40 m²;

III – partindo do vértice E14, de coordenadas N=7.770.592,42 m e E=519.568,60 m; deste segue 
com azimute de 96°36’15” e distância de 69,03 m até o vértice E18, de coordenadas N=7.770.584,49 m e 
E=519.637,17 m; deste segue com azimute de 96°36’48” e distância de 121,50 m até o vértice E19, de coorde-
nadas N=7.770.570,49 m e E=519.757,86 m; com azimute de 186°36’48” e distância de 15,00 m até o vértice 
E20, de coordenadas N=7.770.555,59 m e E=519.756,14 m; deste segue com azimute de 276°36’48” e distância 
de 121,50 m até o vértice E21, de coordenadas N=7.770.569,59 m e E=519.635,44 m; deste segue com azimute 
de 276°36’15” e distância de 63,23 m até o vértice E15, de coordenadas N=7.770.576,86 m e E=519.572,64 
m; com azimute de 345°27’18” e distância de 16,08 m até o vértice E14, de coordenadas N=7.770.592,42 m e 
E=519.568,60 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 2.814,47 m²;

Iv – partindo da coordenada 519838:7770553 segue por 108 m de comprimento por 15 m de lar-
gura até a coordenada 519947:7770541 com deflexão de 32° à direita segue por mais 120 m de comprimento por 
15 m de largura até a coordenada 520041:7770467, e continua iniciando na coordenada 520136:7770535 por 
2,0 m de comprimento por 7,5 m de largura até a coordenada 520137:7770536, com deflexão de 90° à direita, 
segue por mais 116 m de comprimento por 2 m de largura pelo lado direito e 7,5 m de largura pelo lado esquerdo 
até a coordenada 520193:7770432, com uma deflexão de 43º à esquerda, segue por mais 464 m de comprimento 
por 15 m de largura pelo lado esquerdo até a coordenada 520630:7770279, com uma deflexão de 40° à esquerda, 
segue por mais 135 m de comprimento por 15 m de largura até a coordenada 520757:7770325, fechando o perí-
metro e perfazendo uma área total de 256 .795 m² .
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato de retificação publi-
cado em 09/10/2020, de ritA DE cASSiA GomES viEirA, MASP 
457 .905-8, da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais .

retifica o ato de promoção de roSiLEiA GrEcE rEiS, mASP 
387 .628-1, da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, publicado 
em 19/01/2021: onde se lê “com efeitos a partir de 18/11/2020”, leia-
se“com efeitos a partir de 13/08/2020”.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 17/12/2020, a 
disposição de mArLuZE APArEciDA GuErrA DE FrEitAS, 
MASP 941455-8, lotada na Secretaria de Estado de Educação, à Prefei-
tura Municipal de São José do Mantimento, pelo período de 22/09/2020 
a 31/12/2020, para regularizar situação funcional .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da INStItuto 

MINEIro DE AGroPECuárIA - IMA, em prorrogação, de 
01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário, conforme Con-
vênio de Cooperação técnica nº 04/2021:
ELMo DA SILvA MoNtEIro/ MASP 901051-3/ ANGPD/ III G .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da uNIvErSI-
DADE Do EStADo DE MINAS GErAIS - uEMG, em prorrogação, 
de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário:
SILvANA CáSSIA oLIvEIrA/ MASP 865626-6/ ASGPD/ v E .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

no uso de suas atribuições, torna sem efeitoo ato publicado em 
29/02/2020, pelo qual WANALYSE ANGELicA PoNtES EmErY, 
MASP 1271043-0, lotada na Secretaria de Estado de Educação, foi 
colocada à disposição da Secretaria de Estado de Cultura e turismo 
do Estado de Minas Gerais, 03/02/2020 a 31/12/2020, sem ônus para o 
órgão de origem, para regularizar situação funcional .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Educação à disposição da Secretaria de Estado de 
Governo do Estado de Minas Gerais, em prorrogação, de 1/1/2021 a 
31/12/2021, com ônus para o cessionário, para regularizar situação 
funcional:
CAMILA MArIA DE oLIvEIrA SILvA, MASP 1230181-8, PEB - 
ADM 3 .
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comitê Extraordinário coviD-19

Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

 DELIBErAÇÃo Do CoMItÊ ExtrAorDINárIo CovID-19 Nº 130, DE 3 DE MArÇo DE 2021 .
  

Institui o Protocolo onda roxa em Biossegurança Sanitário-
Epidemiológico – Onda Roxa – com a finalidade de manter a 
integridade do Sistema Estadual de Saúde e a interação das 
redes locais e regionais de assistência à saúde pública, em 
razão da pandemia de CovID-19 .

  
o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 2º 

do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro 
de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 
nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, e nas resoluções da Assem-
bleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 
2021,

 
DELiBErA:
 
Art . 1º – Fica instituído o “Protocolo onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico – onda 

Roxa” como medida específica e complementar de enfrentamento da pandemia de COVID-19.
§ 1º – A Onda Roxa tem por finalidade manter a integridade do Sistema Estadual de Saúde e a interação 

das redes locais e regionais de assistência à saúde pública, nos termos do art . 188 e do inciso II do art . 190 da Consti-
tuição do Estado e do inciso I do art . 16 e inciso I do art . 26 da Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, observado o 
disposto no art . 2º da resolução da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020 .

§ 2º – A onda roxa de que trata o caput será implementada em qualquer localidade do Estado de Minas 
Gerais em que se fizer necessária, e independentemente da adesão do Município ao Plano Minas Consciente.

§ 3º – Os Municípios, no âmbito de suas competências legislativas e administrativas, deverão adotar as 
providências necessárias ao cumprimento desta deliberação e de outras práticas, ainda que mais restritivas, identifica-
das como necessárias ao enfrentamento da pandemia de CovID-19 .

Art . 2º – Compete ao Comitê Extraordinário CovID-19 deliberar sobre a adoção, abrangência territorial 
e tempo de vigência da Onda Roxa nas macrorregiões de saúde definidas pelo Plano Diretor de Regionalização – PDR-
SUS-MG, com base nos critérios técnicos e científicos sugeridos pelo Centro de Operações de Emergência em Saúde 
– CoES-MINAS – CovID-19 .

Parágrafo único – Excepcionalmente, o Presidente do Comitê Extraordinário CovID-19 decidirá ad 
referendum os casos urgentes e inadiáveis .

Art. 3º – Os Municípios, no âmbito de suas competências, devem suspender todos os serviços, comércios, 
atividades ou empreendimentos, públicos ou privados, que não sejam essenciais nos termos desta deliberação .

Parágrafo único – A suspensão de que trata o caput não se aplica:
I – às atividades de operacionalização interna dos estabelecimentos comerciais, desde que respeitados os 

protocolos sanitários dispostos no Plano Minas Consciente;
II – à realização de transações comerciais por meio de aplicativos, internet, telefone ou outros instrumen-

tos similares, nem aos serviços de entrega de mercadorias em domicílio ou, nos casos de bares, restaurantes e lancho-
netes, também para retirada em balcão, vedado o consumo no próprio estabelecimento .

Art . 4º – Durante a vigência da onda roxa, somente poderão funcionar as seguintes atividades e servi-
ços, e seus respectivos sistemas logísticos de operação e cadeia de abastecimento e fornecimento:

I – indústria e comércio de fármacos, farmácias, drogarias e óticas;
II – fabricação, montagem e distribuição de materiais clínicos e hospitalares;
III – hipermercados, supermercados, mercados, açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros, padarias, qui-

tandas, centros de abastecimento de alimentos, lojas de conveniência, lanchonetes, de água mineral e de alimentos para 
animais;

Iv – produção, distribuição e comercialização de combustíveis e derivados;
v – distribuidoras de gás;
VI – oficinas mecânicas, borracharias, autopeças, concessionárias e revendedoras de veículos automoto-

res de qualquer natureza, inclusive as de máquinas agrícolas e afins;
vII – restaurantes em pontos ou postos de paradas nas rodovias;
vIII – agências bancárias e similares;
Ix – cadeia industrial de alimentos;
x – agrossilvipastoris e agroindustriais;
xI – relacionados à tecnologia da informação e de processamento de dados, tais como gestão, desenvol-

vimento, suporte e manutenção de hardware, software, hospedagem e conectividade;
xII – construção civil;
xIII – setores industriais, desde que relacionados à cadeia produtiva de serviços e produtos essenciais;
xIv – lavanderias;
xv – assistência veterinária e pet shops;
xvI – transporte e entrega de cargas em geral;
xvII – call center;
XVIII – locação de veículos de qualquer natureza, inclusive a de máquinas agrícolas e afins;
XIX – assistência técnica em máquinas, equipamentos, instalações, edificações e atividades correlatas, 

tais como a de eletricista e bombeiro hidráulico;
xx – controle de pragas e de desinfecção de ambientes;
xxI – atendimento e atuação em emergências ambientais;
xxII – comércio atacadista e varejista de insumos para confecção de equipamentos de proteção indivi-

dual – EPI e clínico-hospitalares, tais como tecidos, artefatos de tecidos e aviamento;
xxIII – de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria jurídicas;
xxIv – relacionados à contabilidade .
Parágrafo único – As atividades e serviços essenciais de que trata o caput deverão seguir os protocolos 

sanitários previstos no Plano Minas Consciente e priorizar o funcionamento interno e a prestação dos serviços na moda-
lidade remota e por entrega de produtos .

Art . 5º – Durante a vigência da onda roxa, o funcionamento da Administração Pública estadual direta 
e indireta será disciplinado pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag com o objetivo de garantir a 
continuidade dos serviços públicos e a proteção da saúde dos servidores .

Art . 6º – Deve ser mantida, pelos Municípios, a prestação de serviços públicos essenciais e que não 
podem ser descontinuados, dentre os quais:

I – tratamento e abastecimento de água;
II – assistência médico-hospitalar;
III – serviço funerário;
Iv – coleta, transporte, tratamento e disposição de resíduos sólidos urbanos e demais atividades de sane-

amento básico;
v – exercício regular do poder de polícia administrativa .
Art. 7º – Fica determinado, a partir da implementação da Onda Roxa, além de outras medidas definidas 

pela Secretaria de Estado de Saúde – SES a proibição de:
I – funcionamento das atividades socioeconômicas entre 20h e 5h, ressalvadas as relacionadas à saúde, 

à segurança e à assistência;
II – circulação de pessoas e veículos fora das hipóteses previstas no § 1º;
III – circulação de pessoas sem o uso de máscara de proteção, em qualquer espaço público ou de uso 

coletivo, ainda que privado;
Iv – circulação de pessoas com sintomas gripais, exceto para a realização ou acompanhamento de con-

sultas ou realização de exames médico-hospitalares;
v – realização de visitas sociais e entre familiares, salvo em caso de assistência;
vI – realização de eventos e reuniões de qualquer natureza, de caráter público ou privado, incluídas 

excursões e cursos presenciais .
§ 1º – Será permitida a circulação de pessoas para:
I – o acesso a atividades, serviços e bens essenciais, nos termos do art . 4º;
II – o comparecimento, próprio ou na condição de acompanhante, a consultas ou realização de exames 

médico-hospitalares, quando necessário;
III – a realização ou comparecimento ao local de trabalho nas atividades e serviços considerados essen-

ciais, nos termos do art . 4º .
§ 2º – Na hipótese do § 1º, poderá ser exigido pelo poder público a apresentação de documento que com-

prove o vínculo profissional com a atividade essencial ou a necessidade do deslocamento.
Art. 8º – Os Municípios, no âmbito de suas competências, devem implementar as normas previstas nesta 

deliberação e pela SES, e estabelecer normas complementares relacionadas à:
I – adoção de medidas para garantir a aplicação dos protocolos sanitários;
II – limitação da circulação em vias públicas;
III – fixação de barreiras sanitárias.
Art . 9º – o descumprimento do disposto nesta deliberação sujeitará o infrator às sanções previstas no art . 

97 da Lei nº 13 .317, de 1999, no que couber .
Parágrafo único – As infrações sanitárias que também possam configurar ilícitos penais serão comunica-

das à autoridade policial e ao Ministério Público .
Art. 10 – São órgãos responsáveis pela fiscalização das vedações, determinações, restrições e práticas 

sanitárias impostas no âmbito do enfretamento da pandemia de COVID-19:
I – a SES, Secretarias Municipais de Saúde e órgãos equivalentes, por meio de suas autoridades sanitá-

rias, nos termos do parágrafo único do art . 7º da Lei nº 13 .317, de 1999;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210304021306012.
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II – os órgãos municipais de fiscalização do funcionamento dos estabelecimentos e atividades 

socioeconômicas .
§ 1º – A Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG exercerá as atividades de polícia ostensiva de preser-

vação da ordem pública durante a vigência da onda roxa, por meio de medidas preventivas e mitigadoras para garantir 
o cumprimento desta deliberação .

§ 2º – A PMMG e o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – CBMMG atuarão em colabora-
ção com os órgãos estaduais e municipais para garantir o cumprimento das medidas restritivas estabelecidas nesta 
deliberação .

Art . 11 – É dever de todo cidadão comunicar à autoridade sanitária local a ocorrência, comprovada ou 
presumida, de caso de doença transmissível, nos termos do art . 29 da Lei nº 13 .317, de 1999 .

Art . 12 – Aplica-se, no que couber, as disposições previstas na Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 17, de 22 de março de 2020 .

Art . 13 – Fica acrescentado ao inciso I do art . 2º-A da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 
nº 39, de 29 de abril de 2020, a seguinte alínea “d”, passando o artigo a vigorar acrescido dos §§ 3º e 4º:

“Art . 2º-A – ( . . .)
I – ( . . .)
d) onda roxa – Protocolo onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico .
( . . .)
§ 3º – A região classificada na Onda Roxa de que trata a alínea “d” do inciso I do caput observará, além 

dos protocolos sanitário-epidemiológicos de que trata o inciso III do caput, as medidas de enfrentamento previstas na 
Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 130, de 3 de março de 2021 .

§ 4º – A Onda Roxa de que trata a alínea “d” do inciso I do caput será implementada pelo período neces-
sário à manutenção da integridade do Sistema Estadual de Saúde e a interação das redes locais e regionais de assistên-
cia à saúde pública, nos termos do art . 188 e do inciso II do art . 190 da Constituição do Estado e do inciso I do art . 16 
e inciso I do art. 26 da Lei nº 13.317, de 24 de setembro de 1999.”.

Art . 14 – Fica acrescentado ao art . 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 39, de 
2020, o seguinte § 3º:

“Art . 3º – ( . . .)
§ 3º – Não se aplica o previsto nos §§ 1º e 2º na hipótese de o Município estar localizado em micro ou 

macrorregião classificada na Onda Roxa.”.
Art . 15 – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 3 de março de 2021 .
 
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
Secretário de Estado de Saúde
 
MAtEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral
 
MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de técnica Legislativa
 
ANA MArIA SoArES vALENtINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
 
BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e turismo, respondendo pela Secretaria 

de Estado de Cultura e turismo
 
FErNANDo PASSALIo DE AvELAr
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de Estado 

de Desenvolvimento Econômico
 
ELIZABEtH JuCá E MELLo JACoMEttI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social
 
roSA MArIA DA SILvA rEIS
Secretária de Estado Adjunta da Secretaria de Estado de Educação, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Educação
 
GuStAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda
 
IGor MASCArENHAS Eto
Secretário de Estado de Governo
 
FErNANDo SCHArLACK MArCAto
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade
 
roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 
MArÍLIA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
 
otto ALExANDrE LEvY rEIS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
 
SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CAStro
Advogado-Geral do Estado
 
roDrIGo FoNtENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado
 
SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado
 
ErLoN DIAS Do NASCIMENto BotELHo, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais
 
oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador
 
JoAQuIM FrANCISCo NEto E SILvA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
 
roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais
 

DELIBErAÇÃo Do CoMItÊ ExtrAorDINárIo CovID-19 Nº 131, DE 3 DE MArÇo DE 2021 .
  

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassificação 
das fases de funcionamento das atividades socioeconômi-
cas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano Minas 
Consciente .

  
o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 2º 

do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro 
de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 
nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, e nas resoluções da Assem-
bleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 
2021,

 
DELiBErA:
 
 Art . 1º – A ementa da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Aprova a reclassificação das fases de funcionamento das atividades socioeconômicas nas macrorregiões 

de saúde previstas no Plano Minas Consciente e adota a Onda Roxa nas macrorregiões de saúde que especifica.”
Art . 2º – o caput do art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 2020, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
“Art . 1º – Nos termos do art . 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 39, de 29 de abril 

de 2020, fica aprovada a reclassificação das fases de funcionamento das atividades socioeconômicas nas macrorregiões 
de saúde previstas no Plano Minas Consciente, na forma do Anexo I.”.

Art . 3º – Fica acrescentado à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 2020, o seguinte 
art . 1º-A:

“Art . 1º-A – Nos termos do art . 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 130, de 3 de 
março de 2021, fica adotada a Onda Roxa nas macrorregiões de saúde previstas no Anexo II.”.

Art . 4º – o Anexo I a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, 
de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 5º – Fica acrescentado à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 2020, o seguinte 
Anexo II:

 
“ANExo II
(a que se refere o art . 1º-A da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 131, de 3 de março 

de 2021)
 

 ProtocoLo oNDA roxA Em BioSSEGurANÇA SANitário-EPiDEmioLÓGico
 

mAcrorrEGiÃo cLASSiFicAÇÃo viGÊNciA
Noroeste onda roxa De 04/03/2021 a 18/03/2021
triângulo-Norte onda roxa De 04/03/2021 a 18/03/2021

”
Art . 6º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 3 de março de 2021 .
 
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
Secretário de Estado de Saúde
 
MAtEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral
 
MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de técnica Legislativa
 
ANA MArIA SoArES vALENtINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
 
BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e turismo, respondendo pela Secretaria 

de Estado de Cultura e turismo
 
FErNANDo PASSALIo DE AvELAr
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de Estado 

de Desenvolvimento Econômico
 
ELIZABEtH JuCá E MELLo JACoMEttI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social
 
roSA MArIA DA SILvA rEIS
Secretária de Estado Adjunta da Secretaria de Estado de Educação, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Educação
 
GuStAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda
 
IGor MASCArENHAS Eto
Secretário de Estado de Governo
 
FErNANDo SCHArLACK MArCAto
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade
 
roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 
MArÍLIA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
 
otto ALExANDrE LEvY rEIS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
 
SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CAStro
Advogado-Geral do Estado
 
roDrIGo FoNtENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado
 
SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado
 
ErLoN DIAS Do NASCIMENto BotELHo, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais
 
oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador
 
JoAQuIM FrANCISCo NEto E SILvA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
 
roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais
 
 ANExo
(a que se refere o art . 4º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 131, de 3 de março de 

2021)
 
“ANExo I
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, 13 de maio de 

2020)
ÍNDicE

 
DEScriÇÃo DAS oNDAS 

oNDA: DEScriÇÃo:
onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;

onda roxa
Protocolo onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo II 
da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020 .

mAcrorrEGiÃo rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA
cLASSiFicAÇÃo ANtErior rEcLASSiFicAÇÃo (DE 06/03/2021 A 13/03/2021)

centro onda vermelha onda vermelha
centro-Sul onda amarela onda amarela
Jequitinhonha onda amarela onda amarela
Leste onda vermelha onda vermelha
Leste-Sul onda vermelha onda vermelha
Nordeste onda vermelha onda vermelha
Noroeste onda vermelha onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Norte onda vermelha onda vermelha
oeste onda amarela onda amarela
Sudeste onda amarela onda amarela
Sul onda amarela onda vermelha (regressão de fase)
triângulo-Norte onda vermelha onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
triângulo-Sul onda vermelha onda vermelha
vale do Aço onda amarela onda vermelha (regressão de fase)

”
03 1452898 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210304021306013.
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
Ato Do SuBDEFENSor PÚBLICo-GErAL 

CoNCEDE trÊS MESES DE FÉrIAS PrÊMIo, nos termos do § 
4º do art . 31, da CE/1989, observada a vigência da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020 e decisão do Defensor Público-Geral acerca da pro-
dução de efeitos por mencionada lei, datada de 20/11/2020,que poderão 
ser usufruídas, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, ao 
(s) defensor (es) público (s):
Ato Nº 046/2021
0472, raquel Gomes de Sousa da Costa Dias, Defensor Público de 
Classe Especial, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 
10/01/2021 .

03 1452466 - 1

Ato Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL
Ato Nº 48/2021

o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do EStADo DE MINAS 
GErAIS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 9º, inciso xII 
da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, declara nulo e 
sem efeito, desde 18/11/2020, nos termos do artigo 6º da resolução 
288/2020, o distintivo número 2937 e a cédula de identidade funcional 
número 2995 da Defensora Pública Francis de oliveira rabelo Couti-
nho, MADEP 0037, em razão de extravio, para fins de regularização 
funcional .

03 1452656 - 1

Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da  Polícia Civil: Joaquim Francisco Neto e Silva

Expediente
CorrEGEDorIA-GErAL DE PoLÍCIA CIvIL

SEGuNDA PuBLICAÇÃo
EDItAL DE CItAÇÃo

o Presidente da 1ª Comissão Processante Permanente, Delegado de 
Polícia Luiz Fernando da Silva Leitão, designado pela Portaria nº 202/
CGPC/2018, do Sr . Corregedor Geral de Polícia Civil, publicada no 
“Minas Gerais” do dia 28/11/2018, consoante o disposto no parágrafo 
único do art . 234 da Lei 869/52, assim como pelos motivos expostos 
nos autos, CItA pelo presente Edital, o servidor EMANuEL FEr-
NANDES CoutINHo, técnico Assistente da Polícia Civil, Masp 
1.353.017-5, para se ver processar até julgamento final das acusações 
que lhe foram atribuídas e previstas no art . 216, inciso I e vI c/c art . 
249, inciso II da Lei 869/52, que podem ensejar a pena de demissão, 
conforme Processo Administrativo nº 243 .059, que se encontra à dispo-
sição nesta Corregedoria Geral de Polícia Civil, situada à rua Gonçal-
ves Dias, n .º 2 .553, 3º andar, Bairro Santo Agostinho - Belo Horizonte/
MG – tel .: (31) 3348-6060 . E sendo assim nos termos do parágrafo 
único do art. 224 da Lei 869/52 fica o servidor, desde já notificado que 
poderá, pessoalmente ou através de procurador, acompanhar todos os 
atos do processo, no exercício da ampla defesa e contraditório, bem 
como, desejando, no prazo de dez dias, a contar da última publicação 
deste, apresentar defesa prévia em face dos fatos que lhe são imputa-
dos, com rol de testemunhas e diligências, SoB PENA DE rEvELIA . 
As reuniões da Comissão serão realizadas nos dias úteis, na sala de 
audiências desta Casa Corregedora, ou em outro local se necessário for, 
com prévia designação, data e horário . Dado e passado nesta cidade de 
Belo Horizonte/MG, ao 01 (primeiro) dia do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e um . Eu, Sandra da Natividade, Secretária da Comis-
são que o digitei .

Luiz Fernando da Silva Leitão
Delegado Geral de Polícia Civil - MASP 457 .885-2

Presidente da Comissão Processante

Belo Horizonte, 02 de março de 2021 .
Luiz Carlos Ferreira

Delegado Geral de Polícia
Corregedor-Geral de Polícia Civil

HoSPItAL DA PoLÍCIA CIvIL
PortArIA Nº 09/2021

o Diretor Geral do Hospital da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais e no exercício de suas funções, resolve:

I . conceder licença para tratamento de saúde, nos 
termos da Lei, aos seguintes servidores:

- Masp . 235 .367-0, Solimar Eduardo Silva, Investigador de Polícia, 
lotado em Ituiutaba, 14 dias a partir de 15/2/21 .
- Masp . 294 .723-2, roberto Luiz do Carmo, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 15 dias a partir de 7/2/21; 86 dias a partir de 22/2/21, 
em prorrogação .
- Masp . 341 .050-3, Leomar Anderson Dias, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 10 dias a partir de 18/2/21 .
- Masp . 342 .713-5, Eliane Fernandes de oliveira, Investigadora de 
Polícia, lotada na Capital, 14 dias a partir de 8/2/21, em prorrogação .
- Masp . 343 .774-6, Dionísio Leonardo Nogueira, Investigador de Polí-
cia, lotado em ouro Branco, 6 dias a partir de 21/2/21 .
- Masp . 347 .518-3, Arlen Bahia da Silva, Delegado de Polícia, lotado 
na Capital, 6 dias a partir de 18/2/21, em prorrogação .
- Masp . 352 .117-6, José Carlos rodrigues das Neves, Investigador 
de Polícia, lotado em Montes Claros, 30 dias a partir de 21/2/21, em 
prorrogação .
- Masp . 352 .139-0, oswaldo Camilo da Silva, Investigador de Polícia, 
lotado em Caxambu, 8 dias a partir de 8/2/21 .
- Masp . 360 .983-1, Maurílio Siman, Escrivão de Polícia, lotado em 
Governador valadares, 4 dias a partir de 16/2/21 .
- Masp . 367 .884-4, viviane Marcia de Mendonça, Perita Criminal, 
lotada na Capital, 5 dias a partir de 22/2/21 .
- Masp . 370 .174-5, Cláudia da Silva Dantas, Investigadora de Polícia, 
lotada em Formiga, 10 dias a partir de 23/2/21 .
- Masp . 370 .206-5, Lílian vanessa Nascimento, Investigadora de Polí-
cia, lotada em Montes Claros, 20 dias a partir de 22/2/21 .
- Masp . 370 .211-5, Luiz Cláudio de Barros, Investigador de Polí-
cia, lotado em João Monlevade, 30 dias a partir de 25/2/21, em 
prorrogação .
- Masp . 370 .223-0, Maria Beatriz Martins da Anunciação, Inves-
tigadora de Polícia, lotada na Capital, 5 dias a partir de 18/2/21, em 
prorrogação .
- Masp . 381 .229-4, romeu Gomes, Investigador de Polícia, lotado em 
Sabará, 10 dias a partir de 18/2/21, em prorrogação .
- Masp . 386 .062-4, Edson Eustáquio da Silva, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 45 dias a partir de 13/2/21, em prorrogação .
- Masp . 386 .134-1, Ana Nésia Fernandes Barbosa, Escrivã de Polícia, 
lotada na Capital, 90 dias a partir de 23/2/21, em prorrogação .
- Masp . 386 .282-8, Sebastião dos Passos Alves dos Santos, Escrivão de 
Polícia, lotado em Malacacheta, 15 dias a partir de 19/2/21 .
- Masp . 386 .343-8, Daniela Chaves Ferreira e Silva, Investigadora de 
Polícia, lotada em Diamantina, 15 dias a partir de 15/2/21 .
- Masp . 386 .368-5, Franklin Pernes vieira, Investigador de Polícia, 
lotado em Itabira, 3 dias a partir de 24/2/21 .

- Masp . 387 .316-3, Agnaldo vieira Dias, Escrivão de Polícia, lotado em 
unaí, 19 dias a partir de 3/2/21, em prorrogação .
- Masp . 387 .349-4, Geraldo ronnei von Fernandes, Escrivão de Polí-
cia, lotado em Espinosa, 30 dias a partir de 4/2/21 .
- Masp . 546 .722-0, Alaor Pereira de São José, Escrivão de Polícia, 
lotado em Betim, 15 dias a partir de 17/2/21 .
- Masp . 546 .853-3, Mônica Aparecida de Britto, Investigadora de Polí-
cia, lotada na Capital, 2 dias a partir de 19/2/21 .
- Masp . 546 .863-2, Wanderson Carlos Nazaré Damasceno, Investiga-
dor de Polícia, lotado em vespasiano, 7 dias a partir de 22/2/21 .
- Masp. 616.148-3, Andréa Cristina Alcântara de Jesus, Escrivã de Polí-
cia, lotada em Sete Lagoas, 60 dias a partir de 4/2/21 .
- Masp . 667 .671-2, Fábio Balca da Costa Neves, Investigador de Polí-
cia, lotado em Pouso Alegre, 60 dias a partir de 24/2/21 .
- Masp . 667 .727-2, Samir Donizete da Silva, Investigador de Polícia, 
lotado em Poços de Caldas, 30 dias a partir de 8/2/21 .
- Masp . 667 .863-5, Eliane Soledade Soares da Silva, Escrivã de Polícia, 
lotada em Montes Claros, 7 dias a partir de 25/2/21 .
- Masp . 667 .930-2, raquella Soares, Escrivã de Polícia, lotada em Juiz 
de Fora, 60 dias a partir de 17/2/21 .
- Masp . 668 .043-3, Mardélio Pinheiro de Aguilar, Investigador de Polí-
cia, lotado em Teófilo Otoni, 10 dias a partir de 19/2/21.
- Masp . 668 .078-9, Cristiano Magno Cruz de Paula, Investigador de 
Polícia, lotado em Carangola, 3 dias a partir de 24/2/21 .
- Masp . 895 .538-7, Cristina Penha de oliveira Magalhães, Perita Cri-
minal, lotada em Ipatinga, 30 dias a partir de 16/1/21, em prorrogação .
- Masp . 898 .494-0, Paulo Ferreira de Avelar, Escrivão de Polícia, lotado 
em Caratinga, 5 dias a partir de 24/2/21, em prorrogação .
- Masp . 1 .060 .985-7, Flávio Almeida de oliveira, Escrivão de Polícia, 
lotado em Montes Claros, 12 dias a partir de 15/2/21 .
- Masp . 1 .060 .989-9, vanessa Aparecida toledo, Escrivã de Polícia, 
lotada em Barbacena, 5 dias a partir de 22/2/21 .
- Masp . 1 .061 .029-3, André Leite Drumond, Investigador de Polícia, 
lotado em Itaúna, 6 dias a partir de 13/2/21 .
- Masp . 1 .079 .979-9, Fernando Júnior da Silva, Investigador de Polí-
cia, lotado em Uberlândia, 60 dias a partir de 16/1/21, em prorrogação.
- Masp . 1 .111 .444-4, Charliane Pereira Ferreira, Escrivã de Polícia, 
lotada em Diamantina, 7 dias a partir de 14/2/21 .
- Masp . 1 .111 .462-6, Douglas roberto da Silva, Escrivão de Polícia, 
lotado em Araguari, 59 dias a partir de 9/2/21, em prorrogação .
- Masp. 1.111.991-4, Rômulo Rodrigues Coelho Delfino Souza, Inves-
tigador de Polícia, lotado em Muriaé, 15 dias a partir de 19/2/21 .
- Masp . 1 .112 .465-8, Dayvid roberto Batista, Investigador de Polícia, 
lotado em Barbacena, 35 dias a partir de 12/2/21 .
- Masp . 1 .111 .563-1, Gilson Eduardo da Silva, Investigador de Polícia, 
lotado em Diamantina, 7 dias a partir de 19/2/21 .
- Masp . 1 .112 .799-0, ricardo Araújo xavier, Investigador de Polícia, 
lotado em Juiz de Fora, 11 dias a partir de 16/2/21 .
- Masp . 1 .113 .459-0, Danilo Silva oliveira, Investigador de Polícia, 
lotado em várzea da Palma, 4 dias a partir de 23/2/21 .
- Masp . 1 .138 .699-2, Abraão oliveira Lisboa, Investigador de Polícia, 
lotado em Januária, 1 dia a partir de 17/2/21; 7 dias a partir de 18/2/21, 
em prorrogação .
- Masp . 1 .145 .055-8, Colimar Dias Braga Júnior, Delegado de Polícia, 
lotado em Barbacena, 10 dias a partir de 21/2/21 .
- Masp . 1 .145 .203-4, Aldir Aparecido Martins de Freitas, Médico 
Legista, lotado em Montes Claros, 10 dias a partir de 17/2/21 .
- Masp . 1 .153 .784-2, rosa Angélica vilela, técnica Assistente da Polí-
cia Civil, lotada em Governador valadares, 60 dias a partir de 19/1/21, 
em prorrogação .
- Masp . 1 .174 .387-9, Danielle romão Batista, Escrivã de Polícia, 
lotada em Juiz de Fora, 45 dias a partir de 20/1/21 .
- Masp . 1 .188 .471-5, Jorge Alexandre Maximiniano, Delegado de Polí-
cia, lotado em Carangola, 12 dias a partir de 16/2/21 .
- Masp . 1 .188 .799-9, Agnaldo Fidelis Gonçalves, Escrivão de Polícia, 
lotado em Bom Despacho, 35 dias a partir de 23/2/21, em prorrogação .
- Masp . 1 .218 .468-5, Karymann Cristine Marques rodrigues, Dele-
gada de Polícia, lotada na Capital, 14 dias a partir de 19/2/21, em 
prorrogação .
- Masp . 1 .229 .413-8, Filipe Guelber Melo, Perito Criminal, lotado em 
Patos de Minas, 14 dias a partir de 12/2/21 .
- Masp . 1 .233 .364-7, Marco Antônio de Lima Morais, Escrivão de Polí-
cia, lotado em Santo Antônio do Monte, 30 dias a partir de 2/2/21, em 
prorrogação .
- Masp . 1 .233 .982-6, thaisa Fonseca Soares, Escrivã de Polícia, lotada 
em uberaba, 12 dias a partir de 21/2/21, em prorrogação .
- Masp . 1 .234 .155-8, Nathalia Alves torres, Escrivã de Polícia, lotada 
em Uberlândia, 30 dias a partir de 28/1/21.
- Masp . 1 .234 .314-1, Nathalia Costa Pedrosa, Escrivã de Polícia, lotada 
em uberaba, 60 dias a partir de 19/1/21 .
- Masp . 1 .237 .714-9, Gabriela Garcia Damasceno, Delegada de Polícia, 
lotada em Uberlândia, 30 dias a partir de 22/2/21.
- Masp . 1 .241 .827-3, Lucas Moreira Dias, Investigador de Polícia, 
lotado em Espinosa, 13 dias a partir de 11/2/21 .
- Masp . 1 .242 .188-9, Wesley Martins rocha Santos, Investigador de 
Polícia, lotado em três Marias, 30 dias a partir de 3/2/21 .
- Masp . 1 .242 .286-1, Carlos Eduardo da Silva uilson, Investigador de 
Polícia, lotado em Sabará, 5 dias a partir de 9/2/21 .
- Masp . 1 .242 .492-5, João Paulo Stussi Bueno, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 90 dias a partir de 31/1/21, em prorrogação .
- Masp . 1 .242 .762-1, William Adriano dos reis, Investigador de Polí-
cia, lotado em Divinópolis, 15 dias a partir de 17/2/21 .
- Masp . 1 .243 .024-5, Pedro de Faria Santos, Investigador de Polícia, 
lotado em Divinópolis, 5 dias a partir de 21/2/21 .
- Masp .1 .243 .054-2, rafael Antenor tavares e Silva, Investigador de 
Polícia, lotado na Capital, 11 dias a partir de 9/2/21, em prorrogação .
- Masp . 1 .243 .321-5, renato Garcia de Faria, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, 4 dias a partir de 15/2/21; 9 dias a partir de 19/2/21, 
em prorrogação .
- Masp . 1 .256 .592-5, Sandro Marques de oliveira, Investigador de 
Polícia, lotado na Capital, 7 dias a partir de 19/2/21 .
- Masp . 1 .256 .742-6, Adão Henrique Marcelino Pereira, Investigador 
de Polícia, lotado na Capital, 4 dias a partir de 16/2/21 .
- Masp . 1 .256 .773-1, Cristiane Amorim Bansemer Monteiro, Investiga-
dora de Polícia, lotada em Contagem, 6 dias a partir de 16/2/21 .
- Masp . 1 .257 .193-1, Eudes Alves Ferreira, Investigador de Polícia, 
lotado em Ituiutaba, 8 dias a partir de 17/2/21; 6 dias a partir de 25/2/21, 
em prorrogação .
- Masp . 1 .257 .318-4, Patrick Franklin Navarro Nogueira, Investigador 
de Polícia, lotado em Novo Cruzeiro, 6 dias a partir de 18/2/21, em 
prorrogação .
- Masp . 1 .257 .611-2, Juliana Lavarine Calazans Silva Borges, Investi-
gadora de Polícia, lotada em Sete Lagoas, 14 dias a partir de 8/2/21 .
- Masp . 1 .291 .147-5, Jacqueline Gonçalves vieira, Analista da Polícia 
Civil, lotada em Buritizeiro, 8 dias a partir de 20/2/21 .
- Masp . 1 .316 .572-5, Celso Bitar Júnior, Delegado de Polícia, lotado 
em São Gotardo, 10 dias a partir de 20/2/21 .
- Masp . 1 .317 .807-4, Fabiana Chaves Drumond, Escrivã de Polícia, 
lotada em Itaúna, 10 dias a partir de 13/2/21 .
- Masp . 1 .317 .970-0, Alessandra Machado ramos, Escrivã de Polícia, 
lotada em unaí, 20 dias a partir de 6/2/21 .
- Masp . 1 .318 .533-5, Leonardo Ferreira Luciano, Escrivão de Polícia, 
lotado em Nova Lima, 13 dias a partir de 14/2/21 .
- Masp . 1 .352 .406-1, Glayce Kelly dos Santos, técnica Assistente da 
Polícia Civil, lotada em Sabará, 10 dias a partir de 18/2/21 .
- Masp . 1 .352 .882-3, Stacy Caroline Gonçalves Santos, técnica Assis-
tente da Polícia Civil, lotada na Capital, 2 dias a partir de 15/2/21 .
- Masp . 1 .353 .241-1, rachel Najm Atala Lombelo, técnica Assis-
tente da Polícia Civil, lotada na Capital, 30 dias a partir de 17/2/21, 
em prorrogação .
- Masp . 1 .355 .058-7, Arlindo Bernardes vieira, técnico Assistente da 
Polícia Civil, lotado na Capital, 60 dias a partir de 28/1/21 .
- Masp . 1 .359 .084-9, Juliana ribeiro Castro, Analista da Polícia Civil, 
lotada na Capital, 1 dia a partir de 24/2/21 .
- Masp . 1 .367 .054-2, Isabella Ferreira Pena, Perita Criminal, lotada em 
Diamantina, 14 dias a partir de 19/2/21, em prorrogação .
- Masp . 1 .381 .207-8, Jairton Augusto Aguiar, Analista da Polícia Civil, 
lotado na Capital, 1 dia a partir de 22/1/21 .

- Masp . 1 .409 .571-5, Joseline Mercedes da Carvalho, Investigadora de 
Polícia, lotada em Barbacena, 5 dias a partir de 25/2/21 .
- Masp . 1 .412 .518-1, Muriel Aurélia Gomes, Investigadora de Polícia, 
lotada em Manhuaçu, 9 dias a partir de 18/2/21 .
- Masp . 1 .412 .586-8, Lidinéia Aguilar Brandão, Investigadora de Polí-
cia, lotada na Capital, 8 dias a partir de 20/2/21, em prorrogação .
- Masp . 1 .412 .790-6, rúbia Neves Souza Messias, Investigadora 
de Polícia, lotada em Divinópolis, 90 dias a partir de 22/2/21, em 
prorrogação .
- Masp . 1 .427 .199-3, Ana Paula Laia dos Santos, Investigadora de Polí-
cia, lotada em ouro Branco, 13 dias a partir de 12/2/21 .
- Masp . 1 .458 .477-5, Andressa Silveira Bastos, Investigadora de Polí-
cia, lotada em Santa Bárbara, 1 dia a partir de 1/2/21 .
- Masp . 1 .458 .539-2, Nildéia Dutra Gomes, Investigadora de Polícia, 
lotada em Mesquita, 12 dias a partir de 18/2/21 .
- Masp . 1 .458 .617-6, Jéssyka Sousa Peixoto de Deus, Investigadora de 
Polícia, lotada em Uberlândia, 12 dias a partir de 17/2/21.
- Masp . 1 .458 .668-9, Janaína de Cássia Mendonça, Investigadora de 
Polícia, lotada em Nova Serrana, 60 dias a partir de 3/2/21 .
- Masp . 1 .479 .909-2, Laysa Dias Amaral, Investigadora de Polícia, 
lotada na Capital, 10 dias a partir de 10/2/21 .
- Masp . 1 .480 .142-7, Maria Luiza Ferreira rocha, Investigadora de 
Polícia, lotada em várzea da Palma, 3 dias a partir de 22/2/21 .
- Masp . 1 .480 .202-9, Maria Cláudia Braga xavier, Investigadora de 
Polícia, lotada em Pedra Azul, 7 dias a partir de 15/2/21 .
- Masp . 1 .480 .475-1, ricardo Andrade de oliveira, Investigador de 
Polícia, lotado em Peçanha, 1 dia a partir de 22/2/21 .

II . conceder ajustamento funcional, nos termos 
da Lei, aos seguintes servidores:

- Masp . 387 .316-3, Agnaldo vieira Dias, Escrivão de Polícia, lotado em 
unaí, 180 dias a partir de 22/2/21 .
- Masp . 1 .112 .518-4, Alessander Wesley da Silva, Investigador de Polí-
cia, lotado em Contagem, 30 dias a partir de 22/2/21 .
- Masp . 1 .220 .788-2, renata Amaral Batista, Escrivã de Polícia, lotada 
em Carangola, 60 dias a partir de 26/2/21 .
- Masp . 1 .233 .435-5, Mônica Martins toledo Honório, Escrivã de Polí-
cia, lotada em Uberlândia, 180 dias a 23/2/21.
- Masp . 1 .234 .728-2, Lorena Ferreira vieira, Perita Criminal, lotada em 
Itabira, 180 dias a partir de 24/3/21 .
- Masp . 1 .256 .069-4, Leandro vieira Macedo, Investigador de Polícia, 
lotado em Poços de Caldas, 180 dias a partir de 22/2/21 .
- Masp . 1 .256 .984-4, Daniel Francisco das Chagas, Investigador de 
Polícia, lotado em Nova Serrana, 180 dias a partir de 19/2/21 .
- Masp . 1 .482 .778-6, Pollyanna Dias Silva, Escrivã de Polícia, lotada 
em Betim, por um período de até o final da gestação.

III . indeferir o(s) pedido(s) de licença(s), dos seguintes servidores:
- Masp . 340 .938-0, Sebastião Márcio rodrigues e rocha, Escrivão 
de Polícia, lotado em Ponte Nova, licença indeferida em 26/2/21, por 
documentação insuficiente.
- Masp . 342 .079-1, Daniela Silva, Investigadora de Polícia, lotada na 
Capital, licença indeferida em 22/2/21, por documentação insuficiente.
- Masp . 342 .209-4, Jorge José Leão, Investigador de Polícia, lotado na 
Capital, licença indeferida em 25/2/21, por documentação insuficiente.
- Masp . 343 .774-6, Dionísio Leonardo Nogueira, Investigador de Polí-
cia, lotado em ouro Branco, licença indeferida para o período a partir 
de 12/2/21, por documentação inadequada .
- Masp . 386 .228-1, Luciene Aparecida Martins, Escrivã de Polícia, 
lotada em Passos, licença indeferida em 19/2/21, por necessidade de 
perícia presencial .
- Masp . 386 .377-6, Glauber Santos Magalhães, Investigador de Polícia, 
lotado em Santana do Paraíso, licença indeferida em 23/2/21, por docu-
mentação insuficiente.
- Masp . 667 .914-6, Monique Moraes Mazoni do Nascimento, Escrivã 
de Polícia, lotada em Barbacena, licença indeferida em 25/2/21, por não 
constatação de incapacidade laborativa .
- Masp . 668 .175-3, Simeão vieira Lopes, Investigador de Polícia, 
lotado na Capital, licença indeferida em 26/2/21, por documentação 
insuficiente.
- Masp . 1 .053 .483-2, rondinelle Gomes Pereira, Perito Criminal, 
lotado em Governador valadares, licença indeferida em 23/2/21, por 
não constatação de incapacidade laborativa .
- Masp . 1 .060 .989-9, vanessa Aparecida toledo, Escrivã de Polícia, 
lotada em Barbacena, licença indeferida em 25/2/21, para o período a 
partir de 27/2/21, por indicação de teletrabalho .
- Masp . 1 .145 .222-4, Fernanda Carvalho Brito, Perita Criminal, lotada 
na Capital, licença indeferida em 25/2/21, por não constatação de inca-
pacidade laborativa .
- Masp . 1 .145 .244-8, Lívia Fontes Prado, Perita Criminal, lotada na 
Capital, licença indeferida em 22/2/21, por indicação de teletrabalho .
- Masp . 1 .148 .426-8, Janete ramos dos Santos, técnica Assistente da 
Polícia Civil, lotada na Capital, licença indeferida em 25/2/21, por 
documentação insuficiente.
- Masp . 1 .150 .764-7, Gilberto Corrêa da Silva, Investigador de Polícia, 
lotado em Sabará, licença indeferida em 23/2/21, por documentação 
inadequada .
- Masp . 1 .174 .178-2, Leandro Augusto Noce, Investigador de Polícia, 
lotado em Contagem, licença indeferida em 19/2/21, por necessidade 
de perícia presencial .
- Masp . 1 .188 .280-0, Daniela dos Santos Silva, Delegada de Polícia, 
lotada em Sete Lagoas, licença indeferida em 23/2/21, por indicação 
de teletrabalho .
- Masp . 1 .189 .246-0, Juliana Luísa de Miranda Dutra, Escrivã de Polí-
cia, lotada na Capital, licença indeferida em 19/2/21, por necessidade 
de perícia presencial .
- Masp. 1.189.323-7, Talita Dâmaso Andrade, Escrivã de Polícia, 
lotada em Barbacena, licença indeferida em 23/2/21, por indicação de 
teletrabalho .
- Masp . 1 .233 .089-0, raphael Sudário Cruvinel, Escrivão de Polícia, 
lotado em Uberlândia, licença indeferida em 26/2/21, por não constata-
ção de incapacidade laborativa .
- Masp . 1 .234 .138-4, Alan Santos ribeiro, Escrivão de Polícia, lotado 
em São Sebastião do Paraíso, licença indeferida em 25/2/21, por não 
constatação de incapacidade laborativa .
- Masp. 1.238.021-8, Jorge Luiz Cândido Caldeira, Delegado de Polí-
cia, lotado em timóteo, licença indeferida em 23/2/21, por documen-
tação insuficiente.
- Masp . 1 .242 .357-0, Diego Amadeu Faria Braga, Investigador de Polí-
cia, lotado em Patos de Minas, licença indeferida em 25/2/21, por docu-
mentação inadequada .
- Masp . 1 .242 .362-0, Daniel ábado Ladir Mário, Investigador de Polí-
cia, lotado em Ituiutaba, licença indeferida em 25/2/21, por documen-
tação insuficiente.
- Masp . 1 .242 .374-5, Daniel Augusto Mota rocha, Investigador de 
Polícia, lotado em Betim, licença indeferida em 25/2/21, por indica-
ção de teletrabalho .
- Masp . 1 .242 .589-8, João Luiz vieira Lopes, Investigador de Polícia, 
lotado em Patos de Minas, licença indeferida em 25/2/21, por não cons-
tatação de incapacidade laborativa .
- Masp . 1 .254 .236-1, thiago Couto Moraes, Perito Criminal, lotado 
em Teófilo Otoni, licença indeferida em 19/2/21, por documentação 
insuficiente.
- Masp . 1 .256 .257-5, Genor Ferreira Braga, Investigador de Polícia, 
lotado em João Pinheiro, licença indeferida em 25/2/21, por documen-
tação insuficiente.
- Masp . 1 .257 .380-4, rodrigo Honorato Costa, Investigador de Polícia, 
lotado em Uberlândia, licença indeferida em 26/2/21, por indicação de 
teletrabalho .
- Masp . 1 .274 .395-1, Juliana Grace Guedes Antunes, Delegada de Polí-
cia, lotada em Francisco Sá, licença indeferida em 26/2/21, por indica-
ção de teletrabalho .
- Masp . 1 .318 .524-4, Fabrício Castro da Costa, Escrivão de Polícia, 
lotado em Leopoldina, licença indeferida em 19/2/21, por necessidade 
de perícia presencial .
- Masp . 1 .332 .0255-7, Leonardo Dias Borges da Mota, Delegado de 
Polícia, lotado em Betim, licença indeferida em 19/2/21, por documen-
tação inadequada .

- Masp . 1 .332 .610-3, Eujécio Coutrim Lima Filho, Delegado de Polí-
cia, lotado em Espinosa, licença indeferida em 19/2/21, por necessidade 
de perícia presencial .
- Masp . 1 .352 .754-4, Márcio Júnior Pires, técnico Assistente da Polícia 
Civil, lotado na Capital, licença indeferida em 19/2/21, por documen-
tação insuficiente.
- Masp . 1 .352 .866-6, Samira rosa Eiterer, técnica Assistente da Polí-
cia Civil, lotada na Capital, licença indeferida em 19/2/21, por necessi-
dade de perícia presencial .
- Masp . 1 .391 .647-3, rejane Alves vieira, Investigadora de Polícia, 
lotada em Pirapora, licença indeferida em 19/2/21, por necessidade de 
perícia presencial .
- Masp . 1 .413 .875-4, Sara de Castro Fontoura Ferreira, Investigadora 
de Polícia, lotada em Ponte Nova, licença indeferida em 26/2/21, por 
documentação insuficiente.
- Masp . 1 .458 .407-2, Mariana Cristina Pereira da Silva, Investigadora 
de Polícia, lotada em Araguari, licença indeferida em 26/2/21, por indi-
cação de teletrabalho .
- Masp . 1 .458 .602-8, Lidiane resende reis, Investigadora de Polí-
cia, lotada em Areado, licença indeferida em 18/2/21, por indicação 
de teletrabalho .
- Masp . 1 .479 .216-2, Alexandre de Melo do Espírito Santo, Investiga-
dor de Polícia, lotado na Capital, licença indeferida em 24/2/21, por não 
constatação de incapacidade laborativa .
- Masp . 1 .479 .849-0, André rocha Garcia Lacerda, Investigador 
de Polícia, lotado em Santa Maria do Suaçuí, licença indeferida em 
25/2/21, por documentação inadequada .
- Masp . 1 .482 .778-6, Pollyanna Dias Silva, Escrivã de Polícia, lotada em 
Betim, licença indeferida em 18/2/21, por indicação de teletrabalho .

IV. retificar a(s) Portaria(s), no que se refere aos seguintes servidores:
- Masp . 1 .124 .812-7, tatiane Leal Albergaria de oliveira, Perita Crimi-
nal, lotada em Betim, retificando licença publicada na Portaria 3/2021. 
onde se lê 55 dias a partir de 5/1/21, leia-se 44 dias a partir de 5/1/21 .
- Masp . 1 .145 .064-0, Carlos Eduardo Santos rodrigues, Delegado de 
Polícia, lotado em Poços de Caldas, retificando licença publicada na 
Portaria 7/2021 . onde se lê 7 dias a partir de 30/1/21, leia-se 5 dias a 
partir de 1/2/21 .

Após inspeção de saúde realizada pela Diretoria de Perícias Médicas 
do Hospital da Polícia Civil, foram considerados aptos a reassumir suas 
funções, os seguintes servidores:
- Masp . 347 .518-3, Arlen Bahia da Silva, Delegado de Polícia, lotado 
na Capital, alta a partir de 24/2/21, sem restrições .
- Masp . 387 .316-3, Agnaldo vieira Dias, Escrivão de Polícia, lotado em 
unaí, alta a partir de 22/2/21, com restrições .
- Masp . 667 .920-3, Françoise de oliveira Sanches e Souza, Escrivã de 
Polícia, lotada na Capital, alta a partir de 26/1/21, sem restrições .
- Masp . 1 .079 .527-6, Luciana Ferreira torquato, Investigadora de Polí-
cia, lotada na Capital, alta a partir de 25/2/21, com restrições .
- Masp . 1 .145 .379-2, renan Barros Peres, Escrivão de Polícia, lotado 
em Poços de Caldas, alta a partir de 22/2/21, sem restrições .
- Masp . 1 .220 .788-2, renata Amaral Batista, Escrivã de Polícia, lotada 
em Cataguases, alta a partir de 26/2/21,com restrições .
- Masp . 1 .234 .728-2, Lorena Ferreira vieira, Perita Criminal, lotada em 
Itabira, alta a partir de 17/2/21, com restrições .
- Masp . 1 .257 .318-4, Patrick Franklin Navarro Nogueira, Investiga-
dor de Polícia, lotado em Novo Cruzeiro, alta a partir de 24/2/21, sem 
restrições .
- Masp . 1 .352 .646-2, rafael Neres Moreira, Investigador de Polícia, 
lotado em Contagem, alta a partir de 19/2/21, sem restrições .

Belo Horizonte, 02 de março de 2021 .
Eduardo Lopes tomich

Diretor-Geral do Hospital da Polícia Civil
03 1452841 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210304021306014.
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DIrEtorIA DE ADMINIStrAÇÃo E PAGAMENto DE PESSoAL
AtoS ASSINADoS PELo SENHor DIrEtor DE ADMINIStrAÇÃo E PAGAMENto DE PESSoAL

893 - no uso das atribuições de seu cargo e para fins de regularização do Sistema de Administração de Pessoal – SISAP, nos termos do artigo 97 da 
Lei Complementar n .º 129, de 08 de novembro de 2013, concede progressão após o estágio probatório aos servidores adiante relacionados, ocupantes 
de cargos de provimento efetivo do Quadro das carreiras Policiais Civis

MASP Dv Nome Carreira Nível Atual Grau Atual Novo Grau vigência
1318145 8 Liliane vivas Andrade EP-I I A D 19/11/2016
1356732 6 Geraldo Jorge Lopes IP-I I A D 23/10/2020
1173744 2 Patricia Angeluce Pereira IP-II I A D 21/06/2020
1353098 5 Suleyca Batista Pereira IP-I I A D 02/10/2020
1353544 8 Aline Fernanda Arcanjo Barromeu IP-I I A D 25/01/2021
1352413 7 Amanda Cristina Da Silva Sousa IP-I I A D 25/01/2021
1219260 5 Cleber Santos Dos reis IP-I I A D 28/01/2021
1352891 4 Guilherme Lima Publio IP-I I A D 25/01/2021
1352021 8 Jose Carlos Santana IP-I I A D 25/01/2021
1353411 0 Jose Martins De oliveira Filho IP-I I A D 25/01/2021
1157523 0 Junior Henriques Da Silva IP-I I A D 28/01/2021
1356024 8 Kenia Aparecida Miranda Da Silva IP-I I A D 25/01/2021
1352249 5 Maurilio vinicius De Melo IP-I I A D 25/01/2021
1375603 6 Maykon Douglas Campos Cardoso IP-I I A D 28/01/2021
1361273 4 Paulo Marcos Ferreira Del Menezzi IP-I I A D 28/01/2021
1165944 8 Paulo rui ribeiro IP-I I A D 29/01/2021
1223191 6 renato Pereira De vasconcelos IP-I I A D 28/01/2021
1318511 1 Sady Mendonca Marra Junior IP-I I A D 25/01/2021
1318218 3 thiago Henrique Da Silva IP-I I A D 25/01/2021
1292093 0 Washington rodrigues De Sousa IP-I I A D 31/01/2021
1359241 5 Debora Luiza De Souza Soares IP-I I A D 22/12/2020

894 - no uso das atribuições conferidas pelo § 2º do Art . 33, do Decreto n .º 46 .549, de 27 de junho de 2014, concede Progressão, nos termos do § 2º 
do Art . 93 da Lei Complementar n .º 129, de 08 de novembro de 2013, aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos de carreira do quadro 
de provimento efetivo da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais:
Cargo: Delegado de Polícia, Nível Geral

Dados do Servidor Situação Anterior Posicionamento
Masp Nome Grau Grau vigência

457 .780/5 Cibele Molinari A B 28/02/2021

Cargo: Investigador de Polícia II, Nível Especial
Dados do Servidor Situação Anterior Posicionamento vigênciaMasp Nome Grau

275 .800/1 Antonio ribeiro dos Santos Neto A Inspetor de Investigação 28/03/2021
294 .885/9 Marco Antonio do Nascimento Antonio A Inspetor de Investigação 25/02/2021
340 .966/1 Marcelo Lobato Pereira A Inspetor de Investigação 21/02/2021
341 .412/5 romulo de Avellar Junior A Inspetor de Investigação 21/02/2021
349 .307/9 roberto Carlos Barbosa da Costa A Inspetor de Investigação 28/02/2021
370 .255/2 Suelane Aparecida Gomes A Inspetor de Investigação 28/02/2021

Cargo: Escrivão de Polícia II, Nível Especial
Dados do Servidor Situação Anterior Posicionamento vigênciaMasp Nome Grau

386 .171/3 Eugenia valkiria Assumpcao A Inspetor de Escrivão 24/02/2021
457 .917/3 Marcelo Garcia Cardoso Lima A Inspetor de Escrivão 18/02/2021
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Masp .1 .412 .431-7, Fabricio Duarte Antunes dos Santos, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .438-2, Fabricio Queiroz Carvalho, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .447-3, roberto Di Spirito Almeida, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .449-9, Felipe Lemos Bernucci Magalhães, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .456-4, Dhiogo de oliveira ramos, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 19/02/2021 .
Masp .1 .412 .458-0, renilson Alves xavier Junior, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .459-8, Janaina Frade Fortunato, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .461-4, Wanderson ribeiro Barros, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .464-8, Diego dos Santos velasco Pinheiro, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .471-3, Bruno otavio teodoro, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .472-1, Washington Luiz Caneshi, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .478-8, Sonia Beatriz Campos da Cunha, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .479-6, Jayme Costa Ferreira, 03 (três) meses referentes ao 
1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .481-2, Jose Felipe de Matos Pessanha, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .483-8, Bruno Eduardo Alves Campos, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .486-1, Mayara Katiuscia Neres Santos Negrao, 03 (três) 
meses referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .493-7, Mauricio Moreira reis, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .494-5, Bruno Giovani vieira Brugiolo, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .496-0, Matheus Giesbrecht Botelho, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .497-8, Michelle tavares Murca Silva, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .498-6, Bruno Ferreira Lopes, 03 (três) meses referentes ao 
1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .499-4, Bruno Gomes roscoe, 03 (três) meses referentes ao 
1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .500-9, Bruno Henrique Pereira, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .512-4, Antonio Mourthe Neto, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .513-2, Douglas Franco Salamoni Chemello, 03 (três) 
meses referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .518-1, Muriel Aurelia Gomes, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 30/10/2020 .
Masp .1 .412 .519-9, Leonardo Santos Ferreira, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .529-8, Bruno rabelo rodrigues, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .530-6, Lidia Arruda reis, 03 (três) meses referentes ao 1º 
qq . adquiridos em 22/02/2021 .
Masp .1 .412 .535-5, Monise Marques Milagre, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .539-7, Licia Cristina Costa Pinto, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .542-1, Felipe de Barros Quintão, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .547-0, Moisés Abud Neto, 03 (três) meses referentes ao 1º 
qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .552-0, Letícia rodrigues de Moura, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .557-9, robson rodrigues Pereira Queiroz, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .559-5, Edilson Barbosa Carvalho, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .566-0, Gabriel de oliveira Godinho, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .569-4, Alexandre Brito do Nascimento, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .572-8, Breno Garcia Carvalho, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .574-4, Aline Marques vasconcelos, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .575-1, Monica Gabriel dos reis Santos, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .576-9, Priscila Bispo Damasceno, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .583-5, Polyana de oliveira Santana, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .589-2, Aldirah Nuss von Held, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .593-4, Eder José Batista Silva, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .595-9, rafaela Silveira Santos, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .598-3, Plinio Nunes Lacerda, 03 (três) meses referentes ao 
1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .601-5, Willians Marcio Nunes Klein, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .602-3, Priscila da Silva Cunha, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .604-9, taciana Abreu xavier, 03 (três) meses referentes ao 
1º qq . adquiridos em 16/02/2021 .
Masp .1 .412 .608-0, Wilton tadeu Heliodoro, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .610-6, Cristiano oliveira de Carvalho, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .611-4, David Goncalves Menezes, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .617-1, Giselle Marcia oliveira rodrigues, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .618-9, Isabel Cristina de Jesus, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .619-7, Priscilla de Souza Brandão, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .620-5, Hellen Cássia dos Santos Gomes, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 14/02/2021 .
Masp .1 .412 .622-1, Cristiane Miranda Carvalho, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .625-4, Sylvia Pagotto Quites, 03 (três) meses referentes ao 
1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .627-0, Cael Calinowski Souza Matta, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .630-4, Alan Sena valle Martins , 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .632-0, Marcela de oliveira Braga , 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .633-8, Isabella Sales torres Jacometti , 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .635-3, Marcelo Lopes de Sousa , 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .637-9, Henrique Souto Farias , 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .642-9, Suelen Gonzaga de Paula , 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .644-5, Marcelo Felix de Araujo , 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .645-2, Idevalte Bianchini Junior , 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .646-0, Hudson Goncalves Paixão, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .648-6, Ithiara Nunes xavier , 03 (três) meses referentes ao 
1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .

FÉrIAS PrÊMIo – AFAStAMENto
Autoriza o afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos da 
resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, aos servidores:
Masp .275 .818-3, Carlos Gonçalves Drumond, 01 (um) mês referente 
ao 5º qq . a contar de 10/03/2021, restando-lhe um saldo de 05 meses .

Masp .349 .080-2, Mauro Eduardo Alves Silva, 05 (cinco) meses, sendo: 
02 (dois) meses referentes ao 4º qq . em complementação e 03 (três) 
meses referentes ao 5º qq . a contar de 12/07/2021, restando-lhe um 
saldo de 06 meses .
Masp .349 .105-7, robson Sampaio Lopes, 09 (nove) meses, sendo: 03 
(três) meses referentes ao 3º qq ., 03 (três) meses referentes ao 4º qq . e 
03 (três) meses referentes ao 5º qq . a contar de 01/03/2021, restando-
lhe um saldo de 05 meses .
Masp . 360 .983-1, Maurílio Siman, 01 (um) mês referente ao 5º qq . a 
contar de 01/03/2021, restando-lhe um saldo de 11 meses .
Masp .387 .477-3, Lívia Maria Alvarenga, 03 (três) meses sendo: 02 
(dois) meses referente ao 3º qq . em complementação e 01 (um) mês 
referente ao 4º qq . a contar de 01/07/2021, restando-lhe um saldo de 
05 meses .
Masp . 387 .536-6, Claudio Luís dos Santos Costa, 12 (doze) meses, 
sendo: 03 (três) meses referentes ao 1º qq ., 03 (três) meses referentes 
ao 2º qq ., 03 (três) meses referentes ao 3º qq . e 03 (três) meses referen-
tes ao 4º qq . a contar de 03/08/2021 .
Masp .667 .642-3, Elisa regina de Nazareth, 01 (um) mês referente ao 
2º qq . em complementação a contar de 01/09/2021, restando-lhe um 
saldo de 09 meses .
Masp .903 .459-6, tania Geralda rocha, 01 (um) mês referente ao 6º qq . 
a contar de 11/10/2021, restando-lhe um saldo de 09 meses .
Masp .1 .111 .869-2, Jose Cecilio Neto e Lopes, 01 (um) mês referente 
ao 1º qq . em complementação a contar de 04/08/2021, restando-lhe um 
saldo de 06 meses .
Masp . 1 .160 .046-7, Marcos Paulo da Fonseca, 01 (um) mês referente 
ao 1º qq . a contar de 05/07/2021, restando-lhe um saldo de 05 meses .
Masp .1 .243 .163-1, raquel de Cassia Mendonca de Sousa, 01 (um) mês 
referente ao 2º qq . a contar de 29/09/2021, restando-lhe um saldo de 
02 meses .

FÉrIAS-PrÊMIo - rEtIFICAÇÃo
Retifica o ato de concessão de Férias-Prêmio referente ao(s) 
servidor(es):
Masp . 387 .407-0, rosa Leisa Cordeiro Moura
Motivo: Publicação original incorreta .
Publicado em 02/12/2014
onde se lê:  . . .3º qq . adquirido em 27/03/2012 .
Leia-se:  . . .3º qq . adquirido em 11/04/2012 .
Masp . 387 .407-0, rosa Leisa Cordeiro Moura
Motivo: Publicação original incorreta .
Publicado em 17/04/2019
onde se lê:  . . .4º qq . adquirido em 26/03/2017 .
Leia-se:  . . .4º qq . adquirido em 10/04/2017 .
Masp . 1 .255 .422-6, Daniela Guimaraes de Lima Bastos .
Motivo: Publicação original incorreta .
Publicado em 26/02/2021
onde se lê:  . . .adquiridos em 13/07/2020 . . . . .
Leia-se:  . . .adquiridos em 13/07/2020, totalizando 04 meses . . . . .
Masp . 1 .255 .693-2, Jefferson Fernando teixeira da Conceição .
Motivo: Publicação original incorreta .
Publicado em 26/02/2021
onde se lê:  . . .adquiridos em 28/06/2020 . . . . .
Leia-se:  . . .adquiridos em 28/06/2020, totalizando 06 meses . . . . .
Masp.1.355.449-8, Betânia Xavier Costa Correa
Motivo: Publicação original incorreta .
Publicado em 26/02/2021
onde se lê:  . . .1º qq . adquirido em 09/02/2021 .
Leia-se:  . . .3º qq . adquirido em 14/02/2021 .
Masp .1 .383 .978-2, Jaqueline Fonseca Maia .
Motivo: Publicação incorreta de Masp
Retificação do MG de 26/02/2021
onde se lê:  . . . Masp . 1 .383 .987-2 . . .
Leia-se:  . . . Masp . 1 .383 .978-2 . . .
Masp .1 .411 .605-7, Kissila Ellayne Nunes dos Santos .
Motivo: Publicação incorreta de Masp
Retificação do MG de 26/02/2021
onde se lê:  . . . Masp . 1 .411 .607-5 . . .
Leia-se:  . . . Masp . 1 .411 .605-7 . . .
Masp .1 .411 .805-3, Cesar Augusto da Gloria Campos Junior
Motivo: Publicação original incorreta .
Publicado em 26/02/2021
onde se lê: Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do 
art . 31, da CE/1989, que poderão ser usufruídos, a critério da Adminis-
tração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Fede-
ral nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos nº 16 .247, 
de 22 de julho de 2020, e de nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprova-
dos pelo Advogado-Geral do Estado:
( . . .)
Masp .1 .411 .805-3, Cesar Augusto da Gloria Campos Junior, 03 (três) 
meses referentes ao 1º qq . adquiridos em 14/09/2017 .
Leia-se: Concede quinquênio de férias-prêmio, nos termos do § 4º do 
art . 31, da CE/1989, aos servidores:
( . . .)
Masp .1 .411 .805-3, Cesar Augusto da Gloria Campos Junior, 03 (três) 
meses referentes ao 1º qq . adquiridos em 14/09/2017 .
Masp . 1 .411 .819-4, Saulo Alves torres Monteiro
Motivo: Publicação original incorreta .
Publicado em 26/02/2021
onde se lê: Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do 
art . 31, da CE/1989, que poderão ser usufruídos, a critério da Adminis-
tração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Fede-
ral nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos nº 16 .247, 
de 22 de julho de 2020, e de nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprova-
dos pelo Advogado-Geral do Estado:
( . . .)
Masp .1 .411 .819-4, Saulo Alves torres Monteiro, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 29/03/2019 .
Leia-se: Concede quinquênio de férias-prêmio, nos termos do § 4º do 
art . 31, da CE/1989, aos servidores:
( . . .)
Masp .1 .411 .819-4, Saulo Alves torres Monteiro, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 29/03/2019 .
Masp . 1 .412 .088-5, Camila Ferreira de Moura .
Motivo: Publicação original incorreta .
Publicado em 26/02/2021
onde se lê: Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do 
art . 31, da CE/1989, que poderão ser usufruídos, a critério da Adminis-
tração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Fede-
ral nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos nº 16 .247, 
de 22 de julho de 2020, e de nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprova-
dos pelo Advogado-Geral do Estado:
( . . .)
Masp . 1 .412 .088-5, Camila Ferreira de Moura, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 10/02/2020 .
Leia-se: Concede quinquênio de férias-prêmio, nos termos do § 4º do 
art . 31, da CE/1989, aos servidores:
( . . .)
Masp . 1 .412 .088-5, Camila Ferreira de Moura, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 10/02/2020 .

FÉrIAS-PrÊMIo - CANCELAMENto
Cancela o ato de afastamento de Férias-Prêmio referente ao(s) 
servidor(es):
Masp . 349 .080-2, Mauro Eduardo Alves Silva .
Motivo: A pedido do servidor, conforme SEI: 
1510 .01 .0041707/2021-65 .
Ficam canceladas as férias-prêmio publicadas no MG de 06/11/2020 a 
partir de 03/05/2021 .
Masp . 370 .176-0, Claudio teixeira da Silva .
Motivo: A pedido do servidor, conforme SEI: 
1510 .01 .0143204/2020-93 .
Ficam canceladas as férias-prêmio publicadas no MG de 26/09/2020 a 
partir de 01/03/2021 .
Masp . 1 .174 .165-9, vagner Araujo Pereira .
Motivo: A pedido do servidor, conforme SEI: 
1510 .01 .0203922/2020-07 .
Ficam canceladas as férias-prêmio publicadas no MG de 30/12/2020 a 
partir de 02/03/2021 .
Masp . 1 .188 .722-1, Juliana Santos Machado Acipreste .
Motivo: A pedido da servidora, conforme SEI: 
1510 .01 .0133799/2020-82 .
Ficam canceladas as férias-prêmio publicadas no MG de 28/08/2020 a 
partir de 01/04/2021 .
Masp . 1 .242 .226-7, renato Acipreste Silva .
Motivo: A pedido do servidor, conforme SEI: 
1510 .01 .0133852/2020-09 .
Ficam canceladas as férias-prêmio publicadas no MG de 28/08/2020 a 
partir de 01/04/2021 .

SuPErINtENDÊNCIA DE PLANEJAMENto, 
GEStÃo E FINANÇAS

DIrEtorIA DE ADMINIStrAÇÃo E 
PAGAMENto DE PESSoAL

QuINQuÊNIo ADMINIStrAtIvo
Concede Quinquênio, nos termos do art . 112, do ADCt, da CE/1989, 
aos servidores abaixo relacionados, cujo pagamento se dará a partir 
de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Parece-
res Jurídicos de números 16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 
14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado:
Masp .1 .062 .842-8, Alexandre Luiz Mendes Demétrio, referente ao 2º 
quinquênio, com vigência à partir de 13/08/2020 .

QuINQuÊNIo ADMINIStrAtIvo
Retifica quinquênio administrativo, nos termos do § 1º, do art. 31, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es):
Masp .904 .135-1, Soraia Maria De oliveira, 2º quinquênio a contar de 
13/03/1999, em retificação ao MG de 08/02/2008, que o concedeu a 
contar de 04/02/2003 .

QuINQuÊNIo ADMINIStrAtIvo
Retifica Quinquênio Administrativo, nos termos do art. 112, do ADCT, 
da CE/1989, ao(s) servidores(es):
Masp .904 .135-1, Soraia Maria De oliveira, 3º quinquênio a contar de 
11/03/2004, em retificação ao MG de 23/02/2008, que o concedeu a 
contar de 12/03/2007 .
Masp .904 .135-1, Soraia Maria De oliveira, 4º quinquênio a contar de 
11/03/2009, em retificação ao MG de 14/11/2008, que o concedeu a 
contar de 31/08/2008 .
Masp .904 .135-1, Soraia Maria De oliveira, 5º quinquênio a contar de 
10/03/2014, em retificação ao MG de 29/11/2013, que o concedeu a 
contar de 30/08/2013 .
Masp .904 .135-1, Soraia Maria De oliveira, 6º quinquênio a contar de 
09/03/2019, em retificação ao MG de 06/09/2018, que o concedeu a 
contar de 30/08/2018 .
Masp .938 .793-7, ricardo Augusto De Bessas, 1º quinquênio a contar 
de 04/08/2003, em retificação ao MG de 19/08/2004, que o concedeu 
a contar de 04/03/2003 .
Masp .938 .793-7, ricardo Augusto De Bessas, 2º quinquênio a contar 
de 02/08/2008, em retificação ao MG de 29/03/2008, que o concedeu 
a contar de 01/03/2008 .
Masp .938 .793-7, ricardo Augusto De Bessas, 3º quinquênio a contar 
de 01/08/2013, em retificação ao MG de 27/08/2013, que o concedeu 
a contar de 28/02/2013 .
Masp .938 .793-7, ricardo Augusto De Bessas, 4º quinquênio a contar 
de 31/07/2018, em retificação ao MG de 03/03/2018, que o concedeu 
a contar de 27/02/2018 .

ADICIoNAL Por tEMPo DE SErvIÇo
Retifica adicional por tempo de serviço, nos termos do art. 113 do 
ADCt da CE/1989, c/c xIv do art . 37 da Cr/1988, ao(s) servidor(es):
Masp .904 .135-1, Soraia Maria De oliveira, a contar de 09/03/2019, 
em retificação ao MG de 06/09/2018, que o concedeu a contar de 
30/08/2018 .
Seção de Concessão de vantagens da Diretoria de Administração e 
Pagamento de Pessoal, 03 de março de 2021 .

roberto Alves Barbosa Junior
Delegado Geral de Polícia

Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal

FÉrIAS PrÊMIo - CoNCESSÃo
Concede quinquênio de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, da 
CE/1989, aos servidores:
Masp .381 .343-3, Gerson Pinto Barreto da Silva, mais 03 (três) meses 
referentes ao 6º qq . adquiridos em 28/01/2020, totalizando 18 meses .
Masp .1 .111 .392-5, Marcia Lobão Iannini, mais 03 (três) meses referen-
tes ao 3º qq . adquiridos em 07/05/2020, totalizando 08 meses .
Masp .1 .256 .105-6, Anderson Camargos Moura, mais 03 (três) meses 
referentes ao 2º qq . adquiridos em 26/03/2020, totalizando 06 meses .
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, 
da CE/1989, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos nº 16 .247, de 
22 de julho de 2020, e de nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado:
Masp.293.687-0, Nelson Efigênio Marques Lopes, mais 03 (três) meses 
referentes ao 7º qq . adquiridos em 07/01/2021, totalizando 12 meses .
Masp .341 .168-3, Isaias Confort oliveira da Costa, mais 03 (três) meses 
referentes ao 6º qq . adquiridos em 15/01/2021, totalizando 09 meses .
Masp .341 .367-1, Lázaro roberto Silva, mais 03 (três) meses referentes 
ao 6º qq . adquiridos em 28/12/2020, totalizando 10 meses .
Masp .341 .901-7, Elisabeth terezinha de oliveira Dinardo Abreu, mais 
03 (três) meses referentes ao 6º qq . adquiridos em 21/11/2020, totali-
zando 15 meses .

Masp .342 .360-5, Marcio da Silva ribeiro, mais 03 (três) meses refe-
rentes ao 6º qq . adquiridos em 26/12/2020, totalizando 16 meses .
Masp .1 .412 .049-7, Patricia viviane Barbosa, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .089-3, Nicole Kalb da rocha Monteiro, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .302-0, Danyane Silva oliveira, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .308-7, Kenyo Bezerra Bessone, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .310-3, Ana Bárbara Guimarães Pinto, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .311-1, Jeanine Maradeia Medeiros, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .312-9, Laura Felipe de Souza, 03 (três) meses referentes ao 
1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .313-7, Bernardo Azeredo Cruz, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .314-5, Gleidson Silva Campos, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .317-8, Nalio teodulo de oliveira, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .322-8, Nara Eliza Morais Araújo Gomes, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .326-9, Fabrícia Borges vieira, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .328-5, Najara Gisela Souto oliveira valverde, 03 (três) 
meses referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .331-9, Amarildo Pereira da Cruz, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .334-3, Anderson do Carmo Santos, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .341-8, João Douglas Silva, 03 (três) meses referentes ao 1º 
qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .346-7, Leandro Barreto dos Santos, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .355-8, viviana Alves ribeiro, 03 (três) meses referentes ao 
1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .361-6, Daniel Alves de Almeida, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .366-5, Luciano Ferreira Paranhos, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .370-7, Leonardo Carlos rosa, 03 (três) meses referentes ao 
1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .377-2, Lucianna Lopes e Aguilar, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .378-0, Kenia Lucia Coelho e Silva, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .384-8, Ana Paula Silva Freitas, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .386-3, vitor Cardoso Dutra, 03 (três) meses referentes ao 
1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .387-1, Karoline Ferreira Mendes, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 01/09/2020 .
Masp .1 .412 .388-9, Leonardo Barbosa Procopio, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .391-3, Silvio Soares de Lima, 03 (três) meses referentes ao 
1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .393-9, João Paulo de oliveira Souza, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .394-7, Luciana de Fatima oliveira Freitas, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 12/02/2021 .
Masp .1 .412 .396-2, Stefano Miranda de Sousa, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 10/12/2020 .
Masp .1 .412 .400-2, Jean Souza de oliveira, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/12/2020 .
Masp .1 .412 .401-0, Karla Leticia Pacheco Martins oliveira, 03 (três) 
meses referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .403-6, Daniel Lacerda Portes, 03 (três) meses referentes ao 
1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .405-1, Marcellus Cruz Panicali, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .407-7, Silvia Ferreira Iglesias rego, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .409-3, rodrigo toschi de Castro, 03 (três) meses referen-
tes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .413-5, Alisson Cardoso Garcia, 03 (três) meses referentes 
ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .416-8, Marcell Lucas de Andrade Lima, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .422-6, Maila Mello Campolina Pontes, 03 (três) meses 
referentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .424-2, Wesley Barcelos de Andrade, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .
Masp .1 .412 .430-9, Magno José teixeira Júnior, 03 (três) meses refe-
rentes ao 1º qq . adquiridos em 09/02/2021 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210304021306015.
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FÉrIAS-PrÊMIo – CoNCESSÃo – torNA SEM EFEIto

torna sem efeito o ato de concessão de Férias-Prêmio referente ao(s) 
servidor(es):
Masp .1 .411 .998-6, Nayara de Souza romagnoli (MG de 26/02/2021)
Motivo: Publicação em duplicidade
Fica cancelada a concessão de 03 (um) mês de férias-prêmio, a contar 
de 09/02/2021, publicadas em 26/02/2021 .

FÉrIAS-PrÊMIo – INDEFErIMENto
Motivo: Por despacho do membro do Conselho Superior da PCMG .
Masp . 1 .111 .632-4, Fabio xavier de Mello, 02 (dois) meses a contar 
de 09/09/2021 .
Masp .1 .115 .885-4, Marcelo Gleidison Dias Horta, 01 (um) mês a con-
tar de 10/06/2021 .
Masp .1 .303 .793-2, Gustavo Horacio Gama Gomes, 01 (um) mês a con-
tar de 02/08/2021 .
Belo Horizonte, 03 de março de 2021, Seção de Concessão de vanta-
gens da Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal da Polícia 
Civil de Minas Gerais .

roberto Alves Barbosa Junior
Delegado Geral de Polícia

Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal
03 1452842 - 1

AtoS ASSINADoS PELo SENHor CHEFE DA 
PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS

74 .278 – no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso II e art .65, § 
1º da Lei nº 129 de 08 de novembro de 2013, a Leonardo Bueno Procó-
pio, Delegado de Polícia titular, MASP 1 .188 .405-3, lotado na 1ª Dele-
gacia regional de Polícia Civil de Juiz de Fora/ 4º Depto ., pelo período 
de 10 (dez) dias, a partir de 24/02/2021 .

74 .279 – no uso de suas atribuições, remove, nos termos do inciso Iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, 
face ao teor do ofício PCMG/3DEPPC/vESPASIANo/CH CArt nº 
192/2021, visando regularizar situação funcional, Gleyson Lana Silva, 
Escrivão de Polícia, nível II, MASP 1 .171 .588-5, para prestar servi-
ços na Delegacia de Polícia Civil de Plantão de Santa Luzia/ 1ª DrPC 
Santa Luzia/ 3º Depto . vespasiano, procedente da Delegacia Especiali-
zada de Atendimento à Mulher de Sabará/ 4ª DrPC Sabará/ 3º Depto . 
vespasiano .

74 .280 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do artigo 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novem-
bro de 2013, Jacqueline de Souza Eveling, Escrivã de Polícia, nível II, 
MASP 1.188.927-6, para prestar serviços no Departamento de Trânsito 
de Minas Gerais, procedente da 1ª Delegacia regional de Polícia Civil 
de Juiz de Fora/4º Depto .

74 .281 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do artigo 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, Fernanda rocha ozório, Investigadora de Polícia, nível I, MASP 
1.414.528-8, para prestar serviços na Chefia de Gabinete da Polícia 
Civil, procedente da Corregedoria-Geral de Polícia Civil .

74 .282 – usando da competência delegada pelo art .1º, do Decreto nº 
45 .835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, a pedido, nos termos do 
art.106, alínea “a”, da lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e Resolução 
SEPLAG Nº 04, de 19 de janeiro de 2012, os servidores abaixo relacio-
nados, a partir de 18/02/2021, data do desligamento dos servidores, por 
terem sido aprovados (as) em concurso público:
- Bruno Chaves Lima de Paula, Investigador de Polícia, nível I, MASP 
1 .412 .249-3;
- Debora Castro Paradela, Investigadora de Polícia, nível I, MASP 
1 .413 .201-3;
- Lucia Maria de Sousa Santos, técnico Assistente da Polícia Civil, 
MASP 1 .352 .653-8 .

74 .283 – no uso de suas atribuições, remove, nos termos do artigo 80, 
caput, primeira parte, da lei nº 869, de 6 de julho de 1952, face ao 
teor do ofício PCMG/2DEPPC/CHCArtÓrIo nº . 338/2021, visando 
regularizar situação funcional, Giuliana rodrigues de oliveira, técnico 
Assistente da Polícia Civil, MASP 1 .158 .669-0, para prestar serviços 
na Delegacia de Polícia Civil de Igarapé/ 5ª DrPC Juatuba/ 2º Depto . 
Contagem, procedente da Delegacia de Polícia Civil de São Joaquim de 
Bicas/ 5ª DrPC Juatuba/ 2º Depto . Contagem .

03 1452840 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretária: Ana Maria Soares valentini

Expediente
rESoLuÇÃo SEAPA Nº 10/2021, DE 

26 DE FEvErEIro DE 2021 .
Determina que sejam tomadas todas as providencias cabíveis para a 
abertura do procedimento licitatório com o objetivo de realizar obras 
civis no Canal Principal CP-3 localizado na cidade de Jaíba, a fim de 
sanar vazamentos explícitos, infiltrações difusas, fraturas estruturais e 
outros problemas ali havidos, para, em suma, estabilizar o citado canal, 
evitando interromper o atendimento a demanda de irrigação que atual-
mente é da ordem de 8 .000 hectares, em lotes empresariais no Distrito 
II do Projeto Jaíba .

A SECrEtárIA DE EStADo DE AGrICuLturA, PECuárIA E 
ABAStECIMENto, no uso de atribuição que lhe confere o inciso III 
do §1º do artigo 93 da Constituição do Estado, com base no artigo 219 
da Lei Estadual nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista o dis-
posto na alínea “d” do inciso II do art.2º do Decreto Estadual nº 47.065, 
de 20 de outubro de 2016,

rESoLvE:
Art . 1º - Determinar que a SuBSECrEtArIA DE AGrICuLturA 
FAMILIAr E DESENvoLvIMENto rurAL SuStENtávEL – 
SuDrS tome todas as providencias cabíveis e necessárias para que seja 
aberto, no prazo máximo de 30 dias, prorrogáveis justificadamente, o 
procedimento licitatório com o objetivo de realizar obras no canal prin-
cipal CP-3 localizado na zona rural do município de Jaíba, a fim de 
sanar vazamentos explícitos, infiltrações difusas, fraturas estruturais, 
entre outros padrões irregulares de umidade fora do canal, no entorno 
da estrutura, em que ali havidos, para, em suma, promover a estabili-
dade do citado canal principal, dado o conhecimento claro da obra se 
encontrar encima de uma litologia que deu origem a uma região cárs-
tica, solo de natureza básica, baixa fertilidade natural, caracterizado 
pela ocorrência de estruturas cavernosas em profundidade, que diante 
um eventual desabamento de uma destas estruturas, o manifesto desta 
movimentação se reflete espontaneamente na superfície do solo, resul-
tando de forma explícita, o colapso pontual da qualquer estrutura física 
edificada, como a do canal objeto da emissão desta Resolução.
Art . 2º - Determinar a elaboração do termo de referência técnica, nos 
termos da Lei .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
em Belo Horizonte, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2021 .

Ana Maria Soares valentini
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

03 1452624 - 1

instituto mineiro de Agropecuária - imA
Diretor-Geral: thales Almeida Pereira Fernandes

PortArIA IMA Nº 2040, DE 03 DE MArÇo DE 2021 .
Estabelece a classificação de risco das atividades econômicas no âmbito do Instituto Mineiro de Agropecuária.
o DIrEtor-GErAL Do INStItuto MINEIro DE AGroPECuárIA – IMA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 12, inciso I, combinado com o artigo 2º, inciso II do regulamento baixado pelo Decreto Estadual nº 47 .859, de 07 de fevereiro de 2020; e,
Considerando a Lei Nº 13 .874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica e estabelece garantias de livre mercado;
Considerando o Decreto nº 48.036, de 10 de setembro de 2020, que regulamenta, no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo, dispositivos da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que tratam da liberdade econômica;
Considerando a Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, que visa a definir o conceito de baixo risco para fins da dispensa de exigência de atos públicos de liberação para operação ou funcionamento de atividade econômica;
Considerando a resolução Nº 57, de 21 de maio de 2020, que altera as resoluções CGSIM nºs 51, de 11 de junho de 2019; 22, de 22 de junho de 2010; 29, de 29 de novembro de 2012; e 48, de 11 de outubro de 2018 . rESoLvE:
Art. 1º – Estabelecer a classificação de risco das atividades econômicas para fins de obtenção de atos de liberação, no âmbito do Instituto Mineiro de Agropecuária.
Parágrafo único . Entende-se por atos de liberação de atividade econômica os registros, cadastros e outros atos emitidos pelo IMA, a pedido dos interessados, mediante os passos descritos na carta de serviços (www .mg .gov .br) ou na página do IMA (www .ima .mg .gov .br) .
Art. 2º – Para definição do risco avalia-se: 
I – a probabilidade de ocorrência de evento danoso à saúde pública, ao meio ambiente e à propriedade de terceiros .
II – a extensão, a gravidade, o grau de reparabilidade, o histórico, a recorrência e o impacto social de eventos danosos associados à atividade econômica .
Art. 3º – Para fins de obtenção de atos de liberação, adota-se a seguinte classificação do nível de risco das atividades econômicas e seus procedimentos:
I – NÍvEL DE rISCo I:
a)Atividades econômicas cujo exercício representa risco leve, irrelevante ou inexistente .
b)Os estabelecimentos que exercem atividades econômicas classificadas como Nível de Risco I no anexo I desta Portaria são dispensados dos atos de liberação emitidos pelo IMA.
II – NÍvEL DE rISCo II:
a)Atividades econômicas cujo exercício representa risco moderado .
b)Os estabelecimentos que exercem atividades econômicas classificadas como Nível de Risco II deverão solicitar a regularização junto ao IMA e somente poderão iniciar as atividades após ato de liberação.
c) os procedimentos para solicitação do registro, cadastro ou outro ato de liberação estão descritos na página do IMA na internet (www .ima .mg .gov .br) . 
d)A concessão do registro, cadastro outro ato de liberação para os estabelecimentos que exercem atividades econômicas classificadas como Nível de Risco II ocorrerá sem a realização de inspeção prévia por parte do IMA. 
e)dispensa de inspeção prévia à liberação de funcionamento dos estabelecimentos não impede sua realização posterior para verificação do cumprimento dos requisitos de segurança sanitária e nem desobriga os empreendedores de cumprir os requisitos de segurança sanitária exigidos em sua área de 
atuação, sob pena de aplicação de sanções cabíveis .
f)A lista de atividades econômicas classificadas como Nível de Risco II está relacionada no Anexo II desta Portaria.
III – NÍvEL DE rISCo III:
a)Atividade econômica cujo exercício representa risco alto . 
b)Os estabelecimentos que exercem atividades econômicas classificadas como Nível de Risco III deverão solicitar a regularização junto ao IMA, e somente poderão iniciar as atividades após a obtenção do registro.
c)A concessão do registro somente ocorrerá mediante a inspeção prévia e análise documental pelo órgão IMA .
d)A lista das atividades econômicas classificadas como Nível de Risco III está relacionada no Anexo III desta Portaria.
Art. 4º – Para as atividades econômicas cuja determinação do risco dependa de informações complementares, o responsável legal deverá observar as condicionantes que remeterão à correta classificação do nível de risco para o registro do estabelecimento.
Parágrafo único – A lista de atividades econômicas que dependem de condicionantes para determinação do nível de risco está relacionada no Anexo Iv desta Portaria .
Art. 5º – Os estabelecimentos que exercem mais de uma atividade econômica serão classificados de acordo com a atividade de maior nível de risco.
Art 6º – Compete ao estabelecimento o registro adequado da atividade econômica em conformidade com as atividades desenvolvidas pelo estabelecimento. Em qualquer momento, sendo identificada divergência da atividade econômica registrada com a atividade econômica executada, o IMA notificará 
o serviço para adequação .
Art . 7º – o registro poderá, a qualquer tempo, ser suspenso, cassado ou cancelado, no interesse da saúde pública, por ato do IMA, sendo assegurado ao proprietário do estabelecimento o direito de defesa em processo administrativo instaurado pelo IMA .
Art . 8º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 03 de março de 2021 .
thales de Almeida Pereira Fernandes

Diretor-Geral

ANExo I - AtIvIDADES ECoNÔMICAS DE NÍvEL DE rISCo I
CNAE Subclasse Denominação

0112-1/01 CuLtIvo DE ALGoDAo HErBACEo
0115-6/00 CuLtIvo DE SoJA
0119-9/05 CuLtIvo DE FEIJAo
0131-8/00 CuLtIvo DE LArANJA
0132-6/00 CuLtIvo DE uvA
0133-4/02 CuLtIvo DE BANANA
0133-4/04 CuLtIvo DE CItrICoS, ExCEto LArANJA
4789-0/02 CoMErCIo vArEJIStA DE PLANtAS E FLorES NAturAIS

ANExo II - AtIvIDADES ECoNÔMICAS DE NÍvEL DE rISCo II
CNAE Subclasse Denominação

0151-2/01 CrIACAo DE BovINoS PArA CortE
0151-2/02 CrIACAo DE BovINoS PArA LEItE
0151-2/03 CrIACAo DE BovINoS, ExCEto PArA CortE E LEItE
0152-1/01 CrIACAo DE BuFALINoS
0152-1/02 CrIACAo DE EQuINoS
0152-1/03 CrIACAo DE ASININoS E MuArES
0153-9/01 CrIACAo DE CAPrINoS
0153-9/02 CrIACAo DE ovINoS, INCLuSIvE PArA ProDuCAo DE LA
0154-7/00 CrIACAo DE SuINoS
0155-5/01 CrIACAo DE FrANGoS PArA CortE
0155-5/02 ProDuCAo DE PINtoS DE uM DIA
0155-5/03 CrIACAo DE outroS GALINACEoS, ExCEto PArA CortE
0155-5/04 CrIACAo DE AvES, ExCEto GALINACEoS
0159-8/04 CrIACAo DE BICHo-DA-SEDA
0321-3/04 CrIACAo DE PEIxES orNAMENtAIS EM AGuA SALGADA E SALoBrA
0322-1/04 CrIACAo DE PEIxES orNAMENtAIS EM AGuA DoCE
4623-1/01 CoMErCIo AtACADIStA DE ANIMAIS vIvoS

ANExo III - AtIvIDADES ECoNÔMICAS DE NÍvEL DE rISCo III
CNAE Subclasse Denominação

1011-2/01 FrIGorIFICo - ABAtE DE BovINoS
1011-2/02 FrIGorIFICo - ABAtE DE EQuINoS
1011-2/03 FrIGorIFICo - ABAtE DE ovINoS E CAPrINoS
1011-2/04 FrIGorIFICo - ABAtE DE BuFALINoS
1011-2/05 MAtADouro - ABAtE DE rESES SoB CoNtrAto, ExCEto ABAtE DE SuINoS
1012-1/01 ABAtE DE AvES
1012-1/02 ABAtE DE PEQuENoS ANIMAIS
1012-1/03 FrIGorIFICo - ABAtE DE SuINoS
1012-1/04 MAtADouro - ABAtE DE SuINoS SoB CoNtrAto
1013-9/01 FABrICACAo DE ProDutoS DE CArNE
1013-9/02 PrEPArACAo DE SuBProDutoS Do ABAtE
1020-1/02 FABrICACAo DE CoNSErvAS DE PEIxES, CruStACEoS E MoLuSCoS
1052-0/00 FABrICACAo DE LAtICINIoS
4644-3/02 CoMErCIo AtACADIStA DE MEDICAMENtoS E DroGAS DE uSo vEtErINArIo
4771-7/04 CoMErCIo vArEJIStA DE MEDICAMENtoS vEtErINArIoS
9001-9/05 ProDuCAo DE ESPEtACuLoS DE roDEIoS, vAQuEJADAS E SIMILArES

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210304021306016.
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ANExo Iv - AtIvIDADES ECoNÔMICAS DEPENDENtES DE INForMAÇÕES CoMPLEMENtArES

CNAE Subclasse Denominação Perguntas respostas/risco
SIM NÃo

0155-5/05 ProDuCAo DE ovoS Faz ovoscopia, classificação, embalagem e/ou industrialização de ovos? Nível III Nível II

0159-8/01 APICuLturA Faz a extração ou recebimento, classificação, industrialização (beneficiamento, tratamento ou transformação), acondiciona-
mento, identificação (embalagem e rotulagem) ou expedição de mel e/ou de outros produtos apícolas? Nível III Nível II

0159-8/03 CrIACAo DE ESCArGo Faz o abate, elaboração, embalagem ou comercialização de produtos de origem animal ou derivados? Nível III Nível II
0159-8/99 CrIACAo DE outroS ANIMAIS NAo ESPECIFICADoS ANtErIorMENtE Faz o abate, elaboração, embalagem ou comercialização de produtos de origem animal ou derivados? Nível III Nível II
0161-0/01 SErvICo DE PuLvErIZACAo E CoNtroLE DE PrAGAS AGrICoLAS Presta serviço de aplicação de agrotóxicos registrados no MAPA (ministério da Agricultura)? Nível II Nível I
0170-9/00 CACA E SErvICoS rELACIoNADoS Trata-se da caça de javali? Nível II Não passível de regularização no IMA
0321-3/01 CrIACAo DE PEIxES EM áGuA SALGADA E SALoBrA Faz o abate, elaboração, embalagem ou comercialização de produtos de origem animal ou derivados? Nível III Nível II
0321-3/02 CrIACAo DE CAMAroES EM áGuA SALGADA E SALoBrA Faz o abate, elaboração, embalagem ou comercialização de produtos de origem animal ou derivados? Nível III Nível II
0321-3/03 CrIACAo DE oStrAS E MExILHoES EM áGuA SALGADA E SALoBrA Faz o abate, elaboração, embalagem ou comercialização de produtos de origem animal ou derivados? Nível III Nível II

0321-3/05 AtIvIDADES DE APoIo A AQuICuLturA EM áGuA SALGADA E SALoBrA Faz o abate, elaboração, fracionamento, industrialização ou embalagem de produtos de origem animal (carne, leite, mel e pro-
dutos de abelhas, ovos, pescado) e seus derivados? Nível III Não passível de regularização no IMA

0321-3/99 CuLtIvoS E SEMICuLtIvoS DA AQuICuLturA EM áGuA SALGADA E SALoBrA 
NAo ESPECIFICADoS ANtErIorMENtE Faz o abate, elaboração, embalagem ou comercialização de produtos de origem animal ou derivados? Nível III Nível II

0322-1/01 CrIACAo DE PEIxES EM áGuA DoCE Faz o abate, elaboração, embalagem ou comercialização de produtos de origem animal ou derivados? Nível III Nível II
0322-1/02 CrIACAo DE CAMAroES EM áGuA DoCE Faz o abate, elaboração, embalagem ou comercialização de produtos de origem animal ou derivados? Nível III Nível II
0322-1/03 CrIACAo DE oStrAS E MExILHoES EM áGuA DoCE Faz o abate, elaboração, embalagem ou comercialização de produtos de origem animal ou derivados? Nível III Nível II
0322-1/05 rANICuLturA Faz o abate, elaboração, embalagem ou comercialização de produtos de origem animal ou derivados? Nível III Nível II
0322-1/06 CrIACAo DE JACArE Faz o abate, elaboração, embalagem ou comercialização de produtos de origem animal ou derivados? Nível III Nível II

0322-1/07 AtIvIDADES DE APoIo A AQuICuLturA EM áGuA DoCE Faz o abate, elaboração, fracionamento, industrialização ou embalagem de produtos de origem animal (carne, leite, mel e pro-
dutos de abelhas, ovos, pescado) e seus derivados? Nível III Não passível de regularização no IMA

0322-1/99 CuLtIvoS E SEMICuLtIvoS DA AQuICuLturA EM áGuA DoCE NAo ESPECIFICA-
DoS ANtErIorMENtE Faz o abate, elaboração, embalagem ou comercialização de produtos de origem animal ou derivados? Nível III Nível II

1020-1/01 PrESErvACAo DE PEIxES, CruStACEoS E MoLuSCoS Faz o abate ou recebimento, e manipulação, frigorificação ou industrialização de pescado e derivados? Nível III Não passível de regularização no IMA

1051-1/00 PrEPArACAo Do LEItE Faz beneficiamento, pasteurização, refrigeração, manipulação, conservação, fabricação, maturação, industrialização, envase, 
embalagem, acondicionamento e/ou rotulagem de leite de consumo ou produtos lácteos e a comercialização? Nível III Não passível de regularização no IMA

1099-6/99 FABrICACAo DE outroS ProDutoS ALIMENtICIoS NAo ESPECIFICADoS 
ANtErIorMENtE

Manipula (elabora, fraciona, industrializa, embala, etc) produtos de origem animal (carne, leite, mel e produtos de abelhas, 
ovos, pescado) e seus derivados? Nível III Não passível de regularização no IMA

4623-1/06 CoMErCIo AtACADIStA DE SEMENtES, FLorES, PLANtAS E GrAMAS Comercializa ou armazena sementes e mudas? Nível II Nível I

4631-1/00 CoMErCIo AtACADIStA DE LEItE E LAtICINIoS Faz beneficiamento, pasteurização, refrigeração, manipulação, conservação, fabricação, maturação, industrialização, envase, 
embalagem, acondicionamento e/ou rotulagem de leite de consumo ou produtos lácteo? Nível III Não passível de regularização no IMA

4633-8/02 CoMErCIo AtACADIStA DE AvES vIvAS E ovoS Faz o abate, elabora, fraciona, industrializa ou embala produtos de origem animal? Nível III Nível II

4634-6/01 CoMErCIo AtACADIStA DE CArNES BovINAS E SuINAS E DErIvADoS Manipula (elabora, fraciona, industrializa, embala) produtos de origem animal (carne, leite, mel e produtos de abelhas, ovos, 
pescado) ou seus derivados? Nível III Não passível de regularização no IMA

4634-6/02 CoMErCIo AtACADIStA DE AvES ABAtIDAS E DErIvADoS Manipula (elabora, fraciona, industrializa, embala) produtos de origem animal (carne, leite, mel e produtos de abelhas, ovos, 
pescado) ou seus derivados? Nível III Não passível de regularização no IMA

4634-6/03 CoMErCIo AtACADIStA DE PESCADoS E FrutoS Do MAr Manipula (elabora, fraciona, industrializa, embala) produtos de origem animal (carne, leite, mel e produtos de abelhas, ovos, 
pescado) ou seus derivados? Nível III Não passível de regularização no IMA

4634-6/99 CoMErCIo AtACADIStA DE CArNES E DErIvADoS DE outroS ANIMAIS Manipula (elabora, fraciona, industrializa, embala) produtos de origem animal (carne, leite, mel e produtos de abelhas, ovos, 
pescado) ou seus derivados? Nível III Não passível de regularização no IMA

4637-1/99 CoMErCIo AtACADIStA ESPECIALIZADo EM outroS ProDutoS ALIMENtICIoS 
NAo ESPECIFICADoS ANtErIorMENtE

Manipula (elabora, fraciona, industrializa, embala) produtos de origem animal (carne, leite, mel e produtos de abelhas, ovos, 
pescado) ou seus derivados? Nível III Não passível de regularização no IMA

4639-7/01 CoMErCIo AtACADIStA DE ProDutoS ALIMENtICIoS EM GErAL Manipula (elabora, fraciona, industrializa, embala) produtos de origem animal (carne, leite, mel e produtos de abelhas, ovos, 
pescado) ou seus derivados? Nível III Não passível de regularização no IMA

4639-7/02 CoMErCIo AtACADIStA DE ProDutoS ALIMENtICIoS EM GErAL, CoM AtIvI-
DADE DE FrACIoNAMENto E ACoNDICIoNAMENto ASSoCIADA

Manipula (elabora, fraciona, industrializa, embala) produtos de origem animal (carne, leite, mel e produtos de abelhas, ovos, 
pescado) ou seus derivados? Nível III Não passível de regularização no IMA

4683-4/00 CoMErCIo AtACADIStA DE DEFENSIvoS AGrICoLAS, ADuBoS, FErtILIZANtES E 
CorrEtIvoS Do SoLo Faz comércio de agrotóxicos registrados no MAPA (Ministério da Agricultura) no Estado de Minas Gerais? Nível II Nível I

4691-5/00 CoMErCIo AtACADIStA DE MErCADorIAS EM GErAL, CoM PrEDoMINANCIA DE 
ProDutoS ALIMENtICIoS

Manipula (elabora, fraciona, industrializa, embala) produtos de origem animal (carne, leite, mel e produtos de abelhas, ovos, 
pescado) ou seus derivados? Nível III Não passível de regularização no IMA

4722-9/02 PEIxArIA Faz o abate, elaboração, fracionamento, industrialização ou embalagem de produtos de origem animal (carne, leite, mel e pro-
dutos de abelhas, ovos, pescado) e seus derivados? Nível III Não passível de regularização no IMA

8230-0/01 SErvICoS DE orGANIZACAo DE FEIrAS, CoNGrESSoS, ExPoSICoES E FEStAS Efetua eventos que contam com a presença de animais de produção? Nível III Não passível de regularização no IMA

03 1452812 - 1

Ato Nº 073/2021
- AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo de férias prêmio, nos termos da resolução SEPLAG n° 22, de 25-04-2003, aos servidores:

MASP SErvIDor INICIo MESES Quinquênio referente
1190370-5 BruNo roBErto FAGuNDES LIMA 01/03/2021 1 Mês 1º
1017196-5 CArLoS ANtoNIo DE MAtoS 20/03/2021 1 Mês 3
1136699-4 CArLoS AuGuSto PErEIrA GuIMArAES 29/03/2021 2 Meses 2
1017037-1 EDEN CANGuCu DE CArvALHo 01/03/2021 1 Mês 7
1017901-8 HuMBErto ANtuNES DE ALMEIDA 08/03/2021 3 Meses 1
1017901-8 HuMBErto ANtuNES DE ALMEIDA 08/06/2021 2 Meses 4
1017113-0 IvoNE vALvErDE BArBoSA 01/03/2021 1 Mês 8
1017524-8 MArCo tuLIo PELAQuIM 01/03/2021 1 Mês 2
1017837-4 MArIA CrIStIANE FELIZArDo BuENo 04/03/2021 3 Meses 3
1017837-4 MArIA CrIStIANE FELIZArDo BuENo 04/06/2021 3 Meses 4
1121905-2 PAuLo oLIvEIrA DE ALMEIDA 04/03/2021 1 Mês 3

Ato Nº 074/2021 
- rEtIFICA o ato nº 032/2021, publicado em 06-02-2021, referente a servidora abaixo:

MASP NoME onde Lê-se Leia-se
1017400-1 SILvANA MArIA vIEIrA 15/01/2021 14/01/2021

tHALES ALMEIDA PErEIrA FErNANDES
03 1452572 - 1

legais, no exercício da direção superior da Autarquia conforme previsto 
no art .7º, I do Decreto nº47 .899, de 26/03/2020, e
Considerando o of . 729/2020/7aPJ/CoNt expedido pela 7ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Contagem - Defesa do Patrimônio, para 
que o IPEM/MG preste informações sobre eventual ressarcimento ao 
erário nos casos objeto dos Inquéritos Civis nº 0079 .14 .008561-8 e nº 
0079 .14 .008255-7;
Considerando Nota técnica nº 1/IPEM/CSEC/2021, emitido no Pro-
cesso SEI nº 2330 .01 .00002386/2020-30;
Considerando os artigos 218 e 219, da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952;Considerando a possível inobservância do art. 7º, § 1º do Decreto 
Estadual nº 39 .032/1997;
Considerando a possível inobservância do art. 3º do Decreto Estadual nº 
43 .648/2003 e dos artigos 3º e 4º da resolução SEPLAG nº 10/2004;
Considerando a possível inobservância dos artigos 38, 43, 52 e 53 do 
Decreto Estadual nº37 .924/1996;
Considerando a possível ocorrência de crimes contra a Administração 
previstos nos artigos 312, 313, 313-A, 315 e 317 do Código Penal e/ou 
de ato de improbidade capitulado nos incisos vI e x do art . 9º e incisos 
II, vI, Ix, x, xI do art . 10 da Lei Federal nº8 .429/1992;
Considerando a possível ocorrência dos crimes contra a Administração 
previstos nos art . 319 e 320 do Código Penal, haja vista indícios de 
inércia administrativa, ou mesmo, de intempestividade/impropriedade 
nas apurações realizadas .
rESoLvE:
Art . 1º . Instaurar SINDICÂNCIA ADMINIStrAtIvA INvEStIGA-
tÓrIA para apurar suposta infração praticada por servidores em exer-
cício nesta autarquia .
Art . 2º . Designar os servidores Fernanda Cristina Martins virtuoso, 
MASP 807593-9, Luiz Marcelo Scalioni Doridio, MASP 1148070-4 
e Maria do Carmo Aparecida Lara Araújo, MASP 1072616-4, sob a 
presidência da primeira, para constituírem a Comissão de Sindicância 
Investigatória destinada a apurar os fatos relacionados nos Inquéritos 
Civis nº 0079 .14 .008561-8 e nº 0079 .14 .008255-7 .
Parágrafo único . o presidente da Comissão Sindicante poderá repor-
tar-se diretamente aos órgãos e entidades da Administração Pública, em 
diligências que se fizerem necessárias.
Art. 3º. A sindicância deverá ser concluída no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
autoridade superior .
Art . 4º . A presente Portaria poderá ser aditada em razão de outros fatos 
que emergirem ao longo das apurações .
Art . 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

Contagem/MG, 03 de Março de 2021 . MELISSA BArCELLoS 
MArtINELLE - Diretora Geral do Ipem/MG

03 1452520 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
AtoS Do SENHor DIrEtor

A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas     atribuições, de acordo com a reso-
lução Sedese nº 01/2019:
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e em conformi-
dade à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 2, de 16 de 
março de 2020, aos servidores:
MaSP 929415-8, rogerio de oliveira Costa, Assistente de Gestão e 
Políticas Públicas em Desenvolvimento I J, por 01 mês, referente ao 3º 
quinquênio, a partir de 26 .02 .2021;
MaSP 929465-3, Walter José Pereira, Auxiliar de Serviços operacionais 
I J, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio, a partir de 23 .02 .2021;
MaSP 385436-1, Dimas Damiao Borges, Auxiliar de Serviços opera-
cionais Iv H, por 01 mês referente ao 4º quinquênio de exercício, a 
partir de 05 .02 .2021;
MaSP 906266-2, Carlos Alberto Martins, Auxiliar de Serviços opera-
cionais III J, por 15 dias, referente ao 2º quinquênio de exercício, a 
partir de 26 .02 .2021;

MaSP 385628-3, Maria Aparecida Wildemberg Marinho, Assistente de 
Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvimento Iv A, por 01 mês, 
referente ao 4º quinquênio, a partir de 19 .02 .2021 .
CoNCEDE LICENÇA À GEStANtE, nos termos do inciso xvIII, do 
art . 7º da CF/1988 à servidora:
MaSP 14843945-0, Aline de Faria Pereira, por um período de 120 
(cento e vinte) dias, a partir de   18 .02 .2021 . 

Belo Horizonte, 03 de março de 2021, Weslei Ferreira 
dos Santos- Diretor de recursos Humanos

03 1452764 - 1

rESoLuÇÃo CEAS Nº 721 /2021
Dispõe sobre a recomendação ao Governo do Estado de Minas Gerais e 
ao Ministério da Saúde - MS quanto a inclusão em caráter de urgência, 
dos trabalhadores da Assistência Social, no Plano Estadual e Nacional 
de vacinação contra CovID 19 .
o Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais - CEAS/
MG, no uso das atribuições conferidas pelo art . 13 da Lei Estadual n .º 
12 .262, de 23 de julho de 1996, considerando a deliberação de sua 260ª 
Plenária ordinária, ocorrida em 19 de fevereiro de 2021, e
Considerando a Constituição Federal de 1988 que assegura em seu 
artigo 196 que “a saúde é direito de todos e dever do Estado”;
Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Lei nº 
8 .742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
assistência social e dá outras providências;
Considerando a Lei Estadual nº12 .262, de 23 de julho de 1996, que dis-
põe sobre a Política Estadual de Assistência Social;
Considerando a resolução CNAS nº 269 de 13 de dezembro de 2006 
que aprova a Norma operacional Básica de recursos Humanos do Sis-
tema Único de Assistência Social - NoB rH /SuAS;
Considerando a resolução CNAS nº 017 de 20 de junho de 2011 que 
ratifica as categorias de nível superior no âmbito do SUAS;
Considerando a resolução CNAS nº 009 de 12 de dezembro de 2012 
que ratifica as categorias de nível médio e fundamental no âmbito do 
SuAS;
Considerando a responsabilidade dos Estados na Política de Assistên-
cia Social e na Gestão do Sistema Único de Assistência Social (SuAS), 
previstas no artigo 15 da NoB SuAS 2012;
Considerando o Decreto nº 10 .282, de 20 de março de 2020, que regula-
menta a Lei nº 13 .979 de 06 de Fevereiro de 2020, que considera no art 
3° a assistência social e atendimento à população em estado de vulne-
rabilidade como atividades essenciais; definindo no § 1º “são serviços 
públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aque-
les que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde 
ou a segurança da população”.
Considerando a Portaria Ministério da Saúde - MS nº 356 de 11 de 
março de 2020 que estabelece as medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus (CovID-19);
Considerando a Portaria/MC nº 337, de 24 de março de 2020, que dispõe 
sobre medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus, COVID-19, no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social.
Considerando a Portaria 54 de 1º de abril de 2020, que aprova recomen-
dações gerais aos gestores e trabalhadores do Sistema Único de Assis-
tência Social (SuAS) dos Estados, Municípios e do Distrito Federal 
com o objetivo de garantir a continuidade da oferta de serviços e ativi-
dades essenciais da Assistência Social, com medidas e condições que 
garantam a segurança e a saúde dos usuários e profissionais do SUAS.
Considerando a Portaria do Ministério da Cidadania nº 100, de 14 de 
julho de 2020 que aprova as recomendações para o funcionamento da 
rede socioassistencial de Proteção Social Básica - PSB e de Proteção 
Social Especial - PSE de Média Complexidade do Sistema Único de 
Assistência Social - SuAS, de modo a assegurar a manutenção da 
oferta do atendimento à população nos diferentes cenários epidemioló-
gicos da pandemia causada pelo novo Coronavírus - CovID-19 .
Considerando a Lei Estadual nº 23  .631, de 2 de abril de 2020 que 
dispõe sobre a adoção de medidas para o enfrentamento do estado de 
calamidade pública decorrente da pandemia de covid-19, causada por 
coronavírus .
Considerando o Plano Nacional e o Plano Estadual de vacinação contra 
o CovID 2019, que estabelece critérios para grupos prioritários para 
manutenção de serviços essenciais;
rESoLvE:
Art . 1º - recomendar ao Governo do Estado de Minas Gerais e ao 
Ministério da Saúde do Governo Federal a inclusão em caráter de 
urgência dos trabalhadores da Assistência Social, nos seus respectivos 
Planos de vacinação .
Art . 2º - recomendar a execução de providências referentes à inclusão, 
em caráter de urgência, de todos os trabalhadores do Suas no Plano 
Estadual de vacinação contra CovID-19, de modo que estes possam 
fazer o uso imediato da vacina .

DESPACHo – ProrroGAÇÃo DE PrAZo
PortArIA IMA Nº 2037/2021

o Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art . 12 do Decreto nº 47 .859, de 
07/02/2020, e com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 
de julho de 1952,rESoLvE, prorrogar o prazo da Portaria IMA Nº 
2037/2021, com extrato publicado no Diário Oficial do Executivo de 
12/02/2021, por um período de 30 dias a partir do vencimento original, 
devido as justificativas expostas pelo Presidente da Comissão Sindi-
cante no requerimento IMA/CrBH (26237230) . 

Belo Horizonte, 03 de março de 2021 . 
thales Almeida Pereira Fernandes . 

Diretor Geral do IMA .
03 1452884 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Cassio rocha de Azevedo

Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de minas 

Gerais - FAPEmiG
Presidente: Paulo Sérgio Lacerda Beirão

DISPÕE SoBrE A ALtErAÇÃo Do PrAZo DE 
QuE trAtA o Art . 1º DA PortArIA

PrE Nº 074/2019, DE 09 DE DEZEMBro DE 
2019 E Dá outrAS ProvIDÊNCIAS .

PortArIA PrE N° 007/2021
o Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais - FAPEMIG, no uso da atribuição estabelecida pelo art . 11, 
inciso xIII, do Decreto Estadual nº 47 .176, de 18 de abril de 2017, 
resolve:
Art . 1º Fica prorrogado, até 30 de abril de 2021, o prazo de que trata o 
art . 3° da Portaria PrE nº 074, de 09 de dezembro de 2019 .
Art . 2º Ficam convalidados os atos praticados no período entre a data 
do encerramento da vigência da Portaria PrE nº 074 e a data da publi-
cação desta Portaria .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 02 de março de 2021 .
Paulo Sérgio Lacerda Beirão, PhD

Presidente da FAPEMIG
03 1452484 - 1

instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado - iPEm

Diretora-Geral: Melissa Barcellos Martinelle

PortArIA IPEM-MG Nº 21, DE 03 DE MArÇo DE 2021 .
Instaura Sindicância Administrativa Investigatória para apurar a autoria 
e materialidade da ocorrência de dano ao erário decorrente de supostas 
infrações praticadas por servidores em exercício no IPEM/MG .
A Diretora Geral do Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, no exercício da dire-
ção superior da Autarquia conforme previsto no art .7º, I do Decreto 
nº47 .899, de 26/03/2020, e
Considerando a previsão legal de apuração de responsabilidade fun-
cional decorrente da paralisação, contida no §1º do art .1º da Lei 
9873/1999;
Considerando a decadência e prescrição tributárias previstas nos artigos 
173 e 174 do Código tributário Nacional;
Considerando os relatórios emitidos pelo Núcleo de Processamento de 
Autos de Infração e Cobrança (NuPAC) acostados ao processo SEI nº 
2330 .01 .0001227/2020-89;
rESoLvE: 
Art . 1º . Instaurar SINDICÂNCIA ADMINIStrAtIvA INvEStIGA-
tÓrIA para apurar suposta infração praticada por servidores em exer-
cício nesta autarquia . 
Art . 2º . Designar os servidores Fernanda Cristina Martins virtuoso, 
MASP 807593-9, Adriana Dias rodrigues Costa, MASP 1477483-0 
e Érika Letícia Guimarães, MASP 1108308-6, sob a presidência da 
primeira, para constituírem a Comissão de Sindicância Investigatória 
destinada a apurar a autoria e materialidade dos fatos relacionados às 
decadências e prescrições informadas nas planilhas dos relatórios 1 e 2 
acostadas ao processo SEI nº 2330 .01 .0001227/2020-89 . 
Parágrafo único . o presidente da Comissão Sindicante poderá repor-
tar-se diretamente aos órgãos e entidades da Administração Pública, em 
diligências que se fizerem necessárias.
Art. 3º. A sindicância deverá ser concluída no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
autoridade superior .
Art . 4º . A presente Portaria poderá ser aditada em razão de outros fatos 
que emergirem ao longo das apurações .
Art . 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Contagem/MG, 03 de Março de 2021 . MELISSA BArCELLoS 
MArtINELLE - Diretora Geral do Ipem/MG

03 1452500 - 1

PortArIA IPEM-MG Nº 20, DE 03 DE MArÇo DE 2021 .
Instaura Sindicância Administrativa Investigatória para apurar supostas 
infrações praticadas por servidores em exercício no IPEM/MG durante 
o período de 1998 a 2015 . A Diretora Geral do Instituto de Metrologia 
e Qualidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
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Art . 3º - recomendar ao Conselho Nacional de Assistência Social - 
CNAS que promova as articulações necessárias junto aos órgãos fede-
rais competentes visando a inclusão dos trabalhadores do Suas no Plano 
Nacional de vacinação, como público prioritário
Art . 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação

Belo Horizonte, 02 março de 2021
PAtrÍCIA CArvALHo GoMES

Presidente do Conselho Estadual de Assistência 
Social de Minas Gerais – CEAS/MG

03 1452580 - 1

rESoLuÇÃo SEDESE Nº 04, DE 01 DE MArÇo DE 2021 .
Nomeia os representantes indicados pelo Colegiado dos Gestores 
Municipais da Assistência Social de Minas Gerais (CoGEMAS) e 
os representantes da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
(SEDESE) para comporem a Comissão Intergestores Bipartite - CIB 
de Minas Gerais .
A SECrEtárIA DE EStADo DE DESENvoLvIMENto SoCIAL, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o disposto no inciso III, § 
1º, do artigo 93, da Constituição Estadual, e considerando o que disci-
plina a resolução SEDESE n .º 24/1999, de 26 de julho de 1999 e suas 
alterações, que institui a Comissão Intergestores Bipartite em Minas 
Gerais; a resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS), que aprova a Política Nacional 
de Assistência Social (PNAS); e a resolução n .º 33, de 12 de dezem-
bro de 2012, que aprova a Norma operacional Básica da Assistência 
Social (NoB/SuAS),,
rESoLvE:
Art . 1º Nomear os representantes indicados pelo Colegiado de Gesto-
res Municipais de Assistência Social - CoGEMAS para composição da 
Comissão Intergestores Bipartite – CIB/MG, a seguir relacionados:
I - 1º titular: José Ferreira da Crus - representando a Capital;
II - 1º Suplente: Jair Souza Leal – representando região Metropolitana 
de Belo Horizonte;
III - 2º titular: Magna Cupertino Carvalho – representando os Muni-
cípios de Grande Porte;
Iv - 2º Suplente: viviane Souza França – representando os Municípios 
de Grande Porte;
v - 3º titular: Ivene Moura Pacheco Silva – representando os Muni-
cípios de Médio Porte;
vI - 3º Suplente: Marinete da Silva Morais – representando os Muni-
cípios de Médio Porte
vII - 4º titular: Eduardo rodrigo da Costa – representando os Muni-
cípios de Pequeno Porte II;
vIII - 4º Suplente: Lucas raffaelli Esteves – representando os Muni-
cípios de Pequeno Porte II;
Ix - 5º titular: Ivone Pereira Castro Silva – representando os Municí-
pios de Pequeno Porte I;
x - 5º Suplente: Beatriz Dias Pereira Bahia – representando os Muni-
cípios de Pequeno Porte I;
xI - 6º titular: olga Aparecida Borges Bastos de oliveira – represen-
tando os Municípios de Pequeno Porte I;
xII - 6º Suplente: rafael Soares dos Santos – representando os Muni-
cípios de Pequeno Porte I .
Art . 2°  Nomear os representantes da SEDESE para composição da 
Comissão Intergestores Bipartite – CIB/MG, a seguir relacionados:
1º titular: Mariana de resende Franco – MASP 1389745-9;
1º Suplente: Joana Moraes rebelo Horta Lopes – MASP 1355989-3;
2º titular: Gabriele Sabrina da Silva - MASP 752878-9;
2º Suplente: Lívia Pinto de Almeida Pessoa - MASP 14914121;
3º titular: Cristiano de Andrade – MASP 547109 -9;
3º Suplente: tatiane Patrícia dos reis Sanção – MASP 1187714-9;
4º titular: Cláudia Maria Bortot Falabella - MASP 3856002;
4º Suplente: Isabelle Colares Ali Ganem – MASP 752885-7;
5º titular: Suzanne Cristina Horta Silva – MASP 752995-1;
5º Suplente: Soraia vanessa Silva Cruz – MASP 1490876-8;
6º titular: Elder Carlos Gabrich Júnior - MASP 752785-6;
6º Suplente: Nelson Fernando Maure Carvalho - MASP 14811525 .
Art . 3º Ficam revogadas as resoluções SEDESE nº 19/2020, publicada 
em 30 de maio de 2020 e a resolução SEDESE nº 43/2020 publicada 
em 26 de setembro  de 2020 .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, 01 de março de 2021 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretária de Estado de Desenvolvimento Social
03 1452468 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
rESoLuÇÃo Nº 5449 DE 3 DE MArÇo DE 2021

Divulga o montante global máximo de crédito acumulado de ICMS 
passível de transferência ou utilização relativamente ao mês de março 
de 2021 .
o SECrEtárIo DE EStADo DE FAZENDA, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição Estadual e 
tendo em vista o disposto no art . 39 do Anexo vIII do regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
rESoLvE:
Art . 1º - o montante global máximo de crédito acumulado de ICMS 
passível de transferência ou utilização a que se refere o art . 39 do Anexo 
vIII do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002, relativamente ao mês de março de 
2021, é de r$ 6 .000 .000,00 (seis milhões de reais) .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Fazenda, aos 3 de março de 2021; 233º 
da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil.

GuStAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

03 1452870 - 1

Subsecretaria da receita Estadual
CoMuNICADo SrE Nº 3 DE 3 DE MArÇo DE 2021

o SuBSECrEtárIo DA rECEItA EStADuAL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no § 8º do art . 39 do Anexo 
vIII do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002, e na resolução nº 5 .444, de 3 de 
fevereiro de 2021,
CoMuNICA:
1)relativamente às transferências ou utilizações de crédito acumulado 
do ICMS do mês de fevereiro de 2021, os valores de que tratam os 
incisos I a III do § 8º do art . 39 do Anexo vIII do rICMS foram os 
seguintes:

DESCrIÇÃo vALorES (r$)
valor do montante global máximo liberado 6 .000 .000,00
valor consolidado das transferências/utilizações 
autorizadas 5 .965 .128,33

valor residual do montante global máximo 34 .871,67

2) relativamente às solicitações atendidas, a senha e a respectiva data e 
hora do protocolo, de que trata o inciso Iv do § 8º do art . 39 do Anexo 
vIII do rICMS, bem como a situação do pedido, são as seguintes:

Protocolo Data Hora Situação
7 .916 09/12/2019 15:57:58 Negado
7 .917 09/12/2019 16:02:20 Negado
7 .918 09/12/2019 16:04:35 Negado
7 .919 09/12/2019 16:06:18 Negado
7 .920 09/12/2019 16:07:46 Negado
7 .921 09/12/2019 16:09:32 Negado

7 .922 09/12/2019 16:11:33 Negado
7 .923 09/12/2019 16:13:06 Negado
7 .924 09/12/2019 16:14:35 Negado
7 .925 09/12/2019 16:16:03 Negado
7 .926 09/12/2019 16:16:03 Negado
7 .985 08/01/2020 09:45:47 Concedido
7 .986 20/01/2020 09:20:23 Concedido
7 .987 20/01/2020 09:27:46 Concedido
7 .988 20/01/2020 09:34:50 Concedido
7 .989 20/01/2020 09:37:39 Concedido
7 .990 20/01/2020 09:44:41 Concedido
7 .991 20/01/2020 09:47:05 Concedido
7 .992 20/01/2020 09:49:24 Concedido
7 .993 20/01/2020 09:52:21 Concedido
7 .994 20/01/2020 09:55:10 Concedido
8 .031 05/02/2020 15:17:09 Concedido
8 .032 05/02/2020 15:21:51 Concedido
8 .033 05/02/2020 16:15:27 Concedido
8 .034 05/02/2020 16:18:08 Concedido
8 .035 05/02/2020 16:21:19 Concedido
8 .036 05/02/2020 16:24:00 Concedido
8 .037 05/02/2020 16:27:02 Concedido
8 .038 05/02/2020 17:23:19 Concedido
8 .039 05/02/2020 17:28:54 Concedido
8 .040 05/02/2020 17:31:22 Concedido
8 .041 05/02/2020 17:33:52 Concedido
8 .042 05/02/2020 17:36:16 Concedido
8 .043 05/02/2020 17:38:31 Concedido
8 .044 05/02/2020 17:41:44 Concedido
8 .045 05/02/2020 17:44:01 Concedido
8 .046 05/02/2020 17:46:16 Concedido
8 .047 05/02/2020 17:48:35 Concedido
8 .048 05/02/2020 17:50:39 Concedido
8 .049 05/02/2020 17:53:01 Concedido
8 .050 05/02/2020 17:55:19 Concedido
8 .051 05/02/2020 17:57:39 Concedido
8 .052 05/02/2020 17:59:57 Concedido

3) relativamente às novas solicitações protocoladas no mês, a senha, a 
respectiva data e hora do protocolo são as seguintes:

Protocolo Data Hora Situação
8 .525 08/02/2021 13:31:20 Excedente
8 .526 25/02/2021 18:53:33 Excedente

Belo Horizonte, aos 3 de março de 2021; 233º da 
Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil.

osvaldo Lage Scavazza
Subsecretário da receita Estadual

03 1452869 - 1

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
DELEGADA FISCAL DELEGACIA 

FISCAL / BELo HorIZoNtE-1
INtIMAÇÃo 146/2020

Pelo presente Auto de Intimação fica o Contribuinte GABRIELA 
ENILA LArES DE SouZA, CPF: 046 .567 .656-19, junto ao PtA 
16 .001 .542 .115-12, INtIMADo a encaminhar à SEF-MG – Delegacia 
Fiscal BH1, sita na rua da Bahia, nº 1 .816, 6º andar, Sala 613 – Bairro 
Lourdes – Belo Horizonte – MG, pelos CorrEIoS, nos termos dos 
art . 16, inciso III, e 203, inciso I, da Lei 6 .763/75; da Lei 14 .941/2003; 
art . 15 e 28 a 35 do DECrEto Nº 44 .747, DE 03 DE MArÇo DE 
2008 (rPtA), bem como do disposto no art . 195 do Código tributário 
Nacional (CtN), combinado com o disposto nos artigos 1º, parágrafo 
único e 11 da Lei Federal nº 8 .137/90, para complementar informações 
junto ao Pedido de restituição originado da DBD – 201 .602 .853 .355-1, 
no prazo de 10 (dez) dias: 1 – a cópia da matrícula atualizada do Car-
tório de Imóveis do objeto da doação; 2 – o comprovante da alegação 
de impossibilidade de doação por morte do doador – cópia do atestado 
de óbito do falecido (Myrtes Inocêncio Cirino – CPF 221 .078 .786-68 
e/ou Milton Lares – CPF 126 .121 .206-10); 3 - uma declaração origi-
nal assinada da requerente intimada (Gabriela Enila Lares de Souza 
- CPF 046 .567 .656-19) que não existiu ou não se concretizou a doação 
alegada junto à DBD; 4 – a respectiva nova DBD e o comprovante do 
recolhimento do ItCD do espólio do referido como falecido no item 
2, inclusive nele demonstrando o destino atualizado do bem que seria 
objeto da doação. Observações: A – Todos os CPF’s envolvidos nas 
diversas DBD’s listadas no SIARE em que envolvem Vosso CPF con-
juntamente a outros deverão estar em condição de emissão de CDt 
negativa - eventuais débitos deverão ser acertados junto à AF respec-
tiva . A conferência será on-line . B - Se não tomada a providência dentro 
de 10 (dez) dias, nos termos do Art . 15 do rPtA, poderá ser dado “não 
conhecimento” do Pedido de Restituição. C – Os documentos assinados 
deverão ser entregues em original, pelo Correio .

Belo Horizonte, 03 de março de 2021 .
FLAvIA CoStA CAMArGoS

Delegada Fiscal Delegacia Fiscal / BELo HorIZoNtE-1
SrF/ BELo HorIZoNtE

03 1452797 - 1

SrF ii - contagem
SrF II – CoNtAGEM

DELEGACIA FISCAL/1º NÍvEL/CoNtAGEM-1
tErMo DE INtIMAÇÃo

Fica o contribuinte intimado a apresentar, via SIArE, no prazo de 3 
(três) dias, a contar desta publicação, a solicitação da consulta de con-
tribuinte, protocolo 202 .010 .998 .607-0, e-PtA 45 .000023543-90, con-
tendo o objeto da Consulta, os fatos a ele relacionados e as questões 
dirigidas à Superintendência de tributação – SutrI – conforme pre-
visto no artigo 39, § 1º e 3º do rPtA – regulamento do Processo e 
dos Procedimentos tributários Administrativos, instituído pelo decreto 
estadual 44 .747/2008, bem como recolher a taxa de Expediente no 
valor de 226 UFEMG’s constante do item 2.2 da Tabela A anexa à Lei 
6763/75, vigência 2020, referente à contraprestação do serviço de Con-
sulta de Contribuintes .
Na hipótese de não atendimento desta intimação, cumpre salientar que 
a consulta de contribuinte será considerada inepta, artigo 39, § 3º do 
rPtA, e será arquivada, uma vez que o não cumprimento fere o dis-
posto no artigo 39, §§ 1º e 2º do rPtA .
e-PtA Nº: 45 .000023543-90
Protocolo: 202 .010 .998 .607-0
Contribuinte: CoNStrutorA IGArAPE LtDA
Inscrição Estadual: 002 .566772 .0086
Endereço: rua Miguel Henriques da Silva, n .º 1 .195, Bairro Madre 
Liliane, Igarapé-MG

Contagem, 03 de março de 2021 .
Frederico Augusto teixeira Barral / Delegado 

Fiscal / MASP 668 .772-7

SrF II – CoNtAGEM
DELEGACIA FISCAL/1º NÍvEL/CoNtAGEM-1

tErMo DE INtIMAÇÃo
Fica o responsável (não contribuinte do ICMS) intimado a apresen-
tar, via SIArE, no prazo de 3 (três) dias, a contar desta publicação, a 
solicitação da consulta de contribuinte, protocolo 202 .100 .022 .860-1, 
e-PtA 45 .000024156-91, contendo o objeto da Consulta, os fatos a ele 
relacionados e as questões dirigidas à Superintendência de tributação 
– SutrI – conforme previsto no artigo 39, § 1º e 3º do rPtA – regu-
lamento do Processo e dos Procedimentos tributários Administrativos, 
instituído pelo decreto estadual 44 .747/2008, bem como recolher a 
Taxa de Expediente no valor de 226 UFEMG’s constante do item 2.2 da 

tabela A anexa à Lei 6763/75, vigência 2020, referente à contrapresta-
ção do serviço de Consulta de Contribuintes .
Na hipótese de não atendimento desta intimação, cumpre salientar que 
a consulta de contribuinte será considerada inepta, artigo 39, § 3º do 
rPtA, e será arquivada, uma vez que o não cumprimento fere o dis-
posto no artigo 39, §§ 1º e 2º do rPtA .
e-PtA Nº: 45 .000024156-91
Protocolo: 202 .100 .022 .860-1
responsável: Manoel romanolo de Siqueira
CPF: 864 .746 .506-72
Endereço: rua Maria José de Melo, nº 291, bairro Nossa Senhora das 
Graças, Betim-MG

Contagem, 03 de março de 2021 .
Frederico Augusto teixeira Barral / Delegado 

Fiscal / MASP 668 .772-7

SrF II – CoNtAGEM
DELEGACIA FISCAL/1º NÍvEL/CoNtAGEM-1

tErMo DE INtIMAÇÃo
Fica o responsável (não contribuinte do ICMS) intimado a apresen-
tar, via SIArE, no prazo de 3 (três) dias, a contar desta publicação, a 
solicitação da consulta de contribuinte, protocolo 202 .100 .235 .794-7, 
e-PtA 45 .000024215-34, contendo o objeto da Consulta, os fatos a ele 
relacionados e as questões dirigidas à Superintendência de tributação 
– SutrI – conforme previsto no artigo 39, § 1º e 3º do rPtA – regu-
lamento do Processo e dos Procedimentos tributários Administrativos, 
instituído pelo decreto estadual 44 .747/2008, bem como recolher a 
Taxa de Expediente no valor de 226 UFEMG’s constante do item 2.2 da 
tabela A anexa à Lei 6763/75, vigência 2020, referente à contrapresta-
ção do serviço de Consulta de Contribuintes .
Na hipótese de não atendimento desta intimação, cumpre salientar que 
a consulta de contribuinte será considerada inepta, artigo 39, § 3º do 
rPtA, e será arquivada, uma vez que o não cumprimento fere o dis-
posto no artigo 39, §§ 1º e 2º do rPtA .
e-PtA Nº: 45 .000024215-34
Protocolo: 202 .100 .235 .794-7
responsável: Paulo Eduardo Coelho CoStA
CPF: 112 .637 .506-30
Endereço: rua Aipim, n .º 15, bairro Novo Progresso, Contagem-MG

Contagem, 03 de março de 2021 .
Frederico Augusto teixeira Barral / Delegado 

Fiscal / MASP 668 .772-7
03 1452799 - 1

SrF i - Divinópolis
SrF-1/ DIvINÓPoLIS

AF/ 3º NÍvEL/ oLIvEIrA
INtIMAÇÃo/CoMuNICAÇÃo

Nos termos do artigo 10, § 1º do rPtA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, e com a finalidade de procedermos à cobrança administra-
tiva prevista na Resolução – SEF/MG nº.5.209 de 17 /12/2018 fica o 
Sujeito Passivo e coobrigada abaixo relacionados intimados a promo-
ver, no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação o pagamento 
ou o reparcelamento dos créditos tributários constituído mediante o 
PtA a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente . Informa-
mos que pelo descumprimento à presente intimação, o respectivo PtA 
será à Advocacia regional do Estado, para inscrição em dívida ativa e 
execução judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária situada na Alameda Dr . Cícero de Castro Filho, n°1 .100 . Santa 
Maria . CEP: 35540-000 . oliveira/MG .
PtAs Nº: 05 .000300733-84 de 10/12/2018 .
Parcelamento: 12 .074686000-27 desistente em 26/02/2021 .
Sujeito Passivo: Antônio de oliveira Filho . IE: 456715667 .00-18 .
Endereço: rua Doutor Coelho de Moura, 239 . Bairro: Centro . Cep: 
35540-000 oliveira/MG .
Coobrigado: Antônio de oliveira Filho .
Endereço: rua Antônio P . Avelar, 600 . Bairro: Dom Bosco . CEP: 
35540-000 . oliveira/MG .

oliveira, 03 de março de 2021 .
Helena Aparecida Ferreira Noronha - Masp 337 .789-2 .

Chefe da AF/3º Nível –oliveira .
03 1452800 - 1

SrF i - Governador valadares
Ato Nº 125

dispensa da função de Coordenador de Serviço Integrado de Assistência 
tributária e Fiscal – SIAt, nos termos da Lei nº 7 .162, de 19/12/1977, 
do art . 4º do Decreto nº 28 .168, de 7/6/1988, da resolução nº 5 .279, 
de 09/08/2019 e nos termos da Portaria SrE Nº 170, de 16/10/2019, o 
servidor JHEKSoN SILvEIrA LoPES, Servidor Municipal, do muni-
cípio de Divisópolis/SrF I/Governador valadares, com data retroativa 
a 31/12/2020, para regularizar situação funcional .

Ato Nº 126
DESIGNA PArA ExErCEr A FuNÇÃo DE CoorDENADor DE 
SErvIÇo INtEGrADo DE ASSIStÊNCIA trIButárIA E FIS-
CAL – SIAt, nos termos da Lei nº 7 .162, de 19/12/1977, do art . 4º do 
Decreto nº 28 .168, de 7/6/1988, da resolução nº 5 .279, de 09/08/2019 
e nos termos da Portaria SrE Nº 170, de 16/10/2019, a servidora 
MArtA MAtIAS DE ANDrADE SouZA, Servidora Municipal, do 
município de Divisópolis/SrF I/Governador valadares, com data retro-
ativa a 25/02/2021, para regularizar situação funcional .

Governador valadares, 03 de março de 2021 .
Marcos José da Silva Pinto

Superintendente regional da Fazenda I
Governador valadares

03 1452802 - 1

SrF i - uberaba
SuPErINtENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA-I-uBErABA

DF/uBErABA
Auto DE INÍCIo DE AÇÃo FISCAL - AIAF

1 - Nos termos do art . 69, inciso I c/c art .10, § 1º, ambos do regula-
mento do Processo e dos Procedimentos tributários Administrativos 
(RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, fica o contribuinte abaixo 
indicado, por não ter sido possível a intimação por via postal, NotI-
FICADo de que fora lavrado o Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) 
n .º 10 .000037313 .21 – vanuza Corrasdi valadares, rua osvaldo Alves, 
172, Centro, Pompeu/MG, CEP 35640-000 .
Período Fiscalizado: 01/01/2017 a 31/12/2020 . Sendo o objeto da Audi-
toria o não cumprimento dos elementos necessários para o deferimento 
da isenção de IPVA para portadores de deficiência física..
2- Fica o contribuinte intimado a apresentar no prazo de 03 (três) dias,
em repartição Fazendária de Minas Gerais, documentos que compro-
vem a regularização fiscal ao caso em questão, conforme intimação 
anteriormente enviada de 14/09/2020 .
3- Este procedimento retira do contribuinte qualquer benefício relacio-
nado com o recolhimento espontâneo de tributo em atraso, o qual fica 
sujeito à penalidade cabível em razão de ação fiscal.
Nome: vanuza Corradi valadares
CPF : 398 .064 .566-53
Endereço de correspondência cadastrado: rua osvaldo Alves, 172, 
Centro, Pompeu/MG, CEP 35640-000 .

uberaba, 02 de março de 2021 .
João Carlos Aparecido Minto
Delegado Fiscal de uberaba

03 1452803 - 1

SrF i - uberlândia
SuPErINtENDÊNCIA rEGIoNAL DA 

FAZENDA I -uBErLÂNDIA
DELEGACIA FISCAL/uBErLÂNDIA

INtIMAÇÃo - ICMS
Intimamos o contribuinte abaixo qualificado, por estar em local igno-
rado, incerto ou inacessível, do AIAF nº 10 .000037432-06, nos termos 
do artigo 70 combinado com Artigo 76 - rPtA/MG, para apresentação 
no prazo de 72 horas, via e-mail: danival.silva@fazenda.mg.gov.br ,a 
seguinte documentação: PGDAS de Março/2016 a Dezembro/2017 e os 
DAPI de Janeiro/2018 a Dezembro /2019 .
Intimado: Empório J A Eireli
IE: 002 .673372-0078
Endereço: rua Imbaúba, 301 – Bairro Jaraguá
CEP: 38.413.108 – Uberlândia – MG.

Uberlândia, 03 de março de 2021.
Marcos Antônio ribeiro – Masp: 372 .352-5 - Delegado Fiscal .

03 1452804 - 1

SrF ii - varginha
EDItAL 013 .970/2021

SuPErINtENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II vArGINHA
ADMINIStrAÇÃo FAZENDárIA 2º NÍvEL PouSo ALEGrE

INtIMAÇÃo
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, inciso III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do rICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INtIMADoS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da reso-
lução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com 
base no disposto no art. 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02.
afpousoalegre@fazenda.mg.gov.br .
Município de Pouso Alegre .
Inscrição Estadual - Nome Empresarial 003276937 .00-73 – Comércio 
de Peças Miller Eireli

Pouso Alegre, 04 de março de 2021
Maria Luiza Couto

Chefe AF/Pouso Alegre
03 1452805 - 1

Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

DESPACHo rEtIFICADor
o vice-Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições de Corregedor, conforme disciplina o art . 30, 
II do Decreto 47 .689/2019, e com base no artigo 219 da Lei Estadual 
nº 869, de 05 de julho de 1952, e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria Corregedoria 
Nº 08/2020, com extrato publicado no Diário Oficial de 31/01/2020, 
RETIFICA o despacho publicado no Diário oficial do Estado de Minas 
Gerais do dia 23 de janeiro de 2021, caderno 1, página 26, onde lê-se 
servidor vitor vita Martins, Masp 1 .255 .829-2, leia-se servidor vitor 
vita Martins, Masp 1 .302 .307-2 . 

Belo Horizonte, 03 de março de 2021 . Sauro 
Henrique de Almeida, vice-Presidente e Corregedor 

da Junta Comercial do Estado Minas Gerais .
03 1452821 - 1

Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Expediente
Ato do Chefe de Gabinete, conforme competência delegada pelo art . 4º 
da resolução SEINFrA Nº17/2020, publicada em25/04/2020 .
FÉrIAS-PrÊMIo - AFAStAMENto
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 26/04/2003, a servidora:
MASP 262 .006-0 - Márcia Fonseca, AGtoP, por 08 (oito) meses refe-
rente aos 4º, 5º e 6º quinquênios, a partir de 09/03/2021

CAroLINA roCHA vESPuCIo
Chefe de Gabinete

03 1452788 - 1

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem de 

minas Gerais - DEr
torna-se sem efeito a matéria referente à Portaria nº 3886, de 25 de 
fevereiro de 2021, publicada na pág . 18 do dia 26/02/2021 .

03 1452810 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: rogério Greco

Expediente
DESPACHo

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições, com fulcro no art . 219 da Lei nº 869/1952 c/c a Lei nº 
23 .304/2019, tendo em vista o Pedido de reconsideração apresen-
tado pelo servidor MArLoN GoNÇALvES DoS SANtoS - MASP 
1 .444 .827-8, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
017/2018, instaurado por meio da PortArIA/uSCI-SESP/PAD Nº 
017/2018, com extrato de decisão publicado no Diário do Executivo 
em 03/12/2020, DECIDE conhecer do recurso e no mérito negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão anteriormente proferida, fundamen-
tado no Parecer nº 30/CGE/CSEt_SEJuSP/NuCAD_ProC ./2021 .  
Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLot para conheci-
mento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 03 de março 2021 .
rogério Greco

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210304021306018.
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DESPACHo

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições, com fulcro no art . 219 da Lei nº 869/1952 c/c a Lei nº 
23 .304/2019, tendo em vista o Pedido de reconsideração apresentado 
pelo servidor ALYSSoN PErEIrA CoELHo - MASP 1 .122 .459-9, 
nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 013/2018, ins-
taurado por meio da PortArIA/uSCI-SESP/PAD Nº 013/2018, com 
extrato de decisão publicado no Diário do Executivo em 03/12/2020, 
DECIDE conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento, man-
tendo a decisão anteriormente proferida, fundamentado no Parecer nº 
3/CGE/CSEt_SEJuSP/NuCAD_ProC ./2021 .  Determina o envio de 
cópia do DECIDIDo à SuLot para conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 03 de março 2021 .
rogério Greco

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições, com fulcro no art . 219 da Lei nº 869/1952 c/c a Lei nº 
23 .304/2019, tendo em vista o Pedido de reconsideração apresen-
tado pelo servidor LEANDro DoS SANtoS vIEIrA - MASP 
1 .249 .122-1, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
025/2018, instaurado por meio da PortArIA/uSCI-SESP/PAD nº 
25/2018, com extrato de decisão publicado no Diário do Executivo em 
31/12/2020, DECIDE conhecer do recurso e no mérito negar-lhe pro-
vimento, mantendo a decisão anteriormente proferida, fundamentado 
no Parecer nº 15/CGE/CSEt_SEJuSP/NuCAD_ProC ./2021 .  Deter-
mina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLot para conhecimento e 
providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 03 de março 2021 .
rogério Greco

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições, com fulcro no art . 219 da Lei nº 869/1952 c/c a Lei nº 
23 .304/2019, e art . 1º , inciso II do Decreto nº 47 .995, de 29/06/2020, 
tendo em vista o que consta da Sindicância Administrativa Discipli-
nar SAD nº 079/2016 instaurada por meio da PortArIA/CorrE-
GEDorIA/SuAPI/SAD Nº 079/2016, com extrato de portaria publi-
cado no Diário do Executivo em 14/07/2016, considerando o relatório 
Final da Comissão Sindicante e o Parecer nº 21/CGE/CSEt_SEJuSP/
NuCAD_ProC ./2021, DECIDE CoNvErtEr EM DEMISSÃo A 
BEM Do SErvIÇo PÚBLICo, o ato de desligamento dos ex-servi-
dores A .L .B - MASP 1 .130 .394-9, r .A .A - MASP 1 .208 .879-5 e F .D . - 
MASP - 1 .211 .206-6, à época dos fatos, ocupante da função de Agente 
de Segurança Penitenciário, nos termos do art  . 244, inciso vI, pelo 
descumprimento dos deveres previstos nos art . 216, inciso v e vI da 
Lei nº 869/1952, considerando que a conduta perpetrada se amolda ao 
previsto no art . 250, inciso Iv da Lei Estadual nº 869/1952 . ABSoL-
vEr o servidor F .E .Q .B - MASP, 1 .309 .491-7, por restar comprovado 
que o sindicado não praticou as condutas grafada na portaria inaugu-
ral . ArQuIvAMENto em face de D .r .S - MASP 1 .316 .469-4, em 
decorrência da falta de provas que indiquem que o sindicado praticou a 
conduta grafada na portaria inaugural .  Determina o envio de cópia do 
DECIDIDo à SuLot para conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 03 de março 2021 .
rogério Greco

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições, com fulcro no art . 219 da Lei nº 869/1952 c/c a Lei nº 
23 .304/2019, tendo em vista a conclusão do Processo Administra-
tivo Disciplinar nº 166/2018, instaurado por meio da PortArIA/
NuCAD/uSCI-SEAP/PAD Nº 166/2018, com extrato publicado no 
Diário Oficial do Executivo em 06/12/2018, DECIDE pelo ARQUIVA-
MENto dos autos em face de L .A . - Masp 1 .382 .912-2; M .N . - Masp: 
904 .112-0; r .F .C - Masp: 1 .117 .644-3; G .A .L . - Masp: 1 .318 .341-3 e 
G .M .M . - Masp: 1 .436 .647-0, por não restar comprovado a prática das 
condutas grafadas na portaria inaugural, fundamentado no Parecer nº 
35/CGE/CSEt_SEJuSP/NuCAD_ProC ./2021 .  Determina o envio 
de cópia do DECIDIDo à SuLot para conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 03 de março 2021 .
rogério Greco

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições, com fulcro no art . 219 da Lei nº 869/1952 c/c a Lei nº 
23 .304/2019, tendo em vista a conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 167/2018, instaurado por meio da PortArIA/NuCAD/
USCI-SEAP/PAD Nº 167/2018, com extrato publicado no Diário Ofi-
cial do Executivo em 06/12/2018, DECIDE pelo ArQuIvAMENto 
em face de J .r .P . – Masp 262 .187-8, na função de Assistente Executivo 
de Defesa Social, por não restar comprovada a prática das condutas 
grafadas na portaria inaugural, fundamentado no relatório da Comis-
são Disciplinar e no Parecer nº 34/CGE/CSEt_SEJuSP/NuCAD_
ProC ./2021 . Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLot 
para conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 03 de março 2021 .
rogério Greco

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições, com fulcro no art . 219 da Lei nº 869/1952 c/c a Lei nº 
23 .304/2019, tendo em vista a conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 165/2018, instaurado por meio da PortArIA/NuCAD/
USCI-SEAP/PAD Nº 165/2018, com extrato publicado no Diário Ofi-
cial do Executivo em 06/12/2018, DECIDE pelo ArQuIvAMENto 
dos autos em face de N .M .B .L . – Masp:1 .319 .296-8 na função de Assis-
tente Executivo de Defesa Social, por não restar comprovada a prática 
das condutas grafadas na portaria inaugural, e pelo ArQuIvAMENto 
em face de J .P .A .P - Masp: 905 .721-7, Agente de Segurança Penitenci-
ário, pela perda de objeto, fundamentado no Parecer nº 36/CGE/CSEt_
SEJuSP/NuCAD_ProC ./2021 . Determina o envio de cópia do DECI-
DIDo à SuLot para conhecimento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 03 de março 2021 .
rogério Greco

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
03 1452790 - 1

oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErAtÓrIA – Ato Nº 
108/2021 - rEGIStrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNE-
rAtÓrIA, nos termos do art . 27, do inciso II, da Lei Delegada nº 
174, de 26/01/2007, alterado pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182, de 
21/01/2011, dos servidores:
MASP 1133466-1, roDrIGo CAMArGo DE MELo, ASP - 
AGENtE DE SEGurANÇA PENItENCIArIo, Nível II, Grau E, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 
24/02/2021 .

MASP 13729298, PEDro HENrIQuE BArroS FErrEIrA, ASP 
- AGENtE DE SEGurANÇA PENItENCIArIo, Nível I, Grau B, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 
25/02/2021 .

MASP 11232329, CArLoS ALExANDrE GoNÇALvES DE 
SouZA, ASP - AGENtE DE SEGurANÇA PENItENCIArIo, 
Nível II, Grau E, acrescida de 50% da remuneração do cargo de 
DAD-5, a partir de 25/02/2021 .

MASP 1172624-7, ELtoN LuIS DE PAuLA SANtIAGo, ASP - 
AGENtE DE SEGurANÇA PENItECIárIo, Nível II, Grau E, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 
24/02/2021 .

MASP 11242617, MAICoN vINICIuS DIAS rIBEIro, ASP - 
AGENtE DE SEGurANÇA PENItENCIArIo, Nível I, Grau C, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 
01/03/2021 .

Mariana Procópio de Castro Lima
Superintendente de recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
03 1452579 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, torna público que foram alteradas as razões Sociais 
dos empreendimentos abaixo identificados: * De: Gics Indústria, 
Comércio e Serviços S .A - Para: Yara Brasil Fertilizantes S .A- PA/Nº 
09039/2005/006/2017 . Licença Previa + Licença de Instalação Conco-
mitantes. Validade: 28/07/2023. *De: Mataboi Alimentos Ltda - Para: 
Prima Foods S .A - PA/Nº 00119/1988/013/2017 . Licença de operação 
em Caráter Corretivo, validade:20/12/2029 .

(a)Kamila Borges Alves . Superintendente da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

03 1452854 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Matran Indústria e 
Comércio Ltda ., estação de tratamento de esgoto sanitário, Sete Lagoas/
MG, Processo nº 950/2021, Classe 2 . 2) Lenarge transportes e Serviços 
Ltda ., postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instala-
ções de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Nova Lima/MG, Processo 
nº 954/2021, Classe 2 . 3) thomaz Augusto de Souza Leão Filho, cen-
tral de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros 
resíduos não listados ou não classificados, Mateus Leme/MG, Processo 
nº 956/2021, Classe 3 . 4) Geraldo Pedro Alves de Souza, lavra a céu 
aberto - minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de reves-
timento; unidade de tratamento de Minerais - utM, com tratamento 
a seco (quartzo), Santo Hipólito/MG, Processo nº 969/2021, DNPM/
Nº 831 .545/2016, Classe 2 . 5) Cooperativa regional Garimpeira de 
Corinto Ltda - uniquartz, lavra a céu aberto - minerais não metáli-
cos, exceto rochas ornamentais e de revestimento (quartzo), Corinto/
MG, Processo nº 1010/2021, DNPM/Nº 48403 .831155/2015-79 e 
48403 .830272/2009-77, Classe 2 . 6) vale S .A ., unidade de tratamento 
de Minerais - utM, com tratamento a seco; disposição de estéril ou 
de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo 
a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, 
sem necessidade de construção de barramento para contenção (ferro), 
Nova Lima/MG, Processo nº 1011/2021, DNPM/Nº 930 .593/1988 e 
931 .198/1985, Classe 3 .

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que foi apresentado recurso Administra-
tivo em face do indeferimento da Licença Ambiental do empreendi-
mento abaixo identificado, cuja decisão foi a seguinte:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Flavia Xavier Gian-
netti, aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto aterro 
para fins de terraplanagem em empreendimento ou atividade com regu-
larização ambiental, ou com a finalidade de nivelamento de terreno pre-
visto em projeto aprovado da ocupação, rio Acima/MG, Processo nº 
1458/2020, Classe 2 . Decisão: não conhecido por não preencher todos 
os requisitos de admissibilidade .

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana .

03 1452620 - 1

o Diretor regional de Administração e Finanças da SuPrAM Noro-
este de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Salvador Caldeira/Fazenda Catingueiro - Criação de bovinos, buba-
linos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - unaí/
MG . Processo: 1008/2021 . 2) voltalia Energia Do Brasil Ltda - usina 
solar fotovoltaica - Arinos/MG . Processo: 1007/2021 .

(a) Cleibson rodrigues de oliveira . Diretor regional de 
Administração e Finanças da SuPrAM Noroeste de Minas .

03 1452645 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro torna público que foram finalizadas as análises das Licen-
ças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo iden-
tificadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 
10 (dez) anos: 1) valadares e Afonso Ltda . -Deposito Santa Luzia . – 
ANM nº 832837/2016 / Fazenda Córrego do Meio, região da Anti-
nha ou Bom Sucesso . - Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil . - Araxá/MG, PA nº 4836/2020, Classe 3 . 
CoNCEDIDA CoM CoNDICIoNANtES . 2) Baptista Agronegócios 
Ltda ./Fazenda Santa rosália, - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Bene-
ficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, seca-
gem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes; Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas) e Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura, - Perdizes/MG . PA nº 
0274/2021, Classe 3 . CoNCEDIDA CoM CoNDICIoNANtES . 3) . 
Antônio Eustáquio Montes Araújo/ Cascalheira Montes – ANM nº 
830912/2018, - Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, - Araguari/MG, PA nº 0552/2021, Classe 3 . CoNCE-
DIDA CoM CoNDICIoNANtES . 4) valério Espíndola ribeiro/Sítio 
três Corações, - Avicultura e Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, - Uberlândia/MG, - PA 
nº 0739/2021, Classe 3 . CoNCEDIDA CoM CoNDICIoNANtES . 5) 
Luciana Pereira Lima Saquy/ Fazenda Lageado – Mat . 79 .204, 79 .205, 
79 .206 e Fazenda Capão da Caça – Mat . 86 .239 e 106 .802, - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipasto-
ris, exceto horticultura, - Uberlândia/MG, PA nº 0738/2021, Classe 3. 
CoNCEDIDA CoM CoNDICIoNANtES . 

(a)Kamila Borges Alves . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

03 1452857 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Antônio 
roberto Bergamasco/ Fazenda Morro da Mesa – Mat . 17481 e 17479, - 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas) e Culturas anuais, semipe-
renes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horti-
cultura - Perdizes/MG, PA nº 0980/2021, Classe 3 . 2) Companhia de 
Saneamento de Minas Gerais CoPASA-MG -Filial Araxá/ EtE Barrei-
rinho,- Estação de tratamento de esgoto sanitário e Interceptores, emis-
sários, elevatórias e reversão de esgoto, - Araxá/MG, - PA nº 0996/2021, 
Classe 2 . 3) CooPEMG - Cooperativa dos Pequenos e Médios Garim-
peiros/ ANM Nº 830 .214/2014 e 830 .215/2014, - Lavra em aluvião, 
exceto areia e cascalho, - Coromandel/MG, PA nº 0998/2021, Classe 
3 . 4) . Elenita Silva Bergamo – Me/ ANM nº 830 .185/2011, - Extração 
de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, - Con-
ceição das Alagoas/MG, PA nº 1024/2021, Classe 3 . 5) u .S .A . - usina 
Santo Ângelo Ltda ./Ampliação Produção de Energia Elétrica, - Sistema 
de geração de energia termelétrica, utilizando combustível não fóssil, 
- Pirajuba/MG, PA nº 1025/2021, Classe 3 . 6) Auto Posto 2 M Ltda/ 
Posto 2 M, - Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 

instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação, - Uberlândia/MG, PA 
nº 1026/2021, Classe 3 . 7) Jose Antônio De Carvalho/ Fazenda vale 
dos Buritis - MAt . 96 .350, - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, - Uberlândia/MG, PA 
nº 1027/2021, Classe 3 . 

(a) Kamila Borges Alves . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

03 1452859 - 1

rEtIFICAÇÃo DE PuBLICAÇÃo
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 29/12/2020 - pág.16)
A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foi CoNCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
onde se lê:
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de ope-
ração concomitantemente: 2) Lenice Lopes Freire vilela & Cia Ltda ., 
Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento, São José da 
Barra/MG, PA nº 1804/2020, Classe 3 . CoNCEDIDA CoM CoNDI-
CIoNANtES . validade 10 (DEZ) ANoS .
Leia-se:
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de operação 
concomitantemente: 2) Lenice Lopes Freire vilela & Cia Ltda ., Lavra a 
céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento, São José da Barra/
MG, PA nº 1804/2020, Classe 3 . CoNCEDIDA CoM CoNDICIo-
NANtES . validade 10 (DEZ) ANoS . Concedida intervenção ambien-
tal vinculada - PA SEI/Nº 1370 .01 .0013077/2020-80 .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Varginha Mine-
ração e Loteamentos Ltda ., Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, 
exceto minério de ferro, Poços de Caldas e Andradas/MG, Processo nº 
1002/2021, Classe 3 .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

03 1452815 - 1

rEtIFICAÇÃo DE PuBLICAÇÃo
(Publicado no Diário Oficial de “MG”, no dia 18/12/2020 - pág. 07)
onde se lê:
“o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental . Informa que foi apresentado EIA/rIMA, e que os 
estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas .meioambiente .mg .gov .br/licenciamento/site/consul-
taaudiencia . Comunica que os interessados na realização de Audiên-
cia Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas .meioambiente .
mg .gov .br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação .
1-Licença de operação Corretiva - LoC: organizações Francap S .A . – 
Avicultura de corte e reprodução; Criação de ovinos, caprinos, bovinos 
de corte e búfalos de corte (extensivo); Culturas anuais, excluindo a 
olericultura – São José da varginha/MG – PA nº 10556/2012/002/2016 
– Classe 4 .

(a) rafael rezende teixeira - Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco.”

( . . .)
Leia-se:
“o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental . Informa que foi apresentado EIA/rIMA, e que os 
estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas .meioambiente .mg .gov .br/licenciamento/site/consul-
taaudiencia . Comunica que os interessados na realização de Audiên-
cia Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas .meioambiente .
mg .gov .br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação .
1-Licença de operação Corretiva - LoC: organizações Francap S .A . – 
Avicultura de corte e reprodução; Criação de ovinos, caprinos, bovinos 
de corte e búfalos de corte (extensivo); Culturas anuais, excluindo a 
olericultura – São José da varginha/MG – PA nº 10556/2012/002/2016 
– Classe 4 .

(a) rafael rezende teixeira - Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco . 

Designado pelo Ato de Delegação SEMAD/
SECEX Nº 01, de 10 de fevereiro de 2021.”

( . . .)
Atenção: as demais informações permanecem inalteradas .

03 1452848 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental . Informa que foi apresentado EIA/rIMA, e que os 
estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas .meioambiente .mg .gov .br/licenciamento/site/consulta-
audiencia . Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas .meioambiente .
mg .gov .br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação .
(a) Mônica veloso de oliveira . Superintendente da Superintendência 
regional de Meio Ambiente Norte de Minas . Designada pelo Ato de 
Delegação SEMAD/SECEx Nº 01, de 10 de fevereiro de 2021 .
- (LAC1) - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instala-
ção e Licença de Operação: 1) * Mineração Santa Inês Ltda./Fazenda 
Braúnas - Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento, 
pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento e pos-
tos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação - Santo Antônio do retiro e Espi-
nosa/MG . PA/nº 995/2021 . Classe 2 . requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado - PA/nº 1370 .01 .0042764/2020-42 .

03 1452850 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos: 1 . Mario 
Lúcio resende oliveira Locação de Maquinas e Equipamentos/Areia 
vale do Dourados - ANM nº 832 .820/2012 - Extração de areia e cas-
calho para utilização imediata na construção civil .- Abadia dos Doura-
dos/MG - PA nº 0922/2021 . 2 . Auto Posto Cinquentão trevão Ltda ./
Posto trevão - Postos revendedores, postos ou pontos de abasteci-
mento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de com-
bustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação- Nova 
Ponte/MG - PA nº 0929/2021 . 3 . Gustavo José da Silva 12904311670/
Minas Gerais Disk Coleta - Central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de outros resíduos não listados ou não clas-
sificados, Central de armazenamento temporário e/ou transferência de 
resíduos Classe I perigosos- Ipiaçu/MG - PA nº 0930/2021 . 4 . Agrope-
cuária Araporã Ltda/Fazenda Boa Sorte – Mat. 1697, F.A. 3051 - Sâmia 
Abdala Arantes - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Araporã/MG - PA nº 
0915/2021 . 5 . vilelão Comércio de Combustíveis Ltda - Postos reven-
dedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação- Uberlândia/MG - PA nº 0923/2021. 6. Oli-
ver Logistica e transportes Ltda - transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos- Uberlândia/MG - PA nº 0924/2021. 7. João Batista 
de oliveira Dias/Fazenda Nova Luz . - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- 
Canápolis/MG - PA nº 0925/2021 . 8 . KMt transportes Eireli - trans-
porte rodoviário de produtos e resíduos perigosos- Uberlândia/MG - PA 

nº 0926/2021 . 9 . Marcos Antônio Casassanta Pereira/Fazenda retiro 
das Águas Vivas - Aquicultura em tanque-rede- Uberlândia/MG - PA nº 
0962/2021 . 10 . Departamento Municipal de água e Esgoto - DMAE/
Núcleo de Produção e Manutenção Industrial - Fabricação de estruturas 
metálicas e artefatos de trefilados de ferro, aço e de metais não-ferro-
sos, sem tratamento químico superficial, exceto móveis, Jateamento e 
pintura- Uberlândia/MG - PA nº 0979/2021. 11. Izolda Queiroz Lopes/
Fazenda Piancó, Bebedouro da Moeda e Cachoeira de Baixo - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura- Itapagipe/MG - PA nº 0960/2021 . 12 . João tho-
maz de Oliveira/Fazenda Cofins e Ferragem – Mat. 28.969 - Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo- Douradoquara/MG - PA nº 0958/2021 . 13 . Nelson Luis 
Krastel/Fazenda Caprichosa – Mat . 15 .942 - Culturas anuais, semipe-
renes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horti-
cultura- Pirajuba/MG - PA nº 0959/2021 . 14 . Ponto A Locações Ltda 
- usinas de produção de concreto comum- Ibiá/MG - PA nº 0986/2021 . 
15 . José roberto Dias Campos/Fazenda Campo Limpo e Itamaraty - 
Mat . 11 .790; 11 .791 e 11 .792 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Canápo-
lis/MG - PA nº 0985/2021 . 16 . Giulia Nami Inoue tanaka/Fazenda São 
Geraldo - Mat. 8.472 e 21.679 - Horticultura (floricultura, olericultura, 
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromá-
ticas), Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo- Ibiá/MG - 
PA nº 0987/2021 . 

(a) Kamila Borges Alves . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

03 1452856 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram do Alto 
São Francisco, torna público que foram CoNCEDIDAS as Licenças 
Ambientais abaixo identificadas:
Licenciamento Ambiental Concomitante LAC1 (LoC): 1) Ecobras 
Madeiras Imunizadas Ltda ., tratamento químico para preservação de 
madeira, Itaguara/MG, Processo nº 363/2021, Classe 4 . CoNCEDIDA 
CoM CoNDICIoNANtE . válida até: 26/02/2031 . 2) Cerne Produ-
tos Florestais Ltda . - tratamento químico para preservação de madeira, 
Passa tempo/MG, Processo nº 2871/2020, Classe 4 . CoNCEDIDA 
CoM CoNDICIoNANtE . válida até: 26/02/2031 . 

(a) rafael rezende teixeira . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

03 1452871 - 1

rEPuBLICAÇÃo
Fica republicada a Pauta da 56ª Reunião Extraordinária da Câmara de 
Proteção à Biodiversidade e de áreas Protegidas (CPB) do Copam, 
publicada no Diário Oficial do dia 03/03/2021, página 10, Caderno 
Executivo, passando a vigorar com a seguinte redação:
Pauta da 56ª Reunião Extraordinária da Câmara de Proteção à Biodiver-
sidade e de áreas Protegidas (CPB) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental (Copam) . 
Data: 11 de março de 2021, às 9h .
Endereço virtual da reunião:
https://www .youtube .com/channel/uChu1iAb462m8py3C1jsJl4w
1 . Execução do Hino Nacional Brasileiro .
2 . Abertura pelo Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas (IEF) 
e Presidente da Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Prote-
gidas (CPB), Antônio Augusto Melo Malard .
3 . Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais .
4 . Exame da Ata da 55ª ro de 24/02/2021 .
5 . Processo Administrativo para exame de Compensação Ambiental 
decorrente do corte e/ou supressão de vegetação nativa pertencente ao 
bioma Mata Atlântica:
5 .1 Cemig Distribuição S .A - LDs Braúnas - Guanhães, LDs e SEs 
Governador valadares e LDs João Monlevade - Braúnas, Gua-
nhães, Alpercata, tumiritinga, Governador valadares, João Monle-
vade e Bela vista/MG - DAIA: 04030001396/18, 04000000198/19 e 
09030000353/19 - SEI: 2100 .01 .0002116/2021-13 - Não Passível de 
Classe . Apresentação: regional rio Doce .
6 . Processos Administrativos para exame de Compensação Ambiental 
decorrente da instalação de empreendimentos minerários:
6 .1 vale S .A ./Barragem Monjolo - Pilha de rejeito/esté-
ril - Santa Barbara/MG - PA/Nº 00118/1986/036/2009 - SEI: 
2100 .01 .0004510/2021-74 - ANM: 804 .321/1975 - Classe 5 . Apresen-
tação: Escritório regional Metropolitana/IEF .
6 .2 vale S .A . Conexão área x - Segredo - Mina Fábrica - Estra-
das para transporte de minério/estéril - ouro Preto/MG - PA/
Nº 15195/2007/073/2011 - SEI: 2100 .01 .0004487/2021-16 - 
ANM: 930925/2005 - Classe 3 . Apresentação: Escritório regional 
Metropolitana/IEF .
6 .3 vale S .A ./PDE 03 - Mina de Brucutu - Pilha de Estéril 3 - São 
Gonçalo do rio Abaixo/MG - PA/Nº 00022/1995/031/2006 - SEI: 
2100 .01 .0004504/2021-42 - ANM: 806 .909/74 - Classe 6 . Apresenta-
ção: Escritório regional Metropolitana/IEF .
6.4 CROS Mineração Ltda. - Lavra a Céu aberto ou subterrânea e bene-
ficiamento de calcário - Montes Claros/MG - AIA: 861/2018 - ANM: 
830018/1992 - Classe 3 . Apresentação: Escritório regional Norte/IEF .
7 . Processo Administrativo para exame de reconsideração ao recurso, 
conforme dispõe os §§ 4º e 5º, do art . 7º, do Decreto nº 45 .175/2009:
7 .1 Bioserv S .A ./Fazenda Capoeira da Cana, olaria, Brejão e Sucu-
pira - Produção de açúcar e álcool; fabricação e refino de açú-
car; destilação de álcool - ampliação; produção de energia ter-
moelétrica - Lagoa da Prata/MG - PA/Nº 00009/1979/008/2002; 
00009/1979/010/2006; 00009/1979/011/2007 e 00009/1979/012/2008 
- SEI: 2100 .01 .0064150/2020-94 - Classe 4 . Apresentação: GCArF/
IEF . rEtIrADo DE PAutA em 13/11/2020 .
8 . Plano de Manejo de unidades de Conservação para análise e delibera-
ção, nos termos do inciso Iv, do artigo 13, do Decreto nº 46 .953/2016:
8 .1 Plano de Manejo APA Estadual vargem das Flores - Apresentação: 
IEF/GCMuC . rEtorNo DE vIStAS pelos conselheiros Luiz Gus-
tavo Nunes vieira da Silva, representante da Associação Mineira de 
Defesa do Ambiente (Amda), thiago rodrigues Cavalcanti, represen-
tante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg) 
e Adriano Nascimento Manetta, representante da Câmara do Mercado 
Imobiliário de Minas Gerais (CMI-MG) .
9 . Encerramento .

(a) Antônio Augusto Melo Malard . Diretor-Geral do Instituto 
Estadual de Florestas (IEF) e Presidente da Câmara de 

Proteção à Biodiversidade e de áreas Protegidas (CPB) .
03 1452862 - 1

instituto Estadual de Florestas - iEF
Diretor-Geral: Antônio Augusto Melo Malard

o(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas exonera, a 
pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, LuCIANo 
LEÃo MACHADo DE CAMPoS, MASP 1489720-1, do cargo de 
provimento em comissão DAI-12 FL1100075, a contar de 22/02/2021 .

03 1452878 - 1

instituto mineiro de Gestão 
das águas - iGAm

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Por-
taria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administra-
tivos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo n° 
72162/2019, usuário: Maurílio Pinto dos Santos, Martinho Campos, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1201558/2021. *Processo n° 
74945/2020, usuário: telma Campos Medeiros Lorentz, Bom Despa-
cho, Deferido com condicionantes, Portaria n°1201559/2021. *Processo 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210304021306019.
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n° 08486/2020, usuário: Francisco Nunes de Moraes, Morada Nova de 
Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1201595/2021. *Pro-
cesso n° 08713/2020, usuário: vonei Paulo teixeira Andrade, Marti-
nho Campos, Deferido com condicionantes, Portaria n°1201596/2021 . 
*Processo n° 08766/2020, Usuário: Vicente Lourenço Rodrigues, Mar-
tinho Campos, Deferido com condicionantes, Portaria n°1201597/2021 . 
*Processo n° 32073/2020, Usuário: Pedro Teixeira da Silva, Divinópo-
lis, Deferido, Portaria n°1201755/2021 .
Retificação
Retifica-se a Portaria 1201529/2021 publicado dia 03/03/2021. Outor-
gada: Girlene Maria da Silva Faria . CPF: 000 .937 .626-74 . onde se lê: 
nº 79002/020 . Leia-se: Processo nº 07900/2020 . Município: Quartel 
Geral-MG .
Retifica-se a portaria 1201528/2021 publicado dia 03/03/2021. Outor-
gado: Wilson D’Ávila Garcia Júnior. CPF: 035.370.228-59. Onde se lê: 
Processo nº: 79131/020- . Leia-se: Processo nº 07913/2020 . Munícipio: 
Paineiras-MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Alto São Francisco . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . 
Divinópolis, 03 de março de 2021 .

03 1452678 - 1

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 29976/2020, Usuário: Clóvis José de Oliveira, Guidoval, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°2001750/2021. *Processo n° 
05690/2020, Usuário: Frigorífico Industrial Cidade de Piranga LTDA - 
ME, Piranga, Deferido com condicionantes, Portaria n°2001751/2021 .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Zona da Mata . os dados contidos nas referidas deci-
sões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br  . ubá, 
03 de Março de 2021 .

03 1452808 - 1

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 54738/2019, Usuário: Ceci Geraldo Ferreira Lima, Jaíba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1601716/2021. *Processo n° 
54739/2019, usuário: Ceci Geraldo Ferreira Lima, Jaíba, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1601718/2021. *Processo n° 47364/2019, 
usuário: José Alberto Alves de Souza, Jaíba, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1601722/2021. *Processo n° 53218/2019, Usuário: 
Alice oyamada, Lassance, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1601725/2021. *Processo n° 47504/2019, Usuário: Filadelfo Sabino 
de Azevedo, Montalvânia, Deferido, Portaria n°1601726/2021.
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Norte de Minas . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . 
Montes Claros, 03 de Março de 2021 .

03 1452416 - 1

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA tri-
ângulo Mineiro e Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 00063/2021, Usuário: Centro Espírita Beneficente 
união Do vegetal, uberaba, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1900484/2021. *Processo n° 01586/2021, Usuário: Concessioná-
ria Ecovias Do Cerrado S .A, Monte Alegre de Minas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1900585/2021. *Processo n° 01559/2021, 
usuário: Concessionária Ecovias Do Cerrado S .A, Monte Alegre de 
Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1900586/2021. *Pro-
cesso n° 00674/2021, Usuário: Cerâmica Carmelo Ltda, Monte Car-
melo, Deferido, Portaria n°1900663/2021. *Processo n° 55723/2020, 

usuário: Wna Negocios Em Incorporações Ltda, unaí, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1900983/2021. *Processo n° 52721/2020, 
usuário: Maurício Cesário Borges, vazante, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1900985/2021. *Processo n° 59728/2020, Usuário: 
Braz Petro Comércio De Combustíveis E Derivados De Petróleo Ltda, 
Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria n°1901007/2021 . 
reconsideração:
reconsidera-se o arquivamento do processo nº . 08789/2017 publicado 
em 17/01/2020 . requerente: Prefeitura Municipal De Limeira Do oeste 
– CNPJ: 26.042.556/0001-34 - Curso d’água: Poço Tubular. Município: 
Limeira Do oeste – MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .
mg.gov.br. Uberlândia, 03 de Março de 2021.

03 1452626 - 1

o Diretor regional de Administração e Finanças da Supram Noroeste 
de Minas SuPrAM Noroeste de Minas, no uso de suas atribuições esta-
belecidas no art . 2º do Decreto Estadual nº . 47 .383 de 02/03/2018, cien-
tificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos 
processos administrativos de outorga de Direito de uso de recursos 
Hídricos: *Processo n° 05804/2021, Usuário: Cicero Hiram Pacheco, 
Guarda-Mor, deferido com condicionantes, Portaria n°0701686/2021 . 
*Processo n° 05805/2021, Usuário: Cicero Hiram Pacheco, Guarda-
Mor, deferido com condicionantes, Portaria n°0701689/2021. *Pro-
cesso n° 30082/2020, usuário: Fernando Minoru Aoyagui, Nicolau 
Shiguetomi Aoyagui, Buritis, deferido com condicionantes, Portaria 
n°0701692/2021. *Processo n° 30169/2020, Usuário: Fernando Minoru 
Aoyagui, Nicolau Shiguetomi Aoyagui, Buritis, deferido com condi-
cionantes, Portaria n°0701694/2021. *Processo n° 49786/2020, Usu-
ário: Destilaria vale do Paracatu - Agroenergia S .A, Paracatu, defe-
rido com condicionantes, Portaria n°0701697/2021. *Processo n° 
53937/2020, Usuário: Bioenergética Vale do Paracatu S/A “Bevap”, 
João Pinheiro, deferido com condicionantes, Portaria n°0701699/2021 . 
*Processo n° 57458/2020, Usuário: MinasLigas S.A, João Pinheiro, 

deferido com condicionantes, Portaria n°0701700/2021. *Processo n° 
57608/2020, usuário: MinasLigas S .A, João Pinheiro, deferido com 
condicionantes, Portaria n°0701701/2021. *Processo n° 59845/2020, 
Usuário: Mamoneira Agropastoril S/A, Natalândia, deferido com 
condicionantes, Portaria n°0701706/2021. *Processo n° 08223/2015, 
usuário: Cicero Hiram Pacheco, Guarda-Mor, deferido com condicio-
nantes, Portaria n°0701733/2021. *Processo n° 14891/2014, Usuário: 
Cicero Hiram Pacheco, Guarda-Mor, deferido com condicionantes, 
Portaria n°0701734/2021. *Processo n° 18016/2015, Usuário: Cicero 
Hiram Pacheco, Guarda-Mor, deferido com condicionantes, Portaria 
n°0701735/2021 . os Processos Administrativos encontram-se disponí-
veis para consulta e cópia na SuPrAM Noroeste de Minas . os dados 
contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, 
www .igam .mg .gov .br . unaí, 03 de março de 2021 .

03 1452391 - 1

o Superintendente SuPrAM Central Metropolitana, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art . 2º do Decreto Estadual nº . 47 .383 de 
02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das deci-
sões proferidas nos processos administrativos de outorga de Direito de 
uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 08569/2018, Usuário: Domingos Costa Indústrias Ali-
mentícias S .A ., Contagem, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0301738/2021. *Processo n° 08570/2018, Usuário: Domingos Costa 
Indústrias Alimentícias S .A ., Contagem, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°0301740/2021. *Processo n° 02256/2011, Usuário: Vallou-
rec Mineração Ltda, Nova Lima, Deferido com condicionantes, Porta-
ria n°0301742/2021 .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SuPrAM Central Metropolitana . os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .
mg .gov .br . Belo Horizonte, 03 de Março de 2021 .

03 1452485 - 1

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretário: otto Alexandre Levy reis

Expediente
rESoLuÇÃo CoNJuNtA SEPLAG/SEE Nº 10 .309, DE 1º DE MArÇo DE 2021

Dispõe sobre providências relativas ao posicionamento de que trata a Lei nº 18 .975 de 29 de junho de 2010, alterada pela Lei nº . 19 .837, de 02 de dezembro de 2011, e Emenda Constitucional nº 70, de 29 de março de 2012, em relação aos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo .
o SECrEtárIo DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo e a SECrEtárIA DE EStADo DE EDuCAÇÃo, no uso das atribuições conferidas pelo inciso vI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, considerando o disposto no Decreto nº 45 .527, de 30 de dezembro 
de 2010, e no Decreto nº . 45 .905, de 03 de fevereiro de 2012,
rESoLvEM:
Art . 1º -Fica revisto o posicionamento em tabelas de subsídio, instituídas pela Lei nº 18 .975, de 29 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 45 .527, de 30 de dezembro de 2010, em conformidade com o disposto no § 5º do artigo 5º, dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, identificados no ANEXO I desta Resolução.
Parágrafo único . A vigência da revisão do posicionamento a que se refere o caput tem efeitos a partir de 1º de janeiro de 2011 .
Art. 2º -Fica retificado o retorno ao posicionamento em tabelas de subsídio, instituídas pela Lei nº 18.975, de 29 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 45.527, de 30 de dezembro de 2010, em conformidade com o disposto em seu artigo 6º, por opção dos servidores do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, identificados no ANEXO II desta Resolução.
Parágrafo único . A vigência do retorno ao posicionamento de que trata o caput surtirá efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do protocolo da opção, conforme indicado nas tabelas constantes do ANExo II .
Art. 3º -Fica retificado o posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos I, II e VI do artigo 1º da Lei nº 15.293, de 05 de agosto 
de 2004, nos termos do artigo 16 da Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificados no ANEXO III desta Resolução.
§1º . A vigência do posicionamento a que se refere o caput tem efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012 .
§2º . o disposto no caput não se aplica ao servidor ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que exerça função distinta da função de Inspetor Escolar .
Art. 4º -Retifica o resultado da revisão do posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos I, II e VI do artigo 1º da Lei n.º 15.293, 
de 05 de agosto de 2004, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto n.º 45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificados no ANEXO IV desta Resolução.
§1º . o reposicionamento de que trata o caput foi efetivado em 1º de janeiro de 2015, sendo os efeitos remuneratórios dele decorrentes, antecipados de forma gradativa, no período de 2012 a 2015, na forma de vantagem temporária de Antecipação de Posicionamento – vtAP, observado o escalonamento 
previsto no §1º, do artigo 17 da Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011 .
§2º . o disposto no caput não se aplica ao servidor ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que exerça função distinta da função de Inspetor Escolar .
Art . 5º - Formaliza o resultado da revisão do posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos I, II e vI do artigo 1º da Lei n .º 
15.293, de 05 de agosto de 2004, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto n.º 45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificados no ANEXO V desta Resolução.
§1º . o reposicionamento de que trata o caput foi efetivado em 1º de janeiro de 2015, sendo os efeitos remuneratórios dele decorrentes, antecipados de forma gradativa, no período de 2012 a 2015, na forma de vantagem temporária de Antecipação de Posicionamento – vtAP, observado o escalonamento 
previsto no §1º, do artigo 17 da Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011 .
§2º . o disposto no caput não se aplica ao servidor ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que exerça função distinta da função de Inspetor Escolar .
Art. 6º -Fica retificado, nos termos do artigo 6º, caput e § 1º e do artigo 37, caput e § 2º da Lei nº 21.710 de 30 de junho de 2015, o reposicionamento de servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, integrantes da carreira de Professor de Educação Básica, pertencente ao Grupo 
de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, a que se refere a Lei n .º 15 .293, de 5 de agosto de 2004, na forma do Anexo vI desta resolução .
Parágrafo único – A retificação do reposicionamento de que trata o caput produzirá efeitos a partir de 1º de junho de 2015.
Art. 7º -Para o posicionamento e a revisão de que tratam esta Resolução foram considerados os registros funcionais e financeiros constantes do Sistema de Administração de Pessoal – SISAP, cuja inclusão e manutenção são de responsabilidade da instituição de lotação ou aposentação do servidor.
Art . 8º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas indicadas nos artigos e nos ANExoS desta resolução .

Belo Horizonte, 1ºde março de 2021 .
otto ALExANDrE LEvY rEIS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

JÚLIA SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

ANExo I
(a que se refere o artigo 1º desta resolução)

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira PoSICIoNAMENto ANtErIor regime SuBSÍDIo 2011 PoSICIoNAMENto rEvISto  regime SuBSÍDIo 2011
Nível Grau Nível Grau

CoroNEL FABrICIANo MArCIA GuIMArAES SILvA ALIPIo 3283538 2 PEB II H II I
JANAuBA ADEMAr tEIxEIrA CHAvES 8907990 2 PEB II A II B
JANAuBA AvANILDE oLIvEIrA SANtoS 3695459 1 PEB I A I C
JANAuBA CLEuCI SoArES DE SouZA 5868187 2 PEB II A II B
JANAuBA CoNSuELItA ALvES DE SouZA 2859478 2 PEB II G II H
JANAuBA DENIZIA ANtuNES QuEIroZ SILvA 5907274 1 PEB I A I B
JANAuBA EDEMIuSA DoS SANtoS CArDoSo 5939533 1 PEB II E II C
JANAuBA ELISEtE PEDrEIrA LoPES 8469736 1 PEB II C II E
JANAuBA EMILZI DA SILvEIrA SoArES PErEIrA 3394863 1 PEB II G II I
JANAuBA LuCIA LEA CArDoSo DE FrEItAS SANtoS 5908371 1 PEB II F II G
JANAuBA MArIA AuxILIADorA SANtoS PErEIrA 5886957 1 PEB II A I A
JANAuBA MArIA DE LourDES DE SouSA FErNANDES 5964002 1 PEB II A II C
JANAuBA MArIA EDILEDA CAMArGo 5962030 2 PEB II A II B
JANAuBA MArIA LuCIA DA roCHA CrEPALDI 5955133 1 PEB I A I B
JANAuBA MArIA NIr SILvA FErrEIrA 3653680 1 PEB II G II N
JANAuBA MArtA APArECIDA DE SouZA oLIvEIrA 3457918 1 PEB I A I B
JANAuBA SIrLEY DA SILvA FAGuNDES roDrIGuES 5931126 1 PEB II D II E
JANAuBA urSuLINA CorDEIro DoS SANtoS 5964879 1 PEB I B I D
JANAuBA vANILDA roSIMErY SoArES 5895230 1 PEB I A I B
PAtoS DE MINAS APArECIDA MArIA LoPES FrANCo 3740487 1 PEB II J II G
PAtoS DE MINAS DENICE DE oLIvEIrA E SILvA SIQuEIrA 6575211 1 PEB II H II I
PAtoS DE MINAS JuLIo CESAr rESENDE 2213312 1 PEB II M II N
PAtoS DE MINAS MArIA EuNICE vINHAL 3666518 1 PEB II L II J
tEoFILo otoNI AGAtA MArY DutrA FArIAS 3324803 1 PEB I A I F
tEoFILo otoNI AMArILDo GoMES SoArES 8065112 1 PEB I B I D
tEoFILo otoNI GILvANA SCHuLtZ 3640810 1 PEB I A I D
tEoFILo otoNI GISLENE xAvIEr rAMoS FErrEIrA 6112031 1 PEB I A I H
tEoFILo otoNI JoSE AMArILIo JArDIM CuNHA 8320830 1 PEB II A II F
tEoFILo otoNI LuCIENE MArIA rAMoS CHACArA 3667649 2 PEB I A I C
tEoFILo otoNI MAGDA MArIA torrES AMArAL 3640984 1 PEB II F II G
tEoFILo otoNI MArIA ELDI LEAL FArIAS 3311867 1 PEB II B II G
tEoFILo otoNI MArIA EuGENIA PErEIrA BArroSo 3672177 1 PEB I A I C
tEoFILo otoNI MArIA FLor DE MAIo CANGuSSu ALvES 2918191 2 PEB I C I E
tEoFILo otoNI MArtA LoPES DA SILvA 3480555 1 PEB I I I D
tEoFILo otoNI MAuro JoSE GoNCALvES DE FIGuEIrEDo 9913997 1 PEB t2 A I A
tEoFILo otoNI NELI MArtINS DoS SANtoS 3325644 1 PEB I A I C
tEoFILo otoNI oLGA MArIA BAtIStA rAMoS 3641297 2 PEB II A II B
tEoFILo otoNI roSEANE ALvES SoArES 6395255 1 PEB I A I B
tEoFILo otoNI roSIMEIrE DIAS BICALHo 3428166 1 PEB II A II B
tEoFILo otoNI SELuA AMINE JAWHArI DuArtE 3918695 1 PEB II F II J
tEoFILo otoNI SENI ALvES DE SouZA 3408499 1 PEB I A II G
tEoFILo otoNI SHIrLEY DoS SANtoS PErEIrA 6395610 1 PEB II C II I
tEoFILo otoNI SuELY roDrIGuES DuArtE 6260178 2 PEB I D I E
tEoFILo otoNI tANIA MArIA ArAuJo NoNAto 8789281 1 PEB I D I E
uBErLANDIA ALMErINDA vIEIrA FErrEIrA 3384344 1 PEB II M II J
uBErLANDIA EDSoN roDrIGuES DE Souto 3243409 2 PEB II D II C
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uBErLANDIA FAIGA MArIA DE MourA 3889532 1 PEB II F II E
uBErLANDIA FAIGA MArIA DE MourA 3889532 2 PEB II A II C
uBErLANDIA LEILA MArIA LuCAS DE oLIvEIrA 8468811 1 PEB II A II D
uBErLANDIA LIGIA MArIA MASoN CuNHA 3434875 2 PEB II H II I
uBErLANDIA LuCELIA ANGELA BorGES DE CArvALHo 2899250 1 EEB II E II H
uBErLANDIA LuIZA CLArA MENDES MArIANo 3312949 1 PEB I G I H
uBErLANDIA MArILENE roSA DE SouSA 2895902 2 PEB II G II F
uBErLANDIA MArLEY MArIA CAIxEtA DE LIMA 3906526 1 PEB II C II B
uBErLANDIA vANIA PINto MACHADo E SILvA 3904034 2 PEB II I II H

ANExo II
(a que se refere o artigo 2º desta resolução)

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira rEtorNo ao PoSICIoNAMENto ANtErIor - regime SuBSÍDIo 2011 rEtorNo ao PoSICIoNAMENto rEtIFICADo - regime SuBSÍDIo 2011
Nível Grau Nível Grau

PAtoS DE MINAS JuLIo CESAr rESENDE 2213312 1 PEB II M II N
tEoFILo otoNI LuCIENE MArIA rAMoS CHACArA 3667649 2 PEB I A I C
tEoFILo otoNI roSEANE ALvES SoArES 6395255 1 PEB I A I B
tEoFILo otoNI roSIMEIrE DIAS BICALHo 3428166 1 PEB II A II B
uBErLANDIA LEILA MArIA LuCAS DE oLIvEIrA 8468811 1 PEB II A II D

ANExo III
(a que se refere o artigo 3º desta resolução)

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira PoSICIoNAMENto ANtErIor regime SuBSÍDIo 2012 PoSICIoNAMENto rEvISto regime SuBSÍDIo 2012
Nível Grau Nível Grau

CoroNEL FABrICIANo MArCIA GuIMArAES SILvA ALIPIo 3283538 2 PEB II H II I
JANAuBA ADEMAr tEIxEIrA CHAvES 8907990 2 PEB II A II B
JANAuBA AvANILDE oLIvEIrA SANtoS 3695459 1 PEB I A I C
JANAuBA CLEuCI SoArES DE SouZA 5868187 2 PEB II A II B
JANAuBA CoNSuELItA ALvES DE SouZA 2859478 2 PEB II G II H
JANAuBA DENIZIA ANtuNES QuEIroZ SILvA 5907274 1 PEB I C I B
JANAuBA EDEMIuSA DoS SANtoS CArDoSo 5939533 1 PEB II E II C
JANAuBA ELISEtE PEDrEIrA LoPES 8469736 1 PEB II C II E
JANAuBA EMILZI DA SILvEIrA SoArES PErEIrA 3394863 1 PEB II G II I
JANAuBA MArIA DE LourDES DE SouSA FErNANDES 5964002 1 PEB II A II C
JANAuBA MArIA LuCIA DA roCHA CrEPALDI 5955133 1 PEB I A I B
JANAuBA MArIA NIr SILvA FErrEIrA 3653680 1 PEB II G II N
JANAuBA MArtA APArECIDA DE SouZA oLIvEIrA 3457918 1 PEB I A I B
JANAuBA SEBAStIAo LIMA DE SA 3666468 1 PEB II G II F
JANAuBA SIrLEY DA SILvA FAGuNDES roDrIGuES 5931126 1 PEB II D II E
JANAuBA urSuLINA CorDEIro DoS SANtoS 5964879 1 PEB I B I D
JANAuBA vANILDA roSIMErY SoArES 5895230 1 PEB I A I B
PAtoS DE MINAS DENICE DE oLIvEIrA E SILvA SIQuEIrA 6575211 1 PEB II H II I
PAtoS DE MINAS MArIA EuNICE vINHAL 3666518 1 PEB II L II J
tEoFILo otoNI AGAtA MArY DutrA FArIAS 3324803 1 PEB I B I F
tEoFILo otoNI AMArILDo GoMES SoArES 8065112 1 PEB I C I D
tEoFILo otoNI GILvANA SCHuLtZ 3640810 1 PEB I B I D
tEoFILo otoNI GISLENE xAvIEr rAMoS FErrEIrA 6112031 1 PEB I F I H
tEoFILo otoNI MAGDA MArIA torrES AMArAL 3640984 1 PEB II F II G
tEoFILo otoNI MArIA ELDI LEAL FArIAS 3311867 1 PEB II F II G
tEoFILo otoNI MArIA FLor DE MAIo CANGuSSu ALvES 2918191 2 PEB I C I E
tEoFILo otoNI MArtA LoPES DA SILvA 3480555 1 PEB I I I D
tEoFILo otoNI MAuro JoSE GoNCALvES DE FIGuEIrEDo 9913997 1 PEB t2 A I A
tEoFILo otoNI NELI MArtINS DoS SANtoS 3325644 1 PEB I A I C
tEoFILo otoNI oLGA MArIA BAtIStA rAMoS 3641297 2 PEB II A II B
tEoFILo otoNI SELuA AMINE JAWHArI DuArtE 3918695 1 PEB II G II J
tEoFILo otoNI SENI ALvES DE SouZA 3408499 1 PEB I A II G
tEoFILo otoNI SuELY roDrIGuES DuArtE 6260178 2 PEB I D I E
tEoFILo otoNI tANIA MArIA ArAuJo NoNAto 8789281 1 PEB I D I E
uBErLANDIA ALMErINDA vIEIrA FErrEIrA 3384344 1 PEB II M II J
uBErLANDIA ANGELA DE FAtIMA roDrIGuES ALvES 3384377 1 PEB II G II I
uBErLANDIA EDSoN roDrIGuES DE Souto 3243409 2 PEB II D II C
uBErLANDIA FAIGA MArIA DE MourA 3889532 1 PEB II F II E
uBErLANDIA FAIGA MArIA DE MourA 3889532 2 PEB II A II C
uBErLANDIA LIGIA MArIA MASoN CuNHA 3434875 2 PEB II H II I
uBErLANDIA LuCELIA ANGELA BorGES DE CArvALHo 2899250 1 EEB II E II H
uBErLANDIA LuIZA CLArA MENDES MArIANo 3312949 1 PEB I G I H
uBErLANDIA MArILENE roSA DE SouSA 2895902 2 PEB II G II F
uBErLANDIA MArLEY MArIA CAIxEtA DE LIMA 3906526 1 PEB II C II B
uBErLANDIA vANIA PINto MACHADo E SILvA 3904034 2 PEB II I II H

ANExo Iv
(a que se refere o artigo 4º desta resolução)

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira Situação em 01 .01 .2015 ANtErIor(Lei nº 19 .837 de 2011) Situação em 01 .01 .2015 rEvIStA(Lei nº 19 .837 de 2011)
Nível Grau Nível Grau

CoroNEL FABrICIANo AMIr JoSE DE MELo 5518410 1 PEB III P Iv o
CoroNEL FABrICIANo ILtoN rIBEIro JuNIor 8497638 1 PEB II E II G
CoroNEL FABrICIANo KELEM CrIStINA SILvA CoStA LourES 9536905 1 PEB I L I N
CoroNEL FABrICIANo MArtHA PErPEtuA DE ALvArENGA PErEIrA 2740702 2 PEB I M II J
CoroNEL FABrICIANo NAuPLIA MArIA LoPES 3666625 1 PEB I M I N
CoroNEL FABrICIANo PAtrICIA DorNELAS rEIS 3354693 2 PEB I E II J
CoroNEL FABrICIANo ruBSMAr CANEDo ALMEIDA 5973300 1 PEB I I I J
JANAuBA ADELICE APArECIDA CANGuSSu 8398604 1 PEB I F I G
JANAuBA ADELZA vIEIrA DE SouZA 9762360 1 PEB I D I E
JANAuBA ADEMAr tEIxEIrA CHAvES 8907990 2 PEB II J II L
JANAuBA ALCEBIADES NErI SANtANA 3666377 2 PEB II G II H
JANAuBA AvANILDE oLIvEIrA SANtoS 3695459 1 PEB I o I P
JANAuBA CLAuDIA vALErIA FIGuEIrEDo SILvEIrA LoPES 5966403 2 PEB II J II G
JANAuBA CLEoNISIA MArIA SILvA DINIZ 3332442 2 PEB I D I M
JANAuBA CLEuCI SoArES DE SouZA 5868187 2 PEB II L II M
JANAuBA DENIZIA ANtuNES QuEIroZ SILvA 5907274 1 PEB II P II o
JANAuBA EDEMIuSA DoS SANtoS CArDoSo 5939533 1 PEB II P II o
JANAuBA ELISEtE PEDrEIrA LoPES 8469736 1 PEB II o Iv I
JANAuBA EMILIA MArIA DE CArvALHo roCHA ALExANDrE 3314903 1 PEB I N I P
JANAuBA JoSE oLIvEIrA BrIto 9750290 1 PEB I I I J
JANAuBA LuISA DE MArILLAC CArvALHo 3649662 2 PEB t2 L t2 M
JANAuBA MArIA AuxILIADorA SANtoS PErEIrA 5886957 1 PEB II o II N
JANAuBA MArIA CELI ANtuNES 5884218 1 PEB t2 G t2 P
JANAuBA MArIA DE FAtIMA DE SouSA ALMEIDA 8597569 1 PEB II L II F
JANAuBA MArIA DE LourDES DE SouSA FErNANDES 5964002 1 PEB II L II M
JANAuBA MArIA EDILEDA CAMArGo 5962030 2 PEB II L II M
JANAuBA MArIA IvANEtE NoGuEIrA 3457744 1 PEB I M I o
JANAuBA MArIA LuCIA DA roCHA CrEPALDI 5955133 1 PEB I o I P
JANAuBA MArtA ALvES DE SouZA NoGuEIrA 3457900 1 PEB I L I P
JANAuBA SILvANIA SoArES SANtoS E ArAuJo 8840761 1 PEB I N II G
JANAuBA SIrLEY DA SILvA FAGuNDES roDrIGuES 5931126 1 PEB II o II P
JANAuBA vANDEtH AFoNSo DA SILvA 4573945 1 PEB I J I L
JANAuBA vANILDA roSIMErY SoArES 5895230 1 PEB II P II o
JANAuBA vErIoNICE BAtIStA CoNCEICAo 5604228 1 PEB I N I P
PAtoS DE MINAS JoSE MArIA DE QuEIroZ 3130143 1 PEB II P II N
PAtoS DE MINAS MArIA CELIA DE oLIvEIrA tIBurCIo 3781697 2 PEB I D II D
tEoFILo otoNI AMArILDo GoMES SoArES 8065112 1 PEB I o I P
tEoFILo otoNI ANA PAuLA NuNES SoArES 8258055 1 PEB II F II G
tEoFILo otoNI CLAuDIA BAtIStA GoMES 8108102 1 PEB I I I M
tEoFILo otoNI CLICIA MArIA AMArAL DE ALMEIDA 2915072 2 PEB I D I E
tEoFILo otoNI CrEDIoNILSA ALvES SoArES 6397046 3 PEB II F II L
tEoFILo otoNI DILMA LoPES DE SouZA 6388417 1 PEB I o I P
tEoFILo otoNI EDMAr SEBAStIAo BArrEIroS 6157853 1 PEB II G II H
tEoFILo otoNI GILvANA SCHuLtZ 3640810 1 PEB II L II N
tEoFILo otoNI GISLENE xAvIEr rAMoS FErrEIrA 6112031 1 PEB II N II M
tEoFILo otoNI ILDEtE PErEIrA CAMINHAS 8161911 1 PEB I L I N
tEoFILo otoNI JAINDIA rIBEIro DE JESuS GoNCALvES 6388326 1 PEB I F I L
tEoFILo otoNI JANEtE ALvES SANtoS 3640901 1 PEB I N I P
tEoFILo otoNI JoSE AMArILIo JArDIM CuNHA 8320830 1 PEB II I II M
tEoFILo otoNI JuDItH PEDroSA LorENtZ 6212401 1 PEB II D II E
tEoFILo otoNI LuCIENE MArIA rAMoS CHACArA 3667649 2 PEB I o I P
tEoFILo otoNI MArCIA FArIAS PErEIrA 6396816 1 PEB I M I N
tEoFILo otoNI MArCILEIA GoMES DE MELLo 8846255 1 PEB I G II F
tEoFILo otoNI MArIA EuGENIA PErEIrA BArroSo 3672177 1 PEB I L I P
tEoFILo otoNI MArIA FLor DE MAIo CANGuSSu ALvES 2918191 2 PEB I P II P
tEoFILo otoNI MArIA JoSE DE oLIvEIrA 6111116 1 PEB I I I L
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tEoFILo otoNI MArIZEtE BArBoSA DA SILvA 9722661 1 PEB I G I E
tEoFILo otoNI MAuro JoSE GoNCALvES DE FIGuEIrEDo 9913997 1 PEB t2 F I F
tEoFILo otoNI MEYrE rEGINA rAMALHo JuNGEr 6378202 1 PEB I G I H
tEoFILo otoNI NAJLA LISBoA MACHADo 3633005 1 PEB I o I P
tEoFILo otoNI oLGA MArIA BAtIStA rAMoS 3641297 2 PEB II L II N
tEoFILo otoNI rItA DE CASSIA vIEIrA rEIS 6345490 3 PEB II I II J
tEoFILo otoNI roSEANE ALvES SoArES 6395255 1 PEB II P II o
tEoFILo otoNI roSIMEIrE DIAS BICALHo 3428166 1 PEB II L II o
tEoFILo otoNI SEBAStIANA MArIA DE ASSIS 3914447 2 PEB II C II I
tEoFILo otoNI SENI ALvES DE SouZA 3408499 1 PEB I P II P
tEoFILo otoNI SHIrLEY DoS SANtoS PErEIrA 6395610 1 PEB II N II P
tEoFILo otoNI SuELY roDrIGuES DuArtE 6260178 3 PEB I F II J
tEoFILo otoNI tANIA MArIA ArAuJo NoNAto 8789281 1 PEB I I I J
uBErLANDIA CrIStINA APArECIDA DE LIMA 6969521 2 PEB I N I P
uBErLANDIA DALvA GErvASIo LACErDA BrASILEIro 2890531 2 PEB I N I P
uBErLANDIA EDSoN roDrIGuES DE Souto 3243409 2 PEB II o II P
uBErLANDIA FAIGA MArIA DE MourA 3889532 2 PEB II J II L
uBErLANDIA LEILA MArIA LuCAS DE oLIvEIrA 8468811 1 PEB II J II L
uBErLANDIA MArIStELA PItILLo 2961944 2 PEB II I II L

ANExo v
(a que se refere o artigo 5º desta resolução)

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira Situação em 01 .01 .2012 (Lei nº 18 .975 de 2010, combinada com a Lei nº 19 .837 de 2011) Situação em 01 .01 .2015 (Lei 19 .837 de 2011)
Nível Grau Nível Grau

JANAuBA ANALICE MENDES DE oLIvEIrA SouSA 5903695 1 PEB I A I F
JANAuBA ANGELItA SILvEIrA DoS SANtoS LELES 8499782 1 PEB t1 A t1 D
JANAuBA CArLoS vIEIrA DoS SANtoS 2858983 2 PEB I A I P
JANAuBA CLEIDE MArIA DE FrEItAS roDrIGuES 5840137 1 PEB I A I E
JANAuBA DoLorES MENDES DE SouZA BArBoSA 5952379 2 EEB I A I E
JANAuBA FABIANo ANGELo AQuINo 9617085 2 PEB I A I F
JANAuBA FrANCISCA CArDoSo ALvES 5875463 2 PEB I A I J
JANAuBA GLorIA CArDoSo DE ALMEIDA 9645300 1 PEB I A I D
JANAuBA IrENE SouZA MIrANDA MACIEL 5954706 1 PEB I A I N
JANAuBA LuCIANA roDrIGuES GoNCALvES 10069540 1 PEB I A I D
JANAuBA LuCIDALvA MArIA FErNANDES NIZA 5908413 1 PEB I A I C
JANAuBA LuCIENE CLEMENtE DoS SANtoS 5897301 1 PEB I A I E
JANAuBA MArGArEtH FErNANDES CANGuSSu torrES 2980498 2 PEB I A I I
JANAuBA MArIA APArECIDA DE oLIvEIrA rIBEIro 8372682 1 PEB I A I G
JANAuBA MArIA APArECIDA DE SouZA BorGES 5892898 1 PEB I A I C
JANAuBA MArIA APArECIDA MoNCAo SANtoS 5929690 1 PEB I A I E
JANAuBA MArIA DE FAtIMA MArtINS SILvEIrA 5849252 1 PEB t1 A t1 B
JANAuBA MArIA ELY CAMArGo 5957030 1 PEB I A I P
JANAuBA MArIA JoSE ALvES ALMEIDA 5955091 1 PEB I A I o
JANAuBA MArIA JoSEFINA NEvES GoMES 5814033 1 PEB I A I C
JANAuBA MArIA JuSCELINA SANtoS MACHADo 5963996 1 PEB I A I E
JANAuBA MArIA SELMA DA SILvA roDrIGuES 5861471 2 PEB I A I G
JANAuBA MArIo FErrEIrA DE ALENCAr JuNIor 6660161 2 PEB I A I D
JANAuBA MArISEtE MArtINS DoS SANtoS 5939137 1 PEB I A I P
JANAuBA MArISEtE MArtINS DoS SANtoS 5939137 3 PEB I A I I
JANAuBA MAurANICE BArBoSA SANtoS SouZA 8045775 1 PEB I A I B
JANAuBA NILDA NuNES oLIvEIrA CuNHA 5968748 1 PEB I A I L
JANAuBA otILIA rIBEIro DE SANtANA SILvA 10777522 1 PEB I A I C
JANAuBA tANIA MArIA DE oLIvIErA vILACA 5936828 1 PEB I A I G
JANAuBA vALDECINA BAtIStA DE oLIvEIrA 5961719 1 PEB I A I o
JANAuBA vALErIA PINto oLIvA 5908694 1 PEB I A I J
JANAuBA vErA LuCIA ANA DE MELo BArBoSA 5878566 1 PEB I A I P
JANAuBA vErA LuCIA DE BrIto 8647737 1 PEB I A I G
JANAuBA vErA LuCIA SoArES NuNES 5606736 1 PEB t2 A t2 L
JANAuBA vIrLENIA MorEIrA BArroS SILvA 8046922 1 PEB I A I L

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira Situaçãoem 29 .03 .2012 (Lei nº 18 .975 de 2010, combinada com a Lei nº 19 .837 de 2011) Situação em 01 .01 .2015 (Lei 19 .837 de 2011)
Nível Grau Nível Grau

JANAuBA roSELANDIA toLENtINo 5912449 2 EEB I A I E

ANExo vI
(a que se refere o artigo 6º desta resolução)

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira rEPoSICIoNAMENto LEI Nº 21 .710/2015 ANtErIor rEPoSICIoNAMENto LEI Nº 21 .710/2015 rEtIFICADo
Nível Grau Nível Grau

JANAuBA LuISA DE MArILLAC CArvALHo 3649662 2 PEB I H I G
JANAuBA MArIA CELI ANtuNES 5884218 1 PEB I C I P
JANAuBA vErA LuCIA SoArES NuNES 5606736 1 PEB I A I G
tEoFILo otoNI MAuro JoSE GoNCALvES DE FIGuEIrEDo 9913997 1 PEB I C I G

03 1452669 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNtA SEPLAG/SEE Nº 10 .310, DE 03 DE MArÇo DE 2021
Altera a Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 10.308, de 26 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a convocação de profissionais e a contratação 
temporária, para o exercício na rede Estadual de Educação Básica, da Secretaria de Estado de Educação, sem a apresentação prévia do resultado de 
exame admissional de aptidão emitido pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacional da Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão – SCPMSo/SEPLAG .
o SECrEtárIo DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo e a SECrEtárIA DE EStADo DE EDuCAÇÃo, no uso das atribuições que 
lhes conferem o inciso III, do §1º do art . 93 da Constituição do Estado, os incisos xIII do art . 31 eIv do art . 44, da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019, assim como o disposto no Decreto Estadual nº 46 .968, de 11 de março de 2016, no Decreto Estadual nº 47 .901, de 30 de março de 2020:
rESoLvEM:
Art . 1º - o art . 5º resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 10 .308, de 26 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 5º - Aos candidatos à contratação temporária, para exercício de funções do Quadro Administrativo, que tenham se afastado para tratamento de 
saúde por período superior a 15 (quinze) dias, consecutivos ou não, nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores à assinatura do contrato em 
2021,aplica-se no que couber, o disposto nos artigos 1º, 2º, 3º e 4º, desta Resolução Conjunta.”
Art . 2º - o art . 6º resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 10 .308, de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 6º - os candidatos ao exercício de funções do Quadro do Magistério nas instituições de ensino do Estado e à contratação temporária, para 
exercício de funções do Quadro Administrativo, que não tenham se afastado para tratamento de saúde por período superior a 15 (quinze) dias, con-
secutivos ou não, nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores à assinatura do novo contrato, poderão apresentar, em substituição ao exame 
admissional realizado pela SCPMSO, laudo médico resultante de exame admissional, realizado por profissional médico competente, não pertencente 
ao corpo pericial da SCPMSO/SEPLAG/MG, constando as informações doAnexo I desta Resolução Conjunta.”
Art . 3º - o art 7º resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 10 .308, de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 7º - Deverão ser apresentados à autoridade responsável pela convocação/contratação temporária, o Laudo Médico resultante do exame admis-
sional de que trata o artigo 6º desta Resolução Conjunta e o “Formulário de Antecedentes Clínicos” - Anexo II.
§1º - O “Formulário de Antecedentes Clínicos” devidamente preenchido e assinado pelo convocado/contratado, deverá ser apresentado à autoridade 
responsável pela convocação/contratação temporária, no ato da assinatura do QI/Contrato, em envelope lacrado .
§2º - O “Formulário de Antecedentes Clínicos” deverá ser arquivado em envelope lacrado, guardando o sigilo das informações, devendo serapresen-
tado à SCPMSo/SEPLAG quando solicitado .
§3º - O laudo médico de aptidão para o cargo pleiteado, emitido por profissional competente, deverá ser apresentado à autoridade responsável 
pela convocação/contratação temporária, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do QI/Contrato, sob pena de 
desligamento.”
Art . 4º - o anexo I da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 10 .308, de 2021 passa a vigorar na forma do Anexo I desta resolução .
Art. 5º - A Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 10.308, de 2021, fica acrescida do seguinte art. 7º - A:
“Art . 7º-A - A Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacional da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SCPMSo/
SEPLAG poderá solicitar ao médico assistente ou ao convocado/contratado, a apresentação da cópia do prontuário médico que deu origem ao laudo 
de aptidão, sempre que necessário.”
Art . 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

ANExo I
(A que se refere o artigo 4º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº xxxxxxx,    de    de       de 2021)

“ANExo I
ForMuLárIo PArA ExAME ADMISSIoNAL A SEr PrEENCHIDo Por MÉDICo NÃo PErtENCENtE A SCPMSo

IDENtIFICAÇÃo Do INtErESSADo:

NoME:       CPF: 

CArGo:

CoNCLuSÃo MÉDICA (CoNSIDErANDo o CArGo PrEtENDIDo, o(A) CANDIDAto(A) EStá):

☐ Apto ao exercício das atribuições do cargo, nos termos da legislação vigente.

Considerações que o médico assistente entenderimportantes:

Local e data:

________________________________________________
Assinatura do Médico

Carimbo ou descrição do CRM”
03 1452876 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNtA SEPLAG/SES/FHEMIG Nº 10 .307, DE 26 DE FEvErEIro DE 2021
Dispõe sobre providências para a anulação do reposicionamento de servidora da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, em 
carreiras do Grupo de Atividades de Saúde do Poder Executivo, nos termos do Decreto nº 46 .104, de 11 de dezembro de 2012 .
o SECrEtárIo DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo, o SECrEtárIo DE EStADo DE SAÚDE, no uso das atribuições conferidas 
pelo inciso vI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e o PrESIDENtE DA FuNDAÇÃoHoSPItALAr Do EStADo 
DE MINAS GErAIS, e considerando o disposto no Decreto nº 46 .104, de 11 de dezembro de 2012 .
resolvem,
Art . 1º — Fica anulado o reposicionamento de que trata o Decreto nº 46 .104, de 11 de dezembro de 2012, na parte que se refere a servidora da Fun-
dação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, identificada no Anexo único desta Resolução, em virtude de concessãode promoção na 
carreira .
Art . 2º — Para anular o reposicionamento de que trata essa resolução, foram considerados os registros, atuais e históricos constantes da pasta fun-
cional da servidora, de responsabilidade da instituição de lotação ou aposentação do servidor .
Art . 3º — Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de janeiro de 2013 .

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2021 .
otto ALExANDrE LEvY rEIS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

CArLoSEDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
Secretário de Estado de Saúde

FáBIo BACCHErEttI vItor
Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

Anexo Único
(a que se refere o art . 1º desta resolução)

SErvIDorA MASP ADM rESoLuÇÃo CoNJuNtA ANuLADA
Marília rita Cássia Carmindo 1039037-5 1 resolução Conjunta SEPLAG/SES/FHEMIG nº 8797, de 28 de dezembro de 2012
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A SuBSECrEtárIA DE GEStÃo DE PESSoAS, no uso da compe-
tência delegada pelo inciso Iv, do art . 1º, do Decreto 45 .600, de 12 de 
maio de 2011, tendo em vista o disposto no § 1º do art . 3º da Lei 18 .974, 
de 29 de junho de 2010, autoriza o exercício deGeiza Gonçalves de 
Azedo, MASP752 .985-2, ocupante de cargo de provimento efetivo da 
carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamen-
tal, na Fundação Ezequiel Dias - FUNED, ficando revogado o ato que 
autoriza o exercício do servidor na Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Econômico - SEDE,publicado em 18/01/2020 .

Kênnya Kreppel Dias Duarte
Subsecretária de Gestão de Pessoas

03 1452822 - 1

Ato Do SENHor SECrEtárIo DE EStADo 
DE PLANEJAMENto E GEStÃo . 

Autoriza, nos termos do artigo 34 da Constituição do Estado, do 
Decreto nº 43 .307, de 29 de abril de 2003 e da resolução nº 51, de 17 
de outubro de 2015, alteração do prazo final da liberação dos servidores 
públicos,  Núbia roberta Dias, MASP 341 .857-1 , renato Almeida de 
Barros MASP 372 .124-8, Gilberto Leão Fragoso, MASP 1 .215 .402-7 
e Neuza Pereira de Freitas, MASP 1 .091 .098-2 para exercer mandato 
eletivo sindical junto ao Sindicato Único dos trabalhadores da Saúde 
de Minas Gerais- SIND-SAÚDE-MG, no período de 31 de março de 
2021 a 30 de setembro de 2021, tendo em vista a prorrogação da elei-
ção da entidade sindical . 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2021 – 
otto Alexandre Levy reis - Secretário de 

Estado de Planejamento e Gestão .
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tErMo DE INStAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINIStrAtIvo SEI Nº 1500 .01 .0959718/2020-49

observadas as competências previstas na Lei nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019, e no Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro de 2019, e em cum-
primento ao disposto na Lei nº19 .490, de 2011, e no Decreto nº46 .278, 
de 2013, a Superintendência Central de Administração de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais – 
SEPLAG/MG, instaura Processo Administrativo conforme SEI nº 
1500 .01 .0959718/2020-49, para apurar se o procedimento de averbação 
de consignação adotado pela entidade Club de Auxílio dos Servidores 
Públicos de Minas Gerais - CLuBASPEMG, CNPJ28 .584 .919/0001-
99,tem causado danos ao consignadopor averbação de valor de con-
signação sem autorização do consignado. Por este termo, fica a Asso-
ciação intimada a tomar ciência do inteiro teor do ProcessoSEI nº 
1500 .01 .0959718/2020-49, devendoformular alegação em sua defesa 
e apresentar documentos, nesta Superintendência, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação deste .

rafael Divino de vasconcelos
Superintendente Central de Administração de Pessoal

tErMo DE INStAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINIStrAtIvo SEI Nº 1500 .01 .0929452/2020-06

observadas as competências previstas na Lei nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019, e no Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro de 2019, e em cum-
primento ao disposto na Lei nº19 .490, de 2011, e no Decreto nº46 .278, 
de 2013, a Superintendência Central de Administração de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais – 
SEPLAG/MG, instaura Processo Administrativo conforme SEI nº 
1500 .01 .0929452/2020-06, para apurar se o procedimento de averbação 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060112.



Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quinta-feira, 04 de Março de 2021 – 13 
de consignação adotado pela entidade Associação dos Funcionários 
Públicos da Unificação do Brasil–AFUBRAS, CNPJ04.045.737/0001-
81,tem causado danos ao consignadopor averbação de valor de con-
signação sem autorização do consignado. Por este termo, fica a Asso-
ciação intimada a tomar ciência do inteiro teor do Processo SEI nº 
1500 .01 .0929452/2020-06, devendo formular alegação em sua defesae 
apresentar documentos, nesta Superintendência, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação deste .

rafael Divino de vasconcelos
Superintendente Central de Administração de Pessoal

tErMo DE INStAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINIStrAtIvo SEI Nº 1500 .01 .0928368/2020-77

observadas as competências previstas na Lei nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019, e no Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro de 2019, e em cum-
primento ao disposto na Lei nº19 .490, de 2011, e no Decreto nº46 .278, 
de 2013, a Superintendência Central de Administração de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais – 
SEPLAG/MG, instaura Processo Administrativo conforme SEI nº 
1500 .01 .0928368/2020-77, para apurar se o procedimento de averba-
ção de consignação adotado pela entidade Associação dos Servidores 
Públicos do Brasil – ASSPuB,CNPJ03 .840 .662/0001-68,tem causado 
danos ao consignadopor averbação de valor de consignação sem autori-
zação do consignado. Por este termo, fica a Associação intimada a tomar 
ciência do inteiro teor do ProcessoSEI nº 1500 .01 .0928368/2020-77, 
devendo formular alegação em sua defesae apresentar documentos, 
nesta Superintendência, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publi-
cação deste .

rafael Divino de vasconcelos
Superintendente Central de Administração de Pessoal

tErMo DE INStAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINIStrAtIvo SEI Nº 1500 .01 .0929479/2020-53

observadas as competências previstas na Lei nº 23 .304, de 30 de 
maio de 2019, e no Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro de 2019, e 
em cumprimento ao disposto na Lei nº19 .490, de 2011, e no Decreto 
nº46 .278, de 2013, a Superintendência Central de Administração de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas 
Gerais – SEPLAG/MG, instaura Processo Administrativo conforme 
SEI nº 1500 .01 .0929479/2020-53, para apurar se o procedimento de 
averbação de consignação adotado pela entidade Associação de Pro-
teção e Amparo dos Servidores do Estado de MG - APASEMG, 
CNPJ28 .671 .833/0001-01,tem causado danos ao consignadopor aver-
bação de valor de consignação sem autorização do consignado . Por este 
termo, fica a Associação intimada a tomar ciência do inteiro teor do 
Processo SEI nº 1500 .01 .0929479/2020-53, devendo formular alega-
ção em sua defesae apresentar documentos, nesta Superintendência, no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste .

rafael Divino de vasconcelos
Superintendente Central de Administração de Pessoal

tErMo DE INStAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINIStrAtIvo SEI Nº 1500 .01 .0929416/2020-08

observadas as competências previstas na Lei nº 23 .304, de 30 de 
maio de 2019, e no Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro de 2019, e 
em cumprimento ao disposto na Lei nº19 .490, de 2011, e no Decreto 
nº46 .278, de 2013, a Superintendência Central de Administração de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas 
Gerais – SEPLAG/MG, instaura Processo Administrativo conforme 
SEI nº 1500 .01 .0929416/2020-08, para apurar se o procedimento de 
averbação de consignação adotado pela entidade Associação de Auxí-
lio Nacional dos Servidores Públicos – AANSP,CNPJ10 .560 .388/0001-
39,tem causado danos ao consignadopor averbação de valor de con-
signação sem autorização do consignado. Por este termo, fica a 
Associação intimada a tomar ciência do inteiro teor do Processo SEI nº 
1500 .01 .0929416/2020-08, devendo formular alegação em sua defesae 
apresentar documentos, nesta Superintendência, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação deste .

rafael Divino de vasconcelos
Superintendente Central de Administração de Pessoal
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A SuBSECrEtárIA DE GEStÃo DE PESSoAS, no uso da com-
petência delegada pelo inciso Iv, do art . 1º, do Decreto 45 .600, de 12 
de maio de 2011, tendo em vista o disposto no § 1º do art . 3º da Lei 
18 .974, de 29 de junho de 2010, autoriza o exercício de Henrique Alves 
romano, MASP 753051-2, ocupante de cargo de provimento efetivo 
da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governa-
mental, na Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, 
ficando revogado o ato que autoriza o exercício do servidor na Secre-
taria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJuSP, publicado 
em 18/01/2021 .

Kênnya Kreppel Dias Duarte
Subsecretária de Gestão de Pessoas

03 1452824 - 1

Superintendência central de Perícia 
médica e Saúde ocupacional

Diretora: Ana Cleide de oliveira ávila

CoMuNICAÇÃo : 0287/2021
rEGIoNAL : varginha
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SrE - Almenara, 06345748 San-
dra Maria Silva e Brito – PEB – 4 - Almenara - 30 - 15/12/2020 A 
13/01/2021 - 158 .I
03ª SrE - Barbacena, 02718328 Miriam Cleia tedaldi oliveira – PEB – 
2 - Barbacena - 60 - 07/02/2021 A 07/04/2021 - 172, 12404307 roberta 
Cristiane Lopes da Silva – PEB – 3 - Barbacena - 15 - 18/01/2021 A 
01/02/2021 - 158 .I
28ª SrE - Patos de Minas, 11609393 Carla Ferreira oliveira – ANE – 1 
- Patos de Minas - 61 - 15/02/2021 A 16/04/2021 - 172
36ª SrE - Sete Lagoas, 11926334 Marcio roberto Abreu Silva – PEB – 
3 - Sete Lagoas - 60 - 04/12/2020 A 01/02/2021 - 158 .I
37ª SRE - Teofilo Otoni, 10062032 Deusdete Nadia Vieira – PEB – 1 - 
Pote - 59 - 18/02/2021 A 17/04/2021 - 158 .I
39ª SrE - uberaba, 13362082 Nataglia Duarte Lamoglia – AtB – 2 - 
uberaba - 5 - 18/02/2021 A 22/02/2021 - 158 .I
41ª SRE - Varginha, 05667571 Cristine Serafini Neves – PEB – 5 - 
Machado - 7 - 25/01/2021 A 31/01/2021 - 158 .I
Metropolitana B, 09710542 Juliana Fidelis da Silva Braga – PEB – 1 - 
Betim - 17 - 13/01/2021 A 29/01/2021 - 158 .I

Secretaria de Estado de Saude, 03494457 Domingos Savio Ferreira – 
AuGAS – 1 - Barbacena - 60 - 30/01/2021 A 30/03/2021 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 09054487 Claudio Jose Moreira 
– ASP – 1 - Barbacena - 60 - 08/01/2021 A 08/03/2021 - 158 .I, 09434978 
Ary Eder ruas Gomes – AGSE – 4 - Montes Claros - 7 - 30/11/2020 
A 06/12/2020 - 158 .I, 11159811 Dalila Candida Machado – ASP – 3 
- Conselheiro Pena - 2 - 23/02/2021 A 24/02/2021 - 158 .I, 11541018 
Andreia Grazielle dos Santos Magalhaes – ASP – 2 - Paracatu - 15 
- 28/01/2021 A 11/02/2021 - 158 .I, 11716123 Leidimone Maria da 
Silva – ASP – 3 - uberlandia - 3 - 23/02/2021 A 25/02/2021 - 158 .I, 
11736006 Danilo Camargo Silveira – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 28 - 
18/01/2021 A 14/02/2021 - 158 .I, 11738218 Dangelo Galhardo vilela 
tavares – DAD-1 – 3 - Divinopolis - 2 - 19/01/2021 A 20/01/2021 
- 158 .I, 11930021 Diogo Almeida de oliveira – ASP – 3 - Alfenas - 
61 - 25/01/2021 A 26/03/2021 - 158 .I, 11976446 Marcos Aparecido 
da Costa Canuto – ASP – 3 - Conselheiro Lafaiete - 1 - 08/02/2021 A 
08/02/2021 - 158 .I, 12116737 Livia Elisa dos Santos Coelho – AGSE 
– 3 - Belo Horizonte - 7 - 28/01/2021 A 03/02/2021 - 158 .I, 12147096 
Nadia Andrade Cunha – ASEDS – 1 - uberlandia - 3 - 01/02/2021 
A 03/02/2021 - 158 .I, 12149340 Maria Edna Angrisano – ANEDS 
– 1 - Sao Joaquim de Bicas - 10 - 15/02/2021 A 24/02/2021 - 158 .I, 
12488862 Glauco Peixoto Inacio – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 15 
- 20/02/2021 A 06/03/2021 - 158 .I, 12489472 rogerio ribeiro Sousa 
– AGSE – 1 - Sete Lagoas - 10 - 17/02/2021 A 26/02/2021 - 158 .I, 
12610911 Mikael Italo Faria – ASP – 2 - uberaba - 3 - 03/02/2021 
A 05/02/2021 - 158 .I, 12713491 Cristiane Cunha Pereira – ASP – 4 - 
Araxa - 15 - 22/12/2020 A 05/01/2021 - 158 .I, 12744652 Lucas Martins 

ribeiro dos Santos – ASP – 2 - Montes Claros - 10 - 28/01/2021 A 
06/02/2021 - 158 .I, 12771119 Ariane Nunes da Mota – ASEDS – 2 
- Nanuque - 2 - 18/01/2021 A 19/01/2021 - 158 .I, 12823613 Clecio 
Nunes Souza – ASP – 2 - Nanuque - 10 - 19/02/2021 A 28/02/2021 
- 158 .I, 12972410 Diego de Melo Lima – ASP – 2 - Machado - 15 - 
08/01/2021 A 22/01/2021 - 158 .I, 13418975 Walisson Felipe de oli-
veira Martins – ASP – 2 - Botelhos - 10 - 17/02/2021 A 26/02/2021 
- 158 .I, 13781224 Spitzberg Guimaraes de Carvalho – ASP – 1 - Bar-
bacena - 8 - 18/01/2021 A 25/01/2021 - 158 .I, 13803762 Sandro Hen-
rique da Silva – ASP – 1 - varginha - 2 - 12/12/2020 A 13/12/2020 
- 158 .I, 13804810 Kenia Silva Garcia – ANEDS – 1 - uberaba - 60 - 
08/02/2021 A 08/04/2021 - 158 .I, 13805593 Flavio Costa Silva – ASP 
– 1 - Barbacena - 5 - 16/01/2021 A 20/01/2021 - 158 .I, 13844949 Nata-
lia Silva rabelo – ANEDS – 1 - Itauna - 31 - 04/01/2021 A 03/02/2021 
- 158 .I, 13854690 Wallas Nascimento de Melo – ASP – 1 - Patrocinio - 
10 - 18/02/2021 A 27/02/2021 - 158 .I, 13865589 Evanildo de Souza da 
Silva Penha – ASP – 1 - Juiz de Fora - 45 - 17/02/2021 A 02/04/2021 - 
158 .I, 13886122 Maria Cecilia de Souza Costa – ASP – 1 - Sao Joaquim 
de Bicas - 30 - 06/02/2021 A 07/03/2021 - 158 .I, 14354377 Angelo 
Francisco rosa – ASP – 1 - Divinopolis - 59 - 18/02/2021 A 17/04/2021 
- 158 .I, 14355184 Joao Mauricio rita – ASP – 1 - Conselheiro Lafaiete 
- 60 - 28/11/2020 A 26/01/2021 - 158 .I, 14435630 Luiz Henrique da 
Silva – ASP – 1 - Corinto - 30 - 12/02/2021 A 13/03/2021 - 158 .I, 
14438386 Ketury Alves Melo – ASP – 1 - uberaba - 1 - 23/01/2021 
A 23/01/2021 - 158 .I, 14449581 Leonardo Paulo Nogueira tolentino – 
ASP – 1 - Patrocinio - 21 - 21/02/2021 A 13/03/2021 - 158 .I, 14467369 
rodrigo ribeiro Ferreira – ASP – 1 - Divinopolis - 18 - 08/01/2021 A 
25/01/2021 - 158 .I, 14489413 Alex taylor Machado – ASP – 1 - Pouso 
Alegre - 10 - 29/01/2021 A 07/02/2021 - 158 .I, 14491385 Julio Cesar 
de oliveira – ASP – 1 - resplendor - 7 - 03/02/2021 A 09/02/2021 - 
158 .I, 14492367 Camilo Costa dos Santos – ASP – 1 - Muriae - 10 - 
18/02/2021 A 27/02/2021 - 158 .I, 14670038 risia rodrigues Martins – 
ANEDS – 1 - Teofilo Otoni - 8 - 20/02/2021 A 27/02/2021 - 158.I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10740322 Lorena Melgaco de Castro – ANSS – 1 - Belo Hori-
zonte - 1 - 22/02/2021 A 22/02/2021 - 158 .I, 11483393 Sylvia Isa-
belle Lima Pereira – ANSS – 2 - Belo Horizonte - 5 - 22/02/2021 A 
26/02/2021 - 158 .I, 11592672 Simone Cristina Nunes – tSS – 2 - Belo 
Horizonte - 2 - 12/02/2021 A 13/02/2021 - 158 .I, 12969465 Ana do 
Divino vieira Souza – tSS – 2 - Belo Horizonte - 7 - 25/01/2021 A 
31/01/2021 - 158 .I

HEMoMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Est . de MG, 10630226 Ana Karine vieira – MEDHH – 1 - Belo Hori-
zonte - 6 - 04/02/2021 A 09/02/2021 - 158 .I

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
, 0000000 Keyla Mara Mendes Prodigios – – 0 - - 02/03/2021 -

Secretaria de Estado de Fazenda, 03773009 Adriane Aparecida de 
Paula – GEFAZ – 1 - Contagem - 02/03/2021 -

Secretaria de Estado de Educacao 02ª SrE - Almenara, 13281068 
Mariana Arruda de Sousa – AtB – 2 - Aguas vermelhas - 25/02/2021 -
15ª SrE - Itajuba, 13228275 Cristiane Auxiliadora Monfredini Silva – 
AtB – 1 - Brazopolis - 25/02/2021 -
26ª SrE - Paracatu, 13239975 Cintia Aparecida Goncalves Belorio – 
PEB – 2 - Paracatu - 25/02/2021 -
Janauba, 13235098 Simone Aparecida dos Santos e Barbosa – PEB – 2 
- Janauba - 02/03/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14444863 Cristian Augusto da 
Silva – ASP – 1 - Carmo do Paranaiba - 25/02/2021 - , 14472757 Clei-
ton Jose Bernardes da Silva – ASP – 1 - tupaciguara - 02/03/2021 - , 
14536957 ricardo Augusto Pires Campos Souza – ASP – 1 - visconde 
do rio Branco - 25/02/2021 - , 14549547 Alan Pereira dos reis – ASP 
– 1 - Nanuque - 17/02/2021 -

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10733061 Fabiola Carla Meireles Costa – AuSS – 1 - Belo 
Horizonte - 02/03/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 13441282 Handolfo Luiz Cruvi-
nel – – 1 - - 1 - 31/01/2021 A 31/01/2021 - , 13565460 Weber oliveira 
Dias – – 1 - - 3 - 17/02/2021 A 19/02/2021 - , 13634605 Luiz Eduardo 
Goncalves Pacheco – – 1 - - 15 - 15/02/2021 A 01/03/2021 - , 14896898 
rodinei Crispin de oliveira – – 2 - - 1 - 29/01/2021 A 29/01/2021 - , 
14900906 Amanda Audrey Soares Hermogenes Pimenta Duart – – 1 - - 
7 - 19/02/2021 A 25/02/2021 -

Exame(s) Admissional(is) APto(S) CoM ACoMPANHAMENto, 
nos termos do §6º do art . 3º do Decreto nº 46 .968, de 11 de março de 
2016, dos candidatos abaixo:
Órgão SrE CPF Nome Localidade Data
Secretaria de Estado de Educacao 07ª SrE - Caxambu, 06019729613 - 
renata Maria rocha de Souza – PEB – 0Cruzilia - / /

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do Decreto 
47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SrE - Almenara, 11330693 San-
dra oliveira Andrade viana – PEB – 1 - Jacinto - 61 - 17/11/2020 A 
16/01/2021 -
06ª SrE - Caratinga, 11290327 tania do rosario Medeiros Costa – 
PEB – 1 - Caratinga - 122 - 01/12/2020 A 01/04/2021 -
37ª SRE - Teofilo Otoni, 10039360 Marize Ramos Souza – PEB – 1 - 
Novo Cruzeiro - 60 - 12/12/2020 A 09/02/2021 - , 11030459 tatiana 
Souza Silva de Araujo – PEB – 1 - Teofilo Otoni - 59 - 01/01/2021 A 
28/02/2021 - , 11030459 tatiana Souza Silva de Araujo – PEB – 2 - 
Teofilo Otoni - 59 - 01/01/2021 A 28/02/2021 -

CoMuNICAÇÃo : 0290/2021
rEGIoNAL : Diamantina
Exames de Pré-admissional APto, dos candidatos abaixo:
Órgão SrE CPF Nome Localidade Data
, 02866601645 - Cleia Maria Antunes Nascimento Alecrim – - 
03/03/2021 , 06843014666 - Eva Cristina Moreira Santos – - 03/03/2021 
, 12042911607 - Hiago Cordeiro de Macedo – - 03/03/2021

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo com o Decreto 46 .061 
de 10/10/2012 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 03020047 
Elisabeth Maria de Fatima Barbosa – ASB – 2 - onde se Lê: 3
64,02 .01 .2017,31 .12 .2017,62/2017,MG 11 .01 .2017 - Leia-se: 
365,01 .01 .2017,31 .12 .2017

Exame(s) Admissional(is) APto(S) CoM ACoMPANHAMENto, 
nos termos do §6º do art . 3º do Decreto nº 46 .968, de 11 de março de 
2016, dos candidatos abaixo:
Órgão SrE CPF Nome Localidade Data
, 92278426672 - Beatriz Aulinda rocha Pinto – – 0 - / /

CoMuNICAÇÃo : 0313/2021
rEGIoNAL : Pocos de Caldas
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 03573904 
Geraldo Evangelista Santos – ASE – 1 - Conceicao do Mato Dentro - 3 
- 02/02/2021 A 04/02/2021 - 158 .I
22ª SrE - Montes Claros, 03685633 Merenilda da Conceicao Mar-
tins rocha Barbosa – AtB – 1 - Montes Claros - 10 - 26/01/2021 A 
04/02/2021 - 158 .I
39ª SrE - uberaba, 08985350 Nadir Machado Martins – PEB – 1 - 
uberaba - 90 - 30/12/2020 A 29/03/2021 - 172
Metropolitana B, 10674174 Luciane veronica da Silva – DI – 1 - Belo 
Horizonte - 20 - 06/01/2021 A 25/01/2021 - 158 .I, 10674174 Luciane 
veronica da Silva – PEB – 3 - Belo Horizonte - 20 - 06/01/2021 A 
25/01/2021 - 158 .I

Secretaria de Estado de Saude, 06692867 Luciana Maria de Moraes 
Pereira – EPGS – 1 - Belo Horizonte - 8 - 15/12/2020 A 22/12/2020 
- 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10941599 Silvana Cristina Gua-
daini – ASP – 2 - ribeirao das Neves - 10 - 13/04/2020 A 22/04/2020 
- 158 .I, 11564895 Sidne da Silva Martins – ASP – 3 - Sao Joaquim 
de Bicas - 16 - 03/01/2021 A 18/01/2021 - 172, 11564895 Sidne da 
Silva Martins – ASP – 3 - Sao Joaquim de Bicas - 60 - 19/01/2021 
A 19/03/2021 - 172, 12087623 Luiz Henrique da Silva China – ASP 
– 3 - Contagem - 10 - 15/01/2021 A 24/01/2021 - 158 .I, 12209540 
Fabiano Barbosa de Brito – ASP – 1 - Montes Claros - 1 - 05/02/2021 A 
05/02/2021 - 158 .I, 12271722 Lilian Carla de Castro – ASP – 1 - ribei-
rao das Neves - 60 - 05/02/2021 A 05/04/2021 - 158 .I, 12904330 Jose 
odon de Alencar Filho – AGSE – 4 - Belo Horizonte - 21 - 24/01/2021 
A 13/02/2021 - 158 .I, 13544309 Daniel oliveira Lima – ASP – 2 - ube-
raba - 10 - 11/02/2021 A 20/02/2021 - 158 .I, 13798947 Katia Gon-
calves Souza – ASP – 3 - Contagem - 7 - 10/12/2020 A 16/12/2020 
- 158 .I, 13798947 Katia Goncalves Souza – ASP – 3 - Contagem - 9 - 
18/12/2020 A 26/12/2020 - 158 .I, 13802095 Paula Cristina Franco oli-
veira Silva – ANEDS – 1 - vespasiano - 60 - 12/01/2021 A 12/03/2021 
- 158 .I, 13823075 rafael Gustavo Santos – ASP – 1 - Belo Horizonte 
- 14 - 05/02/2021 A 18/02/2021 - 158 .I, 13863964 Luiz renato Alves 
de oliveira – ASP – 1 - Pirapora - 8 - 01/02/2021 A 08/02/2021 - 158 .I, 
14438667 Ana Flavia Paranhos Nascimento – ASP – 2 - vespasiano - 
10 - 16/01/2021 A 25/01/2021 - 158 .I, 14571152 rodrigo Santos de 
Almeida – ASEDS – 1 - Contagem - 3 - 03/02/2021 A 05/02/2021 
- 158 .I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 09051152 Aparecida Severiana teixeira – AuSS – 2 - Belo 
Horizonte - 1 - 03/02/2021 A 03/02/2021 - 158 .I, 10735108 Adriana 
Cassia da Costa – AuSS – 1 - Belo Horizonte - 60 - 04/02/2021 A 
04/04/2021 - 158 .I, 13756465 Edyrlaine Crizolgo Guimaraes – tSS – 1 
- Belo Horizonte - 3 - 04/02/2021 A 06/02/2021 - 158 .I

uNIMoNtES-universidade Estadual de Montes Claros, 10461515 
rita de Cassia Pereira Costa vieira – tuS – 1 - Montes Claros - 2 
- 04/02/2021 A 05/02/2021 - 158 .I, 10461515 rita de Cassia Pereira 
Costa vieira – tuS – 2 - Montes Claros - 2 - 04/02/2021 A 05/02/2021 
- 158 .I, 10543411 Cassia Aparecida Ferreira Cardoso – tuS – 1 - Mon-
tes Claros - 60 - 01/02/2021 A 01/04/2021 - 158 .I

Exames de Pré-admissional APto, dos candidatos abaixo:
Órgão SrE CPF Nome Localidade Data
, 89562216187 - Gilberg vieira da Silva – - 03/03/2021 , 08091449640 
- Jonathan ribeiro Barbosa – - 03/03/2021

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 03573904 
Geraldo Evangelista Santos – ASE – 1 - Conceicao do Mato Dentro 
- 30/12/2020 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10896074 Isabel Cristina Soares 
Lopes – ASEDS – 2 - Santa Luzia - 19/02/2021 - , 14365159 Elias Bar-
bosa de Andrade – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 21/02/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 14901235 Gabriella Lacerda 
Magalhaes – – 1 - - 5 - 01/02/2021 A 05/02/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do Decreto 
47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana C, 08095614 Cata-
rina Ferreira Marquiole ribeiro – ASB – 1 - ribeirao das Neves - 59 
- 03/01/2021 A 02/03/2021 -

CoMuNICAÇÃo : 0324/2021
rEGIoNAL : Lavras
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 36ª SrE - Sete Lagoas, 11134962 
Sara de Souza rodrigues – PEB – 1 - Sete Lagoas - 21 - 12/02/2020 A 
03/03/2020 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11345923 Cristiane ribeiro 
Souza – ASEDS – 3 - Patos de Minas - 2 - 28/01/2021 A 29/01/2021 
- 158 .I, 11716396 Adriana rita da Silva – ASP – 1 - Juiz de Fora - 15 - 
18/01/2021 A 01/02/2021 - 158 .I, 11931391 Juliano Alvarenga – AGSE 
– 1 - Divinopolis - 30 - 28/01/2021 A 26/02/2021 - 158 .I, 12027462 
Gilson Ferreira de Jesus – DAD-4 – 3 - Aracuai - 3 - 06/01/2021 A 
08/01/2021 - 158 .I, 12413878 Gabriel ribeiro Silva – ASP – 2 - ube-
raba - 60 - 16/02/2021 A 16/04/2021 - 158 .I, 12779005 Juliana Siqueira 
de Sousa oliveira – ASEDS – 2 - Sacramento - 7 - 04/02/2021 A 
10/02/2021 - 158 .I, 13763560 Franciele Aparecida de oliveira Alves 
– ANEDS – 1 - Patos de Minas - 2 - 18/02/2021 A 19/02/2021 - 158 .I, 
14401814 Wesley Dutra e Silva – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 30 - 
18/01/2021 A 16/02/2021 - 158 .I

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 31ª SrE - Pocos de Caldas, 
03780327 Ide Borges da Silva – DIv – 2 - Conceicao da Aparecida 
- 26/02/2021 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 14028542 Matheus Philippe 
Gomes de oliveira – – 1 - - 14/02/2021 -

CoMuNICAÇÃo : 0326/2021
rEGIoNAL : Barbacena
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 10940799 Sergio Matias vie-
gas – ASP – 3 - Divinopolis - 58 - 20/02/2021 A 18/04/2021 - 158 .I, 
11260411 Fabiano de oliveira Guimaraes – ASP – 4 - Divinopolis - 3 - 
19/02/2021 A 21/02/2021 - 158 .I, 13521059 Jackson Fabiano Miranda 
Delfino – AGSE – 2 - Belo Horizonte - 30 - 24/02/2021 A 25/03/2021 
- 158 .I, 13780275 Jefferson reis Nascimento – ANEDS – 1 - Lagoa da 
Prata - 8 - 17/02/2021 A 24/02/2021 - 158 .I, 13854443 rodolfo Lima 
– ASP – 1 - Itauna - 2 - 14/02/2021 A 15/02/2021 - 158 .I, 14376495 
rodrigo de Mendonca Cardoso – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 1 - 
22/02/2021 A 22/02/2021 - 158 .I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10727006 Maria Aparecida dos Santos – AuSS – 1 - Belo Hori-
zonte - 4 - 23/02/2021 A 26/02/2021 - 158 .I

Fundacao Ezequiel Dias, 11756806 Maria Amelia Fleury Nogueira – 
ASt – 1 - Belo Horizonte - 4 - 23/02/2021 A 26/02/2021 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do Decreto 
47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 10158491 
Jose Alves de Almeida – ASB – 1 - Minas Novas - 60 - 20/01/2021 
A 20/03/2021 - , 10158491 Jose Alves de Almeida – ASB – 1 - Minas 
Novas - 143 - 30/08/2020 A 19/01/2021 -
Janauba, 09318908 Izabel dos Santos – PEB – 1 - Janauba - 60 - 
27/01/2021 A 27/03/2021 -

CoMuNICAÇÃo : 0319/2021
rEGIoNAL : Itabira
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 12887014 Alayde Magaly vieira vinhal Henrique de Albuq – – 0 - - 1 
- 27/01/2021 A 27/01/2021 - 158 .I

Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 08161762 
Liomar Madalena Santos Valle – ATB – 1 - Teofilo Otoni - 22 - 
05/02/2021 A 26/02/2021 - 158 .I
Metropolitana C, 08665747 Andrea Nelia tomaz – AtB – 1 - Belo 
Horizonte - 10 - 12/02/2021 A 21/02/2021 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11394921 Ietiel Neves Fer-
nades – ASP – 3 - Montes Claros - 30 - 04/01/2021 A 02/02/2021 - 
158 .I, 11871381 Leneide Aparecida Corgosinho – ASEDS – 2 - Con-
tagem - 14 - 22/01/2021 A 04/02/2021 - 158 .I, 12188496 Fernanda 
Costa Nogueira – ASEDS – 1 - Belo Horizonte - 28 - 14/02/2021 A 
13/03/2021 - 158 .I, 13777172 Flavia Magalhaes Dias – DAD-6 – 2 
- Ipatinga - 14 - 18/02/2021 A 03/03/2021 - 158 .I, 14356695 Giselle 
da Silva rocha – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 31 - 14/01/2021 A 
13/02/2021 - 158 .I, 14461271 Mauricio Junio de Abreu – ASP – 1 - 
Manhuacu - 8 - 20/01/2021 A 27/01/2021 - 158 .I

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana B, 11173762 ramon 
Hendrigo de Paula Gregorio – PEB – 2 - Betim - 22/02/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 13558937 Graciane Inacio 
vieira – – 1 - - 7 - 14/01/2021 A 20/01/2021 -

CoMuNICAÇÃo : 0320/2021
rEGIoNAL : Belo Horizonte
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 06694939 Luciana Souza Batista – – 0 - - 60 - 01/02/2021 A 
01/04/2021 - 158 .I

Secretaria de Estado de Fazenda, 06699235 robson Jose Soares Bran-
dao – tFAZ – 1 - Manhuacu - 4 - 05/01/2021 A 08/01/2021 - 158 .I

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 08014961 van-
dina Andrade Cortes – AtB – 1 - Belo Horizonte - 60 - 12/02/2021 A 
12/04/2021 - 158 .I
03ª SrE - Barbacena, 08959371 Jose Antonio Coimbra – PEB – 3 - 
Alfredo vasconcelos - 14 - 29/12/2020 A 11/01/2021 - 158 .I
11ª SrE - Diamantina, 11002508 Pascual Pereira de oliveira – PEB – 1 
- Conceicao do Mato Dentro - 5 - 01/08/2004 A 05/08/2004 - 158 .I
22ª SrE - Montes Claros, 06153811 Eliene Antunes de Freitas – 
PEB – 1 - Coracao de Jesus - 60 - 03/02/2021 A 03/04/2021 - 158 .I, 
06153811 Eliene Antunes de Freitas – AtB – 2 - Coracao de Jesus - 60 
- 03/02/2021 A 03/04/2021 - 158 .I
30ª SrE - Pirapora, 08047037 Zilda Duarte Aquino – PEB – 1 - varzea 
da Palma - 29 - 11/02/2021 A 11/03/2021 - 158 .I
31ª SrE - Pocos de Caldas, 07380389 Cassia de Fatima Jeronimo 
– PEB – 1 - Pocos de Caldas - 90 - 09/05/2020 A 06/08/2020 - 172, 
07380389 Cassia de Fatima Jeronimo – PEB – 2 - Pocos de Caldas - 90 
- 09/05/2020 A 06/08/2020 - 172, 07433923 tania Pinto Ferreira – PEB 
– 2 - Pocos de Caldas - 73 - 18/11/2020 A 29/01/2021 - 158 .I
37ª SRE - Teofilo Otoni, 08505810 Elma Cilmaria Ferreira da Concei-
cao – ATB – 1 - Teofilo Otoni - 57 - 15/02/2021 A 12/04/2021 - 158.I
41ª SrE - varginha, 12948717 Marina ribeiro Barroso – PEB – 3 - 
varginha - 79 - 14/12/2020 A 02/03/2021 - 158 .I, 12948717 Marina 
ribeiro Barroso – PEB – 4 - varginha - 79 - 14/12/2020 A 02/03/2021 
- 158 .I
Metropolitana B, 11369063 Debora Cavalcanti de Menezes – PEB – 
4 - Belo Horizonte - 7 - 13/08/2020 A 19/08/2020 - 158 .I, 12076949 
renata Ferreira Batista – EEB – 2 - Mario Campos - 104 - 10/11/2020 
A 21/02/2021 - 158 .I

Secretaria de Estado de Saude, 03272630 Andrea theodoro Dias 
Duarte – EPGS – 1 - Belo Horizonte - 60 - 19/02/2021 A 19/04/2021 - 
158 .I, 03831021 roberval de oliveira e Sousa – AAS – 1 - Bicas - 30 
- 28/01/2021 A 26/02/2021 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 02871390 Eliana Aparecida 
Henrique ribeiro – ANEDS – 3 - Contagem - 58 - 14/02/2021 A 
12/04/2021 - 158 .I, 03700119 Maria de Lourdes Alves reis – ASEDS 
– 1 - Belo Horizonte - 2 - 10/02/2021 A 11/02/2021 - 158 .I, 09849308 
Adriana rosado rodrigues – MADS – 3 - Governador valadares - 2 - 
17/02/2021 A 18/02/2021 - 158 .I, 10840429 Anisio Domingos Naves 
– ASP – 3 - Para de Minas - 14 - 10/02/2021 A 23/02/2021 - 158 .I, 
11195534 Alexandre teixeira Lima – DAD-4 – 3 - Belo Horizonte - 7 
- 11/01/2021 A 17/01/2021 - 158 .I, 11538709 Carlos Eduardo Campos 
Pires – ASP – 4 - uba - 5 - 07/02/2021 A 11/02/2021 - 158 .I, 11755006 
Leandro Mateus da Silva Nascimento – ASP – 3 - Belo Horizonte - 91 - 
19/12/2020 A 19/03/2021 - 158 .I, 12135349 Janine Assuncao Cardoso 
e Silva – ANEDS – 1 - Patos de Minas - 44 - 18/01/2021 A 02/03/2021 
- 158 .I, 12140422 Fabiana Santos Guimaraes – ANEDS – 1 - ribeirao 
das Neves - 14 - 15/02/2021 A 28/02/2021 - 158 .I, 12193918 rogerio 
xavier Castro – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 30 - 12/12/2020 A 
10/01/2021 - 158 .I, 12193918 rogerio xavier Castro – ASP – 1 - ribei-
rao das Neves - 27 - 13/11/2020 A 09/12/2020 - 158 .I, 13374715 Saint 
Clair Peres Damasio – ASP – 2 - ribeirao das Neves - 3 - 10/02/2021 
A 12/02/2021 - 158 .I, 13766662 Cirano Marques de Brito – ASP – 1 - 
Contagem - 4 - 20/01/2021 A 23/01/2021 - 158 .I, 13790035 Luciene 
do Carmo Germano – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 30 - 19/02/2021 
A 20/03/2021 - 158 .I, 13844949 Natalia Silva rabelo – ANEDS – 1 - 
Itauna - 30 - 03/02/2021 A 04/03/2021 - 158 .I, 13857958 Sergio Ale-
xandre da Silva – ASP – 1 - Juiz de Fora - 2 - 12/02/2021 A 13/02/2021 
- 158 .I, 14459028 Luiz Angelo roman – ASP – 1 - resende Costa - 14 - 
04/02/2021 A 17/02/2021 - 158 .I, 14486286 Eliaquim oliveira Medei-
ros – ASP – 1 - unai - 60 - 09/02/2021 A 09/04/2021 - 158 .I, 14569479 
Adriano de Almeida Neves – ASEDS – 1 - Sao Joao Del rei - 10 - 
15/12/2020 A 24/12/2020 - 158 .I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10731461 vera Lucia vieira Martins – ANSS – 1 - Belo Hori-
zonte - 4 - 18/02/2021 A 21/02/2021 - 158 .I, 13764485 Bruna de Araujo 
Evangelista – tSS – 1 - Belo Horizonte - 7 - 15/02/2021 A 21/02/2021 
- 158 .I, 14047518 Andreia Correia de Azevedo – tSS – 1 - Belo Hori-
zonte - 44 - 03/11/2020 A 16/12/2020 - 158 .I, 14047518 Andreia 
Correia de Azevedo – tSS – 1 - Belo Horizonte - 48 - 17/12/2020 A 
02/02/2021 - 158 .I

uNIMoNtES-universidade Estadual de Montes Claros, 10469823 
rosangela Santos e Santos – tuS – 1 - Montes Claros - 31 - 02/02/2021 
A 04/03/2021 - 158 .I

HEMoMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Est . de MG, 10639607 Samantha Louise do Carmo Benedito – AtHH – 
1 - Juiz de Fora - 4 - 14/02/2021 A 17/02/2021 - 158 .I

Exames de Pré-admissional APto, dos candidatos abaixo:
Órgão SrE CPF Nome Localidade Data
, 11881691730 - Karine de Paula Garcia Silva – - 01/03/2021 , 
12554273707 - Mariana Goulart regazzi – - 01/03/2021 , 40030285895 
- Luciana Bravo Guerrero – - 01/03/2021 , 06317365652 - Carla 
Lima Dias Franca dos Santos – - 01/03/2021 , 08434610477 - Edu-
ardo Soares Bonfim – - 01/03/2021 , 09998529654 - Amanda de Paula 
Andrade – - 01/03/2021 , 11809476739 - rafaela Banchik Mota Silva 
– - 01/03/2021

Secretaria de Estado de Educacao Belo Horizonte - Sede, 07080424658 
- Karla Magda rodrigues Ferreira – EEB - 02/03/2021 , 05157118619 
- Lirian Felis vilela – EEB - 23/02/2021 , 03486599623 - tatiane Cris-
tini da Silva – EEB - 24/02/2021 , 00138260699 - Jacqueline Eins-
tein Lopes e Silva Moia – EEB - 02/03/2021 , 05761412675 - Daniela 
Martins de Paulo – EEB - 19/02/2021 , 08276793606 - Samuel de 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060113.
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Carvalho Sampaio – EEB - 19/02/2021 , 04456219661 - Denise Apare-
cida Goncalves – EEB - 25/02/2021 , 06056785610 - Daniele Chaves 
Pereira – EEB - 01/03/2021 , 06056785610 - Daniele Chaves Pereira 
– EEB - 18/02/2021 , 10375567631 - taisa de Moura oliveira – EEB - 
24/02/2021 , 10616147600 - ruth Marcela Winter – EEB - 24/02/2021

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 40ª SrE - uberlandia, 08135519 
Maria Julia de Castro Santos – PEB – 1 - Araguari - 12/05/2008 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12414090 Marcelo Paiva Soares 
– ASP – 2 - Ponte Nova - 02/03/2021 - , 12794814 Gerson Jose da Silva 
Santos – ASP – 2 - Belo Horizonte - 02/03/2021 -

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 13760541 Joana D Arc Novais – tSS – 1 - Belo Horizonte - 
02/03/2021 -

Fica sem efeito a publicação de licença para tratamento de saúde 
do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), por ter sido publicada 
indevidamente .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 04394557 
Gildete Alves Barroso – EEB – 1 - rio vermelho - 302,02 .01 .2017,30 .
10 .2017,4148/2017,MG 01 .12 .2017, 04394557 Gildete Alves Barroso 
– PEB – 2 - rio vermelho

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo com o Decreto 46 .061 
de 10/10/2012 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 16ª SrE - Ituiutaba, 10162675 Juliana 
de Freitas Pereira – DIv – 1 - onde se Lê: 60,11 .05 .2020,09 .07 .2020,LIC 
CoNC . Art .158 I - Leia-se: 60,11 .05 .2020,09 .07 .2020,LIC CoNC . 
Art .172, 10162675 Juliana de Freitas Pereira – PEB – 3 - onde se 
Lê: 60,11 .05 .2020,09 .07 .2020,LIC CoNC . Art .158 I - Leia-se: 
60,11 .05 .2020,09 .07 .2020,LIC CoNC . Art .172
43ª SrE - Aracuai, 04454088 Keuma rosemary de Jesus Guedes – 
PEB – 2 - onde se Lê: 15,03 .09 .2020,17 .09 .2020,1763/2020,MG 
24 .12 .2020 - Leia-se: 61,03 .09 .2020,02 .11 .2020
Metropolitana C, 08920456 vicencia da Conceicao oliveira – PEB – 1 
- onde se Lê: 30,04 .08 .2020,02 .09 .2020,1345/2020,MG 05 .09 .2020 - 
Leia-se: 6,04 .08 .2020,09 .08 .2020

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11248663 Luiz Claudio da Silva 
– ASP – 3 - onde se Lê: 7,06 .11 .2020,12 .11 .2020,LIC CoNC . Art .158 
I - Leia-se: 7,06 .11 .2020,12 .11 .2020,LIC CoNC . Art .158 II - onde 
se Lê: 5,31 .10 .2020,04 .11 .2020,LIC CoNC . Art .158 I - Leia-se: 
5,31 .10 .2020,04 .11 .2020,LIC CoNC . Art .158 II, 11248663 Luiz 
Claudio da Silva – ASP – 3 - onde se Lê: 7,06 .11 .2020,12 .11 .2020,LIC 
CoNC . Art .158 I - Leia-se: 7,06 .11 .2020,12 .11 .2020,LIC CoNC . 
Art .158 II - onde se Lê: 5,31 .10 .2020,04 .11 .2020,LIC CoNC . 
Art .158 I - Leia-se: 5,31 .10 .2020,04 .11 .2020,LIC CoNC . Art .158 II

AJuStAMENto FuNCIoNAL INICIAL concedido ao(s) servidor 
(es) abaixo relacionado(s), nos termos do art . 30, parágrafo 2º da Cons-
tituição Estadual, e da resolução SEPLAG nº 61 de 15 de Julho de 
2013 .
Órgão SrE Masp Cargo Nome Adm Localidade Período Início 
término
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
12219838 Andre Mendes Lana – PEB – 3 - Ipatinga - 365 - 11/02/2021 
A 10/02/2022
22ª SrE - Montes Claros, 13818919 viviane Martins Costa – AtB – 1 
- Montes Claros - 365 - 08/05/2021 A 07/05/2022
37ª SRE - Teofilo Otoni, 11608635 Cinthia Lima Lisboa – PEB – 2 - 
Teofilo Otoni - 365 - 08/02/2021 A 07/02/2022
Janauba, 10047280 Sirlene Soares Barbosa Souza – PEB – 1 - Jaiba - 
466 - 21/10/2019 A 28/01/2021

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 13755616 rejane Cristina dos reis – tSS – 1 - Belo Horizonte 
- 365 - 11/02/2021 A 10/02/2022

ProrroGAÇÂo DE AJuStAMENto FuNCIoNAL concedido 
ao(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), nos termos do art . 30, pará-
grafo 2º da Constituição Estadual, e da resolução SEPLAG nº 61 de 
15 de Julho de 2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Início 
término
Secretaria de Estado de Educacao Janauba, 10047280 Sirlene Soares 
Barbosa Souza – PEB – 1 - Jaiba - 365 - 29/01/2021 A 28/01/2022
Metropolitana C, 05985122 Ana Maria dos Santos Nunes – PEB – 1 - 
ribeirao das Neves - 1433 - 23/03/2017 A 22/02/2021

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10732329 Creonice rodrigues Miranda – AuSS – 1 - Belo 
Horizonte - 596 - 09/07/2019 A 23/02/2021, 13651070 Luisa Guedes 
Cordeiro de Morais – ANSS – 1 - Belo Horizonte - 586 - 19/07/2019 A 
23/02/2021, 13651070 Luisa Guedes Cordeiro de Morais – ANSS – 1 - 
Belo Horizonte - 731 - 24/02/2021 A 24/02/2023

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 13909320 Igor 
Martins Pinto – ASB – 1 - Sabara - 7 - 11/01/2021 A 17/01/2021 -
02ª SrE - Almenara, 09346651 Nelia Maria de Jesus – ASB – 3 - Divi-
sopolis - 3 - 10/02/2021 A 12/02/2021 -
03ª SrE - Barbacena, 05216379 Claudia valeria Fernandes de Castro 
rocha – PEB – 3 - Barbacena - 15 - 16/02/2021 A 02/03/2021 -
12ª SrE - Divinopolis, 03647187 Maria Aparecida Fonseca do Amaral 
– PEB – 2 - Nova Serrana - 15 - 18/11/2020 A 02/12/2020 - , 07647936 
Marlene Goncalves rios – ASB – 2 - Divinopolis - 7 - 05/01/2021 A 
11/01/2021 - , 07647936 Marlene Goncalves rios – ASB – 2 - Divino-
polis - 3 - 12/01/2021 A 14/01/2021 -
13ª SrE - Governador valadares, 14024608 Maria do Carmo Dufraer 
Marques – ASB – 1 - Governador valadares - 15 - 23/11/2020 A 
07/12/2020 -
22ª SrE - Montes Claros, 14862551 Danilo Santos oliveira – PEB – 1 
- Sao Joao do Pacui - 15 - 25/01/2021 A 08/02/2021 -
24ª SrE - Nova Era, 11966603 Janice Camara Santos Caetano – PEB – 
1 - Itabira - 3 - 02/12/2020 A 04/12/2020 - , 14823991 Nathalia Miranda 
Fidelis – PEB – 1 - rio Piracicaba - 3 - 26/01/2021 A 28/01/2021 -
28ª SrE - Patos de Minas, 14430334 rogerio Braz de Lima – PEB – 1 
- Carmo do Paranaiba - 15 - 20/01/2021 A 03/02/2021 -
33ª SrE - Ponte Nova, 10200772 Adriana Pereira de oliveira – ASB 
– 2 - raul Soares - 14 - 14/01/2021 A 27/01/2021 -
34ª SrE - Sao Joao Del rei, 11956042 Dilene Maristela de Deus – ASB 
– 1 - Sao Joao Del rei - 3 - 05/01/2021 A 07/01/2021 -
35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 13900915 Catarina Aparecida 
da Silva – ASB – 1 - Sao Sebastiao do Paraiso - 6 - 18/12/2020 A 
23/12/2020 -
36ª SrE - Sete Lagoas, 12005252 Deleane Francisca Pereira de 
Almeida – PEB – 1 - Sete Lagoas - 4 - 11/01/2021 A 14/01/2021 - 
, 12005252 Deleane Francisca Pereira de Almeida – PEB – 2 - Sete 
Lagoas - 4 - 11/01/2021 A 14/01/2021 -
39ª SrE - uberaba, 12176418 Sueli Silva Clemente Castro – AtB – 1 
- Pirajuba - 1 - 21/01/2021 A 21/01/2021 -
40ª SrE - uberlandia, 13878178 Herivelton Pereira Pires – EEB – 1 
- uberlandia - 6 - 26/01/2021 A 31/01/2021 -
41ª SrE - varginha, 07404536 Consuelo Maria Ferreira de oliveira – 
PEB – 1 - Alfenas - 10 - 28/08/2020 A 06/09/2020 - , 11661121 Nelfson 
Dias Palhao – ASB – 1 - Guape - 8 - 25/01/2021 A 01/02/2021 -
Metropolitana B, 11322690 Flavia Cislene de Lima – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 15 - 10/12/2020 A 24/12/2020 -
Janauba, 13946215 Ana Carolina Cirqueira Alves Possiano – EEB – 1 
- Espinosa - 15 - 09/12/2020 A 23/12/2020 -
Para de Minas, 03247004 Maria Jose Pereira Pontes Melo Franco – PEB 
– 2 - Para de Minas - 13 - 19/01/2021 A 31/01/2021 - , 13376884 Ester-
laine Soares Batista Santos – ASB – 1 - Igaratinga - 15 - 18/01/2021 A 
01/02/2021 - , 14066773 Josilene Ferreira tavares da Silva – ASB – 1 
- Para de Minas - 5 - 25/01/2021 A 29/01/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 08968919 Luci vieira Amaral 
dos Santos – – 2 - - 4 - 13/12/2020 A 16/12/2020 - , 11346103 Eduardo 
de Souza Sales – – 3 - - 2 - 04/02/2021 A 05/02/2021 - , 13376827 Lean-
dro Lopes da Silva – – 1 - - 15 - 27/01/2021 A 10/02/2021 - , 13413661 
Adao Cardoso da Silva – – 1 - - 10 - 21/12/2020 A 30/12/2020 - 
, 14831267 Mauro Megosi Fernandes – – 1 - - 4 - 19/02/2021 A 
22/02/2021 - , 14838361 Jhonatan Martins rodrigues – – 1 - - 10 - 
23/01/2021 A 01/02/2021 -

Fundacao Helena Antipoff, 12479226 Carla Pereira – AtB – 1 - Ibirite 
- 9 - 14/01/2021 A 22/01/2021 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 40ª SrE - uberlandia, 12834040 
Lucimar Pereira da Silva – PEB – 1 - uberlandia - 10/01/2021 - , 
13158183 Katia Pereira da Silva – ASB – 1 - uberlandia - 19/01/2021 
-
47ª SRE - , 08822686 Rosineide Aparecida Santos – PEB – 3 - Bonfi-
nopolis de Minas - 11/01/2021 -

torna sem efeito a publicação do afastamento do trabalho por motivo 
de saúde concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo 
com a resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 22ª SrE - Montes Claros, 12754511 
Simone de Cassia Fernandes – AtB – 1 - Montes Claros

Exame(s) Admissional(is) APto(S) CoM ACoMPANHAMENto, 
nos termos do §6º do art . 3º do Decreto nº 46 .968, de 11 de março de 
2016, dos candidatos abaixo:
Órgão SrE CPF Nome Localidade Data
, 32495001866 - Braulio Santos rabelo de Araujo – – 0 - / /

Secretaria de Estado de Educacao Belo Horizonte - Sede, 91644526620 
- Paula Alves Magalhaes Quintao – PEB – 0 - / /

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do Decreto 
47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 04394557 
Gildete Alves Barroso – EEB – 1 - rio vermelho - 365 - 01/01/2017 A 
31/12/2017 - , 04394557 Gildete Alves Barroso – PEB – 2 - rio verme-
lho - 365 - 01/01/2017 A 31/12/2017 -
14ª SrE - Guanhaes, 08023772 Modesta Furbino Gloria – PEB 
– 2 - Dom Joaquim - 292 - 01/04/2020 A 17/01/2021 - , 08023772 
Modesta Furbino Gloria – PEB – 2 - Dom Joaquim - 60 - 18/01/2021 
A 18/03/2021 -
37ª SRE - Teofilo Otoni, 09577149 Claudia Vieira Ramos – PEB – 1 
- Teofilo Otoni - 182 - 27/09/2020 A 27/03/2021 -
43ª SrE - Aracuai, 10351542 Jane Aparecida Mendes dos Santos 
Fagundes – PEB – 1 - Itaobim - 62 - 23/01/2021 A 25/03/2021 -

AJuStAMENto FuNCIoNAL PErMANENtE concedido ao(s) ser-
vidor (es) abaixo relacionado(s), nos termos do art . 30, parágrafo 2º da 
Constituição Estadual, e da resolução SEPLAG nº 61 de 15 de Julho 
de 2013 .
Órgão SrE Masp Cargo Nome Adm Localidade
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana C, 05985122 Ana 
Maria dos Santos Nunes – PEB – 1 - ribeirao das Neves

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10732329 Creonice rodrigues Miranda – AuSS – 1 - Belo 
Horizonte

Diretora: Ana Cleide de oliveira ávila
03 1452868 - 1

Fundação João Pinheiro - FJP
Presidente: Helger Marra Lopes

PortArIA FJP 013/2021
Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Proces-
sante instituída no âmbito do Processo Administrativo instauradopela 
Portaria FJP 064/2020,alterada pela Portaria FJP 074/2020 . o Presi-
dente da Fundação João Pinheiro, no uso de atribuição que lhe con-
fere o artigo 9º, inciso I, do Decreto Estadual 47 .877, de 05 de março 
de 2020, considerando as justificativas constantes da solicitação da 
Comissão e Despacho 28, rESoLvE: Art . 1º . Prorrogar o prazo de 
conclusão dos trabalhosda Comissão Processante instituída no âmbito 
doProcesso Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria FJP 
064/2020,alterada pela Portaria FJP 074/2020, por mais 30 (trinta) dias, 
a partir de 02/03/2021 . Art . 2º . Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Belo Horizonte, 03 de março de 2021 . 
Helger Marra Lopes/Presidente .

03 1452548 - 1

ProCESSo ADMINIStrAtIvo DE CoBrANÇA 
DE DÉBIto – CoNCLuSÃo

A Gerente de recursos Humanos da Fundação João Pinheiro - FJP, 
CoNCLuIu o Processo Administrativo de Cobrança de Débito SEI 
Nº 2060 .01 .0000087/2021-45, instaurado conforme publicação no 
Diário Oficial de Minas Gerais em 04/02/2021, nos termos da Lei nº 
14  .184/2002 e resolução Seplag nº 037/2005, referente à ex-servidora 
K .K ., Masp 1 .173 .211-2, devido à existência de débito apurado quanto 
ao pagamento do Décimo terceiro/2007, em razão da exoneração ocor-
rida em 03/12/2007, tendo em vista a preclusão temporal dos atos de 
revisão e eventual supressão de pagamento indevido .

udelma Almeida ramalho
Gerente de recursos Humanos/GrH/FJP

ProCESSo ADMINIStrAtIvo DE CoBrANÇA 
DE DÉBIto – CoNCLuSÃo

A Gerente de recursos Humanos da Fundação João Pinheiro - FJP, 
CoNCLuIu o Processo Administrativo de Cobrança de Débito SEI 
Nº 2060 .01 .0000078/2021-94, instaurado pela Portaria DPGF/GrH Nº 
03/2021 conforme publicação no Diário Oficial de Minas Gerais em 
04/02/2021, nos termos da Lei nº 14 .184/2002 e resolução Seplag nº 
037/2005, referente a servidora L.O.B., Masp: 1.035.476-9, pela retifi-
cação da vigência da promoção e progressões subsequentes, devendo 
o débito ser restituído em folha de pagamento na ocasião da liberação 
de pagamento constante no Gerenciamento de verbas relativas a acer-
tos retroativos .

udelma Almeida ramalho
Gerente de recursos Humanos/FJP
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DESPACHo
o Presidente da Fundação João Pinheiro, no uso da competência que 
lhe confere o Decreto nº 47 .877, de 05 de março de 2020, considerando 
o que consta da Sindicância Administrativa Investigatória instaurada 
pela PortArIA FJP Nº 004/2020, com extrato publicado no Diário 
Oficial de 11 de janeiro de 2020, determina o ENCERRAMENTO DAS 
APurAÇÕES e a INStAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINIStrA-
tIvo DISCIPLINAr . 

Fundação João Pinheiro, Belo Horizonte, 03de março de 2021 . 
Helger Marra Lopes/Presidente da Fundação João Pinheiro .
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PortArIA FJP 012/2021
Instaura Processo Administrativo Disciplinar e institui Comissão Pro-
cessante para apurar conduta irregular praticada, em tese, por ex-ser-
vidor público que relaciona, no âmbito da Fundação João Pinheiro. 
oPresidente da Fundação João Pinheiro, no uso daatribuição que lhe 
confere o inciso Ido art . 9ºdo Decreto Estadual 47 .877/2020, com fulcro 
nos artigos 218 e 219 daLei Estadual 869/52, considerando os termos 
do Relatório Conclusivo da Sindicância Administrativa nº -050/2020 

e do Parecer nº 1/CGE/CSEC_FJP/CoMISSoES/2021, bem como o 
Memorando .FJP/GAB .nº 8/2021, rESoLvE: Art . 1º . Instaurar Pro-
cesso Administrativo Disciplinar para apurar a ocorrência de suposta 
infração aoartigo216, incisos vI e vIII, da Lei Estadual 869/1952, pra-
ticado, em tese, pelo ex-servidor r .D .r . – MASP 1 .304 .432-6, chefe da 
Assessoria de tecnologia da Informação e Comunicação da Fundação 
à época dos fatos, em virtude de possíveis irregularidades cometidas 
ao longo da execução do contrato celebrado entre a FJP ea Empresa 
L&r Comércio varejista Ltda ., caracterizadas pelo descumprimento de 
dever funcional, conforme relatado nos autos da Sindicância Adminis-
trativa nº 050/2020 – SEI 1520 .01 .0010910/2020-41, se sujeitando as 
penas disciplinares previstas no artigo 244 do mesmo normativo . Art . 
2º . Instituir Comissão Processante para proceder à apuração dos fatos, 
que será composta pelos seguintes servidores: Carolina Ângelo Montoli 

- Masp 1396175-0 . Alexandre Gurgel Martins-Masp 1210854-4 . Josely 
Durães Caminhas- Masp 1035637-6 . Art . 3º .A presidência da Comissão 
será exercida pela servidora Carolina Ângelo Montoli, sendo substitu-
ída, em caso de impedimento, pelo servidor Alexandre Gurgel Martins . 
Art . 4º .os membros da Comissão Processante poderão reportar-se dire-
tamente aos órgãos e entidades da Administração Pública em diligên-
cias necessárias à instrução processual . Art . 5º .o Processo Administra-
tivo Disciplinar instaurado nos termos do art . 1º, bem como a Comissão 
constituída pelo art . 2º, ambos desta Portaria, vigorará pelo prazo de 
60 (sessenta) dias, devendo neste prazo apresentar relatório conclusivo . 
Art . 6º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
Belo Horizonte, 03 de março de 2021 . Helger Marra Lopes/Presidente .
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instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de minas Gerais - iPSEmG

Presidente: Marcus vinícius de Souza

AtoS DA DIrEtorIA DE PrEvIDÊNCIA
PENSÕES Por MortE

Concede, nos termos da Decisão Judicial, benefícios de pensão por morte a:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo

61130-1 vicente de Paula Coutinho Lucia Maria da Fonseca Coutinho 20/12/2013 20/12/2013

Concede, nos termos da Decisão Judicial, inclusão no rol de beneficiários da pensão por morte a:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo

69013-9 Welder rodrigues Silva Josiane Helena de Sousa 24/02/2021 11/05/2018

Concede, nos termos do Art . 40, §7º, da CF/88, C/ red . da EC 103/19, C/C Arts . 4°, 6° e 19, da LC 64/02, Com redação da LC 156/20, benefícios 
de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo
74108-6 Almir Inácio de rezende Andrea Silva roberti rezende 11/11/2020 02/02/2021

Concede, nos termos da Art . 40, § 7º, I, da CF/88, C/ red . da EC 41/03, C/C Art . 2º da Lei 10 .887/04, C/C Art . 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42 .758/02, benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo
74147-7 vani Miloni de oliveira rui de oliveira 18/07/2020 29/01/2021

Concede, nos termos Art . 40, § 7º, I, da CF/88, C/ red . da EC 41/03, C/C Art . 2º da Lei 10 .887/04, C/C Art . 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 42 .758/02, 
a reinclusão do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo
71821-1 José Adalberto Coelho Brenda Paula Santos Ferreira Coelho 25/02/2021 09/02/2021

Autoriza, nos termos do art . 40, § 7º, I, da CF/88, C/ red . da EC 41/03, C/C Art . 2º da Lei 10 .887/04, C/C Art . 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42 .758/02, a revisão do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo
73609-0 Maria do Carmo Chagas Gonzaga Assis Ladislau Gonzaga 21/08/2020 25/02/2021
73527-2 Laurice Almeida Araújo Eldimar Araújo Moreira 21/01/2021 25/02/2021

Retificação de Ato Concessório de Pensão, em cumprimento a diligência do Relatório de Auditoria 2010.1483.20
Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s)

48263-3 Eledir Maria de Paiva Almeida Milton de Almeida
50257-0 Baltazar Antônio da Silva Sebastiana Maria Costa Silva
44568-0 Sebastião Maria de Jesus Eunice dos reis de Jesus
47668-4 valdemar Santos Pinto Maria de Lourdes Santos Pinto
48619-1 Maria Zenilda de oliveira xavier Jodeir xavier dos Santos
48095-9 Alice rodrigues de Melo Milton rodrigues
44410-3 Maria da Conceição ribeiro Adão José ribeiro
48401-6 Adwirges das Graças Silva Lopes Juarez Lopes Coimbra
44365-4 Ione Caldeira Andrade Manoel Morais de Andrade
50727-0 Maria Marlena Pereira José Protasio Pereira

44108-2 terezinha Gomes Braz Fernandes Solimar Apparecido Fernandes
Naiara Braz Fernandes

52529-4 Emília Carolina de Jesus Salgueiro Pedro José rodrigues

Marcus vinicius de Souza – Presidente do Ipsemg
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AtoS DA DIrEtorIA DE PLANEJAMENto, 
GEStÃo E FINANÇAS

rEGIStrA afastamento por motivo de luto, nos termos da alínea 
“b” do art. 201 da Lei 869 de 05/07/1952, por oito dias, dos servido-
res: Masp 1073454-9, Fernanda de oliveira, a partir de 02/02/2021; 
Masp 1381145-0, Ana Mary Candido, a partir de 10/02/2021; Masp 
1381145-0, Ana Mary Candido, a partir de 17/02/2021 .
rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE CASAMENto, 
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 
oito dias, à servidora: Masp 1464694-7, Lidiane Fernandes da Silva, a 
partir de 24/02/2021 .

Guilherme Parentoni Senra Fonseca- Diretor 
de Planejamento, Gestão e Finanças .
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AtoS Do vICE-PrESIDENtE - PENSÃo Por MortE
Indefere o pedido de pensão em favor de IvANY DE Sá tAvA-
rES, uma vez que nos termos do art . 24 da Emenda Constitucional nº 
103/2019 é vedada a acumulação de mais de dois benefícios previden-
ciários pelo dependente cônjuge ou companheiro . Instituidor: CYro 
tAvArES - Processo nº 73 .938-3 .

Indefere o pedido de pensão em favor de uDILMA SouZA ALvES, 
uma vez que nos termos do art . 24 da Emenda Constitucional nº 
103/2019 é vedada a acumulação de mais de dois benefícios previden-
ciários pelo dependente cônjuge ou companheiro . Instituidor: EuGÊ-
NIo PACELLI ALvES - Processo nº 73 .970-7 .

Indefere o pedido de pensão em favor de SELMA CAMPoS LIMA DE 
ALMEIDA, uma vez que nos termos do art . 24 da Emenda Constitu-
cional nº 103/2019 é vedada a acumulação de mais de dois benefícios 
previdenciários pelo dependente cônjuge ou companheiro . Instituidor: 
HELIo LoPES DE ALMEIDA - Processo nº 73 .986-3 .

Indefere o pedido de pensão em favor de JAIME GoNÇALvES DA 
SILvA, uma vez que nos termos do art . 24 da Emenda Constitucional nº 
103/2019 é vedada a acumulação de mais de dois benefícios previden-
ciários pelo dependente cônjuge ou companheiro . Instituidora: ALoI-
SIA MArIA DE ANDrADE GoNÇALvES- Processo nº 73 .900-6 .

Indefere o pedido de pensão em favor de EDMuNDo ANDrADE 
SANtoS, uma vez que nos termos do art . 24 da Emenda Constitu-
cional nº 103/2019 é vedada a acumulação de mais de dois benefícios 
previdenciários pelo dependente cônjuge ou companheiro . Instituidora: 
BEAtrIZ PEDrAS GoNÇALvES DE ANDrADE SANtoS - Pro-
cesso nº 74 .104-3 .

Indefere o pedido de pensão em favor de ANtÔNIo JoSÉ DA SILvA, 
uma vez que nos termos do art . 24 da Emenda Constitucional nº 
103/2019 é vedada a acumulação de mais de dois benefícios previden-
ciários pelo dependente cônjuge ou companheiro . Instituidora: LuCIA 
CÂNDIDA DA SILvA- Processo nº 73 .936-7 .

Indefere o pedido de pensão em favor de MArIA HELENA FErNAN-
DES MorEIrA, uma vez que nos termos do art . 24 da Emenda Consti-
tucional nº 103/2019 é vedada a acumulação de mais de dois benefícios 
previdenciários pelo dependente cônjuge ou companheiro . Instituidor: 
WILSoN MorEIrA- Processo nº 74 .146-9 .

Indefere o pedido de pensão em favor de JoSÉ FIGuEIrEDo LArA, 
uma vez que nos termos do art . 24 da Emenda Constitucional nº 
103/2019 é vedada a acumulação de mais de dois benefícios previden-
ciários pelo dependente cônjuge ou companheiro . Instituidora: GuIo-
MAr MArIA JArDIM LEÃo LArA - Processo nº 74 .126-4 .

Indefere o pedido de pensão em favor de MÔNICA APArECIDA 
LEItE MorAES DE FArIA, uma vez que nos termos do art . 24 da 
Emenda Constitucional nº 103/2019 é vedada a acumulação de mais 
de dois benefícios previdenciários pelo dependente cônjuge ou com-
panheiro . Instituidor: ANtÔNIo oSvALDo DE FArIA- Processo nº 
73 .955-3 .

AtoS Do vICE-PrESIDENtE – SEGuro E PECÚLIo
Indefere por falta de amparo legal requerimento(s) de pecúlio por morte 
a:

Instituidor(a) requerente(s)

Mirtes Lasmar Carvalho Ana Flavia Barbosa Carvalho

José do Carmo ribeiro da Costa Eliane Gonçalves Pereira

Indefere por falta de amparo legal recurso(s) de pecúlio a:

Instituidor(a) requerente(s)
vander de Paula Monteiro Maria das Dores viana

Diogo Soares Leite – vice-Presidente
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Expediente
ExPEDIENtE DA SuPErINtENDÊNCIA 

DE GEStÃo DE PESSoAS
rEMovE a pedido, nos termos do art . 80, da Lei nº 869/1952; EMYLI 
CHAvES FErNANDES, MASP 1483325-5, Especialista em Políti-
cas e Gestão da Saúde I/A, da Superintendência regional de Saúde de 
Governador valadares/Coordenação de Atenção a Saúde para Superin-
tendência Regional de Saúde de Passos/Núcleo de Vigilância Epide-
miológica a partir de 01/03/2021
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060114.



Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quinta-feira, 04 de Março de 2021 – 15 
rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7432, DE 03 DE MArÇo DE 2021 .

Altera os Anexos I e II daresolução SES/MG nº 7028, de 13 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a delegação de competências aos servidores das 
unidades regionais de Saúde .
o SECrEtárIo DE EStADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, os incisos I e II do art . 46 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
- a resolução SES/MG nº 7028, de 13 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a delegação de competências aos servidores das unidades regionais 
de Saúde; e
- a resolução SES/MG nº 7191, de 12 de agostode 2020, que altera os Anexos I e II daresolução SES/MG nº 7028, de 13 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre a delegação de competências aos servidores das unidades regionais de Saúde;
rESoLvE:
Art . 1º – Alterar os Anexos I e II da resolução SES/MG nº 7028, de 13 de fevereiro de 2020, nos termos dos Anexos I e II desta resolução .
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 03 de Março de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

ANExo I DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7432, DE03 DEMArÇoDE 2021
“ANExo I DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7028, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020

orDENADorES DE DESPESAS SuBStItutoS
uNIDADE 

rEGIoNAL
Nº DA uNIDADE 

ExECutorA
orDENADorES DE DESPESA 

SuBStItutoS MASP CPF

( . . .)

SrS Barbacena 1320016 João Paulo Bezerra 1475316-4 955865470-15
renato Soares dos reis 13956008 050502296-69

( . . .)

SrS Divinópolis 1320028 Carlos Antônio da Silva 1395904-4 83560750687
Dayane Casimiro Coelho Neves 1476077-1 08064215684

( . . .)

GrS Januária 1320051 Leonardo Amaral Azevedo 1110378-5 036209176-55
taís Pinto Coelho de oliveira 0669256-0 058846736-71

( . . .)

GrS Leopoldina 1320039 Daniela rezende Coelho 450531-9 865512056-15
Janine Barbosa Fajardo 383442-1 859401947-53

( . . .)

SrS Montes Claros 1320019 Junia Grazziella Duarte de Abreu 1076321-7 047944696-24
Edson Nunes ribeiro Junior 1203610-9 031979376-19

( . . .)

SrS Pirapora 1320047 Giovana Gonçalves Pereira Cardoso 1205259-3 046 .426 .936-96
Alessandra Chagas Chaves 1483308-1 044 .536 .796-29

SrS Ponte Nova 1320021 Aline Meira Assis Mesquita 1171575-2 069281626-78
Marcos Luís de Carvalho 883233-9 923477386-15

( . . .)

SrS Sete Lagoas 1320027 Márcia de oliveira Duarte Silva 961487-6 612248126-20
Walisson vinicius dos Santos 1476560-6 103090056-63

( . . .)

“(nr) .

ANExo II DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7432, DE03 DEMArÇoDE 2021
“ANExo II DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7028, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020

rESPoNSávEIS tÉCNICoS No SIAFI-MG
uNIDADE rEGIoNAL Nº DA uNIDADE ExECutorA rESPoNSávEL tÉCNICo SIAFI-MG MASP CPF

( . . .)
SrS Alfenas 1320034 Eduardo José Pereira oliveira 148931-43 093194156-33
SrS Barbacena 1320016 Franciele de Paula Campos 1475826-2 114727206-95
( . . .)
GrS Pedra Azul 1320032 Ari Antônio Pereira 1478903-6 054 .324 .886-04
( . . .)

“(nr) .
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ExPEDIENtE DA DIrEtorIA DE 
ADMINIStrAÇÃo DE PESSoAL

CoNCEDE LICENÇA À GEStANtE, nos termos do inciso xvIII do 
art . 7º da Cr/1988, por um período de 120 dias, às servidoras: MASP . 
1396137-0, DHEBorA GrACIELLE ALvES DE oLIvEIrA LAGE, 
a partir de 23/02/2021; MASP . 1476599-4, ANGELICA PErEIrA DA 
CruZ, a partir de 18/02/2021 .

rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE CASAMENto, 
nos termos da alínea “a” do art. 201, da Lei 869, de 5/7/1952, por oito 
dias, da servidora: MASP . 1476570-5, CAroLINA DE MAttoS E 
SILvA, a partir de 26/02/2021 .

rEtIFICA o Ato de gozo de férias-prêmio referente ao servidor: 
MASP . 222209-9, JoSE SArAIvA FELIPE, publicado em 06/02/2021, 
onde se lê:  . . .a partir de 23/02/2021, leia-se:  . . .a partir de 22/02/2021 .
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rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .431, 03 DE MArÇo DE 2021 .
Prorroga a suspensão das cirurgias e procedimentos cirúrgicos eletivos 
não essenciais, na rede pública e na rede privada contratada ou conve-
niada com o SuS, prevista na resolução SES/MG nº 7 .409, de 16 de 
fevereiro de 2021 .
o SECrEtárIo DE EStADo DE SAÚDE, no uso das suas atribui-
ções legais, que lhe conferem o inciso III do §1º do art . 93 da Constitui-
ção Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual n .º 23 .304, 
de 30 de maio de 2019, e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que Declara SItuA-
ÇÃo DE EMErGÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão de 
surto de doença respiratória – 1 .5 .1 .1 .0 – Coronavírus e dispõe sobre as 
medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 47 .886, de 15 de março de 2020 ., que dispõe 
sobre medidas de prevenção e contágio e de enfrentamento e contingen-
ciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença infec-
ciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (CovID-19), 
institui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento 
em Saúde do CovID-19 – Comitê Extraordinário CovID-19 e dá 
outras providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (CovID-19);
- o Decreto Estadual nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, que pror-
roga o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que trata 
o art. 1º do Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, no âmbito de 
todo o território do Estado;
- o art . 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 93, 
de 14 de outubro de 2020, que autoriza o retorno gradual e seguro da 
prestação de serviço médico-hospitalar e ambulatorial que especifica, 
enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em todo o ter-
ritório do Estado;
- a resolução SES/MG nº 7 .409, de 16 de fevereiro de 2021, que sus-
pende as cirurgias e procedimentos cirúrgicos eletivos não essenciais, 
na rede pública e na rede privada contratada ou conveniada com o 
SuS;
- a Nota técnica nº 1/SES/CoES MINAS CovID-19/2021;
- o relatório técnico nº 21/SES/CoES MINAS CovID-19/2021, que 
trata do monitoramento da necessidade da suspensão das cirurgias ele-
tivas no sistema de saúde do estado de Minas Gerais a partir da análise 
de indicadores situacionais,
rESoLvE:
Art . 1º – Fica prorrogada a suspensão da realização de cirurgias e pro-
cedimentos cirúrgicos eletivos não essenciais, na rede pública e na rede 
privada contratada ou conveniada com o SuS, nos termosda resolução 
SES/MG nº 7 .409, de 16 de fevereiro de 2021 .
Parágrafo único - Conforme o disposto no art . 4º da resolução SES/
MG nº 7 .409/2021, aprorrogação de que se trata esta resolução terá 
duração de 15 (quinze) dias, podendo ser estendida caso os indicadores 
epidemiológicos e assistenciais não apresentem melhora .
Art . 2ª - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 03 de março de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

Secretário de Estado de Saúde
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rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7429 DE 03 DE MArÇo DE 2021
Autoriza o pagamento, a título de ressarcimento, da produção dos ser-
viços de hemodinâmica isolados aos prestadores sob gestão estadual 
referente à competência dezembro de 2020 .
o SECrEtárIo DE EStADo DE SAÚDE, no uso das suas atribui-
ções legais, que lhe conferem o inciso III do §1º do art . 93 da Constitui-
ção Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual n .º 23 .304, 
de 30 de maio de 2019, e considerando:
a Lei Federal n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
a Lei Complementar Federal n .º 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o §3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
n .ºs8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
a Lei Federal n .º 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
a Lei Estadual n .º 13 .317, de 24 de setembro de 1999, que contém o 
Código de Saúde do Estado de Minas Gerais;
a Lei Estadual n .º 23 .751, de 30de dezembro de 2020, que estima as 
receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas 
Gerais e do orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo 
Estado para o exercício financeiro de 2021;
o Decreto Federal n .º 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção do SuS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articu-
lação interfederativa, e dá outras providências;
o Decreto Estadual n .º 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
a Deliberação CIB-SuS/MG n .º 2 .542, de 21 de setembro de 2017, que 
aprova a reprogramação da Hemodinâmica Isolada, no âmbito da Pro-
gramação Pactuada e Integrada – PPI/MG, por município de atendi-
mento, na forma de organização 090623 - serviços isolados de hemodi-
nâmica a partir da competência outubro de 2017;
a apuração dos procedimentos realizada pela Diretoria de Processa-
mento e Monitoramento dos recursos de Média e Alta Complexidade 
– DPMr/SuBrEG/SES/MG;

rESoLvE:
Art . 1º –Autorizar apagamento, a título de ressarcimento, da produção 
dos serviços de hemodinâmica isolados aos prestadores sob gestão esta-
dual referente à competência dezembro de 2020, apurada em fevereiro 
de 2021, nos termos do Anexo Único desta resolução .
Art . 2º – o valor total do pagamento de que trata esta resolução é 
der$ 191 .636,44 (cento e noventa e um mil, seiscentos e trinta e 
seis reais e quarenta e quatro centavos),onerando as dotações orça-
mentárias n .º 4291 .10 .302 .158 .4452 .0001- 339093 - 92 .1 e n .º 
4291 .10 .302 .158 .4452 .0001- 339039 - 92 .1,conforme discriminado no 
Anexo Único desta resolução .
Parágrafo único – O repasse financeiro será realizado diretamente aos 
beneficiários, de acordo com os dados bancários cadastrados no Sis-
tema Nacional de Cadastro de Estabelecimentos de Saúde, após a assi-
natura de instrumento de repasse .
Art . 3º –Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 03 de Março de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

Secretário de Estado de Saúde

ANExo ÚNICo DA rESoLuÇÃo SES/
MG Nº 7429 DE 03 DE MArÇo

DE 2021
vALorES DE ProDuÇÃo DE SErvIÇoS DE HEMoDINÂMICA 
– CoMPEtÊNCIA DE DEZEMBro DE 2020– PrEStADorES

Entidade Beneficiada valor
(r$) Dotação orçamentária

2195437 HoSPItAL 
SANtA ISABEL 48 .717,19 4291 .10 .302 .158 .4452 .0001- 

339093 - 92 .1
2764776 CASA DE 
CArIDADE DE 
CArANGoLA

142 .919,25 4291 .10 .302 .158 .4452 .0001- 
339039 - 92 .1

totAL (r$) 191 .636,44

03 1452742 - 1

Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

PortArIA PrE Nº82, DE 03 DE MArÇo DE 2021 .
Prorrogação da redução de Carga Horária
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais - HEMoMINAS, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso I, do art . 7º, do Decreto nº 48 .023, de 17 de agosto 
de 2020, rESoLvE:
Art . 1º – Autorizar a prorrogação da redução da carga horária de tra-
balho para 20 (vinte) horas semanais, por 6 (seis) meses, nos termos 
do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 18 de dezembro de 1986, do Decreto nº 
27 .471 de 22 de outubro de 1987 e Laudo Conclusivo do Coordena-
dor Médico/SEPLAG – SCPMSo à servidora Flavia Cristine Marti-
neli Loureiro Catão, Masp 1 .050 .662-4, MEDHH / Medico da área de 
Hematologia e Hemoterapia, lotada na Diretoria Técnico-Científica da 
Fundação Hemominas .
Art .2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 03de março de 2021 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas

PortArIA PrE N°83, DE 03 DE MArÇo DE 2021 .
Aprova o Procedimento de Gestão das Inspeções e Fiscalizações de 
Órgãos Externos no âmbito da Fundação Hemominas.
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 48 .023, de 17de agosto de 
2020, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Procedimento de Gestão das Inspeções e Fiscaliza-
ções de Órgãos Externos no âmbito da Fundação Hemominas.
Art . 2° - revogam-se as disposições em contrário .
Art . 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 03de março de 2021 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas
03 1452833 - 1

Fundação Hospitalar do Estado 
de minas Gerais - FHEmiG

Presidente: Fábio Baccharetti vitor

o DIrEtor DE GEStÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPI-
tALAr Do EStADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria Presidencial Nº . 1479 de 24/08/2018 
torna público: LICENÇAS CoNCEDIDAS, no interior e na sede, nos 
termos da Lei nº 869/52, combinado com o Decreto nº 46 .061 de 
10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho por motivo de saúde nos 
termos da resolução SEPLAG nº 119/2013: Masp Nome Período Início 
Artigo uNIDADE ADC: 13091269 Barbara Franca Carvalho 1 
05/02/21 158 .I . 13475686 Fernanda Moreira Pinto 4 31/01/21 158 .I . 
07532138 Lara Drummond Paiva 5 12/01/21 158 .I . 07532138 Lara 
Drummond Paiva 4 17/01/21 158 .I . 13068051 Mara Alice Diniz Figuei-
redo 15 18/12/20 158 .I . 10427615 Marcelo da Silva Pinto 4 12/01/21 
158 .I . 11306149 Nilo Edgar Jardim Filho 1 05/02/21 158 .I . uNIDADE 
CEPAI: 13202387 Ana Flavia Meneses Soares 8 07/01/21 158 .I . 
13724786 Fernanda Neves Pires 4 08/12/20 158 .I . 13561402 Luciana 
rodrigues da Cunha 10 03/02/21 158 .I . 11871233 rafael ribeiro San-
tos 1 17/12/20 158 .I . uNIDADE CSPD: 12820288 Carlos Augusto 
Braz Silva 3 13/01/21 158 .I . 11652567 Deborah Santos Maria 22 
06/02/21 158 .I . 11008125 Fernanda Barbosa de Sa 1 11/01/21 158 .I . 
11904521 Josina Moreira de oliveira 4 13/02/21 158 .I . 13183017 Mag-
nolia Aparecida de Azevedo Machado 10 27/01/21 158 .I . 08544694 
Marco Aurelio de Souza Hilario 15 25/01/21 158 .I . 10870376 Maria 
Aparecida Almeida dos Santos 2 26/01/21 158 .I . 12847554 Maria Iza-
bel Silva 2 07/01/21 158 .I . 12106555 Paulo Afonso oliveira de Jesus 3 
04/02/21 158 .I . 11652963 Sonia Elena Prudente da Silva 10 12/01/21 
158 .I . uNIDADE CSSFA: 10510162 Ana Maria Alves da Silveira 5 
26/01/21 158 .I . 13678578 Camila Murilo Gomes 7 21/01/21 158 .I . 
14613343 Cristiane Coimbra Silva 14 01/02/21 158 .I . 12976866 Gus-
tavo Geraldo de Jesus 8 27/12/20 158 .I . 11590015 Luciana Fatima da 
Silva vale 8 04/02/21 158 .I (contrato) . 13557566 Pedro Miguel de oli-
veira teles 3 03/02/21 158 .I . 11613247 Silvana dos reis Silva resende 
3 13/01/21 158 .I . 13401112 talita Fernanda Silva 1 25/01/21 158 .I . 
11945052 virginia Pereira Costa Diniz 3 25/01/21 158 .I (contrato) . 
uNIDADE CSSFE: 13669288 Adriele Marise Mafra 11 17/12/20 
158 .I . 12816567 Carlos Augusto de Souza 3 24/01/21 158 .I . 13161252 
Jose Maria dos Santos Carvalho 6 09/12/20 158 .I . 13190707 Josina 
Maria Leite 15 14/01/21 158 .I . 13678552 Lidia Marcia Catapreta Mar-
tins 5 25/01/21 158 .I . 13678552 Lidia Marcia Catapreta Martins 1 
24/01/21 158 .I . 12207015 Luciana de Souza rotondaro 2 26/01/21 
158 .I . 13711320 Marcela Lemos vidal 7 02/02/21 158 .I . 10415776 
Marcia Cristina de Freitas 1 11/01/21 158 .I . 11027729 Silvana de 
Fatima Firmino 4 02/01/21 158 .I . 13632229 ticiane Goulart Brites de 
Souza 15 11/01/21 158 .I (contrato) . uNIDADE CSSI: 13109152 Luci-
lene Aparecida Pego rodrigues de Sousa 8 13/01/21 158 .I . 11038429 
Marcia Maria Conceicao Eugenio 4 09/01/21 158 .I . 10386043 Marco 
Antonio Coutinho da Mata 7 24/03/20 158 .I . 13711254 Marlene Pereira 
de Faria Melo Machado 3 03/02/21 158 .I . 11997178 romulo Carmes 
Gama 3 21/01/21 158 .I . 13955349 Scarlet Gimenez Montecinos 2 
29/01/21 158 .I (contrato) . 10885655 terezinha regina de Souza 1 
02/02/21 158 .I . uNIDADE HAC: 14540439 Ana Paula da Silva 7 
22/01/21 158 .I (contrato) . 10823433 Andre Luiz Nunes de Moura 7 
30/01/21 158 .I . 13131792 Eduardo da Conceicao 1 04/02/21 158 .I . 
12701538 Elizangela Damazio 1 28/01/21 158 .I . 13085113 Girlene 
Magalhaes Moreira 9 21/01/21 158 .I . 14625065 Jacqueline Delgado 
Campos 10 04/02/21 158 .I (contrato) . 14625065 Jacqueline Delgado 
Campos 10 04/02/21 158 .I (contrato) . 14568497 Luzia Aparecida Alves 
dos Santos vasconcelos 4 06/02/21 158 .I (contrato) . 13084868 Marcio 

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7430 DE 03 DE MArÇo DE 2021
Altera a resolução SES/MG nº 7 .107, de 14 de maio de 2020, que 
define os critérios e procedimentos extraordinários e temporários para 
renovação do Alvará Sanitário dos estabelecimentos sob fiscalização 
da Vigilância Sanitária Estadual em virtude da emergência de saúde 
pública internacional pelo novo coronavírus – CovID 19 .
o SECrEtárIoDE EStADo DE SAÚDE, no uso das suasatribui-
ções legais, que lhe conferem o inciso III do §1º do art . 93 da Constitui-
ção Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual n .º 23 .304, 
de 30 de maio de 2019, e considerando:
- a Lei Federal n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que define o Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, e dá outras providências;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nºs8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993, 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 13 .979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019;
- a Lei Estadual n .º 13 .317, de 24 de setembro de 1999, que contém o 
Código de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020 que declara SItuA-
ÇÃo DE EMErGÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão de 
surto de doença respiratória – 1 .5 .1 .1 .0 – Coronavírus e dispõe sobre as 
medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020;
- o Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medi-
das de prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, 
no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença infecciosa 
viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (CovID-19), ins-
titui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 
Saúde do CovID-19 – Comitê Extraordinário CovID-19 e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .981, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (CovID-19);
- a Portaria GM/MS nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus (CovID-19);
- a Resolução RDC nº 346, de 12 de março de 2020, que define os cri-
térios e procedimentos extraordinários e temporários para a certificação 
de boas práticas de fabricação para fins de registro e alterações pós-
registro de insumo farmacêutico ativo, medicamento e produtos para 
a saúde em virtude da emergência em saúde pública internacional do 
novo coronavírus;
- a Resolução RDC nº 350, de 19 de março de 2020, que define os cri-
térios e os procedimentos extraordinários e temporários para a fabri-
cação e comercialização de preparações antissépticas ou sanitizantes 
oficinais sem prévia autorização da Anvisa e dá outras providências, 
em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionada 
ao SArS-Cov-2;
- a Portaria GM/MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em 
todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do coro-
navírus (CovID-19);
- a resolução rDC nº 419, de 1º de setembro de 2020, que altera a 
resolução de Diretoria Colegiada - rDC nº 346, de 12 de março de 
2020, , que define os critérios e os procedimentos extraordinários e tem-
porários para a certificação de boas práticas de fabricação para fins de 
registro e alterações pós-registro de insumo farmacêutico ativo, medi-
camento e produtos para saúde em virtude da emergência de saúde 
pública internacional do Coronavírus;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 2, de 16 
de março de 2020, que dispõe sobre a adoção do regime especial de 
teletrabalho como medida temporária de prevenção ao contágio e de 
enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da 
epidemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 
coronavírus (CovID-19);
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 12, de 20 de 
março de 2020, que institui o regime especial de teletrabalho para todos 
os servidores do Estado, nos termos que especifica;

- a resolução SES/MG nº 5 .710, de 2 de maio de 2017, que institui 
procedimentos para avaliação do risco sanitário no âmbito do Estado 
de Minas Gerais, para os tipos de estabelecimentos que menciona, 
conforme o disposto no art . 85-A da Lei Estadual nº 13 .317, de 24 de 
setembro de 1999, que contém o Código de Saúde do Estado de Minas 
Gerais;
- a resolução SES/MG nº 6 .659, de 8 de março de 2019, que altera a 
resolução SES/MG nº 5 .710, de 2 de maio de 2017, que institui pro-
cedimentos para avaliação do risco sanitário no âmbito do Estado de 
Minas Gerais, para os tipos de estabelecimentos que menciona, con-
forme o disposto no art . 85-A da Lei Estadual nº 13 .317, de 24 de 
setembro de 1999, que contém o Código de Saúde do Estado de Minas 
Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 7.107, de 14 de maio de 2020, que define os 
critérios e procedimentos extraordinários e temporários para renovação 
do Alvará Sanitário dos estabelecimentos sob fiscalização da Vigilância 
Sanitária Estadual em virtude da emergência de saúde pública interna-
cional pelo novo coronavírus – CovID 19;
- a resolução SES/MG nº7 .172, de 22 de julho de 2020, que altera a 
Resolução SES/MG nº 7.107, de 14 de maio de 2020, que define os 
critérios e procedimentos extraordinários e temporários para renovação 
do Alvará Sanitário dos estabelecimentos sob fiscalização da Vigilância 
Sanitária Estadual em virtude da emergência de saúde pública interna-
cional pelo novo coronavírus – CovID 19;
- a Nota técnica nº 1/SES/SuBvS-SvS/2020, emitida em 26 de feve-
reiro de 2021, pela Diretoria de Vigilância em Medicamentos e Con-
gêneres, que justifica a necessidade de inspeção remota para fins de 
renovação de alvará sanitário durante o estado de calamidade pública 
causada pelo novo coronavírus;
- a necessidade de alterar as disposições da resolução SES/MG nº 
7 .107, de 14 de maio de 2020, para determinar que o prazo de vali-
dade do Alvará Sanitário seja definido conforme Resoluções SES/MG 
nº 5 .710, de 22 de maio de 2017, e nº 6 .659, de 8 de março de 2019, ou 
as que vierem a substituí-las ou alterá-las;
rESoLvE:
Art . 1º – Alterar o art . 4º da resolução SES/MG n .º 7 .107, de 14 de 
março de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 4º – Para renovação do alvará sanitário os estabelecimentos deve-
rão proceder com a solicitação por meio de peticionamento no Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI!) atendendo os requisitos estabelecidos 
na resolução SES/MG nº 5 .711, de 2017, conforme manual disponí-
vel em: http://vigilancia .saude .mg .gov .br/index .php/licenciamento-
sanitario/  .
§ 1º – uma vez realizada a solicitação do alvará, serão observados os 
seguintes procedimentos:
I – a Vigilância Sanitária Estadual encaminhará ao estabelecimento o 
modelo de relatório/roteiro de autoinspeção para preenchimento por 
parte do regulado;
II – o estabelecimento deverá enviar, no mesmo processo SEI, o rela-
tório/roteiro de autoinspeção preenchido junto do termo de veracidade 
das informações, conforme modelo disposto no Anexo Único desta 
resolução; e
III – realizada a inspeção remota, sendo a conclusão favorável, a vigi-
lância Sanitária Estadual concederá o Alvará Sanitário constando prazo 
de validade deacordo com o risco sanitário das atividades desenvol-
vidas pelos respectivos estabelecimentos, em conformidade com as 
resoluçõesSES/MG nº 5 .710, de 22 de maio de 2017, e nº 6 .659, de 
8 de março de 2019 (ou regulamentos que vierem a substituí-las ou 
alterá-las) .
§ 2º – Para os estabelecimentos que ainda não tiverem sua avaliação de 
risco sanitárioo prazo de validade do Alvará Sanitário será de um ano, a 
partir da data de sua emissão .
§ 3º – A Vigilância Sanitária Estadual poderá, a qualquer tempo, soli-
citar informaçõescomplementares, que deverão ser enviadas no mesmo 
processo SEI.” (nr)
Art . 2º – o estabelecimento inspecionado remotamente, conforme crité-
rios e procedimentos extraordinários e temporários de que trata a reso-
lução SES/MG nº 7 .107, de 14 de maio de 2020, anteriormente a esta 
publicação, terão o prazo de validade dos alvarás sanitários redefinidos 
utilizando os critérios das resoluções SES/MG nº 5 .710, de 22 de maio 
de 2017, e nº 6 .659, de 8 de março de 2019 .
Parágrafo único – A documentação de avaliação de risco sanitário dos 
estabelecimentos a que se refere ocaputdeste artigo, quando aplicável e 
se ainda não emitida, deve ser providenciada pela equipe de inspeção .
Art . 3º –Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte,03 de Março de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

Secretário de Estado de Saúde
03 1452736 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060115.



 16 – quinta-feira, 04 de Março de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
Pereira de Sena 60 10/01/21 158 .I . 10396513 Maria do Perpetuo 
Socorro Peixoto 30 01/02/21 158 .I . 10917912 Maristela Moreira dos 
Santos 1 30/01/21 158 .I . 11296183 Marli rosa de Lima 4 14/01/21 
158 .I . 11393113 Mircia Lamas Dias de oliveira 30 28/01/21 158 .I . 
12994810 Nivia Ignacio da Silva 20 05/02/21 158 .I . 13560883 roberta 
Cristina Guedes da Silva 3 28/01/21 158 .I . 13560883 roberta Cristina 
Guedes da Silva 2 26/01/21 158 .I . 13084728 rosilene Moreira de 
Souza 1 08/02/21 158 .I . 10873966 Saionara Ferreira Cruz ribeiro 3 
29/12/20 158 .I . 10910057 Sonia Alves da Silva 3 18/01/21 158 .I . uNI-
DADE HCM: 13498456 Denise Aparecida de Britto 1 08/02/21 158 .I . 
13498456 Denise Aparecida de Britto 1 27/01/21 158 .I . 11497310 Isa-
bela Martins de Souza 9 28/01/21 158 .I . 12059838 Michel Irrthum 7 
15/01/21 158 .I . 12059838 Michel Irrthum 3 30/01/21 158 .I . 12496519 
Nilson Ferreira de oliveira Junior 2 27/01/21 158 .I . 13853890 ricardo 
Abreu vilela 6 03/02/21 158 .I . uNIDADE HEM: 10901247 Anderson 
Aloizio dos Santos 15 05/02/21 158 .I . 10901247 Anderson Aloizio dos 
Santos 15 05/02/21 158 .I (contrato) . 10866325 Angelita Pinheiro dos 
Santos 4 28/01/21 158 .I . 12343109 Bruna Neves Gomes 2 25/01/21 
158 .I . 14888895 Debora Lopes rodrigues Domingues 4 14/12/20 158 .I 
(contrato) . 14888903 Debora rodrigues Martins 7 08/02/21 158 .I (con-
trato) . 10402170 Edsel de Moraes Gomes 1 26/01/21 158 .I . 14901961 
Eldineuza Apareciza Barbosa Machado 4 18/01/21 158 .I (contrato) . 
13962824 Eliana Silva de Souza Alcantara 10 04/02/21 158 .I (con-
trato) . 14902456 Elisangela Pereira de Sousa 3 06/09/20 158 .I (con-
trato) . 14894224 Elizabeth Custodio 1 24/01/21 158 .I (contrato) . 
14905079 Fabio rodrigues vieira 4 23/11/20 158 .I (contrato) . 
12698387 Haline de Souza 60 03/01/21 158 .I . 10951952 Iara Lucia de 
oliveira Neves 15 21/01/21 158 .I . 14888440 Liliane Marica de Souza 
Silva 2 06/11/20 158 .I (contrato) . 14888440 Liliane Marica de Souza 
Silva 3 31/12/20 158 .I (contrato) . 14888440 Liliane Marica de Souza 
Silva 1 05/12/20 158 .I (contrato) . 14888440 Liliane Marica de Souza 
Silva 1 08/01/21 158 .I (contrato) . 12972030 Lorene Cristina dos Santos 
9 11/02/21 158 .I (contrato) . 14802151 Maria Heloiza Gomes Pimentel 
6 02/02/21 158 .I (contrato) . 12874178 Marlene Santos rios Castro 1 
06/01/21 158 .I . 09541723 regiane Ferreira Avelar Sousa 7 19/01/21 
158 .I (contrato) . 14893317 renata Grasielle Michielini Santos 15 
14/01/21 158 .I (contrato) . 14889729 rosely Geralda Soares 8 22/01/21 
158 .I (contrato) . 14889851 vanessa dos Santos Fernandes 1 14/01/21 
158 .I (contrato) . 14889851 vanessa dos Santos Fernandes 1 27/01/21 
158 .I (contrato) . 13170964 Zuleide de Lourdes otaviano 1 26/07/20 
158 .I (contrato) . uNIDADE HGv: 14912836 Ana Paula de oliveira 
Soares 4 12/01/21 158 .I (contrato) . 13087580 Fernanda Figueiredo e 
Figueiredo 4 31/12/20 158 .I . 13087580 Fernanda Figueiredo e Figuei-
redo 5 12/01/21 158 .I . 14913743 Gislaine dos Santos Fonseca 10 
02/02/21 158 .I (contrato) . 13963616 Juliana Silva Chagas 3 04/02/21 
158 .I (contrato) . 12943262 Maria Lucia de oliveira Azevedo 30 
21/01/21 158 .I . 14901722 Marilza de Fatima Nunes de Matos 10 
04/01/21 158 .I (contrato) . 14901656 Marina Mendonca Herzog 10 
20/07/20 158 .I (contrato) . 14912182 Monica Evelim Figueiredo Horta 
Moreira 4 26/11/20 158 .I (contrato) . 14913404 Priscila Maia Neri 13 
09/01/21 158 .I (contrato) . 13563119 Sonia de Fatima ribeiro Diniz 
Campos 2 04/02/21 158 .I . 14640106 valeria regina Mendes 1 26/01/21 
158 .I (contrato) . uNIDADE HIJPII: 10937407 Clea Soares ribeiro 
Diniz 1 12/01/21 158 .I . 13061064 Elizete Soares Gonzaga de Souza 8 
02/02/21 158 .I . 12868121 Eloisa Maria Araujo Silva 1 04/02/21 158 .I . 
12868592 Julcileia Maria dos Santos Ferreira 2 29/01/21 158 .I . 
10425148 olindina Neme Barbosa Miranda 3 10/02/21 158 .I . 13143540 
Pedro de Sousa e Silva 2 05/02/21 158 .I . 10883015 rosana Aparecida 
de Souza 3 17/01/21 158 .I . 14542716 Sanizete Aparecida de oliveira 
Silva 15 11/12/20 158 .I (contrato) . 11034279 Sirlei de oliveira rocha 
Costa 7 23/12/20 158 .I (contrato) . uNIDADE HJK: 12820965 Andreia 
Alves dos Santos 1 28/01/21 158 .I . 13514534 Angela Maria rodrigues 
4 02/01/21 158 .I . 13699491 Anna Carolina Felipe Sodre 3 07/02/21 
158 .I . 14918882 Breno Soares Leal 9 23/01/21 158 .I (contrato) . 
12888434 Carla Maciel da Silva Moreira 3 15/01/21 158 .I . 03494416 
Carlos Alberto Nunes 3 23/11/20 158 .I . 13086558 Cintia Aparecida 
Gomes da Silva 1 13/01/21 158 .I (contrato) . 11434958 Eva Katia da 
Costa Machado Lima 1 12/01/21 158 .I . 14637839 Evandra Souza da 
Silva 15 18/12/20 158 .I (contrato) . 13641279 Gizele Pereira dos Santos 
4 14/01/21 158 .I (contrato) . 12972030 Lorene Cristina dos Santos 9 
11/02/21 158 .I . 12972030 Lorene Cristina dos Santos 1 04/02/21 158 .I . 
12950192 Luciene Silva Damasceno 4 30/01/21 158 .I . 10917326 Lucio 
Lobo Leite vitarelli 5 18/01/21 158 .I (contrato) . 12421228 Maria Apa-
recida de Souzacardoso 38 17/01/21 158 .I . 08563157 Maria regina dos 
Santos 8 21/01/21 158 .I (contrato) . 13169164 Monica Cristiane Fer-
reira 4 03/02/21 158 .I . 12868980 Monica Denise Cordeiro da Silva 5 
19/01/21 158 .I . 12868980 Monica Denise Cordeiro da Silva 4 14/01/21 
158 .I . 12868980 Monica Denise Cordeiro da Silva 4 26/01/21 158 .I . 
11774585 Patricia Campos Ferreira 15 23/12/20 158 .I . 14643662 Silva-
nia Estevan de Souza 3 27/01/21 158 .I (contrato) . 14909444 thiago da 
Cruz Dias 9 22/01/21 158 .I (contrato) . 10670370 vanessa Elizar dos 
Santos Alves 1 27/01/21 158 .I (contrato) . 10823250 vera Lucia Cam-
pos da Silva ventura 4 01/02/21 158 .I . 14627905 viviane dos Santos 
Siqueira Fernandes 8 13/12/20 158 .I (contrato) . 14627905 viviane dos 
Santos Siqueira Fernandes 1 23/12/20 158 .I (contrato) . uNIDADE 
HJxxIII: 12132775 Adenir Felix 30 16/12/20 158 .I . 13004122 Adriane 
rodrigues Domingues 1 30/01/21 158 .I . 11638509 Adriano rocha 
rezende 7 12/12/20 158 .I . 13098728 Alessandra Conceicao dos Santos 
12 22/12/20 158 .I . 12265294 Alessandra de Sena ribeiro 3 29/01/21 
158 .I . 14555882 Alessia Lopes Paiva 14 29/01/21 158 .I (contrato) . 
13625371 Alexandra de Souza 4 02/02/21 158 .I . 14255103 Aline Patri-
cia rodrigues da Silva 4 08/02/21 158 .I (contrato) . 14777106 Allan da 
Costa Santos 7 17/12/20 158 .I (contrato) . 14777106 Allan da Costa 
Santos 8 21/01/21 158 .I . 13006499 Amanda da Silva oliveira Savini 5 
19/01/21 158 .I . 13006499 Amanda da Silva oliveira Savini 3 03/02/21 
158 .I . 10403665 Andre Lourenco de Azevedo 30 01/02/21 158 .I . 
10409134 Athos victor Gomes 8 20/12/20 158 .I . 13660741 Bruna Fla-
via Campos Cesario 12 25/11/20 158 .I (contrato) . 12849030 Camila 
Aparecida de Castro 3 04/02/21 158 .I . 12849030 Camila Aparecida de 
Castro 2 08/11/20 158 .I . 14178537 Camila Duarte Araujo 15 24/12/20 
158 .I (contrato) . 13715289 Camila Guimaraes de Castro xavier 3 
28/01/21 158 .I . 13120712 Caticirlaine dos Santos Muniz 3 02/02/21 
158 .I . 13121009 Celia Cristina Lima 90 17/11/20 158 .I . 13045943 
Cibele Pereira da Silva 1 03/02/21 158 .I . 10521433 Cleuza Lucas de 
Santana 5 26/01/21 158 .I . 14792329 Daniele ramalho da Silva 4 
11/01/21 158 .I (contrato) . 13645130 Dayane Aparecida Fernandes 5 
03/02/21 158 .I . 13645130 Dayane Aparecida Fernandes 1 11/01/21 
158 .I . 11868981 Deborah Luiza Braz rosa 7 25/01/21 158 .I . 14700876 
Denise Lucia Correia toscano 10 13/01/21 158 .I (contrato) . 14498554 
Diogenes Magno Jaco 6 16/01/21 158 .I (contrato) . 10400596 Edna 
Neves 7 10/01/21 158 .I . 14717995 Ednamar Santos Pedreira 4 14/01/21 
158 .I (contrato) . 13192919 Eduardo Bruno da Silva 3 02/02/21 158 .I . 
12849204 Eduardo Sampaio de Carvalho 10 30/01/21 158 .I . 13621024 
Elaine Cristina da Silva dos Santos 1 09/02/21 158 .I . 13704754 Elaine 
Cristina dos Santos 1 09/02/21 158 .I . 10404879 Elcia tania vercosa 4 
09/02/21 158 .I . 10876951 Emerson Gomes de Souza 2 31/01/21 158 .I . 
12698494 Erica de Fatima da Silva 8 27/01/21 158 .I . 12540795 Erica 
rodrigues Silva 3 08/02/21 158 .I . 13642681 Euclides Figueiredo de 
Castro Neto 1 01/02/21 158 .I . 11254273 Fabiana Augusta da Silva 
rodrigues 3 26/01/21 158 .I . 13704275 Flavia Pereira da Silva de Souza 
4 03/02/21 158 .I . 13640529 Geralda Marina Carvalho de oliveira 5 
08/01/21 158 .I . 13640529 Geralda Marina Carvalho de oliveira 2 
02/02/21 158 .I . 12851465 Geraldo Magela dos Santos 7 06/02/21 
158 .I . 13682315 Glaucia Cristina Marques da Silva rosa 30 06/02/21 
158 .I . 13104484 Glaucia regina de oliveira Cardoso 1 19/12/20 158 .I . 
11053477 Helen Cristina de Almeida oliveira 13 02/01/21 158 .I . 
10938223 Helen Cristina Penido 15 20/01/21 158 .I . 10520351 Hercu-
les Abreu de Sao Jose 15 03/02/21 158 .I . 10520351 Hercules Abreu de 
Sao Jose 15 03/08/20 158 .I (contrato) . 13088729 Isabelle de oliveira 
Delfim 2 14/01/21 158.I. 10896744 Izeu de Almeida Soares Junior 2 
26/01/21 158 .I . 13061106 Jacqueline da Silva 1 08/02/21 158 .I . 
05990858 Jairo Fernandes reis Junior 5 21/12/20 158 .I (contrato) . 
14911218 Jane Keila Santa Cruz de oliveira 7 01/02/21 158 .I (con-
trato) . 14911218 Jane Keila Santa Cruz de oliveira 2 08/02/21 158 .I 
(contrato) . 11557030 Janine Natalia da Silva 1 29/01/21 158 .I . 
13061114 Jaquelina Lima de Freitas 5 02/02/21 158 .I . 11756046 Joana 
Beatriz Costa Lara rocha 10 10/02/21 158 .I . 14910251 Juliana Ferna-
des de Souza 1 01/02/21 158 .I (contrato) . 14910251 Juliana Fernades 
de Souza 1 03/02/21 158 .I (contrato) . 13614862 Juliana Mattos tavares 
7 08/02/21 158 .I (contrato) . 12864088 Karla ribeiro Sales Duque 1 
08/01/21 158 .I . 10887206 Kelly Cristina Felipe Martins 7 20/03/20 
158 .I . 12868865 Kelly Cristina Pereira de Souza 1 29/01/21 158 .I . 
12383170 Kenya viana da Cunha 4 09/02/21 158 .I . 12942306 Lilian 
Soares de Paula 14 09/02/21 158 .I . 14568612 Livia Maria uebe Gon-
calves 5 12/01/21 158 .I (contrato) . 13704390 Luciana Cristina Matos 
Pereira 2 12/02/21 158 .I . 12076451 Luciana dos Santos 1 05/02/21 
158 .I . 13670088 Lucineia de oliveira Souza 1 08/02/21 158 .I . 
13704077 Ludmilla Diniz oliveira Andrade 15 23/12/20 158 .I . 
12864047 Luiz Alberto de Queiroz Pereira 10 11/01/21 158 .I . 10875557 
Luzia Emiliana rodrigues 8 07/01/21 158 .I . 10899128 Margarida Pinto 
de Souza 4 25/01/21 158 .I (contrato) . 13068184 Maria Augusta Amaral 
Campos 5 02/02/21 158 .I . 10405942 Maria Cleia Izaias 5 28/12/20 
158 .I . 10405942 Maria Cleia Izaias 1 03/01/21 158 .I . 10405942 Maria 
Cleia Izaias 8 14/01/21 158 .I . 13663745 Maria do Carmo de Brito 

Antonio 7 11/01/21 158 .I . 10392058 Maria Doralice Machado de 
Souza 2 05/12/20 158 .I . 14459481 Maria Helena Pereira dos Santos 3 
11/01/21 158 .I (contrato) . 10405199 Maria regina Marques da Silva 14 
13/01/21 158 .I . 12890836 Mariana de Caux Bueno 7 11/01/21 158 .I . 
12890836 Mariana de Caux Bueno 7 11/01/21 158 .I (contrato) . 
14330773 Marilia Cecilia Fonseca Borges 1 26/01/21 158 .I (contrato) . 
14593354 Mayane Silva Marques 2 27/01/21 158 .I (contrato) . 
10888824 onofre Ferreira da Silva 1 13/01/21 158 .I . 14569362 otavio 
Augusto de Freitas Figueiredo 7 30/12/20 158 .I (contrato) . 13581038 
Paola thereza vieira dos Santos 4 04/02/21 158 .I . 13011564 Patricia 
Pereira de Azevedo Magalhaes 2 25/01/21 158 .I . 13011564 Patricia 
Pereira de Azevedo Magalhaes 4 29/01/21 158 .I . 12999942 Priscila 
Borges Ferreira 1 28/01/21 158 .I . 14052534 rafaela Saraiva Perdigao 
2 29/01/21 158 .I (contrato) . 11986254 raquel Mieco Minini 4 11/02/21 
158 .I . 10391886 reinaldo Antunes Barcante 15 01/12/20 158 .I (con-
trato) . 10822310 reinaldo Aparecido Dias Soares 1 05/02/21 158 .I . 
13576657 richard thiago Alves da Silva 5 15/01/21 158 .I . 11487519 
rita de Cassia Moraes Lima 14 30/01/21 158 .I . 10629566 roberta 
xavier Aguiar do Prado 1 14/10/20 158 .I . 10629566 roberta xavier 
Aguiar do Prado 30 19/10/20 158 .I . 10629566 roberta xavier Aguiar 
do Prado 4 19/01/21 158 .I . 13004841 rodrigo Delazari de Souza 5 
11/02/21 158 .I . 13789250 rogeria Garcias de Deus 4 05/02/21 158 .I . 
12181111 ronildo de Jesus theodoro 4 11/01/21 158 .I (contrato) . 
13376462 rosana Pereira Maciel 7 03/02/21 158 .I (contrato) . 11044815 
rosane Coelho de Paula 15 21/01/21 158 .I . 13003942 rosemeire Apa-
recida Fernandes 3 11/01/21 158 .I . 10414464 rosilaine dos Santos 14 
03/02/21 158 .I . 10512671 Sebastiana Israel Silva 61 16/10/20 158 .I . 
10512671 Sebastiana Israel Silva 60 15/01/21 158 .I . 10512671 Sebas-
tiana Israel Silva 30 16/12/20 158 .I . 14774657 Sheila de oliveira Souza 
Maia 3 04/02/21 158 .I (contrato) . 12943932 Shirley de Matos oliveira 
4 26/01/21 158 .I . 14793939 Silvia roberta de rezende 1 04/02/21 
158 .I (contrato) . 11037652 Simone Andrea Pereira 1 08/01/21 158 .I . 
11869930 tais Santos de oliveira 1 30/01/21 158 .I . 13110762 tania 
Maris Squarcio Pocas 4 26/01/21 158 .I . 10411445 tania regina dos 
reis 3 28/01/21 158 .I . 10411445 tania regina dos reis 4 21/01/21 
158 .I . 13193941 telma Aparecida Ferreira 7 09/02/21 158 .I . 10859312 
telma valeria do Nascimento 2 08/02/21 158 .I (contrato) . 10912780 
valeria Diniz Luz Costa 2 05/02/21 158 .I . 10912780 valeria Diniz Luz 
Costa 2 05/02/21 158 .I (contrato) . 13000625 valmira Lopes da Silva 4 
12/01/21 158 .I . 13000625 valmira Lopes da Silva 14 22/01/21 158 .I . 
13221049 vanessa Silva Bernardo 7 28/01/21 158 .I . 13221049 vanessa 
Silva Bernardo 14 04/02/21 158 .I . 13674627 vania Matias dos Santos 8 
28/06/20 158 .I . 13674627 vania Matias dos Santos 5 12/01/21 158 .I . 
13674692 Wagner Ercilio rocha 40 03/10/20 158 .I . 13674692 Wagner 
Ercilio rocha 3 26/01/21 158 .I . 10396059 Warley Bernardino Alves 5 
08/02/21 158 .I . 14640130 Welber Antonio Neves 15 08/02/21 158 .I 
(contrato) . 11006632 Zulvania Maria de Campos 10 05/01/21 158 .I . 
uNIDADE HMAL: 10415743 Delminda do Amaral teixeira 7 
08/02/21 158 .I . 10876423 Luciene Aparecida Dias de Souza 1 26/01/21 
158 .I . 14052898 Luzinete Fernandes Maciel 3 04/02/21 158 .I . 
13662739 raid roberta de Avila Silva Cardoso 30 11/01/21 172 . 
13662739 raid roberta de Avila Silva Cardoso 29 10/02/21 172 . 
11045580 rita de Cassia Souza 8 30/12/20 158 .I . 10895035 tania Mara 
Cesario 10 19/01/21 158 .I . uNIDADE HrAD: 12974408 Adriano Luis 
Pulquerio de Almeida 5 14/01/21 158 .I . 14662423 Aline Figueredo de 
oliveira Novaes 3 22/01/21 158 .I (contrato) . 14478788 Angela Alves 
da Cunha 3 22/01/21 158 .I (contrato) . 08417743 Dacio Jose Cambraia 
60 23/01/21 158 .I . 12886347 Dalila Amorim Pinheiro 3 20/01/21 158 .I . 
12016762 Denizia Cristina Silva 14 20/01/21 158 .I . 14889174 Eliane 
Aparecida Pereira 2 15/01/21 158 .I (contrato) . 13627476 Graziele Cris-
tina Caixeta Lopes 3 21/01/21 158 .I . 14900682 Igor rafaell Camargos 
Welter 7 24/01/21 158 .I (contrato) . 13662028 Jacqueline Silva Batista 
Pereira 45 22/01/21 158 .I . 14904213 John rittler Macalister oliveira 1 
31/12/20 158 .I (contrato) . 14480628 Julia Graciela de Araujo Silva 1 
12/01/21 158 .I (contrato) . 12589248 Juliane Pereira da Silva Lucas 10 
11/01/21 158 .I (contrato) . 13077920 Juliene Alves da Silva 7 05/01/21 
158 .I . 14892277 Leticia Maria rodrigues Ferreira 2 16/01/21 158 .I 
(contrato) . 12841748 Luciana Maria Silva 10 18/01/21 158 .I . 10909927 
Luciana rosa Moreira 7 12/01/21 158 .I . 11488491 Luciene de Fatima 
da Silva 10 12/01/21 158 .I . 10909943 Maria Abadia Borges 3 11/01/21 
158 .I . 12916532 Maria Helena de oliveira 30 16/01/21 172 . 10425486 
Maria Perpetua de Magalhaes Martins 10 15/01/21 158 .I . 14581508 
Mariana Gabriela Batista rodrigues 15 16/01/21 158 .I (contrato) . 
13325121 Sandra Helena Ferreira Machado 2 28/01/21 158 .I . 13392345 
valquiria das Gracas Faria Morais 10 10/01/21 158 .I . 13078191 victor 
Jose Souto Pacheco 7 16/01/21 158 .I . 13892393 viviane Beatriz Porto 
Silveira 6 16/01/21 158 .I . 13892393 viviane Beatriz Porto Silveira 5 
22/01/21 158 .I . 12422234 Wilton Agnes rodrigues 8 18/01/21 158 .I 
(contrato) . 13148846 Zelia Martins rocha 3 29/01/21 158 .I (contrato) . 
uNIDADE HrJP: 12939302 Agnaldo rabelo de Souza 14 25/04/20 
158 .I . 12939302 Agnaldo rabelo de Souza 1 15/01/21 158 .I . 13609706 
Ana Claudia Melo da Silva 2 28/01/21 158 .I . 13793799 Bruno de 
Morais e Silva 1 20/01/21 158 .I . 13372834 Camila de Fatima Sodre 1 
23/01/21 158 .I . 12994026 Carlos Filipe Prezotti de oliveira 2 26/01/21 
158 .I . 12993580 Cinthia Lucia Estevam 12 16/01/21 158 .I . 12939427 
Claudia Aparecida rodrigues 4 10/01/21 158 .I . 12939765 Cyntia Gar-
cia Santiago 11 31/01/21 158 .I . 09602905 Elisangela Madureira Morais 
Costa 6 07/01/21 158 .I . 09602905 Elisangela Madureira Morais Costa 
3 13/01/21 158 .I . 12773321 Eneida Marques de Assis 7 25/01/21 158 .I . 
12845194 Flavia Cristina Marques 5 09/01/21 158 .I . 13453188 Gean-
dra Martins de Freitas 30 19/12/21 158 .I . 13233309 Geisa Aparecida 
Caetano rodrigues 1 27/01/21 158 .I . 12044210 Glaucia de Almeida 
Pacheco 1 03/03/20 158 .I (contrato) . 12044210 Glaucia de Almeida 
Pacheco 1 27/12/20 158 .I (contrato) . 12044210 Glaucia de Almeida 
Pacheco 8 31/12/20 158 .I (contrato) . 12951745 Helena Mercia de oli-
veira Silva 1 18/01/21 158 .I . 13956495 Helianna Conde Groppo ruela 
7 19/11/20 158 .I . 10580769 Iaura Monica Cunha da Silva 2 15/12/20 
158 .I . 10580769 Iaura Monica Cunha da Silva 2 17/12/20 158 .I . 
11677044 Igor Cezar da Silva Leitao 2 01/02/21 158 .I . 10943942 Ima-
culada Conceicao valentim 15 18/11/20 158 .I . 10424711 Izaura rai-
munda teixeira 10 28/01/21 158 .I . 13432604 Jair Lisboa Junior 30 
07/01/21 158 .I . 12951638 Jaqueline da Conceicao Penna Silva 1 
03/01/21 158 .I . 10896306 Jean Claudio Freguglia 11 04/01/21 158 .I . 
13639372 Joana Paula de Carvalho 1 28/01/21 158 .I . 09035056 Jose 
Gaspar Araujo 1 18/01/21 158 .I . 03795127 Juarez Leite de oliveira 30 
03/12/20 158 .I . 13670328 Julcilene Matos Bento de Almeida 5 25/01/21 
158 .I . 12136800 Karla Masini Freesz 1 18/01/21 158 .I . 13175013 
Kelly da Mata Ambrosio Pereira 45 06/01/21 158 .I . 12862512 Larissa 
Erica Pita 10 18/12/20 158 .I . 14668222 Liliana Morais de oliveira 1 
24/01/21 158 .I (contrato) . 10429009 Luiz Carlos Machado 2 04/01/21 
158 .I . 11987849 Luiz Dellano Andrade Pires 14 18/11/20 158 .I . 
11987849 Luiz Dellano Andrade Pires 14 18/11/20 158 .I . 13650742 
Manoel Ferreira Baptista 12 24/01/21 158 .I . 12172276 Mara Nubia da 
Silva Mateus 15 27/01/21 158 .I . 14459374 Marcela Scarato Martins 
Costa 3 24/01/21 158 .I (contrato) . 11063641 Marcelo Calcagno da 
Silva 15 04/12/20 158 .I . 11008661 Marcio Felipe rodrigues 15 
07/01/21 158 .I . 11008661 Marcio Felipe rodrigues 15 07/01/21 158 .I . 
10427292 Marcio Jose de Moraes oliveira 1 06/01/21 158 .I . 13772850 
Maria de Lourdes teixeira Crivellari 60 29/12/20 158 .I . 13306048 
Maria Isabel Guedes de Souza 14 10/10/20 158 .I . 10889723 Maria Jose 
de oliveira 1 22/01/21 158 .I . 10912608 Marisa ribeiro da Silva 14 
21/12/20 158 .I . 10897551 Milena rosa da Silva Santos 30 10/12/20 
158 .I . 10897551 Milena rosa da Silva Santos 30 09/01/21 158 .I . 
14615322 Natalia de Freitas Costa 10 21/01/21 158 .I (contrato) . 
14638985 Natalia Marques Lopes 5 05/10/20 158 .I (contrato) . 
11079514 Nathalia Cristina Mezzonato Machado 2 06/01/21 158 .I . 
11040243 Noemia vitorina da Silva 1 08/01/21 158 .I . 10973154 Patri-
cia dos Santos Germanos 15 07/01/21 158 .I . 10409308 Paulo Cesar de 
oliveira Affonso 14 17/01/21 158 .I . 11675246 Paulo Edny Chedier 
Barreira 4 25/01/21 158 .I . 11675246 Paulo Edny Chedier Barreira 4 
25/01/21 158 .I . 11027133 Pedro Casimiro Francisco 9 04/01/21 158 .I . 
11027133 Pedro Casimiro Francisco 15 19/01/21 158 .I . 12951414 Pris-
cila Pogianela de Arruda 30 20/05/20 158 .I . 13009550 rafaela Americo 
de oliveira 2 28/01/21 158 .I . 10378081 rita de Cassia de oliveira 
ribeiro 5 23/01/21 158 .I . 10424646 rita de Cassia Fernandes 28 
13/12/20 158 .I . 13650858 rodrigo de oliveira Dutra 13 24/01/21 
158 .I . 12091898 rosemary Nunes da Silveira 5 27/01/21 158 .I . 
10978278 rosemeire Ferreira da Costa 30 04/01/21 158 .I . 10422947 
Sergio Ferreira rocha 2 04/01/21 158 .I . 10424828 Simone da Fonseca 
Costa Alvim 12 05/01/21 158 .I . 13320940 Suellen Macedo dos Santos 
5 25/01/21 158 .I . 10424240 tania regina de oliveira Eleuterio Coim-
bra 14 14/01/21 158 .I . 11256260 tatiane Candida de oliveira Freitas 1 
08/01/21 158 .I . 12080966 virginia Melcon 7 06/12/20 158 .I . 12080966 
virginia Melcon 2 07/10/20 158 .I . uNIDADE IrS: 11482478 Daniela 
Maria Souza de oliveira 7 28/01/21 158 .I (contrato) . 14819452 Larissa 
Guazzi Arenales 11 01/02/21 158 .I (contrato) . 10886133 Marina Soares 
3 25/12/20 158 .I (contrato) . 13705769 regiane reis Fernandes 7 
31/01/21 158 .I . 10424133 reinaldo Canals 90 28/02/21 158 .I . uNI-
DADE MGt: 12156196 Cristiane Andrade Yunes 8 09/01/21 158 .I . 
10620912 Kleber Alves vieira 2 11/01/21 158 .I . 10375954 Maria Nati-
vidade Alves Lopes 3 27/01/21 158 .I . uNIDADE Mov: 12059390 
Adriana Aparecida Inacio 1 19/01/21 158 .I . 12652616 Ana Carolina 
Neves rodrigues 8 28/01/21 158 .I . 12989653 Andrea dos Santos 
Pedrosa 2 14/01/21 158 .I . 12989653 Andrea dos Santos Pedrosa 1 

04/02/21 158 .I . 12989653 Andrea dos Santos Pedrosa 15 11/02/21 
158 .I . 12936423 Andrea Ferreira do Nascimento 1 12/02/21 158 .I . 
12539870 Andreia Martins de Souza vagliano 1 01/02/21 158 .I . 
09802778 Arilson Martins Ferreira 3 06/02/21 158 .I . 13045810 Bar-
bara Biano de Souza da Silva 7 09/02/21 158 .I . 12958575 Camila Costa 
de Alcantara 1 05/01/21 158 .I . 12958575 Camila Costa de Alcantara 1 
07/01/21 158 .I . 12958575 Camila Costa de Alcantara 8 28/01/21 158 .I . 
14875835 Carolina Mendonca de Goffredo Costa dos Santos 10 
06/02/21 158 .I (contrato) . 10525889 Cassia Maria Santos Pereira 1 
21/01/21 158 .I . 14613442 Claudilene da Silva 5 30/01/21 158 .I (con-
trato) . 14613442 Claudilene da Silva 1 14/01/21 158 .I (contrato) . 
12711230 Cristiane da Silva Esteves Pessoa 3 01/02/21 158 .I . 14669220 
Dayana Santana de oliveira de Jesus 2 27/01/21 158 .I (contrato) . 
10890143 Eliana de Fatima Braga 2 26/01/21 158 .I . 13708771 Elizena 
Maria Sousa Dias 4 13/01/21 158 .I . 11016474 Elza Julia Maria dos 
Santos 1 06/01/21 158 .I . 12847125 Fabricia Daniela Goncalves 5 
08/02/21 158 .I . 12697215 Fernanda Anicio de Carvalho Cota Lage 7 
19/01/21 158 .I (contrato) . 11285095 Flavia Barbosa Campos 4 08/01/21 
158 .I . 12889648 Gleiciliane Maria da Silva 1 15/02/21 158 .I . 10727709 
Guilherme Augusto dos Santos Cerqueira 10 29/01/21 158 .I . 13678040 
Guilherme Pires e Albuquerque Martini 15 25/01/21 158 .I . 13700711 
Isabel Fernanda de Sousa Duarte 3 03/02/21 158 .I . 13045794 Janete 
Gomes Dias 4 07/01/21 158 .I . 13045794 Janete Gomes Dias 5 17/03/20 
158 .I . 13045794 Janete Gomes Dias 1 31/08/20 158 .I . 13197538 
Juliana Goulart 1 10/02/21 158 .I (contrato) . 13197538 Juliana Goulart 
10 18/02/21 158 .I (contrato) . 10890226 Kelly romany da Paixao 
Arcanjo 8 09/01/21 158 .I . 10886083 Marcelle Chieza 9 22/12/20 158 .I . 
10886083 Marcelle Chieza 1 04/01/21 158 .I . 10886083 Marcelle 
Chieza 1 11/01/21 158 .I . 10886083 Marcelle Chieza 1 18/01/21 158 .I . 
10886083 Marcelle Chieza 1 25/01/21 158 .I . 13141692 Maria Apare-
cida Pereira Costa 5 10/02/21 158 .I . 10426096 Maria Clelia da Silva 
xavier 1 09/11/20 158 .I . 10426096 Maria Clelia da Silva xavier 3 
27/01/21 158 .I . 10416493 Maria de Fatima de Araujo oliveira 2 
26/01/21 158 .I . 13084397 Maria Elza de Jesus oliveira 2 07/02/21 
158 .I . 10737989 Maria ramos de Faria vilaca 4 26/01/21 158 .I . 
13701313 Miriam Santos Souza e Silva 1 03/02/21 158 .I . 13701313 
Miriam Santos Souza e Silva 7 06/02/21 158 .I . 10512416 Monica de 
Fatima Dias 14 24/01/21 158 .I . 12105953 Niemeyer Alves rosa 10 
15/01/21 158 .I . 12105953 Niemeyer Alves rosa 11 13/06/20 158 .I . 
13675293 renata oliveira Magalhaes Assis 7 08/01/21 158 .I . 11814597 
roberta Kelly Ferreira Batista 1 09/02/21 158 .I . 12060109 rosangela 
Elisabete Lins da Silva 2 08/02/21 158 .I . 10905131 rozilda Ferreira 
Souza 5 09/02/21 158 .I . 10905131 rozilda Ferreira Souza 7 02/02/21 
158 .I . 12890943 Selma Ferreira Pinto 4 12/02/21 158 .I . 12890943 
Selma Ferreira Pinto 3 19/02/21 158 .I . 10866275 Silvana Marcia 
Pereira 5 11/02/21 158 .I . 10510667 Silvana Soares da Silva 3 26/01/21 
158 .I . 03660834 Sonia Maria de Souza 3 13/01/21 158 .I . 12844213 
thais Andre Santos de Britto 45 15/01/21 158 .I . 12890950 viviane 
Lopes vimieiro 7 01/02/21 158 .I . 14543375 Waleria Goncalves 
Miranda 15 02/02/21 158 .I (contrato) . 
LICENÇAS NEGADAS, no interior e na sede, nos termos da Lei nº 
869/52, combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afas-
tamentos do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução 
SEPLAG nº 119/2013: Masp Nome Período Início uNIDADE CEPAI: 
11538980 Jose Domingos ribeiro Santana 1 29/01/21 158 .I . uNI-
DADE CSPD: 11008125 Fernanda Barbosa de Sa 1 28/01/21 158 .I . 
uNIDADE HJxxIII: 14902365 Barbara de Castro e Cunha 5 01/02/21 
158 .I (contrato) . 13640529 Geralda Marina Carvalho de oliveira 7 
18/03/20  . 12942165 Karine Aparecida de Souza 2 24/01/21  . 11028651 
Maria Antonia Silva urias Chagas 1 14/01/21 158 .I . 13011564 Patri-
cia Pereira de Azevedo Magalhaes 9 27/01/21 158 .I . 13011564 Patri-
cia Pereira de Azevedo Magalhaes 3 02/02/21 158 .I . uNIDADE HrJP: 
13453188 Geandra Martins de Freitas 20 18/01/21 158 .I . 12955456 
Natalia vanessa Mendes 15 02/01/21 158 .I . 
ACIDENtE Do trABALHo SEM AFAStAMENto, no interior e na 
sede, nos termos da Lei nº 869/52, combinado com o Decreto nº 46 .061 
de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho por motivo de Saúde nos 
termos da resolução SEPLAG nº 119/2013: Masp Nome Data uNI-
DADE HAC: 10882298 Marcelo do Carmo em 03/02/21 . uNIDADE 
HrJP: 13045117 Claudia Cristina Peixoto Fernandes em 12/01/21 . 
ANuLA o Ato de Licença Médica Concedida do(a) servidor(a) Angela 
Maria de Souza Braga, MASP 13804901, lotado(a) no(a) HrB-JA, 14 
dias a partir de 19/10/20 158 .I, publicado no Minas Gerais em 13/02/21, 
por motivo Licença sobreposta . 
rEtIFICA o Ato de Licença Medica Concedida do(a) servidor(a) 
Daniele Luiza de Melo Campos, MASP 13640636, lotado(a) no(a) 
CEPAI, publicado no Minas Gerais em 30/01/2021 . onde se lê: 10 
02/01/20 158 .I; Leia-se: 10 02/12/2020 158 .I . 
rEtIFICA o Ato de Licença Médica Concedida do(a) servidor(a) 
regiane Cristina Ferreira Costa, MASP 1304851, lotado(a) no(a) HAC, 
publicado no Minas Gerais em 06/02/2021 . onde se lê: 30 04/01/20 
158 .I ; Leia-se: 30 04/01/21 158 .I . 
rEtIFICA o Ato de LICENÇA MÉDICA NÃo CoNCEDIDA da ser-
vidora Elaine Cristina de Freitas oliveira, MASP 12880936, lotada no 
HIJPII, publicado no Minas Gerais em 06/01/2021 . onde se lê: licença 
médica não concedida 5 10/06/2020; Leia-se: licença médica concedida 
5 10/06/2020 158 .I . 
rEtIFICA o Ato de LICENÇA MÉDICA NÃo CoNCEDIDA da ser-
vidora Elaine Cristina de Freitas oliveira, MASP 12880936, lotada no 
HIJPII, publicado no Minas Gerais em 06/01/2021 . onde se lê: licença 
médica não concedida 15 15/07/2020; Leia-se: licença médica conce-
dida 15 15/07/2020 158 .I . 
rEtIFICA o Ato de Licença Medica Concedida do(a) servidor(a) 
Liliane oliveira Santos, MASP 11040490, lotado(a) no(a) hjk, publi-
cado no Minas Gerais em 03/02/2021 . onde se lê: 04 01/01/20 158 .I; 
Leia-se: 04 01/01/21 158 .I . 
rEtIFICA o Ato de LICENÇA MÉDICA CoNCEDIDA da servidora 
LuCIANA ANDrADE rEZENDE, MASP 14895288, lotada no HJK, 
publicado no Minas Gerais em 26/02/2021  . onde se lê: unidade HCM; 
Leia-se: unidade HJK .
rEtIFICA o Ato de Licença Médica Concedida do(a) servidor(a) 
rafael Campos de oliveira, MASP 14115315, lotado(a) no(a) HJK, 
publicado no Minas Gerais em 03/02/2021 . onde se lê: 04 11/01/20 
158 .I; Leia-se: 04 11/01/21 158 .I . 
rEtIFICA o Ato de Licença Médica Concedida do(a) servidor(a) 
Afonso Maria dos Santos de Souza, MASP 14498224, lotado(a) no(a) 
HJxxIII, publicado no Minas Gerais em 30/01/2021 . onde se lê: 04 
04/01/20 158 .I; Leia-se: 04 04/01/21 158 .I . 
rEtIFICA o Ato de LICENÇA MÉDICA CoNCEDIDA da servidora 
CAMILA DuArtE ArAuJo, MASP 14178537, lotada no HJxxIII, 
publicado no Minas Gerais em 23/01/2021 . onde se lê: 39 15/11/2020; 
Leia-se: 9 15/11/2020 .
rEtIFICA o Ato de Licença médica Concedida do(a) servidor(a) Elen 
Cristina Faria Cardosa Moreira, MASP 12493003, lotado(a) no(a) 
HJxxIII, publicado no Minas Gerais em 30/01/2021  . onde se lê: 60 
12/01/20 158 .I; Leia-se: 60 12/01/21 158 .I .

03 1452415 - 1

o DIrEtor DE GEStÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoS-
PItALAr Do EStADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1479 de 
24/08/2018, publicada em 25/08/2018, CoNCEDE GrAtIFICAÇÃo 
Por rISCo á SAÚDE - GrS, GrAu MáxIMo, nos termos da Lei 
nº 20 .518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 
46 .104 de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e 
Segurança do trabalhador - GSSt, dos servidores:
Moacir Stefani rodrigues, MASP 14668420, lotado no HrJP, técnico 
de enfermagem, a partir de 22/07/2018, adm 1; roberta rodrigues da 
Cruz, MASP 12840492, lotada no HrJP, técnico de enfermagem, a par-
tir de 17/06/2011, adm1

03 1452420 - 1

o DIrEtor DE GEStÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoS-
PItALAr Do EStADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1479 de 
24/08/2018, publicada em 25/08/2018, CoNCEDE GrAtIFICAÇÃo 
Por rISCo á SAÚDE - GrS, GrAu MEDIo, nos termos da Lei nº 
20 .518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 
46 .104 de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e 
Segurança do trabalhador - GSSt, dos servidores:
Abigail Lambert Coutinho Grossi, MASP 10862910, lotada no CHPB, 
psicólogo, a partir de 15/02/2018, adm 3;
rosangela Carvalho da Silva, MASP 13826383, lotada no HrBJA, 
assistente social, a partir de 22/09/2019, adm 2;
Moacir Stefani rodrigues, MASP 14668420, lotado no HrJP, técnico 
de enfermagem, a partir de 22/07/2018, adm 1;
roberta rodrigues da Cruz, MASP 12840492, lotada no HrJP, técnico 
de enfermagem, a partir de 17/06/2011, adm1 .

03 1452421 - 1

orDEM DE SErvIÇo/FHEMIG/HCMNº 04/2021
A Diretora do Hospital Cristiano Machado (HCM), no uso da com-
petência delegada por meio Portaria de Delegação nº1 .687, de13 dea-
brilde2020 e com base no artigo 219 da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, tendo em vista os motivos apresentados pelo(a) Sr .(a) Presidente 
da Comissão ProCESSANtE,
rESoLvE:
Art . 1º - reconduzir os membros da comissão designada para a apu-
ração dos fatos no âmbito do(a) PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINArinstaurado(a) pela ordem de Serviço nº 09/2018, com 
extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 19/05/2018, 
para conclusão dos respectivos trabalhos no prazo de 30(trinta) dias 
contados da publicação da presente ordem de Serviço .

03 1452562 - 1

Secretaria de Estado 
de Educação

Secretária: Julia Figueiredo Goytacaz Sant’Anna

Expediente
DESPACHo

A Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação no uso das 
suas atribuições, delegadas por meio da resolução SEE n . 4 .291/2020, 
considerando o que consta da Portaria de Instauração/NuCAD/SEE 
n° 32/2019, publicada no Diário do Executivo de Minas Gerais em 
26-6-2019, determina a rEABErturA DE SINDICÂNCIA ADMI-
NIStrAtIvA INvEStIGAtÓrIA, de caráter sigiloso, para comple-
mentação da apuração realizada, nos termos do Parecer técnico CGE/
CSEt_SEE/NuCAD nº 50/2021 e Memorando .CGE/CSEt_SEE/
NuCAD .nº 35/2021 .

Belo Horizonte, 03 de março de 2021 .
(a) Luiza Hermeto Coutinho Campos

Chefe de Gabinete da Secretaria de Educação
03 1452865 - 1

DESPACHo
Retificação do Despacho publicado no “Minas Gerais” de 03/03/2021.
onde se lê: “( . . .) considerando o que consta no Processo Administra-
tivo Disciplinar nº 48/2020, instaurado pela Portaria NuCAD/SEE 
n°48/2020, com extrato publicado do Diário Oficial do Executivo de 
13/08/2020, determina o seu ArQuIvAMENto por inimputabilidade 
da servidora processada nos termos do Parecer técnico CGE/CSEt_
SEE/NuCAD nº . 75/2021 (26195750) .
Leia-se: “( . . .) considerando o que consta no Processo Administra-
tivo Disciplinar nº 48/2020, instaurado pela Portaria NuCAD/SEE 
n°48/2020, com extrato publicado do Diário Oficial do Executivo de 
13/08/2020, determina o seu ArQuIvAMENto, uma vez ter sido 
a processada A.R.P.S.R., MaSP-1.322.255-9, considerada definiti-
vamente incapaz para o serviço público, segundo ofício SEPLAG/
SCPMSo-DCPM nº 10/2021, devendo ser aposentada, nos termos do 
art. 108 da Lei Estadual nº 869/1952.”

Secretaria de Estado de Educação, Belo 
Horizonte, 03 de março de 2021 .

(a)Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

03 1452866 - 1

Superintendência de 
Desenvolvimento e Avaliação

DESIGNAÇÃo DIrEtor - Ato Nº 290/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 
28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a 
resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE Montes Claros
MoNtES CLAroS
81736 - EE João de Freitas Neto
MASP 1153664-6, Jaqueline Miranda Silva, DIII, a contar da 
publicação .
DESIGNAÇÃo vICE-DIrEtor – Ato Nº 291/2021
A Secretáriade Estado de Educação,no uso da competência que lhe atri-
bui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado e considerando 
a resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,designa servidor/fun-
ção pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o exercício da 
função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Poços de Caldas
CAMPEStrE
124303 - EE rui Barbosa
MASP 1062400-5, reinaldo de Souza, a contar da publicação .
DESIGNAÇÃo DIrEtor - Ato Nº 297/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 
28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a 
resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE Montes Claros
ItACAMBIrA
80527 - EE Edmilson Bicalho Noronha
MASP 1019940-4, Cláudia Daniela Barbosa Soares, DvI, a contar da 
publicação .
DESIGNAÇÃo DIrEtor - Ato Nº 298/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 
28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a 
resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE Monte Carmelo
MoNtE CArMELo
200654 - EEProfessor vicente Lopes Perez
MASP 1051232-5, Evaldo José de Souza, DII, a contar da publicação .
DESIGNAÇÃo DIrEtor - Ato Nº 299/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 
28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a 
resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE São João Del rei
SANtA CruZ DE MINAS
134911 - EE Amélia Passos
MASP 1251663-9, Janaína de Carvalho Silva, Dv, a contar da 
publicação .
DESIGNAÇÃo DIrEtor - Ato Nº 300/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 
28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a 
resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE uberaba
uBErABA
160237 - EE Geraldino rodrigues Cunha
MASP 932013-6, Eduardo Fernandes Callegari, DIv, a contar da 
publicação .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060116.
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DISPENSA vICE-DIrEtor - Ato Nº 301/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,dispensa, a 
pedido, do exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE uberaba
uBErABA
160130 - EE Santa terezinha
MASP 932013-6, Eduardo Fernandes Callegari, PEBIJ- admissão 1, a 
contar da publicação .
DESIGNAÇÃo DIrEtor - Ato Nº 302/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 
28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a 
resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE Divinópolis
PAINS
34797 – EE Padre José Venâncio
MASP 1307370-5, Luís ricardo Fernandes, DIv, a contar da 
publicação .
DISPENSA vICE-DIrEtor - Ato Nº 303/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,dispensa do 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SRE Teófilo Otoni
ouro vErDE DE MINAS
254487 – EE Elisa Leal
MASP 979168-2, Maria José Luiz Lima, PEB2I – admissão 1, a con-
tar da publicação .
DESIGNAÇÃo DIrEtor - Ato Nº 304/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 
28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a 
resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE Teófilo Otoni
ouro vErDE DE MINAS
254487 – EE Elisa Leal
MASP 979168-2, Maria José Luiz Lima, DIv, a contar da publicação .
DESIGNAÇÃo DIrEtor - Ato Nº 305/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 
28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a 
resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE Metropolitana C
BELo HorIZoNtE
2402 - EE três Poderes
MASP 877737-7, Etinéia Duarte de oliveira, DII, a contar da 
publicação .

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

03 1452874 - 1

Assessoria de inspeção Escolar
PortArIA N .º 169/2021

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .291, de 9 de março de 
2020, do artigo 16 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
do Decreto Federal nº 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando o 
Parecer CEE nº 99, de 24 de fevereiro de 2021, fica autorizado o funcio-
namento dos cursos técnico em Análises Clínicas, técnico em Logís-
tica e Especialização técnica de Nível Médio em Enfermagem do tra-
balho, na Escola técnica da Saúde, situada na r . tavares de Melo, 460, 
Centro, em Conselheiro Lafaiete, pelo prazo de 18 (dezoito) meses .
SrE – Conselheiro Lafaiete

PortArIA N .º 170/2021
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .291, de 9 de março de 
2020, do artigo 8º da resolução CEE nº 465, de 19 de julho de 2019, 
do artigo 16 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, e 
considerando o Parecer CEE n.º 141, de 27 de fevereiro de 2021, fica 
autorizado o funcionamento dos cursos de Educação de Jovens e Adul-
tos - EJA - Ensino Fundamental (anos finais) e EJA - Ensino Médio, 
a serem ministrados na modalidade de Educação a Distância - EAD, 
pelo IESGE - Instituto de Ensino e Gestão Educacional, situado na rua 
das Palmeiras, 73, B . Colina verde, em Guanhães, ambos pelo prazo 
de 2 (dois) anos .
SrE – Guanhães

PortArIA N .º 171/2021
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .291, de 9 de março de 
2020, do artigo 8º da resolução CEE nº 465, de 19 de julho de 2019, 
dos artigos 7º, 9º e 16 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, e considerando o Parecer CEE n .º 144, de 27 de fevereiro de 
2021, fica credenciada, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a entidade Venda 
Nova treinamentos Ltda - ME, e autorizado o funcionamento do Colé-
gio Conclusão, com o curso de Educação de Jovens e Adultos –EJA - 
Ensino Fundamental (anos finais) e EJA – Ensino Médio,a serem minis-
trados na modalidade de Educação a Distância – EAD, situado na R. 
Domingos Grosso, 15, B . venda Nova, em Belo Horizonte, ambos pelo 
prazo de 2 (dois) anos .
SrE - Metropolitana C

PortArIA N .º 172/2021
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .291, de 9 de março de 
2020, do artigo 16 da resolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando o Parecer CEE nº 140, de 27 de fevereiro de 2021, fica 
autorizado o funcionamento do Colégio Alegria de viver, com o Ensino 
Médio, situado na r . Corinthians, 363, B . Maracanã, em Montes Cla-
ros, pelo prazo de 3 (três) anos .
SrE – Montes Claros

PortArIA N .º 173/2021
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .291, de 9 de março de 
2020, dos artigos 7º, 9º e 16 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando os Pareceres CEE n .º 142, de 3 de março 
de 2021 e nº 143, de 27 de fevereiro de 2021, fica credenciada, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, a entidade mantenedora Instituto de Educa-
ção Extrema S/S Ltda – ME e autorizado o funcionamento do Colégio 
Pense, com o Ensino Fundamental e Ensino Médio, situado na Estrada 
Municipal Pedro rosa da Silva, 303, B . Morro Grande, em Extrema, 
pelos prazos de 5 (cinco) anos e 3 (três) anos, respectivamente .
SrE – Pouso Alegre

PortArIA N .º 174/2021
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .291, de 9 de março de 
2020, dos artigos 7º, 9º e 16 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, do Decreto Federal nº 5154, de 23 de julho de 2004, e conside-
rando o Parecer CEE n.º 134, de 3 de março de 2021, fica credenciada, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, a entidade mantenedora ral Cursos téc-
nicos EIrELI – ME e autorizado o funcionamento do Centro de Ensino 
Grau técnico uberaba, com os cursos técnico em Administração, téc-
nico em Eletrotécnica e técnico em Segurança do trabalho, pelo prazo 
de 18 (dezoito) meses e com os cursos técnico em Enfermagem e téc-
nico em radiologia, pelo prazo de 2 (dois) anos, situado na r . Senador 
Pena, 521, Centro, em uberaba .
SrE – uberaba

PortArIA N .º 175/2021
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .291, de 9 de março de 
2020, dos artigos 7º, 9º e 16 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando os Pareceres CEE nº 139 e nº 145, publicados 
em 27 de fevereiro de 2021, fica credenciada, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, a entidade IEL- Instituto Educacional Lattes Ltda -ME, e autori-
zado, a partir do início do ano letivo de 2021, o funcionamento do IEL 
– Instituto Educacional Lattes, com o Ensino Médio, situado na r . vila 
rica, 156, B . Cruzeiro, em unaí, pelo prazo de 3 (três) anos .
SrE – unaí

Atos assinados pelo Subsecretário de Articulação Educacional
Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

03 1452559 - 1

Superintendências regionais 
de Ensino - SrE

SrE de Almenara
Diretor: Pacifico Ferraz Souto

FÉrIAS-PrÊMIo AFAStAMENto – Ato Nº 02/2021
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 
8 .656, de 02/07/2012, à servidora: Cachoeira de Pajeú - E . E . Barão do 
rio Branco, Masp 807 .506-1, Lílian Lopes do Amaral, AtB3G, Adm . 
01, por 01 mês, referentes ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
04/03/2021 .

Pacífico Ferraz Souto
Superintendente regional de Ensino/Almenara

03 1452657 - 1

SrE de Barbacena
Diretora: Patricia russo Coelho Lima

Afastamento Preliminar à Aposentadoria-Ato nº 001/2021
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADo-
rIA voLuNtárIA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989, 
do(s) servidor(es): Andrelândia, EE. “Visconde de Arantes”, MaSP: 
353819-6, Maria de Fátima Nogueira, a partir de 01/03/2021, referente 
ao EEB II D, Nº de Admissão 3, à vista de requerimento de aposenta-
doria pelo art . 144 do ADCt da CE/89, incluído pela Emenda Consti-
tucional Estadual nº 104, de 2020, combinado com o artigo 40, § 1º, 
inciso III, alínea “b” da CF/88, com redação dada pela EC 41/03 com 
direito à média das remunerações de contribuição proporcional a 5192 
dias de exercício .

Afastamento Preliminar à Aposentadoria-Ato nº 002/2021
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADo-
rIA voLuNtárIA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989, 
do(s) servidor(es): Capela Nova, EE. “Chiquinho de Paiva”, MaSP: 
534599-6, Patrícia Cristina de oliveira Barbosa, a partir de 01/03/2021, 
referente ao PEB III P, Nº de Admissão 1, à vista de requerimento de 
aposentadoria pelo art . 147, §§ 1º e 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, do 
ADCt, acrescentado pela Emenda Constitucional Estadual 104 de 
2020, com direito à remuneração integral .

Afastamento Preliminar à Aposentadoria - Ato nº 002/2021
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA 
voLuNtárIA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989 e art . 9º 
da LCE nº 64/2002, com redação dada pela LCE nº 156/2020, do(s) 
servidor(es): Madre de Deus de Minas, EE. “Sousa Leite”, MaSP: 
364227-9, Maria Aparecida Carvalho Nascimento Andrade, a partir de 
01/03/2021, referente ao PEB III P, Nº de Admissão 1, à vista de reque-
rimento de aposentadoria pelo Artigo 144 do ADCt da CE/89, inclu-
ído pela ECE nº 104/2020 c/c artigo 6º da ECF nº 41/03, c/c § 5º do 
art . 40 da CF/88, com direito à remuneração integral, correspondente à 
carga horária de 24 h/a de extensão, acrescido da gratificação de vice-
direção conforme 1883 dias de percepção; MaSP: 527787-6, Geraldo 
Magela de oliveira, a partir de 01/03/2021, referente ao PEB III P, Nº 
de Admissão 1, à vista de requerimento de aposentadoria pelo Artigo 
146, §§ 4º e 6º, inciso I e § 7º, inciso I do ADCt, acrescentado pela 
ECE nº 104/2020, com direito à remuneração integral, correspondente à 
carga horária de 11 h/a de extensão de extensão de carga horária .

Férias-Prêmio-Concessão – Ato nº 013/2021
CoNCEDE trÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Cipotânea, EE. “José Dias 
Pedrosa”, MaSP: 884291-6, José Neri Custódio, PEB III O, na função 
DIII, Nº de Admissão 1, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir 
de 15/11/2020, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247, 
de 22 de julho de 2020, e nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .

opção remuneratória - Ato nº 003/2021
rEGIStrA oPÇÃo rEMuNErAtÓrIA, nos termos do inciso II, 
art . 23 da Lei nº 21710, de 2015 e art . 28-A da Lei nº 15293, de 2004, 
do(s) servidor(es): Alto Rio Doce, EE. “São José”, MaSP: 1334990-7, 
Ana Carolina de Araújo Couto, AtB II C, Nº de Admissão 2, pela remu-
neração do cargo de provimento efetivo acrescida de 50% (cinquenta 
por cento) da remuneração do cargo de provimento em comissão de 
Secretário de Escola SE-Iv, a partir de 23/02/2021 .

opção remuneratória – Ato nº 001/2021
rEGIStrA oPÇÃo rEMuNErAtÓrIA, nos termos do § 1º, artigo 
23 da Lei nº 21710, de 2015, e art . 28-A da Lei nº 15293, de 2004, do(s) 
servidor(es): Alto Rio Doce, EE. “Antonino Teixeira de Carvalho”, 
MaSP: 983560-4, Elaine da Silva Miranda, PEB II o, Nº de Admis-
são 1, pelo recebimento do dobro da remuneração do cargo de provi-
mento efetivo, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração 
do cargo de provimento em comissão de Diretor de Escola DvI, a partir 
de 13/02/2021 .

Patrícia russo Coelho Lima
Diretora

02 1452275 - 1

rEtIFICAÇÃo - Ato Nº 006/2021
RETIFICA, NO(S) ATO(S) de Retificação de Férias-Prêmio-Con-
cessão, ao(s) servidor(es): Piedade do rio Grande, EE . “Dr . Antônio 
Batista do Nascimento”, MaSP: 1006955-7, Altair Sebastião de Sousa, 
PEB II G, Nº de Admissão 1, Ato nº 41/2008, publicado em 23/10/2008, 
por motivo de acerto de vida funcional, onde se lê: referente ao 1º quin-
quênio, a contar de 21/06/2008, leia-se: referente ao 1º quinquênio, a 
contar de 21/07/2008 . 

Patrícia russo Coelho Lima
Diretora

02 1452281 - 1

SrE de caratinga
FÉrIAS-PrÊMIo/ AFAStAMENto – Ato Nº 19/21
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do inciso II § 1º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/
SEE Nº 8 .656, de 02/07/2012, ao(s) servidor(es): Caratinga - EE 
Menino Jesus de Praga, MaSP 934520-8, roseli do Carmo de Souza 
Nascimento, PEB II N, Adm . 01, por 01 mês, referente ao 3º quinquê-
nio de exercício, a partir de 08/03/21 .

AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA - Ato Nº 
02/21
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA 
voLuNtárIA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/ 1989, cc § 8º, 
art . 1º da Lei Complementar 138, de 28/04/2016, acrescentado pelo art . 
1º da Lei Complementar nº 145, de 29/12/2017, do(s) servidor (es): 
Caratinga - EE Prof . Joaquim Nunes, MaSP 991296-5, Maria Apare-
cida Moreira rosa, a partir de 01/02/2021, ASB I G – Adm . 01, à vista 
de requerimento de aposentadoria pelo artigo 147, § 2º, inciso I, e § 3º, 
inciso I, do ADCt, acrescentado pela Emenda Constitucional Estadual 
nº 104, de 2020, com direito à remuneração integral com paridade, cor-
respondente à carga horária de 30 h semanais .

ABoNo DE PErMANÊNCIA - Ato Nº 03/21
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do Art . 40, 
inciso III, alínea “a” (incluindo aposentadoria especial de professor) 
da CF/88, redação dada pela ECF nº 41 de 2003, ao(s) servidor (es): 
Caratinga – EE Isabel vieira, MaSP 565806-7, Alcione da Consolação 
Antonieta Lisboa, PEB I B, Adm . 03, a partir de 17/02/21 .

03 1452569 - 1

SrE de coronel Fabriciano
Diretora: Edvânia de Lana Morais Andrade

FÉrIAS-PrÊMIo/ AFAStAMENto – Ato Nº 02/2021
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-
PrÊMIo,EM CArátEr ExCEPCIoNAL, nos termos da resolução 
Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 3 de julho de 2018, c/c o inciso 
II, art .5º da Deliberação Comitê Extraordinário CovID-19 nº 2 de 16 
de março de 2020, aos servidores: Coronel Fabriciano SrE Coronel 
Fabriciano MaSP 1 .063 .294-1 Janaina Karina Lopes Araujo tDE2D, 
admissão 01, por 01 mês referente ao 3º quinquênio de exercício a par-
tir de 26/02/2021 .

FÉrIAS-PrÊMIo/ AFAStAMENto – Ato Nº 03/2021
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 3 de 
julho de 2018, aos servidores: Coronel Fabriciano SrE Coronel Fabri-
ciano MaSP: 868 .742-8 Dalva Morais Silva Gonçalves ANE2J, admis-
são 01, por 01 mês referente ao 3º quinquênio de exercício a partir de 
03/05/2021; MaSP: 884 .330-2 Norma Aparecida Martins da Silva Dan-
tas tDE3I/FGD-5, admissão 01, por 01 mês referente ao 3º quinquênio 
de exercício a partir de 31/05/2021

AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto – Ato Nº 01/2021
rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art. 19 da Ins-
trução Normativa SEPLAG/SCAP nº 01/2012 por até oito dias conse-
cutivos ao(s) servidor(es): timóteo EE São Sebastião MaSP: 849 .951-9 
Eliete oliveira Nunes AtBD1A, admissão 01, a partir de 14/02/2021 .

03 1452477 - 1

rEtIFICAÇÃo - Ato Nº 10/2021
rEtIFICA No Ato DE FÉrIAS PrÊMIo AFAStAMENto no que 
se referente (s) ao (os) servidor(es): timóteo EE Leôncio de Araújo 
MaSP: 390 .082-6 Sara Silva Figueiredo AtB5L/SEIv, admissão 01, ato 
nº 03/2021 publicado em 18/02/2021, por incorreção no quinquênio de 
referência, onde se lê: referente ao 4º e 5º quinquênios de exercício, 
leia-se: referente ao 3º e 5º quinquênios de exercício . 
rEtIFICAÇÃo - Ato Nº 11/2021
rEtIFICA No Ato DE CoNCESSÃo DE BIÊNIo no que se refe-
rente (s) ao (os) servidor(es): EE Antônio MaSP: 852 .941-4 Adriane 
Ferreira Fernandes ramos PEB1I, admissão 01, ato nº 16/04 publicado 
em 16/06/2004, por erro na vigência onde se lê: referente ao 5º biênio 
de exercício a partir de 23/05/2004, leia-se: referente ao 5º biênio de 
exercício a partir de 27/06/2004

03 1452481 - 1

AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA – rEGrA 
DE trANSIÇÃo – PEDáGIo - Ato Nº 01/2021
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA 
voLuNtárIA, nos termos do (§24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º 
da LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020) do (s) 
servidor (es): Ipatinga Escola Estadual Dona Canuta rosa de oliveira 
Barbosa MaSP: 515 .132-9 vera Lúcia Dias Soares a partir da data de 
publicação, referente ao PEB3G, admissão 02, à vista de requerimento 
de aposentadoria pelo art . 147,§§ 1º e 2º, inciso II, e §3º, inciso II do 
ADCT acrescentado EC 104/20. Art. 40, § 1°, inciso III, alínea “a” 
(integral) c/c § 5º da CF/88 com a redação dada pela EC nº41/03 com 
direito à média das remunerações de contribuição, integral, correspon-
dente à carga horária de 108 horas mensais .

ANuLAÇÃo - Ato Nº 12/2021
ANuLANo Ato DE rEtIFICAÇÃo DE FÉrIAS-PrÊMIo CoN-
CESSÃo no que se referente (s) ao (os) servidor(es): timóteo EE 
Antônio MaSP: 852 .941-4 Adriane Ferreira Fernandes ramos PEB1I, 
admissão 01, ato nº 05/2021 publicado em 11/02/2021, por impossibi-
lidade de retificar.

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo – Ato Nº 06/2021 .
CoNCEDE trÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art . 31 da CE/1989, ao(s) servidor(es): Ipatinga EE Professora Elza 
de oliveira Lage MaSP: 1 .383 .446-0 Josimar Carmo de Souza Fanti-
nato AtB2C, admissão 01, referente ao 1º quinquênio de exercício a 
partir de 17/01/2020 .

03 1452479 - 1

SrE de curvelo
Diretora: Elizete Alves Matoso

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo - Ato Nº 19/2021- CoNCEDE 
trÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do §4º do art . 31 
da CE/1989 ao(s) servidor(es): Curvelo- Escola Estadual “ Bolivar de 
Freitas” MaSP 1.240.163-4 Kelly Martins Silva, PEBIB, adm.02, refe-
rente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 30/09/20 que poderão ser 
usufruídos a critério da administração a partir de 01/01/22 nos termos 
da lei Complementar Federal Nº 173/2020 e considerando o teor dos 
Pareceres Jurídicos de nº 16 .247 de julho de 2020 e nº 16 .244 de julho 
de 2020 aprovados pelo Advogado Geral do Estado .

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo - Ato Nº 20/2021- CoNCEDE 
trÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do §4º do art . 31 
da CE/1989 ao(s) servidor(es): Curvelo- Escola Estadual “ Interven-
tor Alcides Lins” MaSP 296.592-9 Márcio Afonso Cordeiro, PEBIIIL, 
adm .03, referente ao 4º quinquênio de exercício a partir de 01/02/21 que 
poderão ser usufruídos a critério da administração a partir de 01/01/22 
nos termos da lei Complementar Federal Nº 173/2020 e considerando o 
teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247 de julho de 2020 e nº 16 .244 
de julho de 2020 aprovados pelo Advogado Geral do Estado .

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo - Ato Nº 21/2021- CoNCEDE 
trÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do §4º do art . 31 
da CE/1989 ao(s) servidor(es): Curvelo- Escola Estadual “ Minis-
tro Adauto Lúcio Cardoso” MaSP 1.027.680-6 Daniela Fernandes 
Silva, PEBIC adm .01 referente ao 1º quinquênio de exercício a par-
tir de 31/05/2020 que poderão ser usufruídos a critério da administra-
ção a partir de 01/01/22 nos termos da lei Complementar Federal Nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247 de 
julho de 2020 e nº 16 .244 de julho de 2020 aprovados pelo Advogado 
Geral do Estado .

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo - Ato Nº 22/2021- CoNCEDE 
trÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do §4º do art . 31 
da CE/1989 ao(s) servidor(es): Curvelo- Escola Estadual “ Ministro 
Adauto Lúcio Cardoso” MaSP 943.270-9 Paulo Sérgio Ferreira de 
Almeida, PEBIIIL, adm .01 referente ao 4º quinquênio de exercício a 
partir de 22/11/20 que poderão ser usufruídos a critério da administra-
ção a partir de 01/01/22 nos termos da lei Complementar Federal Nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247 de 
julho de 2020 e nº 16 .244 de julho de 2020 aprovados pelo Advogado 
Geral do Estado .

03 1452422 - 1

SrE de ituiutaba
AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA - Ato Nº 
03/2021
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA 
voLuNtárIA, nos termos do § 20 do art . 36 da CE/1989 e artigo 147 
do ADCt, acrescentado pela EC nº 104 , de 2020, do(s) servidor(es): 
Ituiutaba - E .E . Gov . Israel Pinheiro – MaSP 829 .506-5 .03, rosaline 
Macedo França Freitas, a partir da publicação deste ato, referente ao 
PEBIIIP, à vista de requerimento de aposentadoria pelo Artigo 147, § § 
1º e 2º, Inciso I, e § 3º, Inciso I, do ADCt, acrescentado pela Emenda 
Constitucional Estadual nº 104 de 2020, com direito à remuneração 
integral, correspondente à carga horária de 108h/a .

Luciene teresinha de Souza Bezerra
Superintendente da SrE de Ituiutaba

03 1452643 - 1

SrE de monte carmelo
SrE MoNtE CArMELo

PortArIA INAuGurAL DE SINDICÂNCIA ADMSItrAtIvA
A Superintendente da SrE de Monte Carmelo, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos da resolução SEE nº . 4 .291, de 09 de março 
de 2020,
rESoLvE:
A). Determinar a instauração de Sindicância Administrativa para apurar 
avarias provocadas em veículo oficial placa – HMH-5403, da Superin-
tendência regional de Ensino de Monte Carmelo .
B) . Designar, uma Comissão composta pelos servidores: Sônia Apare-
cida Cruvinel - MASP: 1192992-4, Adriana Maria Faustino - MASP: 
446076-2 e Lucimar Aparecida Pereira - MASP: 1178977-3, para sob 
a Presidência do primeiro, encarregarem-se dos respectivos trabalhos, 
até final conclusão.

Monte Carmelo, 03 de março de 2021 .
Dinorá de Fátima Gonçalves Moraes – MASP 322665-1

Superintendente da SrE de Monte Carmelo
03 1452777 - 1

SrE de Nova Era
Diretora: Janua Caeli Gervásio Galvão

rEMANEJAMENto - Ato N° 38/2021
rEMANEJA, nos termos do art . 19, da Lei nº 9381, de 18/12/1986, 
a servidora: Nova Era, MaSP 1255259-2, Karine ribeiro da Silva, 
PEB1A, Matemática, 16 h/a, 3º cargo, da EE Nossa Senhora de Fátima 
para a EE Padre vidigal, a contar de 03/03/2021 .

03 1452765 - 1

SrE de Patrocínio
Diretora: Luzia Fátima Santos de Paiva

FÉrIAS-PrÊMIo/ CoNCESSÃo – Ato Nº 04/2021
CoNCEDE trÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Ibiá – E .E . “Dr . Pedro Dias 
dos Reis”, MaSP 864638-2, Inês Nascimento Correa, EEB II G, admis-
são 1, referente ao 3º quinquênio de exercício a partir de 26/9/2020, 
que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 
01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 
e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16 .247, de 22 
de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo 
Advogado-Geral do Estado; E.E. “São José”, MaSP 1403594-3, Elaine 
Pereira de Souza, AtB I B, admissão 1, referente ao 1º quinquênio de 
exercício a partir de 27/11/2020, que poderão ser usufruídos, a critério 
da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Comple-
mentar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurí-
dicos de nos 16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho 
de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado; MaSP 1127233-3, 
Elizabeth Cristina Alves, PEB I C, admissão 2, referente ao 1º quinqu-
ênio de exercício a partir de 29/5/2020, que poderão ser usufruídos, a 
critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Parece-
res Jurídicos de nos 16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de 
julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado; Patrocínio 
– E.E. “Profª Ormy Araújo Amaral”, MaSP 1122929-1, Maisa Lisboa 
ramos dos Santos, PEB I B, admissão 5, referente ao 2º quinquênio de 
exercício a partir de 24/7/2014, com vigência de pagamento a partir de 
27/7/2020, data da averbação, que poderão ser usufruídos, a critério da 
Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complemen-
tar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos 
de nos 16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .

03 1452632 - 1

SrE de Sete Lagoas
Diretor: Claudio renato Souza Abreu

AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto – Ato N .º 61/2021
rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei n.º 869, de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, à servidora: Funilândia, E.E. Aluísio Ferreira de 
Souza, MaSP 1 .327 .747-0, Marilene das Graças Silva Magalhães Dias, 
AtBIB, admissão 02, a partir de 05/02/2021 .

AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA – Ato 
Nº62/2021
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA 
voLuNtárIA,( DIrEIto ADQuIrIDo ) nos termos do § 24 do 
art .36 da CE/1989 e artigo 9º da LCE64, de 2002, redação dada pela 
LCE nº 156,de 2020,da servidora Sete Lagoas, E .E . Dr . Arthur Ber-
nardes, MaSP 389 .512-5, Lúcia de Jesus Costa, a partir de 01/03/2021, 
referente ao cargo 01, PEBIP, à vista de requerimento de aposentadoria 
pelo art .144 do ADCt da CE/89,incluído pela EC nº104/2020, c/c art .6º 
da EC41/03 e §5º do art .40 da CF/88, correspondente à carga horária de 
129 h/a, com direito à remuneração integral .

AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA – Ato 
Nº63/2021
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA 
voLuNtárIA, (trANSIÇÃo/PEDáGIo-ProFESSor-INtE-
GrAL/PArIDADE, INGrESSo AtÉ 31/12/2003), nos termos do §24 
do art . 36 da CE/89 e art .9º da LCE 64, de 2002, redação dada pela 
LCE nº 156, de 2020), da servidora: Paraopeba - E .E . Padre Augusto 
Horta, MaSP 809 .859-2, Sonaly Fabricia ribeiro teixeira, a partir de 
01/03/2021, referente ao cargo 01, PEBIIJ à vista de requerimento de 
aposentadoria pelo art . 147, §§1º e 2º, Inciso I e 3º, inciso I, ADCt e 
EC 104/20, com direito à remuneração integral, correspondente à carga 
horária de 108 h/a .

AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA – Ato 
Nº64/2021
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADo-
rIA voLuNtárIA, (trANSIÇÃo /PEDáGIo-ProFESSor-IN-
tEGrAL/PArIDADE, INGrESSo AtÉ 31/12/2003), nos termos do 
§24 do art . 36 da CE/89 e art .9º da LCE 64, de 2002, redação dada 
pela LCE nº 156, de 2020), da servidora: Sete Lagoas - E .E . Maria 
Amâncio, MaSP 848.632-6, Rosemary Teixeira Abreu, a partir de 
04/03/2021, referente ao cargo 01, PEBII0 à vista de requerimento de 
aposentadoria pelo art . 147, §§1º e 2º, Inciso I e 3º, inciso I, ADCt e 
EC 104/20, com direito à remuneração integral, correspondente à carga 
horária de 119 h/a .

ALtErAÇÃo DE NoME – Ato N .º65/2021
ALtErA o NoME, à vista de documento apresentado, da servidora: 
Sete Lagoas, E .E . Professor rousset, MaSP 1 .397 .195-7, valéria Fer-
reira álvares Fonseca, para valéria Ferreira álvares .

FÉrIAS – PrÊMIo AFAStAMENto – Ato Nº 66/2021
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS – PrÊMIo, 
nos termos do § 2º do art . 3º da resolução SEPLAG/SEE Nº 8656 de 
02/07/2012, ao servidor: Sete Lagoas – E. E. Professor Cândido Aze-
redo, MaSP378 .069-9, Jeanine Angélica de oliveira, AtBv I/SEII, 
cargo 01, por 01 mês referente ao 3º quinquênio de exercício a partir 
de 31/05/2021 .

FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo – Ato Nº67/2021
CoNCEDE trÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do artigo 31 da CE/89, aos servidores: Cachoeira da Prata – E . E . Maria 
Anália Mendes Ferreira, MaSP 333 .123-8, Lázia de Almeida Nogueira 
Melo, EEBIIH/Dv, cargo 02, referente ao 3º quinquênio de exercício 
a partir de 19/12/2017; Matozinhos – E . E . Bento Gonçalves, MaSP 
389 .516-6, Marco Antônio vieira, PEBIIP/DII, cargo 02, referente ao 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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6º quinquênio de exercício a partir de 13/05/2020; Sete Lagoas – E . E . 
Edith Furst, MaSP 1 .243 .331-4, ricardo de Aquino rodrigues, PEBIC, 
cargo 03, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 03/05/2020; 
E . E . Modestino Andrade Sobrinho, MaSP 972 .724-9, Lindalva Alves 
Pereira Guimarães, PEBIIIF/Dv, cargo 01, referente ao 4º quinquênio 
de exercício a partir de 14/05/2020; E. E. Professor Cândido Azeredo, 
MaSP 947 .647-4, Kênia Patrícia Souza e Silva, PEBIIC/DII, cargo 03, 
referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 19/04/2020 .

FÉrIAS – PrÊMIo CoNCESSÃo - Ato Nº 68/2021
CoNCEDE trÊS MESES DE FÉrIAS – PrÊMIo, nos termos do § 
4º do art . 31, da CE/1989, aos servidores: Sete Lagoas – E . E . Antô-
nio Francisco de oliveira, MaSP 1 .329 .424-4, Joice Hailla de Sousa 
Gomes, PEBIC, cargo 02, referente ao 1º quinquênio de exercício a 
partir de 22/05/2020, que poderão ser usufruídos a critério da Adminis-
tração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei complementar Federal 
nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247 
de 22 de julho de 2020 e nº 16 .244 de 14 de julho de 2020, aprova-
dos pelo Advogado Geral do Estado; MaSP 1 .221 .466-4, Andreia Cris-
tina Coelho da Silva, PEBIB, cargo 03, referente ao 1º quinquênio de 
exercício a partir de 11/10/2020, que poderão ser usufruídos a critério 
da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres jurídicos de 
nº 16 .247 de 22 julho de 2020 e nª 16 .244 de 14 de julho de 2020, 
aprovados pelo Advogado Geral do Estado; E . E . Edith Furst, MaSP 
1 .119 .623-5, Marina Lanza venuto, PEBIF, cargo 01, referente ao 3º 
quinquênio de exercício a partir de 29/01/2021, que poderão ser usu-
fruídos a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos 
da Lei Complementar nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres 
Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020 e nº 16 .244, de 14 de 
julho 2020, aprovados pelo Advogado Geral do Estado; E . E . Profes-
sor Cândido Azeredo, MaSP 1.230.446-5, João Paulo Pereira da Silva, 
PEBIB, cargo 03, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 
15/02/2021, que poderão ser usufruídos a critério da Administração, a 
partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar nº 173/2020 e 
considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho 
de 2020 e nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado 
Geral do Estado; MaSP 1 .170 .222-2, Flávia Aparecida Gomes de oli-
veira, PEBIA, cargo 03, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir 
de 27/02/2021, que poderão ser usufruídos a critério da Administração, 
a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar nº 173/2020 e 
considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho 
de 2020 e nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado 
Geral do Estado .

Cláudio renato Souza Abreu
Diretor da SrE - de Sete Lagoas

03 1452726 - 1

SrE de uberaba
rEtIFICAÇÃo – Ato Nº 07/2021
Retifica, no ato de Opção remuneratória, referente à servidora: Araxá, 
E .E . Armando Santos, Daniela Cristina Balduíno, MaSP: 879857-1, 
PEBIIC, adm .03, ato 03/2021, publicado em 18/02/2021, por incorre-
ções; onde se lê: EEB; DIII, leia-se: PEBIIC, DII .

03 1452853 - 1

rEDuÇÃo DA CArGA HorárIA DE SErvIDor rESPoNSá-
vEL Por ExCEPCIoNAL - Ato Nº 01/2021
Concede redução da Carga Horária de trabalho, para vinte horas sema-
nais, nos termos do art . 1º da Lei 9 .401 de 18/12/86, por seis meses, 
a: uberaba, SrE, Marcilene Marques Menezes, MaSP: 1400909-6, 
tDEIB adm .01, por prorrogação .

FÉrIAS PrÊMIo/AFAStAMENto - Ato Nº 06/2021
Autoriza Afastamento para Gozo de Férias Prêmio, nos termos do 
§2º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012 à servidora: uberaba, SrE, Maria Célia da Cunha Ferreira, 
MaSP: 817353-6, tDEvL, adm .01, por 01 mês referente ao 5º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 08/03/2021 .

AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA - Ato Nº 
07/2021
registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria por invalidez, a 
ser concedida por decisão judicial à servidora: Iturama, E .E . tira-
dentes, rosa de Fátima Medeiros Silva, MaSP: 806752-2, a partir de 
08/11/2019 (data da sentença), referente ao ASBIA, 1º cargo, com 
direito, nos termos da decisão judicial processo número 0028917-13-
2012 .8 .13 .0344, à remuneração proporcional a 19/30 anos .

AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA - Ato Nº 
08/2021
registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria voluntária, nos ter-
mos do § 24 do art . 36 da CE/ 1989, da servidora: Campos Altos, E .E . 
Padre Clemente de Maleto, Maria das Graças da Silva de Andrade, 
MaSP: 195781-0, a partir de 01/03/2021 referente ao AtBvN, adm .02, 

à vista de requerimento de aposentadoria pelo art .144 do ADCt da 
CE/89, incluído pela ECE nº 104/20, c/c art .40 da CF/88, com redação 
dada pela EC nº 41/03, c/c art .6º da EC nº 41/03, com direito à remu-
neração integral .

AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA - Ato Nº 
09/2021
registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria voluntária, nos ter-
mos do § 24 do art . 36 da CE/ 1989 e art .9º da LCE 64/2002, redação 
dada pela LCE 156/2020 da servidora: Araxá, E.E. Delfim Moreira, Ana 
Maria Afonso Furtado, MaSP: 830517-9, a partir de 01/03/2021, refe-
rente ao PEBIIIH, adm .01, à vista de requerimento de aposentadoria 
pelo art .147, §1º e 2º, inciso I e §3º, inciso I, ADCt, acrescentado pela 
EC nº 104 de 2020, com direito à remuneração integral, correspondente 
à carga horária de 108h/a (rB) . – uberaba, E .E . Aurélio Luiz da Costa, 
Claudia Andrea resende Borges Ciabotti, MaSP: 932795-8, a partir de 
01/03/2021, referente ao PEBIIIP, adm .01, à vista de requerimento de 
aposentadoria pelo Artigo 144 do ADCt da CE/89, incluído pela EC nº 
104/2020 c/c Art. 40, § 1°, inciso III, alíneas “a” e §5º da CF/88 com 
a redação dada pela EC nº 41/03-sem paridade, com direito à média 
das remunerações de contribuição, integral sendo a última remuneração 
correspondente à carga horária de 108h/a (rB) .

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo – Ato Nº 10/2021
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do §4º do art .31, da 
CE/1989, aos servidores: Araxá, E .E . Maria de Magalhães, Alexandre 
ribeiro rosa, MaSP: 936688-1, AtBIID, adm .03, referente ao 2º quin-
quênio a partir de 11/01/2021 que poderão ser usufruídos, a critério 
da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Comple-
mentar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurí-
dicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020, e nº 16 .244, de 14 de julho 
de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado . – Maria Emília 
de Melo, MaSP: 1267825-6, PEBIB, adm .02, referente ao 1º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 29/01/2021 que poderão ser usufruídos, 
a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Parece-
res Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020, e nº 16 .244, de 14 de 
julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado . – uberaba 
E .E . Francisco Cãndido xavier, Elaine Maria de Assis Alves, MaSP: 
1264497-7, PEBIB, adm .03, referente ao 1º quinquênio de exercício, a 
partir de 29/01/2021 que poderão ser usufruídos, a critério da Adminis-
tração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Fede-
ral nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 
16 .247, de 22 de julho de 2020, e nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .

03 1452852 - 1

SrE de varginha
Diretor: thiago de oliveira Sias

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo – Ato Nº 04/21
CoNCEDE trÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, ao (s) servidor (es): Alfenas, em Afastamento 
Preliminar à Aposentadoria, MaSP 373 .036-3, regina Maria Marques, 
PEB III P, adm . 1, referentes ao 1º quinquênio de exercício a partir de 
01/09/97, restando-lhe 02 meses por ter usufruído 01 mês indevida-
mente, no período de 04/08/97 a 04/09/97; Alfenas, em Afastamento 
Preliminar à Aposentadoria, MaSP 373 .036-3, regina Maria Marques, 
PEB III P, adm . 1, referentes ao 2º quinquênio de exercício a partir de 
02/09/02 .

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo – Ato Nº 05/21
CoNCEDE trÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, ao (s) servidor (es): Alfenas, E .E . Cel . José 
Bento, MaSP 747 .971-0, olívia de Fátima Lima, PEB III P, adm . 1, 
ref . ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 10/11/20, que poderão 
ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o 
teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020 e nº 
16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do 
Estado; Boa Esperança, E .E . Prof .ª Silvia Mesquita, MaSP 974 .529-0, 
Ederma França da Cunha, PEB II F, adm . 1, ref . ao 3º quinquênio de 
exercício, a partir de 16/07/20, que poderão ser usufruídos, a critério da 
Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complemen-
tar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos pareceres Jurídicos 
de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020, e nº 16 .244, de 14 de julho de 
2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado; Boa Esperança, E .E . 
Prof .ª Silvia Mesquita, MaSP 1 .130 .448-2, Alexandre Furtado, PEB 
I B, adm . 2, ref . ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 24/08/20, 
que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 
01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e 
considerando o teor dos pareceres Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho 
de 2020, e nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advoga-
do-Geral do Estado; Boa Esperança, E .E . Dr . Joaquim vilela, MaSP 
1 .201 .391-8, Cristiane Fagundes Carvalho Campos, PEB I B, adm . 3, 
ref . ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 16/06/2020, que pode-
rão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, 
nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando 

o teor dos pareceres Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020, e 
nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do 
Estado; Cambuquira, E .E . Maria umbelina de Andrade Gomes, MaSP 
333 .499-2, Dayse Dutra Fonseca oliveira, PEB I B, adm . 3, ref . ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 31/07/20, que poderão ser usufru-
ídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos 
da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos 
pareceres Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020, e nº 16 .244, 
de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado; 
Cambuquira, E .E Clóvis Salgado, MaSP 355 .068-8, Adilson Gonçal-
ves ribeiro, ASE III P, adm . 1, ref . ao 8º quinquênio de exercício, a 
partir de 08/06/20, que poderão ser usufruídos, a critério da Adminis-
tração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Fede-
ral nº 173/2020 e considerando o teor dos pareceres Jurídicos de nº 
16 .247, de 22 de julho de 2020, e nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado; Campanha, E .E . Zoroastro 
de oliveira, MaSP 1 .045 .027-8, Carlos Eduardo Dias Carneiro, PEB 
II B, adm . 3, ref . ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 24/10/20, 
que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 
01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e 
considerando o teor dos pareceres Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho 
de 2020, e nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advoga-
do-Geral do Estado; Campos Gerais, E .E . Padre Antônio vieira, MaSP 
381 .247-6, valmira Coelho Pereira, PEB III N, adm . 2, ref . ao 5º quin-
quênio de exercício, a partir de 26/06/20, que poderão ser usufruídos, 
a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos pareceres 
Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020, e nº 16 .244, de 14 de 
julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado; Elói Men-
des, E .E . targino Nogueira, MaSP 370 .962-3, Geralda Lucimara Penha 
Mendes, AtB v L, adm . 2, ref . ao 6º quinquênio de exercício, a partir 
de 04/06/20, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos pareceres Jurídicos de nº 16 .247, 
de 22 de julho de 2020, e nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNtAGEM EM DoBro/APoSENtADorIA – 
Ato Nº 02/21
AutorIZA CoNtAGEM EM DoBro DE FÉrIAS-PrÊMIo 
PArA APoSENtADorIA, nos termos do inciso I do art . 114 do 
ADCt da CE/1989, ao (s) servidor (es): Campo do Meio, em Afas-
tamento Preliminar à Aposentadoria, MaSP 157 .313-8, Alba Moscar-
dini D’Assunção, PEB I J, adm. 2, concedidas pelos atos nº 15/96, nº 
53/01, nº 13/07 e nº 43/12, publicado (s) respectivamente em 24/05/96, 
29/08/01, 31/03/07 e 09/11/12, 28 dias, referente (s) ao 1º quinquênio 
de exercício, restando-lhe 02 meses 02 dias .

AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto – Ato Nº 05/21
rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto, nos termos 
da alínea “b” do art. 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, ao (s) servidor (es): três Corações, E .E . Américo 
Dias Pereira, MaSP 261 .310-7, Maria do Carmo de Andrade Junqueira 
Grossi, PEB Iv L, adm . 2, a partir de 25/01/21 .

oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErAtÓrIA - Ato Nº 02/21
rEGIStrA oPÇÃo rEMuNErAtÓrIA, nos termos do inciso II, art . 
23 da Lei nº 21710, de 2015, e art . 28-A da Lei nº 15293, de 2004, do (s) 
servidor (es): Alfenas, E .E . Prof . viana, MaSP 1 .320 .979-6, rolién José 
vieira Cirilo, PEB I B, adm . 3, e PEB I A, adm . 04, pela remuneração 
do cargo de provimento efetivo acrescida de 50% da remuneração do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Escola D III, a partir 
de 16/02/21, vinculado à admissão 03 .

DESIGNAÇÃo DE LoCAL DE ExErCÍCIo – Ato Nº 04/21
DESIGNA, nos termos do Decreto nº 18 .073, de 08/09/76, o (s) ser-
vidor (es), para: Machado, E .E . rubens Garcia, MaSP 1 .228 .419-6, 
Mariana de Cássia Lima Corsini, AtB II C, adm . 3, de Machado, 
CESEC Dr . tancredo de Almeida Neves, devendo entrar em exercício a 
partir do 1º dia útil subsequente à data desta publicação .

AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA – Ato Nº 
01/21
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA 
voLuNtárIA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989 e artigo 9º 
da LCE nº 64, de 2002, com redação dada pela LCE nº 156, de 2020 
do servidor: três Corações, E .E . Godofredo rangel, MaSP 950 .897-9, 
Delma Lélis ribeiro, a partir de 06/02/21, referente ao AtB v I, adm . 
1, `a vista de requerimento de aposentadoria pelo art . 147, § 2º, inciso 
I, e § 3º, inciso I, do ADCt, acrescentado ECE 104/20, com direito à 
remuneração integral .

AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA – Ato Nº 
01/21
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA 
voLuNtárIA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989 e artigo 9º 
da LCE nº 64, de 2002, com redação dada pela LCE nº 156, de 2020 do 
servidor: Nepomuceno, E .E . Cel . Joaquim ribeiro, MaSP 300 .167-4, 
Walquíria Maria Antunes Andrade, a partir de 01/03/21 referente ao 
PEB II I, adm . 2, `a vista de requerimento de aposentadoria pelo art . 
147, § 2º, inciso II, e § 3º, inciso II, do ADCt, acrescentado pela EC 
104/2020, com direito à média das remunerações de contribuição Inte-
gral, sendo a última remuneração correspondente à carga horária de 
108 h/a .

AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA – Ato Nº 
02/21
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA 
voLuNtárIA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989 e artigo 9º 
da LCE nº 64, de 2002, com redação dada pela LCE nº 156, de 2020 do 
servidor: Santana da vargem, E .E . Padre João Neiva, MaSP 859 .303-0, 
Maria José da Silva, a partir de 01/03/21 referente ao PEB II H, adm . 
1, à vista de requerimento de aposentadoria pelo art . 144 do ADCt da 
CE/89, incluído pela EC nº 104/2020 c/c art . 40, § 1°, inciso III, alínea 
“a” e § 5º da CF/88, redação dada pela EC nº41/03, com direito à média 
das remunerações de contribuição Integral, sendo a última remuneração 
correspondente à carga horária de 108 h/a .

ANuLAÇÃo – Ato Nº 05/21
ANuLA No (S) Ato (S), no que se refere ao (s) servidor (es): Alfenas, 
em Afastamento Preliminar à Aposentadoria, MaSP 373 .036-3, regina 
Maria Marques, PEB III P, adm . 1, Concessão de Férias-Prêmio, ref . ao 
1º quinquênio de exercício, ato nº 20/96 publicado em 30/07/96, por 
publicação indevida; Alfenas, em Afastamento Preliminar à Aposen-
tadoria, MaSP 373 .036-3, regina Maria Marques, PEB III P, adm . 1, 
Concessão de Férias-Prêmio, ref . ao 2º quinquênio de exercício, ato nº 
42/01 publicado em 04/07/01, por publicação indevida; três Corações, 
E .E . Godofredo rangel, MaSP 950 .897-9, Delma Lélis ribeiro, AtB v 
I, adm . 1, Afastamento Preliminar à Aposentadoria, ato nº 02/21, publi-
cado em 11/02/21, por incorreção na publicação .

GrAtIFICAÇÃo DE INCENtIvo À DoCÊNCIA – 5% – Ato Nº 
02/21
CoNCEDE GrAtIFICAÇÃo DE INCENtIvo À DoCÊNCIA – 
5%, nos termos da Lei nº 8 .517, de 09/01/1984, da Lei nº 9 .831, de 
04/07/1989, e da Lei nº 9 .957, de 18/10/1989, a: varginha, em Afas-
tamento Preliminar à Aposentadoria, MaSP 380 .568-6, Dilza Mônica 
de Carvalho, PEB III P, adm . 2, referente ao 10º biênio a partir de 
24/06/11, para regularização da situação funcional .

thiago de oliveira Sias
Diretor SrE varginha

03 1452471 - 1

rEtIFICAÇÃo – Ato Nº 07/21
rEtIFICA, No Ato de Férias-Prêmio Concessão, ref . ao 1º quinquê-
nio de exercício, referente ao servidor: Alfenas, E .E . Cel . José Bento, 
MaSP 747 .971-0, olívia de Fátima Lima, PEB III P, adm . 1, ato nº 
33/05 publicado em 07/12/05, por incorreção na vigência, onde se lê: a 
partir de 06/12/00, leia-se: a partir de 15/11/00;
rEtIFICA, No Ato de Férias-Prêmio Concessão, ref . ao 2º quinquê-
nio de exercício, referente ao servidor: Alfenas, E .E . Cel . José Bento, 
MaSP 747 .971-0, olívia de Fátima Lima, PEB III P, adm . 1, ato nº 
22/09 publicado em 05/06/09, por incorreção na vigência, onde se lê: a 
partir de 05/12/05, leia-se: a partir de 14/11/05;
rEtIFICA, No Ato de Férias-Prêmio Concessão, ref . ao 3º quinquê-
nio de exercício, referente ao servidor: Alfenas, E .E . Cel . José Bento, 
MaSP 747 .971-0, olívia de Fátima Lima, PEB III P, adm . 1, ato nº 
01/11 publicado em 07/01/11, por incorreção na vigência, onde se lê: a 
partir de 29/11/10, leia-se: a partir de 14//11/10;
rEtIFICA, No Ato de Férias-Prêmio Concessão, ref . ao 4º quinquê-
nio de exercício, referente ao servidor: Alfenas, E .E . Cel . José Bento, 
MaSP 747 .971-0, olívia de Fátima Lima, PEB III P, adm . 1, ato nº 
05/16 publicado em 11/03/16, por incorreção na vigência, onde se lê: a 
partir de 28/11/15, leia-se: a partir de 12/11/15;
rEtIFICA, No Ato de Afastamento Preliminar à Aposentadoria refe-
rente ao servidor: três Pontas, em Afastamento Preliminar à Aposenta-
doria, MaSP 333 .592-4, Luciene regina rosa Ferreira, PEB III P, adm . 
1, ato nº 14/18 publicado em 26/04/18, por incorreção na publicação, 
onde se lê: com direito à remuneração integral, correspondente à carga 
horária de 112 h/a, sendo 04 h/a de média quinquenal, leia-se: com 
direito à remuneração integral, correspondente à carga horária de 115 
h/a, sendo 07 h/a de média quinquenal;
rEtIFICA, No Ato de Quinquênio Magistério referente ao servi-
dor: varginha, em Afastamento Preliminar à Aposentadoria, MaSP 
380 .568-6, Dilza Mônica de Carvalho, PEB III P, adm . 2, ato nº 16/96 
publicado em 24/05/96, por incorreção na vigência, onde se lê: 1º 
quinquênio a contar de 05/02/96, leia-se: 1º quinquênio a contar de 
12/01/96;
rEtIFICA, No Ato de Quinquênio Magistério referente ao servi-
dor: varginha, em Afastamento Preliminar à Aposentadoria, MaSP 
380 .568-6, Dilza Mônica de Carvalho, PEB III P, adm . 2, ato nº 17/01 
publicado em 21/03/91, por incorreção na vigência, onde se lê: 2º 
quinquênio a contar de 04/02/01, leia-se: 2º quinquênio a partir de 
11/01/01;
rEtIFICA, No Ato de Quinquênio referente ao servidor: varginha, 
em Afastamento Preliminar à Aposentadoria, MaSP 380 .568-6, Dilza 
Mônica de Carvalho, PEB III P, adm . 2, ato nº 22/06 publicado em 
19/09/06, por incorreção na vigência, onde se lê: 3º quinquênio a partir 
de 02/02/06, leia-se: 3º quinquênio magistério a partir de 10/01/06;
rEtIFICA, No Ato de Quinquênio referente ao servidor: varginha, 
em Afastamento Preliminar à Aposentadoria, MaSP 380 .568-6, Dilza 
Mônica de Carvalho, PEB III P, adm . 2, ato nº 34/11 publicado em 
16/09/11, por incorreção na vigência, onde se lê: 4º quinquênio magis-
tério a partir de 08/02/11, leia-se: 4º quinquênio magistério a partir de 
09/01/11 .

03 1452469 - 1

SrE metropolitana A
Diretora: Cleide Maria Martins Lopes da Costa

LotAÇÃo - Ato Nº 02/2021
LotA, nos termos do inciso I do art .75 da Lei nº 7109, de 13/10/1977, os (a) servidoraabaixo:

MuNICÍPIo ESCoLA MASP NoME CArGo ADM CoNtEÚDo CH MotIvo A CoNtAr
BELo HorIZoNtE EE CEL vICENtE torrES JuNIor 1245751-1 EuNICE roDrIGuES PAIvA PEB 03 ArtES 16 rEtorNo DE LIP 24-02-2021

03 1452844 - 1

AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA - Ato Nº 
12/ 2021
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA 
voLuNtárIA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/ 1989, à vista de 
requerimento de aposentadoria pelo Artigo 144 do ADCt da CE/89, 
incluído pela ECE nº 104/20, c/c art . 40 da CF/88, com redação dada 
pela EC nº 41/03, c/ o Art . 6° da EC n°41/03 c/c § 5º do art .40 da CF/88 
do(s) servidor(es):- Belo Horizonte E .E . Helena Pena, MaSP 252567-3 
MArIA EuNI DE MENEZES oLIvEIrA, a partir de 24/02/2021, ref . 
ao PEBII-P, cargo 01, com direito a remuneração integral, correspon-
dente à carga horária 207 h/a . E .E . Prof .ª Maria Amélia Guimarães, 
MaSP 373526-3 tANIA LAurA tELES CoELHo AGuILAr, a par-
tir de 25/02/2021, ref . ao PErIII-I, cargo 03, com direito a remunera-
ção integral, correspondente à carga horária de 108h/a . Santa Barbara 
– E .E . Afonso Pena, MaSP 363635-4 MArCoS vINICIuS GuIMA-
rAES, a partir de 24/02/2021, ref . ao PEBIII-I, cargo 02, com direito a 
remuneração integral, correspondente à carga horária de 108h/a .

AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA - Ato Nº 
13/2021
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA 
voLuNtárIA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/ 1989, à vista de 
requerimento peloArtigo 147, § 2º, Inciso I, e § 3º, Inciso I, do ADCt, 
acrescentadopela EC nº 104, de 2020 do(s) servidor(es): Belo Hori-
zonte – E .E . Barão de Macaúbas, MaSP 370354-3 MArLENE CAI-
rES rIBEIro, a partir de 25/02/2021, ref . ao AtBIII-L, cargo 02, com 
direito à remuneração integral,

AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA - Ato Nº 
14/2021
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA 
voLuNtárIA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/ 1989, à vista de 
requerimento Artigo 147, §§ 1º e 2º, Inciso I, e § 3º, Inciso I, o ADCt, 
acrescentado pela EC nº 104, de 2020 do(s) servidor(es): Belo Horizonte 
– E .E .Assis Chateaubriand, MaSP 946676-4 HELENA GADEtto 
LAGES DoS rEIS, a partir de 01/03/2021, ref . ao PEBII-P, cargo 01, 
com direito a remuneração integral correspondente à carga horária de 
108h/a . Nova Lima - E .E . Deniz vale – MaSP 956221-6 GISAurA 
DIEGuES PASSoS, ref . ao PEBIII-o, cargo 02, com direito a remune-
ração integral, correspondente a carga horária de 108h/a .

AFAStAMENto PrELIMINAr À APoSENtADorIA – Ato Nº 
15/2021
DEtErMINA o AFAStAMENto PrELIMINAr À 
APoSENtADorIA
CoMPuLSÓrIA nos termos do artigo 36, §1º, inciso III, da CE/89, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº104, de 15 
de setembro de 2020, combinado com artigo 8º, inciso II da LC nº 64, 
de 2002, redação dada pela LC 156, de 2020 . do(s) servidor (es): - Belo 
Horizonte – Instituto de Educação de Minas Gerais, MaSP 1016449-9 
EDuArDo DE ArAuJo MENDES, a partir de 15/01/2021, ref . ao 
PEBI-B, cargo 03, com direito a média das remunerações de contribui-
ção, a proventos proporcional a 3651 dias de exercício, sendo a última 
remuneração correspondente à carga horária de 41h/a .

FÉrIAS-PrÊMIo AFAStAMENto – Ato Nº 04/2021 .
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 8656, 
de 02/07/2012, aos servidores: BELo HorIZoNtE – SrE Metropo-
litana A, MaSP 1000649-2, raquel Eneida Moreira, ANEIH, cargo 01, 
por 01 mês, ref . ao 3º quinq . de exerc . a partir de 10/03/2021; CAEtÉ 
– EE Jose Brandao, MaSP 351878-4, Jaqueline Consolaçao rodrigues, 
PEBIIIo, cargo 02, por 02 meses, ref . ao 4ºquinq . de exerc . a partir 
de 03/03/2021 .

FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo – Ato Nº 02/2021 .
CoNCEDE trÊS MESES DE FÉrIAS – PrÊMIo, nos termos do § 
4º do art . 31 da CE/1989, aos servidores: BELo HorIZoNtE –EE 
Henrique Diniz, MaSP 1320442-5, Cassia Mariana Macedo, AtBIID, 
cargo 01, ref . ao 1ºquinq . de exerc . a partir de 22/01/2018; Zilda Arns 
Neumann, MaSP 1064483-9, Diogenes vadim Camara, PEB IA, cargo 
01, ref . ao 2º quinq . de exerc . a partir de 16/01/2018 .

FÉrIAS PrÊMIo CoNCESSÃo - Ato Nº 03/2021 .
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do art .31, §4º da 
Constituição Estadual de 21/09/89 a serem usufruídas oportuna-
mente, acritério da administração, a partir de 01/01/2022,nos termos 
da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos 
Pareceres Jurídicos de nos16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244, 
de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado . 

BArAo DE CoCAIS - EE Jose Maria de Morais, MaSP958314-7, 
rosely Matilde Silva de oliveira, PEBIIP, cargo 01, ref . ao 5º quinq . 
de exerc . a partir de 16/11/2020;BELo HorIZoNtE – EE Cesario 
Alvim, MaSP1132896-0,Monica da Assunçao, PEBIIC, cargo 01, ref . 
ao 3ºquinq . de exerc . a partir de 22/02/2021; EE Engenheiro Silvio Fon-
seca, MaSP 1220637-1, rosangela Aparecida Justiniano Duarte,AtBIB, 
cargo 02, cargo em comissão SE-Iv,ref . ao 1º quinq . de exerc . a partir 
de 03/09/2020; CAEtE – EE Jose Pereira Cançado, MaSP 809319-7, 
Elizabeth Magalhaes oliveira, PEBIID, cargo 02, ref . ao 3ºquinq . de 
exerc .a partir de 18/10/2020;NovA LIMA – EE Augusto de Lima, 
MaSP 602853-4, Alex Sander Francisco, PEBIG, cargo em comissão 
D-III, ref . ao 4ºquinq . de exerc . a partir de 11/11/2020 .

FÉrIAS PrÊMIo CoNCESSÃo - Ato Nº 04/2021 .
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do art .31, §4º da 
Constituição Estadual de 21/09/89 a serem usufruídas oportunamente, 
acritério da administração, a partir de 01/01/2022,nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Parece-
res Jurídicos de nos16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de 
julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado . SABArá 
- EE Professora Maria Elizabeth viana, MaSP 864008-8, Solange Clara 
Fernandes, PEBIIIP,cargo 01, ref . ao 5º quinq . de exerc . a partir de 
16/09/2020 .

ANuLAÇÃo – Ato Nº02/2021 .
ANuLA, no Ato DE rEtIFICAÇÃo NoS AtoS DE Quinquênio no 
que se refere ao servidor: CAEtE – EE Paulo Pinheiro da Silva, MaSP 
559412-2, reijane do Bonsucesso Silva, AtBIIC, cargo 01, na parte 
em que concedeu o 2º quinq . de exerc ., ato nº 77/2020, publicado em 
10/12/2020,para acerto funcional .

AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto – Ato Nº 08/2021
rEGIStrAAFAStAMENtoPor MotIvo DE Luto, nos termos 
da alínea “b” do art. 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, ao(s) servidor(es): BELo vALE – E .E . Dr . Gama 
Cerqueira, MaSP 1008099-2, Zélia Aparecida Borges de Morais Naves, 
EEB1A- DIII, Adm .03, a contar de 02/02/2021; SABArá – E .E . Cel . 
Adelino Castelo Branco, MaSP 1325449-5, Daniele de Souza Ameno 
Nunes, AtB1C, Adm .02, a contar de 04/02/2021

ALtErAÇÃo DE NoME – Ato Nº05/2021
ALtErA o(S) NoME(S), à vista de documento apresentado da(s) 
servidora(s):
BELo HorIZoNtE – E .E . Professor Neidson rodrigues, MaSP 
1302999-6, Andreia Aparecida Sá de Jesus para Andreia Aparecida Sá 
de Jesus da Silva, para regularizar a situação funcional da servidora .

LICENÇA- MAtErNIDADE – Ato Nº 04/2021
CoNCEDELICENÇA - MAtErNIDADE, nos termos do inciso 
xvIII, do art .7º da Cr/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 
dias, conforme Lei nº . 18879, de 27/05/2010, à(s) servidora(s): BELo 
HorIZoNtE – E .E . Henrique Diniz, MaSP 1220860-9, Michelle de 
Carvalho teixeira, PEB1B, Adm .03, a contar de 23/01/2021 .

LICENÇA À GEStANtE – Ato Nº 01/2021
CoNCEDELICENÇA À GEStANtE, nos termos do inciso xvIII do 
art . 7º da Cr/1988, à servidora: BELo HorIZoNtE – E .E . Bolivar 
tinoco Mineiro, MaSP 0853046-1, Hebe da Consolação Fernandes 
Bacelete vargas, PEBD1A, Adm .01, por um período de 120 dias, a con-
tar de 24/03/2008, para regularizar a situação funcional da servidora .

03 1452846 - 1

ABoNo DE PErMANÊNCIA - Ato Nº 09/2021
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA nos termos do § 20 do art . 
36 incluído pela da EC 104/ 2020 e Artigo 151 do ADCt da CE/89, 
redação dada pela EC no 104/2020 do(s) servidor(es): Nova Lima - 
E .E . Deniz vale – MaSP 956221-6 GISAurA DIEGuES PASSoS, ref . 
ao PEBIII-o, cargo 02, a partir de 08/02/2021 .

03 1452847 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060118.
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rEtIFICAÇÃo – Ato Nº 06/2021
RETIFICA, no Ato de Lotação, Ato nº 05/2020, publicado “MG” 
12/03/2020, por motivo de incorreção na publicação, onde se lê, para:
Belo Horizonte – Para – EE Isabel da Silva Polck, MaSP 1399761-4, 
Everton Silva Pereira, PEB, adm 04, sociologia, 16 aulas .
Leia-se:
Belo Horizonte – Para – EE Isabel da Silva Polck, MaSP 1399761-4, 
Everton Silva Pereira, PEB, adm 03, sociologia, 16 aulas .

rEtIFICAÇÃo – Ato Nº 07/2021 .
Retifica no Ato de Afastamento de férias prêmio, referente aos servido-
res: BELo HorIZoNtE – EE Afonso Pena, MaSP 1056658-6, Maria 
Aparecida vargas Esteves, AtBIIIH, cargo 01, inclusão dos meses . Ato 
nº105/2020, publicado em 24/12/2020 .onde se lê: ref . ao 2ºquinq . de 
exerc . a partir de 18/02/2021; leia-se: por 02 meses, ref . ao 2º quinq . 
de exerc ., a partir de 18/02/2021 . EE Do Instituto Agronomico, MaSP 
899732-2, Claudia Maria Silva de Assis, PEBIF, cargo 01, correção no 

quinquênio . Ato nº03/2021, publicado em 25/02/2021 .onde se lê : ref . 
ao 5ºquinq . de exerc .; leia-se: ref . ao 3º quinq . de exerc .; EE Zilda Arns 
Neumann MaSP 1239987-9, rafael Norberto Moura de As, PEBIB, 
cargo 03, correção no nome . Ato nº02/2021, publicado em 25/02/2021 .
one se lê: rafael Norberto Moura de As; leia-se: rafael Norberto 
Moura de Sa .

rEtIFICAÇÃo – Ato Nº08/2021 .
rEtIFICA No Ato DE QuINQuÊNIo, a parte referente aos servi-
dores: CAEtE – EE Paulo Pinheiro da Silva, MaSP 559412-2, rei-
jane do Bonsucesso Silva, PEBIN, cargo 01, ato s/nº, publicado no 
“MG” 07/12/2001, para acerto funcional. Onde se lê: ref. aos 2ºquinq. 
a partir de 28/09/2000, leia-se: ref . ao 2º quinq . de exerc . a partir de 
26/01/2001 .

03 1452845 - 1

SrE metropolitana c
Diretora: Gláucia Cristina Pereira dos Santos ribeiro

DESIGNAÇÃo DE LoCAL DE ExErCÍCIo Ato Nº 03/2021
Designa nos termos do Decreto . 18073 de 08/09/1976, o(s) servidor (es), devendo entrar em exercício no prazo de até 07(sete) dias a partir da data da publicação:

PArA MASP NoME CArGo AD M orIGEM
Localidade Cod Escola Estadual Cod . Escola Estadual Localidade

Belo Horizonte 205 Professora Francisca Malheiros 436133-3 Aurilene veloso Canuto AtB5L 02 2127 Britaldo Soares Ferreira Diniz Belo Horizonte
Belo Horizonte 2267 Pedro Paulo Penido 1428163-8 Eliane Silva Borges AtB1B 01 2526 Carlos Drummond de Andrade Belo Horizonte

03 1452396 - 1

conselho Estadual de 
Educação - cEE

Presidente: Hélvio de Avelar teixeira

PArECEr Nº 89/SEE/CEE - PLENárIo/2021
ProCESSo Nº 1260 .01 .0004346/2020-13
rELAtorA: Lina Kátia Mesquita de oliveira
AProvADo EM 22 .02 .2021
recredenciamento da entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Ipanema e renovação do reconhecimento do 
Ensino Fundamental (anos iniciais)ministrado pela Escola de Educação 
Especial Loçaine Maria de Carvalho,no município de Ipanema .
Conclusão
Considerando o atendimento à legislação vigente, sou por que este 
Conselho responda afirmativamente ao recredenciamento da entidade 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Ipanema 
e se manifeste favoravelmente àrenovação do reconhecimento do 
Ensino Fundamental (anos iniciais)ministrado pela Escola de Educação 
Especial Loçaine Maria de Carvalho,situada na rua Antônio Carlos, 
23,Centro, no município de Ipanema, ambos pelo prazo de 05 (cinco) 
anos,a contar de 01 .01 .2021, tendo em vista aPortaria CEE nº 13, de 27 
de agosto de 2020, que prorrogou, em caráter excepcional, até 31 de 
dezembro de 2020, os atos legais das instituições integrantes do Sis-
tema Estadual de Ensino de Minas Gerais, cujo vencimento ocorres-
sedurante o período de calamidade pública, ocasionado pela pandemia 
do CovID-19 .

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2021 .
Lina Kátia Mesquita de oliveira – relatora

PArECEr Nº 90/SEE/CEE - PLENárIo/2021
ProCESSo Nº 1260 .01 .0080065/2020-69
rELAtorA: Lina Kátia Mesquita de oliveira
AProvADo EM 22 .02 .2021
recredenciamento da entidade Instituto de Educação referência Ltda 
-MEe renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (anos 
iniciais) ministrado peloInstituto de Educação Canaã, no município 
deBelo Horizonte .
Conclusão
Considerando o atendimento às exigências legais, sou por que este 
Conselho responda afirmativamente ao recredenciamento da entidade 
Instituto de Educação referência Ltda . - ME e se manifeste favoravel-
mente à renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (anos 
iniciais)ministrado pelo Instituto de Educação Canaã,localizado na rua 
Mauritânia, 191, Bairro Canaã, no município de Belo Horizonte, ambos 
pelo prazo de 5 (cinco) anos,a contar de 28 de novembro de2019 .

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2021 .
Lina Kátia Mesquita de oliveira – relatora

PArECEr Nº 92/SEE/CEE - PLENárIo/2021
ProCESSo Nº 1260 .01 .0062400/2020-75
rELAtorA: Girlaine Figueiró oliveira
AProvADo EM 22 .02 .2021
Credenciamentoda entidade Centro Educacional Impacto São João Del 
rey Ltda . – ME,do município de São João del rei .
Conclusão
Face ao expostoe atendidas as exigências legais, soupor que este Con-
selho responda afirmativamente ao credenciamento da entidade Centro 
Educacional Impacto São João Del rey Ltda . - ME, com sede naAv . 
Leite de Castro, nº 1 .226, Bairro Fábricas, no município de São João 
del rei, pelo prazo de 05 (cinco) anos .
À Câmara do Ensino Fundamental, para manifestação.

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2021 .
Girlaine Figueiró oliveira – relatora

Pronunciamento da Câmara do Ensino Fundamental
A Câmara do Ensino Fundamental acompanha o parecer da Câmara 
do Ensino Médio .

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2021 .
Lina Kátia Mesquita de oliveira – relatora

PArECEr Nº 93/SEE/CEE - PLENárIo/2021
ProCESSo Nº 1260 .01 .0068566/2020-45
rELAtorA: Girlaine Figueiró oliveira
AProvADo EM 22 .02 .2021
renovação do reconhecimento do Ensino Médio ministrado pelo Colé-
gio Conceito, no município de Carangola .
Conclusão
Pelo exposto e considerando o atendimento às exigências legais, sou 
por que este Conselho se manifeste favoravelmente àrenovação do 
reconhecimento do Ensino Médio ministrado pelo Colégio Conceito, 
localizado na rua thomaz Gonzaga, 95, Bairro Santa Emília, no muni-
cípio de Carangola, pelo prazo de 05 (cinco) anos .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
Girlaine Figueiró oliveira – relatora

PArECEr Nº 96/SEE/CEE - PLENárIo/2021
ProCESSo Nº 1260 .01 .0069250/2020-07
rELAtorA: Girlaine Figueiró oliveira
AProvADo EM 22 .02 .2021
renovação do reconhecimento do Ensino Médio ministrado pelo Colé-
gio e Curso Maximus, no município de ouro Fino .
Conclusão
Considerando o atendimento às exigências legais, sou por que este 
Conselho se manifeste favoravelmente àrenovação do reconhecimento 
do Ensino Médioministrado pelo Colégio e Curso Maximus, localizado 
na Av . Professor Doutor Antônio Eufrásio de toledo, 100, Bairro Jar-
dim dos Ipês, em ouro Fino, pelo prazo de 05 (cinco) anos .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
Girlaine Figueiró oliveira – relatora

PArECEr Nº 148/SEE/CEE - PLENárIo/2021
ProCESSo Nº 1260 .01 .0013057/2021-38
rELAtor: Gabriel Leite Mendes
AProvADo EM 25 .02 .2021
Equivalência ao Ensino Médio brasileiro dos estudos realizados por 
Bernardo Amaral Lima, em taiwan .
Conclusão
À vista do exposto no mérito, sou por que este Conselho se manifeste 
pela equivalência à conclusão do Ensino Médio brasileiro dos estudos 
realizadospor Bernardo Amaral Lima,em Taiwan, para fins de prosse-
guimento de estudos .
o número e a data de publicação deste parecer devem constar da docu-
mentação escolar do aluno .

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 2021 .
Gabriel Leite Mendes – relator

03 1452867 - 1

universidade do Estado de 
minas Gerais - uEmG

reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues

Ato N .º 997/2021 AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo 
DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, tendo em vista o art . 5º da Deliberação do Comitê Extra-
ordinário CovID-19 nº 2/2020, a servidora JoSIANE rEGINA DE 
ArAuJo GoMES, Masp n .º 1102405-6, técnico universitário, Nível 
III, Grau A, da Faculdade de Educação, por 15 (quinze) dias, referente 
ao 3º quinquênio de férias-prêmio, a partir de 12/02/2021 .

Ato N .º 998/2021 CoNvoCA, nos termos do artigo 1°, § 2°, artigo 
3°, inciso II do Decreto n .º 48 .109, de 30 de dezembro de 2020, c/c a 
Lei n° 15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de 
Educação Superior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Divi-
nópolis, LIDIANI vANESSA DA SILvA, MASP n .° 12563334, clas-
sificada no Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2020, vaga 
69, com a carga horária de 20 horas aula semanais, a contar da data da 
publicação até 31/12/2021 .

Ato N .º 999/2021 rEGIStrA, a opção pelo rEGIME DE trABA-
LHo CoM DEDICAÇÃo ExCLuSIvA ao professor JoSÉ vItor 
vIEIrA SALGADo, Masp n° 1441202-7, da unidade Acadêmica de 
Divinópolis, enquanto permanecer no exercício da função a que se 
refere o artigo 58 do Decreto nº 46 .352/2013, a contar da data desta 
publicação

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
reitora

03 1452880 - 1

Editais e Avisos
SEcrEtAriA DE EStADo DE 
GovErNo DE miNAS GErAiS

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000376/2018/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de rio Novo . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência por 
mais 61 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assinatura:

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000223/2018/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Municí-
pio de Varzelândia. Objeto: Prorrogar de Ofício o prazo de vigência por 
mais 61 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assinatura:

3 cm -03 1452492 - 1

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao termo de Fomento nº 
1491001016/2019/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e a Asso-
ciação Comunitária da Cachoeira do Paiol . objeto: Prorrogar de ofício 
o prazo de vigência por mais 60 dias passando seu vencimento para 
31/03/2021 Assinatura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao termo de Fomento nº 
1491000944/2019/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e a APAE 
de Diamantina . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência por 
mais 60 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 Assinatura: 
02/03/2021 .

3 cm -03 1452483 - 1

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000618/2017/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Municí-
pio de Novo oriente de Minas . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de 
vigência por mais 60 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . 
Assinatura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000181/2017/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Municí-
pio de Bom repouso . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência 
por mais 60 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assina-
tura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000176/2017/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de São José da Safira. Objeto: Prorrogar de Ofício o prazo de 
vigência por mais 60 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . 
Assinatura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000297/2017/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de Mutum . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência por 
mais 60 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assinatura: 
02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000449/2017/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de Monte Belo . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência 
por mais 60 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assina-
tura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491001647/2017/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de Felisburgo . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência 
por mais 60 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assina-
tura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000694/2017/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de Fernandes tourinho . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de 
vigência por mais 60 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . 
Assinatura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491001144/2017/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de Piranga . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência por 
mais 60 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assinatura: 
02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491001460/2017/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de Nepomuceno . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência 
por mais 60 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assina-
tura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491001655/2017/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de Mata verde . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência 
por mais 60 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assina-
tura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491001620/2017/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de São José da Safira. Objeto: Prorrogar de Ofício o prazo de 
vigência por mais 60 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . 
Assinatura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000028/2018/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de Pedra Azul . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência 
por mais 60 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assina-
tura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000052/2018/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Municí-
pio de Leme do Prado . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência 
por mais 61 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assina-
tura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000047/2018/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Municí-
pio de Cristiano otoni . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência 
por mais 61 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assina-
tura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000044/2018/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de Açucena . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência por 
mais 61 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assinatura: 
02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000043/2018/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de Itaúna . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência por 
mais 61 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assinatura: 
02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000037/2018/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de veríssimo . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência 
por mais 61 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assina-
tura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000036/2018/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de Varzelândia. Objeto: Prorrogar de Ofício o prazo de vigência 
por mais 61 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assina-
tura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000033/2018/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de São João do oriente . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de 
vigência por mais 61 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . 
Assinatura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000032/2018/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Municí-
pio de Santo Antônio do Itambé . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de 
vigência por mais 61 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . 
Assinatura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000029/2018/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de Piedade dos Gerais . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de 
vigência por mais 61 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . 
Assinatura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000025/2018/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de Miravânia. Objeto: Prorrogar de Ofício o prazo de vigência 
por mais 61 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assina-
tura: 02/03/2021 .

ExtrAto DE tErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491000023/2018/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o Muni-
cípio de Machacalis . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência 
por mais 61 dias passando seu vencimento para 31/03/2021 . Assina-
tura: 02/03/2021 .

34 cm -03 1452482 - 1

DEFENSoriA PúBLicA Do 
EStADo DE miNAS GErAiS

ExtrAto DE tErMo ADItIvo 
DEFENSorIA PÚBLICA Do EStADo DE MINAS GErAIS e 
SIMAS LoGÍStICA LtDA-EPP . Espécie: Primeiro termo Aditivo ao 
Contrato nº 9241629/2019 de prestação de serviços de gerenciamento de 
almoxarifado, compreendendo o controle logístico, o armazenamento, 
a guarda, o transporte (distribuição, transferência e recolhimento), o 
controle de materiais de consumo e dos bens permanentes, além do 
armazenamento, movimentação e o transporte do acervo documental, 
conforme contrato . oBJEto: Prorrogar a vigência contratual por mais 
12 (doze) meses, com início em 28/02/2021 e término em 27/02/2022 
e reajustar o valor contratual em consonância com o item 24.1, Anexo 
I, termo de referência do Edital de Pregão nº 1441003 .000130/2019 . 
vALor totAL: r$ 1 .433 .850,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e 
três mil e oitocentos e cinquenta reais) . DotAÇÃo orÇAMENtá-
rIA: nº 1441 .03 .092 .726 .4150 .0001 .339039 .06 .0 .10 .1, conforme Lei 
orçamentária nº 23 .751/2020 . Signatários: Gério Patrocínio Soares e 
Daniel Simas Pereira . Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2021 .

4 cm -03 1452473 - 1

ExtrAto Do tErMo DE CooPErAÇÃo tÉCNICA Nº 02/2021 
celebrado entre a DEFENSorIA PÚBLICA Do EStADo DE MINAS 
GErAIS – DPMG e o MuNICÍPIo DE SANtANA Do rIACHo, 
comarca de Jaboticatubas . objeto: Estabelecimento de mútua coope-
ração entre os partícipes, objetivando o apoio ao funcionamento da 
Defensoria Pública, unidade de Jaboticatubas, através da cessão de 
01 (um) estagiário . valor: Não haverá transferência de recurso entre 
os partícipes, motivo pelo qual não se consigna dotação orçamentária . 
vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de publi-
cação . Assinatura: 02/03/2021 . Assinam: Pela Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais, Gério Patrocínio Soares, Defensor Público-
Geral e pelo Município de Santana do riacho, Fernando ribeiro Bur-
garelli, Prefeito Municipal .

3 cm -03 1452549 - 1

ExtrAto Do PrIMEIro tErMo ADItIvo Ao 
tErMo DE CooPErAÇÃo tÉCNICA Nº 02/2020

celebrado entre a DEFENSorIA PÚBLICA Do EStADo DE MINAS 
GErAIS – DPMG, FuNDAÇÃo PItáGorAS E A EDItorA E DIS-
trIBuIDorA EDuCACIoNAL S .A . objeto: o presente termo Adi-
tivo tem por objeto prorrogar a vigência do tCt por mais 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar de 24 de janeiro de 2021 até 23 de janeiro de 
2023, bem como incluir na CLáuSuLA SEGuNDA- DAS oBrIGA-
ÇÕES, ItEM 2 .4, subitens para adequar a parceria à Lei nº 13 .709/18 
– Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) . Assinatura: 22/01/2021 . 
Assinam: Pela Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, Gério 
Patrocínio Soares, Defensor Público-Geral, pela Fundação Pitágoras, 
Helena Fares Campos Neiva, Presidente e pela Editora e Distribuidora 
Educacional S .A, Juliano Miguel Braga Griebeler e Isadora Ferreira 
Costa Faria, procuradores .

4 cm -03 1452546 - 1

PoLÍciA miLitAr Do EStADo 
DE miNAS GErAiS

ExtrAto - ACorDo DE CooPErAÇÃo
PMMG/DS x uFMG . oBJEto: Acordo de Cooperação técnica n° 
01/2020 da realização das atividades vinculadas ao projeto intitulado 
“Desenvolvimento de um teste rápido para Covid-19”. VIGÊNCIA: 
01Set20 a 27Fev21 . SIGNAtárIoS: Coronel PM rodrigo de Souza 
rodrigues, Coronel PM, Comandante-Geral da PMMG e Professora 
Sandra regina Goulart Almeida, reitora da uFMG .

2 cm -03 1452493 - 1

rEtIFICAÇÃo
rEtIFICAÇÃo DE ExtrAto DE CoNvÊNIo, publicado no dia 
19/02/2021, páginas 22 a 22 . PMMG 3ª Cia PM Ind, o ten Cel PM Nil-
son de Jesus Neves, ordenador de despesas da unidade, torna Público 
a celebração dos seguintes termos de Convênio: Nº 01/2021 . objeto: 
Cooperação mútua entre os convenentes visando o aperfeiçoamento do 
policiamento ostensivo no município de Carneirinho/MG . valor total: 
r$240 .000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) . vigência: 01/01/2021 a 
31/12/2024; Nº 02/2021 . objeto: Cooperação mútua entre os convenen-
tes visando o aperfeiçoamento do policiamento ostensivo no município 
de Iturama/MG . valor total: r$ 260 .000,00( Duzentos e sessenta mil 
reais) . vigência: 01/01/2021 a 31/12/2024 . Nº 03/2021 . objeto: Coope-
ração mútua entre os convenentes visando o aperfeiçoamento do poli-
ciamento ostensivo no município de Campina verde/MG . valor total: 
r$ (Duzentos e noventa e três mil, oitocentos e setenta e cinco reais 
e vinte centavos) . vigência: 01/01/2021 a 31/12/2024 . Nº 04/2021 . 
objeto: Cooperação mútua entre os convenentes visando o aperfeiço-
amento do policiamento ostensivo no município de Limeira do oeste/
MG . valor total: r$240 .000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) . vigên-
cia: 01/01/2021 a 31/12/2024 . Nº 05/2021 . objeto: Cooperação mútua 
entre os convenentes visando o aperfeiçoamento do policiamento osten-
sivo no município de união de Minas/MG . valor total: r$ 172 .000,00 
Cento e setenta e dois mil reais) . vigência: 01/01/2021 a 31/12/2024;

5 cm -03 1452457 - 1

ExtrAto DE CoNvÊNIo 11º BPM Nº 15/2021
PMMG – 11º BPM x Prefeitura de Santa Margarida . objeto: Convênio 
de repasses de materiais e serviços . vIGÊNCIA: até 31/12/2025 com 
termo inicial a partir de sua publicação .

1 cm -03 1452455 - 1

AvISo DE LICItAÇÃo
CSC/DAL-PMMG – Processo de Compra 01/2021 . uE: 1259662 . PE 
02/2021 . (Convênio 905168/2020) objeto: AQuISIÇÃo DE ArMá-
rIoS DE AÇo tIPo rouPEIroS . Inicio do encaminhamento das 
propostas: dia 11/03/2021 às 10:00h . Abertura das propostas e sessão 
de pregão: 22/03/2021 às 09:00h . Maiores informações: tel (31) 2123-
1039, em horário comercial . Edital estará disponível no site:www .por-
talcompras .mg .gov .br . 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060119.



 20 – quinta-feira, 04 de Março de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
AvISo DE LICItAÇÃo - rEPuBLICAÇÃo

CMB/DAL-PMMG – Planejamento 24/2021 . uE: 1250084 . PE para 
rP 03/2021 . objeto: AQuISIÇÃo DE PIStoLAS CoMPACtAS 
CALIBrE  .40 S&W . Inicio do encaminhamento das propostas: dia 
08/03/2021 às 10:00h . Abertura das propostas e sessão de pregão: 
17/03/2021 às 09:00h . Maiores informações: tel (31) 2123-1039, em 
horário comercial . Edital estará disponível no site:www .portalcompras .
mg .gov .br .

4 cm -03 1452460 - 1

AvISo DE LICItAÇÃo
PMMG – 11ª rPM . Pregão eletrônico nº 1257654 09 2021; objeto: Ser-
viços de mudanças de servidor transferido das unidades apoiadas pela 
11ª rPM . Conforme Edital . Propostas: envio ao Portal de Compras/
MG, entre 14h de 05/03/2021 até às 08h59min de 18/03/2021 . Sítio: 
www .compras .mg .gov .br

2 cm -03 1452454 - 1

ExtrAto DE CoNvÊNIo
PMMG-23ºBPM x Prefeitura de Itatiaiuçu/MG . Convênio 04/2021 . 
objeto: Apoio Administrativo através da cessão de funcionários para 
emprego no Sistema de Videomonitoramento “Olho Vivo”. Valor 
r$231 .146,18 . vigência 04Jan21 a 04Jan22 .
PMMG-23ºBPM x Prefeitura de Itatiaiuçu/MG . Convênio 05/2021 . 
objeto: repasse de materiais logísticos para Policiamento ostensivo . 
valor r$370 .118,58 . vigência 01jan21 a 04jan22 .
PMMG-23ºBPM x Prefeitura de Itaúna/MG . Convênio 06/2021 . 
objeto: repasse de materiais logísticos para Policiamento ostensivo . 
valor r$ 90 .000,00 . vigência 01jan21 a 31dez21 . 

3 cm -03 1452512 - 1

ExtrAto DE CoNtrAto
CMB/DAL – PMMG x condor s/a indústria química, CNPJ 
30 .092 .431/0001-96, Contrato 02/2021, Processo de Compra 01/2021 . 
objeto: Aquisição de Bateria para Pistola de Emissão de Impulsos Elé-
tricos . valor total r$ 31 .227,00 . vigência até 31/07/2021 .

1 cm -03 1452516 - 1

ExtrAto DE tErMo DE CESSÃo DE uSo
PMMG – 6ª rPM x Município de Itutinga/MG – termo de Cessão de 
uso nº 01/2021 . objeto: Cessão de uso gratuito de bem imóvel situado 
na cidade de Itutinga/MG, para funcionamento da sede do 4º Grupo, 
do 5º Pelotão, da 54ª Companhia, do 8º BPM de Lavras/MG, para 
garantia da ordem pública do município . vigência: de 03/03/2021 até 
02/03/2026 .

2 cm -03 1452496 - 1

ExtrAto DE CoNvÊNIo
PMMG – 31ºBPM/13ªrPM x Prefeitura Municipal de Porto Firme/
MG . 1º termo Aditivo do Convênio 02/2020: objeto: Aditamento 
do valor e Plano de trabalho do Convênio; vigência: 03/03/2021 a 
31/12/2021 .

1 cm -03 1452698 - 1

AvISo DE LICItAÇÃo 
PMMG/9ªrPM– o ten Cel PM, ordenador de Despesas da 9ª rPM, 
resolve abrir processo licitatório nº 1259760 01/2021, na modalidade 
pregão eletrônico, com objetivo de adquirir Plataforma de Acessibili-
dade vertical destinada a pessoas com mobilidade reduzida, a ser insta-
lada na nova sede do 32º BPM em Uberlândia-MG. Período para envio 
das propostas comerciais: 09h00min do dia 04/03/2021 até as 08h59min 
do dia 16/03/2021 . Data do certame: 16/03/2021 às 09h00min . Local 
para envio das propostas como do certame será o sítio compras .mg .gov .
br . valor do processo: r$ 54 .000,00 . regra de participação: exclusiva 
para ME/EPP . o edital encontra-se disponível gratuitamente no sítio 
compras .mg .gov .br .

3 cm -03 1452526 - 1

tErMo ADItIvo
Extrato Nº 02/2021 termo Aditivo - PMMG – EM/13ª rPM x Printec 
tecnologia da Impressão LtDA - EPP; objeto; Prorrogação vigência 
Contrato nº 9244406/2020 pelo período de 1 (um) ano a partir de 06 de 
Março de 2021 até o dia 06 Março de 2022 . www .compras .mg .gov .br

1 cm -03 1452703 - 1

ExtrAto DE CoNtrAto
PMMG/9ªrPM– PMMG x SuPErE SErvIÇoS DE GEStÃo 
LtDA - ME . Contrato SIAD nº 9271578, processo de compra 1259760 
02/2021 . objeto: Contrato de locação de imóvel para instalação do 
Colégio Tiradentes da Polícia Militar - Uberlândia/MG. Valor do con-
trato: r$ 360 .000,00 .vigência: 03/03/2021 a 02/03/2022 .

2 cm -03 1452528 - 1

ExtrAto DE CoNvÊNIo
PMMG – 4ª rPM x Prefeitura Municipal de Lima Duarte/MG – Con-
vênio nº 03/2021 . objeto: Aperfeiçoamento do policiamento ostensivo . 
vigência: 01/01/2021 a 31/12/2021 . valor: r$ 72 .000,00 .
PMMG – 4ª rPM x Prefeitura Municipal de Coronel Pacheco/MG – 
Convênio nº 12/2021 . objeto: Aperfeiçoamento do policiamento osten-
sivo . vigência: 01/03/2021 a 28/02/2022 . valor: r$ 28 .800,00 .
PMMG – 4ª rPM x Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Monte 
verde/MG – Convênio nº 15/2021 . objeto: Aperfeiçoamento do poli-
ciamento ostensivo . vigência: 01/03/2021 a 28/02/2022 . valor: r$ 
36 .600,00 .

ExtrAto DE tErMo ADItIvo DE CoNvÊNIo
PMMG – 4ª rPM x Prefeitura Municipal de rio Novo/MG – t .A . nº 
01 ao Convênio nº 04/2020 . objeto: Prorrogação de vigência e altera-
ção de valor . valor: r$ 60 .000,00 . vigência: 01/03/2021 a 28/02/2022 .
PMMG – 4ª rPM x Prefeitura Municipal de Senador Cortes/MG – 
t .A . nº 04 ao Convênio nº 18/2017 . objeto: Prorrogação de vigên-
cia e alteração de valor . valor: r$ 22 .800,00 . vigência: 01/02/2021 a 
31/01/2022 .

4 cm -03 1452511 - 1

ExtrAto DE CoNvÊNIo
PMMG – 31ºBPM/13ªrPM x Prefeitura Municipal de Desterro de 
Entre rios/MG . Convênio 03/2021 objeto: Cooperação mútua visando 
aperfeiçoar policiamento e a preservação da ordem pública valor: r$ 
279 .360,00 vigência: 03/03/2021 a 31/12/2024

1 cm -03 1452691 - 1

7.4 - Os intervalos dos lances serão definidos pelo Leiloeiro Administrativo;
7 .5 - A simples oferta de lance implica na aceitação expressa pelo ofertante de todas as normas estabelecidas neste Edital, nas condições de venda 
e pagamento do leilão;
7 .6 - Após o pagamento do preço ofertado, o DEtrAN-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente;
7 .7 - A presente licitação transferirá o domínio e a posse dos veículos automotores relacionados no anexo único, livres e desembaraçados de todos 
e quaisquer ônus, exceto DPvAt, no estado de conservação em que se encontram, não cabendo, em nenhuma hipótese, ao Estado de Minas Gerais 
qualquer responsabilidade quanto à conservação ou reparo dos mesmos;
7.8 - Encerrado o leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual figurarão os bens vendidos, bem como a correspondente identificação dos Arrema-
tantes e os trabalhos de desenvolvimento da licitação, em especial os fatos relevantes;
7 .9 - A ata será assinada pelo Presidente da Comissão de Leilão e pelo Leiloeiro Administrativo .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1- Cadastramento prévio para participar do leilão, realizando-se o agendamento por dia, de modo a apurar a quantidade de pessoas que estarão 
presentes para que o espaço seja adequado à necessidade diária do leilão, de modo a evitar a superlotação, sobretudo a entrada de pessoas não habi-
litadas a participar do leilão;
8 .2- o local do leilão terá a capacidade de lotação 3 (três) vezes maior que a média de arrematantes dos leilões ocorridos nos últimos dois anos para 
o respectivo pátio;
8.3- Será demarcado o lado externo e interno onde haverá fila, estabelecendo o distanciamento social de 2 (dois) metros entre os participantes;
8 .4 - É obrigatório o distanciamento dos participantes em 2 (dois) metros quadrados entre si, sendo vedada a aproximação e o contato entre os arre-
matantes durante a realização da hasta pública, situação que será garantida pela comissão de leilão;
8 .5 - É obrigatório o uso de máscara como condição para entrada e permanência no local de leilão;
8 .6 - A temperatura dos servidores e arrematantes será aferida antes da entrada no local, de modo que não será admitido o acesso de pessoa com 
temperatura superior a 37,8°C. Caso seja verificado a presença de pessoas nesta condição, deverá ser sugerido o comparecimento ao posto de aten-
dimento médico ou hospitalar da cidade;
8 .7 - toda a equipe de leilão, além da máscara, deverá utilizar viseira de proteção em plástico, que cubra todo o rosto, de modo a diminuir o contato 
e risco de contágio com o público presente, e entre si;
8 .8- Serão disponibilizados nos banheiros água e sabão bem como álcool gel 70% em vários pontos de acesso que possibilite a higienização das mãos 
a qualquer momento pelo público presente (servidores e arrematantes);
8 .9 - os saneantes utilizados estarão regularizados junto a ANvISA e o modo de uso seguirá as instruções descritas nos rótulos dos produtos;
8 .10 - Haverá no local cartazes com orientações e incentivos para a correta higienização das mãos;
8 .11 - Será realizada a higienização frequente das maçanetas, corrimãos, mesas, cadeiras, teclados, computadores, telefones, e todas as superfícies 
metálicas constantemente com álcool a 70%;
8 .12 - os procedimentos de higiene serão reforçados em todos os ambientes, como sanitários e áreas de circulação dos arrematantes e da equipe de 
leilão;
8 .13 - A limpeza local será sistematizada (piso, balcão e outras superfícies) com desinfetantes a base de cloro a 1% para piso e álcool a 70% para as 
demais superfícies, no mínimo, duas vezes ao dia, ou conforme necessidade;
8.14 - Será intensificada a higienização dos sanitários existentes, sendo que o encarregado deverá utilizar os equipamentos de proteção apropria-
dos (luva de borracha, avental, calça comprida, sapato fechado e máscara) . realizar a limpeza e desinfecção das luvas utilizadas com água e sabão 
seguido de fricção com álcool a 70% por 20 segundos, reforçando o correto uso das mesmas (não tocar com as mãos enluvadas em maçanetas, tele-
fones, botões de elevadores, etc .);
8 .15 - o ambiente será mantido com ventilação adequada, deixando portas e janelas abertas;
8 .16- Será evitado o uso de ar condicionado, na impossibilidade, será seguido rigorosamente os procedimentos de manutenção e limpeza dos equi-
pamentos segundo as normas vigentes e orientações do fabricante;
8 .17- Não será permitido o uso de bebedouros coletivos, sendo disponibilizada a aquisição de água mineral no local .

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o recolhimento do pagamento será feito pelo Arrematante, em até 3 (três) dias úteis, após o arremate do lote, através de Documento de Arreca-
dação Estadual - DAE, da Secretaria Estadual da Fazenda de Minas Gerais - SEF, em qualquer banco conveniado com o Estado de Minas Gerais;
9 .2 - todos os pagamentos efetuados somente serão considerados quando o valor estiver efetivamente transferido para a Secretaria Estadual da 
Fazenda de Minas Gerais .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - o licitante, ao arrematar um lote de bem CoNSErvADo, deverá apresentar o documento de identidade ao anotador para emissão do Docu-
mento de Arrecadação Estadual (DAE);
10 .2 - o Arrematante de SuCAtA deverá apresentar o documento de identidade e o documento de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
10 .3 - o Arrematante que não comparecer à mesa, no prazo de 15 minutos, ou que não apresentar os documentos indicados nos subitens 10 .1 e 10 .2, 
ambos desta Cláusula, ou, ainda, que não efetuar os pagamentos devidos em consonância com as exigências contidas nos subitens 9.1, 9.2, 9.3, 9.4 
e 9 .9, além de perder o direito ao bem ou ao lote de bens, também sujeitar-se-á às penalidades previstas nos art . 87 e seguintes da Lei Federal nº 
8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
10.4 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CONSERVADO, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art . 123, do CtB - Lei Federal nº 9 .503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.5 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e cri-
minalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .6 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de Arre-
matação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - o Arrematante deverá procurar a Comissão de Leilão do DEtrAN-MG para a emissão da Nota de Arrematação, após o pagamento do Docu-
mento de Arrecadação Estadual - DAE;
11 .3 - Após o pagamento do preço ofertado, o DEtrAN-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identi-
dade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;

11 .4 - No momento da emissão do DAE - Documento de Arrecadação Estadual, o qual será utilizado para o(s) pagamento(s) devido(s) pelo Arrema-
tante, indicado(s) nos subitens 9 .1 e 9 .2, deverá(ão) ser efetuado(s) mediante a prévia apresentação dos seguintes documentos:
I - Sendo pessoa natural: Carteira de Identidade, prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, e comprovante de endereço;
II - Sendo pessoa jurídica: registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-
tradores, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; comprovante de endereço;
11 .5 - os documentos acima indicados poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia, desde que devidamente autenticadas por car-
tório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda em original acompanhados de cópia para autenticação pelo Leiloeiro 
Administrativo;
11.6 - O documento disponibilizado pela internet somente será aceito após a confirmação pela Secretaria de Estado da Fazenda - MG, que ocorrerá 
on-line e conferências dos dados constantes do documento apresentado;
11 .7 - o leilão será realizado no local estabelecido na Cláusula Quarta deste ato convocatório (SALÃo DE EvENtoS Do ASILo), pelo Leiloeiro 
Administrativo, com a lavratura da ata, da qual devem constar o valor pelo qual cada um dos bens ou lotes de bens foi arrematado, o nome do licitante 
vencedor e sua qualificação completa, além de todas as principais ocorrências do leilão (fatos relevantes);
11 .8 - o Leiloeiro Administrativo, nos termos do artigo 27, do Decreto Lei nº 21 .891, de 19 de outubro de 1932, apresentará, em até 5 (cinco) dias 
úteis depois da realização dos respectivos pregões, relatório circunstanciado (a conta) ao Presidente da Comissão de Leilão, o qual, verificado sua 
regularidade e aspectos legais, o submeterá à apreciação do(a) Diretor(a) do DEtrAN-MG;
11 .9 - o bem ou lote de bens não arrematados, em virtude do descumprimento pelo Arrematante de qualquer das exigências constantes deste ato 
convocatório, sobretudo as indicadas no subitem 10 .3, da Cláusula Décima, será devolvido ao acervo para ser novamente apregoado pelo Leiloeiro 
Administrativo, no mesmo evento, imediatamente após o pregão do último bem ou lote de bens constante do ANExo ÚNICo deste Edital .

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será entregue após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de bens, conforme estabelecido no 
subitem 9 .1;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Setor de Leilão do 32ª DELEGACIA DE PoLICIA CIvIL/NovA rESENDE, com 
sede no(a) P¦a .santa rita, nº S/N, Centro, Nova resende - MG, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta de Arrematação, na(s) 
seguinte(s) data(s): I - no dia 26 de Abril de 2021, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 139 .

12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a reti-
rada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de Arre-
matação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Setor de Leilão do 32ª DELEGACIA DE PoLICIA CIvIL/NovA rESENDE, 
na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 26 de Abril de 2021, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 139 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCAtA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1.994, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis a partir de 26/04/2021, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade 
de suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pelo DEtrAN-MG, conforme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha providen-
ciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas Gerais, o 
valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a custódia do 
Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do 32ª DELEGACIA DE PoLICIA CIvIL/NovA rESENDE, com sede 
na P¦a .santa rita, nº S/N, Centro, Nova resende - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, o DEtrAN-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de ter-
ceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS
DEPArtAMENto DE trÂNSIto DE MINAS GErAIS - DEtrAN-MG

EDItAL DE LEILÃo Nº 02116/2021 - CoNSErvADoS / SuCAtAS AProvEItávEIS
O ESTADO DE MINAS GERAIS, pelo Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, 
torna público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 02116/2021 - CoNSErvADoS - SuCAtAS AProvEItávEIS, de veículos nos pátios vincu-
lados ao DEtrAN-MG, presidido pelo Leiloeiro Administrativo CLAYtoN roBErto DurANtE e demais Leiloeiros Administrativos, descritos 
na Portaria/resolução n° 1719, de 4 de Dezembro de 2018, que conduzirão a hasta pública, assistido pela Comissão de Leilão do DEtrAN-MG, 
instituída pela Portaria nº 588, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 13 de Junho de 2014, sendo o evento regido pelas normas 
gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de 
cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou legitimi-
dade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCAtA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 4, 13, 17, 24, 26 e 118 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento 
dos bens a serem leiloados;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2.1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016.

3 - Cláusula terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - Somente serão aceitos lances presenciais;
3 .4 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4 .1 - o LEILÃo será realizado no(a) SALÃo DE EvENtoS Do ASILo, situado(a) na rua Arcanjo Bachião, 50, Nova resende - MG, no(s) dia(s) 
26 de Março de 2021, com início dos trabalhos marcados para as 10:00 horas, conforme disposto abaixo:
I – no dia 26 de Março de 2021, será(ão) colocado(s) a venda e o(s) veículo(s) recolhido(s) no pátio denominado HM Auto Socorro, compreendendo 
os lotes de número 1 ao de número 139;

4 .2 - A vISItA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 24 a 25 neste mesmo mês e ano, no 
horário de 09:00 às 16:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – HM Auto SoCorro - LAvAPES, situado no(a) rua vitorio Jacob, nº 53 - - FIrMA, Bairro Lavapes, Nova resende-MG;

4 .3 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláu-
sula Quarta, subitem 4 .2, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos 
do presente leilão .
4.4 - O fluxo de entrada no local será controlado pelo pátio credenciado, estando o mesmo responsável por garantir o cumprimento das medidas de 
segurança e de enfrentamento à CovID-19 previstas na cláusula oitava deste edital .

5 - Cláusula Quinta - Do Leiloeiro:
5 .1 - A Hasta Pública (Leilão Público) será conduzida e levada a efeito pelo Leiloeiro Administrativo, CLAYtoN roBErto DurANtE, matricu-
lado sob o número 386339-6, conforme o disposto no preâmbulo deste Edital, que se incumbirá de desenvolver o procedimento, nos dias, horários 
e locais, conforme preconizado neste Edital .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - Poderá participar desta licitação de veículo considerado CoNSErvADo, qualquer pessoa física maior de 18 (dezoito) anos ou emancipada, ou 
pessoa jurídica, exceto as pessoas citadas na Cláusula Décima Sétima, subitem 17 .2;
6 .2 - Poderão participar do leilão de veículo considerado SuCAtA, somente as pessoas jurídicas cujo objeto social seja a desmontagem de veícu-
los automotores e estejam devidamente credenciadas junto ao DETRAN-MG, condição que será verificada pela Comissão de Leilão local mediante 
apresentação da respectiva Certidão de Credenciamento .
6 .3- Para participar do leilão o interessado deverá encaminhar um e-mail à comissão de leilão indicando os dias em que comparecerá ao leilão, infor-
mando o seu nome completo para cadastro e habilitação do seu acesso ao local;
6.4 - O requerimento para participar dos leilões deverá ser enviado exclusivamente para o e-mail: cadastroleilaodetranmg@gmail.com , em até 13 
dias úteis da data da realização do leilão, situação em que o pretenso arrematante deverá ser informado por e-mail da aprovação do seu pedido;
6.5 - A lista definitiva dos licitantes habilitados será divulgada no site do DETRAN em até 10 dias úteis da data do leilão e servirá como parâmetro 
para autorização da entrada no local de realização da hasta pública .

7 - Cláusula Sétima - Dos Procedimentos do Leilão:
7 .1 - o leilão será realizado por Leiloeiro Administrativo do DEtrAN-MG procedendo-se na forma da legislação pertinente, com acompanhamento 
da Comissão de Leilão do DEtrAN-MG;
7 .2 - Nos locais, horários e dias aprazados, o(a) Leiloeiro(a) Administrativo(a) dará início aos trabalhos, procedendo-se ao pregão, obedecida a 
ordem dos veículos ou dos lotes de veículos especificados no ANEXO ÚNICO deste Edital, para se aferir a melhor oferta, tomando-se por base o 
valor da avaliação;
7 .3 - Com o objetivo de tornar mais célere o procedimento, o(a) Leiloeiro(a) Administrativo (a) poderá alterar a ordem dos veículos ou dos lotes de 
veículos especificados no ANEXO ÚNICO deste Edital;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060120.
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17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:

17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, o DEtrAN-MG se reserva no direito de transferir a data e local do leilão, mediante aviso prévio 
publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou eli-
minar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente nor-
mal no DEtrAN-MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, o DETRAN-MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, 
que, na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para rece-
bimento do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Diretor (a) do DEtrAN-MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão do
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Setor de Leilão do 32ª DELEGACIA DE PoLICIA CIvIL/NovA rESENDE, com 
sede no(a) P¦a .santa rita, nº S/N, Centro, Nova resende - MG, em dias úteis, no horário de 08:30 às 12:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, de segunda 
a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17 .18 - os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção do DEtrAN-MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Nova resende - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

Nova resende, 3 de Março de 2021 .
MANoEL FrANCISCo MArtINS DE oLIvEIrA NorA

Delegado de Polícia
Presidente da Comissão Especial de Leilão

DEtrAN-MG

tabela de veículos para o Leilão 02116
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 310 Sucata 9BWZZZ30ZGt028199 AEG0575 vW/PArAtI S verde 1985 r$ 100,00
2 310 Sucata 9BWZZZ11ZDP103966 CKQ0705 vW/FuSCA 1300 Cinza 1983 r$ 300,00
3 310 Conservado 9BGJL19YxWB517671 CoS0885 GM/vECtrA CD vermelha 1998 r$ 1 .000,00
5 310 Conservado 9BD159000r9101805 GQY2308 FIAt/tEMPrA IE vermelha 1994 r$ 100,00
6 310 Conservado 9BGJG69rPPB032049 BII3604 GM/MoNZA SL EFI vermelha 1993 r$ 1 .000,00
7 310 Conservado 9BGrD08Z01G166186 GYG4129 GM/CELtA Branca 2001 r$ 4 .000,00
8 310 Conservado 9BD178836x0906230 GxI4482 FIAt/PALIo WEEK 6MArCHAS Cinza 1999 r$ 2 .000,00
9 310 Sucata 9BD146000M3804526 GLF5487 FIAt/ELBA WEEKEND Branca 1991 r$ 300,00
10 310 Sucata 9BWZZZ377WP518937 CDZ5511 vW/GoL MI Azul 1998 r$ 200,00
11 310 Sucata 9BFZZZ54ZSB744797 GrJ5814 ForD/ESCort 1 .0 HoBBY Cinza 1995 r$ 300,00
12 310 Sucata 9BWCA05x93P004792 DFN5938 vW/GoL 16v PoWEr Cinza 2002 r$ 700,00
14 310 Conservado 9BD146097t5688184 CEG6984 FIAt/uNo MILLE EP vermelha 1996 r$ 600,00
15 310 Conservado 9BGSC08Z01C118211 MYB7608 GM/CorSA WIND vermelha 2000 r$ 200,00
16 310 Sucata vS6BSxWPFSWL84237 CCC8942 IMP/ForD FIEStA Azul 1995 r$ 200,00
18 310 Conservado 9BWZZZ30Zrt127049 CBQ9978 vW/GoL CL Prata 1994 r$ 2 .000,00
19 310 Sucata - - FIAt/uNo IE - - r$ 300,00
20 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 tItAN KS vermelha - r$ 600,00
21 310 Sucata - - - Prata - r$ 400,00
22 310 Sucata - - - Cinza - r$ 100,00
23 310 Sucata 9BWZZZ23ZJP023611 IBr7245 vW/KoMBI Bege 1988 r$ 300,00
25 310 Sucata 9BFLDZPPAvB857610 GuD8548 ForD/CourIEr CLx Branca 1997 r$ 800,00
27 310 Conservado 9C6KE1520C0103070 NYC0060 YAMAHA/FACtor YBr125 K Preta 2012 r$ 1 .000,00
28 310 Conservado 9C6KE1950G0054587 PxG0471 YAMAHA/YBr125 FACtor K1 Preta 2015 r$ 2 .000,00
29 310 Conservado 9C2JD17201r002576 GYu1378 HoNDA/xLr 125 ES vermelha 2000 r$ 500,00
30 310 Conservado 9C2KC08107r020613 HEt1433 HoNDA/CG 150 tItAN KS Preta 2006 r$ 500,00
31 310 Sucata 9C2JC250vvr095719 CJF1919 HoNDA/CG 125 tItAN Cinza 1997 r$ 200,00
32 310 Conservado 9C6KE1520C0112835 oLt2129 YAMAHA/FACtor YBr125 K Preta 2012 r$ 1 .000,00
33 310 Conservado 9C6KE092080165069 HFZ2395 YAMAHA/YBr 125K vermelha 2007 r$ 500,00
34 310 Conservado 9C6KE1520C0100948 NYA3529 YAMAHA/FACtor YBr125 K vermelha 2012 r$ 1 .000,00
35 310 Conservado 9C2JC30203r129845 DCJ4025 HoNDA/CG 125 tItAN ES Azul 2003 r$ 300,00
36 310 Sucata 9C2ND0910Br210480 ESx4048 HoNDA/xrE 300 Preta 2011 r$ 2 .500,00
37 310 Sucata 9C2JC30102r021280 GZZ4253 HoNDA/CG 125 tItAN KS Prata 2001 r$ 300,00
38 310 Sucata 9C2JC30705r075014 HCK5841 HoNDA/CG 125 FAN Azul 2005 r$ 400,00
39 310 Conservado 9C2KC08106r839693 DPo7003 HoNDA/CG 150 tItAN KS Azul 2005 r$ 1 .000,00
40 310 Sucata 9C2KC08208r061476 DZN7141 HoNDA/CG 150 tItAN ESD Cinza 2008 r$ 800,00
41 310 Sucata 9C2MD28001r019684 GxL7999 HoNDA/xr 200r vermelha 2001 r$ 500,00
42 310 Conservado 9C2JC30103r044704 HAJ8176 HoNDA/CG 125 tItAN KS verde 2002 r$ 500,00
43 310 Conservado 9C6KE092070096439 HDG9332 YAMAHA/YBr 125K vermelha 2007 r$ 500,00
44 310 Conservado 9C2JC30102r173295 GZr9518 HoNDA/CG 125 tItAN KS Prata 2002 r$ 400,00
45 310 Sucata 9C2MC35002r047690 BKZ9884 HoNDA/CBx 250 tWIStEr vermelha 2002 r$ 500,00
46 310 Conservado 9C2KC08104r080131 GtL9953 HoNDA/CG 150 tItAN KS Preta 2004 r$ 300,00
47 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 tItAN Azul - r$ 500,00
48 310 Sucata - - HoNDA/CG 150 tItAN KS Preta - r$ 600,00
49 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 tItAN Cinza - r$ 600,00
50 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 tItAN verde - r$ 600,00
51 310 Sucata - - HoNDA/CG 150 tItAN ES vermelha - r$ 600,00
52 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 tItAN vermelha - r$ 500,00
53 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 toDAY vermelha - r$ 200,00
54 310 Sucata - - HoNDA/CG 125I FAN vermelha - r$ 500,00
55 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 FAN Preta - r$ 500,00
56 310 Sucata - - HoNDA/CG 150 tItAN ESD vermelha - r$ 700,00
57 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 FAN Preta - r$ 500,00
58 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 tItAN ES Prata - r$ 500,00
59 310 Sucata - - HoNDA/CG 150 tItAN ES Cinza - r$ 600,00
60 310 Sucata - - Y/YAMAHA rD 125 Preta - r$ 600,00
61 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 toDAY Azul - r$ 150,00
62 310 Sucata - - SuZuKI/JIMNY S Preta - r$ 200,00
63 310 Sucata - - IMP/SuZuKI Preta - r$ 2 .000,00
64 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 vermelha - r$ 300,00
65 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 verde - r$ 100,00
66 310 Sucata - - SuNDoWN/HuNtEr 100 Cinza - r$ 100,00
67 310 Sucata - - HoNDA/CG 150 tItAN ES Azul - r$ 400,00
68 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 tItAN Branca - r$ 100,00
69 310 Sucata - - YAMAHA/YBr125 FACtor E roxa - r$ 200,00
70 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 FAN Cinza - r$ 200,00
71 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 vermelha - r$ 100,00
72 310 Sucata - - CALoI/MoBYL . vermelha - r$ 100,00
73 310 Sucata - - CALoI/MoBYL . Preta - r$ 200,00
74 310 Sucata 9C2MC35003r137765 DJx1327 HoNDA/CBx 250 tWIStEr Preta 2003 r$ 1 .200,00
75 310 Sucata 9C2JC30103r224149 DHN2069 HoNDA/CG 125 tItAN KS Azul 2003 r$ 300,00
76 310 Sucata 9C2NC4910Fr005592 FIJ2690 HoNDA/CB 300r Preta 2014 r$ 1 .300,00
77 310 Sucata 9C6KE092080191928 HHL6208 YAMAHA/YBr 125K Azul 2008 r$ 300,00
78 310 Sucata 9C2KC08206r831356 DtG8597 - Prata 2006 r$ 700,00
79 310 Sucata 9C6KE044050139373 HBo8672 YAMAHA/YBr 125K Preta 2005 r$ 400,00
80 310 Sucata - - HoNDA/CG 150 tItAN ES Preta - r$ 1 .000,00
81 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 tItAN Preta - r$ 500,00
82 310 Sucata - - - vermelha - r$ 1 .000,00
83 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 FAN Preta - r$ 800,00
84 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 FAN Preta - r$ 600,00
85 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 FAN Azul - r$ 700,00

86 310 Sucata - - HoNDA/CG 150 tItAN ES Preta - r$ 800,00
87 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 tItAN Cinza - r$ 300,00
88 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 FAN Preta - r$ 400,00
89 310 Sucata - - HoNDA/CG 150 tItAN ES Azul - r$ 400,00
90 310 Sucata - - HoNDA/CG 150 tItAN ES Preta - r$ 800,00
91 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 Azul - r$ 200,00
92 310 Sucata - - HoNDA/CG 150 tItAN ES Prata - r$ 700,00
93 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 toDAY Azul - r$ 200,00
94 310 Sucata - - SuNDoWN/MAx 125 SE Azul - r$ 300,00
95 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 FAN Preta - r$ 500,00
96 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 tItAN vermelha - r$ 600,00
97 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 vermelha - r$ 100,00
98 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 toDAY vermelha - r$ 200,00
99 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 FAN Preta - r$ 700,00
100 310 Sucata - - HoNDA/xLr 125 ES - - r$ 500,00
101 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 toDAY vermelha - r$ 200,00
102 310 Sucata - - YAMAHA/YBr 125K Preta - r$ 500,00
103 310 Sucata - - HoNDA/Nx 400I FALCoN Prata - r$ 1 .500,00
104 310 Sucata - - YAMAHA/YBr125 FACtor E Prata - r$ 400,00
105 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 tItAN vermelha - r$ 300,00
106 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 tItAN Cinza - r$ 700,00
107 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 tItAN vermelha - r$ 500,00
108 310 Sucata - - HoNDA/CG 125 toDAY Preta - r$ 100,00
109 310 Sucata - - HoNDA/CG 125I FAN Preta - r$ 700,00
110 310 Sucata 9BG5JK69ZEB041534 GMo0004 GM/MoNZA SL/E Branca 1984 r$ 200,00
111 310 Sucata 9BWZZZ30Zrt111654 BYC0276 vW/GoL CL Branca 1994 r$ 500,00
112 310 Sucata 9BGSC68Z0xC708663 CPE0323 GM/CorSA WIND vermelha 1999 r$ 700,00
113 310 Sucata LB4KYS10268 GPE1096 ForD/CorCEL II LDo Cinza 1981 r$ 200,00
114 310 Sucata 9BGLK19BSSB309926 BrL4100 GM/vECtrA GLS vermelha 1995 r$ 100,00
115 310 Sucata 9BWZZZ30ZLP228380 IAQ5072 vW/PArAtI GL 1 .8 vermelha 1990 r$ 500,00
116 310 Sucata 9BGtE11JLLC119890 CSM5358 GM/CHEvEttE SL/E Fantasia 1990 r$ 300,00
117 310 Sucata BS170034 GrY5703 vW/FuSCA 1500 Amarela 1972 r$ 700,00
119 310 Sucata 9BGSD19401C107923 CZH7847 GM/CorSA SuPEr verde 2000 r$ 2 .000,00
120 310 Sucata 9BWZZZ54ZNB257711 BLC7884 vW/APoLLo GL Prata 1992 r$ 500,00
121 310 Sucata BJ368475 GLM8284 vW/FuSCA 1300 vermelha 1976 r$ 400,00
122 310 Sucata 9BWZZZ377tt108317 CEZ8730 vW/GoL CLI 1 .8 Prata 1996 r$ 1 .000,00
123 310 Sucata 9BGKZ08BvtB412961 CIJ9922 GM/KADEtt GL Cinza 1996 r$ 1 .000,00
124 310 Sucata 8AWZZZ9EZYA521187 Gxo6470 IMP/vW vAN Branca 2000 r$ 1 .000,00
125 310 Conservado 9C2JC30103r155401 FAB0607 HoNDA/CG 125 tItAN KS Azul 2002 r$ 700,00
126 310 Conservado 9C2KC08208r002021 HBx1563 HoNDA/CG 150 tItAN ESD Azul 2007 r$ 1 .000,00
127 310 Conservado 9C6KE091060016687 DtL1914 YAMAHA/YBr 125E vermelha 2006 r$ 800,00
128 310 Conservado 9C2JC250Wvr052168 GSN3242 HoNDA/CG 125 tItAN Azul 1997 r$ 500,00
129 310 Conservado 9C2MC35007r047275 DYK4012 HoNDA/CBx 250 tWIStEr vermelha 2007 r$ 2 .000,00
130 310 Conservado 9C2JD170vvr013951 GvC5059 HoNDA/xLr 125 vermelha 1997 r$ 500,00
131 310 Conservado 9C2HB02108r051698 HIt5393 HoNDA/PoP100 Preta 2008 r$ 1 .000,00
132 310 Conservado 9C2JC30101r199433 HSB7962 HoNDA/CG 125 tItAN KS vermelha 2001 r$ 500,00
133 310 Conservado 9C2KC16109r010593 HKM9381 HoNDA/CG150 tItAN MIx KS Preta 2009 r$ 3 .000,00
134 310 Conservado 8AWZZZ377vA908726 CIG3801 IMP/vW GoL CL 1 .6 MI vermelha 1997 r$ 1 .000,00
135 310 Conservado 9BWZZZ377vt164241 GSC4171 vW/GoL MI verde 1997 r$ 1 .000,00
136 310 Conservado 9BFZZZ33ZPP040424 GPB5959 ForD/vErSAILLES 2 .0 GHIA Azul 1993 r$ 500,00
137 310 Conservado ZFA160000S5108501 CAN6018 IMP/FIAt tIPo 1 .6IE verde 1995 r$ 300,00
138 310 Conservado 9BWZZZ377tt113649 Mox8066 vW/GoL CLI vermelha 1996 r$ 500,00
139 310 Conservado 98SJEt1CJEB000954 PuN6767 r/FEDErAL JEt Cinza 2014 r$ 500,00
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EDItAL DE LEILÃo Nº 02091/2021 - CoNSErvADoS / SuCAtAS AProvEItávEIS
O ESTADO DE MINAS GERAIS, pelo Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da Polí-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setem-
bro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna 
público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 02091/2021 - CoNSErvADoS - SuCAtAS AProvEItávEIS, de veículos nos pátios vinculados 
ao DEtrAN-MG, presidido pelo Leiloeiro Administrativo CLAYtoN roBErto DurANtE e demais Leiloeiros Administrativos, descritos na 
Portaria/resolução n° 1719, de 4 de Dezembro de 2018, que conduzirão a hasta pública, assistido pela Comissão de Leilão do DEtrAN-MG, insti-
tuída pela Portaria nº 1929, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 7 de Novembro de 2020, sendo o evento regido pelas normas 
gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de 
cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou legitimi-
dade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCAtA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 139 e 220 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento dos bens a 
serem leiloados;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2.1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016.

3 - Cláusula terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - Somente serão aceitos lances presenciais;
3 .4 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4 .1 - o LEILÃo será realizado no(a) Parque de Exposiçoes, situado(a) na Br 491, S/N - Bairro trevo de Areado / Monte Belo, Areado - MG, no(s) 
dia(s) 23 de Março de 2021, com início dos trabalhos marcados para as 11:30 horas, conforme disposto abaixo:
I – no dia 23 de Março de 2021, será(ão) colocado(s) a venda e o(s) veículo(s) recolhido(s) no pátio denominado JoIA Auto SoCorro, compre-
endendo os lotes de número 1 ao de número 238;
4 .2 - A vISItA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 21 a 22 neste mesmo mês e ano, no 
horário de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – JoIA Auto SoCorro - roDovIA, situado no(a) rod MG 184 KM 13, nº S/N - - FIrMA, Bairro rodovia, Alterosa-MG;
4 .3 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláu-
sula Quarta, subitem 4 .2, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos 
do presente leilão .
4.4 - O fluxo de entrada no local será controlado pelo pátio credenciado, estando o mesmo responsável por garantir o cumprimento das medidas de 
segurança e de enfrentamento à CovID-19 previstas na cláusula oitava deste edital .

5 - Cláusula Quinta - Do Leiloeiro:
5 .1 - A Hasta Pública (Leilão Público) será conduzida e levada a efeito pelo Leiloeiro Administrativo, CLAYtoN roBErto DurANtE, matricu-
lado sob o número 386339-6, conforme o disposto no preâmbulo deste Edital, que se incumbirá de desenvolver o procedimento, nos dias, horários 
e locais, conforme preconizado neste Edital .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - Poderá participar desta licitação de veículo considerado CoNSErvADo, qualquer pessoa física maior de 18 (dezoito) anos ou emancipada, ou 
pessoa jurídica, exceto as pessoas citadas na Cláusula Décima Sétima, subitem 17 .2;
6 .2 - Poderão participar do leilão de veículo considerado SuCAtA, somente as pessoas jurídicas cujo objeto social seja a desmontagem de veícu-
los automotores e estejam devidamente credenciadas junto ao DETRAN-MG, condição que será verificada pela Comissão de Leilão local mediante 
apresentação da respectiva Certidão de Credenciamento .
6 .3- Para participar do leilão o interessado deverá encaminhar um e-mail à comissão de leilão indicando os dias em que comparecerá ao leilão, infor-
mando o seu nome completo para cadastro e habilitação do seu acesso ao local;
6.4 - O requerimento para participar dos leilões deverá ser enviado exclusivamente para o e-mail: cadastroleilaodetranmg@gmail.com , em até 13 
dias úteis da data da realização do leilão, situação em que o pretenso arrematante deverá ser informado por e-mail da aprovação do seu pedido;
6.5 - A lista definitiva dos licitantes habilitados será divulgada no site do DETRAN em até 10 dias úteis da data do leilão e servirá como parâmetro 
para autorização da entrada no local de realização da hasta pública .

7 - Cláusula Sétima - Dos Procedimentos do Leilão:
7 .1 - o leilão será realizado por Leiloeiro Administrativo do DEtrAN-MG procedendo-se na forma da legislação pertinente, com acompanhamento 
da Comissão de Leilão do DEtrAN-MG;
7 .2 - Nos locais, horários e dias aprazados, o(a) Leiloeiro(a) Administrativo(a) dará início aos trabalhos, procedendo-se ao pregão, obedecida a 
ordem dos veículos ou dos lotes de veículos especificados no ANEXO ÚNICO deste Edital, para se aferir a melhor oferta, tomando-se por base o 
valor da avaliação;
7 .3 - Com o objetivo de tornar mais célere o procedimento, o(a) Leiloeiro(a) Administrativo (a) poderá alterar a ordem dos veículos ou dos lotes de 
veículos especificados no ANEXO ÚNICO deste Edital;
7.4 - Os intervalos dos lances serão definidos pelo Leiloeiro Administrativo;
7 .5 - A simples oferta de lance implica na aceitação expressa pelo ofertante de todas as normas estabelecidas neste Edital, nas condições de venda 
e pagamento do leilão;
7 .6 - Após o pagamento do preço ofertado, o DEtrAN-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente;
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7 .7 - A presente licitação transferirá o domínio e a posse dos veículos automotores relacionados no anexo único, livres e desembaraçados de todos 
e quaisquer ônus, exceto DPvAt, no estado de conservação em que se encontram, não cabendo, em nenhuma hipótese, ao Estado de Minas Gerais 
qualquer responsabilidade quanto à conservação ou reparo dos mesmos;
7.8 - Encerrado o leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual figurarão os bens vendidos, bem como a correspondente identificação dos Arrema-
tantes e os trabalhos de desenvolvimento da licitação, em especial os fatos relevantes;
7 .9 - A ata será assinada pelo Presidente da Comissão de Leilão e pelo Leiloeiro Administrativo .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1- Cadastramento prévio para participar do leilão, realizando-se o agendamento por dia, de modo a apurar a quantidade de pessoas que estarão 
presentes para que o espaço seja adequado à necessidade diária do leilão, de modo a evitar a superlotação, sobretudo a entrada de pessoas não habi-
litadas a participar do leilão;
8 .2- o local do leilão terá a capacidade de lotação 3 (três) vezes maior que a média de arrematantes dos leilões ocorridos nos últimos dois anos para 
o respectivo pátio;
8.3- Será demarcado o lado externo e interno onde haverá fila, estabelecendo o distanciamento social de 2 (dois) metros entre os participantes;
8 .4 - É obrigatório o distanciamento dos participantes em 2 (dois) metros quadrados entre si, sendo vedada a aproximação e o contato entre os arre-
matantes durante a realização da hasta pública, situação que será garantida pela comissão de leilão;
8 .5 - É obrigatório o uso de máscara como condição para entrada e permanência no local de leilão;
8 .6 - A temperatura dos servidores e arrematantes será aferida antes da entrada no local, de modo que não será admitido o acesso de pessoa com 
temperatura superior a 37,8°C. Caso seja verificado a presença de pessoas nesta condição, deverá ser sugerido o comparecimento ao posto de aten-
dimento médico ou hospitalar da cidade;
8 .7 - toda a equipe de leilão, além da máscara, deverá utilizar viseira de proteção em plástico, que cubra todo o rosto, de modo a diminuir o contato 
e risco de contágio com o público presente, e entre si;
8 .8- Serão disponibilizados nos banheiros água e sabão bem como álcool gel 70% em vários pontos de acesso que possibilite a higienização das mãos 
a qualquer momento pelo público presente (servidores e arrematantes);
8 .9 - os saneantes utilizados estarão regularizados junto a ANvISA e o modo de uso seguirá as instruções descritas nos rótulos dos produtos;
8 .10 - Haverá no local cartazes com orientações e incentivos para a correta higienização das mãos;
8 .11 - Será realizada a higienização frequente das maçanetas, corrimãos, mesas, cadeiras, teclados, computadores, telefones, e todas as superfícies 
metálicas constantemente com álcool a 70%;
8 .12 - os procedimentos de higiene serão reforçados em todos os ambientes, como sanitários e áreas de circulação dos arrematantes e da equipe de 
leilão;
8 .13 - A limpeza local será sistematizada (piso, balcão e outras superfícies) com desinfetantes a base de cloro a 1% para piso e álcool a 70% para as 
demais superfícies, no mínimo, duas vezes ao dia, ou conforme necessidade;
8.14 - Será intensificada a higienização dos sanitários existentes, sendo que o encarregado deverá utilizar os equipamentos de proteção apropria-
dos (luva de borracha, avental, calça comprida, sapato fechado e máscara) . realizar a limpeza e desinfecção das luvas utilizadas com água e sabão 
seguido de fricção com álcool a 70% por 20 segundos, reforçando o correto uso das mesmas (não tocar com as mãos enluvadas em maçanetas, tele-
fones, botões de elevadores, etc .);
8 .15 - o ambiente será mantido com ventilação adequada, deixando portas e janelas abertas;
8 .16- Será evitado o uso de ar condicionado, na impossibilidade, será seguido rigorosamente os procedimentos de manutenção e limpeza dos equi-
pamentos segundo as normas vigentes e orientações do fabricante;
8 .17- Não será permitido o uso de bebedouros coletivos, sendo disponibilizada a aquisição de água mineral no local .

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o recolhimento do pagamento será feito pelo Arrematante, em até 3 (três) dias úteis, após o arremate do lote, através de Documento de Arreca-
dação Estadual - DAE, da Secretaria Estadual da Fazenda de Minas Gerais - SEF, em qualquer banco conveniado com o Estado de Minas Gerais;
9 .2 - todos os pagamentos efetuados somente serão considerados quando o valor estiver efetivamente transferido para a Secretaria Estadual da 
Fazenda de Minas Gerais .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - o licitante, ao arrematar um lote de bem CoNSErvADo, deverá apresentar o documento de identidade ao anotador para emissão do Docu-
mento de Arrecadação Estadual (DAE);
10 .2 - o Arrematante de SuCAtA deverá apresentar o documento de identidade e o documento de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
10 .3 - o Arrematante que não comparecer à mesa, no prazo de 15 minutos, ou que não apresentar os documentos indicados nos subitens 10 .1 e 10 .2, 
ambos desta Cláusula, ou, ainda, que não efetuar os pagamentos devidos em consonância com as exigências contidas nos subitens 9.1, 9.2, 9.3, 9.4 
e 9 .9, além de perder o direito ao bem ou ao lote de bens, também sujeitar-se-á às penalidades previstas nos art . 87 e seguintes da Lei Federal nº 
8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
10.4 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CONSERVADO, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art . 123, do CtB - Lei Federal nº 9 .503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.5 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e cri-
minalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .6 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de Arre-
matação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - o Arrematante deverá procurar a Comissão de Leilão do DEtrAN-MG para a emissão da Nota de Arrematação, após o pagamento do Docu-
mento de Arrecadação Estadual - DAE;
11 .3 - Após o pagamento do preço ofertado, o DEtrAN-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identi-
dade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
11 .4 - No momento da emissão do DAE - Documento de Arrecadação Estadual, o qual será utilizado para o(s) pagamento(s) devido(s) pelo Arrema-
tante, indicado(s) nos subitens 9 .1 e 9 .2, deverá(ão) ser efetuado(s) mediante a prévia apresentação dos seguintes documentos:
I - Sendo pessoa natural: Carteira de Identidade, prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, e comprovante de endereço;
II - Sendo pessoa jurídica: registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-
tradores, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; comprovante de endereço;
11 .5 - os documentos acima indicados poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia, desde que devidamente autenticadas por car-
tório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda em original acompanhados de cópia para autenticação pelo Leiloeiro 
Administrativo;
11.6 - O documento disponibilizado pela internet somente será aceito após a confirmação pela Secretaria de Estado da Fazenda - MG, que ocorrerá 
on-line e conferências dos dados constantes do documento apresentado;
11 .7 - o leilão será realizado no local estabelecido na Cláusula Quarta deste ato convocatório (Parque de Exposiçoes), pelo Leiloeiro Administrativo, 
com a lavratura da ata, da qual devem constar o valor pelo qual cada um dos bens ou lotes de bens foi arrematado, o nome do licitante vencedor e sua 
qualificação completa, além de todas as principais ocorrências do leilão (fatos relevantes);
11 .8 - o Leiloeiro Administrativo, nos termos do artigo 27, do Decreto Lei nº 21 .891, de 19 de outubro de 1932, apresentará, em até 5 (cinco) dias 
úteis depois da realização dos respectivos pregões, relatório circunstanciado (a conta) ao Presidente da Comissão de Leilão, o qual, verificado sua 
regularidade e aspectos legais, o submeterá à apreciação do(a) Diretor(a) do DEtrAN-MG;
11 .9 - o bem ou lote de bens não arrematados, em virtude do descumprimento pelo Arrematante de qualquer das exigências constantes deste ato 
convocatório, sobretudo as indicadas no subitem 10 .3, da Cláusula Décima, será devolvido ao acervo para ser novamente apregoado pelo Leiloeiro 
Administrativo, no mesmo evento, imediatamente após o pregão do último bem ou lote de bens constante do ANExo ÚNICo deste Edital .

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será entregue após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de bens, conforme estabelecido no 
subitem 9 .1;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Setor de Leilão do DEL . PoL . Do MuN . DE ALtEroSA, com sede no(a) rua Sao 
Joaquim, nº 477, Centro, Alterosa - MG, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s): I - no dia 
23 de Março de 2021, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 238 .

12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a reti-
rada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de Arre-
matação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Setor de Leilão do DEL . PoL . Do MuN . DE ALtEroSA, na(s) seguinte(s) 
data(s):
I - no dia 23 de Março de 2021, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 238 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCAtA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1.994, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis a partir de 23/03/2021, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade 
de suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pelo DEtrAN-MG, conforme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha providen-
ciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas Gerais, o 
valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a custódia do 
Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do DEL . PoL . Do MuN . DE ALtEroSA, com sede na rua Sao Joaquim, 
nº 477, Centro, Alterosa - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, o DEtrAN-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de ter-
ceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;

17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, o DEtrAN-MG se reserva no direito de transferir a data e local do leilão, mediante aviso prévio 
publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou eli-
minar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente nor-
mal no DEtrAN-MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, o DETRAN-MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, 
que, na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para rece-
bimento do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Diretor (a) do DEtrAN-MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão do DEL . PoL . Do MuN . DE ALtE-
roSA, com sede no(a) rua Sao Joaquim, nº 477, Centro, Alterosa - MG, em dias úteis, no horário de 08:30 às 12:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, 
de segunda a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17 .18 - os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção do DEtrAN-MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Areado - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer 
outro, ainda que mais privilegiado .

Alterosa, 2 de Março de 2021 .
CHArLES KHourI

DELEGADo DE PoLICIA
Presidente da Comissão Especial de Leilão

DEtrAN-MG

tABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 194 Sucata 9C2HA07001r041888 DBr9803 Honda/C100 Biz Azul 2001 r$ 500,00
2 194 Sucata - - Shineray/50q vermelha - r$ 300,00
3 194 Sucata - - Shineray/50q vermelha - r$ 500,00
4 194 Sucata - - Honda vermelha - r$ 200,00
5 194 Sucata - - Honda/Biz 100 Ks verde - r$ 500,00
6 194 Sucata 9C2JC1801Lr536559 GvA0448 Honda/Cg 125 today Prata 1990 r$ 400,00
7 194 Sucata 9C2JC3010Yr093435 CZt0579 Honda/Cg 125 titan Ks Prata 2000 r$ 600,00
8 194 Sucata 9C6KE092080141290 BPr1179 Yamaha/Ybr 125k vermelha 2007 r$ 700,00
9 194 Sucata 9C2KC08108r072965 DvQ1395 Honda/Cg 150 titan Ks Preta 2007 r$ 800,00
10 194 Sucata 9C2JC250xWr003548 GSr1691 Honda/Cg 125 titan Azul 1998 r$ 600,00
11 194 Sucata 9C2JC2500xr214990 GSr1898 Honda/Cg 125 titan vermelha 1999 r$ 400,00
12 194 Sucata 9C2JC2500Yr069644 GSu2484 Honda/Cg 125 titan Azul 1999 r$ 500,00
13 194 Sucata 9C6KG017060001300 DoF2554 Yamaha/Fazer Ys250 Cinza 2005 r$ 700,00
14 194 Sucata 9C2JC2500Yr051134 CtY2586 Honda/Cg 125 titan Azul 1999 r$ 300,00
15 194 Sucata 9C6KE092060036509 HED2651 Yamaha/Ybr 125k Preta 2006 r$ 700,00
16 194 Sucata 9CDNF41LJ8M260149 HIY2888 Jta/Suzuki En125 Yes Azul 2008 r$ 500,00
17 194 Sucata 9C2JC30101r165075 Gxx3090 Honda/Cg 125 titan Ks Prata 2001 r$ 700,00
18 194 Sucata 9C6KE044040044033 GSu3191 Yamaha/Ybr 125k roxa 2003 r$ 400,00
19 194 Sucata 9C2JC30103r803994 DHD3197 Honda/Cg 125 titan Ks Prata 2003 r$ 500,00
20 194 Sucata 9C2JC1801Jr114130 GNZ4132 Honda/Cg 125 vermelha 1988 r$ 100,00
21 194 Sucata 9C6KE090060010454 Dux4285 Yamaha/Ybr 125ed vermelha 2006 r$ 500,00
22 194 Sucata 9C2KC08105r081698 Gxx4868 Honda/Cg 150 titan Ks vermelha 2005 r$ 400,00
23 194 Sucata 9C2KC08108r131783 BZZ4929 Honda/Cg 150 titan Ks Preta 2008 r$ 700,00
24 194 Sucata 9CDNF4FDJGM102933 FBM4943 Jta/Suzuki Gsr125 Preta 2015 r$ 600,00
25 194 Sucata 9C2JC30104r083236 DJY5507 Honda/Cg 125 titan Ks Azul 2003 r$ 600,00
26 194 Sucata 93FCrECMABM001642 EoZ5702 Kasinski/Crz 150 10 Branca 2010 r$ 700,00
27 194 Sucata 9C2MD280WWr001186 GSt6261 Honda/xr 200r roxa 1998 r$ 700,00
28 194 Sucata 9C2KC08108r348956 HFM6551 Honda/Cg 150 titan Ks Cinza 2008 r$ 800,00
29 194 Sucata 9C2KC1650Cr532942 HNC6602 Honda/Cg 150 titan Esd vermelha 2012 r$ 1 .200,00
30 194 Sucata 9C2JC250ttr071021 Grt6647 Honda/Cg 125 titan Azul 1996 r$ 700,00
31 194 Sucata 9CDNF41LC6M000674 Drv7158 Jta/Suzuki En125 Yes Car Amarela 2005 r$ 300,00
32 194 Sucata 9C2KC08106r847366 DPo7498 Honda/Cg 150 titan Ks Prata 2005 r$ 600,00
33 194 Sucata 9C2JC250Wvr081314 GtL8026 Honda/Cg 125 titan Cinza 1997 r$ 300,00
34 194 Sucata 9C6KE1520B0031501 HLM8886 Yamaha/Factor Ybr125 K Preta 2011 r$ 800,00
35 194 Sucata 9C2KC08106r916683 ANr9128 Honda/Cg 150 titan Ks vermelha 2006 r$ 1 .000,00
36 194 Sucata 9C2JC250Wvr056055 Bxu9294 Honda/Cg 125 titan Azul 1997 r$ 200,00
37 194 Sucata 9C2JC250WWr139220 CNF9690 Honda/Cg 125 titan vermelha 1998 r$ 500,00
38 194 Sucata - - Honda/Cg 125 Preta - r$ 200,00
39 194 Sucata - - Honda/Cg 125 Preta - r$ 500,00
40 194 Sucata - - Honda/Cg 125 Cinza - r$ 400,00
41 194 Sucata - - Honda/Cg 125 Azul 1996 r$ 200,00
42 194 Sucata - - Yamaha/Ybr 125k Preta - r$ 300,00
43 194 Sucata - - Honda/Cg 125 today vermelha - r$ 200,00
44 194 Sucata - - Yamaha/Ybr 125e Preta - r$ 400,00
45 194 Sucata - - Honda/Cg 125 vermelha - r$ 700,00
46 194 Sucata - - Honda/Cg 125 Nao Informado - r$ 500,00
47 194 Sucata - - Honda/Cg 150 titan Es Preta - r$ 700,00
48 194 Sucata - - Honda/Cg 125 titan Preta - r$ 700,00
49 194 Sucata - - Honda/Cg 125 titan vermelha - r$ 700,00
50 194 Sucata - - Honda/Biz 100 Es Preta - r$ 500,00
51 194 Sucata - - Honda/Cg 125 Preta - r$ 500,00
52 194 Sucata - - Y/Yamaha Preta - r$ 1 .000,00
53 194 Sucata - - Honda/Cg 125 Azul - r$ 300,00
54 194 Sucata - - Yamaha/Lander xtz250 Preta - r$ 1 .500,00
55 194 Sucata - - Honda/Cg 125 Azul - r$ 700,00
56 194 Sucata - - Sundown/Hunter 125 Se vermelha - r$ 200,00
57 194 Sucata - - Yamaha/Ybr 125e vermelha - r$ 400,00
58 194 Sucata - - Honda Preta - r$ 600,00
59 194 Sucata - - Dafra/Fiddle Iii 125 Preta - r$ 200,00
60 194 Sucata - - Honda/Cg 125 Preta - r$ 700,00
61 194 Sucata - - Honda/Cg 125 vermelha - r$ 200,00
62 194 Sucata - - Suzuki/Jimny S Preta - r$ 500,00
63 194 Sucata - - Honda/Cg 125 Prata - r$ 200,00
64 194 Sucata - - Honda/Nxr150 Bros Ks Branca - r$ 2 .000,00
65 194 Sucata - - Yamaha/Ybr 125k vermelha - r$ 500,00
66 194 Sucata - - Yamaha/Factor Pr Ybr125k Prata - r$ 800,00
67 194 Sucata - - Suzuki/Jimny S Preta - r$ 200,00
68 194 Sucata - - Honda/xl 125 Preta - r$ 100,00
69 194 Sucata - - Honda/Cg 125 Azul - r$ 500,00
70 194 Sucata - - Honda/Biz 100 Ks Azul - r$ 500,00
71 194 Sucata - - Honda/Cg 125 Preta - r$ 700,00
72 194 Sucata - - Yamaha/Ybr 125k Prata - r$ 700,00
73 194 Sucata - - Honda/Cg 125 Preta - r$ 200,00
74 194 Sucata - - Honda/Cg 150 titan Es Preta - r$ 400,00
75 194 Sucata - - - vermelha - r$ 200,00
76 194 Sucata - - - Branca - r$ 200,00
77 194 Sucata - - Yamaha/xt 600 E vermelha - r$ 1 .000,00
78 194 Sucata - - Honda/Ml 125 vermelha - r$ 200,00
79 194 Sucata - - Honda/Cg 150 titan Es vermelha - r$ 1 .000,00
80 194 Sucata - - Honda/Cg 125 vermelha - r$ 100,00
81 194 Sucata - - Honda/Nx Azul - r$ 700,00
82 194 Sucata - - Yamaha/Factor Ybr125 K Preta - r$ 500,00
83 194 Sucata - - Yamaha/Ybr 125e Preta - r$ 400,00
84 194 Sucata - - Honda/Cg 150 titan Ks Azul - r$ 800,00
85 194 Sucata - - Honda/Cg 125 Fan Cinza - r$ 500,00
86 194 Sucata - - Honda/Cg 125 verde - r$ 600,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060122.
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87 194 Sucata - - Honda/xl 125 vermelha - r$ 300,00
88 194 Sucata - - Honda/Nxr 160 Bros Azul - r$ 1 .000,00
89 194 Sucata - - Honda/Cg 125 Fan Preta - r$ 500,00
90 194 Sucata ZFA160000P4841863 GSE0222 Imp/Fiat tipo 1 .6ie vermelha 1993 r$ 400,00
91 194 Sucata 9BGrJ6910AG212425 FMA0300 Gm/Prisma Joy Preta 2009 r$ 3 .000,00
92 194 Sucata 9BD146000N3887918 BJG0424 Fiat/uno Cs Ie Bege 1992 r$ 300,00
93 194 Sucata 9Br53AEB225541025 DAY0428 toyota/Corolla xei Prata 2002 r$ 1 .000,00
94 194 Sucata 9BD146000M3804457 BGr0497 Fiat/Elba Weekend Branca 1991 r$ 400,00
95 194 Sucata 9BWZZZ30ZFt029810 GMI0848 vw/Parati Dourada 1985 r$ 500,00
96 194 Sucata 9BD146000M3687887 GLx0879 Fiat/uno Mille Cinza 1991 r$ 700,00
97 194 Sucata 9BWZZZ377St158876 BZW0889 vw/Gol Gli 1 .8 Azul 1995 r$ 1 .000,00
98 194 Sucata 9BD146000r5253066 BZD0960 Fiat/uno Electronic vermelha 1994 r$ 700,00
99 194 Sucata 9BWZZZ33ZHP209438 BNL1155 vw/Quantum Cl Azul 1986 r$ 800,00
100 194 Sucata 9BD146000S5423034 GtF1173 Fiat/uno Electronic vermelha 1995 r$ 500,00
101 194 Sucata 9BD15822784983410 Aox1525 Fiat/uno Mille Fire Flex Branca 2007 r$ 800,00
102 194 Sucata 9BD14600003153486 ACC1669 Fiat/Premio Cs 1 .5 Cinza 1986 r$ 300,00
103 194 Sucata 9BGSC08WSSC637273 BSH1794 Gm/Corsa Wind Azul 1995 r$ 700,00
104 194 Sucata 9BWZZZ30ZHt092806 GQN2038 vw/Gol Cl Branca 1987 r$ 200,00
105 194 Sucata 9BWZZZ30ZSP077578 KCJ2218 vw/Gol 1000 vermelha 1995 r$ 600,00
106 194 Sucata 9BGJK69YKKB066221 GMt2279 Gm/Monza Sl/E vermelha 1989 r$ 300,00
107 194 Sucata 5C11uCC161565 BHC2368 Gm/Chevette Branca 1984 r$ 300,00
108 194 Sucata 9BD14600003070370 GuY2589 Fiat/Premio S 1 .3 Cinza 1986 r$ 300,00
109 194 Sucata 9BD146000K3501313 BIY2849 Fiat/Elba Csl verde 1989 r$ 500,00
110 194 Sucata 9BWZZZ377vP520914 CLQ2864 vw/Gol Cl 1 .8 Mi vermelha 1997 r$ 1 .000,00
111 194 Sucata vS6ASxWPFrWG47203 GrJ2910 Imp/Ford Fiesta vermelha 1994 r$ 200,00
112 194 Sucata 8AGSE35NxWr610780 KPN2963 Imp/Gm Corsa Gl W Preta 1998 r$ 700,00
113 194 Sucata 9BD17103742419833 FLJ3003 Fiat/Palio Fire Prata 2004 r$ 1 .500,00
114 194 Sucata 8AFZZZ54ZNJ024494 BPx3118 Imp/Ford Escort Guaruja Azul 1992 r$ 300,00
115 194 Sucata 9BFZZZGDAWB578227 GPM3321 Ford/Ka vermelha 1998 r$ 500,00
116 194 Sucata 9BFNrZFHA2B419064 CDv3531 Ford/Fiesta Street 1 .6 Cinza 2002 r$ 700,00
117 194 Sucata 9BFZZZ54ZLB061375 CFI3758 Ford/Escort 1 .8 xr3 S Cinza 1990 r$ 400,00
118 194 Sucata LB4KZG77836 CPS3807 Ford/Corcel Ii L Cinza 1981 r$ 200,00
119 194 Sucata 5K69vCB040781 KuG3907 Gm/Monza Sl/E 1 .8 Cinza 1983 r$ 300,00
120 194 Sucata 9BGSC08WrrC606148 KFD4045 Gm/Corsa Wind vermelha 1994 r$ 500,00
121 194 Sucata 9BWZZZ30ZFP038127 CBN4624 vw/voyage Bege 1985 r$ 500,00
122 194 Sucata Bo087013 BrJ4633 vw/Fusca 1300 Branca 1980 r$ 300,00
123 194 Sucata 9BWZZZ30ZGt053917 GrJ4751 vw/Gol S Preta 1986 r$ 500,00
124 194 Sucata 9BWZZZ327tP011947 CFo4819 vw/Santana Cl 1800 I Bege 1996 r$ 700,00
125 194 Sucata 9BWZZZ33ZNP013994 BMS4827 vw/Quantum Gls 2000 Azul 1992 r$ 1 .000,00
126 194 Sucata 9BGJK11ZJJB030379 GPE4866 Gm/Monza Sl/E Azul 1988 r$ 500,00
127 194 Sucata 9BD146047t5830765 CEY5634 Fiat/uno Mille Sx vermelha 1996 r$ 700,00
128 194 Sucata 8AP17206LA2099495 HIB5669 I/Fiat Siena Fire Flex Prata 2009 r$ 1 .000,00
129 194 Sucata 935FCKFvY9B525199 EGo5697 Citroen/C3 Excl 14 Flex Preta 2009 r$ 2 .000,00
130 194 Sucata 9BD146000L3535678 JEF5933 Fiat/Premio S 1 .3 Preta 1990 r$ 400,00
131 194 Sucata 9BFCxxLB1CEC43595 GKP5957 Ford/Corcel Ii Ldo verde 1984 r$ 200,00
132 194 Sucata 9362MKFWx9B040410 EJD6296 Peugeot/207hb xr S Cinza 2009 r$ 2 .000,00
133 194 Sucata 9BWZZZ30ZNt045617 GLH6555 vw/Gol Cl Branca 1992 r$ 600,00
134 194 Sucata 93YBSr7uHBJ559080 EQQ6985 renault/Sandero Exp 16 Cinza 2010 r$ 3 .000,00
135 194 Sucata 9BWZZZ30ZDt400503 BZt7218 vw/Gol Ls Bege 1982 r$ 300,00
136 194 Sucata KMHvF31NPSu161437 CCt7595 Imp/Hyundai Accent Glsr verde 1995 r$ 300,00
137 194 Sucata LB4KAu33177 GLM8158 Ford/Corcel Ii L Amarela 1982 r$ 300,00
138 194 Sucata 9BWAA05u9At122259 EBJ8978 vw/Gol 1 .0 Preta 2009 r$ 2 .000,00
140 194 Sucata WvWCG81H0SW415170 GPr9815 Imp/vw Golf Gl vermelha 1995 r$ 700,00
141 194 Sucata 9BWZZZ30ZSP038717 CAK9961 vw/Gol 1000 Branca 1995 r$ 500,00
142 194 Sucata - - - Prata - r$ 1 .000,00
143 194 Sucata - - Fiat/uno Branca - r$ 300,00
144 194 Sucata 95PJu81DBGB026881 KrB7305 Hyundai/Ix35 B Preta 2015 r$ 3 .000,00
145 194 Sucata - - - Preta - r$ 2 .000,00
146 194 Sucata 9BFNSZPPA6B992303 DQL5683 Ford/Courier 1 .6 L Prata 2006 r$ 2 .000,00
147 194 Sucata 9BWZZZ30ZEP004927 BZJ6046 vw/Saveiro Ls Preta 1984 r$ 700,00
148 194 Sucata 9BWZZZ30ZLP217217 BGZ8691 vw/Saveiro Cl Azul 1990 r$ 1 .000,00
149 194 Sucata 9BWZZZ30ZNP231102 BHC9870 vw/Saveiro Cl Bege 1992 r$ 200,00
150 194 Conservado LxYxCBL04F0273284 PxQ6232 I/Shineray xy 50 Q vermelha 2014 r$ 300,00
151 194 Conservado 9C6KE1560D0019787 oPS1345 Yamaha/t115 Crypton K Azul 2012 r$ 1 .500,00
152 194 Conservado 9C2JC30203r140900 HAF0082 Honda/Cg 125 titan Es vermelha 2003 r$ 600,00
153 194 Conservado 9C2KC08505r040198 KYQ0121 Honda/Cg 150 titan Es Preta 2005 r$ 700,00
154 194 Conservado 9C2KC08108r210853 HIE0196 Honda/Cg 150 titan Ks Preta 2008 r$ 1 .500,00
155 194 Conservado 9C6KE044030013543 GxB0294 Yamaha/Ybr 125k vermelha 2003 r$ 500,00
156 194 Conservado 9C2KC08107r210748 DNx0320 Honda/Cg 150 titan Ks Preta 2007 r$ 600,00
157 194 Conservado 9C2MC270vvr014657 GvA0364 Honda/Cbx 200 Strada vermelha 1997 r$ 500,00
158 194 Conservado 9C6KE120090024021 HIE0388 Yamaha/Factor Ybr125 Ed Preta 2009 r$ 1 .000,00
159 194 Conservado 9C2KC08108r054712 KZN0767 Honda/Cg 150 titan Ks Cinza 2007 r$ 1 .500,00
160 194 Conservado 9C2KC08105r115883 HAF0889 Honda/Cg 150 titan Ks vermelha 2005 r$ 700,00
161 194 Conservado 9C2JC30708r069818 HBt1122 Honda/Cg 125 Fan Cinza 2007 r$ 500,00
162 194 Conservado 9C6KG017060001702 HAF1157 Yamaha/Fazer Ys250 Preta 2005 r$ 500,00
163 194 Conservado 9CDNF41LJ8M233438 HGA1255 Jta/Suzuki En125 Yes vermelha 2008 r$ 500,00
164 194 Conservado 95rHPBJ758M000507 HDG1438 Haobao/Hb 125-9 Prata 2007 r$ 200,00
165 194 Conservado 9C6KE044040053859 GZr1631 Yamaha/Ybr 125k Prata 2004 r$ 700,00
166 194 Conservado 9C6KE122090016997 HJM3102 Yamaha/Factor Ybr125 K Preta 2008 r$ 1 .000,00
167 194 Conservado 9C2JC4110Br302186 HJM3158 Honda/Cg 125 Fan Ks vermelha 2010 r$ 2 .000,00
168 194 Conservado 9C2KC08205r804409 DoE3725 Honda/Cg 150 titan Esd Preta 2004 r$ 800,00
169 194 Conservado 9C2JC250WWr244922 GSN3733 Honda/Cg 125 titan Azul 1998 r$ 500,00
170 194 Conservado 9C2JC30707r037900 HEN3846 Honda/Cg 125 Fan vermelha 2006 r$ 1 .000,00
171 194 Conservado 9C6KE122090023458 HHL3998 Yamaha/Factor Ybr125 K Preta 2008 r$ 1 .000,00
172 194 Conservado 9C2KC08507r004047 HDu4238 Honda/Cg 150 titan Es Prata 2006 r$ 700,00
173 194 Conservado 9C2KC1680Fr211885 PWJ4251 Honda/Cg150 Fan Esdi vermelha 2015 r$ 3 .000,00
174 194 Conservado 9C2JC30101r139281 GxL4404 Honda/Cg 125 titan Ks vermelha 2001 r$ 500,00
175 194 Conservado 9C2JC3010Yr050988 GYH4530 Honda/Cg 125 titan Ks vermelha 2000 r$ 800,00
176 194 Conservado 9C2KC08107r165114 HFJ4732 Honda/Cg 150 titan Ks Preta 2007 r$ 1 .500,00
177 194 Conservado 9C2KC08106r003533 GYH4757 Honda/Cg 150 titan Ks Prata 2005 r$ 1 .500,00
178 194 Conservado 9C2JC30706r942488 GYH4883 Honda/Cg 125 Fan Preta 2006 r$ 400,00
179 194 Conservado 9C2JC4110Ar577046 HMu5123 Honda/Cg 125 Fan Ks Preta 2010 r$ 1 .000,00
180 194 Conservado 9C2JC4110Ar097843 HoC5144 Honda/Cg 125 Fan Ks vermelha 2010 r$ 800,00
181 194 Conservado 9C2JC30103r300506 HCK5148 Honda/Cg 125 titan Ks Prata 2003 r$ 400,00
182 194 Conservado 9C6KE122090012152 HJx5277 Yamaha/Factor Ybr125 K Prata 2008 r$ 400,00
183 194 Conservado 9C2KC08106r847535 DPu5517 Honda/Cg 150 titan Ks Prata 2005 r$ 700,00
184 194 Conservado 94J2xMJH77M022863 IoE5739 Sundown/Hunter 90 vermelha 2007 r$ 500,00
185 194 Conservado 9C6KE122090035299 HJx6095 Yamaha/Factor Ybr125 K Preta 2008 r$ 1 .000,00
186 194 Conservado 9C6KE013020026723 GZY6235 Yamaha/Ybr 125k Preta 2002 r$ 400,00
187 194 Conservado 9C2JC1801Lr527146 GrC6541 Honda/Cg 125 today Preta 1990 r$ 500,00
188 194 Conservado 9C6KE106080002619 HIQ6582 Yamaha/xtz 125xe Preta 2008 r$ 1 .000,00
189 194 Conservado 9C6KE092070072614 DvF6667 Yamaha/Ybr 125k Prata 2006 r$ 600,00
190 194 Conservado 9C2JC2501SrSA5071 GrQ6841 Honda/Cg 125 titan vermelha 1995 r$ 400,00
191 194 Conservado 9C2JC30706r896246 HCK6990 Honda/Cg 125 Fan Preta 2006 r$ 500,00
192 194 Conservado 9C62tW000t0051964 BSo7167 Y/Yamaha Dt 180 Z Branca 1996 r$ 100,00
193 194 Conservado 9C2JC1801rrr34021 GQW7842 Honda/Cg 125 today Preta 1994 r$ 400,00
194 194 Conservado 9C2JC2501SrS47200 GrL8637 Honda/Cg 125 titan vermelha 1995 r$ 500,00
195 194 Conservado 9C6KE044050131382 HBo8670 Yamaha/Ybr 125k vermelha 2005 r$ 700,00
196 194 Conservado 9C2JC1801Jr143242 BKZ8687 Honda/Cg 125 vermelha 1988 r$ 100,00
197 194 Conservado 9C2JC250WWr240957 GxD9363 Honda/Cg 125 titan Azul 1998 r$ 500,00
198 194 Conservado 9C6KE1520B0071558 HEK9383 Yamaha/Factor Ybr125 K vermelha 2011 r$ 800,00
199 194 Conservado 9C2JC30203r012654 GYH9875 Honda/Cg 125 titan Es Azul 2002 r$ 700,00
200 194 Conservado 9C6KE1520C0093018 oPr9927 Yamaha/Factor Ybr125 K vermelha 2011 r$ 1 .000,00
201 194 Conservado 9BWZZZ377tt018898 CFE0167 vw/Gol 1000i Prata 1996 r$ 700,00
202 194 Conservado 8AFZZZ54AtJ053178 CFu0307 Imp/Ford Escort 1 .8i Gl Prata 1996 r$ 500,00
203 194 Conservado 9BWAA05W6DP016186 EIB0413 vw/Gol 1 .0 Giv Cinza 2012 r$ 3 .000,00
204 194 Conservado 9BWCA05x62P021225 DGv0826 vw/Gol 16v Power vermelha 2001 r$ 2 .000,00
205 194 Conservado 9BGSC08ZvtB606834 CHo1077 Gm/Corsa Wind Branca 1996 r$ 500,00
206 194 Conservado 9BWZZZ30ZSP119911 CDG1092 vw/Gol 1000 Cinza 1995 r$ 500,00
207 194 Conservado 9BGKt08vMMC319251 GMZ1280 Gm/Kadett Sl Branca 1991 r$ 500,00
208 194 Conservado 9BFZZZGDAvB540959 GuY1855 Ford/Ka Azul 1997 r$ 500,00
209 194 Conservado 3vW1931HLtM339052 CHS2660 Imp/vw Golf Gl vermelha 1996 r$ 2 .000,00
210 194 Conservado K3531499 MNG2946 Fiat/Premio Sl 1 .6 Cinza 1990 r$ 300,00
211 194 Conservado 9BD14600003021254 BZW3168 Fiat/uno Cs vermelha 1985 r$ 300,00
212 194 Conservado 9BD17140B52557831 DMZ3461 Fiat/Palio Elx Flex Prata 2005 r$ 3 .000,00
213 194 Conservado 9BFZZZ54ZPB413913 GPB3977 Ford/Escort Hobby Prata 1993 r$ 300,00
214 194 Conservado 9BFZZZ54ZLB068209 CDC4221 Ford/Escort 1 .8 xr3 S Branca 1990 r$ 500,00
215 194 Conservado 9BD17206G83378679 JHt4315 Fiat/Siena Fire Flex Cinza 2007 r$ 5 .000,00
216 194 Conservado 9BGrP69x0CG343621 oLZ4438 Chevrolet/Prisma 1 .4l Lt Preta 2012 r$ 3 .000,00

217 194 Conservado 9BWZZZ30ZPt029516 HoW4705 vw/Gol Cl Branca 1993 r$ 600,00
218 194 Conservado 9BGKZ08SSSB408247 BrI5115 Gm/Kadett Gl Cinza 1995 r$ 1 .000,00
219 194 Conservado 9BGrD08Z02G102908 GuY6014 Gm/Celta Prata 2001 r$ 2 .000,00
221 194 Conservado 9BD178226t0117323 CGP6097 Fiat/Palio Edx vermelha 1996 r$ 1 .000,00
222 194 Conservado 9BGJH11GNNB033985 KHA6357 Gm/Monza Barcelona Prata 1992 r$ 300,00
223 194 Conservado 9BG5tE11uGC161293 GLM6362 Gm/Chevette Dourada 1986 r$ 300,00
224 194 Conservado 9BWAA05W6AP009783 NLH6434 vw/Gol 1 .0 Giv Branca 2009 r$ 1 .000,00
225 194 Conservado 9BD146000M3717979 CGA7238 Fiat/uno Mille vermelha 1991 r$ 300,00
226 194 Conservado 9BD17141312060305 DBF7394 Fiat/Palio Elx Cinza 2001 r$ 3 .000,00
227 194 Conservado 9BD146000M3763075 BFL8192 Fiat/uno S Cinza 1991 r$ 600,00
228 194 Conservado 9BWZZZ30ZKt134174 CAQ8345 vw/Gol Cl Branca 1989 r$ 400,00
229 194 Conservado 9BGKY08GrrC344350 GNS8411 Gm/Kadett Lite vermelha 1994 r$ 700,00
230 194 Conservado 9BGtB11NPPC118174 GKv8488 Gm/Chevette Junior Prata 1993 r$ 300,00
231 194 Conservado 9BFZZZ54ZPB364798 GMo8674 Ford/Escort Hobby vermelha 1993 r$ 1 .000,00
232 194 Conservado 9BWZZZ30ZMt025972 BrD9492 vw/Gol Cl Azul 1991 r$ 500,00
233 194 Conservado 9BWZZZ373WP579055 CQB9790 vw/Gol Mi Cinza 1998 r$ 1 .000,00
234 194 Conservado KLAJF19W1SB740874 CAK9994 Imp/Daewoo Espero Ce vermelha 1995 r$ 300,00
235 194 Conservado 9BGCS80x0BB305575 HJL2280 Chevrolet/Montana Sport Prata 2011 r$ 7 .000,00
236 194 Conservado 9BWZZZ30ZGt065991 GrJ2504 vw/Saveiro Cinza 1986 r$ 500,00
237 194 Conservado 9BD146000L8153579 KBx8830 Fiat/uno Pick up 1 .5 Cinza 1990 r$ 1 .000,00
238 194 Conservado 9BD146000N3940785 GMI9607 Fiat/uno Mille Cinza 1992 r$ 500,00
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DEPArtAMENto DE trÂNSIto DE MINAS GErAIS - DEtrAN-MG
EDItAL DE LEILÃo Nº 02380/2021 - CoNSErvADoS / SuCAtAS AProvEItávEIS

O ESTADO DE MINAS GERAIS, pelo Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da Polí-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setem-
bro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna 
público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 02380/2021 - CoNSErvADoS - SuCAtAS AProvEItávEIS, de veículos nos pátios vinculados 
ao DEtrAN-MG, presidido pelo Leiloeiro Administrativo CLAYtoN roBErto DurANtE e demais Leiloeiros Administrativos, descritos na 
Portaria/resolução n° 1719, de 4 de Dezembro de 2018, que conduzirão a hasta pública, assistido pela Comissão de Leilão do DEtrAN-MG, insti-
tuída pela Portaria nº 1929, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 7 de Novembro de 2020, sendo o evento regido pelas normas 
gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de 
cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou legitimi-
dade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCAtA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 103 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento dos bens a serem 
leiloados;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2.1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016.

3 - Cláusula terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - Somente serão aceitos lances presenciais;
3 .4 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4 .1 - o LEILÃo será realizado no(a) escola cefa, situado(a) na Avenida Euclides rodrigues, 91 - Bairro Monte verde, Paraguacu - MG, no(s) dia(s) 
27 de Março de 2021, com início dos trabalhos marcados para as 10:00 horas, conforme disposto abaixo:
I – no dia 27 de Março de 2021, será(ão) colocado(s) a venda e o(s) veículo(s) recolhido(s) no pátio denominado Auto SoCorro PArAGuAÇu, 
compreendendo os lotes de número 1 ao de número 246;

4 .2 - A vISItA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 25 a 26 neste mesmo mês e ano, no 
horário de 09:00 às 16:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – Auto SoCorro PArAGuAÇu - LEvA tAPAS, situado no(a) Avenida orlando Alves Pereira, nº 85 - - FIrMA, Bairro Leva tapas, 
Paraguacu-MG;

4 .3 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláu-
sula Quarta, subitem 4 .2, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos 
do presente leilão .
4.4 - O fluxo de entrada no local será controlado pelo pátio credenciado, estando o mesmo responsável por garantir o cumprimento das medidas de 
segurança e de enfrentamento à CovID-19 previstas na cláusula oitava deste edital .

5 - Cláusula Quinta - Do Leiloeiro:
5 .1 - A Hasta Pública (Leilão Público) será conduzida e levada a efeito pelo Leiloeiro Administrativo, CLAYtoN roBErto DurANtE, matricu-
lado sob o número 386339-6, conforme o disposto no preâmbulo deste Edital, que se incumbirá de desenvolver o procedimento, nos dias, horários 
e locais, conforme preconizado neste Edital .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - Poderá participar desta licitação de veículo considerado CoNSErvADo, qualquer pessoa física maior de 18 (dezoito) anos ou emancipada, ou 
pessoa jurídica, exceto as pessoas citadas na Cláusula Décima Sétima, subitem 17 .2;
6 .2 - Poderão participar do leilão de veículo considerado SuCAtA, somente as pessoas jurídicas cujo objeto social seja a desmontagem de veícu-
los automotores e estejam devidamente credenciadas junto ao DETRAN-MG, condição que será verificada pela Comissão de Leilão local mediante 
apresentação da respectiva Certidão de Credenciamento .
6 .3- Para participar do leilão o interessado deverá encaminhar um e-mail à comissão de leilão indicando os dias em que comparecerá ao leilão, infor-
mando o seu nome completo para cadastro e habilitação do seu acesso ao local;
6.4 - O requerimento para participar dos leilões deverá ser enviado exclusivamente para o e-mail: cadastroleilaodetranmg@gmail.com, em até 13 dias 
úteis da data da realização do leilão, situação em que o pretenso arrematante deverá ser informado por e-mail da aprovação do seu pedido;
6.5 - A lista definitiva dos licitantes habilitados será divulgada no site do DETRAN em até 10 dias úteis da data do leilão e servirá como parâmetro 
para autorização da entrada no local de realização da hasta pública .

7 - Cláusula Sétima - Dos Procedimentos do Leilão:
7 .1 - o leilão será realizado por Leiloeiro Administrativo do DEtrAN-MG procedendo-se na forma da legislação pertinente, com acompanhamento 
da Comissão de Leilão do DEtrAN-MG;
7 .2 - Nos locais, horários e dias aprazados, o(a) Leiloeiro(a) Administrativo(a) dará início aos trabalhos, procedendo-se ao pregão, obedecida a 
ordem dos veículos ou dos lotes de veículos especificados no ANEXO ÚNICO deste Edital, para se aferir a melhor oferta, tomando-se por base o 
valor da avaliação;
7 .3 - Com o objetivo de tornar mais célere o procedimento, o(a) Leiloeiro(a) Administrativo (a) poderá alterar a ordem dos veículos ou dos lotes de 
veículos especificados no ANEXO ÚNICO deste Edital;
7.4 - Os intervalos dos lances serão definidos pelo Leiloeiro Administrativo;
7 .5 - A simples oferta de lance implica na aceitação expressa pelo ofertante de todas as normas estabelecidas neste Edital, nas condições de venda 
e pagamento do leilão;
7 .6 - Após o pagamento do preço ofertado, o DEtrAN-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente;
7 .7 - A presente licitação transferirá o domínio e a posse dos veículos automotores relacionados no anexo único, livres e desembaraçados de todos 
e quaisquer ônus, exceto DPvAt, no estado de conservação em que se encontram, não cabendo, em nenhuma hipótese, ao Estado de Minas Gerais 
qualquer responsabilidade quanto à conservação ou reparo dos mesmos;
7.8 - Encerrado o leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual figurarão os bens vendidos, bem como a correspondente identificação dos Arrema-
tantes e os trabalhos de desenvolvimento da licitação, em especial os fatos relevantes;
7 .9 - A ata será assinada pelo Presidente da Comissão de Leilão e pelo Leiloeiro Administrativo .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1- Cadastramento prévio para participar do leilão, realizando-se o agendamento por dia, de modo a apurar a quantidade de pessoas que estarão 
presentes para que o espaço seja adequado à necessidade diária do leilão, de modo a evitar a superlotação, sobretudo a entrada de pessoas não habi-
litadas a participar do leilão;
8 .2- o local do leilão terá a capacidade de lotação 3 (três) vezes maior que a média de arrematantes dos leilões ocorridos nos últimos dois anos para 
o respectivo pátio;
8.3- Será demarcado o lado externo e interno onde haverá fila, estabelecendo o distanciamento social de 2 (dois) metros entre os participantes;
8 .4 - É obrigatório o distanciamento dos participantes em 2 (dois) metros quadrados entre si, sendo vedada a aproximação e o contato entre os arre-
matantes durante a realização da hasta pública, situação que será garantida pela comissão de leilão;
8 .5 - É obrigatório o uso de máscara como condição para entrada e permanência no local de leilão;
8 .6 - A temperatura dos servidores e arrematantes será aferida antes da entrada no local, de modo que não será admitido o acesso de pessoa com 
temperatura superior a 37,8°C. Caso seja verificado a presença de pessoas nesta condição, deverá ser sugerido o comparecimento ao posto de aten-
dimento médico ou hospitalar da cidade;
8 .7 - toda a equipe de leilão, além da máscara, deverá utilizar viseira de proteção em plástico, que cubra todo o rosto, de modo a diminuir o contato 
e risco de contágio com o público presente, e entre si;
8 .8- Serão disponibilizados nos banheiros água e sabão bem como álcool gel 70% em vários pontos de acesso que possibilite a higienização das mãos 
a qualquer momento pelo público presente (servidores e arrematantes);
8 .9 - os saneantes utilizados estarão regularizados junto a ANvISA e o modo de uso seguirá as instruções descritas nos rótulos dos produtos;
8 .10 - Haverá no local cartazes com orientações e incentivos para a correta higienização das mãos;
8 .11 - Será realizada a higienização frequente das maçanetas, corrimãos, mesas, cadeiras, teclados, computadores, telefones, e todas as superfícies 
metálicas constantemente com álcool a 70%;
8 .12 - os procedimentos de higiene serão reforçados em todos os ambientes, como sanitários e áreas de circulação dos arrematantes e da equipe de 
leilão;
8 .13 - A limpeza local será sistematizada (piso, balcão e outras superfícies) com desinfetantes a base de cloro a 1% para piso e álcool a 70% para as 
demais superfícies, no mínimo, duas vezes ao dia, ou conforme necessidade;
8.14 - Será intensificada a higienização dos sanitários existentes, sendo que o encarregado deverá utilizar os equipamentos de proteção apropria-
dos (luva de borracha, avental, calça comprida, sapato fechado e máscara) . realizar a limpeza e desinfecção das luvas utilizadas com água e sabão 
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seguido de fricção com álcool a 70% por 20 segundos, reforçando o correto uso das mesmas (não tocar com as mãos enluvadas em maçanetas, tele-
fones, botões de elevadores, etc .);
8 .15 - o ambiente será mantido com ventilação adequada, deixando portas e janelas abertas;
8 .16- Será evitado o uso de ar condicionado, na impossibilidade, será seguido rigorosamente os procedimentos de manutenção e limpeza dos equi-
pamentos segundo as normas vigentes e orientações do fabricante;
8 .17- Não será permitido o uso de bebedouros coletivos, sendo disponibilizada a aquisição de água mineral no local .

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o recolhimento do pagamento será feito pelo Arrematante, em até 3 (três) dias úteis, após o arremate do lote, através de Documento de Arreca-
dação Estadual - DAE, da Secretaria Estadual da Fazenda de Minas Gerais - SEF, em qualquer banco conveniado com o Estado de Minas Gerais;
9 .2 - todos os pagamentos efetuados somente serão considerados quando o valor estiver efetivamente transferido para a Secretaria Estadual da 
Fazenda de Minas Gerais .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - o licitante, ao arrematar um lote de bem CoNSErvADo, deverá apresentar o documento de identidade ao anotador para emissão do Docu-
mento de Arrecadação Estadual (DAE);
10 .2 - o Arrematante de SuCAtA deverá apresentar o documento de identidade e o documento de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
10 .3 - o Arrematante que não comparecer à mesa, no prazo de 15 minutos, ou que não apresentar os documentos indicados nos subitens 10 .1 e 10 .2, 
ambos desta Cláusula, ou, ainda, que não efetuar os pagamentos devidos em consonância com as exigências contidas nos subitens 9.1, 9.2, 9.3, 9.4 
e 9 .9, além de perder o direito ao bem ou ao lote de bens, também sujeitar-se-á às penalidades previstas nos art . 87 e seguintes da Lei Federal nº 
8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
10.4 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CONSERVADO, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art . 123, do CtB - Lei Federal nº 9 .503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.5 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e cri-
minalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .6 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de Arre-
matação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - o Arrematante deverá procurar a Comissão de Leilão do DEtrAN-MG para a emissão da Nota de Arrematação, após o pagamento do Docu-
mento de Arrecadação Estadual - DAE;
11 .3 - Após o pagamento do preço ofertado, o DEtrAN-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identi-
dade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;

11 .4 - No momento da emissão do DAE - Documento de Arrecadação Estadual, o qual será utilizado para o(s) pagamento(s) devido(s) pelo Arrema-
tante, indicado(s) nos subitens 9 .1 e 9 .2, deverá(ão) ser efetuado(s) mediante a prévia apresentação dos seguintes documentos:
I - Sendo pessoa natural: Carteira de Identidade, prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, e comprovante de endereço;
II - Sendo pessoa jurídica: registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-
tradores, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; comprovante de endereço;
11 .5 - os documentos acima indicados poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia, desde que devidamente autenticadas por car-
tório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda em original acompanhados de cópia para autenticação pelo Leiloeiro 
Administrativo;
11.6 - O documento disponibilizado pela internet somente será aceito após a confirmação pela Secretaria de Estado da Fazenda - MG, que ocorrerá 
on-line e conferências dos dados constantes do documento apresentado;
11 .7 - o leilão será realizado no local estabelecido na Cláusula Quarta deste ato convocatório (escola cefa), pelo Leiloeiro Administrativo, com a 
lavratura da ata, da qual devem constar o valor pelo qual cada um dos bens ou lotes de bens foi arrematado, o nome do licitante vencedor e sua qua-
lificação completa, além de todas as principais ocorrências do leilão (fatos relevantes);
11 .8 - o Leiloeiro Administrativo, nos termos do artigo 27, do Decreto Lei nº 21 .891, de 19 de outubro de 1932, apresentará, em até 5 (cinco) dias 
úteis depois da realização dos respectivos pregões, relatório circunstanciado (a conta) ao Presidente da Comissão de Leilão, o qual, verificado sua 
regularidade e aspectos legais, o submeterá à apreciação do(a) Diretor(a) do DEtrAN-MG;
11 .9 - o bem ou lote de bens não arrematados, em virtude do descumprimento pelo Arrematante de qualquer das exigências constantes deste ato 
convocatório, sobretudo as indicadas no subitem 10 .3, da Cláusula Décima, será devolvido ao acervo para ser novamente apregoado pelo Leiloeiro 
Administrativo, no mesmo evento, imediatamente após o pregão do último bem ou lote de bens constante do ANExo ÚNICo deste Edital .

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será entregue após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de bens, conforme estabelecido no 
subitem 9 .1;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Setor de Leilão do 13ª DELEGACIA DE PoLICIA CIvIL/PArAGuACu, com sede 
no(a) Av .dom Bosco, nº 248, Centro, Paraguacu - MG, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta de Arrematação, na(s) seguinte(s) 
data(s): I - no dia 27 de Abril de 2021, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 246 .

12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a reti-
rada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrema-
tação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Setor de Leilão do 13ª DELEGACIA DE PoLICIA CIvIL/PArAGuACu, na(s) 
seguinte(s) data(s):
I - no dia 27 de Março de 2021, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 246 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCAtA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1.994, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis a partir de 27/04/2021, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade 
de suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pelo DEtrAN-MG, conforme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha providen-
ciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas Gerais, o 
valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a custódia do 
Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do 13ª DELEGACIA DE PoLICIA CIvIL/PArAGuACu, com sede na 
Av .dom Bosco, nº 248, Centro, Paraguacu - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, o DEtrAN-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de ter-
ceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, o DEtrAN-MG se reserva no direito de transferir a data e local do leilão, mediante aviso prévio 
publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou eli-
minar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente nor-
mal no DEtrAN-MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, o DETRAN-MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, 
que, na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para rece-
bimento do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;

17 .14 - todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Diretor (a) do DEtrAN-MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão do 13ª DELEGACIA DE PoLICIA 
CIvIL/PArAGuACu, com sede no(a) Av .dom Bosco, nº 248, Centro, Paraguacu - MG, em dias úteis, no horário de 08:30 às 12:00 horas e de 14:00 
às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17 .18 - os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção do DEtrAN-MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Paraguacu - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qual-
quer outro, ainda que mais privilegiado .

Paraguaçu, 3 de Março de 2021 .

CHArLES KHourI
Presidente da Comissão Especial de Leilão

DEtrAN-MG

tabela de veículos para o Leilão 02380
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 627 Sucata 9C2KC08204r802191 DKJ0449 - Preta 2004 r$ 1 .000,00
2 627 Sucata 9C2JC30707r168758 KxY0896 HoNDA/CG 125 FAN Preta 2007 r$ 300,00
3 627 Sucata 9C62tW000t0052696 KQL2228 Y/YAMAHA Dt 180 Z Branca 1996 r$ 100,00
4 627 Sucata CG125Br1346148 GPS2236 HoNDA/CG 125 Branca 1983 r$ 100,00
5 627 Sucata 9C2JC250WWr190515 GSQ2333 HoNDA/CG 125 tItAN vermelha 1998 r$ 200,00
6 627 Sucata 9C2KC08206r802151 DNG2598 HoNDA/CG 150 tItAN ESD Prata 2005 r$ 1 .200,00
7 627 Sucata 9C2JC2500xr173820 CtE2664 HoNDA/CG 125 tItAN vermelha 1999 r$ 300,00
8 627 Sucata 9C2JC4140Ar100095 ASu4320 HoNDA/CG 125 CArGo ES vermelha 2010 r$ 1 .000,00
9 627 Sucata 94J2xCCE66M010332 DYZ4443 SuNDoWN/MAx 125 SED Prata 2006 r$ 300,00
10 627 Sucata 9C64vW000Y0010083 CtE4473 YAMAHA/xt 225 Azul 1999 r$ 500,00
11 627 Sucata 9C2NC4310Cr057014 FBE4911 HoNDA/CB 300r Azul 2012 r$ 2 .000,00
12 627 Sucata CG125Br1470017 GQE5166 HoNDA/CG 125 Azul 1985 r$ 300,00
13 627 Sucata 9C2JC2501Srt19290 BvD5799 HoNDA/CG 125 tItAN Azul 1995 r$ 400,00
14 627 Sucata LxYJCKL05F0300465 FWN6510 I/SHINErAY xY 150 GY Preta 2014 r$ 500,00
15 627 Sucata 9C2ND1110Fr005238 FWr6550 HoNDA/xrE 300 Branca 2014 r$ 3 .000,00
16 627 Sucata 9C2KC08506r803995 DoW6957 HoNDA/CG 150 tItAN ES Azul 2005 r$ 1 .200,00
17 627 Sucata 9C2JC30101r009101 DBD7033 HoNDA/CG 125 tItAN KS vermelha 2000 r$ 600,00
18 627 Sucata 9C2JC30707r042495 DPt7785 HoNDA/CG 125 FAN Preta 2006 r$ 600,00
19 627 Sucata 95vCA2E59AM001081 HHD7928 DAFrA/SPEED 150 vermelha 2009 r$ 200,00
20 627 Sucata 9C2JC250Wvr005654 CFJ8769 HoNDA/CG 125 tItAN verde 1997 r$ 200,00
21 627 Sucata 9C2JD17201r005807 JJo9272 HoNDA/xLr 125 ES vermelha 2001 r$ 700,00
22 627 Sucata 9BGJL69tMMB011886 DoN0019 GM/MoNZA CLASSIC SE 2 .0 vermelha 1991 r$ 500,00
23 627 Sucata BP886263 GQt0069 vW/FuSCA 1300 Azul 1972 r$ 500,00
24 627 Sucata 9BD146048W5979105 LMv0104 FIAt/uNo MILLE Sx Branca 1998 r$ 700,00
25 627 Sucata 9BWZZZ30ZLt044542 BIx0183 vW/GoL GL 1 .8 verde 1990 r$ 400,00
26 627 Sucata 9BGtC11uHHC166698 GrI0187 GM/CHEvEttE SL Azul 1987 r$ 400,00
27 627 Sucata BS443548 GPQ0207 vW/FuSCA 1500 Marrom 1974 r$ 700,00
28 627 Sucata 9BWZZZ55ZSB731898 BPK0271 vW/PoINtEr CLI 1 .8 Azul 1995 r$ 700,00
29 627 Sucata 8AFZZZ54BtJ014981 CBr0289 I/ForD vEroNA 1 .8I GL Branca 1996 r$ 500,00
30 627 Sucata LB4EPr75263 Bur0433 ForD/CorCEL Gt Dourada 1975 r$ 300,00
31 627 Sucata 9BD146000L3640820 CLQ0581 FIAt/uNo MILLE vermelha 1990 r$ 500,00
32 627 Sucata 9BGJK11YKJB002804 CZQ0758 GM/MoNZA SL/E Azul 1988 r$ 300,00
33 627 Sucata 9BD146000P5051038 Bvr1086 FIAt/PrEMIo CSL 1 .6 Azul 1993 r$ 400,00
34 627 Sucata 9BWZZZ377St066545 GQZ1275 vW/GoL 1000I vermelha 1995 r$ 1 .000,00
35 627 Sucata 9BD15808814174096 CYL1654 FIAt/uNo MILLE SMArt Preta 2000 r$ 10,00
36 627 Sucata 9BFZF10B038003201 DIB1673 ForD/FIEStA vermelha 2002 r$ 2 .000,00
37 627 Sucata 9BWZZZ30ZLt009188 BZo1751 vW/GoL CL Branca 1990 r$ 400,00
38 627 Sucata 9BWZZZ30ZGt165753 ACx1862 vW/GoL LS Cinza 1986 r$ 200,00
39 627 Sucata 147A0322554 BFM1909 FIAt/147 L Branca 1980 r$ 300,00
40 627 Sucata 9BGJK11tKKB074396 Bvx2165 GM/MoNZA SL/E 2 .0 Azul 1989 r$ 300,00
41 627 Sucata 9BGLK19BrrB309191 MPC2325 GM/vECtrA GLS Azul 1994 r$ 500,00
42 627 Sucata 9BWZZZ30ZJt018629 BII2338 vW/GoL CL Branca 1988 r$ 700,00
43 627 Sucata 9BWZZZ377St080499 BtC2522 vW/GoL 1000I Prata 1995 r$ 700,00
44 627 Sucata 9BWZZZ32ZEP013181 GQZ2584 vW/PASSAt Bege 1984 r$ 200,00
45 627 Sucata 9BWZZZ32ZGP265911 MuG2779 vW/SANtANA GL vermelha 1986 r$ 400,00
46 627 Sucata 9BFBxxLBAJBP25174 GrM2855 ForD/ESCort GL Dourada 1988 r$ 300,00
47 627 Sucata 9BWZZZ30ZMt087829 BMB2920 vW/GoL GL 1 .8 Branca 1991 r$ 500,00
48 627 Sucata 9BD146000L3632694 GWC2994 FIAt/uNo MILLE Branca 1990 r$ 500,00
49 627 Sucata 9BWCB05W88t078630 HES3157 vW/GoL 1 .6 PoWEr Prata 2007 r$ 500,00
50 627 Sucata BS181467 GSG3183 vW/FuSCA 1500 Amarela 1972 r$ 400,00
51 627 Sucata 9BFCxxLB2CGr03287 GuY3216 ForD/DEL rEY GLx Amarela 1986 r$ 400,00
52 627 Sucata 9BD14600003105920 GPE3325 FIAt/uNo CS vermelha 1986 r$ 700,00
53 627 Sucata 9BWZZZ377vP642425 KMZ3359 vW/GoL MI Branca 1997 r$ 1 .000,00
54 627 Sucata LB8AAu35376 GPv3372 ForD/DEL rEY Cinza 1982 r$ 300,00
55 627 Sucata B689826 GPE3389 vW/FuSCA 1300 vermelha 1970 r$ 200,00
56 627 Sucata 9BG5JK11ZFB040751 GPv3729 GM/MoNZA SL/E 1 .8 Cinza 1985 r$ 300,00
57 627 Sucata LB4Kxu73914 GoY3745 ForD/CorCEL II L Azul 1980 r$ 200,00
58 627 Sucata 9BFCxxLB1CGJ99985 GQD3924 ForD/CorCEL II Prata 1986 r$ 600,00
59 627 Sucata 9BD178838W0556861 CMC4014 FIAt/PALIo WEEKEND 16v 4P verde 1998 r$ 1 .200,00
60 627 Sucata 9BFZZZFHAvB135912 GQv4060 ForD/FIEStA Branca 1997 r$ 600,00
61 627 Sucata 9BD178296W0650630 CMo4103 FIAt/PALIo Ex Cinza 1998 r$ 300,00
62 627 Sucata 9BD14600003172879 GMZ4264 FIAt/PrEMIo CS 1 .5 vermelha 1987 r$ 400,00
63 627 Sucata 9BD15822524320155 DBI4368 FIAt/uNo MILLE FIrE verde 2001 r$ 800,00
64 627 Sucata 9BWZZZ379vt059444 LBQ4389 vW/PArAtI GL 1 .6 MI verde 1997 r$ 1 .000,00
65 627 Sucata 9BFDxxLB1DFD87454 GQD4401 ForD/BELINA II L Cinza 1985 r$ 400,00
66 627 Sucata 9BWZZZ373xt051337 Gxo4410 vW/GoL 16v Azul 1999 r$ 1 .500,00
67 627 Sucata 9BWZZZ30ZNt099851 GLP4490 vW/GoL CL 1 .8 Bege 1992 r$ 700,00
68 627 Sucata 9BD146000N3922589 GoK4581 FIAt/uNo MILLE verde 1992 r$ 700,00
69 627 Sucata 5C11uCC138671 CLC4631 GM/CHEvEttE Azul 1983 r$ 300,00
70 627 Sucata 9BWZZZ373YP020239 CZL4961 vW/GoL 16v Branca 1999 r$ 1 .000,00
71 627 Sucata 9BWZZZ373Wt121229 CKt5138 vW/GoL 16v Azul 1998 r$ 1 .000,00
72 627 Sucata LB4Kxt54944 CHJ5239 ForD/CorCEL II L verde 1979 r$ 300,00
73 627 Sucata 9BD147A0000770900 CEx5401 FIAt/147 CL verde 1983 r$ 200,00
74 627 Sucata 9BFBDZGDAYB692923 CWx5500 ForD/KA GL IMAGE verde 2000 r$ 200,00
75 627 Sucata LB4CtA26772 GLM5773 ForD/CorCEL Bege 1977 r$ 300,00
76 627 Sucata 9BWZZZ30ZKt076343 CEM6032 vW/GoL GL Cinza 1989 r$ 800,00
77 627 Sucata 9BWZZZ30ZPt050632 GPI6084 vW/GoL CL 1 .8 Azul 1993 r$ 500,00
78 627 Sucata 9BGJK11ZJHB006776 CPS6152 GM/MoNZA SL/E 1 .8 verde 1987 r$ 300,00
79 627 Sucata 9BWCA05W76t100990 IAA6263 vW/GoL 1 .0 Cinza 2006 r$ 1 .500,00
80 627 Sucata 9BD17106G72892331 INN6360 FIAt/PALIo FIrE FLEx vermelha 2006 r$ 800,00
81 627 Sucata B0234902 GMS6444 vW/FuSCA 1300 verde 1981 r$ 700,00
82 627 Sucata 9BWZZZ377St088452 GML6533 vW/GoL 1000I verde 1995 r$ 800,00
83 627 Sucata BJ106240 GQD6920 vW/FuSCA 1300 Azul 1975 r$ 400,00
84 627 Sucata 9BWZZZ30ZJt098033 GMo7184 vW/GoL GL Azul 1988 r$ 400,00
85 627 Sucata 9BWZZZ30ZMt125359 LJP7398 vW/GoL CL Azul 1991 r$ 500,00
86 627 Sucata 9BD146000L3622817 GMx7535 FIAt/uNo MILLE Branca 1990 r$ 600,00
87 627 Sucata 9BWZZZ30ZKt035518 LIW7754 vW/voYAGE GL vermelha 1989 r$ 400,00
88 627 Sucata 9BFBrZFHA2B410388 LNv7963 ForD/FIEStA StrEEt Prata 2002 r$ 800,00
89 627 Sucata 9BD159000S9105890 CAB8069 FIAt/tEMPrA ouro 16v Azul 1995 r$ 500,00
90 627 Sucata BP961594 CJD8171 vW/FuSCA 1300 Azul 1973 r$ 400,00
91 627 Sucata 9BWZZZ11ZDP027605 GxG8265 vW/FuSCA Branca 1983 r$ 500,00
92 627 Sucata 9BGJL11YHGB015767 Gto8303 GM/MoNZA CLASSIC 2 .0 Azul 1986 r$ 300,00
93 627 Sucata 9BG5JK11ZGB004546 BvM8375 GM/MoNZA SL/E vermelha 1985 r$ 300,00
94 627 Sucata 9BD19251rA3089169 HtF8381 FIAt/StILo SPortING DuAL Preta 2009 r$ 3 .000,00
95 627 Sucata 9BGJG19BvvB592812 GuZ8432 GM/vECtrA GL vermelha 1997 r$ 2 .000,00
96 627 Sucata 9BWZZZ30ZJt074161 CLI8607 vW/GoL CL Marrom 1988 r$ 400,00
97 627 Sucata BA631862 BMu8620 vW/BrASILIA Branca 1978 r$ 400,00
98 627 Sucata 9BWCA05x01P048841 JZS8777 vW/GoL 16v PLuS Prata 2000 r$ 1 .500,00
100 627 Sucata 9BWZZZ30ZHt059099 GxC8874 vW/GoL Bege 1987 r$ 400,00
101 627 Sucata 9BFZZZ54ZrB620147 FEG8888 ForD/ESCort 1 .6 GL Prata 1994 r$ 400,00
102 627 Sucata 9BWZZZ377St139175 CCA8895 vW/GoL 1000I Branca 1995 r$ 700,00
104 627 Sucata BJ854491 GPE8948 vW/FuSCA 1300 L Azul 1979 r$ 700,00
105 627 Sucata 9BWZZZ30ZNP213545 GMQ9031 vW/PArAtI CL 1 .8 Cinza 1992 r$ 400,00
106 627 Sucata 9BWCA05x41P032187 DAr9047 vW/GoL 16v PLuS Azul 2000 r$ 1 .000,00
107 627 Sucata 9BFZF26P378494538 DrP9192 ForD/FIEStA SEDAN1 .6FLEx Prata 2006 r$ 1 .300,00
108 627 Sucata 9BD146000J3341697 CDD9279 FIAt/PrEMIo CS 1 .5 vermelha 1988 r$ 400,00
109 627 Sucata 9BWZZZ33ZJP237474 GMo9379 vW/QuANtuM CL Cinza 1988 r$ 400,00
110 627 Sucata 9BGJG11KPPB025799 GMo9386 GM/MoNZA SL EFI Preta 1993 r$ 800,00
111 627 Sucata 9BWZZZ30ZPt154206 GLP9671 vW/GoL 1000 Branca 1993 r$ 500,00
112 627 Sucata 9BD159542t9158887 BuZ9724 FIAt/tEMPrA 16v Azul 1996 r$ 300,00
113 627 Sucata B0376117 But9815 vW/FuSCA 1300 verde 1982 r$ 500,00
114 627 Sucata 9BD185235W7000142 CQF9956 FIAt/MArEA ELx Cinza 1998 r$ 600,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060124.
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115 627 Sucata 9BG116EWvvC954676 LBu1972 GM/BLAZEr ExECutIvE Azul 1997 r$ 20,00
116 627 Sucata 9BD255384v8579871 GKx5867 FIAt/FIorINo trEKKING Branca 1997 r$ 1 .000,00
117 627 Sucata 9BGSE80tSSC694794 BtD6226 GM/CorSA GL Preta 1995 r$ 1 .500,00
118 627 Sucata 9BWZZZ30ZMP240631 GMW0604 vW/SAvEIro GL 1 .8 Cinza 1991 r$ 1 .500,00
119 627 Sucata 9BWZZZ30ZMP251604 BHr1955 vW/SAvEIro CL vermelha 1991 r$ 1 .000,00
120 627 Sucata 9BFPxxLB3PGt38854 GKP4581 ForD/PAMPA GL vermelha 1986 r$ 1 .000,00
121 627 Sucata 8AJFZ29G8A6096131 EJu5663 I/toYotA HILux CD4x4 Srv Preta 2009 r$ 10 .000,00
122 627 Sucata 9BFPxxLP3KBM84858 BHF8363 ForD/PAMPA L Azul 1989 r$ 1 .000,00
123 627 Sucata 988226175KKC12090 QPC9342 FIAt/toro voLCANo At D4 Branca 2018 r$ 5 .000,00
124 627 Sucata 9BG124ArtSC900685 Gtv9687 GM/S10 Fantasia 1995 r$ 3 .000,00
125 627 Conservado 9C2HA07105r041378 HAF1064 HoNDA/C100 BIZ ES Azul 2005 r$ 800,00
126 627 Conservado 9C2HA0700xr064140 JoJ1375 HoNDA/C100 BIZ vermelha 1999 r$ 500,00
127 627 Conservado 9C2HA07101r229718 GYY3037 HoNDA/C100 BIZ ES vermelha 2001 r$ 500,00
128 627 Conservado 94J2xSBM78M003090 HHC3238 SuNDoWN/HuNtEr 100 vermelha 2007 r$ 500,00
129 627 Conservado 9C2HA07101r225475 Gxv5763 HoNDA/C100 BIZ ES Preta 2001 r$ 500,00
130 627 Conservado 9C2JA04106r836543 DtM9268 HoNDA/BIZ 125 KS Prata 2006 r$ 500,00
131 627 Conservado 94J1xFBM45M001836 HBK9323 SuNDoWN/WEB 100 Preta 2004 r$ 300,00
132 627 Conservado 9C2MD270WWr002975 CtN0108 HoNDA/Nx 200 verde 1998 r$ 500,00
133 627 Conservado 9C2KC08106r845626 DPH0135 HoNDA/CG 150 tItAN KS Preta 2005 r$ 1 .500,00
134 627 Conservado 9C2MC35008r113380 MSt0224 HoNDA/CBx 250 tWIStEr Preta 2008 r$ 1 .000,00
135 627 Conservado 9C2KC08104r018313 GYH0281 HoNDA/CG 150 tItAN KS Preta 2004 r$ 1 .000,00
136 627 Conservado 9CDNF41LJ8M153666 HFL0282 JtA/SuZuKI EN125 YES Azul 2008 r$ 300,00
137 627 Sucata 9C2JC250vvr192323 HrQ0323 HoNDA/CG 125 tItAN vermelha 1997 r$ 50,00
138 627 Conservado 9C2JC250vvr132386 GvA0356 HoNDA/CG 125 tItAN vermelha 1997 r$ 300,00
139 627 Conservado 9C6KE121090008247 HIE0360 YAMAHA/FACtor YBr125 E Azul 2008 r$ 300,00
140 627 Conservado 9C2JC3010Yr091086 GSr0361 HoNDA/CG 125 tItAN KS vermelha 2000 r$ 600,00
141 627 Conservado 9C6KE044040063074 HAF0574 YAMAHA/YBr 125K roxa 2004 r$ 500,00
142 627 Conservado 9C6KE093060006313 GYH0584 YAMAHA/xtZ 125E Azul 2006 r$ 500,00
143 627 Conservado 9C2MC35007r042116 KxH0877 HoNDA/CBx 250 tWIStEr Prata 2007 r$ 1 .000,00
144 627 Conservado 9C2JC250vtr038953 CGW1430 HoNDA/CG 125 tItAN verde 1996 r$ 600,00
145 627 Conservado 9C2KC08106r932152 HEZ1461 HoNDA/CG 150 tItAN KS Azul 2006 r$ 1 .200,00
146 627 Conservado 9C2JC250WWr090676 GSr1526 HoNDA/CG 125 tItAN vermelha 1998 r$ 400,00
147 627 Conservado 9C2KC08107r077563 HEZ1578 HoNDA/CG 150 tItAN KS Preta 2006 r$ 1 .000,00
148 627 Conservado 9C6KE092070075505 HAF1631 YAMAHA/YBr 125K Preta 2006 r$ 500,00
149 627 Conservado 9C6KE044040064147 GZr1651 YAMAHA/YBr 125K Preta 2004 r$ 700,00
150 627 Conservado 9C6KG017070046468 HEv2214 YAMAHA/FAZEr YS250 Preta 2007 r$ 1 .500,00
151 627 Conservado 9C2JC30708r620980 HGY2328 HoNDA/CG 125 FAN Preta 2008 r$ 2 .000,00
152 627 Conservado 9C2JC250WWr147956 GSQ2364 HoNDA/CG 125 tItAN Azul 1998 r$ 500,00
153 627 Conservado 9C2JC30102r025323 GvN2392 HoNDA/CG 125 tItAN KS Prata 2001 r$ 500,00
154 627 Conservado 9C6KE043030005622 GSr2969 YAMAHA/YBr 125E Bege 2002 r$ 500,00
155 627 Conservado 9C2JC30101r217445 GYY3088 HoNDA/CG 125 tItAN KS verde 2001 r$ 700,00
156 627 Conservado 9C2JC30103r203930 GYY3337 HoNDA/CG 125 tItAN KS vermelha 2003 r$ 700,00
157 627 Conservado 9C2KC08508r091766 HHL3475 HoNDA/CG 150 tItAN ES Preta 2008 r$ 2 .000,00
158 627 Conservado 9C2JC30708r501532 HFA3484 HoNDA/CG 125 FAN Preta 2008 r$ 600,00
159 627 Conservado 9C6KE044050141450 DLt3569 YAMAHA/YBr 125K Preta 2005 r$ 500,00
160 627 Conservado 93FMrCCHABM003247 EHN3682 KASINSKI/MIrAGE 150 50 Grena 2010 r$ 1 .000,00
161 627 Conservado 9C2KC08107r108448 HEZ3751 HoNDA/CG 150 tItAN KS vermelha 2007 r$ 1 .000,00
162 627 Conservado 9C2JA0101Lr200502 GvD3840 HoNDA/CG 125 CArGo Azul 1990 r$ 400,00
163 627 Conservado 9C2JC41209r041327 HHI4146 HoNDA/CG 125 FAN ES vermelha 2009 r$ 800,00
164 627 Conservado 9C2KC08505r058926 HDG4202 HoNDA/CG 150 tItAN ES Azul 2005 r$ 1 .000,00
165 627 Conservado 9C2JC2501rrS28446 GrH4385 HoNDA/CG 125 tItAN vermelha 1994 r$ 100,00
166 627 Conservado 9C2JC30708r513826 HGM4473 HoNDA/CG 125 FAN Cinza 2008 r$ 500,00
167 627 Conservado 9C2KC08107r092092 HFJ4527 HoNDA/CG 150 tItAN KS vermelha 2007 r$ 1 .500,00
168 627 Conservado 9C2HB0210Cr477507 oLx4545 HoNDA/PoP100 Fantasia 2012 r$ 1 .000,00
169 627 Conservado 9C2NC4310Ar030016 HKA5136 HoNDA/CB 300r vermelha 2009 r$ 3 .000,00
170 627 Conservado 9C2JC30708r645558 HGY5245 HoNDA/CG 125 FAN Cinza 2008 r$ 500,00
171 627 Conservado 9C2JC30706r820412 HCt5307 HoNDA/CG 125 FAN Preta 2006 r$ 600,00
172 627 Conservado 9C6KE044050131508 HBK5387 YAMAHA/YBr 125K vermelha 2005 r$ 700,00
173 627 Conservado 95vCB2D5ABM000793 HAQ5533 DAFrA/KANSAS 150 Laranja 2010 r$ 400,00
174 627 Conservado 9C2JC30212r507037 MtI5601 HoNDA/CG 125 tItAN KSE vermelha 2002 r$ 500,00
175 627 Conservado 9C2JC30705r105400 Dov5779 HoNDA/CG 125 FAN vermelha 2005 r$ 700,00
176 627 Conservado 9C2HB02108r016807 Mrt6094 HoNDA/PoP100 Preta 2008 r$ 1 .000,00
177 627 Conservado 9C2KC08107r005374 DPI6196 HoNDA/CG 150 tItAN KS Preta 2006 r$ 1 .500,00
178 627 Conservado 9C6KE092070072732 HDA6779 YAMAHA/YBr 125K Prata 2006 r$ 500,00
179 627 Conservado 9C2KC1660Br502073 HLM6888 HoNDA/CG 150 tItAN Ex Preta 2011 r$ 2 .000,00
180 627 Conservado 9C2JC4110Br451945 HNJ7113 HoNDA/CG 125 FAN KS vermelha 2011 r$ 2 .000,00
181 627 Conservado 9C2JC4110Br738999 HNC7190 HoNDA/CG 125 FAN KS vermelha 2011 r$ 2 .000,00
182 627 Conservado 9C2MC35007r038099 MGK7301 HoNDA/CBx 250 tWIStEr Amarela 2007 r$ 1 .000,00
183 627 Conservado 9C2JC3010Yr030693 GxD7324 HoNDA/CG 125 tItAN KS Prata 2000 r$ 500,00
184 627 Conservado 9C2JC30103r157681 DHL7369 HoNDA/CG 125 tItAN KS Prata 2002 r$ 300,00
185 627 Conservado 9CDNF41LJ9M283323 HIW7410 JtA/SuZuKI EN125 YES Preta 2008 r$ 200,00
186 627 Conservado 9C6KE1940E0016743 oQZ7634 YAMAHA/YBr125 FACtor ED Preta 2013 r$ 1 .300,00
187 627 Conservado 9C2JC4110Cr444568 HNC7720 HoNDA/CG 125 FAN KS roxa 2011 r$ 1 .500,00
188 627 Conservado 9C2ND0910Ar030900 HIW7887 HoNDA/xrE 300 vermelha 2010 r$ 3 .000,00
189 627 Conservado 9C2KC1620Ar058383 HIW7944 HoNDA/CG150 tItAN MIx ES Preta 2010 r$ 2 .000,00
190 627 Conservado 9C2KC08107r017210 DtK8077 HoNDA/CG 150 tItAN KS Preta 2006 r$ 1 .500,00
191 627 Conservado 9C2JC1801Mr221196 GNr9454 HoNDA/CG 125 toDAY Azul 1991 r$ 200,00
192 627 Conservado 9C2KC08106r983259 DoZ9473 HoNDA/CG 150 tItAN KS Prata 2006 r$ 1 .500,00
193 627 Conservado 9C2KC08104r052678 HBo9519 HoNDA/CG 150 tItAN KS vermelha 2004 r$ 1 .000,00
194 627 Conservado 94J2xDCM67M012685 INQ9573 SuNDoWN/MAx 125 SE vermelha 2006 r$ 300,00
195 627 Conservado 9C2JC30103r203967 GSt9695 HoNDA/CG 125 tItAN KS vermelha 2003 r$ 400,00
196 627 Conservado 9C2KC08105r131907 HBK9710 HoNDA/CG 150 tItAN KS Preta 2005 r$ 1 .200,00
197 627 Conservado 9C2JC1801Mr221330 BFv9853 HoNDA/CG 125 toDAY Azul 1991 r$ 300,00
198 627 Conservado 9BD146000S5410667 LAo0099 FIAt/uNo ELECtroNIC vermelha 1995 r$ 300,00
199 627 Conservado 9BD17206G83439173 JIG0165 FIAt/SIENA FIrE FLEx vermelha 2008 r$ 4 .000,00
200 627 Conservado 9BWZZZ32ZNP026572 BJA0303 vW/SANtANA GLS 2000 I Cinza 1992 r$ 700,00
201 627 Conservado 9BWZZZ377tP534566 CGB0454 vW/GoL I Branca 1996 r$ 500,00
202 627 Conservado 9BGJK69tMMB015964 BGA0666 GM/MoNZA SL/E 2 .0 Azul 1991 r$ 500,00
203 627 Conservado 9BWZZZ30ZKt139987 GMN1078 vW/GoL CL Branca 1989 r$ 700,00
204 627 Conservado 9BD178226v0177493 AGv1292 FIAt/PALIo EDx Azul 1997 r$ 500,00
205 627 Conservado 9BGSD68ZvtC612775 GvS1412 GM/CorSA SuPEr Prata 1996 r$ 700,00
206 627 Conservado 9BWZZZ377St143168 BuQ1697 vW/GoL CLI Branca 1995 r$ 500,00
207 627 Conservado 9BFBxxLBABGY84235 BrK1856 ForD/ESCort GL Cinza 1986 r$ 500,00
208 627 Conservado 9BD146000S5560872 GrJ1866 FIAt/uNo MILLE EP Azul 1995 r$ 800,00
209 627 Conservado 9BWZZZ377St049901 GQP1868 vW/GoL 1000I verde 1995 r$ 500,00
210 627 Conservado 9BFZZZ54ZrB564934 JtD1918 ForD/ESCort 1 .0 HoBBY Azul 1994 r$ 500,00
211 627 Conservado 9BD14600003017194 GMN1955 FIAt/uNo CS vermelha 1984 r$ 300,00
212 627 Conservado 9BD178016v0161655 Gvv2024 FIAt/PALIo ED Azul 1997 r$ 500,00
213 627 Conservado 9BGJK19BWvB505416 LBv2136 GM/vECtrA GLS Cinza 1997 r$ 1 .000,00
214 627 Conservado 93YLM2N3A8J870504 HGZ2170 rENAuLt/MEGANESD DYN 20A Prata 2007 r$ 4 .000,00
215 627 Conservado 9BWZZZ30ZHt127848 GQZ2317 vW/GoL CL Branca 1987 r$ 400,00
216 627 Conservado 9BD146000r5180614 GPv2357 FIAt/uNo ELECtroNIC verde 1994 r$ 500,00
217 627 Conservado WvWCG81H1SW433256 GQP2697 IMP/vW GoLF GL vermelha 1995 r$ 500,00
218 627 Conservado 9BWZZZ32ZNP046664 BME2712 vW/SANtANA GL 2000 Azul 1992 r$ 500,00
219 627 Conservado 93Y5SrZ85MJ385740 QxQ3J96 rENAuLt/SANDEro LIFE10Mt Branca 2020 r$ 20 .000,00
220 627 Conservado 9BGSD1940YC104736 Cxo3003 GM/CorSA SuPEr Branca 1999 r$ 1 .000,00
221 627 Conservado 9BWZZZ30ZNt008809 BHF3030 vW/GoL CL Preta 1992 r$ 1 .000,00
222 627 Conservado 9BWAA05W7BP083828 HMt3059 vW/GoL 1 .0 GIv Preta 2011 r$ 3 .000,00
223 627 Conservado 9BWCA05x71t096537 MrN3232 vW/GoL 1 .0 Cinza 2001 r$ 1 .000,00
224 627 Conservado 9BGJL19FvvB556677 GuD3737 GM/vECtrA CD verde 1997 r$ 2 .000,00
225 627 Conservado B0013806 GLM4331 vW/FuSCA 1300 Branca 1979 r$ 500,00
226 627 Conservado 9BWZZZ30ZSP083773 BuI4963 vW/GoL 1000 Cinza 1995 r$ 500,00
227 627 Conservado 9BD146000N3909708 BPx5004 FIAt/uNo MILLE Cinza 1992 r$ 500,00
228 627 Conservado 9BD146058W5981972 LCE5196 FIAt/uNo MILLE Sx YouNG Azul 1998 r$ 1 .000,00
229 627 Conservado 9BWZZZ377tP507142 CCN5569 vW/GoL I 1 .6 Branca 1996 r$ 800,00
230 627 Conservado 9BD146000M3672029 LIK6053 FIAt/uNo MILLE Bege 1991 r$ 400,00
231 627 Conservado 9BD15822544561705 DKQ6138 FIAt/uNo MILLE FIrE Azul 2004 r$ 2 .000,00
232 627 Conservado 8AFZZZEHCWJ056525 GWJ7243 IMP/ForD ESCort GL 16v H Cinza 1998 r$ 500,00
233 627 Conservado 9BWZZZ30ZSP123440 BQM6923 vW/GoL 1000 Preta 1995 r$ 600,00
234 627 Conservado 9BWZZZ30ZNt017687 GNP7509 vW/GoL CL Prata 1992 r$ 500,00
235 627 Conservado 9BGAJ48W08B288313 JrL7802 GM/vECtrA HAtCH 4P Gt Prata 2008 r$ 3 .000,00
236 627 Conservado 9BWCA05x25P072497 HBY7871 vW/GoL 1 .0 Prata 2005 r$ 1 .000,00
237 627 Conservado 9BGJG69SPPB032505 GMr8277 GM/MoNZA SL EFI vermelha 1993 r$ 800,00
238 627 Conservado 9BWCA05W96P065023 ANv8374 vW/GoL 1 .0 Preta 2006 r$ 2 .000,00
239 627 Conservado 9BWZZZ377St178430 BtQ8917 vW/GoL CLI Branca 1995 r$ 500,00
240 627 Conservado 9BWZZZ377St166091 BvN8935 vW/GoL CLI vermelha 1995 r$ 1 .000,00
241 627 Conservado 9BD146000L3667991 GPE9094 FIAt/uNo CS verde 1990 r$ 1 .000,00
242 627 Conservado 9BWZZZ55ZSB685737 GNH9626 vW/LoGuS CLI vermelha 1995 r$ 600,00
243 627 Conservado 9BD17201223025257 GxY9993 FIAt/SIENA FIrE Cinza 2002 r$ 1 .500,00

244 627 Conservado KN2FAD2A1vC069299 CoD1284 I/ASIA toPIC DLx Azul 1997 r$ 2 .000,00
245 627 Conservado 9BD27801052426904 GxY6873 FIAt/StrADA FIrE Branca 2004 r$ 4 .000,00
246 627 Conservado 9BWLB05u1DP195743 AID9933 vW/SAvEIro 1 .6 CE Branca 2013 r$ 7 .000,00
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DEPArtAMENto DE trÂNSIto DE MINAS GErAIS - DEtrAN-MG
EDItAL DE LEILÃo Nº 02423/2021 - CoNSErvADoS / SuCAtAS AProvEItávEIS

O ESTADO DE MINAS GERAIS, pelo Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da Polí-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setem-
bro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna 
público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 02423/2021 - CoNSErvADoS - SuCAtAS AProvEItávEIS, de veículos nos pátios vinculados 
ao DEtrAN-MG, presidido pelo Leiloeiro Administrativo CLAYtoN roBErto DurANtE e demais Leiloeiros Administrativos, descritos na 
Portaria/resolução n° 1719, de 4 de Dezembro de 2018, que conduzirão a hasta pública, assistido pela Comissão de Leilão do DEtrAN-MG, insti-
tuída pela Portaria nº 878, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 23 de Setembro de 2016, sendo o evento regido pelas normas 
gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de 
cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou legitimi-
dade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCAtA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 31 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento dos bens a serem 
leiloados;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2.1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016.

3 - Cláusula terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - Somente serão aceitos lances presenciais;
3 .4 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4 .1 - o LEILÃo será realizado no(a) PArQuE DE ExPoSIÇÃo DE NovA rESENDE, situado(a) na Barao do rio Branco, S/N - Bairro vila 
Santa terezinha, Nova resende - MG, no(s) dia(s) 26 de Março de 2021, com início dos trabalhos marcados para as 10:00 horas, conforme disposto 
abaixo:
I – no dia 26 de Março de 2021, será(ão) colocado(s) a venda e o(s) veículo(s) recolhido(s) no pátio denominado ANILSoN F APArECIDo 
MADEIrA ALvES ME , compreendendo os lotes de número 1 ao de número 56;

4 .2 - A vISItA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 24 a 25 neste mesmo mês e ano, no 
horário de 09:00 às 16:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – ANILSoN F APArECIDo MADEIrA ALvES ME - ALto Do ANJo , situado no(a) Praca Prefeito Alvaro Martins, nº 800 - - FIrMA, Bairro 
Alto do Anjo, Muzambinho-MG;

4 .3 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláu-
sula Quarta, subitem 4 .2, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos 
do presente leilão .
4.4 - O fluxo de entrada no local será controlado pelo pátio credenciado, estando o mesmo responsável por garantir o cumprimento das medidas de 
segurança e de enfrentamento à CovID-19 previstas na cláusula oitava deste edital .

5 - Cláusula Quinta - Do Leiloeiro:
5 .1 - A Hasta Pública (Leilão Público) será conduzida e levada a efeito pelo Leiloeiro Administrativo, CLAYtoN roBErto DurANtE, matricu-
lado sob o número 386339-6, conforme o disposto no preâmbulo deste Edital, que se incumbirá de desenvolver o procedimento, nos dias, horários 
e locais, conforme preconizado neste Edital .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - Poderá participar desta licitação de veículo considerado CoNSErvADo, qualquer pessoa física maior de 18 (dezoito) anos ou emancipada, ou 
pessoa jurídica, exceto as pessoas citadas na Cláusula Décima Sétima, subitem 17 .2;
6 .2 - Poderão participar do leilão de veículo considerado SuCAtA, somente as pessoas jurídicas cujo objeto social seja a desmontagem de veícu-
los automotores e estejam devidamente credenciadas junto ao DETRAN-MG, condição que será verificada pela Comissão de Leilão local mediante 
apresentação da respectiva Certidão de Credenciamento .
6 .3- Para participar do leilão o interessado deverá encaminhar um e-mail à comissão de leilão indicando os dias em que comparecerá ao leilão, infor-
mando o seu nome completo para cadastro e habilitação do seu acesso ao local;
6.4 - O requerimento para participar dos leilões deverá ser enviado exclusivamente para o e-mail: cadastroleilaodetranmg@gmail.com , em até 13 
dias úteis da data da realização do leilão, situação em que o pretenso arrematante deverá ser informado por e-mail da aprovação do seu pedido;
6.5 - A lista definitiva dos licitantes habilitados será divulgada no site do DETRAN em até 10 dias úteis da data do leilão e servirá como parâmetro 
para autorização da entrada no local de realização da hasta pública .

7 - Cláusula Sétima - Dos Procedimentos do Leilão:
7 .1 - o leilão será realizado por Leiloeiro Administrativo do DEtrAN-MG procedendo-se na forma da legislação pertinente, com acompanhamento 
da Comissão de Leilão do DEtrAN-MG;
7 .2 - Nos locais, horários e dias aprazados, o(a) Leiloeiro(a) Administrativo(a) dará início aos trabalhos, procedendo-se ao pregão, obedecida a 
ordem dos veículos ou dos lotes de veículos especificados no ANEXO ÚNICO deste Edital, para se aferir a melhor oferta, tomando-se por base o 
valor da avaliação;
7 .3 - Com o objetivo de tornar mais célere o procedimento, o(a) Leiloeiro(a) Administrativo (a) poderá alterar a ordem dos veículos ou dos lotes de 
veículos especificados no ANEXO ÚNICO deste Edital;
7.4 - Os intervalos dos lances serão definidos pelo Leiloeiro Administrativo;
7 .5 - A simples oferta de lance implica na aceitação expressa pelo ofertante de todas as normas estabelecidas neste Edital, nas condições de venda 
e pagamento do leilão;
7 .6 - Após o pagamento do preço ofertado, o DEtrAN-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente;
7 .7 - A presente licitação transferirá o domínio e a posse dos veículos automotores relacionados no anexo único, livres e desembaraçados de todos 
e quaisquer ônus, exceto DPvAt, no estado de conservação em que se encontram, não cabendo, em nenhuma hipótese, ao Estado de Minas Gerais 
qualquer responsabilidade quanto à conservação ou reparo dos mesmos;
7.8 - Encerrado o leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual figurarão os bens vendidos, bem como a correspondente identificação dos Arrema-
tantes e os trabalhos de desenvolvimento da licitação, em especial os fatos relevantes;
7 .9 - A ata será assinada pelo Presidente da Comissão de Leilão e pelo Leiloeiro Administrativo .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1- Cadastramento prévio para participar do leilão, realizando-se o agendamento por dia, de modo a apurar a quantidade de pessoas que estarão 
presentes para que o espaço seja adequado à necessidade diária do leilão, de modo a evitar a superlotação, sobretudo a entrada de pessoas não habi-
litadas a participar do leilão;
8 .2- o local do leilão terá a capacidade de lotação 3 (três) vezes maior que a média de arrematantes dos leilões ocorridos nos últimos dois anos para 
o respectivo pátio;
8.3- Será demarcado o lado externo e interno onde haverá fila, estabelecendo o distanciamento social de 2 (dois) metros entre os participantes;
8 .4 - É obrigatório o distanciamento dos participantes em 2 (dois) metros quadrados entre si, sendo vedada a aproximação e o contato entre os arre-
matantes durante a realização da hasta pública, situação que será garantida pela comissão de leilão;
8 .5 - É obrigatório o uso de máscara como condição para entrada e permanência no local de leilão;
8 .6 - A temperatura dos servidores e arrematantes será aferida antes da entrada no local, de modo que não será admitido o acesso de pessoa com 
temperatura superior a 37,8°C. Caso seja verificado a presença de pessoas nesta condição, deverá ser sugerido o comparecimento ao posto de aten-
dimento médico ou hospitalar da cidade;
8 .7 - toda a equipe de leilão, além da máscara, deverá utilizar viseira de proteção em plástico, que cubra todo o rosto, de modo a diminuir o contato 
e risco de contágio com o público presente, e entre si;
8 .8- Serão disponibilizados nos banheiros água e sabão bem como álcool gel 70% em vários pontos de acesso que possibilite a higienização das mãos 
a qualquer momento pelo público presente (servidores e arrematantes);
8 .9 - os saneantes utilizados estarão regularizados junto a ANvISA e o modo de uso seguirá as instruções descritas nos rótulos dos produtos;
8 .10 - Haverá no local cartazes com orientações e incentivos para a correta higienização das mãos;
8 .11 - Será realizada a higienização frequente das maçanetas, corrimãos, mesas, cadeiras, teclados, computadores, telefones, e todas as superfícies 
metálicas constantemente com álcool a 70%;
8 .12 - os procedimentos de higiene serão reforçados em todos os ambientes, como sanitários e áreas de circulação dos arrematantes e da equipe de 
leilão;
8 .13 - A limpeza local será sistematizada (piso, balcão e outras superfícies) com desinfetantes a base de cloro a 1% para piso e álcool a 70% para as 
demais superfícies, no mínimo, duas vezes ao dia, ou conforme necessidade;
8.14 - Será intensificada a higienização dos sanitários existentes, sendo que o encarregado deverá utilizar os equipamentos de proteção apropria-
dos (luva de borracha, avental, calça comprida, sapato fechado e máscara) . realizar a limpeza e desinfecção das luvas utilizadas com água e sabão 
seguido de fricção com álcool a 70% por 20 segundos, reforçando o correto uso das mesmas (não tocar com as mãos enluvadas em maçanetas, tele-
fones, botões de elevadores, etc .);
8 .15 - o ambiente será mantido com ventilação adequada, deixando portas e janelas abertas;
8 .16- Será evitado o uso de ar condicionado, na impossibilidade, será seguido rigorosamente os procedimentos de manutenção e limpeza dos equi-
pamentos segundo as normas vigentes e orientações do fabricante;
8 .17- Não será permitido o uso de bebedouros coletivos, sendo disponibilizada a aquisição de água mineral no local .

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o recolhimento do pagamento será feito pelo Arrematante, em até 3 (três) dias úteis, após o arremate do lote, através de Documento de Arreca-
dação Estadual - DAE, da Secretaria Estadual da Fazenda de Minas Gerais - SEF, em qualquer banco conveniado com o Estado de Minas Gerais;
9 .2 - todos os pagamentos efetuados somente serão considerados quando o valor estiver efetivamente transferido para a Secretaria Estadual da 
Fazenda de Minas Gerais .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - o licitante, ao arrematar um lote de bem CoNSErvADo, deverá apresentar o documento de identidade ao anotador para emissão do Docu-
mento de Arrecadação Estadual (DAE);
10 .2 - o Arrematante de SuCAtA deverá apresentar o documento de identidade e o documento de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
10 .3 - o Arrematante que não comparecer à mesa, no prazo de 15 minutos, ou que não apresentar os documentos indicados nos subitens 10 .1 e 10 .2, 
ambos desta Cláusula, ou, ainda, que não efetuar os pagamentos devidos em consonância com as exigências contidas nos subitens 9.1, 9.2, 9.3, 9.4 
e 9 .9, além de perder o direito ao bem ou ao lote de bens, também sujeitar-se-á às penalidades previstas nos art . 87 e seguintes da Lei Federal nº 
8 .666, de 21 de junho de 1 .993;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060125.
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10.4 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CONSERVADO, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art . 123, do CtB - Lei Federal nº 9 .503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.5 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e cri-
minalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .6 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de Arre-
matação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - o Arrematante deverá procurar a Comissão de Leilão do DEtrAN-MG para a emissão da Nota de Arrematação, após o pagamento do Docu-
mento de Arrecadação Estadual - DAE;
11 .3 - Após o pagamento do preço ofertado, o DEtrAN-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identi-
dade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
11 .4 - No momento da emissão do DAE - Documento de Arrecadação Estadual, o qual será utilizado para o(s) pagamento(s) devido(s) pelo Arrema-
tante, indicado(s) nos subitens 9 .1 e 9 .2, deverá(ão) ser efetuado(s) mediante a prévia apresentação dos seguintes documentos:
I - Sendo pessoa natural: Carteira de Identidade, prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, e comprovante de endereço;
II - Sendo pessoa jurídica: registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-
tradores, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; comprovante de endereço;
11 .5 - os documentos acima indicados poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia, desde que devidamente autenticadas por car-
tório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda em original acompanhados de cópia para autenticação pelo Leiloeiro 
Administrativo;
11.6 - O documento disponibilizado pela internet somente será aceito após a confirmação pela Secretaria de Estado da Fazenda - MG, que ocorrerá 
on-line e conferências dos dados constantes do documento apresentado;
11 .7 - o leilão será realizado no local estabelecido na Cláusula Quarta deste ato convocatório (PArQuE DE ExPoSIÇÃo DE NovA rESENDE), 
pelo Leiloeiro Administrativo, com a lavratura da ata, da qual devem constar o valor pelo qual cada um dos bens ou lotes de bens foi arrematado, o 
nome do licitante vencedor e sua qualificação completa, além de todas as principais ocorrências do leilão (fatos relevantes);
11 .8 - o Leiloeiro Administrativo, nos termos do artigo 27, do Decreto Lei nº 21 .891, de 19 de outubro de 1932, apresentará, em até 5 (cinco) dias 
úteis depois da realização dos respectivos pregões, relatório circunstanciado (a conta) ao Presidente da Comissão de Leilão, o qual, verificado sua 
regularidade e aspectos legais, o submeterá à apreciação do(a) Diretor(a) do DEtrAN-MG;
11 .9 - o bem ou lote de bens não arrematados, em virtude do descumprimento pelo Arrematante de qualquer das exigências constantes deste ato 
convocatório, sobretudo as indicadas no subitem 10 .3, da Cláusula Décima, será devolvido ao acervo para ser novamente apregoado pelo Leiloeiro 
Administrativo, no mesmo evento, imediatamente após o pregão do último bem ou lote de bens constante do ANExo ÚNICo deste Edital .

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será entregue após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de bens, conforme estabelecido no 
subitem 9 .1;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Setor de Leilão do 30ª DELEGACIA DE PoLICIA CIvIL/MuZAMBINHo, com sede 
no(a) rua Francisco Marques de Almeida, nº 401, Alto do Anjo, Muzambinho - MG, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta de Arre-
matação, na(s) seguinte(s) data(s): I - no dia 26 de Abril de 2021, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 56 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a reti-
rada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de Arre-
matação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Setor de Leilão do 30ª DELEGACIA DE PoLICIA CIvIL/MuZAMBINHo, 
na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 26 de Abril de 2021, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 56 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCAtA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1.994, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis a partir de 26/04/2021, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade 
de suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pelo DEtrAN-MG, conforme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha providen-
ciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas Gerais, o 
valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a custódia do 
Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do 30ª DELEGACIA DE PoLICIA CIvIL/MuZAMBINHo, com sede na 
rua Francisco Marques de Almeida, nº 401, Alto do Anjo, Muzambinho - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, o DEtrAN-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de ter-
ceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, o DEtrAN-MG se reserva no direito de transferir a data e local do leilão, mediante aviso prévio 
publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou eli-
minar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente nor-
mal no DEtrAN-MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, o DETRAN-MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, 
que, na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para rece-
bimento do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Diretor (a) do DEtrAN-MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão do 30ª DELEGACIA DE PoLICIA 
CIvIL/MuZAMBINHo, com sede no(a) rua Francisco Marques de Almeida, nº 401, Alto do Anjo, Muzambinho - MG, em dias úteis, no horário de 
08:30 às 12:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17 .18 - os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção do DEtrAN-MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Nova resende - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

Muzambinho, 3 de Março de 2021 .
ADNAN CASSIANo GrAvA

Presidente da Comissão Especial de Leilão
DEtrAN-MG

tabela de veículos para o Leilão 02423
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 544 Conservado 9C6KE010010026414 GSt5685 YAMAHA/YBr 125E vermelha 2001 r$ 400,00
2 544 Sucata CG125Br1314190 BJW5971 HoNDA/CG 125 Azul 1983 r$ 200,00
3 544 Sucata LxYJCNL06F0270992 FZr8110 I/SHINErAY xY 250 5 Branca 2014 r$ 300,00
4 544 Sucata 9C2JC250vtr054230 GvY9829 HoNDA/CG 125 tItAN verde 1996 r$ 300,00

5 544 Sucata - - YAMAHA/FACtor YBr125 E roxa 2011 r$ 700,00
6 544 Sucata - - HoNDA/CG 125 verde - r$ 300,00
7 544 Sucata - - HoNDA/CG 125I FAN Cinza - r$ 600,00
8 544 Sucata - - HoNDA Branca - r$ 1 .500,00
9 544 Sucata - - YAMAHA/YBr 125E Prata 2004 r$ 400,00
10 544 Sucata - - HoNDA/CG 150 tItAN Ex vermelha 2012 r$ 1 .000,00
11 544 Sucata - - HoNDA/xr 250 torNADo Fantasia 2006 r$ 1 .000,00
12 544 Sucata - - HoNDA/BIZ 125 ES verde - r$ 700,00
13 544 Sucata - - HoNDA/CG 125 tItAN Cinza - r$ 500,00
14 544 Sucata - - HoNDA/CG 125 FAN Preta - r$ 700,00
15 544 Sucata - - HoNDA/Nx 400I FALCoN Preta 2004 r$ 1 .500,00
16 544 Sucata - - YAMAHA/YBr 125E Preta - r$ 700,00
17 544 Sucata - - YAMAHA/xtZ 125K vermelha - r$ 500,00
18 544 Sucata - - HoNDA/CG 150 FAN ESI Preta 2012 r$ 1 .000,00
19 544 Sucata - - HoNDA vermelha - r$ 100,00
20 544 Sucata - - HoNDA/CG 150 tItAN ES Preta - r$ 800,00
21 544 Sucata - - HoNDA Branca - r$ 50,00
22 544 Sucata 9BGJK19BvtB549781 CHN0919 GM/vECtrA GLS Branca 1996 r$ 1 .500,00
23 544 Sucata 9BD18221612022664 DDW2176 FIAt/BrAvA Sx verde 2000 r$ 1 .200,00
24 544 Sucata 9BD14600003138421 ADQ2820 FIAt/uNo S Cinza 1986 r$ 700,00
25 544 Sucata 9BGtE11uHGC102806 BKC4506 GM/CHEvEttE SE vermelha 1986 r$ 400,00
26 544 Sucata 9BWZZZ373Wt068581 CWI5094 vW/GoL 16v PLuS Branca 1998 r$ 1 .000,00
27 544 Sucata 9BWZZZ373xP058661 CYP5248 vW/GoL 16v Cinza 1999 r$ 1 .000,00
28 544 Sucata 9BGKt08KrrC361270 BvY5269 GM/KADEtt GL Cinza 1994 r$ 1 .000,00
29 544 Sucata 9BD17106LB5743077 Evr8119 FIAt/PALIo FIrE ECoNoMY Prata 2011 r$ 2 .000,00
30 544 Sucata 9BWZZZ30ZGt149047 GLM9720 vW/GoL Bx Bege 1986 r$ 200,00
32 544 Conservado 9C2MC35003r142716 GZu2919 HoNDA/CBx 250 tWIStEr vermelha 2003 r$ 600,00
33 544 Conservado 9C2JC30104r063395 GZu2996 HoNDA/CG 125 tItAN KS vermelha 2003 r$ 200,00
34 544 Conservado 9C2JC30705r053681 HCB4856 HoNDA/CG 125 FAN Azul 2005 r$ 300,00
35 544 Conservado 9C2JC4110Ar075309 HMu6248 HoNDA/CG 125 FAN KS Preta 2010 r$ 1 .000,00
36 544 Conservado 9C2KC2200Gr018099 PWx6649 HoNDA/CG 160 FAN ESDI Preta 2015 r$ 3 .000,00
37 544 Conservado 9C2JC2500Yr001670 GvB6889 HoNDA/CG 125 tItAN Azul 1999 r$ 400,00
38 544 Conservado 9C2MC4400Hr011257 QNF7684 HoNDA/CB 250F tWIStEr vermelha 2017 r$ 7 .000,00
39 544 Conservado 9C6KE010010044908 GxL8048 YAMAHA/YBr 125E vermelha 2001 r$ 200,00
40 544 Conservado 9C6KE1500C0047511 HNC9482 YAMAHA/FACtor YBr125 ED Preta 2011 r$ 1 .000,00
41 544 Conservado 9BD146000r5183061 Buv1853 FIAt/uNo ELECtroNIC Cinza 1994 r$ 300,00
42 544 Conservado 9BD146000J3367078 BoY3832 FIAt/uNo CS Preta 1988 r$ 1 .000,00
43 544 Conservado 9BGJG69rSSB029592 JJx3903 GM/MoNZA GL vermelha 1995 r$ 1 .000,00
44 544 Conservado 9BD17164LA5453063 MFQ6425 FIAt/PALIo FIrE ECoNoMY Preta 2009 r$ 3 .000,00
45 544 Conservado 9BWZZZ30ZMt021445 Gtt8049 vW/GoL CL Branca 1991 r$ 500,00
46 544 Conservado LWYMCA203F6000880 PvL1837 I/WuYANG WY50Qt 2 Branca 2014 r$ 500,00
47 544 Conservado 9C2HA07001r037886 CJW6481 HoNDA/C100 BIZ Azul 2001 r$ 600,00
48 544 Conservado 9BWZZZ30ZNt086261 KCY5G57 vW/GoL CL Branca 1992 r$ 600,00
49 544 Conservado 9BWZZZ377rt002425 CAY5857 vW/GoL CLI Branca 1994 r$ 1 .000,00
50 544 Sucata 9C2MC35002r003140 CJW6440 HoNDA/CBx 250 tWIStEr Preta 2001 r$ 800,00
51 544 Sucata - - HoNDA/CG 125 tItAN Prata - r$ 700,00
52 544 Sucata - - DAFrA/KANSAS 150 Preta - r$ 300,00
53 544 Sucata - - HoNDA/CG 125 vermelha - r$ 200,00
54 544 Sucata - - DAFrA/SuPEr 100 Preta - r$ 400,00
55 544 Sucata - - HoNDA/CG 150 FAN ESI Preta 2012 r$ 700,00
56 544 Sucata - - YAMAHA/YBr 125E vermelha - r$ 500,00
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DEPArtAMENto DE trÂNSIto DE MINAS GErAIS - DEtrAN-MG
EDItAL DE LEILÃo Nº 02436/2021 - CoNSErvADoS / SuCAtAS AProvEItávEIS

O ESTADO DE MINAS GERAIS, pelo Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da Polí-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setem-
bro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna 
público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 02436/2021 - CoNSErvADoS - SuCAtAS AProvEItávEIS, de veículos nos pátios vinculados 
ao DEtrAN-MG, presidido pelo Leiloeiro Administrativo CLAYtoN roBErto DurANtE e demais Leiloeiros Administrativos, descritos na 
Portaria/resolução n° 1719, de 4 de Dezembro de 2018, que conduzirão a hasta pública, assistido pela Comissão de Leilão do DEtrAN-MG, insti-
tuída pela Portaria nº 1929, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 7 de Novembro de 2020, sendo o evento regido pelas normas 
gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de 
cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou legitimi-
dade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCAtA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 7, 52, 63 e 140 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento dos 
bens a serem leiloados;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2.1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016.

3 - Cláusula terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - Somente serão aceitos lances presenciais;
3 .4 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4 .1 - o LEILÃo será realizado no(a) escola cefa, situado(a) na Avenida Euclides rodrigues, 91 - Bairro Monte verde, Paraguacu - MG, no(s) dia(s) 
27 de Março de 2021, com início dos trabalhos marcados para as 10:00 horas, conforme disposto abaixo:
I – no dia 27 de Março de 2021, será(ão) colocado(s) a venda e o(s) veículo(s) recolhido(s) no pátio denominado Auto SoCorro PArAGuAÇu, 
compreendendo os lotes de número 1 ao de número 281;

4 .2 - A vISItA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 25 a 26 neste mesmo mês e ano, no 
horário de 09:00 às 16:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – Auto SoCorro PArAGuAÇu - LEvA tAPAS, situado no(a) Avenida orlando Alves Pereira, nº 85 - - FIrMA, Bairro Leva tapas, 
Paraguacu-MG;

4 .3 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláu-
sula Quarta, subitem 4 .2, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos 
do presente leilão .
4.4 - O fluxo de entrada no local será controlado pelo pátio credenciado, estando o mesmo responsável por garantir o cumprimento das medidas de 
segurança e de enfrentamento à CovID-19 previstas na cláusula oitava deste edital .

5 - Cláusula Quinta - Do Leiloeiro:
5 .1 - A Hasta Pública (Leilão Público) será conduzida e levada a efeito pelo Leiloeiro Administrativo, CLAYtoN roBErto DurANtE, matricu-
lado sob o número 3863396, conforme o disposto no preâmbulo deste Edital, que se incumbirá de desenvolver o procedimento, nos dias, horários e 
locais, conforme preconizado neste Edital .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - Poderá participar desta licitação de veículo considerado CoNSErvADo, qualquer pessoa física maior de 18 (dezoito) anos ou emancipada, ou 
pessoa jurídica, exceto as pessoas citadas na Cláusula Décima Sétima, subitem 17 .2;
6 .2 - Poderão participar do leilão de veículo considerado SuCAtA, somente as pessoas jurídicas cujo objeto social seja a desmontagem de veícu-
los automotores e estejam devidamente credenciadas junto ao DETRAN-MG, condição que será verificada pela Comissão de Leilão local mediante 
apresentação da respectiva Certidão de Credenciamento .
6 .3- Para participar do leilão o interessado deverá encaminhar um e-mail à comissão de leilão indicando os dias em que comparecerá ao leilão, infor-
mando o seu nome completo para cadastro e habilitação do seu acesso ao local;
6.4 - O requerimento para participar dos leilões deverá ser enviado exclusivamente para o e-mail: cadastroleilaodetranmg@gmail.com , em até 13 
dias úteis da data da realização do leilão, situação em que o pretenso arrematante deverá ser informado por e-mail da aprovação do seu pedido;
6.5 - A lista definitiva dos licitantes habilitados será divulgada no site do DETRAN em até 10 dias úteis da data do leilão e servirá como parâmetro 
para autorização da entrada no local de realização da hasta pública .

7 - Cláusula Sétima - Dos Procedimentos do Leilão:
7 .1 - o leilão será realizado por Leiloeiro Administrativo do DEtrAN-MG procedendo-se na forma da legislação pertinente, com acompanhamento 
da Comissão de Leilão do DEtrAN-MG;
7 .2 - Nos locais, horários e dias aprazados, o(a) Leiloeiro(a) Administrativo(a) dará início aos trabalhos, procedendo-se ao pregão, obedecida a 
ordem dos veículos ou dos lotes de veículos especificados no ANEXO ÚNICO deste Edital, para se aferir a melhor oferta, tomando-se por base o 
valor da avaliação;
7 .3 - Com o objetivo de tornar mais célere o procedimento, o(a) Leiloeiro(a) Administrativo (a) poderá alterar a ordem dos veículos ou dos lotes de 
veículos especificados no ANEXO ÚNICO deste Edital;
7.4 - Os intervalos dos lances serão definidos pelo Leiloeiro Administrativo;
7 .5 - A simples oferta de lance implica na aceitação expressa pelo ofertante de todas as normas estabelecidas neste Edital, nas condições de venda 
e pagamento do leilão;
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7 .6 - Após o pagamento do preço ofertado, o DEtrAN-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente;
7 .7 - A presente licitação transferirá o domínio e a posse dos veículos automotores relacionados no anexo único, livres e desembaraçados de todos 
e quaisquer ônus, exceto DPvAt, no estado de conservação em que se encontram, não cabendo, em nenhuma hipótese, ao Estado de Minas Gerais 
qualquer responsabilidade quanto à conservação ou reparo dos mesmos;
7.8 - Encerrado o leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual figurarão os bens vendidos, bem como a correspondente identificação dos Arrema-
tantes e os trabalhos de desenvolvimento da licitação, em especial os fatos relevantes;
7 .9 - A ata será assinada pelo Presidente da Comissão de Leilão e pelo Leiloeiro Administrativo .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1- Cadastramento prévio para participar do leilão, realizando-se o agendamento por dia, de modo a apurar a quantidade de pessoas que estarão 
presentes para que o espaço seja adequado à necessidade diária do leilão, de modo a evitar a superlotação, sobretudo a entrada de pessoas não habi-
litadas a participar do leilão;
8 .2- o local do leilão terá a capacidade de lotação 3 (três) vezes maior que a média de arrematantes dos leilões ocorridos nos últimos dois anos para 
o respectivo pátio;
8.3- Será demarcado o lado externo e interno onde haverá fila, estabelecendo o distanciamento social de 2 (dois) metros entre os participantes;
8 .4 - É obrigatório o distanciamento dos participantes em 2 (dois) metros quadrados entre si, sendo vedada a aproximação e o contato entre os arre-
matantes durante a realização da hasta pública, situação que será garantida pela comissão de leilão;
8 .5 - É obrigatório o uso de máscara como condição para entrada e permanência no local de leilão;
8 .6 - A temperatura dos servidores e arrematantes será aferida antes da entrada no local, de modo que não será admitido o acesso de pessoa com 
temperatura superior a 37,8°C. Caso seja verificado a presença de pessoas nesta condição, deverá ser sugerido o comparecimento ao posto de aten-
dimento médico ou hospitalar da cidade;
8 .7 - toda a equipe de leilão, além da máscara, deverá utilizar viseira de proteção em plástico, que cubra todo o rosto, de modo a diminuir o contato 
e risco de contágio com o público presente, e entre si;
8 .8- Serão disponibilizados nos banheiros água e sabão bem como álcool gel 70% em vários pontos de acesso que possibilite a higienização das mãos 
a qualquer momento pelo público presente (servidores e arrematantes);
8 .9 - os saneantes utilizados estarão regularizados junto a ANvISA e o modo de uso seguirá as instruções descritas nos rótulos dos produtos;
8 .10 - Haverá no local cartazes com orientações e incentivos para a correta higienização das mãos;
8 .11 - Será realizada a higienização frequente das maçanetas, corrimãos, mesas, cadeiras, teclados, computadores, telefones, e todas as superfícies 
metálicas constantemente com álcool a 70%;
8 .12 - os procedimentos de higiene serão reforçados em todos os ambientes, como sanitários e áreas de circulação dos arrematantes e da equipe de 
leilão;
8 .13 - A limpeza local será sistematizada (piso, balcão e outras superfícies) com desinfetantes a base de cloro a 1% para piso e álcool a 70% para as 
demais superfícies, no mínimo, duas vezes ao dia, ou conforme necessidade;
8.14 - Será intensificada a higienização dos sanitários existentes, sendo que o encarregado deverá utilizar os equipamentos de proteção apropria-
dos (luva de borracha, avental, calça comprida, sapato fechado e máscara) . realizar a limpeza e desinfecção das luvas utilizadas com água e sabão 
seguido de fricção com álcool a 70% por 20 segundos, reforçando o correto uso das mesmas (não tocar com as mãos enluvadas em maçanetas, tele-
fones, botões de elevadores, etc .);
8 .15 - o ambiente será mantido com ventilação adequada, deixando portas e janelas abertas;
8 .16- Será evitado o uso de ar condicionado, na impossibilidade, será seguido rigorosamente os procedimentos de manutenção e limpeza dos equi-
pamentos segundo as normas vigentes e orientações do fabricante;
8 .17- Não será permitido o uso de bebedouros coletivos, sendo disponibilizada a aquisição de água mineral no local .

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o recolhimento do pagamento será feito pelo Arrematante, em até 3 (três) dias úteis, após o arremate do lote, através de Documento de Arreca-
dação Estadual - DAE, da Secretaria Estadual da Fazenda de Minas Gerais - SEF, em qualquer banco conveniado com o Estado de Minas Gerais;
9 .2 - todos os pagamentos efetuados somente serão considerados quando o valor estiver efetivamente transferido para a Secretaria Estadual da 
Fazenda de Minas Gerais .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - o licitante, ao arrematar um lote de bem CoNSErvADo, deverá apresentar o documento de identidade ao anotador para emissão do Docu-
mento de Arrecadação Estadual (DAE);
10 .2 - o Arrematante de SuCAtA deverá apresentar o documento de identidade e o documento de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
10 .3 - o Arrematante que não comparecer à mesa, no prazo de 15 minutos, ou que não apresentar os documentos indicados nos subitens 10 .1 e 10 .2, 
ambos desta Cláusula, ou, ainda, que não efetuar os pagamentos devidos em consonância com as exigências contidas nos subitens 9.1, 9.2, 9.3, 9.4 
e 9 .9, além de perder o direito ao bem ou ao lote de bens, também sujeitar-se-á às penalidades previstas nos art . 87 e seguintes da Lei Federal nº 
8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
10.4 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CONSERVADO, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art . 123, do CtB - Lei Federal nº 9 .503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.5 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e cri-
minalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .6 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de Arre-
matação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - o Arrematante deverá procurar a Comissão de Leilão do DEtrAN-MG para a emissão da Nota de Arrematação, após o pagamento do Docu-
mento de Arrecadação Estadual - DAE;
11 .3 - Após o pagamento do preço ofertado, o DEtrAN-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identi-
dade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;

11 .4 - No momento da emissão do DAE - Documento de Arrecadação Estadual, o qual será utilizado para o(s) pagamento(s) devido(s) pelo Arrema-
tante, indicado(s) nos subitens 9 .1 e 9 .2, deverá(ão) ser efetuado(s) mediante a prévia apresentação dos seguintes documentos:
I - Sendo pessoa natural: Carteira de Identidade, prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, e comprovante de endereço;
II - Sendo pessoa jurídica: registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-
tradores, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; comprovante de endereço;
11 .5 - os documentos acima indicados poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia, desde que devidamente autenticadas por car-
tório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda em original acompanhados de cópia para autenticação pelo Leiloeiro 
Administrativo;
11.6 - O documento disponibilizado pela internet somente será aceito após a confirmação pela Secretaria de Estado da Fazenda - MG, que ocorrerá 
on-line e conferências dos dados constantes do documento apresentado;
11 .7 - o leilão será realizado no local estabelecido na Cláusula Quarta deste ato convocatório (escola cefa), pelo Leiloeiro Administrativo, com a 
lavratura da ata, da qual devem constar o valor pelo qual cada um dos bens ou lotes de bens foi arrematado, o nome do licitante vencedor e sua qua-
lificação completa, além de todas as principais ocorrências do leilão (fatos relevantes);
11 .8 - o Leiloeiro Administrativo, nos termos do artigo 27, do Decreto Lei nº 21 .891, de 19 de outubro de 1932, apresentará, em até 5 (cinco) dias 
úteis depois da realização dos respectivos pregões, relatório circunstanciado (a conta) ao Presidente da Comissão de Leilão, o qual, verificado sua 
regularidade e aspectos legais, o submeterá à apreciação do(a) Diretor(a) do DEtrAN-MG;
11 .9 - o bem ou lote de bens não arrematados, em virtude do descumprimento pelo Arrematante de qualquer das exigências constantes deste ato 
convocatório, sobretudo as indicadas no subitem 10 .3, da Cláusula Décima, será devolvido ao acervo para ser novamente apregoado pelo Leiloeiro 
Administrativo, no mesmo evento, imediatamente após o pregão do último bem ou lote de bens constante do ANExo ÚNICo deste Edital .

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será entregue após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de bens, conforme estabelecido no 
subitem 9 .1;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Setor de Leilão do 13ª DELEGACIA DE PoLICIA CIvIL/PArAGuACu, com sede 
no(a) Av .dom Bosco, nº 248, Centro, Paraguacu - MG, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta de Arrematação, na(s) seguinte(s) 
data(s): I - no dia 27 de Abril de 2021, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 281 .

12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a reti-
rada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrema-
tação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Setor de Leilão do 13ª DELEGACIA DE PoLICIA CIvIL/PArAGuACu, na(s) 
seguinte(s) data(s):
I - no dia 27 de Abril de 2021, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 281 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCAtA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1.994, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis a partir de 27/04/2021, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade 
de suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pelo DEtrAN-MG, conforme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha providen-
ciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas Gerais, o 
valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a custódia do 
Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do 13ª Delegacia de Policia Civil/Paraguacu, com sede na Av .dom Bosco, 
nº 248, Centro, Paraguacu - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, o DEtrAN-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de ter-
ceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, o DEtrAN-MG se reserva no direito de transferir a data e local do leilão, mediante aviso prévio 
publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou eli-
minar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente nor-
mal no DEtrAN-MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, o DETRAN-MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, 
que, na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para rece-
bimento do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Diretor (a) do DEtrAN-MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão do 13ª Delegacia De Policia Civil/
Paraguacu, com sede no(a) Av .dom Bosco, nº 248, Centro, Paraguacu - MG, em dias úteis, no horário de 08:30 às 12:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas, de segunda a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17 .18 - os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção do DEtrAN-MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Paraguacu - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qual-
quer outro, ainda que mais privilegiado .

Paraguaçu, 3 de Março de 2021 .
CHArLES KHourI

DELEGADo DE PoLICIA
Presidente da Comissão Especial de Leilão

DEtrAN-MG

tabela de veículos para o Leilão 02436
Lote Pátio Condição CHASSI Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 627 Sucata 94J1xGCL56M003178 DoZ3417 SuNDoWN/FuturE 125 Prata 2005 r$ 400,00
2 627 Sucata 9C6KE092060049686 HDS0163 YAMAHA/YBr 125K Preta 2006 r$ 500,00
3 627 Sucata 9C2JC30708r047754 DWu0431 HoNDA/CG 125 FAN Cinza 2007 r$ 600,00
4 627 Sucata 9C2KC08105r802407 DoE0675 - vermelha 2004 r$ 500,00
5 627 Sucata 9C6KE122090007040 EJM1084 YAMAHA/FACtor YBr125 K Preta 2008 r$ 700,00
6 627 Sucata 9C2JC1801Hr118907 BtW2671 HoNDA/CG 125 vermelha 1987 r$ 300,00
8 627 Sucata 9C2MC270WWr023146 BFx2859 HoNDA/CBx 200 StrADA roxa 1998 r$ 400,00
9 627 Sucata 9C6KE1500B0020916 ESx2881 YAMAHA/FACtor YBr125 ED Preta 2011 r$ 700,00
10 627 Sucata 9C2JC30708r199431 HJM3023 HoNDA/CG 125 FAN Preta 2008 r$ 700,00
11 627 Sucata 9CDNF41LJ6M019071 Crx3095 JtA/SuZuKI EN125 YES Preta 2005 r$ 200,00
12 627 Sucata 9C2KC08307r006718 DYx3311 HoNDA/CG 150 JoB vermelha 2007 r$ 1 .000,00
13 627 Sucata 9C2KC08307r001799 JMr4158 HoNDA/CG 150 JoB Branca 2006 r$ 1 .000,00
14 627 Sucata LxYJCKL0xD0502683 FBG4459 I/SHINErAY xY 150 GY Preta 2012 r$ 500,00
15 627 Sucata 9C6KE044040042642 GYH4640 YAMAHA/YBr 125K Preta 2003 r$ 400,00
16 627 Sucata 9C2MC35007r041552 Dvx4809 HoNDA/CBx 250 tWIStEr Preta 2007 r$ 800,00
18 627 Sucata 9C2JC4120Dr559469 KWN5912 HoNDA/CG 125 FAN ES Preta 2013 r$ 1 .000,00
19 627 Sucata 9C2JC30101r086563 DCJ6741 HoNDA/CG 125 tItAN KS Prata 2001 r$ 600,00
20 627 Sucata 9C2JC1801Jr154086 MAB6758 HoNDA/CG 125 Branca 1988 r$ 100,00
21 627 Sucata CG125Br1379194 GQE7019 HoNDA/CG 125 vermelha 1984 r$ 300,00
22 627 Sucata 9C2JC30706r838694 DoY7232 HoNDA/CG 125 FAN Preta 2006 r$ 500,00
23 627 Sucata 9CDNF41AJ8M044926 DWu7703 JtA/SuZuKI INtruDEr 125 verde 2007 r$ 300,00
24 627 Conservado 9C2JC4110Ar600002 HLM8065 HoNDA/CG 125 FAN KS vermelha 2010 r$ 700,00
25 627 Conservado 9C2JC250vtr001601 Gru8931 HoNDA/CG 125 tItAN Azul 1996 r$ 500,00
26 627 Sucata 9C2JC250Wvr004055 GvD9492 HoNDA/CG 125 tItAN vermelha 1997 r$ 400,00
27 627 Sucata 9BWCA05Y81t186840 JPG0227 vW/GoL SPECIAL Branca 2001 r$ 500,00
28 627 Sucata 8AFZZZ54ZSJ045065 CDu0227 I/ForD vEroNA 1 .8I GL Azul 1995 r$ 300,00
29 627 Sucata 9BWZZZ55ZSB719453 CAx0298 vW/PoINtEr CLI 1 .8 verde 1995 r$ 400,00
30 627 Sucata 8AFZZZEFAtJ061993 GuY0482 IMP/ForD ESCort GLx 16v Azul 1996 r$ 300,00
31 627 Sucata 9BFZZZ54ZPB377175 GPv0536 ForD/ESCort 1 .0 HoBBY Cinza 1993 r$ 300,00
32 627 Sucata 9BG5JK69ZFB059419 GLD0717 GM/MoNZA Bege 1985 r$ 300,00
33 627 Sucata 93uMA28L834004871 Exr0777 AuDI/A3 1 .6 Prata 2002 r$ 3 .000,00
34 627 Sucata 9BD158058W4010194 GWZ0810 FIAt/uNo MILLE Sx YouNG Cinza 1998 r$ 500,00
35 627 Sucata 9BGJK11tLLB039120 GPE0872 GM/MoNZA SL/E 2 .0 Preta 1990 r$ 300,00
36 627 Sucata 8AFZZZEHCtJ072692 GuY0990 IMP/ForD ESCort GL 16v H verde 1996 r$ 500,00
37 627 Sucata 9BFZZZ54ZPB436406 KBE1079 ForD/ESCort 1 .0 HoBBY Branca 1993 r$ 300,00
38 627 Conservado 9BD15802786002127 APB1196 FIAt/uNo MILLE FIrE FLEx Branca 2007 r$ 1 .500,00
39 627 Sucata 9BFZZZFHAWB208916 GSF1222 ForD/FIEStA Azul 1998 r$ 300,00
40 627 Sucata 9BGKS08vMLC306989 GSE1333 GM/KADEtt SL/E Bege 1990 r$ 400,00
41 627 Sucata 9BFZZZFDAvB166745 GSA1386 ForD/FIEStA vermelha 1997 r$ 300,00
42 627 Sucata 9BFBxxLBABEK60546 GPv1501 ForD/ESCort Cinza 1984 r$ 300,00
43 627 Sucata 9BWAA05Z4C4026449 EZW1656 vW/Fox 1 .0 GII Branca 2011 r$ 1 .500,00
44 627 Sucata 9BWZZZ30ZMt067123 BFN1659 vW/GoL CL Branca 1991 r$ 300,00
45 627 Sucata 9BFBxxLBABFu14314 GKK1979 ForD/ESCort Marrom 1985 r$ 300,00
46 627 Sucata 9BWZZZ30ZHt122587 CSv2065 vW/GoL CL Branca 1987 r$ 400,00
47 627 Sucata 9BWZZZ30ZPt080265 BMM2337 vW/GoL 1000 Branca 1993 r$ 500,00
48 627 Sucata 9BWCA05Yx3t187667 DHt2380 vW/GoL SPECIAL Cinza 2003 r$ 500,00
49 627 Sucata 9BFZK53A2DB407031 oLv2514 ForD/KA FLEx Prata 2012 r$ 2 .000,00
50 627 Sucata 9BWHB09A73P046550 DIv2587 vW/PoLo 1 .6 Prata 2003 r$ 3 .000,00
51 627 Sucata 9BWZZZ30ZHt126293 GQt2645 vW/GoL CL Azul 1987 r$ 500,00
53 627 Sucata 9BD17164LA5470128 ELZ2714 FIAt/PALIo FIrE ECoNoMY Preta 2009 r$ 1 .000,00
54 627 Sucata BN009096 GuY2770 vW/voYAGE LS verde 1982 r$ 300,00
55 627 Sucata 9BFBxxLBABEG50777 GKP2872 ForD/ESCort GL Cinza 1984 r$ 200,00
56 627 Sucata 9BD146107t5767003 GuD2905 FIAt/uNo MILLE EP Azul 1996 r$ 500,00
57 627 Sucata 9BD146000K3425811 CCW2966 FIAt/uNo 1 .5 r Preta 1989 r$ 600,00
58 627 Conservado 9BD146067t5721836 GuI3018 FIAt/uNo MILLE IE Branca 1996 r$ 500,00
59 627 Sucata 9BGSD19ZxWC688900 Grx3044 GM/CorSA SuPEr vermelha 1998 r$ 100,00
60 627 Sucata 9BFZZZ54ZLB125065 BPN3192 ForD/ESCort L verde 1990 r$ 300,00
61 627 Sucata 9BD146067t5760362 GQZ3411 FIAt/uNo MILLE IE Cinza 1996 r$ 500,00
62 627 Sucata 2543898 GKP3483 vW/FuSCA 1200 Azul 1959 r$ 300,00
64 627 Sucata 9BGtB11NNNC125846 BLC3908 GM/CHEvEttE JuNIor Cinza 1992 r$ 300,00
65 627 Sucata 9BWZZZ377YP019255 JWr3939 vW/GoL SPECIAL Prata 1999 r$ 700,00
66 627 Sucata LB4PZJ33376 GuE4072 ForD/BELINA Azul 1981 r$ 300,00
67 627 Sucata 9BG5tC11uGC137495 GNJ4087 GM/CHEvEttE Marrom 1986 r$ 300,00
68 627 Sucata 9BD178226W0541292 CQZ4110 FIAt/PALIo EDx Cinza 1998 r$ 1 .000,00
69 627 Sucata 9BD146000N3861047 BLC4126 FIAt/uNo MILLE Azul 1992 r$ 600,00
70 627 Sucata 9BWZZZ377vP630165 CNv4337 vW/GoL MI Branca 1997 r$ 700,00
71 627 Sucata 9BFZZZ54ZLB104760 GxI4462 ForD/vEroNA Lx Preta 1990 r$ 300,00
72 627 Sucata BJ296551 GKP4464 vW/FuSCA 1300 L vermelha 1976 r$ 400,00
73 627 Sucata 9BG5JK11ZGB012211 GMu4599 GM/MoNZA SL/E 1 .8 Prata 1985 r$ 300,00
74 627 Sucata 9BWCA05x94t170836 DJr4769 vW/GoL 1 .0 Branca 2004 r$ 1 .000,00
75 627 Sucata 9BGtt08C0YB140629 DBQ4825 GM/AStrA GL Preta 2000 r$ 1 .500,00
76 627 Sucata 9BD14600003027969 BNr4910 FIAt/PrEMIo CS 1 .5 vermelha 1985 r$ 300,00
77 627 Sucata 9BWZZZ30ZHt040057 GtK4966 vW/PArAtI GL Marrom 1987 r$ 300,00
78 627 Sucata 9BD178226v0373750 GWB5123 FIAt/PALIo EDx Cinza 1997 r$ 1 .000,00
79 627 Sucata 9BD15804AA6440844 ENA5411 FIAt/uNo MILLE WAY ECoN vermelha 2010 r$ 3 .000,00
80 627 Sucata 9BWZZZ55ZSB733494 GoM5574 vW/LoGuS CLI Bege 1995 r$ 300,00
81 627 Sucata 9BWZZZ30ZMt099838 BGG5710 vW/GoL GL Cinza 1991 r$ 500,00
82 627 Sucata 9BWZZZ30Zrt036661 GrM5786 vW/GoL CL verde 1994 r$ 500,00
83 627 Sucata 9BD178026t0106268 CIx5870 FIAt/PALIo EDx vermelha 1996 r$ 1 .000,00
84 627 Sucata 9BWCA05W86P022762 HQA5943 vW/GoL 1 .0 Cinza 2005 r$ 1 .500,00
85 627 Sucata 9BD158011Y4132419 BSv6018 FIAt/uNo MILLE Ex Branca 2000 r$ 500,00
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86 627 Sucata 9BD146067S5597618 Gtr6173 FIAt/uNo MILLE IE verde 1995 r$ 600,00
87 627 Sucata 9BFZZZFDAvB106261 GrM6216 ForD/FIEStA Branca 1997 r$ 500,00
88 627 Sucata 9BGKS08vKKC302172 BrH6291 GM/KADEtt SL/E Cinza 1989 r$ 400,00
89 627 Sucata 9BD178226v0420601 CNE6310 FIAt/PALIo EDx Preta 1997 r$ 1 .000,00
90 627 Sucata 9BD15822524400414 GZo6771 FIAt/uNo MILLE FIrE Branca 2002 r$ 500,00
91 627 Sucata 9BD146047t5834444 CFW6781 FIAt/uNo MILLE Sx Cinza 1996 r$ 500,00
92 627 Sucata 9BD146000S5439054 JDt6885 FIAt/uNo ELECtroNIC Azul 1995 r$ 400,00
93 627 Sucata 9BWZZZ377xP061630 JNu6894 vW/GoL SPECIAL Cinza 1999 r$ 700,00
94 627 Sucata 9BFZZZ33ZNP001435 BID7115 ForD/vErSAILLES GL Azul 1992 r$ 300,00
95 627 Sucata 9BD146000N3894297 GoI7238 FIAt/ELBA WEEKEND IE Azul 1992 r$ 400,00
96 627 Sucata 9BWCA15x5Yt199827 DBQ7322 vW/GoL SErIE ouro 2000 Cinza 2000 r$ 800,00
97 627 Sucata 8AWZZZ6K2WA507384 CvY7380 IMP/vW PoLo CLAS . 1 .8 MI Azul 1998 r$ 300,00
98 627 Sucata 9BD14600003138712 GNE7405 FIAt/uNo CS Preta 1986 r$ 300,00
99 627 Sucata LB4MYL84351 GrJ7432 ForD/CorCEL II LDo Prata 1980 r$ 300,00
100 627 Sucata 9BD146048v5960902 GWC7626 FIAt/uNo MILLE Sx Cinza 1997 r$ 400,00
101 627 Sucata 9BGJK19BWvB508992 CEN7705 GM/vECtrA GLS Prata 1997 r$ 1 .500,00
102 627 Sucata 9BFBxxLBAHBt83323 GxC7852 ForD/ESCort Azul 1987 r$ 300,00
103 627 Sucata 9BWCA15x1YP100574 LNC7967 vW/GoL 16v Prata 2000 r$ 1 .300,00
104 627 Sucata 9BWCA05W18P009919 DYE7998 vW/GoL 1 .0 Preta 2007 r$ 2 .000,00
105 627 Sucata 9BWZZZ55ZPB369159 BND8021 vW/LoGuS CL Cinza 1993 r$ 500,00
106 627 Sucata ZFA160000r4924356 Bou8087 IMP/FIAt tIPo 1 .6IE Azul 1994 r$ 200,00
107 627 Sucata 9BFZZZ54ZSB675620 AFG8096 ForD/ESCort 1 .6 GL vermelha 1995 r$ 300,00
108 627 Sucata 9BWCA05xx1t039586 MEM8420 vW/GoL 16v PLuS verde 2000 r$ 1 .000,00
109 627 Sucata BJ019378 BuH8452 vW/FuSCA 1300 Marrom 1974 r$ 400,00
110 627 Sucata 9BD178226v0347675 KHJ8508 FIAt/PALIo EDx Cinza 1997 r$ 1 .000,00
111 627 Sucata 9BWZZZ30ZPt191735 GSE8552 vW/GoL 1000 Branca 1993 r$ 500,00
112 627 Sucata 9BWZZZ30ZMt006340 BHN8554 vW/GoL CL Prata 1991 r$ 400,00
113 627 Sucata 8AD2MKFWxCG042287 NZF8643 I/PEuGEot 207HB xr S Branca 2011 r$ 2 .000,00
114 627 Sucata 9BWZZZ377St161470 LAx8694 vW/GoL 1000I Branca 1995 r$ 700,00
115 627 Sucata 9BD182266Y2011397 DDL8695 FIAt/BrAvA ELx vermelha 2000 r$ 300,00
116 627 Sucata 9BGJK11YKJB001950 DGQ8725 GM/MoNZA SL/E 2 .0 Marrom 1988 r$ 300,00
117 627 Sucata 9BD17106G85217926 EAC8801 FIAt/PALIo FIrE FLEx Prata 2008 r$ 1 .500,00
118 627 Sucata 5C11JBC150518 GuW8834 GM/CHEvEttE Cinza 1982 r$ 200,00
119 627 Sucata 9BFZZZ33ZPP027850 GNS8899 ForD/roYALE 1 .8 I GL vermelha 1993 r$ 500,00
120 627 Sucata 9BGtC11uKKC135285 CHB8993 GM/CHEvEttE SL verde 1989 r$ 300,00
121 627 Sucata 9BWCA15x4YP107597 AJG9207 vW/GoL SPECIAL Prata 2000 r$ 1 .000,00
122 627 Sucata 9BD15808814273248 GuW9265 FIAt/uNo MILLE SMArt Cinza 2001 r$ 700,00
123 627 Sucata 9BD178096W0758149 CWD9418 FIAt/PALIo Ex Azul 1998 r$ 1 .300,00
124 627 Sucata 9BFZZZGDAxB652794 Cxt9458 ForD/KA Branca 1999 r$ 500,00
125 627 Sucata 9BWZZZ55ZSB777677 LBA9466 vW/LoGuS CLI Branca 1995 r$ 400,00
126 627 Sucata 9BWZZZ30ZJt118736 AAL9664 vW/GoL CL Branca 1988 r$ 300,00
127 627 Sucata 9BFPxxLP3KBL82356 GKv2381 ForD/PAMPA GL Prata 1989 r$ 500,00
128 627 Sucata 9BGJK69tKKB070312 BQY0271 GM/MoNZA SL/E Prata 1989 r$ 100,00
129 627 Sucata 9BFBxxLBAKBJ74182 GuD7679 ForD/ESCort GL Dourada 1989 r$ 100,00
130 627 Conservado 9C2HA0700Yr030774 CtF7999 HoNDA/C100 BIZ Preta 2000 r$ 500,00
131 627 Conservado 9C6KE043030008711 HAF0072 YAMAHA/YBr 125E Preta 2003 r$ 400,00
132 627 Conservado 9C2JC30103r230186 HAF0128 HoNDA/CG 125 tItAN KS Azul 2003 r$ 400,00
133 627 Conservado 9C2JC30708r083006 HHo0188 HoNDA/CG 125 FAN Preta 2007 r$ 600,00
134 627 Conservado 9C2JC30101r176667 GxB0207 HoNDA/CG 125 tItAN KS Prata 2001 r$ 600,00
135 627 Conservado 95vGF2G2ABM005025 ESH0367 DAFrA/tvS APACHE rtr 150 Preta 2010 r$ 300,00
136 627 Conservado 9C2KC08104r008104 HAF0401 HoNDA/CG 150 tItAN KS verde 2004 r$ 1 .000,00
137 627 Conservado 9C2KC08104r073146 LQv0572 HoNDA/CG 150 tItAN KS Azul 2004 r$ 800,00
138 627 Conservado 9C2KC08105r102315 HAF0832 HoNDA/CG 150 tItAN KS Azul 2005 r$ 1 .000,00
139 627 Conservado 9C2MC35006r002449 HAF1094 HoNDA/CBx 250 tWIStEr Preta 2005 r$ 700,00
141 627 Conservado 9CDNF41LJ7M034320 DtL1340 JtA/SuZuKI EN125 YES vermelha 2006 r$ 300,00
142 627 Conservado 9C2MC35007r015897 HBx1509 HoNDA/CBx 250 tWIStEr Amarela 2006 r$ 700,00
143 627 Conservado 9C2KC08505r016577 GZr1698 HoNDA/CG 150 tItAN ES Azul 2004 r$ 1 .500,00
144 627 Conservado 9C2KC08108r155000 HGY1851 HoNDA/CG 150 tItAN KS Preta 2008 r$ 1 .000,00
145 627 Conservado 9C2KC08108r224562 BYK1909 HoNDA/CG 150 tItAN KS Cinza 2008 r$ 1 .000,00
146 627 Conservado 9CDNF41LJ8M126889 EGY2267 JtA/SuZuKI EN125 YES Prata 2007 r$ 400,00
147 627 Conservado 9C6KE044040065830 DLE2307 YAMAHA/YBr 125K Prata 2004 r$ 400,00
148 627 Conservado 9C2JD170WWr022053 CSG2314 HoNDA/xLr 125 Branca 1998 r$ 400,00
149 627 Conservado 9C2JC3010Yr139094 GSr2319 HoNDA/CG 125 tItAN KS verde 2000 r$ 600,00
150 627 Conservado 9C2JC250vvr172729 GvD2373 HoNDA/CG 125 tItAN verde 1997 r$ 200,00
151 627 Conservado 9C2KC08107r118890 DxK2514 HoNDA/CG 150 tItAN KS Preta 2007 r$ 1 .000,00
152 627 Conservado 9C2JC30201r005350 GSr2650 HoNDA/CG 125 tItAN ES verde 2000 r$ 500,00
153 627 Conservado 9C2JC30706r900610 HCt2871 HoNDA/CG 125 FAN Preta 2006 r$ 300,00
154 627 Conservado 9C6KE092080188980 HIL3134 YAMAHA/YBr 125K vermelha 2008 r$ 700,00
155 627 Conservado 9C2KD03307r043395 HFM3195 HoNDA/Nxr150 BroS ES Preta 2007 r$ 1 .000,00
156 627 Conservado 9C2JC250Wvr061061 GSN3280 HoNDA/CG 125 tItAN Azul 1997 r$ 400,00
157 627 Conservado 9C2KC08108r227971 HHL3306 HoNDA/CG 150 tItAN KS Azul 2008 r$ 1 .200,00
158 627 Conservado 9C6KE092080212518 HHL3421 YAMAHA/YBr 125K Preta 2008 r$ 500,00
159 627 Conservado 9C2JC30104r070383 GYY3436 HoNDA/CG 125 tItAN KS verde 2003 r$ 700,00
160 627 Conservado 9C2JC4110Br761731 HoH3569 HoNDA/CG 125 FAN KS Preta 2011 r$ 1 .500,00
161 627 Conservado 94J2xCCC77M017753 HGM3593 SuNDoWN/MAx 125 SED Preta 2007 r$ 300,00
162 627 Conservado 9C2KC1670Cr511041 HNP3593 HoNDA/CG 150 FAN ESI vermelha 2012 r$ 3 .000,00
163 627 Conservado 9C2KC08108r292519 HHL3641 HoNDA/CG 150 tItAN KS Preta 2008 r$ 1 .000,00
164 627 Conservado 9C6KE122090020470 HFA3777 YAMAHA/FACtor YBr125 K Preta 2008 r$ 700,00
165 627 Conservado 9C6KG017080092832 HHL3796 YAMAHA/FAZEr YS250 Preta 2008 r$ 600,00
166 627 Conservado LxYPCML01C0530876 HGG3978 I/SHINErAY xY200-5A Branca 2011 r$ 500,00
167 627 Conservado 9C2NC4310Cr047548 HNY4102 HoNDA/CB 300r vermelha 2012 r$ 3 .000,00
168 627 Conservado 9C2KC08507r074953 HGD4206 HoNDA/CG 150 tItAN ES Azul 2007 r$ 700,00
169 627 Conservado 9C2KC1550Ar163356 HHI4251 HoNDA/CG 150 FAN ESI Cinza 2010 r$ 2 .000,00
170 627 Conservado 9C2JC4110Cr572670 HEx4684 HoNDA/CG 125 FAN KS Preta 2012 r$ 1 .500,00
171 627 Conservado 9C6KE044040040634 Gxx4799 YAMAHA/YBr 125K roxa 2003 r$ 400,00
172 627 Conservado 9C2KC08205r810759 DLJ5332 HoNDA/CG 150 tItAN ESD verde 2005 r$ 400,00
173 627 Conservado 9C2KC08206r836069 INF5444 HoNDA/CG 150 tItAN ESD Preta 2006 r$ 800,00
174 627 Conservado 9C2JC30705r109327 DPW5551 HoNDA/CG 125 FAN Azul 2005 r$ 400,00
175 627 Sucata 9C6KE092060012849 HCZ5581 YAMAHA/YBr 125K vermelha 2005 r$ 400,00
176 627 Conservado 9C2JC250vtr070366 GvY5747 HoNDA/CG 125 tItAN verde 1996 r$ 400,00
177 627 Conservado 9C2KC08108r325224 HGM5874 HoNDA/CG 150 tItAN KS Preta 2008 r$ 1 .000,00
178 627 Conservado 9C2KC1680Er587358 PuN5994 HoNDA/CG150 FAN ESDI Preta 2014 r$ 3 .000,00
179 627 Conservado 9C6KE1220A0121276 HEt6184 YAMAHA/FACtor YBr125 K roxa 2010 r$ 1 .000,00
180 627 Conservado 9C2KC08108r083589 HHA6471 HoNDA/CG 150 tItAN KS Cinza 2007 r$ 1 .500,00
181 627 Conservado 94J2xDCC88M028015 HHL6485 SuNDoWN/MAx 125 SE Azul 2008 r$ 300,00
182 627 Conservado 9C2ND1110Fr001825 FuD6750 HoNDA/xrE 300 Branca 2014 r$ 3 .000,00
183 627 Conservado 9C2JC1801rrr34769 GQW6892 HoNDA/CG 125 toDAY Azul 1994 r$ 200,00
184 627 Conservado 95vGF1E2AAM004389 HLE6912 DAFrA/tvS APACHE rtr 150 vermelha 2010 r$ 500,00
185 627 Conservado 9C2MC35008r110067 HIW7194 HoNDA/CBx 250 tWIStEr Preta 2008 r$ 1 .000,00
186 627 Conservado 9C2JC3020Yr057071 GvD7300 HoNDA/CG 125 tItAN ES verde 2000 r$ 700,00
187 627 Conservado 9C2MC2700Yr019338 GxD7368 HoNDA/CBx 200 StrADA vermelha 2000 r$ 200,00
188 627 Conservado 9C6KE122090040623 HIW7376 YAMAHA/FACtor YBr125 K Preta 2008 r$ 700,00
189 627 Conservado 9C2JC30101r108832 GxD7479 HoNDA/CG 125 tItAN KS Prata 2001 r$ 500,00
190 627 Conservado 9C2JC30708r585811 HIQ8051 HoNDA/CG 125 FAN Preta 2008 r$ 600,00
191 627 Conservado 9C2JC250vvr120962 Bru8053 HoNDA/CG 125 tItAN vermelha 1997 r$ 300,00
192 627 Conservado 9C2JC30102r210913 GWY8163 HoNDA/CG 125 tItAN KS Prata 2002 r$ 300,00
193 627 Conservado CG125Br1439771 Gru8230 HoNDA/CG 125 vermelha 1985 r$ 200,00
194 627 Conservado 9C2KC08108r310075 HJY8267 HoNDA/CG 150 tItAN KS vermelha 2008 r$ 1 .000,00
195 627 Conservado 9C2MC35008r043176 BYt8353 HoNDA/CBx 250 tWIStEr Amarela 2008 r$ 1 .000,00
196 627 Conservado 9C2KC1680Cr445222 HoE8636 HoNDA/CG150 FAN ESDI Cinza 2012 r$ 1 .000,00
197 627 Conservado 9C6KE1220A0142848 HLM8690 YAMAHA/FACtor YBr125 K roxa 2010 r$ 1 .000,00
198 627 Conservado 9C6KE044050107272 DNM8927 YAMAHA/YBr 125K Preta 2005 r$ 400,00
199 627 Conservado 9C6KE122090024625 HKM9096 YAMAHA/FACtor YBr125 K vermelha 2008 r$ 700,00
200 627 Conservado 9C2KC08508r131522 HKM9117 HoNDA/CG 150 tItAN ES Azul 2008 r$ 1 .000,00
201 627 Conservado 9C2KC15309r006002 HJY9120 HoNDA/CG 150 tItAN ESD Preta 2008 r$ 1 .000,00
202 627 Conservado 9C2KC08105r005673 HBK9125 HoNDA/CG 150 tItAN KS Preta 2004 r$ 1 .500,00
203 627 Conservado 9C2JC30201r045356 GYH9203 HoNDA/CG 125 tItAN ES verde 2001 r$ 500,00

204 627 Conservado 9C2JC41209r008748 HKM9355 HoNDA/CG 125 FAN ES Preta 2009 r$ 1 .500,00
205 627 Conservado 9C6KG0460B0026163 HNL9471 YAMAHA/FAZEr YS250 vermelha 2010 r$ 3 .000,00
206 627 Conservado 9C2JC30706r865804 HDA9489 HoNDA/CG 125 FAN Preta 2006 r$ 400,00
207 627 Conservado 95vCA2E59AM001999 HKM9682 DAFrA/SPEED 150 vermelha 2009 r$ 200,00
208 627 Conservado 9C2JC4110Ar503301 HKM9699 HoNDA/CG 125 FAN KS vermelha 2009 r$ 2 .000,00
209 627 Conservado 9C2NC4310Ar049341 HKM9935 HoNDA/CB 300r vermelha 2009 r$ 3 .000,00
210 627 Conservado 9C2JC4110Ar576005 HKM9991 HoNDA/CG 125 FAN KS Preta 2010 r$ 1 .000,00
211 627 Conservado 9BGtB69B0YB105355 GuY0035 GM/AStrA GLS Prata 1999 r$ 2 .000,00
212 627 Conservado 9BD178286W0775318 GWv0242 FIAt/PALIo 1 .0 CItY Branca 1998 r$ 700,00
213 627 Conservado 9BD15822786147885 HHQ0522 FIAt/uNo MILLE FIrE FLEx verde 2008 r$ 4 .000,00
214 627 Conservado 9BD178016t0147969 GuY0547 FIAt/PALIo ED Cinza 1996 r$ 800,00
215 627 Conservado 9BD146000r5400465 GQZ0653 FIAt/uNo CS IE Azul 1994 r$ 500,00
216 627 Conservado 9BWZZZ30ZFP007656 GPv0707 vW/PArAtI S Cinza 1985 r$ 300,00
217 627 Conservado 9BGSC08WSSC682491 BZu0719 GM/CorSA WIND vermelha 1995 r$ 700,00
218 627 Conservado 9BFBxxLBABGM19564 GoK0887 ForD/ESCort GL verde 1986 r$ 300,00
219 627 Conservado 9BWZZZ377tt003199 CEZ0968 vW/GoL CLI Prata 1996 r$ 800,00
220 627 Conservado 9BD146000H3292780 GNP1170 FIAt/uNo Azul 1987 r$ 400,00
221 627 Conservado 9BFBxxLBAHBL73029 GPv1559 ForD/ESCort xr-3 Branca 1987 r$ 300,00
222 627 Conservado 9BFZZZ54ZPB414955 BuH1736 ForD/ESCort HoBBY Cinza 1993 r$ 400,00
223 627 Conservado 9BGSC08WtSC652611 GtZ1888 GM/CorSA WIND Cinza 1995 r$ 300,00
224 627 Conservado 9BD15808814193460 LNH1980 FIAt/uNo MILLE SMArt Branca 2000 r$ 1 .000,00
225 627 Conservado 9BFZZZ54ZSB734327 GrJ1991 ForD/ESCort 1 .6I GLx Branca 1995 r$ 300,00
226 627 Conservado 9BWZZZ377tt106349 GuC2004 vW/GoL AtLANtA 1 .8 Prata 1996 r$ 1 .000,00
227 627 Conservado 9BGSE08xSSC684188 FGF2121 GM/CorSA GL Cinza 1995 r$ 600,00
228 627 Conservado 9BFBrZFHA4B439484 HBM2165 ForD/FIEStA StrEEt Prata 2003 r$ 300,00
229 627 Conservado 9BD146000N3889340 BIM2205 FIAt/uNo MILLE Branca 1992 r$ 400,00
230 627 Conservado 9BGKt08ZMMC324897 GSE2241 GM/KADEtt SL verde 1991 r$ 300,00
231 627 Conservado BP805777 GLP2368 vW/FuSCA 1300 Branca 1971 r$ 300,00
232 627 Conservado 9BD15822534462920 LoS2507 FIAt/uNo MILLE FIrE Branca 2003 r$ 500,00
233 627 Conservado 9BWZZZ373Wt045575 GuY2681 vW/GoL 16v Branca 1998 r$ 500,00
234 627 Conservado 9BFZZZ54ZMB226435 GKP2736 ForD/ESCort L Azul 1991 r$ 300,00
235 627 Conservado 9BD146000N3931936 GMo2791 FIAt/uNo MILLE Azul 1992 r$ 700,00
236 627 Conservado BJ290621 GuY2859 vW/FuSCA 1300 Bege 1976 r$ 300,00
237 627 Conservado 9BWZZZ377tt084086 CEt3044 vW/GoL AtLANtA Preta 1996 r$ 500,00
238 627 Conservado 9BGJK11ZKJB016049 CHJ3145 GM/MoNZA SL/E Cinza 1988 r$ 200,00
239 627 Conservado 9BWZZZ327tP045592 BYo3310 vW/SANtANA Preta 1996 r$ 2 .000,00
240 627 Conservado 8AFDZZFFC4J366425 DKZ3356 I/ForD FoCuS 1 .6L FC Prata 2004 r$ 300,00
241 627 Conservado 9BD178016v0208957 CHJ3366 FIAt/PALIo ED verde 1997 r$ 500,00
242 627 Conservado 9BGSB19Z03B102365 HAK3431 GM/CorSA CLASSIC Prata 2002 r$ 2 .000,00
243 627 Conservado 9BFZF10Ax98344797 HKJ3637 ForD/FIEStA FLEx Preta 2008 r$ 2 .000,00
244 627 Conservado 9BGxL68607B132491 Dur3842 GM/CorSA HAtCH JoY Preta 2006 r$ 2 .000,00
245 627 Conservado 9BWCA05x55t062585 DPx3978 vW/GoL 1 .0 Prata 2004 r$ 1 .000,00
246 627 Conservado 9BD146000M3783257 BFo4149 FIAt/uNo MILLE BrIo Preta 1991 r$ 500,00
247 627 Conservado 9BD146000M3741232 GKJ4170 FIAt/uNo S 1 .5 Bege 1991 r$ 300,00
248 627 Conservado 9BGLK19BrPB300579 GPE4200 GM/vECtrA GLS vermelha 1993 r$ 300,00
249 627 Conservado 9BFBDZFHAYB297887 CSJ4277 ForD/FIEStA GL CLASS Prata 1999 r$ 800,00
250 627 Conservado 9BD178026v0345258 LBv4353 FIAt/PALIo EDx Laranja 1997 r$ 500,00
251 627 Conservado 9362C7LZ93W030562 LoN4746 PEuGEot/206 SoLEIL Preta 2003 r$ 1 .000,00
252 627 Conservado 8AFZZZEFAvJ014511 CIP4755 IMP/ForD ESCort GL 16v Prata 1997 r$ 300,00
253 627 Conservado 9BD146097S5591139 BZo4939 FIAt/uNo MILLE IE Preta 1995 r$ 300,00
254 627 Conservado KLAJF19W1rB734221 AEZ4998 IMP/DAEWoo ESPEro DLx Cinza 1994 r$ 300,00
255 627 Conservado 9BWZZZ373Yt159427 KNJ5098 vW/GoL 16v vermelha 2000 r$ 700,00
256 627 Conservado 9BWCA05W07t131063 HBD5142 vW/GoL 1 .0 Preta 2007 r$ 2 .000,00
257 627 Conservado 9BGrD08x03G132571 DGW5271 GM/CELtA 3 PortAS Branca 2002 r$ 3 .000,00
258 627 Conservado 9BD146000M3801203 BJC5434 FIAt/uNo MILLE BrIo Bege 1991 r$ 400,00
259 627 Conservado 9BGSB19N03B134890 DIZ5636 GM/CorSA CLASSIC Prata 2002 r$ 2 .000,00
260 627 Conservado 9BD146000K3486447 GQZ5674 FIAt/uNo CS vermelha 1989 r$ 300,00
261 627 Conservado 9BD146000N3833245 BGv5939 FIAt/uNo MILLE vermelha 1992 r$ 300,00
262 627 Conservado 8AFZZZEHCvJ004107 CIZ6481 IMP/ForD ESCort GLx 16vH vermelha 1997 r$ 300,00
263 627 Conservado 9BD15802764776011 KKZ6547 FIAt/uNo MILLE FIrE FLEx Cinza 2005 r$ 1 .000,00
264 627 Conservado 9BG5tC11uFC135796 LIJ6662 GM/CHEvEttE Preta 1985 r$ 300,00
265 627 Conservado 9BD17101222126376 DFG7577 FIAt/PALIo Ex Azul 2001 r$ 1 .000,00
266 627 Conservado 9BGSC08WSrC634614 BrI7707 GM/CorSA WIND vermelha 1994 r$ 700,00
267 627 Conservado 9BD146000r5368897 CBo8036 FIAt/uNo ELECtroNIC vermelha 1994 r$ 300,00
268 627 Conservado 9BD178016v0159064 CCJ8360 FIAt/PALIo ED Cinza 1997 r$ 1 .000,00
269 627 Conservado 9BWZZZ377St049766 CAG8547 vW/GoL 1000I Azul 1995 r$ 500,00
270 627 Conservado 9BD15822554674453 GQZ8631 FIAt/uNo MILLE FIrE verde 2005 r$ 1 .500,00
271 627 Conservado 8AS146000P7121704 BND8936 FIAt uNo CSL 1 .6 vermelha 1993 r$ 700,00
272 627 Conservado 9BWCA05W08t011801 GuY9144 vW/GoL 1 .0 Branca 2007 r$ 2 .000,00
273 627 Conservado 9BGJK19BWWB539180 GrI9274 GM/vECtrA GLS Azul 1998 r$ 1 .000,00
274 627 Conservado 9BWZZZ30ZMt090050 GKK9286 vW/GoL CL Azul 1991 r$ 500,00
275 627 Conservado 9BWZZZ32ZHP226064 CPB9557 vW/SANtANA GLS Branca 1987 r$ 300,00
276 627 Conservado 9BD185225x7022679 KIW9918 FIAt/MArEA Sx Cinza 1999 r$ 300,00
277 627 Conservado 9BD146000r5180126 GtS9971 FIAt/uNo ELECtroNIC vermelha 1994 r$ 500,00
278 627 Conservado 9BD146107S5643630 IEC9976 FIAt/uNo MILLE EP Cinza 1995 r$ 300,00
279 627 Conservado 9BG116ArttC946421 CHx7834 GM/BLAZEr verde 1996 r$ 2 .000,00
280 627 Conservado 9C6KE1560E0037507 FNC3570 YAMAHA/t115 CrYPtoN K Preta 2014 r$ 1 .500,00
281 627 Conservado 9C2JC7000Gr003176 Pxo7079 HoNDA/BIZ 110I Preta 2016 r$ 3 .000,00

262 cm -03 1452794 - 1

corPo DE BomBEiroS miLitAr 
Do EStADo DE miNAS GErAiS

- 6° CoB - rESuMo DA CELEBrAÇÃo Do CoNtrAto 
Nº 9271576/2021 DE PrEStAÇÃo DE SErvIÇo, 

firmado entre o ESTADO DE MINAS GERAIS por meio do(a) 
CBMMG/6° CoB e o fornecedor 00 .840 .246/0001-71 - JoSE 
MArIA PErEIrA EIrELI - ME, através do Processo Licitatório nº 
1402007 000001/2021, Pregão eletrônico . objeto do presente Con-
trato é a PrEStAÇÃo DE SErvIÇo CoNtÍNuoS DE MANu-
tENÇÃo PrEvENtIvA E CorrEtIvA DAS vIAturAS LEvES 
E PESADAS DA FrotA Do 9° BBM, NA CIDADE DE vArGI-
NHA/MG DE ForMA PArCELADA, CoM ForNECIMENto 
DE PEÇAS E ACESSÓrIoS GENuÍNoS ou orIGINAIS . valor 
total: r$ 120 .000,00 . vigência: 12 meses, a partir da data da publi-
cação, deste resumo . o contrato foi assinado em 01/03/2021 . Signatá-
rios: pela CoNtrAtADA José Maria Pereira, rG nº M-257 .111/ CPF: 
171 .448 .926-49, pela CoNtrAtANtE Geraldo Aparecido Coelho, 
Major BM, ordenador de despesas do 6° CoB .

4 cm -03 1452524 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
AGricuLturA, PEcuáriA 

E ABAStEcimENto
tErMo DE CESSÃo GrAtuItA DE uSo DE BEM MÓvEL 

Nº 13/2021 .ProCESSo SEI N° 1230 .01 .0000382/2021-39 . 
Partes: SEAPA e o município de Minas Novas . objeto: 2 (dois) mini 
tratores, conforme consta na cláusula primeira . valor: r$ 100 .000,00 
(cem mil reais) . Data de assinatura: 03/03/2021 .

1 cm -03 1452740 - 1

tErMo DE DoAÇÃo DE BENS 
A tÍtuLo GrAtuIto Nº 168/2021

Partes: SEAPA e o Município de Ipaba . objeto: Doação de 40 Kits de 
Irrigação, conforme consta na cláusula primeira . valor: r$ 29 .760,00 
(vinte e nove mil setecentos e sessenta reais) .Data de assinatura: 
03/03/2020 .

2 cm -03 1452773 - 1

iNStituto miNEiro DE 
AGroPEcuáriA - imA

ACorDo DE CooPErAÇÃo tÉCNICA . 
Nº SEI :23701005037/2021-79 . 

Partes: IMA- e o MuNICIPIo DE vIrGEM DA LAPA . objeto: Insta-
lação de um Posto de Atendimento à Comunidade . Prazo de vigência: 
60 meses a partir de 04/03/2021 .

1 cm -03 1452807 - 1

FuNDAÇÃo cLÓviS SALGADo - FcS
ExtrAto DE tErMo ADItIvo

3º termo Aditivo ao Contrato Nº 025/2020; Entre a Fundação Clóvis 
Salgado/FCS, Nó de rosa Produções Eireli e os Melhores do Mundo 
Produções Artísticas Ltda .;objeto: alteração de Cláusulas e Parágrafos, 
data de realização do evento e vigência do Contrato;Signatários: Eliane 
Denise Parreiras oliveira/FCS, Márcia Aparecida ribeiro e Jovani 
Mendes Nunes; Processo SEI: 2180 .01 .0000179/2020-21 .

2 cm -03 1452510 - 1

ExtrAto DE tErMo DE rESCISÃo
termo de rescisão Amigável ao Contrato Nº 036/2020; Entre a Fun-
dação Clóvis Salgado/FCS e rodrigo Ferreira veloso;objeto: rescisão 
Amigável ao termo de Autorização de uso ao Contrato nº 036/2020; 
Signatários: Eliane Denise Parreiras oliveira/FCS e rodrigo Ferreira 
veloso; Processo SEI: 2180 .01 .0000233/2020-18 .

2 cm -03 1452543 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060128.
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SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto EcoNômico

QuEBrA DA orDEM CroNoLÓGICA DE PAGAMENto
Atendendo as exigências do Artigo 5º da Lei 8.666/93, do Art. 12 do Decreto Estadual nº 37.924/1996, e do Decreto nº 47.101/2016, justificamos a quebra de cronologia dos pagamentos das Fontes/Procedências (FP) relacionadas nas Unidades Executora/Orçamentária: 1220002/1221 conforme descrito 
abaixo:

uo CrEDor CNPJ CoNtrAto EMPENHo/ANo ELEM/ItEM FP NF/FAturA vALor Liquidação/rPP
1221 rICCI DIArIoS, PuBLICACoES E AGENCIAMENto LtDA - EPP 06 .880 .466/0001-05 9264747 20 3911 10 .1 5698 158,45 15/02/21
1221 CLAro S .A . 40 .432 .544/0001-47 9244314 105/2020 4004 10 .1 17926108/17926106 47,68 17/02/21
1221 CLAro S .A . 40 .432 .544/0001-47 9244314 105/2020 4004 10 .1 18693048/18693046 48,55 17/02/21
1221 CLAro S .A . 40 .432 .544/0001-47 9244314 7 4004 10 .1 19457270012021 50,66 01/03/21
1221 rICCI DIArIoS, PuBLICACoES E AGENCIAMENto LtDA - EPP 06 .880 .466/0001-05 9264747 158/2020 3911 10 .1 5697 158,45 01/03/21
1221 LuCIANA QuArESMA roDrIGuES 105 .224 .646-02 - 48 9202 10 .1 - 189,70 02/03/21
1221 FrEDErICo AMArAL E SILvA 066 .773 .866-51 - 49 9202 10 .1 - 64,09 02/03/21
1221 ANA LuCIA PErEIrA JoSE 007 .204 .256-70 - 50 9202 10 .1 - 11,18 02/03/21
1221 CoMPANHIA DE SANEAMENto DE MINAS GErAIS CoPASA MG 17 .281 .106/0001-03 - 4 3913 10 .1 - 54,48 03/03/21
1221 ExPrESSo MINAS FrIoS LtDA 05 .151 .226/0001-07 9149673 8 3906 10 .1 947 17 .097,62 03/03/21
1221 MGS MINAS GErAIS ADMINIStrACAo E SErvICoS S/A 33 .224 .254/0001-42 9074722 25 3704 10 .1 3854-3896 4 .992,13 03/03/21
1221 MGS MINAS GErAIS ADMINIStrACAo E SErvICoS S/A 33 .224 .254/0001-42 9074722 26 3704 10 .1 3854-3896-3026 30 .075,95 03/03/21
1221 CoMPANHIA DE tECNoLoGIA DA INForMACAo Do EStADo DE MINAS GErAIS-ProDEM 16 .636 .540/0001-04 9053584 30 4003 10 .1 1243 4 .060,00 03/03/21
1221 CoMPANHIA DE tECNoLoGIA DA INForMACAo Do EStADo DE MINAS GErAIS-ProDEM 16 .636 .540/0001-04 9053584 31 4003 10 .1 1242 5 .709,00 03/03/21
1221 uNIDAtA AutoMACAo LtDA 26 .179 .697/0001-01 9217769 18 3943 10 .1 220 210,00 03/03/21

A PAGAr 62 .927,94

Em detrimento dos credores abaixo: 
uo CrEDor CNPJ CoNtrAto EMPENHo/ANo ELEM/ItEM FP NF/FAturA vALor Liquidação/rPP

1221 DALKA Do BrASIL LtDA 04 .120 .719/0001-17 16/2014 3922 24 .1 3 .114 .799,67 01/01/15
1221 SECrEtArIA DA CASA CIvIL E rELAÇÕES INStItuCIoNAIS 13 .237 .191/0001-51 525 116/2016 3939 10 .1 258 541,10 22/11/16
1221 SECrEtArIA DA CASA CIvIL E rELAÇÕES INStItuCIoNAIS 13 .237 .191/0001-51 525 116/2016 3939 10 .1 1532 447,25 25/11/16
1221 SIMAS ArMAZENAGENS SELF StorAGE LtDA 13 .311 .215/0001-75 565/2012 089/2017 3906 10 .1 36 238 .564,83 17/08/18
1221 CoNSErvo SErvIÇoS GErAIS LtDA 17 .027 .806/0001-76 9179448/2018 258/2018 3702 10 .1 2018/8090 33 .831,42 21/03/19
1221 CoNSErvo SErvIÇoS GErAIS LtDA 17 .027 .806/0001-76 9179448/2018 258/2018 3702 10 .1 2019/91 520 .068,46 21/03/19

PrEtErIDoS 3 .908 .252,73

Justificativa: Em virtude docaráter imprescindível de prestação dos serviços elencadosa fim de se preservar a continuidade do serviço público e o normal funcionamento das atividades do órgão. Considera-se também a situação de dificuldades financeiras em que vive o Estado, em virtude da queda de 
arrecadação devida a pandemia CovID-19 . A maioria dos fornecedores que estão sendo preteridos, relativos a restos a pagar, são objetos de análise criteriosa da despesa para efetivação de seu pagamento .

32 cm -03 1452817 - 1

ExtrAto DE DoAÇÃo
termo de doação eletrônico N° 72 /2021 – ProCESSo SEI N° 
1220 .01 .0000749/2021-86– Partes: SEDE e o MuNICIPÍo DE BrA-
SÍLIA DE MINAS–MG. Doação em caráter definitivo e sem encar-
gos de 17 (dezessete) bens patrimoniais, no valor total de r$ 3 .791,67 . 
Assinam em 02/03/2021 . Superintendente de Planejamento, Gestão e 
Finanças Fernando Henrique Guimarães rezende pelo doador e o Pre-
feito Marcus vinicius Ferreira Carvalho pelo donatário .

2 cm -03 1452436 - 1

FuNDAÇÃo DE AmPAro à PESQuiSA Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - FAPEmiG

CoNvoCAÇÃo DE ProJEtoS SuPLENtES
CHAMADA FAPEMIG 05/2019

Chamada Pública do Programa Nacional de Apoio à Geração de Empre-
endimentos Inovadores - Programa Centelha MG
A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – FAPE-
MIG divulga a 3ª lista de projetos suplentes da referida Chamada para 
contratação, a qual está disponível na homepage da FAPEMIG (www .
fapemig .br) e do Programa Centelha (https://programacentelha .com .
br/mg/) .

2 cm -03 1452827 - 1

comPANHiA DE DESENvoLvimENto 
DE miNAS GErAiS - coDEmGE

CoNvoCAÇÃo CoNCurSo PÚBLICo
Em atendimento ao item 14 .3 do Edital 01/2017 do Concurso Público 
da CoDEMIG, convocamos para admissão, na conformidade da conve-
niência administrativa da Empresa, o candidato aprovado abaixo rela-
cionado, em estrita observância da ordem de classificação e quadro de 
vagas: Assistente Administrativo: Carlos turchetti Cedro Costa – 24º 
lugar .

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2021 .
Fábio Amorim da rocha

Diretor Presidente da CoDEMIG e CoDEMGE
3 cm -03 1452828 - 1

comPANHiA ENErGéticA DE 
miNAS GErAiS - cEmiG

CoMPANHIA ENErGÉtICA DE MINAS GErAIS – CEMIG
GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MAtErIAL E SErvIÇoS

CoNtrAtoS
PuBLICAÇÃo ExtEMPorÂNEA - rAtIFICAÇÃo DE INExI-
GIBILIDADE CE 4680005306/500,4680005305/510,4680005304/53
0,4680005307/835,4680005308/910,4680005309/865,4680005310/8
75,4680005311/900,4680005290/880,4680005291/860,4680005292/
830,4680005293/840,4680005294/800,4680005295/870,4680005296
/8504680005297/802,4680005298/804,4680005299/806,4680005300
/807,4680005301/805,4680005302/803 e 4680005303/801 .Processo: 
MS/CS 500- E11969 . Fundamento: Art . 30 da Lei 13 .303/2016, para 
a contratação direta da Secretaria de Estado de Casa Civil e de rela-
ções Institucionais- SECCrI, para os serviços de publicações legais e 
regulamentares dessas empresas no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais. Prazo: 36 meses. Valor: R$ R$9.558.890,88. Ratificada em: 
06/03/2018 .

ADItIvoS
4570017927-530, 4570017928-510 Partes: Cemig Distribuição S .A ., 
Cemig Geração e transmissão S .A . x BDo rCS Auditores Indepen-
dentes S .S . . objeto: Adequação aos requisitos da Lei n° 13 .709/18 - Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais . Ass .:05/02/2021 .

5 cm -03 1452561 - 1

CEMIG DIStrIBuIÇÃo S .A . - CNPJ: 06 .981 .180/0001-16
SL/rF – GErÊNCIA DE rELACIoNAMENto CoM 

ForNECEDorES - ProSPECÇÃo DE ForNECEDorES
rEtIFICAÇÃo da publicação do workshop publicado no dia 
26/02/2021 que ocorrerá no dia 04/03/2021 . A CEMIG realizará 
workshop online no dia 04/03/2021 de 14:00h às 15:30h, referente à 
contratação de SErvIÇoS DE rEDE DE DIStrIBuIÇÃo AÉrEA, 
LIMPEZA DE FAIxA, PoDA DE árvorES E MANEJo INtE-
GRADO DE VEGETAÇÃO. Informações/confirmação de presença: 
prospeccao.fornecedor@cemig.com.br. Publique-se.

Belo Horizonte, 04 de março de 2021 .
Frederico Alvarez Perez

Gerente de relacionamento com Fornecedores – SL/rF
3 cm -03 1452556 - 1

CEMIG DIStrIBuIÇÃo S .A .
GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MAtErIAL E SErvIÇoS

AvISoS DE EDItAL
Pregão Eletrônico Nº 530-G15047 . objeto: Equipamentos SDN para 
atualização da rede de dados do Edifício Sede Júlio Soares . Edital e 
demais informações: http://compras .cemig .com .br

ADItIvoS
4580743891-530, 4580813224-530 . Contratado: Diego vinícius Ama-
ral . objeto: Alteração do nome do responsável pelo imóvel locado e 
reajuste de preço . valor atual: r$53 .231,28 . Ass .:26/02/2021 .
4570017376-530 . Contratada: LINEDAtA SIStEMAS E GEoPro-
CESSAMENto LtDA . objeto: Alteração do indexador de reajuste e 
reajuste de 2020 . valor Atual: r$3 .053 .814,85 . Ass: 24/02/2021 .

3 cm -03 1452553 - 1

comPANHiA DE SANEAmENto Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - coPASA

CoMPANHIA DE SANEAMENto DE 
MINAS GErAIS - CoPASA MG

Ato Do DIrEtor
rESCISÃo CoNtrAtuAL – CAMBrAIA E roSA 

CoMÉrCIo DE vEÍCuLoS E SErvIÇoS LtDA
A Diretor de operação da Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
- CoPASA MG, no uso de suas atribuições estatutárias e,
CoNSIDErANDo:
1 . o Contrato de Prestação de Serviços para recebimento e tratamento 
de Efluentes Líquidos Domésticos e não Domésticos nº 10.3034, fir-
mado em 29 de outubro de 2010, com a empresa CAMBrAIA E roSA 
CoMÉrCIo DE vEÍCuLoS E SErvIÇoS LtDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 01 .829 .861/0012-00, localizada na Avenida Presidente 
Carlos Luz, 4905, Bairro São Luiz, Belo Horizonte/MG, matrícula 
114619743 .
2 . a constatação da unidade de Serviço de Desenvolvimento Comercial 
– uSDC, de que a referida empresa encontra-se com as suas atividades 
encerradas no endereço supracitado, conforme CI nº c0206439, datada 
de 11/02/2021;
rESoLvE:
1 . declarar rescindido o Contrato de Prestação de Serviços para recebi-
mento e Tratamento de Efluentes Líquidos Domésticos e não Domésti-
cos nº 10 .3034, celebrado com CAMBrAIA E roSA CoMÉCIo DE 
vEÍCuLoS E SErvIÇoS LtDA, ressalvado o direito ao recebimento, 
pela CoPASA MG, de valores relativos a eventuais débitos existentes;
2 . determinar a publicação do presente ato para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
Guilherme Frasson Neto

Diretora de operação

Ato Do DIrEtor
rESCISÃo CoNtrAtuAL – AutoBuS 

trANSPortES urBANoS LtDA
o Diretor de operação da Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
- CoPASA MG, no uso de suas atribuições estatutárias e,
CoNSIDErANDo:
1 . o Contrato de Prestação de Serviços para recebimento e trata-
mento de Efluentes Líquidos Domésticos e não Domésticos nº 11.2406, 
firmado em 13 de outubro de 2011, com a empresa AUTOBUS 
trANSPortES urBANoS LtDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01 .152 .671/0004-83, com sede em Belo Horizonte/MG, na Av . Perime-
tral, 1130, vila Formosa, Belo Horizonte/MG, matrícula 19633777 .
2 . a constatação da unidade de Serviços de Desenvolvimento Comer-
cial – uSDC, de que a referida empresa encontra-se com as suas ativi-
dades encerradas no endereço supracitado, conforme CI nº C0206438, 
datada de 10/02/2021;
rESoLvE:
1 . declarar rescindido o Contrato de Prestação de Serviços para recebi-
mento e Tratamento de Efluentes Líquidos Domésticos e não Domésti-
cos nº 11 .2406, celebrado com a empresa AutoBuS trANSPortES 
urBANoS LtDA, ressalvado o direito ao recebimento, pela CoPASA 
MG, de valores relativos a eventuais débitos existentes;
2 . determinar a publicação do presente ato para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
Guilherme Frasson Neto

Diretor de operação

Ato Do DIrEtor
rESCISÃo CoNtrAtuAL – PoLIEPLAStIC 

INDÚStrIA E CoMÉrCIo LtDA
A Diretor de operação da Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
- CoPASA MG, no uso de suas atribuições estatutárias e,
CoNSIDErANDo:
1 . o Contrato de Prestação de Serviços para recebimento e trata-
mento de Efluentes Líquidos Domésticos e não Domésticos nº 10.0618, 
firmado em 16 de março de 2010, com a empresa POLIEPLASTIC 
INDÚStrIA E CoMÉrCIo LtDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01 .605 .436/0001-77, localizada na rua Gracyra resse de Gouveia, 
1628, Jardim Piemonte, Betim/MG, matrícula 116585129 .
2 . a constatação da unidade de Serviço de Desenvolvimento Comercial 
– uSDC, de que a referida empresa encontra-se com as suas atividades 
encerradas no endereço supracitado, conforme CI nº C0206442, datada 
de 12/02/2021;
rESoLvE:
1 . declarar rescindido o Contrato de Prestação de Serviços para 
Recebimento e Tratamento de Efluentes Líquidos Domésticos e não 
Domésticos nº 10 .0618, celebrado com PoLIEPLAStIC INDÚS-
trIA E CoMÉrCIo LtDA, ressalvado o direito ao recebimento, pela 
CoPASA MG, de valores relativos a eventuais débitos existentes;
2 . determinar a publicação do presente ato para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
Guilherme Frasson Neto

Diretora de operação

AvISoS DE LICItAÇÃo
LICItAÇÃo Nº CPLI .1120210031

objeto: prestação de serviços, aquisição de software e hardware, desti-
nados à modernização do sistema supevisório do Centro de operação 
de Sistemas - CoS, para atendimento da cidade de Belo Horizonte e 
região Metropolitana de Belo Horizonte, com substituição do sistema 
de telemetria, fornecimento e implantação de servidor de vPN .
Dia: 25/03/2021 às 08:30 horas - Local: rua Carangola, 606 - térreo - 
Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG .
Mais informações e o caderno de licitação poderão ser obtidos, gratui-
tamente, através de download no endereço: www .copasa .com .br (link: 
licitações e contratos/licitações, pesquisar pelo número da licitação), a 
partir do dia 04/03/2021 .

PrEGÃo ELEtrÔNICo SPAL Nº 05 .2021/0131- PEM (PArA 
ME/EPP CoM oPÇÃo PArA AMPLA PArtICIPAÇÃo) .

objeto: Conjunto Motobomba Horizontal .
Dia da Licitação: 17 de março de 2021, às 08:45 horas . Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 04/03/2021, no site: www .
copasa .com .br (link: Licitações e Contratos/Licitação) .

AvISo DE LICItAÇÃo
PrEGÃo ELEtrÔNICo SPAL Nº 05 .2021/0143 - PEM . (PArA 

ME/EPP CoM oPÇÃo PArA AMPLA PArtICIPAÇÃo)
objeto: Painel Elétrico de Baixa tensão .
Dia da Licitação: 17 de março de 2021, às 09:00 horas . Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 04/03/2021, no site: www .
copasa .com .br (link: Licitações e Contratos/Licitação) .

PrEGÃo ELEtrÔNICo SPAL Nº 05 .2021/0183- PEM (PArA 
ME/EPP CoM oPÇÃo PArA AMPLA PArtICIPAÇÃo) .

objeto: Luvas de vaqueta e respiradores Descartáveis .
Dia da Licitação: 17 de março de 2021, às 09:15 horas . Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 04/03/2021, no site: www .
copasa .com .br (link: Licitações e Contratos/Licitação) .

PrEGÃo ELEtrÔNICo SPAL Nº 05 .2021/0159 – PEM .
objeto: Empilhadeira .
Dia da Licitação: 17 de março de 2021 às 09:30 horas . Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 04/03/2021 no site: www .
copasa .com .br (link: Licitações e Contratos/Licitação) .

PrEGÃo ELEtrÔNICo SPAL Nº 05 .2021/0145 - 
PEM . (CotA rESErvADA PArA ME/EPP)

objeto: Comportas Quadradas em Aço Inox .
Dia da Licitação: 17 de março de 2021, às 14:15 horas . Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 04/03/2021, no site: www .
copasa .com .br (link: Licitações e Contratos/Licitação) .

JuLGAMENto
LICItAÇÃo Nº CPLI .1120200118

objeto: prestação de serviços especializados de geotecnia, constando 
da execução de ensaios de campo e de laboratório com a finalidade 
de subsidiar o desenvolvimento de estudos e projetos de sistemas de 
abastecimento de água, de sistemas de esgotamento sanitário e de dis-
posição de resíduos sólidos, destinados a cidade/localidade no âmbito 
do estado de Minas Gerais
vencedora: SoNDA ENGENHArIA GEotÉCNICA LtDA - EPP
valor: r$ 952 .676,00 . Data: 03/03/2021

rESuLtADo DE LICItAÇÃo
PrEGÃo ELEtrÔNICo SPAL - Nº 05 .2021/3016 – PEM

objeto: Porcas, tubetes e Arruelas .
resultado: Lote 01 - Cota Principal e Lote 02 - Cota reservada: 
Encerrados .
Não houve empresas vencedoras, conforme consta dos autos .

AvISoS DE ADIAMENto
PrEGÃo ELEtrÔNICo SPAL Nº 05 .2021/0152 - PEM .

objeto: Mobiliário, Sistemas de Divisórias e tampos em L .
A CoPASA MG informa que o Pregão Eletrônico, objeto acima men-
cionado, marcado para o dia 03/03/2021 às 09:30 horas, fica adiado 
‘Sine Die’.
Motivo: “Adequação no Procedimento Licitatório”.

PrEGÃo ELEtrÔNICo PArA rEGIStro DE 
PrEÇoS SPAL Nº 05 .2021/3037 - PES .

objeto: Serviços de transporte de água tratada e/ou bruta, através de 
caminhão pipa, no âmbito da Unidade de Negócio Sul - UNSL.
A CoPASA MG informa que o Pregão Eletrônico, objeto acima men-
cionado, marcado para o dia 02/03/2021 às 09:30 horas, fica adiado 
‘Sine Die’.
Motivo: “Análise de Impugnação”.

PrEGÃo ELEtrÔNICo SPAL Nº 05 .2020/0013 – PES .
objeto: Serviços de engenharia para manutenção preventiva e/ou cor-
retiva com fornecimento parcial ou total de peças e realização de testes 
em bombas submersíveis da marca Flygt, instaladas em unidades ope-
racionais destinadas à elevação de água e esgoto da CoPASA MG, no 
âmbito da Unidade de Negócio Sul - UNSL.
A CoPASA MG informa que o Pregão Eletrônico, objeto acima men-
cionado, marcado anteriormente para o dia 03/03/2021 às 08:45 horas, 
fica adiado para o dia 18/03/2021 às 14:30 horas.
Edital disponível em 05/03/2021 . Mais informações: www .copasa .
com .br (link: Licitações e Contratos/Licitação) . Motivo: “Adequação 
no procedimento licitatório”.

PrEGÃo ELEtrÔNICo SPAL Nº 05 .2021/0078 - PEM (PArA 
ME/EPP CoM oPÇÃo PArA AMPLA PArtICIPAÇÃo) .

objeto: Conjuntos Motobombas .
A CoPASA MG informa que o Pregão Eletrônico, objeto acima men-
cionado, marcado para o dia 05/03/2021 às 14:15 horas, fica adiado 
‘Sine Die’. Motivo: “Adequação no Procedimento Licitatório”.

A DIrEtorIA
42 cm -03 1452754 - 1

iNStituto DE DESENvoLvimENto 
iNtEGrADo DE miNAS GErAiS - iNDi

ExtrAto DE CoNtrAto
Instrumento nº: GEJur/Ct/03/2021 . Contratada: SIGLA CoMuNI-
CAÇÃo LtDA ., CNPJ: 05 .042 .630/0001-42 . Assinatura: 02/03/2021 . 
Amparo: dispensa de licitação nº 1341/2021 . objeto: prestação de ser-
viço de alteração e reposicionamento de marca (rebranding) . vigên-
cia: 12 meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado . valor: 
r$21 .228,72 por doze meses . Signatários: thiago Coelho toscano e 
Daniel Antônio Miranda de Mesquita (INDI) e Carlos Alberto Prado 
Silva (Sigla) .

2 cm -03 1452837 - 1

AvISo DE LICItAÇÃo
INStItuto DE DESENvoLvIMENto INtEGrADo DE MINAS 
GErAIS - INDI torna pública a realização do pregão eletrônico nº 
01/2021 . objeto: contratação de 01 (uma) assinatura anual de base de 
dados especializada em informações de investimentos, conforme espe-
cificações constantes no Termo de Referência - Anexo I, e de acordo 
com as exigências e quantidades estabelecidas neste edital e seus ane-
xos. O edital se acha disponível para baixa (“download”) gratuitamente 
em http://www .indi .mg .gov .br/editais/licitacoes/ e no Portal de Com-
pras MG (www .compras .mg .gov .br), onde todas as operações serão 
realizadas . recebimento das propostas: a partir das 09h00min do dia 
04/03/2021 até às 09h00min do dia 18/03/2021 . Abertura da sessão 
pública e etapa de lances: dia 18/03/2021, às 09h00min . Pregoeiro: Fer-
nando Nogueira Lima Júnior .

SEGuNDo tErMo ADItIvo Ao ProtoCoLo 
DE INtENÇÕES Nº 47/2005

Partes: Estado de Minas Gerais, Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Econômico – SEDE, Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, 
Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S .A .- BDMG, Insti-
tuto de Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais – INDI e DL 
CoMÉrCIo E INDÚStrIA DE ProDutoS ELEtrÔNICoS 
LtDA . (CNPJ 06 .940 .544/0001-10) E SuA FILIAL DE CNPJ Nº 
06.940.544/0005-43). Objeto: I – alterar o Preâmbulo para inclusão da 
filial; II - alterar a Cláusula Primeira (do Objetivo); III - alterar a Cláu-
sula Sexta (do tratamento tributário); Iv - alterar a Cláusula Décima 
Primeira (das disposições gerais) . Assinatura: 02/03/2021 . Signatários: 
romeu Zema Neto (Estado), Fernando Passalio de Avelar (SEDE), 
Gustavo de oliveira Barbosa (SEF), Sérgio Gusmão Suchodolski 
(BDMG), thiago Coelho toscano (INDI) e xu WEI (DL) .

7 cm -03 1452617 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
DESENvoLvimENto SociAL
DIrEtorIA DE PrEStAÇÃo DE CoNtAS 

DE CoNvÊNIoS E PArCErIAS
NotIFICAÇÃo 02842021 – CoNvÊNIo0338/2010 

- MuNICÍPIo DE SANtANA Do PArAÍSo .
o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Convênio nº 0338/2010, celebrado entre a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social e o Município de Santana do Para-
íso, MG, CNPJ 38 .515 .573/0001-20, foram aprovadas com ressalvas, 
em 02 de março de 2021, nos termos da legislação vigente .

Belo Horizonte,03 de março de 2021 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
3 cm -03 1452498 - 1

ExtrAto Do 1º tErMo ADItIvo Ao 
CoNvÊNIoNº 1671 .000943/2018

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Prefeitura Municipal de Lassance, MG . objeto: Prorrogação de 
vigência . Assinatura: 02/03/2021 . vigência: 365 dias .Processo Sei 
nº1480 .01 .0006049/2019-07 .

ExtrAto Do 1º tErMo ADItIvo Ao tErMo 
DE CoLABorAÇÃo Nº 1671 .0001491/2019

Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social e APAE de timóteo, MG . objeto: Prorrogação de vigên-
cia .Assinatura: 02/03/2021 . vigência: 365 dias .Processo Sei 
nº1480 .01 .0005011/2019-97 .

ExtrAto DA 1ª ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo Do 
tErMo DE FoMENtoNº 1651 .001865/2019

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 
Cáritas Brasileira, do município de Belo Horizonte, MG . objeto: Pror-
rogação de ofício dotermo de Fomento por mais 416 dias . Assinatura: 
02/03/2021 .Processo Sei nº1480 .01 .0006360/2019-49 .

ExtrAto DA 2ª ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo Do tErMo 
DE FoMENto Nº 1671 .001722/2019 - DECrEto 47 .890/2020

Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 
Instituto rumo Certo, do município de Belo Horizonte, MG . objeto: 
Prorrogação de ofíciopor mais 266 dias . Assinatura: 02/03/2021 .Pro-
cesso Sei nº1480 .01 .0005816/2019-90 .

ExtrAto Do 1º tErMo ADItIvo Ao tErMo 
DE FoMENto Nº 1481 .001721/2019

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Instituto Mineiro de Estudos e Pesquisa de Juventude – IMEPJ, 
do município de Juiz de Fora, MG . objeto: Prorrogação de vigên-
cia . Assinatura: 02/03/2021 . vigência: 365 dias . Processo Sei 
nº1480 .01 .0005810/2019-58 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060129.



 30 – quinta-feira, 04 de Março de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
ExtrAto DA ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo Do 
CoNvÊNIo Nº 190/2014 - DECrEto 48 .114/2020

Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Prefeitura Municipal de São João Del rei, MG . objeto: Prorroga-
ção de ofício até 31/03/2021 . Assinatura: 02/03/2021 .Processo Sei 
nº1480 .01 .0000761/2019-96 .

ExtrAto Do 1º tErMo ADItIvo Ao tErMo 
DE CoLABorAÇÃoNº 3137803304954/2019

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e aAs-
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Lambari, MG . objeto: 
reprogramação  das metas pactuadas no termo de Colaboração . Assi-
natura: 02/03/2021 . Processo Sei nº1480 .01 .0011994/2020-24

ExtrAto DE ALtErAÇÃo DE GEStor Do tErMo 
DE CoLABorAÇÃo Nº 1481 .001159/2020

Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
- SEDESE e Associação Mineira de reabilitação - AMr, do municí-
pio de Belo Horizonte, MG . Fica designado como Gestor da Parceria 
o Servidor Cláudio roberto Coelho, Masp .: 1 .316 .369-6 Assinatura: 
02/03/2021 . Processo Sei nº1480 .01 .0005512/2019-53 .

12 cm -03 1452639 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA
rESuMo Do tErMo DE rESCISÃo 

AMIGávELDo CoNtrAto Nº 1900010759
ProCESSo SEI: Nº 1190 .01 .0000351/2019-63

Partes: EMG/SEF e oracle do Brasil Sistemas Ltda . objeto: rescisão 
amigável do Contrato nº 1900010759, a partir de 26/02/2021 . Com a 
rescisão, as partes se darão plena e geral quitação, nada mais havendo 
que possa ser cobrado, reciprocamente, quanto às obrigações contratu-
ais assumidas, não tendo o que se reclamar ou reivindicar em decorrên-
cia do Contrato extinto . 

Lindenberg Naffah Ferreira, Superintendente de 
tecnologia da Informação-StI/SEF – 03/03/2021 .

rESuMo Do I tErMo ADItIvo Ao CoNtrAto Nº 1900010928
ProCESSo SEI Nº 1190 .01 .0023659/2020-80

CoNtrAto PortAL DE CoMPrAS Nº 9268512
Partes: EMG/SEF e LAPtoP Comércio de Produtos de Informática 
EIrELI . objeto: A alteraçãodo Item 9 .1 .1 . daCláusula “9 .1 .Prazo de 
Entrega”do Anexo I– Termo de Referência; II – O acréscimo do Item 
9.3.4.1 à Cláusula “9.3. Condições de recebimento”do Anexo I– Termo 
de referência; III - o acréscimo do Item 12 .4 .1 . à Cláusula “12 – Pro-
cedimentos de Fiscalização e Gerenciamento da Relação Jurídica” do 
Anexo I– termo de referência . 

Lindenberg Naffah Ferreira, Superintendente de 
tecnologia da Informação – StI/SEF – 03/03/2021 .

5 cm -03 1452795 - 1

JuNtA comErciAL Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - JucEmG

ExtrAto tErMo DE ADESÃo
2250 .01 .0000302/2021-46

I-Partes: Município de São tomás de Aquino e Jucemg . II- Da Adesão: 
Adesão ao Convênio celebrado, em 07/07/2011, entre a JuCEMG e 
a Secretaria da receita Federal do Brasil (rFB), que objetiva a inte-
gração dos cadastros e o intercâmbio de informações entre o Cadastro 
Sincronizado Nacional (CadSinc) e o sistema aplicativo de integração 
estadual . Firmado em 03 de março de 2021 por Daniel Ferreira da Silva, 
pelo Município de São tomás de Aquino e por Bruno Selmi Dei Falci, 
pela Jucemg .

ExtrAto tErMo DE ADESÃo
2250 .01 .0000302/2021-46

I-Partes: Município de São tomás de Aquino, Jucemg e SEBrAE . II-
objeto: Implantação, promoção e coordenação de ações para prestação 
de ser- viços, informações e capacitações a empreendedores, empresá-
rios e/ou gestores públicos usuários das Salas Mineiras do Empreende-
dor . III- vigência da adesão: a contar da sua assinatura até 16/04/2022 . 
IV-Dos repasses financeiros: não há repasses financeiros entre o ade-
rente e os convenentes . Firmado em 03 de março de 2021 por Daniel 
Ferreira da Silva, pelo Município de São tomás de Aquino; por Afonso 
Maria rocha e por João Cruz reis Filho, ambos pelo SEBrAE e por 
Bruno Selmi Dei Falci, pela Jucemg .

ExtrAto tErMo DE ADESÃo
2250 .01 .0000287/2021-63

I-Partes: Município de olímpio Noronha e Jucemg . II- Da Adesão: 
Adesão ao Convênio celebrado, em 07/07/2011, entre a JuCEMG e 
a Secretaria da receita Federal do Brasil (rFB), que objetiva a inte-
gração dos cadastros e o intercâmbio de informações entre o Cadastro 
Sincronizado Nacional (CadSinc) e o sistema aplicativo de integração 
estadual . Firmado em 03 de março de 2021 por Mário Douglas oli-
veira Dias, pelo Município de olímpio Noronha e por Bruno Selmi Dei 
Falci, pela Jucemg .

ExtrAto tErMo DE ADESÃo
2250 .01 .0000287/2021-63

I-Partes: Município de olímpio Noronha, Jucemg e SEBrAE . II-ob-
jeto: Implantação, promoção e coordenação de ações para prestação de 
ser- viços, informações e capacitações a empreendedores, empresários 
e/ou gestores públicos usuários das Salas Mineiras do Empreendedor . 
III- vigência da adesão: a contar da sua assinatura até 16/04/2022 . Iv-
Dos repasses financeiros: não há repasses financeiros entre o aderente e 
os convenentes . Firmado em 03 de março de 2021 por Mário Douglas 
oliveira Dias, pelo Município de olímpio Noronha; por Afonso Maria 
rocha e por João Cruz reis Filho, ambos pelo SEBrAE e por Bruno 
Selmi Dei Falci, pela Jucemg .

ExtrAto tErMo DE ADESÃo
2250 .01 .0000280/2021-58

I-Partes: Município de Mamonas e Jucemg . II- Da Adesão: Adesão ao 
Convênio celebrado, em 07/07/2011, entre a JuCEMG e a Secretaria da 
receita Federal do Brasil (rFB), que objetiva a integração dos cadas-
tros e o intercâmbio de informações entre o Cadastro Sincronizado 
Nacional (CadSinc) e o sistema aplicativo de integração estadual . Fir-
mado em 03 de março de 2021 por valdeci Custódio Jorge, pelo Muni-
cípio de Mamonas e por Bruno Selmi Dei Falci, pela Jucemg .

ExtrAto tErMo DE ADESÃo
2250 .01 .0000280/2021-58

I-Partes: Município de Mamonas, Jucemg e SEBrAE . II-objeto: 
Implantação, promoção e coordenação de ações para prestação de ser- 
viços, informações e capacitações a empreendedores, empresários e/ou 
gestores públicos usuários das Salas Mineiras do Empreendedor . III- 
vigência da adesão: a contar da sua assinatura até 16/04/2022 . Iv-Dos 
repasses financeiros: não há repasses financeiros entre o aderente e os 
convenentes . Firmado em 03 de março de 2021 por valdeci Custódio 
Jorge, pelo Município de Mamonas; por Afonso Maria rocha e por 
João Cruz reis Filho, ambos pelo SEBrAE e por Bruno Selmi Dei 
Falci, pela Jucemg .

15 cm -03 1452814 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
iNFrAEStruturA E moBiLiDADE

AvISo DE AuDIÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2021
o Governo do Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Mobilidade – SEINFrA comunica que realizará 
Audiência Pública franqueada aos interessados, com o objetivo tornar 
público, colher sugestões e contribuições para as minutas de EDItAL 
e CoNtrAto, referentes a processo de LICItAÇÃo de concorrên-
cia pública, cujo objeto é a CoNCESSÃo DoS SErvIÇoS PÚBLI-
CoS PArA ExPLorAÇÃo, AMPLIAÇÃo E MANutENÇÃo 
DA INFrAEStruturA AEroPortuárIA Do AEroPorto 
CArLoS DruMMoND DE ANDrADE (SBBH) – AEroPorto 
DA PAMPULHA. A Audiência Pública será realizada no âmbito da 

CoNSuLtA PÚBLICA iniciada em 06/02/2021 . o envio de contribui-
ções será do dia 06/02/2021 até às 23:59hs (horário de Brasília) do dia 
23/03/2021, conforme regulamento da Consulta Pública disponível no 
site da SEINFrA . Será realizada 1 (uma) sessão pública, da qual divul-
gamos abaixo dia e horário . Data: 25/03/2021 de 14:00hs às 17:00hs . 
A sessão pública será virtual realizada por meio eletrônico no canal 
oficial da SEINFRA no Youtube, endereço eletrônico https://www.you-
tube.com/c/SeinfraMG As informações específicas sobre o Projeto, 
bem como as orientações acerca dos procedimentos relacionados à rea-
lização e participação nas Audiências Públicas estarão disponíveis nos 
sítios (http://www .infraestrutura .mg .gov .br) e (http://www .parcerias .
mg .gov .br) . Informações e esclarecimentos adicionais poderão ser obti-
dos pelo endereço de e-mail aeroviario@infraestrutura.mg.gov.br

Fernando S . Marcato
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

6 cm -03 1452519 - 1

trEm mEtroPoLitANo DE BELo 
HoriZoNtE S/A - mEtromiNAS

ExtrAto DA orDEM DE ExECuÇÃo DE SErvIÇo 001/2021 . 
Partes: trem Metropolitano de Belo horizonte S/A – MEtroMINAS e 
ACE - Auditoria e Consultoria Empresarial . objeto: realização de audi-
toria externa independente abrangendo as operações financeiras relati-
vas ao exercício de 2020 e elaboração de parecer sobre as demonstra-
ções contábeis e de relatório contendo as orientações para o controle 
interno da MEtroMINAS . valor: r$8 .500,00 (oito mil e quinhentos 
reais) . Assinatura: 26 de fevereiro de 2021 .

2 cm -03 1452697 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
JuStiÇA E SEGurANÇA PúBLicA

HoMoLoGAÇÃo
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 257/2019 . objeto: Execução de ser-
viços comuns de engenharia civil de recuperação, adequação, reparos, 
reposição, conservação e manutenção preventiva, corretiva e moderni-
zação para melhoria das unidades físicas do sistema prisional da Secre-
taria de Estado de Justiça e Segurança Pública  . Homologo o processo 
licitatório, pregão 257/2019, o qual declarou habilitada nos lotes 01 e 
04 a empresa CoNStrutorA CAMPoS & FILHoS LtDA - ME, 
CNPJ 15 .862 .332/0001-52, com os valores r$ 8 .460 .000,00 e r$ 
8 .015 .000,00, respectivamente . Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública – rodovia Papa João Paulo II, n° 4143 - Edifício Minas, 
5º andar – Serra verde – Cidade Administrativa . Belo Horizonte, 03 
de março de 2021 .

3 cm -03 1452750 - 1

PrEGÃo - FrACASSADo
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 01/2021 . objeto: Aquisição de FEr-
rAMENtAS PArA MANutENIr ArMAMENto . restaram FrA-
CASSADoS, os Lotes 01 e 02 . Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública, rodovia Papa João Paulo II, n° 4143 - Edifício Minas, 5º 
andar Serra verde Cidade Administrativa . Belo Horizonte, 03 de março 
de 2021 .

2 cm -03 1452820 - 1

DECISÃo rECurSAL
Considerando:(i) o previsto nas legislações(Lei Federal nº 8 .666/93,Lei 
Estadual nº 14 .184/2002,Decreto Estadual nº 45 .902/2012, Lei Estadual 
nº 23 .304/2019,Decreto Estadual nº 47 .795/2019 e resoluções SEAP 
nº 01 e 049/2017);(ii) osPrincípios Constitucionais da razoabilidade 
e Proporcionalidadeque permeiam as decisões administrativas;(iii) a 
comprovada inexecução do contrato pela empresa; (iv) a garantia da 
ampla defesa e do contraditório; (v) a proporcionalidade e a razoa-
bilidade da sanção aplicada;e (vi) os fundamentos consignados na 
Nota Jurídica nº 94/2021– AJu/SEJuSP (25675817), não acolho o 
pedido de reconsideração interposto pela Contratada e mantenho a 
Decisão exarada nos autos do Processo Administrativo Punitivo nº 
1450 .01 .0028316/2020-90, que acolheu a recomendação/relatório 
SEJuSP/CPP nº005/2020 (20942199) eaplicoua penalidade de Adver-
tência combinada com Multa, no valor total de r$ 40 .458,05 (quarenta 
mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinco centavos), em desfa-
vor da empresa CooK EMPrEENDIMENtoS EM ALIMENtAÇÃo 
CoLEtIvA LtDA ., inscrita no CNPJsob o n°:16 .654 .626/0001-51 .

Belo Horizonte, 03 de março de 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
5 cm -03 1452522 - 1

AvISo DE LICItAÇÃo
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 15/2021 . objeto: Preparação, produ-
ção e fornecimento contínuo de refeições e lanches prontos, na forma 
transportada, aoPresídio de tarumirim I-Pres-tMM-I, em lote único, 
assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-
sanitárias adequadas . As refeições deverão ser destinadas a presos e 
servidores públicos a serviço noPresídio de tarumirim I-Pres-tMM-I . 
Abertura dia 17/03/2021, às 10h00, no sítio eletrônicowww .compras .
mg .gov .br . o edital poderá ser obtido no referido site . o cadastramento 
de propostas inicia-se no momento em que for publicado o edital no 
Portal de Compras do Estado de Minas Gerais e encerra-se, automati-
camente, na data e hora marcadas para realização da sessão do pregão . 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – rodovia Papa 
João Paulo II, n° 4143 - Edifício Minas, 5º andar – Serra verde – Cidade 
Administrativa . Belo Horizonte, 03de marçode 2021 .

4 cm -03 1452507 - 1

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
DE CooPErAÇÃo tÉCNICA

PArtES: EMG/SEJuSP e oAB - SEÇÃo MINAS GErAIS . ESPÉ-
CIE: termo de Cooperação técnica nº: 3582 . oBJEto: o presente 
Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, qualificação 
e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão-de-obra dos presos que cumprem pena no 
PrESÍDIo DE trÊS PoNtAS I - rItA DE CáSSIA DA LuZ, subor-
dinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado 
de Minas Gerais, para PrEStAÇÃo DE SErvIÇoS GErAIS E/ou 
ADMINIStrAtIvoS . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir 
da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE 
Do EStADo . SIGNAtárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, 
Superintendente de Humanização do Atendimento e rAIMuNDo 
CÂNDIDo JÚNIor, representante legal de oAB - SEÇÃo MINAS 
GErAIS .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
DE CooPErAÇÃo tÉCNICA

PArtES: EMG/SEJuSP e oAB - SEÇÃo MINAS GErAIS . ESPÉ-
CIE: termo de Cooperação técnica nº: 3580 . oBJEto: o presente 
Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, qualificação 
e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão-de-obra dos presos que cumprem pena na 
PENItENCIárIA DE trÊS CorAÇÕES I, subordinado à Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
para PrEStAÇÃo DE SErvIÇoS GErAIS E/ou ADMINIStrAtI-
voS . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assi-
natura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE Do EStADo . 
SIGNAtárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e rAIMuNDo CÂNDIDo JÚNIor, 
representante legal de oAB - SEÇÃo MINAS GErAIS .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
DE CooPErAÇÃo tÉCNICA

PArtES: EMG/SEJuSP e CooK EMPrEENDIMENtoS EM ALI-
MENtAÇÃo CoLEtIvA LtDA . ESPÉCIE: termo de Cooperação 
técnica nº: 3584 . oBJEto: o presente termo tem por objeto a pro-
fissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de presos 
do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão-
de-obra dos presos que cumprem pena no PrESÍDIo DE MoNtES 

CLAroS I, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de 
DIStrIBuIÇÃo DE ALIMENtAÇÃo NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE 
rECurSoS Por PArtE Do EStADo . SIGNAtárIoS: JoBEr 
GABrIEL DE SouSA, Superintendente de Humanização do Aten-
dimento e tHIAGo roDrIGuES BAStoS, representante legal de 
CooK EMPrEENDIMENtoS EM ALIMENtAÇÃo CoLEtIvA 
LtDA .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
ADItIvo Ao tErMo DE CoMProMISSo

PArtES: EMG/SEJuSP e BACKWooDS PALHEIro tABACA-
rIA LtDA . ESPÉCIE: 1º Aditivo ao termo de Compromisso nº: 3358 . 
oBJEto: A prorrogação da vigência do termo de Compromisso nº: 
3358 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação e resso-
cialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o apro-
veitamento da mão-de-obra dos presos que cumprem pena no PrESÍ-
DIo DE SÃo JoAQuIM DE BICAS I, subordinado à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
para a prestação de serviços de tABACo ArtESANAL - tABACA-
rIA . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assi-
natura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE Do EStADo . 
SIGNAtárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Superintendente 
de Humanização do Atendimento e WELISSoN FErNANDES DA 
SILvA, representante legal de BACKWooDS PALHEIro tABACA-
rIA LtDA .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
ADItIvo Ao tErMo DE CoMProMISSo

PArtES: EMG/SEJuSP e CL rEStAurANtE DE EuGENÓPoLIS 
EIrELI . ESPÉCIE: 1º Aditivo ao termo de Compromisso nº: 3329 . 
oBJEto: A prorrogação da vigência do termo de Compromisso nº: 
3329 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação e res-
socialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão-de-obra dos presos que cumprem pena no 
PrESÍDIo DE vESPASIANo I, subordinado à Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a pres-
tação de serviços de DIStrIBuIÇÃo DE ALIMENtAÇÃo NA uNI-
DADE . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura . 
SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE Do EStADo . SIG-
NAtárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e LILIANE APArECIDA DA SILvA 
SANtoS AGrELoS, representante legal de CL rEStAurANtE DE 
EuGENÓPoLIS EIrELI .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
DE CooPErAÇÃo tÉCNICA

PArtES: EMG/SEJuSP e MuNICÍPIo DE DIvINÓPoLIS . ESPÉ-
CIE: termo de Cooperação técnica nº: 3586 . oBJEto: o presente 
Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, qualificação e 
ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o 
aproveitamento da mão-de-obra dos presos que cumprem pena na uNI-
DADE GEStorA DE MoNItorAÇÃo ELEtrÔNICA DE BELo 
HorIZoNtE, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços 
de MANutENÇÃo DE ESPAÇo PÚBLICo . vIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS 
Por PArtE Do EStADo . SIGNAtárIoS: JoBEr GABrIEL DE 
SouSA, Superintendente de Humanização do Atendimento e GLEID-
SoN GoNtIJo DE AZEvEDo, representante legal de MuNICÍPIo 
DE DIvINÓPoLIS .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
ADItIvo Ao tErMo DE CoMProMISSo

PArtES: EMG/SEJuSP e CL rEStAurANtE DE EuGENPÓPo-
LIS EIrELI . ESPÉCIE: 1º Aditivo ao termo de Compromisso nº: 
3363 . oBJEto: A prorrogação da vigência do termo de Compromisso 
nº: 3363 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação e res-
socialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o 
aproveitamento da mão-de-obra dos presos que cumprem pena no PrE-
SÍDIo DE LAGoA SANtA I, subordinado à Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a presta-
ção de serviços de DIStrIBuIÇÃo DE ALIMENtAÇÃo NA uNI-
DADE . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura . 
SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE Do EStADo . SIG-
NAtárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e LILIANE APArECIDA DA SILvA 
SANtoS AGrELoS, representante legal de CL rEStAurANtE DE 
EuGENÓPoLIS EIrELI .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
ADItIvo Ao tErMo DE CoMProMISSo

PArtES: EMG/SEJuSP e CL rEStAurANtE DE EuGENÓPoLIS 
EIrELI . ESPÉCIE: 1º Aditivo ao termo de Compromisso nº: 3368 . 
oBJEto: A prorrogação da vigência do termo de Compromisso nº: 
3368 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação e res-
socialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o 
aproveitamento da mão-de-obra dos presos que cumprem pena no PrE-
SÍDIo DE SANtA LuZIA I, subordinado à Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a presta-
ção de serviços de DIStrIBuIÇÃo DE ALIMENtAÇÃo NA uNI-
DADE . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura . 
SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE Do EStADo . SIG-
NAtárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e LILIANE APArECIDA DA SILvA 
SANtoS AGrELoS, representante legal de CL rEStAurANtE DE 
EuGENÓPoLIS EIrELI .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
DE CooPErAÇÃo tÉCNICA

PArtES: EMG/SEJuSP e tECNItrAt trAtAMENtoS SuPEr-
FICIAIS LtDA . ESPÉCIE: termo de Cooperação técnica nº: 3583 . 
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a profissionalização, capa-
citação, qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional 
de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão-de-obra dos presos 
que cumprem pena no CoMPLExo PÚBLICo PrIvADo DE rIBEI-
rÃo DAS NEvES II, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de 
SErvIÇoS DE trAtAMENto E rEvEStIMENto EM MEtAIS . 
vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura . 
SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE Do EStADo . SIG-
NAtárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e vALÉrIA CrIStINA FELIx PAIvA, 
representante legal de tECNItrAt trAtAMENtoS SuPErFI-
CIAIS LtDA .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
DE CooPErAÇÃo tÉCNICA

PArtES: EMG/SEJuSP e MuNICÍPIo DE BEtIM . ESPÉCIE: termo 
de Cooperação técnica nº: 3587 . oBJEto: o presente termo tem por 
objeto a profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização 
de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão-de-obra dos presos que cumprem pena na PENItENCIárIA 
DE SÃo JoAQuIM DE BICAS I - ProFESSor JASoN SoArES 
DE ALBErGArIA, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de ser-
viços de MANutENÇÃo DE ESPAÇo PÚBLICo . vIGÊNCIA: 24 
(vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE 
DE rECurSoS Por PArtE Do EStADo . SIGNAtárIoS: JoBEr 
GABrIEL DE SouSA, Superintendente de Humanização do Atendi-
mento e vittorio Medioli, representante legal de MuNICÍPIo DE 
BEtIM .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
ADItIvo Ao tErMo DE CoMProMISSo

PArtES: EMG/SEJuSP e MALHArIA rIKAM LtDA . ESPÉCIE: 4º 
Aditivo ao termo de Compromisso nº: 2416 . oBJEto: A prorrogação 
da vigência do Termo de Compromisso nº: 2416 destinado à profis-
sionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de presos do 
Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão-de-
obra dos presos que cumprem pena na PENItENCIárIA DE JuIZ DE 
ForA II, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de 
FABrICAÇÃo DE MEIAS . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da 
data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE Do 
EStADo . SIGNAtárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Superin-
tendente de Humanização do Atendimento e SAMAr GArCIA SAL-
LES, representante legal de MALHArIA rIKAM LtDA . 

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
DE CooPErAÇÃo tÉCNICA

PArtES: EMG/SEJuSP e totAL ALIMENtAÇÃo S/A . ESPÉ-
CIE: termo de Cooperação técnica nº: 3578 . oBJEto: opresente 
Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, qualificação 
e ressocialização de presos do SistemaPrisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão-de-obra dos presos que cumprem pena no 
PrESÍDIo DE LuZ I, subordinado à Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação 
deserviços de DIStrIBuIÇÃo DE ALIMENtAÇÃo NA uNIDADE . 
vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data deassinatura . 
SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE Do EStADo . SIGNA-
tárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Superintendente de Huma-
nização do Atendimento e DENILSoN DIAS DE LIMA,representante 
legal de totAL ALIMENtAÇÃo S/A .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
ADItIvo Ao tErMo DE CoMProMISSo

PArtES: EMG/SEJuSP e ELCIo roDrIGuES - ME . ESPÉCIE: 4º 
Aditivo ao termo de Compromisso nº: 2150 . oBJEto: A prorrogação 
da vigência do Termo de Compromisso nº: 2150 destinado à profis-
sionalização, capacitação,qualificação e ressocialização de presos do 
Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão-de-
obrados presos que cumprem pena no PrESÍDIo DE GuArANÉSIA 
I, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça eSegurança Pública do 
Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de FABrICA-
ÇÃo DE ArtEFAtoS PArA PESCA E ESPortES . vIGÊNCIA: 24 
(vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE 
DE rECurSoS Por PArtE Do EStADo . SIGNAtárIoS: JoBEr 
GABrIEL DE SouSA,Superintendente de Humanização do Atendi-
mento e ELCIo roDrIGuES, representante legal de ELCIo roDrI-
GuES -ME .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
ADItIvo Ao tErMo DE CoMProMISSo

PArtES: EMG/SEJuSP e ASSoCIAÇÃo INCuBAr . ESPÉCIE: 2º 
Aditivo ao termo de Compromisso nº: 2639 . oBJEto: A prorroga-
ção da vigência do termo de Compromisso nº: 2639 destinado à pro-
fissionalização, capacitação,qualificação e ressocialização de presos do 
Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão-de-
obrados presos que cumprem pena na PENItENCIárIA DE GovEr-
NADor vALADArES I- FrANCISCo FLorIANo DE PAuLA, 
subordinadoà Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais, para a prestação deSErvIÇoS DE orGA-
NIZAÇÃo DE FEIrAS, CoNGrESSoS, ExPoSIÇÕES E FEStAS . 
vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura . 
SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE Do EStADo . SIGNA-
tárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Superintendente de Huma-
nização do Atendimento eANtÔNIo CArLoS LINHArES Bor-
GES, representante legal de ASSoCIAÇÃo INCuBAr .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
DE CooPErAÇÃo tÉCNICA

PArtES: EMG/SEJuSP e oAB - SEÇÃo MINAS GErAIS . ESPÉ-
CIE: termo de Cooperação técnica nº: 3585 . oBJEto: o presente 
Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, qualificação 
e ressocialização de presos do SistemaPrisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão-de-obra dos presos que cumprem pena no 
CENtro DE rEMANEJAMENto ProvISÓrIo DE JuIZ DE 
ForA I, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e SegurançaPú-
blica do Estado de Minas Gerais, para a PrEStAÇÃo DE SErvIÇoS 
GErAIS E/ou ADMINIStrAtIvoS . vIGÊNCIA: 24 (vinte e qua-
tro) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECur-
SoS Por PArtE Do EStADo . SIGNAtárIoS: JoBEr GABrIEL 
DE SouSA,Superintendente de Humanização do Atendimento e rAI-
MuNDo CANDIDo JÚNIor, representante legal de oAB -SEÇÃo 
MINAS GErAIS .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
DE CooPErAÇÃo tÉCNICA

PArtES: EMG/SEJuSP e CooK EMPrEENDIMENtoS EM ALI-
MENtAÇÃo CoLEtIvA LtDA . ESPÉCIE: termo deCooperação 
técnica nº: 3581 . oBJEto: o presente termo tem por objeto a pro-
fissionalização, capacitação, qualificaçãoe ressocialização de presos do 
Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão-de-
obra dos presosque cumprem pena no PrESÍDIo DE BoCAIÚvA I, 
subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Públicado 
Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de DIStrIBuI-
ÇÃo DE ALIMENtAÇÃo NA uNIDADE .vIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS 
Por PArtE Do EStADo . SIGNAtárIoS: JoBEr GABrIEL DE 
SouSA, Superintendente de Humanização doAtendimento e tHIAGo 
roDrIGuES BAStoS, representante legal de CooK EMPrEENDI-
MENtoS EM ALIMENtAÇÃo CoLEtIvA LtDA .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
DE CooPErAÇÃo tÉCNICA

PArtES: EMG/SEJuSP e PruDENtE rEFEIÇÕES LtDA . ESPÉ-
CIE: termo de Cooperação técnica nº: 3579 .oBJEto: o presente 
Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, qualificação 
e ressocialização de presos doSistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão-de-obra dos presos que cumprem pena no 
PrESÍDIo DE ArAxá I, subordinado à Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para aprestação de 
serviços de DIStrIBuIÇÃo DE ALIMENtAÇÃo NA uNIDADE . 
vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir dadata de assinatura . SEM 
rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE Do EStADo . SIGNAtá-
rIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Superintendente de Humani-
zação do Atendimento e EDEr rIBEIro DIAS,representante legal de 
PruDENtE rEFEIÇÕES LtDA .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
ADItIvo Ao tErMo DE CoMProMISSo

PArtES: EMG/SEJuSP e MuNICÍPIo DE BoM DESPACHo . 
ESPÉCIE: 4º Aditivo ao termo de Compromisso nº: 2654 .oBJEto: 
A prorrogação da vigência do termo de Compromisso nº: 2654 des-
tinado à profissionalização, capacitação,qualificação e ressocialização 
de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão-de-obrados presos que cumprem pena no PrESÍDIo DE BoM 
DESPACHo I, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça eSegu-
rança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços 
de MANutENÇÃo DE ESPAÇo PÚBLICo .vIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECur-
SoS Por PArtE Do EStADo . SIGNAtárIoS: JoBEr GABrIEL 
DE SouSA, Superintendente de Humanização doAtendimento e BEr-
toLINo DA CoStA NEto, representante legal de MuNICÍPIo DE 
BoM DESPACHo .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
ADItIvo Ao tErMo DE CoMProMISSo

PArtES: EMG/SEJuSP e orGANIZAÇÕES NutrI DE rEFEI-
ÇÕES CoLEtIvAS LtDA . ESPÉCIE: 1º Aditivo ao termode Com-
promisso nº: 3340 . oBJEto: A prorrogação da vigência do termo 
de Compromisso nº: 3340 destinado à profissionalização, capacita-
ção, qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional de 
Minas Gerais, com oaproveitamento da mão-de-obra dos presos que 
cumprem pena no PrESÍDIo DE áGuAS ForMoSAS I, subordi-
nadoà Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado 
de Minas Gerais, para a prestação de serviços deDIStrIBuIÇÃo DE 
ALIMENtAÇÃo NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir da data de assinatura .SEM rEPASSE DE rECurSoS 
Por PArtE Do EStADo . SIGNAtárIoS: JoBEr GABrIEL DE 
SouSA, Superintendente de Humanização do Atendimento e FEr-
NANDA MArQuES GoMES LIMA,representante legal de orGA-
NIZAÇÕES NutrI DE rEFEIÇÕES CoLEtIvAS LtDA .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
DE CooPErAÇÃo tÉCNICA

PArtES: EMG/SEJuSP e LEÃo CrIAtIvo DESIGN E CrIAÇÕES 
LtDA . ESPÉCIE: termo de Cooperação técnica nº:3589 . oBJEto: 
O presente Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, 
qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas 
Gerais, com o aproveitamento da mão-de-obra dos presos que cumprem 
pena no PrESÍDIo DE rIBEIrÃo DAS NEvES II - INSPEtor 
JoSÉ MArtINHo DruMoND, subordinado à Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a pres-
tação de serviços de CoNFECÇÃo DE PEÇAS DE vEStuárIo . 
vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura . 
SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE Do EStADo . SIGNA-
tárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Superintendente de Huma-
nização do Atendimento e EDuArDo FArAH ALvES SILvA, repre-
sentante legal de LEÃo CrIAtIvo DESIGN E CrIAÇÕES LtDA .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060130.



Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quinta-feira, 04 de Março de 2021 – 31 
Francisco Pereira
CPF: 732 .646 .606-87 109285/2019 _ Comprovante de recolhimento de taxa integral de expediente .

Fer . Alvarez Produtos Siderúrgicos Ind . e Com . Ltda .
45 .615 .184/0003-02 120714/2012

_ Cópia dos atos constitutivos da sociedade, que contenham a res-
ponsabilidade pela administração .
_ Cópia da procuração .

vanessa Helena Hilário Fernandes Cruz . Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SuCPro)

CIENtIFICAÇÃo DE Auto DE INFrAÇÃo CoM PENALIDADE DE ADvErtÊNCIA
Nos termos do Decreto nº 44.844/2008, ficam os autuados abaixo indicados, cientificados da lavratura de auto de infração em razão do descumpri-
mento da legislação ambiental estadual . o autuado terá o prazo máximo indicado abaixo para regularizar a situação objeto da advertência e compro-
vá-la nos autos do processo administrativo de auto de infração, sob pena de conversão em multa simples e aplicação das demais penalidades cabíveis . 
Fica resguardada ao autuado a apresentação de defesa no prazo máximo de 20 (vinte) dias . Para mais informações os autuados deverão entrar em con-
tato pessoalmente com a Diretoria de Autos de Infração - DAINF, situada na rodovia Papa João Paulo II, número 4143, Bairro Serra verde, Edifício 
Minas, 1º andar – Belo Horizonte/MG., ou contatar através do telefone (31) 3915-1280., ou e-mail: dainf@meioambiente.mg.gov.br

Autuado Auto de Infração Fundamentação (Decreto/
Anexo/Código)

Advertência – Medida 
a ser tomada

Advertência – Prazo 
para cumprimento 

e comprovação
Waldney rodrigues Cordeiro
CPF: 070 .568 .826-76 37612/2015 44844/2008 – III - 343 Necessidade de regulariza-

ção da atividade 20 Dias

DECISÃo DoS BENS APrEENDIDoS EM ProCESSoS DE AutoS DE INFrAÇÃo
A Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SUCPRO) cientifica os autuados abaixo relaciona-
dos, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa sobre os bens apreendidos pelos respectivos autos de infração . 
Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com a Diretoria de Autos de Infração – DAINF - pessoalmente, situada na rodovia 
Papa João Paulo II, número 4143, Bairro Serra verde, Edifício Minas, 1º andar – CEP: 31 .630-900 - Belo Horizonte/MG ., ou através do telefone (31) 
3915-1280, ou pelo e-mail dainf@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado Auto de Infração Decisão sobre a apreensão
Enelzita reis da Silva
CPF: 006 .004 .346-64 114957/2019 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração .

Alexandre Pires
CPF: 328 .994 .596-00 108509/2014 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração .

Diórgenes Michel Pompéu
Mãe: Marly Cândido Pompéu 204364/2019 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração .

Gilcilene Silva Pereira
rG: 17 .376 .039 201413/2019 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração .

João Ferraz viana
CPF: 549 .378 .336-34 133077/2019 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração .

Edison Souza Marinho
CPF: 311 .657 .958-09 114956/2019 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração .

vanessa Helena Hilário Fernandes Cruz . Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente

CIENtIFICAÇÃo DE Auto DE INFrAÇÃo
Nos termos do Decreto nº 44.844/2008, ficam os autuados abaixo indicados cientificados da lavratura de auto de infração em razão do descumpri-
mento da legislação ambiental estadual, com o prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta publicação, para apresentar defesa junto a Diretoria de 
Autos de Infração da SEMAD ou efetuar o pagamento da multa. Comunicamos que, findo o prazo abaixo estipulado sem atendimento, será declarada, 
por termo, a ausência de manifestação do autuado, com a definitividade de todas as penalidades impostas e as demais consequências definidas na 
legislação vigente, sendo promovido o regular andamento do processo . Para mais informações os autuados deverão entrar em contato pessoalmente 
com a Diretoria de Autos de Infração - DAINF, situada na rodovia Papa João Paulo II, número 4143, Bairro Serra verde, Edifício Minas, 1º andar – 
Belo Horizonte/MG., ou contatar através do telefone (31) 3915-1280., ou e-mail: dainf@meioambiente.mg.gov.br

Autuado Número do Auto de Infração Fundamentação (Decreto/Anexo/Código)
oseas Matozinho Pereira Lopes
CPF: 094 .612 .376-42 235552/2020 44 .844/2008 – v – 509

Ivan Martins Abreu
CPF: 110 .787 .546-32 235551/2020 44 .844/2008 – v – 509 / 536

Domingos Martins da Silva
CPF: 464 .216 .106-68 235549/2020 44 .844/2008 – v – 509 / 536

Edcarlos da Silva
CPF: 098 .608 .968-01 235546/2020 44 .844/2008 – v – 509

Pedro de Souza Cruz
CPF: 784 .874 .636-49 235547/2020 44 .844/2008 – v – 509

Gilmar Adalberto Barbosa da Silva
CPF: 610 .397 .056-34 235542/2020 44 .844/2008 – v – 509

roque Nilton dos Santos
Mãe: Maria Luiza ribeiro 235440/2020 44 .844/2008 – v – 509

Antônio Pereira da Silva
CPF: 027 .984 .466-27 235539/2020 44 .844/2008 – v – 509 / 536

76 cm -03 1452747 - 1

CoNFIrMAÇÃo DE PENALIDADE DE MuLtA
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste Mineiro cientifica os autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, 
incerto ou não sabido, da decisão administrativa que confirmou a(s) penalidade(s) de multa aplicada(s) nos respectivos autos de infração. O autuado 
deverá entrar em contato com o Núcleo de Autos de Infração do Leste Mineiro, localizado na rua oito, nº 146, Ilha dos Araújos, Governador vala-
dares/MG - CEP 35.020-700, para a obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar o débito devidamente atualizado no 
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme o previsto no Decreto nº 47 .383/2018 . 
Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com o referido Núcleo, ou contatar através do telefone (33) 2101-7571, ou e-mail: 
nai.lm@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado Defesa /valor (Sem atualização) AI
Admilson Lopes Pereira recurso Indeferido/r$ 1 .495,32 78173/2016
Geraldo Chaves Sobrinho recurso Indeferido/r$ 3202,61 70669/2017
Wellene Francisco Fernandes recurso Indeferido/r$ 1 .495,32 68379/2016
Wander roque Nogueira recurso Indeferido/r$ 1 .495,32 67718/2016
Sebastiao Moreira Ferreira recurso Deferido Parcialmente/r$ 2 .093,45 12007/2016

GesianeLima e Silva . Superintendente da Supram Leste Mineiro .

DECISÃo Do Auto DE INFrAÇÃo
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste Mineiro cientifica os autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, 
incerto ou não sabido, da decisão administrativa referente aos autos de infração abaixo . os autuados deverão entrar em contato com o Núcleo de 
Autos de Infração do Leste Mineiro para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar os débitos atualizados no prazo de 
20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do Decreto n° 47 .383/2018 . No entanto, 
querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, recurso contra a decisão administrativa, endereçado à Supram 
Leste Mineiro - Núcleo de Autos de Infração do Leste Mineiro, localizado na rua oito, nº 146, Ilha dos Araújos, Governador valadares/MG - CEP 
35 .020-700 . Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com o referido Núcleo, ou contatar através do telefone (33) 2101-7571, 
ou e-mail: nai.lm@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado AI Decisão/valor sem atualização
Danoel tavares Cesar
CPF: 642 .438 .346-87 67564/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

523,36 /Perdimento dos bens indicados no auto de infração
Francisco de Assis Lopes
CPF: 447 .104 .456-72 70290/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .130,33
Matias Ferreira Costa
CPF: 844 .412 .596-20 80834/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .130,33
Wesley Carolino
CPF: 034 .344 .086-57 70893/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas/r$ 1 .137,99 /Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
João Carlos da Silva
CPF: 841 .319 .856-91 69905/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas /r$ 1 .661,46/

Gabriel Francisco de Souza
CPF: 965 .707 .848-20 57692/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas/r$ 27 .446,60 /Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Andrelino Machado Ferreira Alves
CPF: 056 .151 .766-24 033267/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas/r$ 15 .700,84 /Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Jacinto Antônio de Amorim
CPF: 029 .359 .896-78 106173/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas/r$ 807,38 /Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
Antônio Gonçalves ramos
CPF: 658 .194 .206-59 70468/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas/r$ 1 .794,17

Aderson Braun
CPF: 961 .116 .406-82 189504/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% /r$ 

2 .275,98 /Perdimento dos bens indicados no auto de infração
Moisés Moreira de Sousa
CPF: 109 .371 .816-17 82792/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 565,17
José Milton de oliveira
CPF: 734 .594 .617-72 189510/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

3 .413,97 /Perdimento dos bens indicados no auto de infração
torresseli Hubner de Medeiros
CPF: 075 .183 .586-20 81049/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .130,34
Helvécio Gomes Martins
CPF: 902 .222 .026-53 108087/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas/r$ 4 .036,90 /Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
João Correa Guerra 
CPF: 399 .840 .526-72 54371/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas/r$ 332,29 /Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
Juvenil Domiciano de Lima
CPF: 022 .911 .548-93 54914/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas/r$ 1 .495,32

Manoel Honorio Neto 
CPF: 002 .532 .596-57 123687/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas/r$ 1 .794,17

Afonso vieira da Silva
CPF: 401 .162 .126-91 021885/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

1 .884,25 /Perdimento dos bens indicados no auto de infração
João Alves Sobrinho 
CPF: 903 .979 .166-04 013630/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 2 .242,98 /Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
valter Higino de Almeida
CPF: 668 .404 .306-34 108636/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .255,92
Diego Castório e oliveira
CPF: 130 .797 .926-29 100286/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .318,70

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
ADItIvo Ao tErMo DE CoMProMISSo

PArtES: EMG/SEJuSP e CL rEStAurANtE DE EuGENÓPoLIS 
EIrELI . ESPÉCIE: 1º Aditivo ao termo deCompromisso nº: 3320 . 
oBJEto: A prorrogação da vigência do termo de Compromisso nº: 
3320 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação e resso-
cialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com oapro-
veitamento da mão-de-obra dos presos que cumprem pena no PrESÍ-
DIo DE JANAÚBA I, subordinado à Secretariade Estado de Justiça 
e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de 
serviços de DIStrIBuIÇÃo DE ALIMENtAÇÃo NA uNIDADE . 
vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura . 
SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE Do EStADo . SIGNA-
tárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA,Superintendente de Humani-
zação do Atendimento e LILIANE APArECIDA DA SILvA SANtoS 
AGrELoS,representante legal de CL rEStAurANtE DE EuGE-
NÓPoLIS EIrELI .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
ADItIvo Ao tErMo DE CoMProMISSo

PArtES: EMG/SEJuSP e MuNICÍPIo DE BAEPENDI . ESPÉCIE: 3º 
Aditivo ao termo de Compromisso nº: 2480 . oBJEto: A prorrogação 
da vigência do Termo de Compromisso nº: 2480 destinado à profissio-
nalização, capacitação, qualificação e ressocialização de presos do Sis-
tema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão-de-obra 
dos presos que cumprem pena no PrESÍDIo DE BAEPENDI I, subor-
dinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado 
de Minas Gerais, para a prestação de serviços de MANutENÇÃo DE 
ESPAÇo PÚBLICo . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE Do 
EStADo . SIGNAtárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Superin-
tendente de Humanização do Atendimento e DouGLAS StADuto 
SouZA, representante legal de MuNICÍPIo DE BAEPENDI .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
DE CooPErAÇÃo tÉCNICA

PArtES: EMG/SEJuSP e CL rEStAurANtE DE EuGENoPoLIS 
EIrELI . ESPÉCIE: termo de Cooperação técnica nº: 3593 . oBJEto: 
O presente Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, 
qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas 
Gerais, com o aproveitamento da mão-de-obra dos presos que cumprem 
pena no PrESÍDIo DE PEDro LEoPoLDo I, subordinado à Secreta-
ria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
para a prestação de serviços de DIStrIBuIÇÃo DE ALIMENtAÇÃo 
NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assi-
natura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE Do EStADo . 
SIGNAtárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e LILIANE APArECIDA DA SILvA 
SANtoS AGrELoS, representante legal de CL rEStAurANtE DE 
EuGENÓPoLIS EIrELI .

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo Do tErMo 
DE CooPErAÇÃo tÉCNICA

PArtES: EMG/SEJuSP e CL rEStAurANtE DE EuGENÓPoLIS 
EIrELI . ESPÉCIE: termo de Cooperação técnica nº: 3592 . oBJEto: 
O presente Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, 
qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas 
Gerais, com o aproveitamento da mão-de-obra dos presos que cumprem 
pena no PrESÍDIo DE MAtoZINHoS I, subordinado à Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
para a prestação de serviços de DIStrIBuIÇÃo DE ALIMENtAÇÃo 
NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assi-
natura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArtE Do EStADo . 
SIGNAtárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e LILIANE APArECIDA DA SILvA 
SANtoS AGrELoS, representante legal de CL rEStAurANtE DE 
EuGENÓPoLIS EIrELI .
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SEcrEtAriA DE EStADo Do mEio AmBiENtE E Do DESENvoLvimENto SuStENtávEL
CoNFIrMAÇÃo DE PENALIDADE DE MuLtA

O(A) Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SUCPRO) cientifica os autuados abaixo relacio-
nados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa que confirmou a(s) penalidade(s) de multa aplicada(s) nos 
respectivos autos de infração . o autuado deverá entrar em contato com a Diretoria de Autos de Infração (DAINF), situada na rodovia Papa João 
Paulo II, número 4143, Bairro Serra verde, Edifício Minas, 1º Andar – CEP: 31 .630-900 - Belo Horizonte/MG ., para a obtenção do Documento de 
Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar o débito devidamente atualizado no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação, sob pena 
de inscrição em dívida ativa, conforme o previsto no Decreto nº 44844/2008 e 47 .383/2018 . Para mais informações os autuados deverão entrar em 
contato com a referida Diretoria pessoalmente, através do telefone (31) 3915-1280, ou pelo e-mail: dainf@meioambiente.mg.gov.br

Autuado Defesa/valor (Sem atualização) Número do Auto de Infração
Bandeirantes Mineração Ltda .
10 .390 .657/0001-66 r$ 10 .001,00 188637/2013

transportadora Mandacari
05 .001 .836/0001-24 r$ 13 .456,29 199793/2018

KrM transportes Ltda .
02 .295 .361/0001-38 r$ 72 .791,43 199695/2019

Ildeu Antônio da Silva
CPF: 932 .236 .688-53 r$ 58 .234,90 138513/2014

José Maria Beirigo
CPF: 298 .616 .596-68 r$ 29 .117,45 138515/2014

Siderúrgica São Luís Ltda .
CPF: 23 .157 .852/0001-92 r$ 50 .001,00 125776/2012

Marcelo Balerini de Carvalho
CPF: 063 .883 .198-90 r$ 20 .001,00 202466/2012

Carvão Serra Bella Ltda .
CPF: 10 .629 .218/0001-63 r$ 150 .167,41 56350/2014

roberto rodrigues Muniz
CPF: 545 .976 .176-04

remitido (r$ 1 .953,50)
remitido (r$ 4 .754,60)
remitido (r$ 1 .156,20)

r$ 23 .051,01
109236/2012

Carlos Eduardo Martins Barcelos
CPF: 199 .608 .688-00

remitido (r$ 4 .333,20)
r$ 17 .332,74 73195/2012

teixeira Empreendimentos Ltda .
03 .691 .816/0001-05

remitido (r$ 2 .501,00)
r$ 10 .001,00 186084/2013

G5 Agropecuária Ltda .
20 .180 .261/0001-04

remitido (r$ 3 .129,58)
r$ 32 .928,51 147383/2014

vanessa Helena Hilário Fernandes Cruz . Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SuCPro)

DECISÃo Do Auto DE INFrAÇÃo
O(A) Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SUCPRO) cientifica os autuados abaixo relacio-
nados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa referente aos autos de infração abaixo . os autuados deverão 
entrar em contato com a Diretoria de Autos de Infração para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar os débitos 
atualizados no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do Decreto n° 
44844/2008 e 47 .383/2018 . No entanto, querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, recurso contra a deci-
são administrativa, endereçado a Diretoria de Autos de Infração (DAINF), situada na rodovia Papa João Paulo II, número 4143, Bairro Serra verde, 
Edifício Minas, 1º Andar – CEP: 31 .630-900 - Belo Horizonte/MG . Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com a referida 
Diretoria pessoalmente, através do telefone (31) 3915-1280, ou pelo e-mail: dainf@meioambiente.mg.gov.br

Autuado Defesa/valor (Sem atualização) Número do Auto de Infração
Bandeirantes Mineração Ltda .
10 .390 .657/0001-66 r$ 10 .001,00 188637/2013

Márcio Antônio do Nascimento
CPF: 278 .488 .088-58 r$ 450,76 202529/2019

transportadora Mandacari
05 .001 .836/0001-24 r$ 13 .456,29 199793/2018

Ildeu Antônio da Silva
CPF: 932 .236 .688-53 r$ 58 .234,90 138513/2014

José Maria Beirigo
CPF: 298 .616 .596-68 r$ 29 .117,45 138515/2014

Siderúrgica São Luís Ltda .
23 .157 .852/0001-92 r$ 50 .001,00 125776/2012

Marcelo Balerini de Carvalho
CPF: 063 .883 .198-90 r$ 20 .001,00 202466/2012

Carvão Serra Bella Ltda .
CPF: 10 .629 .218/0001-63 r$ 150 .167,41 56350/2014

roberto rodrigues Muniz
CPF: 545 .976 .176-04

remitido (r$ 1 .953,50)
remitido (r$ 4 .754,60)
remitido (r$ 1 .156,20)

r$ 23 .051,01
109236/2012

Carlos Eduardo Martins Barcelos
CPF: 199 .608 .688-00

remitido (r$ 4 .333,20)
r$ 17 .332,74 73195/2012

teixeira Empreendimentos Ltda .
03 .691 .816/0001-05

remitido (r$ 2 .501,00)
r$ 10 .001,00 186084/2013

G5 Agropecuária Ltda .
20 .180 .261/0001-04

remitido (r$ 3 .129,58)
r$ 32 .928,51 147383/2014

vanessa Helena Hilário Fernandes Cruz . Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SuCPro)

CIENtIFICAÇÃo DE EMENDA DE DEFESA
tendo em vista a apresentação de Defesa Administrativa contra os Autos de infração abaixo relacionados, sem o preenchimento dos requisitos for-
mais previstos no Decreto nº 44844/2008 e ou 47 .383/2018, concede-se o prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação do presente edital, 
para a emenda da peça de defesa e encaminhá-la à DAINF, situada na rodovia Papa João Paulo II, número 4143, Bairro Serra verde, Edifício Minas, 
1º Andar – CEP: 31.630-900 - Belo Horizonte/MG. Ressalte-se que o não atendimento desta cientificação, no prazo concedido, resultará na aplicação 
definitiva da penalidade, conforme dispõe nos decretos mencionados acima. Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com a 
referida Diretoria pessoalmente, através do telefone (31) 3915-1280, ou pelo e-mail: dainf@meioambiente.mg.gov.br

Autuado Número do Auto 
de Infração Pendências

Lafarge Brasil S .A .
10 .917 .819/0033-59 188701/2012 - Cópia do estatuto social da empresa, com as eventuais alterações .

_ cópia da procuração .
Biocarbono Produção e Comércio de Carvão Ltda .
12 .330 .600/0005-20 127358/2018 _ Cópia do contrato social da empresa .

Biocarbono Produção e Comércio de Carvão Ltda .
12 .330 .600/0005-20 127394/2018 _ Cópia do contrato social da empresa .

Biocarbono Produção e Comércio de Carvão Ltda .
12 .330 .600/0005-20 127352/2018 _ Cópia do contrato social da empresa .

Biocarbono Produção e Comércio de Carvão Ltda .
12 .330 .600/0005-20 127355/2018 _ Cópia do contrato social da empresa .

Biocarbono Produção e Comércio de Carvão Ltda .
12 .330 .600/0005-20 127394/2018 _ Cópia do contrato social da empresa .

Biocarbono Produção e Comércio de Carvão Ltda .
12 .330 .600/0005-20 127326/2018 _ Cópia do contrato social da empresa .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060131.



 32 – quinta-feira, 04 de Março de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
Elson Marcos Andrade
CPF: 797 .577 .316-68 034264/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas r$ 1 .495,32

Everaldo Setimo de oliveira
CPF: 797 .590 .506-25 70611/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

1 .570,09 /Perdimento dos bens indicados no auto de infração
Luiz roberto Siqueira
CPF:794 .137 .146-49 101673/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .255,92
José Natalino Coelho 
CPF: 007 .408 .136-50 101674/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .255,92
Nilda Maria de oliveira Carvalho Chaves
CPF: 027 .122 .016-39 81159/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .614,76

Maria das Dores da Silva
CPF: 003 .462 .006-01 70331/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .614,76

Cleber José Santos
CPF: 102 .273 .106-83 034391/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .046,72
João Batista da Silva
CPF: 852 .768 .126-91 70439/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

10 .241,91 /Perdimento dos bens indicados no auto de infração
valadares Ferragens Ltda - ME
CNPJ: 04 .840 .611/0001-07 033322/2016 Anulação do auto

Jades Niles de Miranda
CPF: 031 .848 .236-36 031679/2016 Anulação do auto

robson Carlos Gomes de oliveira - ME
CNPJ:21 .726 .495/0001-00 034442/2016 Anulação do auto

Fernanda Pedroso revenda - ME
CNPJ:24 .995 .281/001-28 70372/2017 Anulação do auto

terezinha de Almeida Soares
CPF: 832 .141 .276-91 81252/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 592,06 /Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
valdeci Saturnino rodrigues
CPF: 035 .861 .287-03 100364/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .614,76 /Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
Noé rodrigues dos Santos
CPF: 765 .252 .108-44 91966/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .614,76

Marcondes Bossanelli
CPF: 818 .925 .196-15 91880/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .614,76

ronaldo Ferreira de Miranda
CPF:893 .032 .966-72 111033/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 3 .229,52

Lafarge Brasil S .A
CNPJ: 10 .917 .819/0095-51 006694/2015 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 10 .518,82

ronaldo Dutra de Paulo
CPF: 090 .127 .487-98 78252/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 4 .153,65

Maria da Conceição Brandão 54181/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 
r$ 1 .163,03 /

Sinesio rodrigues Gomes
CPF: 052 .560 .066-30 67684/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

Nilton roberto Andrade Dornelas
CPF: 335 .087 .046-53 13534/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .495,32

Seleme Hilel Filho
CPF:074 .770 .586-00 34435/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas /r$ 498,44

Aldo rodrigues da Costa e Silva
CPF: 047 .576 .206-16 80203/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas /r$ 2 .990,64

valdemiro Lopes Pereira
CPF: 181 .841 .288-86 012248/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

1 .570,08 /Perdimento dos bens indicados no auto de infração
Lino José Moreira
CPF: 065 .767 .596-22 012245/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

523,36 /Perdimento dos bens indicados no auto de infração
José Carlos ramos
CPF: 458 .927 .096-04 68075/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

523,36 /Perdimento dos bens indicados no auto de infração
Antônio Maciel Coelho
CPF: 013 .996 .206-90 68685/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 930,41
Magno Barbosa Pereira de Almeida
CPF: 501 .510 .021-34 008669/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 15 .026,86

Granitos Minas Brasil Ltda
CNPJ: 05 .555 .546/0003-94 008535/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 2 .990,64

Adeilson Carmo da rocha
CPF: 049 .536 .026-09 91817/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .130,33
Adão rabelo da Silva
CPF: 132 .379 .598-71 67693/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .495,32

José Antônio Francisco
CPF: 309 .019 .106-78 13558/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

José teixeira Filho
CPF: 419 .160 .186-53 69124/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 3 .322,92

Darcy José Francisco
CPF: 335 .887 .086-34 13557/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

Sebastião Soares de Souza
CPF: 039 .099 .886-95 33396/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

Herivelton Damasio Cardoso
CPF: 045 .386-996-32 101647/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .130,33
Gustavo teixeira Lages
CPF: 054 .866 .006-90 84032/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 33 .012,82

Edson Carvalho vilarino
CPF: 561 .784 .506-30 33446/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

Lenilson Henrique Ferreira
CPF: 092 .063 .816-36 80222/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 3 .678,06 /Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
Nacipe Alves de Almeida
CPF: 566 .250 .226-91 101960/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 4 .487,23

Igreja Presbiteriana Ebenezer
CNPJ:24 .201 .453/0001-44 70613/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 11 .631,39
Helio de Lima rosa
CPF: 833 .807 .796-87 024038/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 11 .631,39
Geraldo Malaquias
CPF: 859 .642 .476-87 67739/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 10 .325,21 /Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Aureo da Conceição Ferreira
CPF: 028 .165 .076-45 57599/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46 /Conversão 

da penalidade de advertência em multa simples r$ 333,95
Lafaiete dos Santos de oliveira
CPF: 093 .990 .507-85 68850/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 2 .990,64

Leandro de Castro da Cruz
CPF: 105 .509 .246-39 68590/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

raimundo Soares de Lima
CPF: 474 .636 .786-87 006615/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com adequação do valor/ 

r$ 830,73
José do Carmo da Costa
CPF: 034 .964 .236-25 81296/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .255,92
Eduardo Pilar de Morais
CPF: 307 .121 .656-49 108614/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 7 .176,72 /Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
Geraldo Paulo rosa
CPF: 089 .251 .086-23 100402/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 12 .559,26
Gilmar da Silva Neves
CPF: 052 .236 .026-25 100374/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .255,93
Maria Luiza da Silva
067 .249 .046-33 123003/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .794,18 /Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
Geraldo Magela dos Santos
328 .671 .278-74 81437/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .794,17

Itamar de oliveira
CPF: 504 .986 .736-34 81027/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .704,49 /Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
Wander roque Nogueira
CPF: 574 .110 .506-87 067719/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

Cleuza Furtunato da Silva Goncalves
CPF: 602 .968 .446-91 106221/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .255,92
João Paiva Lima
CPF: 576 .196 .036-20 13552/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

Avelino Francisco
CPF: 305 .055 .426-68 13553/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 50% / 

r$ 830,73
Moacyr Bruno dos Santos
CPF: 179 .433 .616-87 30737/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

Luciano Braz Jerimias
CPF: 972 .385 .466-04 53861/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

Almir Ferreira Alves
CPF: 999 .997 .906-82 70301/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 3 .050,10 /Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
Julio Cesar Zorzal
CPF: 419 .493 .586-15 78288/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 747,66 /Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
Luis Carlos vieira da Silva
CPF: 831 .625 .856-00 80173/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .614,76

Cecilia Macedo Gomes
CPF: 940 .455 .186-49 81156/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .130,34
Maria de Fatima oliveira Costa
CPF: 000 .387 .956-98 81295/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .794,17

Gandarela Minérios Ltda
CNPJ:08 .012 .235/0001-05 005834/2015 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 45 .079,16

Jair rabelo Goncalves
CPF: 047 .783 .688-78 78069/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

João Alves da Cruz
CPF: 002 .550 .956-00 57783/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .495,32 /Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração

Jario Mendes de oliveira
CPF: 215 .495 .326-34 70773/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .794,17

Alvino Alves de Andrade
CPF: 078 .520 .886-00 30750/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 16 .616,27

Joaquim Pereira de Souza
CPF: 218 .422 .806-00 84073/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

1 .130,33 /Perdimento dos bens indicados no auto de infração
Adenilton Gomes de oliveira
CPF: 029 .941 .846-48 80234/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .130,33
Jario Mendes de oliveira
CPF: 215 .495 .326-34 70775/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 17 .943,52 /Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Christiano Guedes Coelho de oliveira
CPF: 989 .195 .557-53 33420/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 16 .616,27

Helio de Lima rosa
CPF: 833 .807 .796-87 024038/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 8 .308,97

rone Alves do Nascimento
CPF: 092 .585 .266-00 033345/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

1 .104,88 / Perdimento dos bens indicados no auto de infração
José Geraldo de Carvalho
CPF: 065 .263 .646-24 68466/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .130,33 /

Salvador teodoro de Brito 54199/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 
r$ 1 .395,62

Alberto Ferreira de oliveira
CPF: 063 .990 .066-60 56958/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 376,77

Marcus vinicius Arreguy Silva
CPF: 242 .929 .316-15 123186/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas/ r$ 1 .614,76

Cledson Lima Pimenta
CPF: 105 .339 .436-55 108694/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .614,76

Fabio Guilherme Pinheiro
CPF: 071 .449 .016-48 187850/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .593,19
José Carlos Pereira – ME
CNPJ: 12 .373 .252/0001-45 70842/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .794,17

Sirley Eustáquio de Carvalho
CPF: 759 .694 .676-34 81281/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas/ r$ 1 .794,17

Ivam Antônio de tassis
CPF: 150 .505 .566-00 067795/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 16 .616,27

roberto Soares Guimarães
CPF: 625 .515 .076-34 70470/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .255,92
José de Paula rodrigues
CPF: 042 .858 .376-84 54689/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661 .46

Felipe Francis Santos Assunção Carvalho
CPF: 104 .967 .896-60 067887/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas/ r$ 1 .993,76

Articum Mineração e Distribuição Ltda- ME
CNPJ: 07 .514 .950/0001-83 67973/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 11 .631,39
oPA Alimentos Ltda
CNPJ: 21 .205 .810/0001-54 84131/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 17 .943,52

Nilza raimunda Lopes
CPF 062 .249 .996-35 130456/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$1 .593,19
DCP Participações e Empreendimentos Ltda
CNPJ: 02 .749 .520/0001-27 80863/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 2 .691,26

valtair Fortunato de Souza
CPF: 522 .186 .946-20 81316/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1794,17

roberto Carlos rodrigues
CPF: 032 .329 .296-80 106154/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .7914,17

Clube real Madrid de Atletismo
CNPJ: 21 .083 .936/0001-01 91853/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 5 .382,51

José Carlos de Castro
CPF: 032 .043 .566-04 031654/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46 / Conversão 

da penalidade de advertência em multa simples r$ 83,07
Ilson teixeira da Silva
CPF: 073 .759 .436-56 114467/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$2 .844,97

Ilson Gomes de Brito
CPF: 900 .822 .306-68 70706/2016

Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 
1 .465,44 /Perdimento dos bens indicados no auto de infração / Conversão da 
penalidade de advertência em multa simples r$ 814,11

Edson Cordeiro rocha
CPF: 008 .027 .156-13 101778/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 4 .575,15 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Josimar da Silva Castro
CPF: 051 .870 .806-36 108504/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .525,05 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Danilo Farnese reis
CPF: 013 .411 .496-50 70783/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 4 .575,15 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Lucio Ferreira da Costa
CPF: 649 .367 .326-72 111107/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 932,97 / Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
Marcelo Magalhães rodrigues
CPF: 567 .895 .486-63 033283/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .495,32

Ilvanete Gomes da rocha
CPF: 031 .727 .336-10 82862/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 4 .877,10 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Ilvanete Gomes da rocha
CPF: 031 .727 .336-10 82867/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 4 .877,10 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Anselmo Barbosa de Castro
CPF: 058 .182 .216-10 189455/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 4 .877,10 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Magno Alves da Silva
CPF: 050 .674 .666-69 111113/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 4 .036,90 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Marcos Daniel Gonçalves rodrigues
CPF: 096 .350 .896-27 102881/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 15 .281,58 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Saulo Alves Lopes
CPF: 473 .436 .646-20 130432/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .625,70 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Dirlene Siqueira
CPF: 054 .357 .236-63 67522/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .827,62 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Elias Campos de oliveira
CPF: 878 .870 .616-87 68593/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 747,66 / Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
Geraldo ramos Pinheiro
CPF: 897 .166 .986-15 84016/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

1 .130,33 / Perdimento dos bens indicados no auto de infração
Francisco Andrade da Silva
CPF: 996 .422 .206-87 130433/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

5 .234,75 / Perdimento dos bens indicados no auto de infração
Antônio Simão oliveira
CPF: 246 .889 .676-91 81171/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .937,73 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Pedro Cirino de oliveira Neto
CPF: 090 .066 .286-70 69924/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

1 .744,54 / Perdimento dos bens indicados no auto de infração
Marcos Antônio Fonseca
CPF: 005 .171 .776-09 130425/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 10 .729,62 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Enes xavier da Costa
CPF: 040 .534 .796-06 91905/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

3 .139,82 / Perdimento dos bens indicados no auto de infração
Wanderli Antônio trindade
CPF: 045 .602 .206-62 81039/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 717,68 / Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
José Faria da Silva
CPF: 246 .254 .776-20 70790/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 807,38 / Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
Luizmar José Pretti Júnior
CPF: 072 .606 .977,92 70498/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 2 .422,14 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
rubens Mendes Quintino
CPF: 061 .518 .366-26 91924/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 6 .502,80 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Gleidson José de Andrade
CPF: 060 .517 .626-47 184112/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 15 .606,72 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Carlos Pereira Nunes
CPF: 052 .163 .106--81 82748/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

5 .234,75 / Perdimento dos bens indicados no auto de infração
Evanio Cassemiro de Lima
CPF: 034 .625 .966-59 81377/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

1 .255,92 / Desconstituição da penalidade de apreensão
Edney do Porto Gonçalves
CPF: 092 .799 .216-73 121486/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

2 .958,77 / Perdimento dos bens indicados no auto de infração
vanio José Araújo Abreu
CPF: 045 .039 .896-00 013572/2017 Decisão pela manutenção parcial das penalidades aplicadas / r$ 1 .794,17

Adaeton Braz Nunes Pereira
CPF: 101 .512 .056-39 130183/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .255,92
Alcides Cota
CPF: 154 .804 .886-00 67669/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

Transporte Reciclagem e Beneficiamento 
Collares LtDA
CNPJ: 19 .894 .237/0001-91

67675/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 33 .230,89

José Marcos dos Santos
CPF: 279 .769 .046-04 108709/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .614,76

Sebastião Gomes da Cruz
CPF: 705 .790 .406-15 84045/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 9 .796,19
Edmar Custódio Lucas Pereira
CPF: 101 .104 .246-03 108532/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .794,17

José da Penha rodrigues
CPF: 042 .947 .416-43 101915/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 12 .433,66
Fabiano Meireles de Almeida
CPF: 109 .374 .526-61 78163/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

Latâncio José de Carvalho Neto
CPF: 795 .177 .066-34 70217/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .614,76

Latâncio José de Carvalho Neto
CPF: 795 .177 .066-34 70218/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .794,17

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060132.
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José da Cunha Barros
CPF 010 .787 .556-04 68348/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 8 .970,86

Adão Benedito de Aquino
CPF: 462 .562 .706-06 69065/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

romildo Souza da Cruz- ME
CNPJ: 24 .466 .663/0001-64 84019/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

1 .883,87 / Perdimento dos bens indicados no auto de infração
José Panfilo de Seixas
CPF: 358 .896 .756-72 81476/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .614,76

Dirlene Siqueira
CPF: 054 .357 .236-63 67682/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 3 .322,92

Isaias Fernandes de Freitas
CPF: 037 .467 .146-05 80061/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 1 .255,92
Flavio toledo Lana
CPF: 574 .292 .516-68 81378/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .794,17 / Desconsti-

tuição da penalidade de apreensão indicados no auto de infração
Josimar Alves Martins
CPF: 093 .511 .636-28 034475/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .794,20 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Granitos Minas Brasil LtDA
CNPJ: 05 .555 .546/0001-94 009780/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

translemos e Lemes LtDA
CNPJ: 02 .587 .964/0001-03 78487/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .495,32

Aniel da Penha oliveira
CPF: 070 .518 .686-59 184055/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 717,36

Aniel da Penha oliveira
CPF: 070 .518 .686-59 184054/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 2 .275,98

Edmar vigorito de oliveira
CPF: 050 .854 .086-08 54487/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

Geraldo de Castro
CPF: 243 .272 .046-68 68958/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 16 .616,27

Maria das Graças oliveira
CPF: 173 .365 .116-00 110068/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 2 .275,98

Alcides de tassis
CPF: 455 .095 .656-91 007598/2015 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 62 .355,41 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração

Arlindo Lopes Peçanha
CPF: 051 .027 .426-98 84530/2016

Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 4 .419,47 / Perdi-
mento dos bens indicados no auto de infração / Conversão da penalidade de 
advertência em multa simples r$332,29

Jovane rodrigues de oliveira
CPF: 089 .643 .496-60 81402/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 807,38 / Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração/
Afonso Benevides ribeiro
CPF: 509 .343 .416-72 187995/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

3 .413,97 / Perdimento dos bens indicados no auto de infração /
Marcilio Soares da Silva
CPF: 050 .015 .406-66 033377/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 2 .990,64 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Arlete Marinho de Andrade
CPF: 006 .936 .916-03 101791/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 3 .229,52 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Clezio Afonso da Silva Maximo
CPF: 055 .380 .796-00 037473/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 891,06 / Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
rafael José Martins
CPF: 179 .087 .268-52 123193/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .013,69 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
Ademar Amaral Queiroz
CPF: 416 .271 .887-91 82594/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 4 .063,51/ Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
Célio Aparecido rodrigues de Souza
CPF: 081 .772 .746-94 82887/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / r$ 

2 .275,98/ Perdimento dos bens indicados no auto de infração
Silvio Coelho Barroso
CPF: 348 .588 .496-00 78369/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 5 .382,54/ Perdimento 

dos bens indicados no auto de infração
Edvaldo Duarte de Freitas –ME
CNPJ: 01 .079 .962/0001-40 008547/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 11 .631,39

osmira Martins Neto
CPF: 025 .532 .736-65 70401/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas /r$ 1 .794,17

Bruno Henrique vieira
CPF: 093 .893 .596-86 68447/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 4 .306,02

Welton Celestino ribeiro- ME
CNPJ: 21 .828 .797 .0001/90 009762/2015 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 450,76

Diney Barros Silva
CPF: 398 .103 .748-01 78339/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 2 .907,56
Antônio Pires Mendes
CPF 572 .731 .706-15 101758/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 17 .943,52

José Dionísio Lopes
CPF: 067 .419 .116-18 123192/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 2 .610,45 / Perdi-

mento dos bens indicados no auto de infração
CMS Mineração e Agropecuária LtDA-ME
CNPJ: 01 .436 .622/0001-20 70492/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .794,17

Lafaiete dos Santos de oliveira
CPF: 093 .990 .507-85 68106/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .661,46

Julisvete Fernandes Santos
CPF: 272 .828 .668-05 82997/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 1 .593,19

Cintel Construções Ltda-ME
CNPJ: 21 .229 .367/0001-51 111062/2018 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 12 .192,75

Sebastião da Silva
CPF: 704 .789 .106-49 68732/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 996,88

Sociedade de Petróleo ornelas LtDA - Posto 
Sete Estrelas
CNPJ: 42 .994 .707/0001-00

87858/2017 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 17 .943,52

ronald Fernandes da veiga
CPF: 764 .737 .406-00 011193/2015 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas com redução de 30% / 

r$ 946,60
Admilson Lopes Pereira
CPF: 387 .560 .566-72 78171/2016 Decisão pela manutenção das penalidades aplicadas / r$ 16 .616,27

Pedreira rolim LtDA
CNPJ: 19 .869 .239/0002-01 87823/2017 Decisão pelo deferimento da defesa apresentada

Posto José Pena LtDA
CNPJ:04 .190 .387/0001-47 101923/2017 Anulação do Auto de Infração

GesianeLima e Silva . Superintendente da Supram Leste Mineiro .

CIENtIFICAÇÃo DE Auto DE INFrAÇÃo
Nos termos do artigo 57 do Decreto nº 47.383/2018, ficam os autuados abaixo indicados, cientificados da lavratura de auto de infração em razão do 
descumprimento da legislação ambiental estadual, com o prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta publicação, para apresentar defesa junto 
à Supram Leste Mineiro -Núcleo de Autos de Infração do Leste Mineiro ou efetuar o pagamento da multa. Comunicamos que findo o prazo abaixo 
estipulado sem atendimento, será declarada, por termo, a ausência de manifestação do autuado, com a definitividade de todas as penalidades impostas 
e as demais consequências definidas na legislação vigente, sendo promovido o regular andamento do processo. Para mais informações os autuados 
deverão entrar em contato com o referido Núcleo, localizado na rua oito, nº 146, Ilha dos Araújos, Governador valadares/MG - CEP 35 .020-700, 
ou contatar através do telefone (33) 2101-7571, ou e-mail: nai.lm@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado AI Fundamentação
Silvio Barbosa do Nascimento
CPF: 873 .485 .946-20 257815/2020 Dec . 47 .838/20 – Anexo II – Cód 215

Jair Fernandes viana
CPF: 636 .684 .756-87 258425/2020 Dec . 47 .838/20 – Anexo III – Cód 344 - A

Jair Fernandes viana
CPF: 636 .684 .756-87 258426/2020 Dec . 47 .838/20 – Anexo II – Cód 217

AN Serviços Gerais Ltda - ME
CNPJ: 17 .896 .547/0001-10 261960/2020 Dec . 47 .383/18 – Anexo I – Cód 106-114

Perim e Coelho Combustíveis Ltda
CNPJ: 14 .326 .762/0001-97 196271/2019 Dec . 47 .383/18 – Anexo II – Cód 225

osvaldo rodrigo de oliveira
CPF: 207 .406 .546-91 190424/2019 Dec . 47 .383/18 – Anexo v – Cód 525

Júnior Coelho Braz
CPF: 115 .921 .286-45 190438/2019 Dec . 47 .383/18 – Anexo v – Cód 525

Simão Coelho Guimarães
CPF: 619 .256 .247-49 196468/2019 Dec . 47 .383/18 – Anexo II – Cód 208

Simão Coelho Guimarães
CPF: 619 .256 .247-49 196469/2019 Dec . 47 .383/18 – Anexo III – Cód 309

Costa e Souza Cia Ltda
CNPJ:01 .969 .976/0001-30 260471/2020 Dec . 47 .383/18 – Anexo III – Cód 106

CIENtIFICAÇÃo DE Auto DE INFrAÇÃo
Nos termos do artigo 57 do Decreto nº 47.383/2018, ficam os autuados abaixo indicados, cientificados da lavratura de auto de infração em razão do 
descumprimento da legislação ambiental estadual, com o prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta publicação, para apresentar defesa junto 
à 15ª Cia PM MAmb ou efetuar o pagamento da multa. Comunicamos que findo o prazo abaixo estipulado sem atendimento, será declarada, por 
termo, a ausência de manifestação do autuado, com a definitividade de todas as penalidades impostas e as demais consequências definidas na legis-
lação vigente, sendo promovido o regular andamento do processo . Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com a referida 15ª 
Cia PM MAmb, localizada na Rua Coronel Mario Cordeiro, nº 310 - Jardim Serra Verde, Teófilo Otoni - CEP 39801-457 ou contactar através do 
telefone (33) 3087-2800 .

Autuado AI Fundamentação
rosival Carvalho Alves 267331/20 Dec .47 .383/18 - Anexo v - Cód 506 B
Nilson vieira Lopes 266772/20 Dec .47 .838/20 - Anexo III - Cód 301 A, 301 B
Eurico Freitas Alves 266885/20 Dec . 47 .383/18 - Anexo v - Cód 506 B

CIENtIFICAÇÃo DE EMENDA DE DEFESA
tendo em vista a apresentação de Defesa Administrativa contra os Autos de infração abaixo relacionados, sem o preenchimento dos requisitos for-
mais previstos no artigo 59 do Decreto nº 47 .383/2018, concede-se o prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação do presente edital, para a 
emenda da peça de defesa e encaminhá-la à 15ª Cia PM de Meio Ambiente, localizada na rua Coronel Mario Cordeiro, nº 310 - Jardim Serra verde, 
Teófilo Otoni - CEP 39801-457. Ressalte-se que o não atendimento desta cientificação, no prazo concedido, resultará na aplicação definitiva da pena-
lidade, conforme dispõe o artigo 65 do Decreto nº 47 .383/2018 . Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com a referida 15ª Cia 
PM de Meio Ambiente pessoalmente, através do telefone (33)3087-2800, ou pelo e-mail 15ciapmmamb@pmmg.mg.gov.br.

Autuado Nº do AI Pendências
Gilberto Pacheco de Souza
CPF: 318 .991 .188-61 223303/2020 Juntada da taxa de Expediente

Adilio Franca de Souza
CPF: 066 .255 .026-93 223305/2020 Juntada da taxa de Expediente

Ailton Franca de Souza
CPF: 087 .608 .516-86 223306/2020 Juntada da taxa de Expediente

Magide Dias ribeiro
CPF: 005 .592 .836-60 221052/2020 Juntada da taxa de Expediente

José Pereira Coimbra
CPF: 419 .272576-20 262602/2020 Juntada da taxa de Expediente

João Gualberto Gonçalves oliveira
CPF: 801 .044 .527-49 266487/2020 Juntada da taxa de Expediente

GesianeLima e Silva . Superintendente da Supram Leste Mineiro .
232 cm -03 1452654 - 1

AvISo DE LICItAÇÃo
A Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Minas Gerais - Semad 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação 
na modalidade: Pregão Eletrônico - Processo nº . 1371001 000025/2020 
– SEI nº 1370 .01 .0025712/2020-84 – objeto: Contratação de prestação 
de serviços contínuos, de transcrição na íntegra de áudio e elaboração 
de ata com textos em linguagem formal, reproduzindo o assunto abor-
dado, o registro das intervenções de cada participante, na integra ou 
resumidamente, de acordo com a solicitação, de forma clara e inequí-
voca, para atendimento às reuniões das unidades Colegiadas do Con-
selho Estadual de Política Ambiental (Copam), do Conselho Estadual 
de recursos Hídricos (CErH-MG) e de outras reuniões com assuntos 
afetos à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável (Semad), conforme especificações, exigências e quantida-
des estabelecidas no Anexo I - termo de referência . Data da sessão de 
lances: Dia 06 de Abril de 2021, às 9:30 horas . os interessados pode-
rão retirar o Edital e seus anexos nos sites: http://www .meioambiente .
mg .gov .br/editais e www .compras .mg .gov .br . A sessão de lances ocor-
rerá no site: www .compras .mg .gov .br .  . Aprovado e Autorizado pela 
Autoridade Competente: Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida 
- Secretária Executiva da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - Delegação de Competência: rESoLu-
ÇÃo SEMAD Nº 3 .041, DE 30 DE DEZEMBro DE 2020

5 cm -03 1452811 - 1

iNStituto EStADuAL DE FLorEStAS - iEF
rEQuErIMENto

o Supervisor regional da urFBio Mata do IEF torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo identificado:* CEMIG DIS-
trIBuIÇÃo S .A/Linha de Distribuição Carangola - Divino, Deri-
vação Subestação Padre Fialho, 138kv - CNPJ: 06 .981 .180/0001-16 
- Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para 
uso alternativo do solo/Intervenção com supressão de cobertura vege-
tal nativa em áreas de preservação permanente - APP/Carangola, 
Divino, Orizânia, Santa Margarida e Matatipó/MG - Processo Nº 
2100 .01 .0011014/2021-36: em 03/03/2021 .

(a)Laio verbeno Sather - Supervisor regional urFBio Mata .
3 cm -03 1452587 - 1

tErMo DE CooPErAÇÃo MÚtuA Nº . 01/2021 
firmado entre o Instituto Estadual de Florestas – IEF e Santa Rosa Agri-
cultura e Pecuária Ltda . objeto: Integração dos cooperados, para reali-
zação comum de atividades de produção de mudas nativas e recupera-
ção de áreas degradadas, de acordo com a cláusula primeira . vigência: 
36 (trinta e seis) meses contados da publicação. Sem ônus financeiro 
para o órgão . Data da Assinatura: 02 de março de 2021 .

unaí, 03 de março de 2021 .
Marcos roberto Batista Guimarães – Supervisor regional da 

unidade regional de Florestas e Biodiversidade Noroeste .
3 cm -03 1452531 - 1

INForMA SoLICItAÇÃo DE AutorIZAÇÃo 
PArA INtErvENÇÃo AMBIENtAL

o Supervisor regional da urFBio Centro Sul do IEF, torna público que 
os requerentes abaixo identificados solicitaram Autorização para Inter-
venção Ambiental por meio de Documento Autorizativo para Interven-
ção Ambiental - DAIA, conforme os processos identificados: *Marcelo 
teixeira de oliveira - Fazenda São Geraldo, CPF Nº: 655 .942 .586-04, 
Supressão de vegetação nativa, com ou sem destoca, para uso alter-
nativo do solo, Nazareno-MG, Processo Nº 2100 .01 .0011392/2021-15, 
em: 01/03/2021; *Mineradora Belo Vale Ltda - Fazenda Treze de 
Junho, CNPJ Nº: 20 .092 .142/0001-33, Intervenção em APP com e sem 
supressão de vegetação nativa, São vicente de Minas - MG, Processo 
Nº 2100 .01 .0011177/2021-97, em: 25/02/2021 . 

Barbacena, 03 de Março de 2021 . 
ricardo Ayres Loschi – Supervisor urFbio Centro Sul - IEF .

4 cm -03 1452735 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
PLANEJAmENto E GEStÃo

APLICAÇÃo DE PENALIDADE
Processos Administrativos Punitivos

Leilão 054/2020 . Processo SEI 1500 .01 .0007024/2021-33
Leilão 002/2021 . Processo SEI 1500 .01 .0022492/2021-79

A Diretora Central de Gestão Logística no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo Art . 1º, da resolução SEPLAG nº 46, de 
06/09/2017, em conformidade com a Lei Federal nº 8 .666/1993 e o 
Decreto Estadual nº 45 .902/2012 – DECIDE pela aplicação da penali-
dade de ADvErtÊNCIA, conforme item 9 .3 do Edital de Leilão, aos 
arrematantes abaixo indicados:
HAroLDo CArLoS DE ASSIS, CPF 720 .939 .946-15, Leilão 
054/2020, lote 14;
oLIvIEr ANtoNIo DE PADuA SIMAo, CPF 083 .340 .346-01, Lei-
lão 054/2020, lote 19;
SErGIo vINICIo BArBoZA DE oLIvEIrA, CPF 092 .361 .756-60, 
Leilão 002/2021, lote 025 e,
rEGINALDo rAMoS DA vEIGA, CPF 121 .064 .826-12, Leilão 
002/2021, lote 027 .
Em atendimento ao Art . 7º, §2º, da resolução acima descrita os arre-
matantes poderão apresentar recurso . Maiores esclarecimentos (31) 
3916-9870 . 

viviane Carvalho Leite Caetano 
Diretora Central de Gestão Logística / SEPLAG .

5 cm -03 1452529 - 1

iNStituto DE PrEviDÊNciA 
DoS SErviDorES Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - iPSEmG

AvISo DE ABErturA DE LICItAÇÃo
Pregão Eletrônico nº 2012015 .170/2020 . objeto: Aquisição decompo-
nentes para cirurgias de artroplastia primaria de joelho, mediante for-
necimento parcelado, em regime de consignação, para abastecimento 
do almoxarifado do Hospital Governador Israel Pinheiro - HGIP do 
IPSEMG, com pacto adjeto de comodato dos instrumentais necessá-
rios para a realização dos procedimentos cirúrgicos, pelo período de 
12 (doze) meses . Data da sessão pública: 17/03/2021, às 09h00m (nove 

horas), horário de Brasília - DF, no sítio eletrônico www .compras .
mg .gov .br . o cadastramento de propostas inicia-se no momento em que 
for publicado o Edital no Portal de Compras do Estado de Minas Gerais 
e encerra-se, automaticamente, na data e hora marcadas para realização 
da sessão do pregão . o Edital poderá ser obtido nos sites www .com-
pras .mg .gov .br ou www .ipsemg .mg .gov .br .

Belo Horizonte, 03 de março de 2021
Bruno ramos Stancioli

Gerente de Compras e Gestão de Contratos do IPSEMG .
4 cm -03 1452710 - 1

AvISo DE ADIAMENto DE LICItAÇÃo
Pregão Eletrônico nº 2012015 .163/2020 . objeto: Aquisição de reagen-
tes para realização de exames de imunohematologia pela técnica de gel 
centrifugação com a locação de equipamentos para atendimento aos 
pacientes do Hospital Governador Israel Pinheiro-HGIP,pelo período 
de 12 (doze) meses, sob a forma de entrega parcelada . Fica adiadasine 
diea data de abertura deste procedimento licitatório prevista para o dia 
05/03/2021, às 08h00m (oito horas), para adequação do instrumento 
convocatório respectivo .

Belo Horizonte, 03 de março de 2021 . Bruno ramos Stancioli 
– Gerente de Compras e Gestão de Contratos-IPSEMG .

3 cm -03 1452806 - 1

ExtrAto DE tErMoS ADItIvoS DE CoNtrAto
Extrato: 8° termo Aditivo do Contrato 9074324/16 . Contratada: Agên-
cia De Integração Empresa Escola Ltdaobjeto: Alteração . valor: r$ 
5 .886 .510,38 . Dot: 2011 10 122 705 2 500 0001 339039 0 50 1; 2011 
10 122 011 4 194 0001 339039 0 50 1; 2011 10 302 011 4 083 0001 
339030 0 50 1; 2011 10 302 011 4 085 0001 339039 0 50 1 e 2011 10 
302 011 4 087 0001 339039 0 50 1 . Base Legal: Art . 61 da Lei Fede-
ral n .º 8 .666/1993 . Guilherme P . Senra Fonseca - Diretor e Guilherme 
Almada Morais– Contratado .
Extrato: 13° termo Aditivo do Contrato de Locação de Imóvel 
5960/14 . Locador: Corazil Da Luzobjeto: Prorrogação/Alteração . 
vigência: 04/04/2021 a 03/04/2022 . valor: r$ 20 .400,00 . Dot: 2011 10 
122 705 2 500 0001 339039 0 50 1 . Base Legal: Art . 61 da Lei Fede-
ral n .º 8 .666/1993 . Guilherme P . Senra Fonseca - Diretor e Corazil da 
Luz – Contratado .
Extrato: 4° termo Aditivo do Contrato de Locação de Imóvel 5985/15 . 
Locador: José riscala Albeny FilhoE outros representados Por Filipe 
Morais Albeny Participações Eireli . objeto: Prorrogação/Alteração . 
vigência: 14/05/2021 a 13/05/2022 . valor: r$ 81 .000,00 . Dot: 2011 10 
122 011 4 1940001 339036 0 50 1 . Base Legal: Art . 61 da Lei Federal 
n .º 8 .666/1993 . Guilherme P . Senra Fonseca - Diretor e Filipe Morais 
Albeny Participações Eireli– Contratado .
Extrato: 4° termo Aditivo do Contrato de Locação de Imóvel 
9130429/17 . Locador: Jair Moreira de Araújo .objeto: Prorrogação/
Alteração . vigência: 04/02/2021 a 03/02/2022 . valor: r$ 32 .866,32 . 
Dot: 2011 10 122 011 4 194 0001 339036 0 50 1 . Base Legal: Art . 61 da 
Lei Federal n .º 8 .666/1993 . Guilherme P . Senra Fonseca - Diretor e Jair 
Moreira de Araújo– Contratado .

ExtrAto DE tErMoS DE CoNCESSÃo 
oNEroSA DE uSo DE IMÓvEL

Extrato: termo de Concessão onerosa De uso De Imóvel 03/20 . 
Concessionário: Secretaria De Estado De Saúde De Minas Gerais . 
objeto: Concessão onerosa . vigência: 12 meses a partir desta publi-
cação . valor: r$ 456 .212,04 . Dot: 4291 10 122 154 4437 0001 339139 
10 .1 . Base Legal: Art . 61 da Lei Federal n .º 8 .666/1993 . Guilherme 
P . Senra Fonseca - Diretor eCarlos Eduardo Amaral Pereira Da Silva 
– Contratado .

8 cm -03 1452631 - 1

rAtIFICAÇÃo DE DISPENSA DE LICItAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de Dispensa 
de licitação, exarado pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finan-
ças, rAtIFICo a Dispensa de licitação, por Emergência, referente ao 
processo nº 2012015-025/2021, destinada a aquisição emergencial do 
medicamento PALBoCICLIBE para atendimento da ordem judicial nº 
5178843-89 .2020 .8 .13 .0024 em benefício de N .S .D .S mediante forne-
cimento parcelado pelo período de 180 dias, por meio da empresa F . r . 
DE FrEItAS, inscrita no CNPJ n° 08 .002 .459/0001-36, para o item 
01, no valor total de 101 .999,99 (cento e um mil, novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e nove centavos) . A despesa acima mencionada 
estará acobertada, no presente exercício, pela dotação orçamentária nº 
2011 10 302 011 4087 0001 3 3 90 30 12 0 50 1

MArCuS vINICIuS DE SouZA, Presidente/IPSEMG
3 cm -03 1452838 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE SAúDE
ExtrAto DE AtA DE rEGIStro DE PrEÇoS

Extrato da Ata de registro de Preços nº 26/2021, Pregão Eletrônico 
para registro de Preços nº 1321603 410/2020, para eventual aquisição 
de “Teste Point of Care” para detecção de antígeno do vírus SARS-
COV-2, conforme especificações constantes no edital e seus ane-
xos. Beneficiários da Ata: LABTEST DIAGNOSTICA S/A, CNPJ 
16 .516 .296/0001-38; orBItAE DIAGNoStICoS LtDA, CNPJ 
11 .162 .384/0001-65 . As informações detalhadas de todos os elementos 
da Ata podem ser obtidas no seguinte endereço eletrônico: http://www .
compras .mg .gov .br/ .

3 cm -03 1452756 - 1

ExtrAto DE rEtIFICAÇÃo
Extrato de retificação da publicação extraída do Diário Oficial do dia 
03/03/2021, página 50, 3ª coluna, 4º termo Aditivo ao Contrato nº 
9178928/2018, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermé-
dio de sua Secretaria de Estado de Saúde e a 4 tECH MANutENÇÃo 
LABorAtorIAL, rEFrIGErAÇÃo E HoSPItALAr, inscrita no 
CNPJ nº 17.983.226/0001-52. Retifica-se, em virtude de erro mate-
rial, a cláusula 3 .1 do instrumento para, onde se lê “passando o valor 
anual do contrato de r$ 1 .338 .189,24 (um milhão, trezentos e trinta 
e oito mil cento e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos) para 
r$ 1 .398 .075,40 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil setenta e 
cinco reais e quarenta centavos)”, passar a constar “passando o valor 
anual do contrato de r$ 1 .338 .189,24 (um milhão, trezentos e trinta 
e oito mil cento e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos) para 
r$ 1 .398 .675,40 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil seiscentos 
e setenta e cinco reais e quarenta centavos)”. As demais informações 
permanecem inalteradas .

4 cm -03 1452830 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060133.



 34 – quinta-feira, 04 de Março de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
tErMo DE PErMISSÃo DE uSo

tErMo DE PErMISSÃo ELEtrÔNICo Nº 8/2021 – Processo SEI 
N° 1320 .01 .0076683/2020-25 . PErMItENtE: Estado de Minas Gerais, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SES/MG . PErMIS-
SIoNárIo (A): Lactario e Posto de Puericultura Menino Jesus - Hos-
pital Santa Casa de Bom Despacho  . oBJEtoS: 4 (oito) ventiladores 
Pulmonares Microprocessados; valor unitário r$ 70 .000,00, valor 
total da Permissão r$ 280 .000,00 conforme guia SIAD 2021/000151 
(evento SEI N° 24374840) . Data de Assinatura: 03/03/2021 .

tErMo ADItIvo
tErMo ADItIvo Ao tErMo DE PErMISSÃo ELEtrÔNICo 
Nº 119/2020 . ProCESSo SEI N° 1320 .01 .0072519/2020-30 . PEr-
MItENtE: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde - SES/MG . PErMISSIoNárIo(A): ASSoCIAÇÃo 
HoSPItALAr SANtA roSáLIA - HoSPItAL SANtA roSáLIA, 
CNPJ: 25 .104 .902/0001-07 . oBJEto: prorrogação de vigência do 
tErMo DE PErMISSÃo DE uSo Nº 119/2020 (18747272) por 6 
(seis) meses, a partir de 15/03/2021, até 14/09/2021, nas mesmas con-
dições pactuadas . Data de Assinatura: 01/03/2021 .

tErMo ADItIvo Ao tErMo DE CESSÃo ELEtrÔNICo Nº 
50/2020 . ProCESSo SEI N° 1320 .01 .0077424/2020-97 . CEDENtE: 
Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Saúde - SES/MG . CESSIoNárIo(A): FuNDo MuNICIPAL DE 
SAÚDE DE BEtIM, CNPJ: 13 .064 .113/0001-00 . oBJEto: Pror-
rogação de vigência do tErMo DE CESSÃo DE uSo Nº 50/2020 
(18653252) por 6 (seis) meses, a partir de 04/03/2021, até 03/09/2021, 
nas mesmas condições pactuadas . Data de Assinatura: 03/03/2021 .

tErMo ADItIvo Ao tErMo DE CESSÃo ELEtrÔNICo Nº 
103/2020 . ProCESSo SEI N° 1320 .01 .0070895/2020-34 . PEr-
MItENtE: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secreta-
ria de Estado da Saúde - SES/MG . PErMISSIoNárIA: Associa-
ção Beneficente Católica – HOSPITAL SANTA ISABEL, CNPJ: 
25 .335 .803/0001-28 . oBJEto: prorrogação de vigência do tErMo 
DE PErMISSÃo DE uSo Nº 103/2020 (18615947) por 6 (seis) 
meses, a partir de 04/03/2021 até 03/09/2021, nas mesmas condições 
pactuadas . Data de Assinatura: 03/03/2021 .

tErMo ADItIvo Ao tErMo DE CESSÃo ELEtrÔNICo Nº 
85/2020 . ProCESSo SEI N° 1320 .01 .0072870/2020-59 . PErMI-
tENtE: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde - SES/MG . PErMISSIoNárIo: HoSPItAL PHILA-
DÉLFIA, CNPJ: 02 .267 .239/0001-58 . oBJEto: prorrogação de vigên-
cia do tErMo DE PErMISSÃo DE uSo Nº 85/2020 (18001138) 
por 6 (seis) meses, a partir de 04/03/2021 até 03/09/2021, nas mesmas 
condições pactuadas . Data de Assinatura: 03/03/2021

11 cm -03 1452835 - 1

FuNDAÇÃo cENtro DE 
HEmAtoLoGiA E HEmotErAPiA 
DE miNAS GErAiS - HEmomiNAS

ExtrAto Do QuINto tErMo ADItIvo Ao 
CoNtrAto Nº9053 .222/16 (9034 .070/15) . 

que entre si celebram a FuNDAÇÃo HEMoMINAS e a empresa 
CoNtAGEM I SPE LtDA ., LoGCP INtEr FuNDo DE INvES-
tIMENtoS IMoBILIárIo E LoG CoMMErCIAL ProPErtIES 
E PARTICIPAÇÕES S.A.. .Objeto : fica o contrato prorrogado por 
12 (doze) meses, a partir de 04de março de 2021 até 03de marçode 
2022 .D .o .: 2321 10 302 1234 5400001 3 3 90 39 20; Fonte:10; Proce-
dência: 1; IAG: 0; u .E: 2320002e uPG: 253

2 cm -03 1452839 - 1

FuNDAÇÃo EZEQuiEL DiAS - FuNED
CoMuNICADo

A FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS – FuNED, torna público que SuS-
PENDE, o Pregão Eletrônico nº 2261032 032/2021, objeto: reagentes 
e Produtos Químicos, para retificação do prazo de entrega do Termo de 
referência/Edital . Belo Horizonte, 03 de março de 2021 .

1 cm -03 1452478 - 1

AvISo DE LICItAÇÃo
A FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS – FuNED, torna público a reali-
zação do Pregão Eletrônico nº 1320045 005/2021, objeto: Padrões de 
referência paraanálise de água ealimentos; Conjunto de reagentes aná-
lise de cloro;jogo de cubetas com padrões de turbidez . o edital estará 
disponível no site: www .compras .mg .gov .br . o prazo para o envio das 
propostas comerciais será até às 08h00min do dia 17/03/2021, e início 
da sessão de lances será às 09h00min do dia 19/03/2021 . Belo Hori-
zonte, 03 de março de 2021 .
A FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS – FuNED, torna público a realiza-
ção do Pregão Eletrônico nº 2261032 042/2021, objeto: Luvascirúrgicas 
ou não cirúrgicas ou de segurança - látex de borracha ou vinil (PvC) 
ou borracha nitrílica ou borracha não natural ou poliamida - com pó ou 
isenta de pó . o edital estará disponível no site: www .compras .mg .gov .
br . o prazo para o envio das propostas comerciais será até às 08h00min 
do dia 17/03/2021, e início da sessão de lances será às 09h00min do dia 
18/03/2021 . Belo Horizonte, 03 de março de 2021 .

4 cm -03 1452451 - 1

FuNDAÇÃo HoSPitALAr Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - FHEmiG

ExtrAto Do EDItAL DE ProCESSo 
SELEtIvo SIMPLIFICADo
rEGuLAMENto Nº 15/2021

o Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
TORNA PÚBLICO a abertura de Processo Seletivo Simplificado – 
PSS, para a contratação temporária de profissionais para prestar ser-
viços técnicos e/ou especializados na área de saúde no Centro Mineiro 
de toxicomania – CMt, conforme edital disponível no sítio eletrô-
nico oficial da FHEMIG: www.fhemig.mg.gov.br. Inscrição: a partir 
das 09h00min do dia 05/03/2021 até às 17h00min do dia 18/03/2021 
(horário de Brasília), exclusivamente no sítio eletrônico oficial da FHE-
MIG www .fhemig .mg .gov .br . Público alvo: Médico Clínico, Assistente 
Social e Enfermeiro . Etapas de seleção: Análise curricular e Entrevista . 
Período de vigência do PSS: 12 meses, prorrogáveis por igual período 
contados a partir de sua homologação .

Fábio Baccheretti vitor
Presidente FHEMIG

4 cm -03 1452663 - 1

ExtrAto DE CoNtrAtoS E tErMoS ADItIvoS 
Do HoSPItAL ALBErto CAvALCANtI/FHEMIG

Contrato firmado entre a FHEMIG/ Hospital Alberto Cavalcanti e o (a) 
empresa Profarma Specialty .  objeto: a aquisição de FLuorourA-
CILA 50MG/ML FRASCO AMPOLA 50ML, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Edital  valor: r$ 87 .375,00(oitenta 
e sete mil e trezentos e setenta e cinco reais) .  vigência: 12 meses 
a partir da data da publicação  Número do Processo: 0513007 
210/2020  Modalidade: Pregão Eletrônico  Dotação orçamentária: 
2271 .10 .302 .045 .4178 .0001  objeto de gasto: 3390 .3912 .0 F 10 .1  Data 
de Assinatura: 03/03/2021

3 cm -03 1452625 - 1

AvISo DE LICItAÇÃo
HoSPItAL JÚLIA KuBItSCHEK

A FHEMIG – Através da unidade Hospital Júlia Kubitschek .
Comunica aos interessados que realizará o Pregão Eletrônico - Pro-
cesso nº0510037 092/2021 – Peçaspara ventilador Pulmonar da marca 
INtErMED - As propostas comerciais deverão ser encaminhadas atra-
vés do site: www .compras .mg .gov .br . A abertura da sessão de pregão 

terá início previsto para o dia17/03/2021 às 10:00 horas . Editais à dis-
posição no site: www .compras .mg .gov .br e setor de Compras da uni-
dade . Mais informações pelo telefone (31) 3389-7830 . Belo Horizonte, 
03 de março de 2021 .

AvISo DE LICItAÇÃo
HoSPItAL JÚLIA KuBItSCHEK

A FHEMIG – Através da unidade Hospital Júlia Kubitschek .
Comunica aos interessados que realizará o Pregão Eletrônico - Processo 
nº0510037 118/2021 – Peçaspara uma Lavadora termodesinfectora da 
marca CISA - As propostas comerciais deverão ser encaminhadas atra-
vés do site: www .compras .mg .gov .br . A abertura da sessão de pregão 
terá início previsto para o dia18/03/2021 às 10:00 horas . Editais à dis-
posição no site: www .compras .mg .gov .br e setor de Compras da uni-
dade . Mais informações pelo telefone (31) 3389-7830 . Belo Horizonte, 
03 de março de 2021 .

ExtrAto DE CoNtrAto E tErMoS DA FHEMIG
HoSPItAL JÚLIA KuBItSCHEK

Espécie: 2º Termo Aditivo firmado entre a FHEMIG/HJK e a empresa 
Shimadzu do Brasil Comércio Ltda . objeto: Prestação de Serviço técni-
cos de manutenção preventiva e corretiva em aparelho de raio-x . valor: 
r$86 .400,00 (total estimado) . vigência: 23/04/2021 até 22/04/2022 . 
Número do Processo: 0709/2018 . Modalidade: INEx . Dotação orça-
mentaria: 2271 .10 .302 .045 .4178 .0001 objeto de Gasto: 3390 .3921 . 
Fonte: 10 .1 Data da Assinatura: 03 de março de 2021 .

7 cm -03 1452609 - 1

AvISo DE LICItAÇÃo
HoSPItAL EDuArDo DE MENEZES

A FHEMIG - Através da unidade Hospital Eduardo de Menezes torna 
público aos interessados que realizará o pregão eletrônico – processo 
0509025 – 131/2021 cujo objeto é a Contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, 
compreendendo a desinsetização, desratização, desaracnização e des-
cupinização para as áreas internas e externas contíguas às edificações 
do Hospital Eduardo de Menezes/FHEMIG . As propostas comerciais 
deverão ser encaminhadas através do site: www .compras .mg .gov .br . A 
abertura da sessão de pregão terá início previsto para o dia 17/03/2021 
as 10h00min . Edital à disposição no site: www .compras .mg .gov .br 
e setor de compras da unidade . Mais informações pelo telefone (31) 
3328-5066/5010 . Belo Horizonte, 04 de março de 2021 .
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SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
S .r .E . MEtroPoLItANA B

ExtrAto DE EDItAL PArA CHAMADA 
PÚBLICA – AGrICuLturA FAMILIAr

A Caixa Escolar PADrE MAtIAS, realiza Chamada Pública nº 01/2021 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do 
Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação Esco-
lar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação 
prevista no artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, alterada pela reso-
lução CD/FNDE nº 04/2015 para habilitação e Projeto de venda até o 
dia 05/04/2021, às 10:00, na Escola Estadual Padre Matias, localizada 
na rua Celia Costa, nº 31, Bairro Gloria . Cidade: Belo Horizonte – CEP 
30870-150 Telefone (31) 3474-1258, e-mail: escola.1694@educacao.
mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na 
página da Internet: Error: reference source not found .
A Caixa Escolarcarlos drumond andrade,realiza Chamada Pública nº 
01/2021, para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar do Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação 
Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a docu-
mentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habili-
tação e Projeto de venda até o dia25/03/2021,às17:00,exclusivamente
noe-mail:Error: reference source not foundos quantitativos e gêneros 
alimentícios estão disponíveis na página da Internet: Error: reference 
source not found .
A Caixa Escolar olivia pinto de castro leite, realiza Chamada Pública nº 
01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, do Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação 
Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documen-
tação prevista no artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, alterada pela 
resolução CD/FNDE nº 04/2015 para habilitação e Projeto de venda 
até o dia 29/03/2021, às 12h00, na EE . olivia Pinto de Castro Leite, 
rua Guacira, nº 92, Bairro Novo Glória . Cidade: Belo Horizonte/MG – 
CEP 30865-040 - Telefone (31) 3473-1499, e-mail: escola.1350@edu-
cacao .mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponí-
veis na página da Internet: Error: reference source not found .
A CAIxA ESCoLAr ADrIANo JoSÉ CoStA, realiza Chamada 
Pública nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista no artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
alterada pela resolução CD/FNDE nº 04/2015 para habilitação e Pro-
jeto de venda até o 26/03/2021, às 08h00, na Escola Estadual Adriano 
José Costa, localizada na rua retiro das Andorinhasnº411, Bairro 
retiro . Cidade: Contagem/MG – CEP 32050-470 telefone (31) 3392-
8013, e-mail: escola.8575@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e 
gêneros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: Error: 
reference source not found .
A CAIxA ESCoLAr ProFº LEoN rENAuLt, realiza Chamada 
Pública nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apre-
sentar a documentação prevista no artigo 27 da resolução FNDE nº 
26/13, alterada pela resolução CD/FNDE nº 04/2015 para habilitação 
e Projeto de venda até o dia 01/04/2021, às 11h00, na Escola Esta-
dual Profº Leon renault, localizada naAv . Amazonas nº 5855, Bairro 
Gameleira Cidade: Belo Horizonte/MG – CEP 30510-000 telefone 
(31) 3332-5097, e-mail: escola.1180@educacao.mg.gov.br. Os quanti-
tativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: 
Error: reference source not found .
A CAIxA ESCoLAr oLIvIA PINto DE CAStro LEItE, realiza 
Chamada Pública nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organiza-
ções para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão 
apresentar a documentação prevista no artigo 27 da resolução FNDE nº 
26/13, alterada pela resolução CD/FNDE nº 04/2015 para habilitação 
e Projeto de venda até o dia 29/03/2021, às 12h00,exclusivamentenoe-
mail: Error: reference source not foundos quantitativos e gêneros ali-
mentícios estão disponíveis na página da Internet: Error: reference 
source not found .
A CAIxA ESCoLAr CÉLIA CABrAL, realiza Chamada Pública nº 
01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, do Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação 
Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a docu-
mentação prevista no artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, alterada 
pela resolução CD/FNDE nº 04/2015 para habilitação e Projeto de 
venda até o dia 02/04/2021, às1h00, exclusivamentenoe-mail: Error: 
reference source not found . os quantitativos e gêneros alimentícios 
estão disponíveis na página da Internet: Error: reference source not 
found .

ExtrAto DE EDItAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENtÍCIoS – PNAE

A Caixa Escolar PADrE MAtIAS torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 05/04/2021, às 08:00 horas, 
Processo licitatório nº 02/2021, Modalidade Convite para aquisição de 
gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os interessados pode-
rão obter informações e cópia do edital completo na sede da EE Padre 
Matias, localizada na rua Celia Costa, n°31, Glória – Belo Horizonte/
MG – CEP 30870-150 – telefone (31) 3474-1258, até o dia 02/04/2021, 
às 08h00 .
A Caixa Escolar PADrE MAtIAS torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 05/04/2021, às 09:00 horas, 
Processo licitatório nº 03/2021, Modalidade Convite para aquisição de 
gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os interessados pode-
rão obter informações e cópia do edital completo na sede da EE Padre 
Matias, localizada na rua Celia Costa, n° 31, Glória – Belo Horizonte/
MG – CEP 30870-150 – telefone (31) 3474-1258, até o dia 02/04/2021, 
às 08h00 .

21 cm -03 1452731 - 1

ExtrAto DE EDItAL PArA CHAMADA 
PÚBLICA – AGrICuLturA FAMILIAr

A Caixa Escolar Deputado Manoel Costa realiza Chamada Pública nº 
01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, do Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação 
Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a docu-
mentação prevista artigo 22 da resolução FNDE nº 38/09, para habili-
tação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 09:45h, na EE Prof . 
Wanderley Ferreira de rezende, localizada na r . Luiz Caldeira N° 184 
–Carmo da Cachoeira – CEP 37225-000 – telefone (0xx35) 3225-
1119, e-mail: escola.171786@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e 
gêneros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: http://por-
taldagriculturafamiliar .mg .gov .br

3 cm -03 1452578 - 1

SrE CoroNEL FABrICIANo
rEtIFICA-SE ExtrAto PuBLICADo No DIA 26/02/2021, 

página 40, coluna 02, onde se lê: “Extrato do termo de Encerramento 
do Contrato nº 9241375/2020 de Serviço, firmado entre o ESTADO 
DE MINAS GErAIS por meio do(a) SEE e o(s) fornecedor(es) 
03 .539 .398/0001-27 - ELEvADorES MILENIo EIrELI, Processo 
nº 1261009 000019/2019, Pregão eletrônico . objeto: manutenção pre-
ventiva e corretiva em elevador . Encerramento do contrato a partir de 
08/02/2021.”, leia-se: “Extrato do Termo de Encerramento ao contrato 
nº 9241375 de 2020, firmado com a empresa ELEVADORES MILÊ-
NIo LtDA - EPP, para prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva em elevador, cuja vigência expirou em 08/02/2021 . Assi-
nado em 26/02/2021 Edvania de Lana Morais Andrade– Processo SEI 
nº 1260.01.0052441/2019-87.”
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EDItAIS CHAMADA PÚBLICA
SrE DE uBErLÂNDIA

A Caixa Escolar Custódio Pereira realiza Chamada Pública nº 01/2021 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante 
a pandemia da CovID -19, termo Compromisso nº 933155/2020, do 
Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação Esco-
lar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documenta-
ção prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação 
e Projeto de venda até o dia 26/03/2021 às 13:00h, exclusivamente no 
e-mail: escola.167223@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêne-
ros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: www .portalda-
agriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Escola Estadual Enéas de oliveira Guimarães, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
26/03/2021 às 09:00 horas, Processo Chamada Publica nº 01/2021, kit 
04, termo Compromisso nº 926043/2020 e termo de Compromisso nº 
933177/2020, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar com recursos do PNAE . os interessados poderão obter infor-
mações e cópia do Edital completo, na sede da Escola Estadual Enéas de 
Oliveira Guimarães, localizada na cidade de Uberlândia, na Praça Dou-
tor Duarte nº 44 bairros Fundinho, CEP:38400-073 (rua Cel . Severiano 
nº 351, tabajara CEP: 38 .400-022), telefone (34)3235-3527, e-mail: 
escola.167444@educacao.mg.gov.br, até o dia 25/03/2021 das 07:00 ás 
17:00 horas . os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis 
na página da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar José Gomes Junqueira realiza Chamada Pública nº 
02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar termo Compromisso nº 926584/2020, do Empreendedor rural 
ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos For-
mais e Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo 
27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda 
até o dia 26/03/2021, na E .E . José Gomes Junqueira localizada na rua 
Roberto Margonari, nº 360, Uberlândia/MG – CEP: 38414-465 – Tele-
fone (34)3237-6223, ou por e-mail: escola.207403@educacao.mg.gov.
br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página 
da Internet: http://portaldaagriculturafamiliar .educacao .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Coronel Lindolfo rodrigues da Cunha realiza Cha-
mada Pública nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar durante a pandemia da CovID-19 (Kit 4) . termo 
de Compromisso nº 926007/2020, do Empreendedor rural ou de suas 
organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Infor-
mais deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da reso-
lução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o dia 
26/03/2021, às 9:00 exclusivamente no e-mail:escola.166855@educa-
cao .mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponí-
veis na página da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .
br/ 
A Caixa Escolar Eufrausina da Costa Araujo realiza Chamada Pública 
nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar durante a pandemia da CovID -19, termo Compromisso nº 
926011/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 09:00h, 
exclusivamente  no e-mail: escola.166961@educacao.mg.gov.br. Os 
quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar José Zacharias Junqueira realiza Chamada Pública nº 
01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar durante a pandemia da CovID-19, referente aos saldos aos termos 
de Compromisso Nºs 926034/2020 e 933168/2020, do Empreende-
dor rural ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os Gru-
pos Formais e Informais deverão apresentar a documentação prevista 
artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de 
venda até o dia 25/03/2021, às 17:00h, exclusivamente no e-mail: esco-
la.167355@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêneros alimentí-
cios estão disponíveis na página da Internet: www .portaldaagricultu-
rafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar da Escola Estadual “Antônio Nunes de Carvalho 
Filho” realiza Chamada Pública nº 02/2021 para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar durante a pandemia da CovID 
-19, termos Compromisso nº 925992/2020 e 933126/20 do Empreen-
dedor rural ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os Gru-
pos Formais e Informais deverão apresentar a documentação prevista 
artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de 
venda até o dia 26/03/2021, às 8h, exclusivamente no e-mail: esco-
la.166618@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêneros alimentí-
cios estão disponíveis na página da Internet: www .portaldaagricultu-
rafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Colibri realiza Chamada Pública nº 02/2021 para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante a 
pandemia da CovID -19, com o reprogramado dos termos Compro-
missos nº 926060/2020 e nº 933194/2020, do Empreendedor rural ou 
de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais 
e Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da 
resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o 
dia 26/03/2020, às 16h, exclusivamente no e-mail: escola.167622@
educacao .mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão 
disponíveis na página da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .
mg .gov .br/
A Caixa Escolar Marcos Borges de Miranda realiza Chamada Pública 
nº 01/2021, dia 26/02/2021 as 09:00 horas, para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar durante a pandemia da CovID 
-19, termo Compromisso nº 933159/2020, do Empreendedor rural ou 
de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais 
e Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da 
resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o 
25/03/2021, às 24h, exclusivamente no e-mail: escola.167266@educa-
cao .mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponível 
na página da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar raul Soares realiza Chamada Pública nº 02/2021 para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante a 
pandemia da CovID -19, termo Compromisso nº 926000/2020, do 
Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação Esco-
lar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação 
prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Pro-
jeto de venda até o dia 26/03/2021, às 10:00 horas, exclusivamente no 
e-mail: escola.166740@educação.mg.gov.br. Os quantitativos e gêne-
ros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: www .portalda-
agriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Ana Chaves realiza Chamada Pública nº 02/2021 para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante 
a pandemia da CovID -19 . termo Compromisso nº 933052/2020 
e nº 925919/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações 
para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão 

apresentar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE 
nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 
10h, exclusivamente no e-mail: escola.158356@educacao.mg.gov.br. 
os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Ignácio Paes Leme realiza Chamada Pública nº 
01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar durante a pandemia da CovID -19, termo Compromisso nº 
926028/2020 do Empreendedor rural ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar 
a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para 
habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 09:00h, exclu-
sivamente  no e-mail: escola.167291@educacao.mg.gov.br .Os quanti-
tativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: 
www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Sebastião Dias Ferraz realiza Chamada Pública nº 
02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar durante a pandemia da CovID-19, com utilização dos saldos dos 
termos Compromisso nº 933152/2020 e termo de Compromisso nº 
926018/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 9h, exclu-
sivamente  no e-mail: escola.167193@educacao.mg.gov.br. Os quanti-
tativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: 
www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Hercília Martins rezende realiza Chamada Pública nº 
01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar durante a pandemia da CovID-19, dos termos Compromisso nº 
933202/20 (contrapartida) e 926068/20 (Fonte 36), respectivamente, do 
Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação Esco-
lar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documenta-
ção prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação 
e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 10h, exclusivamente  no 
e-mail: escola.167703@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêne-
ros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: www .portalda-
agriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Felisberto Alves Carrejo, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que fará realizar no dia 26/03/2021 às 
10h00min horas Chamada Pública nº 01/2021 para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar termo Compromisso nº 
926022/2020 e nº 933156/2020, do Empreendedor rural ou de suas 
organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Infor-
mais deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da reso-
lução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o dia 
25/03/2021, às 10h00min, na E .E Felisberto Alves Carrejo, localizada 
na rua Ivete Cordeiro da Silva, 1 .130 – Bairro Shopping Park cidade de 
Uberlândia–MG, CEP 38.425.605 – Telefone (34)3226-6375, e-mail: 
escola.167231@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêneros ali-
mentícios estão disponíveis na página da Internet: http://portaldaagri-
culturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar José Maria de Alkimim realiza Chamada Pública nº 
02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar durante a pandemia da CovID-19, saldo referente ao termo de 
Compromisso nº 925999/2020, do Empreendedor rural ou de suas 
organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Infor-
mais deverão apresentar a documentação, prevista no artigo 27 da 
resolução FNDE nº 26/13 para habilitação e Projeto de venda, até 
o dia 26/03/2021, às 09:00 horas, exclusivamente no e-mail: esco-
la.166731@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêneros alimen-
tícios estarão disponíveis na página da Internet:Erro! A referência de 
hiperlink não é válida . .
A Caixa Escolar Coronel Carneiro realiza Chamada Pública nº 02/2021 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
durante a pandemia da CovID-19, Saldo do termo Compromisso nº 
933204/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 09:00h, 
exclusivamente no e-mail: escola.167720@educacao.mg.gov.br. Os 
quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar rotary realiza Chamada Pública nº 001/2021, dia 
26/03/2021 as 08h00 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar durante a pandemia da CovID-19, termo Compro-
misso nº 926053/2020, do Empreendedor rural ou de suas organiza-
ções para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão 
apresentar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 
26/13, para habilitação e Projeto de venda até o dia 25/03/2021, às 
14h00, exclusivamente no e-mail: escola.167550@educacao.mg.gov.
br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página 
da Internet: www .portalaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Seis de Junho realiza Chamada Pública Individual 
nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar durante a pandemia da CovID 19 . Saldo do termo Compro-
misso nº 933189/2020, do Empreendedor rural ou de suas organiza-
ções para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deve-
rão apresentar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE 
nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 
15hs, exclusivamente no e-mail: escola.167576@educacao.mg.gov.br. 
os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet:www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar rio das Pedras realiza Chamada Pública nº 02/2021, 
dia 26/03/2021 as 09:00h para Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar durante a pandemia da CovID-19, saldo residual 
termo de Compromisso nº 926051/2020, do Empreendedor rural ou 
de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais 
e Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da 
resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o 
dia 25/03/2021, às 11:00h, exclusivamente, no e-mail: escola.167533@
educacao .mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão 
disponíveis na página da internet: www .portaldaagriculturafamiliar .
mg .gov .br/
A Caixa Escolar tancredo Martins realiza Chamada Pública nº 01/2021 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante 
a pandemia da CovID-19, termo Compromisso nº 926010/2020, do 
Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação Esco-
lar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documenta-
ção prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação 
e Projeto de venda até o dia 22/03/21, às 8:00h, exclusivamente no 
e-mail: escola.166952@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêne-
ros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: www .portalda-
agriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar da Escola Estadual Costa Sena, realiza Chamada 
Pública nº 02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricul-
tura Familiar durante a pandemia da CovID-19, termo Compromisso 
nº 925993/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 25/03/2021, às 12:00h, 
exclusivamente no e-mail: escola.166626@educacao.mg.gov.br. Os 
quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Dona Eleonora Pieruccetti realiza Chamada Pública nº 
02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar durante a pandemia da CovID-19, saldo referente aos termos de 
Compromisso: nº 925994/2020 e nº 933128/2020, do Empreendedor 
rural ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos 
Formais e Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo 
27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda 
até o dia 26/03/2021, às 09 horas, exclusivamente no e-mail: escolaes-
tadualdonaeleonora@gmail.com. Os quantitativos e gêneros alimentí-
cios estão disponíveis na página da Internet: www .portaldaagricultura-
familiar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Professor Nelson Cupertino realiza Chamada Pública 
nº 02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar durante a pandemia da CovID-19, termo Compromisso nº 
926073/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apre-
sentar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 
26/13, para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 
09:00h,exclusivamente no e-mail: escola.167754@educacao.mg.gov.
br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página 
da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Dr . Jose Martins Borges realiza Chamada Pública 
nº 02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar durante a pandemia da CovID-19, termo Compromisso nº 
926081/2020 e nº 933215/2020, do Empreendedor rural ou de suas 
organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Infor-
mais deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da reso-
lução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o dia 
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26/03/2021, às 08:00h, exclusivamente  no e-mail: escola.167851@
educacao .mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão 
disponíveis na página da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .
mg .gov .br/
A Caixa Escolar Américo renê Giannetti realiza Chamada Pública nº 
02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar durante a pandemia da CovID-19 Saldo do termo Compromisso 
nº 933165/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 08:00 mm, 
exclusivamente  no e-mail: escola.167321@educacao.mg.gov.br. Os 
quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Escola Estadual de Monte Alegre de Minas de Prim 
e Seg realiza Chamada Pública nº 02/2021 para Aquisição de Gêne-
ros Alimentícios da Agricultura Familiar durante a pandemia da 
CovID-19, saldo referente aos tCs nº 926009/2020 e 933143/2020, 
do Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação 
Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a docu-
mentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habili-
tação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 12h, na E .E . de Monte 
Alegre de Minas, localizada na rua Artur Bernardes, Monte Alegre de 
Minas – CEP 38475-000 – telefone (34) 3283-1013, ou no e-mail: _
escola.166936@educacao.mg.gov.br_. Os quantitativos e gêneros ali-
mentícios estão disponíveis na página da Internet: www .portaldaagri-
culturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Castro Alves realiza Chamada Pública nº 02/2021 para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante a 
pandemia da CovID - 19, termo Compromisso nº 933139/2020, do 
Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação Esco-
lar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação 
prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Pro-
jeto de venda até o dia 26/03/2021, às 09:00 horas , exclusivamente  no 
e-mail: escola.166821@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêne-
ros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: www .portalda-
agriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Madre Maria Blandina realiza Chamada Pública nº 
02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar durante a pandemia da CovID - 19, Saldo referente aos termos 
de Compromisso nº 925996/2020 e 933130/2020, do Empreendedor 
rural ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos 
Formais e Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo 
27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda 
até o dia 26/03/2021, às 14:00 horas, exclusivamente  no e-mail: esco-
la.166685@educacao.mg.gov.br Os quantitativos e gêneros alimentí-
cios estão disponíveis na página da Internet:www .portaldaagricultura-
familiar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Professor valentim realiza Chamada Pública nº 02/2021 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante 
a pandemia da CovID - 19, termo Compromisso nº 926014/2020 e 
933148/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 14:00hs, 
exclusivamente no e-mail: katia.sousa.resende@educacao.mg.gov.br  
os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar tancredo Neves realiza Chamada Pública nº 01/2021 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante 
a pandemia da CovID - 19, termo Compromisso nº 933203/2020, do 
Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação Esco-
lar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documenta-
ção prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e 
Projeto de venda até o 26/03/2021, às 09:00 horas, exclusivamente no 
e-mail: escola.167711@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêne-
ros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: www .portalda-
agriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Brasil Profissionalizado da Escola Estadual de Ensino 
Médio realiza Chamada Pública nº 02/2021 para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar durante a pandemia da CovID – 
19, saldo reprogramado do termo de Compromisso nº 927047/2020, do 
Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação Esco-
lar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação 
prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Pro-
jeto de venda até o dia 26/03/2021, às 09:00 horas, exclusivamente no 
e-mail: escola.361305@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêne-
ros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: www .portalda-
agriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Antônio Flauzino Lopes realiza Chamada Pública nº 
01/2021 para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Fami-
liar durante a pandemia da CovID – 19 - saldo referente termo 
Compromisso nº 933151/2020 QESE, do Empreendedor rural ou de 
suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e 
Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da 
resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até 
o dia 26/03/2021, às 12:00 horas, exclusivamente no e-mail: esco-
la.167185@educacao.mg.gov.br.Os quantitativos e gêneros alimentí-
cios estão disponíveis na página da Internet: www .portaldaagricultu-
rafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Santa Luzia realiza Chamada Pública nº 02/2021 para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante a 
pandemia da CovID - 19, termo Compromisso nº 933186/2020, do 
Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação Esco-
lar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação 
prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Pro-
jeto de venda até o dia 26/03/2021, às 12:00 horas , exclusivamente  no 
e-mail:escola.167541.@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêne-
ros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: www .portalda-
agriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Artur Bernardes realiza Chamada Pública nº 02/2021 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante 
a pandemia da CovID - 19, termo Compromisso nº 933140/2020, do 
Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação Esco-
lar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação 
prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Pro-
jeto de venda até o dia 26/03/2021 às 09:00 horas, exclusivamente  no 
e-mail: escola.166839@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêne-
ros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: www .portalda-
agriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Escola Estadual Paes de Almeida realiza Chamada 
Pública nº 02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar durante a pandemia da CovID - 19 . Saldo referente 
aos termos Compromisso nº 925998/2020 e 933112/2020, do Empre-
endedor rural ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os 
Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação pre-
vista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Pro-
jeto de venda até o dia 26/03/2021, às 09:00 horas, exclusivamente 
no e-mail: eepaesdealmeida@yahoo.com.br. Os quantitativos e gêneros 
alimentícios estão disponíveis na página da Internet: www .portaldaa-
griculturafamiliar .mg .gov .br/ 
A Caixa Escolar São Judas tadeu realiza Chamada Pública nº 01/2021 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante 
a pandemia da CovID - 19, termo Compromisso nº 926001/2020, do 
Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação Esco-
lar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação 
prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Pro-
jeto de venda até o dia 26/03/2020, às 08:00 horas, exclusivamente no 
e-mail: escola.166766@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêne-
ros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: www .portalda-
agriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar E .E . Professor José Ignácio de Sousa realiza Cha-
mada Pública nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar durante a pandemia da CovID - 19, termos de 
Compromisso nº 926032/2020 e 933166/2020, do Empreendedor rural 
ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos For-
mais e Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo 
27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda 
até o dia 26/03/2021, às 13:00 horas, exclusivamente no e-mail: esco-
la.167339@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêneros alimentí-
cios estão disponíveis na página da Internet: www .portaldaagricultura-
familiar .educacao .mg .gov .br/
A Caixa Escolar da Escola Estadual da vila Paraíso realiza Chamada 
Pública nº 02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricul-
tura Familiar durante a pandemia da CovID - 19, termo Compromisso 
nº 926002/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 10:00 

horas, exclusivamente por e-mail: escola.166782@educação.mg.gov.br 
os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar São Jorge realiza Chamada Pública nº 02/2021 para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante a 
pandemia da CovID - 19, saldo referente ao termo de Compromisso nº 
933210/2020, Plano de trabalho 9187, SIAFI 606746 e termo de Com-
promisso nº 926076/2020, Plano de trabalho 9186, SIAFI 600213, do 
Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação Esco-
lar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação 
prevista no artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e 
Projeto de venda até o 26/03/2021, às 10:00 horas, exclusivamente no 
e-mail: escola.167797@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêne-
ros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: www .portalda-
agriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Marechal Castelo Branco realiza Chamada Pública nº 
02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar durante a pandemia da CovID - 19, saldo referente ao termo Com-
promisso nº 933170/2020, do Empreendedor rural ou de suas organiza-
ções para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão 
apresentar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 
26/13, para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 
09:00 horas, exclusivamente no e-mail: escola.167371@educacao.
mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na 
página da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Colégio tiradentes – Araguari realiza Chamada 
Pública nº 02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar durante a pandemia da CovID - 19, termos de Com-
promisso nº 934882/2020 e 934904/2020 do Empreendedor rural ou 
de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais 
e Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da 
resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até 
o dia 26/03/2021, às 10:00 horas, exclusivamente no e-mail: esco-
la.369993@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêneros alimentí-
cios estão disponíveis na página da Internet: www .portaldaagricultu-
rafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar 13 de Maio realiza Chamada Pública nº 01/2021 para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante a 
pandemia da CovID - 19, com saldo referente ao termo Compromisso 
nº 933197/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 09:00 
horas, exclusivamente  no e-mail: escola.167657@educacao.mg.gov.
br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página 
da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Bom Jesus realiza Chamada Pública nos termos do 
Edital 01/2021 para Aquisição de Gêneros 4º Kit Alimentação Escolar 
da Agricultura Familiar durante a pandemia CovID - 19, termo Com-
promisso nº 926050/2020 – F36, do Empreendedor rural ou de suas 
organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Infor-
mais deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da reso-
lução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o dia 
26/03/2021, às 14:00 horas, exclusivamente no e-mail: eebomjesus@
hotmail .com . os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis 
na página da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br
A Caixa Escolar Satélite realiza Chamada Pública nº 01/2021 para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante a 
pandemia da CovID - 19, saldo referente ao termo Compromisso nº 
926041/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 11:00 
horas, exclusivamente no e-mail: escola.167428@educacao.mg.gov.br. 
os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Segismundo Pereira realiza Chamada Pública nº 
01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar durante a pandemia da CovID - 19, termos Compromisso 
nº 926059/2020 e 933193/2020, do Empreendedor rural ou de suas 
organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Infor-
mais deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da reso-
lução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o dia 
26/03/2021, às 10:00 horas, exclusivamente no e-mail: escola.167614@
educacao .mg .gov .br . Quantitativos e gêneros alimentícios estão dispo-
níveis na página da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .
br/ .
A Caixa Escolar Walter Garcia realiza Chamada Pública nº 01/2021 para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante a 
pandemia da CovID - 19 . termo de Compromisso nº 926072/2020 
- saldo reprogramado, do Empreendedor rural ou de suas organiza-
ções para Alimentação Escolar . os grupos formais e informais deverão 
apresentar a documentação prevista no artigo 27 da res . FNDE 26/13, 
para habilitação e projeto de venda até o dia 26/03/2021, ás 08:00 
horas, exclusivamente no email: escola.167746@educacao.mg.gov.br. 
os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet:www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Uberlândia da EE Uberlândia realiza Chamada Pública 
nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar durante a pandemia da CovID - 19, termo Compromisso nº 
926067/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 09:00 
horas, exclusivamente  no e-mail: escola.167690@educacao.mg.gov.
br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página 
da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Antônio Luiz Bastos realiza Chamada Pública nº 
01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar saldo referente aos termos de Compromisso nº 933180/2020 e 
926046/2020 do Empreendedor rural ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar 
a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para 
habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 17:00 horas, 
exclusivamente  no e-mail: escola.167487.finananceiro@educacao.
mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na 
página da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar da Escola Estadual Padre Elói realiza Chamada 
Pública nº 02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricul-
tura Familiar durante a pandemia da CovID - 19, termo Compromisso 
nº 933137/2020 do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 09:00 
horas, exclusivamente  no e-mail: escola.166804@educacao.mg.gov.br 
os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Sérgio de Freitas Pacheco realiza Chamada Pública 
nº: 01/2020 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar durante a pandemia da CovID - 19, termo Compromisso nº: 
933191/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021 às 09:00 
horas, exclusivamente no e-mail: escola.167592@educacao.mg.gov.br. 
os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Dr . Guilherme ribeiro realiza Chamada Pública nº 
02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar durante a pandemia da CovID - 19 . termos de Compromisso nº 
934024/2020 e 926887/2020, do Empreendedor rural ou de suas organi-
zações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deve-
rão apresentar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE 
nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 
10:00 horas, exclusivamente no e-mail: escola.319147@educacao.
mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na 
página da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar José Carneiro da Cunha realiza Chamada Pública nº 
01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar durante a pandemia da CovID - 19, saldo referente aos termos 
Compromisso nº 926004/2020 e 933138/2020 do Empreendedor rural 
ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais 
e Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da 
resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o 
dia 26/03/2021 às 12:00 horas, exclusivamente  no e-mail: escolajo-
secarneiro@bol.com.br. Os quantitativos e gêneros alimentícios estão 
disponíveis na página da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .
mg .gov .br/
A Caixa Escolar Padre Mário Forestan realiza Chamada Pública nº 
01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar durante a pandemia da CovID - 19, termos de Compromisso nº 

926047/2020 e 933181/2020 do Empreendedor rural ou de suas organi-
zações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deve-
rão apresentar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE 
nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 
10:00 horas, exclusivamente  no e-mail: escola.167495@educacao.
mg .gov .br  quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na 
página da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Dona Alexandra Pedreiro realiza Chamada Pública nº 
02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar durante a pandemia da CovID - 19, saldo do termo Compromisso 
nº 926077/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 11:00 
horas, exclusivamente no e-mail: escola.167801@educacao.mg.gov.br. 
os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Antônia Mamede realiza Chamada Pública nº 02/2021 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
durante a pandemia da CovID - 19, Saldo referente ao termos de 
Compromisso nº 926015/2020 e 933149/2020, do Empreendedor rural 
ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais 
e Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da 
resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o 
dia 26/03/2020, às 09:00 horas, em PDF, no e-mail: escola.167118@
educacao .mg .gov .br ou no endereço: rua Santana, nº 08 – Bairro Bom 
Sucesso – tupaciguara/MG . os quantitativos e gêneros alimentícios 
estão disponíveis na página da Internet: www .portaldaagriculturafami-
liar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar da Escola Estadual Cruzeiro do Sul realiza Chamada 
Pública nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar durante a pandemia da CovID - 19, termos de Com-
promisso nº 926033/2020 e 933167/2020, do Empreendedor rural ou 
de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais 
e Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da 
resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o dia 
26/03/2021 as 10:00 horas, exclusivamente no e-mail: escola.167347@
educacao .mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão 
disponíveis na página da Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .
mg .gov .br/
A Caixa Escolar da Escola Estadual do Prata realiza Chamada Pública nº 
02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, do Empreendedor rural, ou de suas organizações para Alimenta-
ção Escolar . Saldo referente aos termos Compromisso nº 926013/2020 
e nº 933147/2020 . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar 
a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para 
habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 15:00 horas, 
exclusivamente no e-mail: escola.167045@educacao.mg.gov.br. Os 
quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar da Escola Estadual Josias Pinto realiza Chamada 
Pública nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricul-
tura Familiar durante a pandemia da CovID - 19, termos de Compro-
missos nº 926012/2020, fonte 36 e 933146/2020, fonte 21, do Empre-
endedor rural ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os 
Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação pre-
vista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Pro-
jeto de venda até o dia 26/03/2021, às 08:00 horas, exclusivamente no 
e-mail: escola.166979@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêne-
ros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: www .portalda-
agriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Jose Ângelo de Azevedo realiza Chamada Publica 
01/2021 para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Fami-
liar, durante a pandemia da CovID - 19 . termo de Compromisso nº 
926044/2020 do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda  até dia 26/03/2021 as 10:00 horas 
na E .E . Estadual Angelino Pavan na rua Sergio Bitencourt 95 Bairro 
Santa Rosa, Uberlândia-MG – CEP:38401.294, telefone (34) 3213-
1599, e-@mail escola.167461@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos 
e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da internet: www .
portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br
A Caixa Escolar Amador Naves, realiza Chamada Pública nº 01/2021 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
durante a pandemia da CovID - 19, saldo do termo Compromisso nº 
933169/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/21, às 08:00 horas, 
exclusivamente  no e-mail:escola.167363@educacao.mg.gov.br. Os 
quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Messias Pedreiro realiza Chamada Pública nº 02/2021 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante 
a pandemia da CovID - 19, termos de Compromisso nº 933176/2020 
e 926042/2020, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 13:00 
horas, exclusivamente no e-mail: escola.167436@educacao.mg.gov.br. 
os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Azália Aráujo Nascimento realiza Chamada Pública 
nº 02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar durante a pandemia da CovID - 19, termo Compromisso nº 
926016/2020 do Empreendedor rural ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/202 às 08:00 horas, 
exclusivamente no e-mail:escola.167169@educacao.mg.gov.br. Os 
quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar José de Alencar realiza Chamada Pública nº 01/2021 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar durante a pandemia da CovID-19, termo Compromisso nº 
933216/2020(Contrapartida, do Empreendedor rural ou de suas organi-
zações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deve-
rão apresentar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE 
nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 
14:00, exclusivamente no e-mail: escola.167878@educacao.mg.gov.br. 
os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br/
A Caixa Escolar Noraldino Lima realiza Chamada Pública nº 01/2021 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar durante 
a pandemia da CovID-19, termo Compromisso nº 951823/2021, do 
Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação Esco-
lar . os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documenta-
ção prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e 
Projeto de venda até o dia 26/03/2021, às 10:00h, exclusivamente  no 
e-mail: escola.319171@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêne-
ros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: www .portalda-
agriculturafamiliar .mg .gov .br/

146 cm -03 1452755 - 1

DIrEtorIA DE GEStÃo DE CoNtrAtoS E CoNvÊNIoS 
ExtrAto DE tErMoDE LICENCIAMENto

DE DIrEItoS AutorAIS 
Extrato de termode Licenciamento de Direitos Autorais – Processo SEI 
nº 1260 .01 .0047203/2020-84 . Assinatura: 03/03/2021 . Partes: EMG/
Secretaria de Estado de Educação e a Sociedade Inteligência e Cora-
ção/ Colégio Santo Agostinho – unidade Nova Lima . objeto: Direito 
de uso do conteúdo do material didático, elaborado de acordo com a 
BNCC – Base Nacional Comum Curricular, durante o ano de 2019, nos 
segmentos da Educação Básica, especificamente no 1º ao 9º Anos do 
Ensino Fundamental e no 1º a 3º Anos do Ensino Médio . vigência: 06 
(seis) meses, com início em 16/11/2020 e término em 16/05/2021 . Assi-
nantes: Geniana Guimarães Faria e Eustáquio Alves Goveia  .

3 cm -03 1452836 - 1

SrE PArá DE MINAS – CANCELAMENto DE EDItAL 
A SrE de Pará de Minas comunica que a publicação do dia 02/03/2021, 
terça-feira, página 48, coluna 02, referente a Caixa Escolar Cel . João 
Ferreira da EE Cel . João Ferreira, Pará de Minas - MG, Processo Lici-
tatório 01/2021, torna-se CANCELADA .

1 cm -03 1452666 - 1

ExtrAto DE PuBLICAÇÃo DE EDItAL/
CHAMADA PÚBLICA – SrE BArBACENA

ExtrAto DE EDItAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENtÍCIoS – AGrICuLturA FAMILIAr

A Caixa Escolar Cel . Francisco Homem torna público, para conheci-
mento dos interessados, que fará realizar Chamada Pública Individual 
nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações, para Ali-
mentação Escolar com recursos da Contrapartida Estadual . os Grupos 
Formais e Informais deverão apresentar a documentação prevista na 
resolução CD/FNDE nº 06/2020 e Nota técnica SEE nº 01/2021 para 
habilitação e Projeto de venda até o dia 24/03/2021, às 14:00 horas, 
na EE. Cel. Francisco Homem, localizada à Praça Senhor do Bonfim, 
40 - Centro, Aracitaba/MG, CEP 36255 .000 – telefone (32) 3256-1253, 
e-mail: escola.14991@educacao.mg.gov.br.

ExtrAto DE EDItAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENtÍCIoS – AGrICuLturA FAMILIAr

A Caixa Escolar da Escola Estadual Otávio Rufino Pereira torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Cha-
mada Pública Individual nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar, do Empreendedor rural ou de suas 
organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Infor-
mais deverão apresentar a documentação prevista na resolução CD/
FNDE nº 06/2020 e Nota técnica SEE nº 01/2021 para habilitação e 
Projeto de venda até o dia 24/03/2021, às 17:00 horas, na EE . Prefeito 
Geraldo Napoleão de Souza, localizada à rua Adelino torres ., 174 - 
Dr . José Guimarães, Barroso/MG, CEP 36212 .000, telefone (32) 3351-
2280, e-mail: escola.15296@educacao.mg.gov.br.

ExtrAto DE EDItAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENtÍCIoS – CoNtrAPArtIDA EStADuAL

A Caixa Escolar Amílcar Savassi torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 11/03/2021, às 14h, Processo lici-
tatório nº 001/2021 - Modalidade Convite, para aquisição de gêneros 
alimentícios com recursos da Contrapartida Estadual . os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da EE . 
Amílcar Savassi, localizada à rua rodrigo Silva, 340 - Campo, Bar-
bacena/MG, CEP 36200 .486 – telefone (32) 3331-5570, e-mail: esco-
la.15032@educacao.mg.gov.br, até o dia 10/03/2021, às 16 horas.

ExtrAto DE EDItAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENtÍCIoS – PNAE

A Caixa Escolar Embaixador José Bonifácio torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que fará realizar no dia 17/03/2021, às 10:00 
horas, Processo licitatório nº 01/2021 - Modalidade Convite, para aqui-
sição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os interessa-
dos poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da 
EE Embaixador José Bonifácio, localizada à Av . Pereira teixeira, s/n° 
– Centro, Barbacena/MG, CEP 36200 .034, telefone (32) 3362-9657, 
e-mail: escola.15105@educacao.mg.gov.br, até o dia 16/03/2021, às 
18:00h .

ExtrAto DE EDItAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENtÍCIoS – CoNtrAPArtIDA EStADuAL

A Caixa Escolar Embaixador José Bonifácio torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 17/03/2021, 
às 10:30 horas, Processo licitatório nº 02/2021 - Modalidade Convite, 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos da Contrapartida 
Estadual . os interessados poderão obter informações e cópia do edi-
tal completo na sede EE . Embaixador José Bonifácio, localizada à Av . 
Pereira teixeira, s/nº - Centro, Barbacena/MG, CEP 36200 .034 . tele-
fone (32) 3362-9654 e-mail: escola.15105@educacao.mg.gov.br, até o 
dia 16/03/2021, às 18:00 horas .

13 cm -03 1452491 - 1

SrE MoNtES CLAroS
ExtrAto DE EDItAL PArA CHAMADA 
PÚBLICA – AGrICuLturA FAMILIAr

A Caixa Escolar HILDA EStEvES rAMALHo DE oLIvEIrA torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
22/03/2021, às 14:00h, Chamada Pública Unificada nº 1/2021, para 
aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) da Agri-
cultura Familiar com recursos do PNAE e da Contrapartida Estadual . 
os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da Escola Estadual de ventania, localizada na Praça da Igreja 
Nº 05 - Bairro: Povoado Campo de vacarias Cidade Padre Carvalho- 
CEP: 39573- 000 Telefone (38)999711843, e-mail: escola.80403@edu-
cacao .mg .gov .br até o dia 22/03/2021, às 12:00h

3 cm -03 1452689 - 1

SrE-CArANGoLA
ExtrAto PArA CHAMADA PÚBLICA

A Caixa Escolar Emília Esteves Marques, vem realizar Chamada 
Pública nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações, 
conforme §1º do art .14 da Lei nº 11 .947/2009, resolução FNDE nº 
26/2013, alterada pela resolução FNDE nº 04/2015 e Nota técnica 
SEE nº 02/2019, destinado ao atendimento a alimentação escolar . os 
interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individu-
ais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
venda, até o dia 24/03/2021, às 09hs, na E .E . Emília Esteves Marques, 
na rua Altivo Bibiano de Souza . nº 300, Bairro: Santo onofre, cidade 
de Carangola – MG, CEP-36 .800 .000 tel .: 3741-4050, e-mail: esco-
la.97012@educacao.mg.gov.br, Os interessados poderão obter infor-
mações e cópia do edital completo no endereço da escola estadual ou 
no endereço de e-mail, acima citados
A Caixa Escolar Emília Esteves Marques, vem realizar Chamada 
Pública nº 02/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações, 
conforme §1º do art .14 da Lei nº 11 .947/2009, resolução FNDE nº 
26/2013, alterada pela resolução FNDE nº 04/2015 e Nota técnica 
SEE nº 02/2019, destinado ao atendimento a alimentação escolar . os 
interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individu-
ais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
venda, até o dia 24/03/2021, às 09:40hs, na E .E . Emília Esteves Mar-
ques, na rua Altivo Bibiano de Souza . nº 300, Bairro: Santo onofre, 
cidade de Carangola – MG, CEP-36 .800 .000 tel .: 3741-4050, e-mail: 
escola.97012@educacao.mg.gov.br, Os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo no endereço da escola estadual 
ou no endereço de e-mail, acima citados

7 cm -03 1452406 - 1

uNivErSiDADE Do EStADo DE 
miNAS GErAiS - uEmG

rESCISÃo DE CoNtrAto ADMINIStrAtIvo
rescisão . Parte: LAurA CrIStINA LACErDA DA MAtA MorAIS . 
objeto: rescisão do contrato administrativo a partir de 02 .03 .2021 .

1 cm -03 1452725 - 1

ExtrAtoS DE INStruMENtoS JurÍDICoS
Extrato do Contrato nº 03/2021, Portal de Compras nº 9270957/2021 . 
SEI nº 2350 .01 .0008145/2020-98 . Processo de Compras nº 2351800 
00001/2021 . Partes: uNIvErSIDADE Do EStADo DE MINAS 
GErAIS - uEMG e AZIZ INForMAtICA LtDA - ME  . objeto: pres-
tação de serviços de Segurança Eletrônica à distância, através de ins-
talação, locação, manutenção preventiva e corretiva, para o monitora-
mento remoto dos alarmes, para as unidade Acadêmicas do Campus 
Belo Horizonte/uEMG . vigência: 12 meses, a partir da publicação . 
valor anual estimado: r$ 42 .000,00 . Dotações orçamentárias: 2351 .12
 .364 .021 .4065 .0001 .3390 .39 .62 .10 .1 . Data da Assinatura: 02/03/2021 .

3 cm -03 1452464 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060135.
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